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SOLICITAÇÃO 

0144288 
" 

DATA 

22/07/2024 
VALORES ATUALIZADO DEACORDO COM A 
PESQUISA DE MERCADO EM: 22/07/2024 

SOLICITANTE: 	Qj,'-..‘ 
FABIO DOS REIS FERREIRA 	

c.- 
re • 

CODIGO: 

6112 	'- 
UNIDA 

EC 
E 

T.MUNIC.DE  OBRAS PÚBLICAS 
CÓDIGO: 

02.01.09.01 
LOCAL 

ALM 
DE ENTREGA: 

XARIFADO DE OBRAS 
REQUISIÇÃO: 

0226975 
FINALIDADE: 

PREGÃO 

SECRETARIA 

ABERTURA 

MUNICIPIO 
DE ARAXA-CIMPLA. 

DE PROCESSO PARA ADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°051/2024 REFERENTE AO 
ELETRONICO N° 024/2024 DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO PLANALTO 

A REFERIDA ADESÃO VISA A AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA PARA ATENDER O 
DE PATROCINIO COM RECURSOS DO CONVENTO N°1231000646/2024 SEAPA SOLICITADO PELA 

MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS. 
ODIGO: 

1 
1 CENTRO DE CUSTO: 

CENTRAL 

DADOS DO(s) PRODUTO(s): 

TRADUTOR DESCRIÇÃO uN QTDE 
SOLICITADA 

QTDE 
APROVADA 

VL. UNIT. VALOR 
PREVISTO 

7 

• 

RETROESCAVADEIRA NOVA ZERO HORA A DIESEL MINIMO 4 CILINDROS POTENCIA 
MINIMA 87HP TRACAO 4X4. DEMAIS ESPECIFICACOES NO TERMO DE REFERENCIA. 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, NOVA DE FABRICA, ZERO HORA, CABINE COM 
CERTIFICACAO ROPS E FOPS FECHADA COM AR CONDICIONADO, MOTOR DE NO 
MINIM004 CILINDROS TURBOALIMENTADO, POTENCIA LIQUIDA MINIMA DE 87 HP, 
CLASSIFICACAO DE BAIXA EMISSAO DE POLUENTES QUE ATENDA A 
REGULAMENTACAO DA CERTIFICACAO PROCONVE MAR-1 MINIMO TIER 3, 
TRANSMISSAO TIPO POWER SHUTTLE COM NO MINIMO 04 MARCHASA FRENTE E 04 A 
RE, VELOCIDADE MAXIMA A FRENTE MINIMO DE 38KM/H, CACAMBA DIANTEIRA DE 
CAPACIDADE MINIMA DE 1,00 M3 COROADA, CACAMBA DO RETRO COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 0,26 M3 COROADA, FORCA DE ESCAVACAO DA CACAMBA DO RETRO DE NO 
MINIMO 50,3KN, COM PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO DO RETRO MINIMA DE 4,70 
METROS COM OU SEM BRACO EXTENSIVO, GARANTIA MINIMA DE 12 MESES SEM 
LIMITE DE HORAS, COM ASSISTENCIA TECNICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMPROVADA POR CNPJ E HOMOLOGADA PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, NO 
RAIO DE 200KM DO MUNICIPIO DE PATROCINIO-MG.MOTOR A DIESEL DO MESMO 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, DE NO MINIMO 04 CICINDROS, CABINE COM 
CERTIFICACAO ROPS E FOPS FECHADA COM AR CONDICIONADO, MOTOR DE NO 
MINIM004 CILINDROS TURBOALIMENTADO, POTENCIA LIQUIDA MINIMA DE 87 HP, 
CLASSIFICACAO DE BAIXA EMISSAO DE POLUENTES QUE ATENDA A 
REGULAMENTACAO DA CERTIFICACAO PROCONVE MAR-1 MINIMO TIER 3, 
TRANSMISSAO TIPO POWER SHUTTLE COM NO MINIMO 04 MARCHASA FRENTE E 04 A 
RE, VELOCIDADE MAXIMA A FRENTE MINIMO DE 381914/H, CACAMBA DIANTEIRA DE 
CAPACIDADE MINIMA DE 1,00 M3 COROADA, CACAMBA DO RETRO COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 0,26 M3 COROADA, FORCA DE ESCAVACAO DA CACAMBA DO RETRO DE NO 
MINIMO 50,3KN, COM PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO DO RETRO MINIMA DE 4,70 
METROS COM OU SEM BRACO EXTENSIVO, CHASSI INTEIRICO EM PECA UNICA, 
TANQUE DE COMBUSTIVEL COM NO MINIM0160 LITROS DE CAPACIDADE, PNEUS 
DIANTEIROS DE NO MINIMO 12,5/80 X 18 COM 10 LONAS, PNEUS TRASEIROS DE NO 
MINIMO 19,5 X24 COM 10 LONAS, SISTEMA ELETRICO DE 12VCOM ALTERNADOR DE NO 
MINIMO 120A, FREIOS DE SERVICO MULTIDISCO BANHADO A OLEO, FREIO DE 
ESTACIONAMENTO A DISCO NA SAIDA DA TRANSMISSAO COM ACIONAMENTO 
ELETRICO,SISTEMA DE BLOQUEIO DO DIFERENCIAL TRASEIRO, PESO OPERACIONAL DE 
NO MINIMO 6.570 KG, EQUIPADA COM SISTEMA DE MONITORAMENTO DO 
POSICIONAMENTO GEOGRAFICO E TELEMETRIA DAS FUNCOES VITAIS DO 
EQUIPAMENTO, COM TRANSMISSAO DE DADOS VIA SATELITE(EQUIPAMENTO 
TRANSMITE AS INFORMACOES MESMO EM AREA SEM COBERTURA DE CELULAR), 
SENDO QUE TAIS INFORMACOES DEVEM ESTAR DISPONIVEIS VIA INTERNET NO 
PORTAL DO FABRICANTE OU DO CONCESSIONARIO DA RETROESCAVADEIRA POR UM 
PERIODO MINIMO DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. GARANTIA MINIMA 
DE 12 MESES SEM LIMITE DE HORAS, COM ASSISTENCIA TECNICA NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS COMPROVADA POR CNPJ E HOMOLOGADA PELO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO, NO RAIO DE 200KM DO MUNICIPIO DE PATROCINIO-MG. OBS., TODAS 
CARACTERISTICAS TECNICAS DEVERAO SER APRESENTADAS EM PROSPECTO E 
COMPROVADAS NO SITE DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, MODELO DE 
RERERENCIA, NEW HOLLAND B110C. (CÓDIGO ITEM: 380501105899010) 

UN 1 1 450.000 450.000,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES: 

TOTÁLGERALI  
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TRADUTOR DESCRIÇÃO QTDE 
SOLICITADA 

QTDE 
APROVADA 

VL. UNIT. VALOR 
PREVISTO 

UN 

Documento assinado 
digitalmente por: 
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SOLICITAÇÃO 

0144288 
44414/3~ 

22/117/2024 
DAI IA VALORES ATUALIZADO DEACORDO COM A 

PESQUISA DE MERCADO EM: 22/07/2024 

's U 	 -- SOLICITANTE: 	 ti- o, _S) ...... 1 
FABIO DOS REIS FERREIRA - 	v 

CÓDIGO: 

6112 
e ADE 

SE' RET.MUNIC.DE  OBRAS PÚBLICAS 
> 

CÓDIGO:- . 

_02.01.09.01 
LOC 	DE ENTREGA: 

AL OXARIFADO DE OBRAS 
REQUISIÇÃO: 

0226975 
rFII\I 	IDADE: 

AB RTURA DE PROCESSO PARAADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°051/2024 REFERENTE AO 
P ' :GA0 ELETRONICO N° 024/2024 DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO PLANALTO 
DE ' ' ' 	-CIMPLA. A REFERIDA ADESÃO VISAAAQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA PARA ATENDER O 

ICIPIO DE PATROCINIO COM RECURSOS DO CONVENIO N°1231000646/2024 SEAPA SOLICITADO PELA 
TARJA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS. 	 J 

CO I) IGO: 
1 

"CENTRO DE CUSTO: 
CENTRAL 

DADOS DO(s) PRODUTO(s): 
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SOLICITAÇÃO 

0144289 

DATA 
22/07/2024 

VALORES ATUALIZADO DEACORDO COM A 
PESQUISA DE MERCADO EM: 22/07/2024 

- 	 . -- SOLICITANTE: 
11 	

~ O 
)-) FABIO DOS REIS FERREIRA 

CÓDIGO: 

6112 
UNDADE 
SECRET MUNIC.DE  OBRAS PÚBLICAS 

CÓDIGO: 

02.01.09.01 - LOCAL DE 
ALMOXARIFADO 

ENTREGA: 
DE OBRAS 

REQUISIÇÃO: 

0226977 
FINALIDADE: 
ABERTURA 
PREGA() 

MUNICIPIO 
SE RETAlUA 

DE ARAXA-CIMPLA. 

DE PROCESSO PARA ADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°051/2024 REFERENTE AO 
ELETRONICO N° 024/2024 DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO PLANALTO 

A REFERIDAADESÀO VISAAAQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA PARA ATENDER O 
DE PATROCINIO COM RECURSOS DO CONVENIO N°1231000496/2024 SEAPA .SOLICITADO PELA 

MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS. .i 
CO IGO: 

1 
" CENTRO DE CUSTO: 

CENTRAL — 
DA OS DO(s) PRODUTO(s): 

TRAJUTOR DESCRIÇÃO UN QTDE 
SOLICITADA 

QTDE 
APROVADA VL. UNIT. VALOR 

PREVISTO 

RETROESCAVADEIRA NOVA ZERO HORA A DIESEL MINIMO 4 CILINDROS POTENCIA 
MINIMA 87HP TRACAO 4X4. DEMAIS ESPECIFICACOES NO TERMO DE REFERENCIA. 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, NOVA DE FABRICA, ZERO HORA, CABINE COM 
CERTIFICACAO ROPS E FOPS FECHADA COM AR CONDICIONADO, MOTOR DE NO 
MINIM004 CILINDROS TURBOALIMENTADO, POTENCIA LIQUIDA MINIMA DE 87 HP, 
CLASSIFICACAO DE BAIXA EMISSAO DE POLUENTES QUE ATENDA A 
REGULAMENTACAO DA CERTIFICACAO PROCONVE MAR-1 MINIMO TIER 3, 
TRANSMISSAO TIPO POWER SHUTTLE COM NO MINIMO 04 MARCHASA FRENTE E 04 A 
RE, VELOCIDADE MAXIMA A FRENTE MINIMO DE 38KNVH, CACAMBA DIANTEIRA DE 
CAPACIDADE MINIMA DE 1,00 M3 COROADA, CACAMBA DO RETRO COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 0,26 M3 COROADA, FORCA DE ESCAVACAO DA CACAMBA DO RETRO DE NO 
MINIMO 50,3KN, COM PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO DO RETRO MINIMA DE 4,70 
METROS COM OU SEM BRACO EXTENSIVO, GARANTIA MINIMA DE 12 MESES SEM 
LIMITE DE HORAS, COM ASSISTENCIA TECNICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMPROVADA POR CNPJ E HOMOLOGADA PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, NO 
RAIO DE 200KM DO MUNICIPIO DE PATROCINIO-MG.MOTOR A DIESEL DO MESMO 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, DE NO MINIMO 04 CICINDROS, CABINE COM 
CERTIFICACAO ROPS E FOPS FECHADA COM AR CONDICIONADO, MOTOR DE NO 
MINIM004 CILINDROS TURBOALIMENTADO, POTENCIA LIQUIDA MINHA DE 87 HP, 
CLASSIFICACAO DE BAIXA EMISSAO DE POLUENTES QUE ATENDA A 
REGULAMENTACAO DA CERTIFICACAO PROCONVE MAR-1 MINIMO TIER 3, 
TRANSMISSAO TIPO POWER SHUTTLE COM NO MINIMO 04 MARCHASA FRENTE E 04 A 
RE, VELOCIDADE MAXIMA A FRENTE MINIMO DE 38KM/H, CACAMBA DIANTEIRA DE 
CAPACIDADE MINIMA DE 1,00 M3 COROADA, CACAMBA DO RETRO COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 0,26 M3 COROADA, FORCA DE ESCAVACAO DA CACAMBA DO RETRO DE NO 
MINIMO 50,3KN, COM PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO DO RETRO MINIMA DE 4,70 
METROS COM OU SEM BRACO EXTENSIVO, CHASSI INTEIRICO EM PECA UNICA, 
TANQUE DE COMBUSTIVEL COM NO MINIM0160 LITROS DE CAPACIDADE, PNEUS 
DIANTEIROS DE NO MINIMO 12,5/80 X 18 COM 10 LONAS, PNEUS TRASEIROS DE NO 
MINIMO 19,5 X24 COM 10 LONAS, SISTEMA ELETRICO DE 12VCOM ALTERNADOR DE NO 
MINIMO 120A, FREIOS DE SERVICO MULTIDISCO BANHADO A OLEO, FREIO DE 
ESTACIONAMENTO A DISCO NA SAIDA DA TRANSMISSAO COM ACIONAMENTO 
ELETRICO,SISTEMA DE BLOQUEIO DO DIFERENCIAL TRASEIRO, PESO OPERACIONAL DE 
NO MINIMO 6.570 KG, EQUIPADA COM SISTEMA DE MONITORAMENTO DO 
POSICIONAMENTO GEOGRAFICO E TELEMETRIA DAS FUNCOES VITAIS DO 
EQUIPAMENTO, COM TRANSMISSAO DE DADOS VIA SATELITE(EQUIPAMENTO 
TRANSMITE AS INFORMACOES MESMO EM AREA SEM COBERTURA DE CELULAR), 
SENDO QUE TAIS INFORMACOES DEVEM ESTAR DISPONIVEIS VIA INTERNET NO 
PORTAL DO FABRICANTE OU DO CONCESSIONARIO DA RETROESCAVADEIRA POR UM 
PERIODO MINIMO DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. GARANTIA MINIMA 
DE 12 MESES SEM LIMITE DE HORAS, COM ASSISTENCIA TECNICA NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS COMPROVADA POR CNPJ E HOMOLOGADA PELO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO, NO RAIO DE 200KM DO MUNICIPIO DE PATROCINIO-MG. OBS., TODAS 
CARACTERISTICAS TECNICAS DEVERAO SER APRESENTADAS EM PROSPECTO E 
COMPROVADAS NO SITE DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, MODELO DE 
RERERENCIA, NEW HOLLAND B110C. (CÓDIGO ITEM: 380501105899011) 

UN 1 1 450.000 45a000,00 

OUTRAS FORMAÇÕES: 

T ,O, oTrkE GE 	4.  
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SOLICITAÇÃO 

0144289 
DATA 

I 
4/07/2024 

VALORES ATUALIZADO DEACORDO COM A 
PESQUISA DE MERCADO EM: 22/07/2024 

d. 

LL

I 	
o 

SOLICITANTE: 	 ...: '),à- 	()L.  - CÓDIGO: 

6112 
o- 	d' FABIO DOS REIS FERREIRA 	ai 

UNIDADE 

CRET.MUNIC.DE  OBRAS PÚBLICAS 

, 	, 
CÓDIGO: 

,02.01.09.01 
LOCAL 

ALMOXARIFADO 
DE ENTREGA: 

DE OBRAS 
REQUISIÇÃO: 

0226977 

DE 

{FINALIDADE: 
ABERTURA 
PREGÃO 

MUNICIPIO 
\,SECRETARIA 

--v 

DE PROCESSO PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  051/2024 REFERENTE AO 
ELETRONICO N°  024/2024 DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO PLANALTO 

ARAXA-CIMPLA. A REFERIDA ADESÃO VISA A AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA PARA ATENDER O 
DE PATROCINIO COM RECURSOS DO CONVENTO N°1231000496/2024 SEAPA .SOLICITADO PELA 

MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS. 	 / 
C1ODIGO: 

1 

CENTRO DE CUSTO: 
CENTRAL 

DADOS DO(s) PRODUTO(s): 

TRADUTOR DESCRIÇÃO LIN OTDE 
SOLICITADA 

OTDE 
APROVADA 

VL. UNIT. VALOR 
PREVISTO 

FABIO 
999.361.866-72 

1 Documento assinado 	-V-  
digitalmente por: 

DOS REIS FERREIRA 

Documento assinado 	-V-  
digitalmente por: 

FABIO DOS REIS FERREIRA 
999.361.866-72 

Documento assinado 	-\ 
digitalmente por: 

AILON LUIZ JUNIOR 
113.901.606-70 

Responsável Secretário Setor de compras 

/ 	/ 

Este 
Para 
veja 

documento foi assinado digitalmente. Página 2 de 2 
verificar a assinatura do documento, 
o arquivo S-0144289-03.pdf. 



PRCRti7VRA ne 	 Prefeitura Municipal de Patrocínio PATROCINIO 
UNtt, 	TRACSA,tit) 	 Estado de Minas Gerais 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1- Do objeto: 

RETROESCAVADEIRA PARA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA RURAL DO 
MUNICÍPIO. 

2- Especificações do produto: 

RETROESCAVADE1RA nova (zero hora), fabricada no ano corrente do contrato ou 
superior, motor a diesel do mesmo fabricante do equipamento, de mínimo 04 cilindros, 
potência mínima de 87HP. Tração 4x4, Peso operacional do equipamento mínimo de 
6.570kg, capacidade de caçamba da carregadeira mínima de 0,96m3  equipada com 
dentes e capacidade de carga mínima 2.850 kg. Caçamba da retro mínima de 30 
polegadas, com profundidade de escavação mínima de 4,20 metros, padrão ou com 
lança extensiva. Equipada com cabine fechada e ar condicionado original do fabricante: 
Sistema de segurança ROPS e FOPS de fábrica com certificação. Chassi inteiriço em 
peça única. Tanque de combustível mínimo de 130 litros. Transmissão Power Shuttle ou 
Power Shift, mínima de 04 marchas a frente e 02 marchas a ré. Pneus dianteiros de no 
mínimo 12,5X80x18 e traseiro com mínimo 17,5x25. Sistema de bloqueio do 
diferencial traseiro ou sistema LSD (antidenapagem), alimentação por bomba dupla de 
engrenagem, eixo traseiro com redução planetária, limpador de parabrisas com 02 
velocidades e esguichador de água elétrico. Sistema de gerenciamento remoto, on-line 
que permita controlar de forma precisa, no mínimo, o planejamento da manutenção, 
localização, delimitador geográfico e acompanhamento do horímetro, acessado através 
do site do fabricante por no mínimo 05 anos gratuito, produto original de fábrica sem 
alterações que descaracterizem a originalidade do produto. 
As características técnicas apresentadas nas propostas poderão ser comparadas com o 
site do fabricante do equipamento. Assistência técnica comprovada por CNPJ e 
estrutura física própria, homologada pelo fabricante do equipamento, no raio de 200KM 
do município de Patrocínio. 

Fabiano Marcos 
Ribeiro 

Assinado digitalmente porFabiano Marcos Ribeiro 
cn=Fabiano Marcos Ribeiro gn=Fabiano Marcos Ribeiro 

c=Brasil I=BR o=Prefeitura Municipal de Patrocínio- MG 
ou=Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 
Motivo: Eu confirmo a exatidão e integridade deste documento 
Local: Sen. Agricultura e Pecuária 
Data: 2024-05-22 10:10-03:00 

Fabiano Marcos Ribeiro 
Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária de Patrocínio 
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Comunicação Interna 
N.°71512024 

Data de emissão: 24/0172TJ24T-„f 
Titc. 

De: Secretaria Municipal de Obras Públicas Para: Secretarias de Compras e Licitação. 

Prezados. 

Encaminho documentação 

n°051/2024 	referente 

Multifinalitário do Planalto 

-04: 	Retroescavadeira 

n°1231000646/2024-SEAPA 

Para este fim segue documentação: 

Ofício N° 42 - Adesão 

— BAMAq; AUTORIZAÇÃO 

ADESÃO 'A ATA — 

trabalho 	n°920/2024,Termo 

n°1106/2024, Termo 

demanda, Estudo técnico 

144206,144207,1442. 

1 

Atenc1
iosame tz 

1 

à 

CIMPLA. 

para abertura de processo 

ao 	Pregão 	Eletrônico 	n°024/2024 

de Araxá. A referida adesão visa 

marca 	New 	Holland- 	Modelo 

e 1231000496/2024-SEAPA. 

ata de registro de preço — CIMPLA;Ofício 

- Bamaq aceitando carona 

Termo de Homologação 

de convenio n°1231000646/2024-SEAPA, 

preliminar, termo de referencia, 

, ,144205. 

, 
IP 

de 	convenio 	n°1231000496/2024-SEAPA, 

de adesão na Ata de Registro de Preços 

do 	CIMPLA- 	Consorcio 	Intermunicipal 

à aquisição de duas Retroescavadeiras (item 

B110C), 	com 	recursos 	dos 	convênios 

N° 43 - adesão à ata de registro de preço 

Patrocínio; AUTORIZAÇÃO N° 23-2024 PARA 

do Pregão 024/2024 —CIMPLA. Plano de 

Plano 	de 	trabalho 

Documento de formalização de 

orçamentos e justificativa, solicitações n° 

. -X_•-d--,L-z.,-,_ ,, 2<-2_, c) In O 
PP' 

Secretaria 

Pa h e - - V  

Supervi or. 

Munic. de 

iq 

O. 

	

e C. Campos. 	 Fabio dos Reis Ferreira. 

Secretario de obras 

	

as Públicas 	 Secretário Munic. de Obras Públicas 

Da a e horário Aminatura legível com carimbo 
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PREFEITURA PC 

PATROaNIO 
Prefeitura Municipal de Patrocínio 

Estado de Minas Gerais 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Requisitante: Secretaria Municipal de Obras Publica 

Responsável pela Demanda: Diefferson Virgilio dos Santos 	Matricula: 3867 

E-rnail: secobras @patrocinio.mg.gov.br 	 Telefone: (34) 3515-1700 

E-mail: 

Responsável 
Campos 

pela Fiscalização: Paulo Henrique Costa 

frotas@patrocinio.mg.gov.br  

1. 

dos 

DE 

Meilnorial 

Abastecimento 

Objeto: Aquisição de duas Retroescavadeiras novas, zero hora, a diesel, conforme 
Descritivo da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária. A aquisição decorre 

seguintes convênios firmados com a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 
— SEAPA - CONVÊNIO DE SAíDA N° 1231000496/2024/SEAPA e CONVÊNIO 

SALDA N°1231000643/2024/SEAPA. 

1.1 Tipo de Objeto: 

( 	) Serviço não continuado. 

( 	1 ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão-de-obra. 

( 	) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão-de-obra. 

( 	) Material deconsumo. 

(,x ) Material permanente / equipamento. 

( 	) Obra. 

( 	) Serviço de Engenharia. 
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Justificativa da necessidade da contratação: 
O objeto (Retroescavadeira) da contratação visa atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Pecuária no que se refere ao apoio na produção agropecuária, a 

qual, em suas atividades diárias, é destaque na produção de diversos gêneros alimentícios, 

sendo um dos Municípios brasileiros com maior diversidade na produção agrícola. Diante 

disso, este setor da economia gera postos de trabalho, renda e disponibiliza para o mercado, 

alimentos de alto valor nutritivo, vegetais, hortaliças, leite e carne. A agricultura tem um papel 

fundamental para a redução da pobreza e das desigualdades regionais, sendo assim, o 

desenvolvimento da atividade agropecuária deve ser visto sob o prisma dos aspectos sociais, 

ambientais, culturais e econômicos. Dotar o meio rural de uma insfraestrutura adequada às 

hecessidades regionais deve ser preocupação do administrador público, uma vez que contribui 

para a sua dinamização sócio econômica. A demanda do muncípio por retroescavaderias é 
igrande, haja vista que atualmente contamos com uma população rural carente de incentivos, 

assim a possibilidade de investimentos no setor da agricultura, beneficiará diretamente a 

população rural, sendo certo que a aquisição dos itens listados nesta proposta, potencializara o 

setor agropecuário do município, qualificando e dando agilidade aos serviços prestados aos 

produres rurais e agricultores da região. As retroescavadeiras serão utilizadas para melhoria da 

infraestrutura rural do município, podendo ser utilizados em apoio às atividades/processos de 

produção de alimentos, na melhoria das estradas rurais, roçagem, plantio, gradagem, aração, 

construção de barragens de contenção de água de chuva, terraços, obras ambientais, entre 

outros. 

A aquisição de retroescavadeiras é crucial porque essas máquinas são essenciais na 

execução das atividades diárias envolvendo a Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária. 

Os CONVÊNIOS DE SAÍDA com informações completas seguem anexos a este DFD. 

3. Descrições e quantidades: 

As descrições estão especificadas nas solicitações e no memorial descritivo em anexo a este 
documento. Serão adquiridas 02 duas retroescavadeiras. 

4. Observações gerais 

www.patrocinio.mg.gov.br  —(34) 3839-1800 — Praça Olímpio Garcia Brandão 1.452, Cidade Jardim 
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4.1.1 Prazo de Entrega/ Execução: 

Entrega no prazo Máximo de 30 dias contados do recebimento da Autorização de 
Fornecimento. 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: 

Secretaria Municipal de Obras Publica horário de funcionamento 08h0Omin às 10h3Omin e 
13h0Omin as 17h0Omin. 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: 

Fiscal Administrativo Paulo Henrique Costa Campos. 

Setor: Controle de compras e Frotas 

4.4. Prazo para pagamento: 

Pagamento em até 30 dias após a emissão de nota fiscal e efetiva entrega do material. 

5! Contratação Direta: 

( 1 X ) Não se aplica; 

' ) Dispensa de licitação na forma eletrônica; 

(' ) Dispensa de licitação não eletrônica por inviabilidade técnica ou a desvantagem para a 

Administração, que se justifica em razão de: 

( 	) Dispensa de licitação em virtude do Art. 6° inciso XLIX da Lei n° 14.133/21; 

( ) Dispensa de licitação não eletrônica valor inferior a R$ 11.981,20 (onze mil novecentos e 

oitenta e um reais e vinte centavos); 

( ) Inexigibilidade; 

( ) Credenciamento; 

1* Limites para dispensa em razão do valor até 31/12/224: R$ 119.81 ,02 para obras e 

serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores e R$ 

www.patrocinio.mg.gov.br  —(34) 3839-1800 — Praça Olímpio Garcia Brandão 1.452, Cidade Jardim 
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59.906,02 para outros serviços e compras. 

Observar: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 

aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 
, 

Patrocínio - MG 01 de julho de 2024. 

	

Diefferso 	irgilio dos Santos 
ícula: 3867 

	

Assessor técn 	o II/ Gestor de Contratos 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, 	encaminhe-se à autoridade 

, 	competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 

providências cabíveis. 

Autorizado: 

C -1.- ',.. (;-),--,-,-2_______ , .> 1 	 ../,e.. 
1 

Fabio dos Reis Ferreira 
Matricula: 6112 

Secretário Municipal de Obras publica 

www.patrocinio.mg.gov.br  —(34) 3839-1800 — Praça Olímpio Garcia Brandão 1.452, Cidade Jardim 	4 
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Justificativa da vantagem da adesão e compatibilidade dos valores registrados 

Art. 59-A Decreto Municipal 4.351/2024 

Por meio deste documento, apresento a justificativa da vantagem de adesão e 

compatibilidade dos valores registrados para formalização de processo de Adesão à Ata de 

Registro de Preços n° 051/2024, Pregão Eletrônico n° 024/2024 do Consorcio Intermunicipal 

Multifinalitario do Planalto de Araxá - CIMPLA, para aquisição de duas Retroescavadeiras para 

atender o Município de Patrocínio MG. 

Foram realizadas pesquisas de preços no Portal de Compras Públicas, no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações Públicas) e com empresas fornecedoras do objeto pleiteado. Os 

relatórios dos portais mencionados seguem junto no processo assim como orçamentos emitidos 

pelas empresas. O parâmetro utilizado para definir o valor utilizado na planilha de composição de 

preços foi a média dos valores cotados, os orçamentos foram somente para pesquisa de 

viabilidade do Estudo Técnico Preliminar. 

Dos preços pesquisados obteve-se o seguinte resultado: 

FORNECEDOR VALOR 
SOTREQ R$ 513.000,00 
INOVA MÁQUINAS 

1 
R$ 455.000,00 

BAMAQ R$ 600.000,00 
PREFEITURA M DE SANTANA DO MATOS R$ 469.000,00 
ARP 1 -- CIMPLA R$ 450.000,00 
Valor médio R$ 497.400,00 

Assim, considerando o valor médio observa-se que a adesão à Ata de Registro de Preços 

do CIMPLA proporcionará um resultado de contratação mais vantajoso para o Município, na 

medida em que o preço é o menor dentre aqueles pesquisados. 

Destacando-se ainda que naquele processo foi licitado o registro de preços de 15 (quinze) 

máquinas, o que promove economia de escala e melhores preços. Caso o Município optasse por 

realizar a licitação poderia não obter proposta no mesmo valor tendo em vista 	ar ad 
apenas 02 (duas) máquinas. O que justifica a vantagem d adesão.: 

www.patrocinio.mg.gov.br — (34) 3839-1800 — Praça Olímpio Garcia randão 1.452, Cidade JardiriÇP1 
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De todos os valores pesquisados o preço registrado pelo CIMPLA se mostrou o menor, o 

que comprova a compatibilidade dos valores registrados. 

Patrocínio, 26 de julho de 2024. 

" 
Fabio dos Reis Ferreira 

Matrícula: 6112 
Secretário Municipal de Obras publica 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo 

as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

I - DESCRIÇÃO DO OBJETO E DA NECESSIDADEDA CONTRATAÇÃO 

1.1 Aquisição de duas Retroescavadeiras novas, zero hora, a diesel, conforme Memorial Descritivo da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária. A aquisição decorre dos seguintes convênios firmados com 

a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento — SEAPA 
a) CONVÊNIO DE SAÍDA N° 1231000496/2024/SEAPA, no valor total de R$ 455.000,00 sendo: 

concedente R$ 400.000,00 e contrapartida de R$55.000,00; 

b) CONVÊNIO DE SAIDA N°1231000643/2024/SEAPA, no valor total de R$ 455.000,00 sendo: 
concedente R$350.000,00 e contrapartida de R$105.000,00. 

1.2. As retroescavadeiras serão empregadas em benefício da produção local, que muitas vezes carecem 

de equipamentos e obras para o desenvolvimento de suas atividades e escoamento de sua produção. 

Possibilitará ao município realizar a conservação das estradas rurais, vias de acesso, abertura e limpeza 

de valas, além de outros serviços de manutenção e infraestrutura como construção de açudes, drenagens, 

terraplanagens, preparo de solo visando a melhoria e a sustentabilidade dos sistemas de produção e 

renda dos produtores. Há a necessidade de mais maquinários para que haja o atendimento simultâneo 

das necessidades locais. Portando, a aquisição por meio dos dois convenios citados favorece a aquisição 
•das Retroescavadeiras com o objetivo de contribuir na otimização dos processos produtivos da 

municipalidade, visando o aumento da renda e da economia local, bem como atração na formação de 
novos arranjos locais. 

II- PREVISÃO NO PCA 

2.1 Não havia previsão pois o repasse é via emenda parlamentar, pelo instrumento de convenio 

CONVÊNIO DE SAIDA N° 1231000496/2024/SEAPA, e CONVÊNIO DE SAÍDA 
N°1231000643/2024/SEAPA, Celebram entre si o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 

de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento — SEAPA e o Município de Patrocínio. 

III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

31. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado conforme lei; 

3.2. 	A empresa vencedora devera apresentar ficha técnica ou outros documentos com informações 

que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do(s) objeto(s) conforme definições 	i imas 
exigidas na documentação do convenio e demais especificaçoes na solicitação. 
3.3. 	Garantia do Produto: Prazo de garantia será o de fábric não podendo er ferr ao da ei 8.078 

de 11/09/90 do Código de Defesa do Consumidor; 

QAvu"' 
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3.4. 	O objeto deste termo não possui marcas definidas. 

	

3.5. 	O item não será destinado a microempresas / empresas de pequeno porte, considerando que o 

valbr total estimado será superior a R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais); 

	

3.7. 	O bem deverá ser entregue no na Secretaria Municipal de Obras Publicas, endereço Av Orlando 

Barbosa 1618 São Benedito. Município de Patrocínio-MG; 
3.9. As definiçoes de entrega serão especificadas no termo de referência. 

IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

4.1 A estimativa de quantidades é a aquisição de 2(duas) Retroescavadeiras conforme definiçoes minimas 

estabelecidas nos termos de convenio e no plano de trabalho de convenios anexo a este Estudo Tecnico 

Preliminar. 

V I- LEVANTAMENTO DE MERCADO 
5.1. Quando da formalização do convênio a Secretaria Municipal de Agricultura promoveu pesquisa com três 

fornecedores escolhidos aleatoriamente dentre os possíveis fornecedores das máquinas, quais sejam: 

5.1.1. INOVA MÁQUINAS Urberlândia. 

5.1.2. SOTREC Uberlândia. 

5.1.3. BAMAC Contagem. 
5.2. As três empresas apresentaram propostas onde indicam a descrição das máquinas, que atendem a 

etpecificação exigida pela Secretaria de Agricultura. Assim fica evidente a existência de empresas do ramo 

capazes de atender a demanda. 
5.3. Também se obteve o Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão n° 05/2023 do Município de 

Santana dos Matos/RN em que a empresa TOPCOM COM. DE MAQ. EQUIP. E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. foi vencedora pelo valor de R$ 469.000,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil 

reais). 
5.4. Obteve-se ainda a Ata de Registro de Preços n° 051/2024 referente ao Pregão Eletrônico n° 024/2024 do 

CIMPLA - Consorcio Intermunicipal Multifinalitario do Planalto de Araxá com a empresa BAMAQ S/A 
BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, onde foram registradas 15 unidades de retroescavadeira 

com valor unitário de R$ 450.000,00. 
5.5. Dos estudos foram levantadas duas hipoteses: 

5.5.1. Primeira opção— Abertura de processo licitatorio na modalidade Pregão Eletronico. 

5.5.2. Segunda opção: Adesão em ata de Registro de Preço. 

A opção mais vantajosa é a segunda opção  tendo em vista o valor mais vanta oso, e a redução de prazos 

para a coclusão da aquisição. 	 '\s  
5.7. Observa se que o valor total disponível para a aquisição do objeto é de R$ 910.000,00 (novecentos e dez 

mil reais), entre valor do convenio e contrapartida. 
5.8. Portanto conclui que a adesão se justifica pelo principio da economicidad 

Ata pleiteada está abaixo dos preços de mercado e valores di t  Pbniveis para a 
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VI- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Conforme informado no item anterior, as pesquisas de mercado foram realizada pela Secretaria 

Municipal de Agricultura promoveu pesquisa com três fornecedores. A escolha dos formecedores se deu 

de forma aleatória, enviando-se solicitação de cotação para empresas sediadas na região e que atendem 

órgãos públicos. 

6.2. Também foram pesquisados preços contratados por outro município assim como ata de registro de 

preços vigente. 

6.3. Foram obtidos os seguintes preços de referência: 

FORNECEDOR VALOR 

SõTREQ R$ 513.000,00 

INOVA MAQUINAS R$ 455.000,00 

BAMAQ R$ 600.000,00 

PREFEITURA M DE SANTANA DO MATOS R$ 469.000,00 

ARP — CIMPLA R$ 450.000,00 

6.4. Assim obteve-se o valor médio dos preços pesquisados em R$ 497.400,00 (quatrocentos e noventa e 

sete mil e quatrocentos reais). 

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. Por meio dos convênios de saída por N° 1231000496/2024 e N°1231000646/2024 a aquisição do 

objeto (Retroescavadeira) atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária; 

7.2. Constitui objeto dos CONVÊNIOS DE SAIDA a conjugação de esforços, com atuação harmônica e 

sem intuito lucrativo, para repasse de recursos financeiros estaduais ao município de Patrocínio para 

aquisição de Retroescavadeiras visando à melhoria da infraestrutura rural local, conforme Plano de 

Trabalho, devidamente aprovado pelo CONCEDENTE e parte integrante deste instrumento, para todos os 

fins de direito, na condição de seu anexo; 

7.3. Logo, a finalidade dos CONVÊNIO DE SAIDA é melhorar e fortalecer a infraestrutura rural do 

município de Patrocínio em apoio às atividades / processos de produção de barragens de contenção de 

água de chuva, terraços, obras ambientais. 

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO. 

8.1 O parcelamento é a individualização dos produtos na licitação. 

8.2 A aquisição dos bens será realizada de forma unitária sendo duas 

retroescavadeira. O que garantirá o mesmo padrão de equipamentos, prop 

e melhores condições de controle e manutenção dos equipamentos. 

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

www.patrocinio.mg.gov.br  — (34) 3839-1800 — Praça Olímpio G 
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9.1 O uso de uma retroescavadeira pode trazer diversos resultados positivos e ser fundamental em v 

árias 	o 

11,L 

situações. Aqui estão alguns dos resultados pretendidos ao utilizar uma retroescavadeira: 

1. *Escavação e Terraplanagem*: A retroescavadeira é amplamente utilizada para escavar e nivelar 

terrenos, seja para construção de edifícios, estradas, fundações ou outros fins. Ela facilita a remoção de 

terra e a criação de superfícies planas. 

2. *Abertura de Valas e Buracos*: Para instalação de tubulações, cabos subterrâneos, sistemas de 

drenagem, entre outros, a retroescavadeira é essencial para abrir valas de forma rápida e eficiente. 

3. *Carregamento e Descarregamento*: A capacidade da retroescavadeira de carregar materiais como 
terra, cascalho, areia e outros, e descarregá-los no local desejado é crucial em muitos projetos de 

construção e manutenção. 
4. *Demolição Controlada*: Em operações de demolição onde é necessário um trabalho preciso e 

controlado, a retroescavadeira pode ser usada para derrubar estruturas de forma segura. 
5. *Compactação do Solo*: Alguns modelos de retroescavadeiras podem ser equipados com 

compactadores que ajudam na compactação do solo após a escavação, garantindo a estabilidade da área. 
6. *Manutenção de Estradas*: Para reparos em estradas, seja preenchendo buracos, nivelando o terreno 

ou removendo detritos, a retroescavadeira é uma ferramenta versátil. 

7. *Agricultura e Paisagismo*: Na agricultura, as retroescavadeiras são utilizadas para preparar o solo, 

cavar valas para irrigação, mover materiais agrícolas, entre outras tarefas. No paisagismo, auxiliam na 

remodelação do terreno e na criação de jardins. 

Ao utilizar uma retroescavadeira adequadamente e com profissionais treinados, os resultados pretendidos 

incluem aumentar a eficiência operacional, reduzir o tempo necessário para concluir tarefas complexas, 

melhorar a precisão nas operações e garantir um trabalho seguro e bem executado. 

X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

10,1 Considerando o exposto, não há risco da contratação falhar em relação a adequações do ambiente da 

organização, pois tais adequações não são necessárias. 

Prefeitura Municipal de Patrocínio 
Estado de Minas Gerais 

XI- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1 Não há contrataçoes correlatas no Municipio de Patrocinio. 

XII - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 A aquisição em si deste tipo de item (retroecavadeira) não geram impactos am entais amente, 
não sendo necessárias medidas para sanar qualquer risco ambiental que porven a possa existir. 

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO A CONTRATAÇÃO 

www.patrocinio.mg.gov.br  —(34) 3839-1800 — Praça Olímpio Garcia randão 1.452, Cidade 	4 
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Com base no exposto acima, especialmente no que tange à necessidade e a solução de 
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escolhida e conforme convenios disponiveis que viabilizam a contratação, a Equipe de Planejamento, 

considera que a contratação é viável e razoável, além de ser necessária para o atendimento das 
necessidades e interesses da Administração. 

Considerando os valores pequisados, a média de preços e as soluções possíveis, entende-se viável a 

aquisição através de adesão à Ata de Registro de Preços n° 051/2024 referente ao Pregão Eletrônico n° 

024/2024 do CIMPLA - Consorcio Intermunicipal Multifinalitario do Planalto de Araxá com a empresa 
•BAMAQ S/A BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS pelo com valor unitário de R$ 450.000,00, 
sendo este o menor valor entre todas as pesquisas realizadas. 

Alternativamente caso não seja autorizada a adesão, que seja aberto processo licitatório específico para a 
aquisição. 

Patrocinio, 01 de junho de 2024 

Rosineide Aba(511à 	c a o 
Auxiliar de Admi 'stração 

Matrícula:4576 

ovana R441/(4%odrigu s Nei'll/Vves4-  
Agente Administrativo 

Matrícula • 737 

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: 

OBJETIVO: Aquisição de duas Retroescavadeiras novas, zero hora, a diesel, conforme Memorial 

Descritivo da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária conforme CONVÊNIO DE SAIDA N° 
1231000496/2024/5EAPA e CONVÊNIO DE SALDA N°1231000643/2024/SEAPA, para atender e 
impulsionar o desenvolvimento rural, garantir a segurança alimentar e promover a sustentabilidade no 

setor agrícola local.Considerando que o estudo tecnico contempla elementos suficientes para a 

adequada caracterização dos objetos a serem contratados, aprovo o referido documento para que 
obrigatoriamente seja parte integrante do edital. 

   

   

Fabio dos reis Ferreira 
Matricula 6112 

Secretario Municipal de Obras Publica 
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TROdNIO 
Prefeitura Municipal de Patrocínio 

Estado de Minas Gerais 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 23/2024 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras Publica. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: Rosineide Abadia Machado 

1. DO OBJETO, NATUREZA, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo a Adesão a Ata de Registro de Preços do 

Consorcio Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá- CIMPLA referente ao Pregão Eletrônico 

- SRP n° 024/2024 Ata de registro de Peço n°051/2024 e seus anexos nos autos do processo 

administrativo cujo objeto é a Aquisição de Retroescavadeira para o Município de Patrocínio — MG, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste termo de referência, bem como 

nos CONVÊNIOS DE SAÍDA N(S)° 1231000496/2024/SEAPA e 1231000646/2024/SEAPA, que 

celebram entre Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento — SEAPA e o Município de Patrocínio, edital e seus anexos. 

Item Descrição / Especificação Unid Qtde Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor 

Total 

Máximo 

Aceitável 
01 Retroescavadeira sobre rodas, nova 

de fabrica, zero hora, cabine com 

certificação rops e fops fechada com 

ar condicionado, motor de no 

minimo04 cilindros turbo alimentado, 

potencia liquida mínima de 87 HP, 

classificação de baixa emissão de 

poluentes que atenda a 

regulamentação da certificação 

proconve mar-1 mínimo tier 3, 

transmissão tipo Power shuttle com 

no mínimo 04 marchas frente e 04 a 

re, velocidade maxima a frente 

mínimo de 38km/h, caçamba 

Unidade 2 R$ 450.000,00 R$ 900.000,00 

i 
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dianteira de capacidade mínima de 
1,00 m3 coroada, caçamba do retro 

com capacidade mínima de 0,26 m3 

coroada, forca de escavação da 

caçamba do retro de no mínimo 

50,3Kim, com profundidade de 

escavação do retro mínima de 4,70 

metros com ou sem braço extensivo, 

garantia mínima de 12 meses sem 

limite de horas, com assistência 
técnica no estado de minas gerais 

comprovada por CNPJ e 
homologada pelo fabricante do 

equipamento, no raio de 200km do 

Município de Patrocinio. 

Motor a diesel do mesmo fabricante 

do equipamento, de no mínimo 04 

cilindros, 	cabine 	com 	certificação 

rops 	e 	fops 	fechada 	com 	ar 

condicionado, motor de no minimo04 

cilindros turbo alimentado, potencia 

liquida 	mínima 	de 	87 	HP, 

classificação de baixa emissão de 

poluentes 	que 	atenda 	a 

regulamentação 	da 	certificação 

proconve 	mar-1 	mínimo 	tier 	3, 

transmissão tipo Power shuttle com 

no mínimo 04 marchas frente e 04 a 

re, 	velocidade 	maxima 	a 	frente 

mínimo 	de 	38km/h, 	caçamba 

dianteira de capacidade mínima de 

1,00 m3 coroada, caçamba do retro 

com capacidade mínima de 0,26 m3 

coroada, 	forca 	de 	escavação 	da 

caçamba do 	retro de 	no mínimo 

;--- k\/-  

0 
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50,3kn, 	com 	profundidade 	de 

escavação do retro mínima de 4,70 

metros com ou sem braço extensivo, 

chassi 	inteiriço 	em 	peca 	única, 

tanque 	de 	combustível 	com 	no 

minimo160 	litros 	de 	capacidade, 

pneus 	dianteiros 	de 	no 	mínimo 

12,5/80 x 18 com 10 lonas, pneus 

traseiros de no mínimo 19,5 x24 com 

10 lonas, sistema elétrico de 12vcom 
alternador de no mínimo 120a, freios 

de 	serviço 	multidisco 	banhado 	a 

óleo, freio de estacionamento a disco 

na 	saída 	da 	transmissão 	com 

acionamento 	elétrico,sistema 	de 

bloqueio do diferencial traseiro, peso 

operacional de no mínimo 6.570 kg, 

equipada 	com 	sistema 	de 

monitoramento 	do 	posicionamento 

geográfico e telemetria das funções 

vitais 	do 	equipamento, 	com 

transmissão 	de 	dados 	via 

satélite(equipamento 	transmite 	as 

informações mesmo em área sem 

cobertura de celular), sendo que tais 

informações devem estar disponíveis 
via internet no portal do fabricante ou 

do 	concessionário 	da 

retroescavadeira 	por 	um 	período  

mínimo de 12 meses a contar da 

data da entrega. Garantia mínima de 

12 meses sem limite de horas, com 

assistência 	técnica 	no 	estado 	de 

minas gerais comprovada por CNPJ 

e 	homologada 	pelo 	fabricante 	do 
1 

, 

f 
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equipamento; no raio de 200km do 

município de Patrocínio -MG. Obs.: 

todas 	características 	técnicas 

deverão 	ser 	apresentadas 	em 

prospecto e comprovadas no site do 

fabricante do equipamento; modelo 

de referência: New Holland b110c. 

1.2. O custo total da aquisição é de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), conforme preço unitário 

aposto na tabela acima; 

1.3 A contratação do referido objeto será realizada através de adesão à ata de registro de preços, 

comumente denominado "carona", onde órgãos e entidades da Administração que não participaram 

da licitação, após consultar o órgão gerenciador e o fornecedor registrado, demonstrando a vantagem 

da adesão, celebrar contratos valendo-se da ata de registro de preços de outro ente. 

1.4 De acordo com levantamento de mercado realizado no Estudo Técnico Preliminar a decisão pela 

Adesão se deve a vantajosidade dos valores finais de contratação, e a redução de prazos para a 

coclusão da aquisição. 

Observa se que o valor total para a aquisição do objeto é de R$ 910.000,00 (novecentos e dez mil 

reais), entre valor do convenio e contrapartida do Municipio. 

Portanto concluiu-se que a adesão se justifica pelo principio da economicidade, tendo em vista que o 

valor da Ata pleiteada está abaixo dos preços de mercado e valores disponiveis para aquisição. 

1.5. O produto ofertado possui especificações iguais ou superiores às exigidas nos CONVÊNIOS DE 

SAIDA N(S)° 1231000496/2024/SEAPA e 1231000646/2024/SEAPA, bem como no memorial 

descritivo anexo a este Termo de Referência e em sua integridade conforme a Ata de registro de 

Preço n°51/2024 referente ao pregão Eletrônico n°24/2024; 

1.60 objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que 

trata a Lei n° 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas 

usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

1.4. Da Contratação: 

1.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses da asatura do contrato, podendo 

ser prorrogado conforme lei; 

www.patrocinio.mg.gov.br  - (34) 3839-1800 - Praça Olímpio Garcia Brando 452, Cidade Jardim 
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1.4.2. A empresa vencedora deverá apresentar ficha técnica ou outros documentos com 

informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do(s) objeto(s) conforme 
instrumento de CONVÊNIOS DE SAÍDA N(S)° 1231000496/2024/SEAPA e 

1231000646/2024/SEAPA; além de memorial descritivo anexo a este Termo de Referência; 

1.4.3. Garantia do Produto: Prazo de garantia será o de fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei 
8.078 de 11/09/90 do Código de Defesa do Consumidor; 

1.4.4. O objeto deste termo possui a marca definida em Ata na qual o Município está aderindo; 

1.4.5. O item não será destinado a microempresas / empresas de pequeno porte, considerando que 
o valor total estimado será superior a R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais); 

1.4.6. O bem deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Obras Publica, endereço Av Orlando 
Barbosa 1618 São Benedito, Município de Patrocínio-MG; 

1.4.7. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 

nome, o cargo, a assinatura e o número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do servidor do 
Contratante responsável pelo recebimento; 

1.4.8. Os encargos do frete serão de inteira responsabilidade da empresa contratada, 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico aposto nos CONVÊNIOS DE SAÍDA N(S)° 1231000496/2024/SEAPA e 

1231000646/2024/SEAPA, na aquisição de empresa para fornecimento de equipamentos e máquinas 

pesadas (retroescavadeira) para atender à demanda da Secretária Municipal de Agricultura e 
Pecuária. 

2.2. Promoção da agricultura sustentável: As retroescavadeiras possibilitariam à Secretaria de 
Agricultura e Pecuária oferecer suporte técnico e logístico aos agricultores locais, promovendo 

técnicas agrícolas sustentáveis e o uso eficiente dos recursos naturais. Isso pode resultar em maior 

produtividade agrícola, diversificação de culturas e redução do êxodo rural; 
2.3. Conservação de áreas naturais: A retroescavadeira também poderia ser utilizada para ações 
de conservação ambiental, como manejo de áreas degradadas, construção de barraginhas para 

retenção de água e recuperação de nascentes, contribuindo para a preservação dos retífos 
naturais e a mitigação dos impactos das mudanças climáticas; 

2.4. A contratação está alinhada com a Lei Orçamentária Municipal em r 

convênios com parcerias entre o Estado de Minas Gerais e o Município de P 
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2.5. A contratação tem por objetivo, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração e promover o desenvolvimento municipal, garantindo a boa 

qualidade dos materiais e de empresas comprometidas com o desenvolvimento. Estas, pois, são as 

razões e os fundamentos que justificam a adoção da contratação, sob pena de contrariedade ao 

princípio da supremacia do interesse público; 

Dotação Orçamentária da Contrapartida Financeira: 

Projeto Atividade: PATRULHA MECANIZADA: 

Dotação: 02 01 09 01 20 606 0004 1.038 4.4.90.52.00.00. 

Reservado à concedente / OEEP / Natureza não continuada 

NÚMERO DE REGISTRO NO SIGCON-SAÍDA: 000920/2024 

Dotação: 1231 20 608 111 4420 0001 4 4 40 41 010 15 1 

Dotação Orçamentária da Contrapartida Financeira: 

Projeto Atividade: Patrulha mecanizada: 

Dotação: 02 01 09 01 20 606 0004 1.038 4.4.90.52.00.00 

Reservado à concedente / OEEP / Natureza não continuada 

NÚMERO DE REGISTRO NO SIGCON-SAIDA: 001106/2024 

Dotação: 1231 20 608 111 4420 0001 4 4 40 41 01 0 15 1 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO: 

3.1. Por meio dos convênios de saída por N(S)° 1231000496/2024/SEAPA e 

1231000646/2024/SEAPA, a aquisição do objeto (retroescavadeira) atenderá as necessidades da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária; 

3.2. Constitui objeto do presente CONVÊNIO DE SALDA a conjugação de esforços, com atuação 

harmônica e sem intuito lucrativo, para repasse de recursos financeiros estaduais ao município de 

Patrocínio para aquisição de retroescavadeira, visando à melhoria da infraestrutura rur 	cal, 

conforme Plano de Trabalho, devidamente aprovado pelo CONCEDENTE e •arte int ante este 

instrumento, para todos os fins de direito, na condição de seu anexo; 
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3.3. Logo, a finalidade dos presentes CONVÊNIOS DE SAIDA é melhorar e fortalecer a infraestrutura 
rural do município de Patrocínio em apoio às atividades / processos de produção de barragens de 
contenção de água de chuva, terraços, obras ambientais. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1.1. Receber o objeto após a verificação pelo FISCAL, responsável pelo gerenciamento e inspeção 

do contrato do cumprimento de todas as obrigações e especificações constantes no contrato, no 

edital e nos demais documentos integrantes do processo licitatório, e ainda em conformidade com a 
legislação de regência; 

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidores especialmente designados para esse fim; 

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 

4.1.7. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir sobre demandas especificas ao tema, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período; 

4.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

4.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para a ração 
de descumprimento de cláusulas contratuais; 

4.2. Comunicar ao Contratado posterior alteração do ojeto pelo Contratant 	 art. 93, 
§3°, da Lei n°14.133, de 2021. 

cÇ 
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5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Edital e de seus anexos, 

assumindo e responsabilizando-se exclusivamente pelos riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 
5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

5.3. Responsabilizar-se pela guarda e conservação dos originais, quando do envio para execução 

dos serviços e devolvê-los nas mesmas condições que os recebeu; 

5.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

5.5. Atender as normas técnicas da ABNT, INMETRO e apresentar laudos técnicos específicos 

quando solicitados pelos fiscais do contrato, a fim de comprovar características de qualidade, 

resistência e durabilidade dos equipamentos a serem adquiridos, bem como a segurança aos 

usuários; 

5.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n°14.133, de 2021; 
5.7. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

5.8. Atender prontamente todas as solicitações do Contratante previstas no Edital e seus anexos; 

5.9. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao 

fornecimento dos produtos contratados; 

5.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 
5.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

5.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

5.13. Toda entrega deverá ser feita mediante solicitação da Contratante, sob pena e devoção da 

mercadoria entregue. Os produtos rejeitados dever ser substituídos no 	ximo d 30 (trinta) 

dias; 
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6.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, rqutos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD; 

6.7. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sob 

responsabilidades decorrentes da LGPD; 

quisito e 

5.14. Não serão aceitos produtos divergentes com o objeto contratado. Caso as retroescavadeiras 

sejam entregues em desacordo com as especificações e condições constantes nos convênios de 

saída N(S)° 1231000496/2024/SEAPA e 1231000646/2024/SEAPA, neste Termo de Referência ou no 

memorial descritivo, ficará a CONTRATADA responsável por efetuar a troca do produto, inclusive 

arcando com os custos do frete; 

5.15. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e 

expressa anuência da Contratante; 

5.16. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

6. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

6.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

6.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD; 

6.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei; 

6.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado; 

6.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 
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6.8. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

6.9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

6.10. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado; 

6.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos; 

6.12. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

6.13. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD; 

6.14. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. SUSTENTABILIDADE 

7.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

7.2. SUBCONTRATAÇÃO 

7.2.1. Não será admitida a subcontratação total ou parci 	o objeto. 
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7.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.3.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato em 

conformidade com a legislação pertinente, bem como o Decreto Municipal N° 4.315, de 2023. 

7.4. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.4.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da licitação; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da 
licitação. 

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. Condições de Entrega 

8.1.1. O prazo de entrega dos bens dar-se-á inicio em 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento; 

8.1.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições. Para cada requisição, deverão 

ser entregues 1 (uma) ou mais unidades do item em parcela única destinada à Secretaria Municipal 

de Agricultura e Pecuária. A entrega será realizada de acordo com datas acordadas entre a 
contratada e a contratante, pós assinatura do contrato; 

8.1.3. A CONTRATADA deverá entregar os bens desta aquisição Na Secretaria Municipal de Obras 

Publicas, situado no endereço Av Orlando Barbosa 1618, Patrocínio — MG, CEP: 38743076 no 

horário compreendido entre 08:00 horas às 10:30 horas, e de 13:00 horas às 16:00 horas, ou outro 

local especificado pela Secretaria requisitante, dentro do município de Patrocínio, onde haverá 

funcionário responsável pelo recebimento, fiscalização da entrega do objeto e valores contratados; 

8.1.4. Caso o objeto contenha lacre de garantia ou algum dispositivo de segurança que impeça a 

conferência total ou parcial de alguma peça ou funcionalidade do equipamento, o Fiscal,ou) servidor 
c 	a C ntratada, 

solicitando a autorização formal para abertura d 	espectivos lacres, vi 

www.patrocinio.mg.gov.br  —(34) 3839-1800 — Praça 01 mpio Garcia Br dão 1.452, Cidade JarcW 	11 
CEP 3874 -050 

responsável para recebimento, caso entenda necessário, entrará em 

,Ntok6u4 



Prefeitura Municipal de Patrocínio 
Estado de Minas Gerais 

TROdNIO 
‘4ACIPA4.h  

° Fls 
o 

Làs d- 

8.1.5. O Município designará servidor responsável para recebimento, fiscalização da execução do 

objeto e valores contratados em conformidade com o Decreto Municipal N ° 4.315, de 2 de janeiro de 
2024, não podendo este cobrar taxas e despesas adicionais; 

8.1.6. Caso não seja possível dar-se início à entrega de acordo com o item anterior, a empresa 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior; 

8.1.7. A retirada do produto dar-se-á de acordo com a necessidade dos setores beneficiados, em dia 

agendado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, a qual emitirá autorização de 
fornecimento, exclusiva, do setor de compras e licitações; 

8.1.8. Com base nos dados analisados nos CONVÊNIOS DE SAIDA, a quantidade total licitada 

poderá ser retirada num prazo inferior a 12 (doze) meses, de acordo com a demanda por parte da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária; 

8.1.9. A secretaria Municipal de Obras Publica da Prefeitura Municipal de Patrocínio MG deverá 

auxiliar a Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, em especial, o setor FISCALIZAÇÃO em 
quaisquer dúvidas relacionadas aos bens desta aquisição; 

8.1.10. O responsável pelo setor referido no item anterior deverá emitir documento padrão para 

comunicações utilizado pela prefeitura municipal de Patrocínio, informando à Secretaria Municipal de 

Agricultura e Pecuária o recebimento dos objetos referidos nesta aquisição em até 1 (um) dia útil, 
constando nesse a data para entrega dos bem; 

8.1.11. A Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária não se obriga a receber bens que não 

estejam de acordo com as especificações e exigências da administração Municipal; caso haja alguma 

divergência quanto às especificações dos produtos conforme CONVÊNIOS DE SAIDA N(S)° 

1231000496/2024/SEAPA e 1231000646/2024/SEAPA anexos a este termo, a licitante terá 48h após 
o recebimento da notificação para substituir o item as suas expensas; 

8.1.12. Não haverá exigência de apresentação de amostras; 

8.1.14. Para esclarecimentos, contatar Secretaria Municipal de Obras Publica, Fiscal Administrativo 
Paulo Henrique Costa Campos, e-mail: frotasapatrocinio.mq.gov.br  ou telefone: (34) 3515.1700 
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8.2. Outras Condições de Entrega 

8.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n°8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor); 

8.2.1. Todos os produtos solicitados deverão ser de primeira qualidade; 

8.2.2. Os produtos a serem entregues, quando da contratação, deverão corresponder às 

especificações da proposta, serem totalmente novos, sem uso anterior e acondicionados em 

embalagens apropriadas, em total consonância com o edital, no que tange às suas características e 

padrão de qualidade, sob pena de rescisão contratual e penalidades cabíveis; 

8.2.3. As embalagens deverão seguir as exigências da legislação vigente e as especificações 

estabelecidas, trazer todos os dados de identificação, procedência e quando for o caso a data de 

fabricação, prazo de validade e número do item; 

8.2.4. A exigência referente ao prazo descrito na ordem compras se justifica devido ao fato de que o 

objeto possui finalidade em que a demora na entrega poderá prejudicar o andamento das atividades 
da Secretaria Municipal de Agricultura 

8.2.5. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a Prefeitura Municipal de Patrocínio a entrega 

das Retroescavadeiras, sem observância das condições estabelecidas neste Termo de Referência 

em relevância a Ata de registro de preço n°051/2024 pregão eletrônico n°024/2024 na qual será 
efetivada a Adesão.  

9. GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realiza 	pr escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o u de mensagem letrônic, par sse fim; 
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9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato; 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros; 

9.6. O controle da execução do contrato deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo fiscal do 

contrato, ou pelo respectivo substituto (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

10. CRITÉRIOS MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

10.1. Do Recebimento 

10.1.1. O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a) setor de 

responsável, mediante apresentação de Autorização de Fornecimento . A nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente deverá ser enviado ao setor de compras e licitações 

(secobrasapatrocinio.mq.00v.br) da Secretaria Municipal de Obras Publica, para acompanhamento, 

fiscalização do contrato e para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência, no memorial descritivo e na proposta; 

10.1.2. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes nos CONVÊNIOS DE SAÍDA N(S)° 

1231000496/2024/SEAPA e 1231000646/2024/SEAPA, Termo de Referência, memorial descritivo ou 

na proposta, devendo ser substituído no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá a contar do recebimento da nota fi 

cobrança equivalente pela Secretaria Municipal d Obras, após a verif 

quantidade do material e consequente aceitação medi e termo detalhado; 
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10.1.4. O setor de fiscalização da Secretaria Municipal de Obras Publica identificando qualquer 

divergência na Nota Fiscal / Fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as 

correções necessárias, sendo que o prazo estipulado será contado somente a partir da 

reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. Tal medida se faz necessário 

para fins de fiscalização do contrato e para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes nos CONVÉNIOS DE SAIDA N(S)° 1231000496/2024/SEAPA e 

1231000646/2024/SEAPA, memorial descritivo, Termo de Referência e na proposta; 

10.1.5. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 15 (quinze) dias úteis; 

10.1.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais; 

10.1.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que couber à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento; 

10.1.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo; 

10.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 

10.1.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da entrega do objeto do contrato. 

10.2. Do Reajuste e do Reequilíbrio 
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10.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta; 

10.2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

10.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 

10.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

10.2.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s); 

10.2.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

10.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

10.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento; 

10.2.9. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 

conformidade com a Lei n° 14.133/2021. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais ou 

autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio: 

I. 	Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na prop 

alteração que houver nos preços do serviço, precedido da demonstra 	 os 
custos, os quais poderão ser comprovados com doc entos fiscais, sntrat. , co enções 
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coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade 
com os valores de mercado; 

II. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos 
custos; 

III. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso; 

IV. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio 

econômico-financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial 
de cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias. 

10.3. Liquidação 

10.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação; 

10.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, tendo a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021; 

10.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

• 	O prazo de validade; 

• 	A data da emissão; 

Os dados do contrato e do órgão contratante; • 

• 	O período respectivo de execução do contrato; 

• 	O valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura, ou circunstância que 	ça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado prov e cie 	mediflas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da reglarização da itu çã , sem nus à 
contratante; 
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10.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de certidões negativas, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021; 

10.3.6. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

10.3.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante; 

10.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa; 

10.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

Município. 

10.4. Prazo e Forma de Pagamento 

10.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

10.4.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária física ou eletrônica, para crédito em 

banco;  agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou por transferência eletrôn 
	tema 

de internet banking, com assinaturas legais físicas ou el rônicas dos titularesas,otas b.. cárias; 

www.oatrocinio.mg.gov.br  — (34) 3839-1800 — Praça Olímpio Garcia Brandão 1.452, Cidade Jardij 	18 
CEP 38747-050 

x-eY"' 



IPqz  

N° Fls. 4k2.-7,, 

o 
3ç2, 	

93 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila-rito 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

Prefeitura Municipal de Patrocínio 
Estado de Minas Gerais 
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10.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento; 

10.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

10.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados pela dotação orçamentária: 

Dotação Orçamentária da Contrapartida Financeira: 

Projeto Atividade: PATRULHA MECANIZADA: 

Dotação: 02 01 09 01 20 606 0004 1.038 4.4.90.52.00.00. 

Reservado à concedente / OEEP / Natureza não continuada 

NÚMERO DE REGISTRO NO SIGCON-SAIDA: 000920/2024 

Dotação: 1231 20 608 111 4420 0001 4 4 40 41 01 0 15 1 

Dotação Orçamentária da Contrapartida Financeira: 

Projeto Atividade: Patrulha mecanizada: 

Dotação: 02 01 09 01 20 606 0004 1.038 4.4.90.52.00.00 

Reservado à concedente / OEEP / Natureza não continuada 

NÚMERO DE REGISTRO NO SIGCON-SAIDA: 001106/2024 

Dotação: 1231 20 608 111 4420 0001 4 4 40 41 01 0 15 1. 
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14, 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta; 

13.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

13.2. Fraudar a Licitação: 

13.2.1. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.2.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.2.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.2.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013; 

13.2.5. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal. 

13.3. Sanções Administrativas: 

13.3.1. Advertência; 

13.3.2. Multa; 
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13.3.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

13.4. Na aplicação das sanções serão analisadas: 

13.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.5. Outras Considerações: 

13.5.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

13.5.2. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

13.5.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicadas ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens (13.1.1, 13.1.2 e 13.1.4), quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

13.5.5. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens (13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 

13.1.8), bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens (13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3), que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e9pnrtar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lei n.° 14.133/2021" 

13.5.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabeçido pela Ad 

reço, ou 

ção, desc it , no 



Prefeitura Municipal de Patrocínio 
Estado de Minas Gerais 

TROdNIO 
C I P/4 

FIS 
7:5 
O 

uti3 	
O 

4S,  

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação; 

13.5.7. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir; 

13.5.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

13.5.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 

13.5.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente; 

13.5.11. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados; 

13.5.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei 

Nacional n° 14.133/2021; 

13.5.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

14. DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as di osiçõe 

14.133, de 2021, e demais normas federais, municipais aplicáveis e, subsidi iame 	segundo/as 
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disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

Patrocínio, 22 de julho de 2024. 

Rosineide Abar J chado 
YLC-td)A)0.6UguS  

Auxiliar de Administração 

Matrícula:4576 

V~9"-~4  024)4  
eovana Rodrigues Gonçalves 

Agente Administrativo 

Matrícula:6737 

Dieffers 	ilio dos Santos 
G 	o •e Contratos 

Ma ícula:3867 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA: 

OBJETIVO: Aquisição de Retroecavadeira por meio de Adesão em At de 	stro 
n°051/2024 pregao eletronico n°024/2024-Consorcio Intermunicipal Multifinalitario 
Planalto de Araxa-CIMPLA, para atender e impulsionar o desenvolvimento rural, g 

alimentar e promover a sustentabilidade no setor agrícola local.Considerand 

www.oatrocinio.mg.gov.br  —(34) 3839-1800 — Praça Olímpio Garcia Brandão 1.452, Cidade Jardim 	23 
CEP 38747-050 

urança 

ue o estudo tecnico 

Preço 



Prefeitura Municipal de Patrocínio 
Estado de Minas Gerais 

PATROdNIO 
intErtiltrRA flÊ 

contempla elementos suficientes para a adequada caracterização dos objetos a serem contratados, 

aprovo o referido documento para que obrigatoriamente seja parte integrante do edital. 

.-- 
	 o  

Fabio dos reis Ferreira 

Matricula 6112 

Secretario Municipal de Obras Publica 
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Secretaria de Obras 

De: 	 agricultura@patrocinio.mg.gov.br  
EnViado em: 	 quinta-feira, 25 de julho de 2024 13:31 
Para: 	 heleno_rg@hotmail.com  
Assunto: 	 ENC: COTAÇÃO RETROESCAVADEIRA 310P 
Anexos: 	 Proposta Comercial - 310P - PREFEITURA PATROCINIO.pdf 

De: Iury Monteiro - (CF) - Uberlândia [mailto:iurv.monteiro@inovamaquinas.com]  
Enviada em: segunda-feira, 22 de abril de 2024 10:12 
Para: agricultura@patrocinio.mg.gov.br  
Assunto: COTAÇÃO RETROESCAVADEIRA 310P 

Bom dia Fabiano, 

Conforme combinado via telefone, segue anexo proposta comercial referente retroescavadeira 
310P. 
Segue abaixo dados sobre equipamento. 

310P (CONFIGURAÇA0 PADRAO) 

PRODUZIDA NO BRASIL I CODIGO FINAME 04073049 I JD LINK 1  MOTOR JOHN 

DEERE 415L 1 POTENCIA LIQUIDA MAX DE 91 HP (PICO LIQUIDO) 1 CAMISAS DE 

CILINDRO UMIDAS CABINADA COM PORTAS DUPLAS E COM AR CONDICIONADO 

I ROPS/FOPS 1 TANQUE DE COMBUSTIVEL PLASTIC° ASSENTO COM 

SUSPENSÃO 1vIECAN1CA I LIMPADOR DE PARA-BRISA DIANTEIRO E TRASEIRO I 

TRANSMISSÃO POWERSHIFT I PNEU TRASEIRO 19,5L - 24 I PNEUS DIANTEIROS 

12 -- 16,5 I CAÇAMBA RETROESCAVADEIRA DE 24' (0,18M3) DE CAPACIDADE I 

PERNAS ESTABILIZADORAS I CAÇAMBA CARREGADEIRA DE 0,96M3 DE 

CAPACIDADE I 02 LUZES DE TRABALHO DIANTEIRA I 02 LUZES DE TRABALHO 

TRASEIRA 102 CHAVES JOHN DEERE I MANUAL DO OPERADOR 

Desde já muito grato. 

Atenciosamente, 

1 



Inova I e JOHN DEERE 

lury Monteiro 
Consultor de Vendas 

(034)9 9950-5416 

Av. Cesário Grosara, 178- Pres. Roosevett, Uberlândia - MG, 38401-048 
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PROPOSTA COMERCIAL 

INOVA MÁQUINAS 1 FILIAL UBERLÂNDIA - MG, 22 DE ABRIL DE 2024 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCINIO 

A/C: SENHOR FABIANO 

A Inova Máquinas LTDA, na qualidade de Distribuidor Oficial e Exclusivo da John Deere, para os 
estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro e Espírito Santo dos equipamentos da Divisão de 
Construção, fabricados pela John Deere desde 1958, líder mundial em diversos segmentos de 
produtos, tem o prazer de lhe apresentar nossas condições comerciais: 

RETROESCAVADEIRA JOHN DEERE - 310P 

DESCRIÇÃO TECNICA 

PRODUZIDA NO BRASIL 1 CODIGO FINAME 3418859 1JD LINK! MOTOR JOHN DEERE 4,5L 1 

POTENCIA LIQUIDA MAX DE 91 HP (PICO LIQUIDO)1 CAMISAS DE CILINDRO UMIDAS 1 CABINADA 

COM PQRTAS DUPLAS E COM AR CONDICIONADO 1 ROPS/FOPS 1SISTEMA DE PATINAGEM 

LIMITADA 1 TANQUE DE COMBUSTIVEL PLASTICO 1 ASSENTO COM SUSPENSÃO MECANICA 1 

VOLANTE COM INCLINAÇÃO 1 LIMPADOR DE PARA-BRISA DIANTEIRO E TRASEIRO 1 

TRANSMISSÃO POWERSHIFT 1 PNEU TRASEIRO 21,0L -24 1 PNEUS DIANTEIROS 12,5/80L - 18! 

CAÇAMBA RETROESCAVADEIRA DE 30" (0,28M3) DE CAPACIDADE 1 PERNAS ESTABILIZADORAS 1 

CAÇAMBA CARREGADEIRA DE 0,96M3 DE CAPACIDADE 1 PACOTE DE 10 LUZES DE TRABALHO' 

02 CHAVES JOHN DEERE 1 MANUAL DO OPERADOR 

1 
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JD LI NK - SISTEMA DE MONITORAMENTO 

JDL1nkTM é um sistema de Telemática projetado para se conectar remotamente a proprietários e 
gerentes de seus equipamentos, fornecendo monitoramento de alertas em tempo real e 
informações sobre a máquina. Você também tem visibilidade para localização, utilização, 
desempenho e dados de manutenção para tomar decisões de negócios em tempo real. Com  o 
JDLinkTM, cada equipamento transmite informações da máquina via conexão de celular usando 
um dateway sem fio (Modular Telematics Gateway, ou MTG) para o servidor. 

jIDLink- 

PESO OPERACIONAL 
Aproximadamente: 7.357 Kg 

PREÇO ORIENTATIVO (UNITÁRIO) 

R$ 455.000,00 (Quatrocentos e Cinquenta e Cinco Mil Reais); 
Sujeito a alteração, conforme evolução da negociação comercial. 

IMPOSTOS 

Impostos incluídos no preço conforme legislação em vigor; 
Qualquer alteração de impostos por partes dos três níveis de governo será integralmente 
repassada; 
ICMS: 12% - IPI: 0% - PIS\CONFINS: 0% 
Considerado faturamento no Estado de Minas Gerais. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A vista, Financiamento Banco John Deere ou Banco de preferência do cliente, Consorcio Cota 
Comtennplada, Leasing (Banco de preferência do cliente); 
Após a aprovação do crédito junto ao Banco John Deere, o contrato de cédula de crédito deverá 
ser registrado no cartório de títulos e documentos sendo as despesas por conta do cliente. 
O seguro total do equipamento é obrigatório e de responsabilidade do cliente. 
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FATURAMENTO 

Os preços desta proposta estão calculados considerando o faturamento pela Matriz da Inova 
Máquinas Ltda. 
INOVA MÁQUINAS LTDA 
Rua Simão Antônio, 840, Bairro Cincão — Cep: 32.371-610, Contagem / MG — Brasil 
CNPJ: 14.892.124 / 0001-33 
Inscrição Estadual: 001.900.277.00-49 

ENTREGA DO EQUIPAMENTO 

O equipamento será entregue em Patrocínio/MG, mediante a quitação total do bem. 

ENTREGA TÉCNICA 

Será realizada por um mecânico especializado, qualificado pela John Deere, onde será feita 
apresentação do equipamento, seus dispositivos técnicos, acessórios e comandos. Será 
realizada demonstração das funções do equipamento para sua operação e os itens a serem 
verificados na manutenção diária. 

LITERATURA 

Serão fornecidos junto com o equipamento 1 Manual de Operação e Manutenção 1 Manual de 
Segurança 1 O catálogo de peças se encontra em versão atualizada na internet e seu acesso 
deve ser solicitado ao departamento responsável. 

GARANTIA 

Os equipamentos John Deere são cobertos por garantia de 12 meses a contar de seu 
faturamento, independente do número de horas trabalhadas, para defeitos de fabricação, e de 
acordo com os termos do Certificado de Garantia entregue junto com o equipamento. 
Garantia estrutural de 3 anos ou 10.000 horas, conforme termo entregue junto ao equipamento. 
Durante o período de garantia, as revisões deverão ser executadas por um distribuidor 
autorizado John Deere conforme previsto no Manual de Operações, sob pena de perda da 
garantia. 
Não estão incluídas na garantia as peças que apresentarem desgastes condizentes com o 
número de horas trabalhadas do equipamento, itens de manutenção, peças substituídas a título 
de manutenção preventiva e defeitos oriundos de quaisquer acidentes com o equipamento e/ou 
má operação. 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

Proposta válida até 22 de Maio de 2024 (30 dias) 

O departamento comercial e técnico da Inova Máquinas Ltda se coloca a sua inteira disposição 
para 'esclarecer quaisquer dúvidas que por ventura venham a surgir. 

Cordialmente, 

Gerente Filial 1 Uberlândia-MG 
Rafael Fernandes 
(34) 9 9823-7354 
rafae,l.fernandes@inovamaquinas.com  

 

Consultor Estratégico de Negócios 
lury Monteiro 
(34) 9 9950-5416 
iury.monteiro@inovamaquinas.com  

Rua Simão Antônio, 840 
Cincão CEP 32371-610 
Contagem - MG 
Tel: (31) 2566-1717 
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De: 	 agricultura@patrocinio.mg.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 25 de julho de 2024 13:27 
Para: 	 heleno_rg@hotmailcom 
Assunto: 	 ENC: Orçamento - Prefeitura de Patrocínio 
Anexos: 	 MEMORIAL DESCRITIVO RETROESCAVADEIRA.docx 

De: agr cultura(apatrocinio.mg.gov.br  [mailto:agricultura(apatrocinio.mg.gov.br] 
Enviada em: segunda-feira, 22 de abril de 2024 15:15 
Para: 'vanessa.pavani©sotreq.com.br  
Assunto: Orçamento - Prefeitura de Patrocínio 

Prezada Vanessa, 

Conforme conversado por telefone, segue em anexo memorial descritivo de retroescavadeira para envio de 
orçamento. 

,avor confirmar o recebimento deste. 

Att. 

Matheus Teixeira de Carvalho 
Supervisor de Setor 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 
Prefeitura de Patrocínio 
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Data: 	22/04/2024 18:03 
Teb 0800-940-1920 - Opção 2 

vanessa.pavani@sotreq.com.br  

R$ 	508.000,00 
Prazo de entrega: 

30 dias  

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS PRINCIPAIS 

, PESO OPERACIONAL: 7.224 A 11.000 KG 

MOTOR: CAT C4.4 TURBO 

POTÊNCIA LÍQUIDA: 89 HP 

TRANSMISSÃO POWER SHUTTLE 

SISTEMA HIDRÁULICO COM FLUXO VARIÁVEL E BOMBA DE PISTÃO AXIAL 

CAÇAMBA COM SISTEMA DE BASCULAMENTO ATRAVÉS DE CILINDRO ÚNICO 

TORQUE DE 384Nm 

VELOCIDADE MÁXIMA DE PERCURSO DE 36 KM/H 

.4.e  PRINCIPAIS ITENS, COMPONENTES DE ARRANJO  

CABINE COM AR CONDICIONADO 

TRAÇÃO 4X4 

PNEUS GOODYEAR NAS MEDIDAS 12.5 80 E 19.5L-24 

CAÇAMBA DE CARREGAMENTO COM 1 M3  E DENTES 

CAÇAMBA DE ESCAVAÇÃO COM 0,23 M3  E 762 MM DE LARGURA 

SISTEMA HIDRÁULICO COM 4 VÁLVULAS 

SISTEMA DE MONITORAMENTO REMOTO PRODUCT LINK 

SOTREQ UBERLANDIA 

CNPJ: 34.151.100/0025-08 

Av. Paulo Roberto Cunha 

Santos, 1331 - Pres. Roosevelt, 

Uberlândia - MG, 38402-266 

MUNICIPIO DE PATROCINIO 

CNPJ: 18.468.033/0001-26 
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De: 	 agricultura@patrocinio.mg.gov.br 	 ir, 	 73 o 
Enviado em: 	 quinta-feira, 25 de julho de 2024 13:28 	 '''''ct- _b.C.2....  
Para: 	 heleno_rg@hotmail.com 	 ,;.• 	 4- 
Assunto: 	 ENC: Cotação Retroescavadeira - Prefeitura de Patrocínio  
Anexos: 	 MEMORIAL DESCRITIVO RETROESCAVADEIRA.docx 

De: agricultura@patrocinio.mg.gov.br  [mailto:agricultura@patrocinio.mg.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 23 de abril de 2024 13:12 
Para: 'samuel.rnoretti@bamaq.com.br' 
Assunto: Çotação Retroescavadeira - Prefeitura de Patrocínio 

Prezado Samuel, 

Conforme conversado por telefone, segue em anexo memorial descritivo da retroescavadeira que pretendemos 
adquirir para que possa ser enviada cotação. 

Att. 

Matheus Teixeira de Carvalho 
Supervisor de Setor 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 
Prefeitura Municipal de Patrocínio 
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Precisando 
falar com 
a Bamaq? 

Proposta: 655148 
24/04/2024 

Abra a câmera 
do celular e aponte 
para o código 
abaixo: 

EMPRESA: BAMAQ SA CONTAGEM 
CNPJ: 18.209.965/0001-54 
RUA BR 381 2111 - BAIRRO: BANDEIRANTES CONTAGEM/MG 
32.240-09 

CPAL. I PA 

N° F 	\ 
C 

\Ír) 

  

À 

MUNICIPIO DE PATROCINIO 

CPF/CNPJ: 18.468.033/0001-26 
OLIMPIO GARCIA BRANDAO, 1452, 1452, CENTRO, Patrocinio - MG 

Na qualidade de Distribuidor Exclusivo dos produtos da marca 
New Holland, fabricados pela CNH Industrial Brasil Ltda, temos 
o prazer de trazer uma breve introdução sobre a Bamaq e 
apresentar as nossas condições comerciais. 



ONDE 

DEI 

Contagem.MG: (31) 3369-1000 

Uberlândia.MG: (34) 3222-7001 

Varginha.MG: (35) 3219-6600 

Montes Claros.MG: (38) 3690-2400 

Salvador.BA: (71) 3246-1700 

Recife.PE/AL/RKIPB: (81) 3139-7900 

Fortaleza.CE: (85) 3274-8613 

Teresina.PI: (86) 2107-7800 

São Luis.MA: (98) 2107-0330 

Golânia.GO/DF/TO: (62) 3589-8600 

Cuiabá.MT: (65) 3612-0600 

Manaus.AM: (92) 3652-2150 

Marituba.PA: (91) 3131-6464 

Ou ligue em nossa central: 

0800 727 8448 

LinasAQ  
cat NEW HOLLAND 

CONSTRUCTION 

  



A Bamaq Máquinas é categoria AA no Dealer Standard da New Holland, 

o Programa de Certificação criado pela New Holland para alinhamento 

de estratégias dos concessionários em todos os quesitos relacionados ao 

atendimento ao cliente. 

Em 2021, na avaliação do Dealer Standard 2020, a Bamaq Máquinas foi 

a concessionária destaque na América Latina pelo segundo ano consecu-

tivo, com todas as filiais avaliadas na edição classificadas nas categorias 

da premiação. 

$1; EW HOU.AND 
CONSTRUCT1ON 



BAMA 
máquinas 

K NEQ 
O SISTEMA DE 

'de-N-)Hugu2) 
com a qualidade BANIA() 

O mercado de máquinas de construção está ga-

nhando uma nova alternativa em monitoramento 

de frota: Bamboo' Koneq. O novo sistema com a 

qualidade Barnaq apresenta a conexão perfeita 

entre o cliente e seus negócios, e é a solução defi-

nitiva para quem sabe que máquina foi feita para 

produzir. Com  cobertura satelital e por GPRS, o 

Bamaq Koneq é um robusto sistema de telemetria 

e muito mais: com acesso fácil e rápido às infor-

mações da máquina, a Central de Monitoramento 

dedicada analisa a performance operacional em 

tempo real, com foco na eficiência e na rentabili-

dade para os clientes. 

CONSTRUCItON 

Ger 

cib NEW HOLLAND 



RETROESCAVADEIRA B1 1 O C 4X4 CF+ AR 

DESCRICÃO TÉCNICA DA MÁQUINA 
Produzidas a mais de 30 anos no Brasil, as retroescavadeiras New Holland são ágeis, econômicas, produtivas e 

resistentes. Cabine fechada ampla e certificada ROPS/FOPS com excelente visibilidade, portas e janelas em 
ambos os lados, equipada com ar condicionado, painel de monitoramento das funções vitais do equipamento, 
coluna de direção ajustável, faróis de LED e assento com suspensão a ar, vários porta objetos, tomada de 
alimentação auxiliar 12V e porta USB. Carregadeira: Capacidade da caçamba (m3): 1 equipada com dentes, 
Largura (rnm): 2.345 Força de levantamento(kg) 3.553 - Força de escavação (Kgf) 6.424. Altura de carregamento 
(mm): 3.562. Basculamento realizado por meio de dois cilindros. Retroescavadeira: Capacidade da caçamba (m3) 
0,26 equipada com dentes — Largura (mm): 762 - Força de escavação na caçamba (Kgf) 5.863 (Kgf) - Força de 

escavação no Braço (Kgf) 3.895 - Profundidade de escavação (mm): 4 .727 — Vão Livre do solo: 445mm — 
Sapatas reversíveis para terra e piso pavimentado - Trem de força: Motor CNH S8000, TIER 3, Turbo Diesel de 4 
cilindros mecânico. Potência Líquida/Bruta: 94/97Hp - Torque máx. 420Nm a 1 .300 Rpm Pré-filtro de admissão de 

ar de série. Transmissão: Power Shuttle de 4 velocidades com sistema de desacoplamento declutch. Eixos 
GARRAR() HD com Tração (4x4) — Protetor de cárter. Bloqueio do diferencial traseiro acionado por botão na 
alavanca seletora de marchas e desacoplado automaticamente pelo sistema de direção - Sistema de freios SAHR 

(Aplicado por mola e liberado hidraulicamente) - Tanque de combustível com capacidade para 163 litros. Sistema 
hidráulico: Bomba dupla de engrenagens com vazão máx. de 137L/min Chave geral elétrica padrão — Pneus 
dianteiros R9 T12,5x18 10PR Y, Traseiros 19.5x24 12PR - Peso operacional (kg): 7.480. Sistema de 
monitorámento satelital Koneq. 

Prazo de Entrega: Em Até 30 Dias Após Autorização De Fat.. 



Atenciosamente, 
BAMAQ S/A Bandeirantes Máquinas e Equipamentos. 

Contagem, Quarta-Feira, 24 de Abril de 2024 

SAMUEL.MORETTI 

(34) 99928 8866 

samuel.moretti@bamaq.com.br  CO NE HOLLAND 
CONSTRUC-TI 

18.468.033/0001-26 

BAMAQ máquinas 

NICIPIO DE PATROCINIO 

<I, 	a Plano De Manuterção Preventiva De 2000 Horas. Telemetria Durante O Período De Garantia. Frete: Equipamento será entregue no cliept5e.  No Fis 'A é- 	 O 
ai 	 e) 

-e,  ----.. c\-- 

Qtd. Versão V. unitário ICMS Código Finame Classificação Fiscal 

B1 10C 4X4 CF+ AR R$ 500.000,00 R$ 60.000,00 

Valor Total: 	R$ 500.000,00 

Validade da P oposta: 
24/06/2024 

Fabricante: 
CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA 
Av. General David Samoff, 2237 - 
Cidade Ipdustr al Cep: 32.210.900 - 
Contagem - M 
CNPJ: 01.844. 55/0001-82 I.E 186.272.448.00-85 

Condição de Pagamento: 
GOVERNO / AUTARQUIA - Valor: R$ 500.000,00 

Garantia: 

CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA Fabricante dos equipamentos NEW HOLLAND, garante os produtos novos contra defeitos de 
fabricação, através de seus concessionários, por um período de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega da máquina ao 
usuário final. Conforme política de garantia. 

Entrega Técnica Comercial: 
Será realizad uma entrega técnica comercial, detalhando as vantagens operacionais e os cuidados com a manutenção preventiva 
do equipamen o. 

AssistênciaTécnica: 
Dispomos de completa oficina mecânica com técnicos treinados pela fábrica. Mecânicos com viaturas equipadas para atendimento 
no campo, se solicitado. A assistência técnica dada aos equipamentos New Holland é assegurada pela rede de representantes. 
Declara o cliente estar ciente que a máquina objeto do presente contrato possui equipamento de monitoramento de 
performance instalado pela Bamaq. Para conferir termo de utilização, basta acessar o link: 
httns://drive.google.com/file/d/1uEQo2FzwBQiw2Ønz3J  IKbS31zJFefiview  
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PROPOSTA: 001191/2024 PLANO DE TRABALHO: 000920/2024 N° INSTRUMENTO: 1231000496/2024 

TERMO DO CONVÊNIO 

Tipo Instrumento: CONVÊNIO 
CONVÊNIO DE SAÍDA N° 1231000496/2024/SEAPA 

CON VÊNIO DE SAÍDA N° 1231000496/2024/SEAPA 

  

CONVÊNIO DE SAÍDA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR 
INT RMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - SEAPA E O MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO PARA OS FINS NELE 
ESPECIFICADOS. 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - SEAPA, sediada na RODOVIA PAPA 
JOÃO PAULO II, 4001, 100  ANDAR - ED. GERAIS, SERRA VERDE, BELO HORIZONTE - MG, 
31.630-901, inscrita no CNPJ sob o n°18.715.573/0001-67, neste ato representado por seu 
SECRETÁRIO DE ESTADO, THALES ALMEIDA PEREIRA FERNANDES, CPF n° 527.xxx.xxx-
30, doravante denominado CONCEDENTE e o MUNICÍPIO PATROCÍNIO, sediado(a) na 
AVENIDA PRAÇA OLÍMPIO GARCIA BRANDÃO, 1452, CENTRO, PATROCÍNIO - MG, 38.740-
072, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.468.033/0001-26, adiante denominado(a) apenas 

4.4.) CONVENENTE, representado(a) por seu PREFEITO, DEIRÓ MOREIRA MARRA, portador(a) do 
CPF n° 491.xxx.xxx-04, RESOLVEM, com base na legislação vigente, em especial na Lei Federal 
n°4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021, na Lei 
Esta0ual n° 18.692, de 30 de dezembro de 2009, no Plano Plurianual de Ação Governamental — 
PPAG —, na Lei Anual de Diretrizes Orçamentárias — LDO —, no Decreto Estadual n° 48.745, de 
29 de dezembro de 2023, na Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais — TCEMG — n°03/2013 e na Resolução Conjunta SEGOV/AGE n°001/2024, de 31 de 
jane ro de 2024, publicada em 10 de fevereiro de 2024, celebrar o presente CONVÊNIO DE 
SAÍA, mediante as seguintes cláusulas e condições, previamente entendidas e expressamente 
acei as: 

 

www.sigconsaida.mg.gov.br  DOCUMENTO SIGCON N°: 1214902 
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PROPOSTA: 001191/2024 PLANO DE TRABALHO: 000920/2024 N° INSTRUMENTO: 1231000496/2024 	 73 

O 

CLÁUSULA 1 a  — DO OBJETO 
-\N.) Constitui objeto do presente CONVÊNIO DE SAÍDA a conjugação de esforços, com atuação 

harmônica e sem intuito lucrativo, para a realização de repasse de recursos financeiros estaduais 
ao Município destinado para aquisição de maquinário e/ou implementos agrícolas visando à 
melhoria da infraestrutura rural local, conforme Plano de Trabalho, devidamente aprovado pelo 
CONCEDENTE e parte integrante deste instrumento, para todos os fins de direito, na condição de 
seu anexo. 

SUBOLÁUSULA la: Toda a documentação apresentada pelo CONVENENTE e aceita pelo 
CONOEDENTE no SIGCON-MG - Módulo Saída, integram este Termo de Convênio, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA 2a  — DA FINALIDADE 
Constitui finalidade do presente CONVÊNIO DE SAÍDA a melhoria e o fortalecimento da 
infraeStrutura rural do município em apoio às atividades/processos de produção de alimentos, na 
melhoria das estradas rurais, confecção de silos trincheira, cacimbas, poços para peixes, aterro, 
terraplanagem, construção de barragens de contenção de água de chuva, obras ambientais, etc. 

CLÁUSULA 3a  — DA VIGÊNCIA 
Este instrumento vigorará por 365 dias, a contar da data de sua publicação, computando-se, 
neste prazo, o previsto para execução do objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo a vigência 
ser prorrogada observado o procedimento constante da Cláusula 10a7 

CLÁUSULA 4a — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
I - Compete ao CONCEDENTE: 
a) realizar no Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e Contratos do Estado de Minas 
Gerais (SIGCON — MG - Módulo Saída) a tramitação de processos, a notificação e a transmissão 
de documentos para a celebração, a programação orçamentária, a liberação de recursos, o 
monitoramento e fiscalização da execução e a análise de prestação de contas do convênio de 
saída, sendo, ainda, nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados 
diretamente no sistema; 

b) publicar o extrato do CONVÊNIO DE SAÍDA e de seus aditivos, no Diário Oficial do Estado, 
no prazo e na forma legal, para que o instrumento produza seus efeitos legais e jurídicos; 

c) dar ciência da assinatura deste CONVÊNIO DE SAÍDA ao Poder Legislativo do(a) 
CONVENENTE; 

www.sigconsaida.mg.gov.br 	 DOCUMENTO SIGCON N°: 1214902 	41 	 ,Página 2 
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1  

d) 	repassar ao CONVENENTE os recursos financeiros necessários à execução do objeto 14 
Previsto na Cláusula ia  deste CONVÊNIO DE SAIDA, de acordo com a Cláusula 8a; 

orientar o CONVENENTE quanto à correta execução do objeto deste convênio de saída; 

f) monitorar e fiscalizar, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste 
éONVÊNIO DE SAÍDA; 

g) notificar o CONVENENTE sobre qualquer irregularidade identificada no uso dos recursos 
públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, constatadas a partir das atividades de 
monitoramento e fiscalização e da análise da prestação de contas parcial, com a fixação de prazo 
em conformidade com o Decreto n° 48.745/2023 para o saneamento ou apresentação de 
justificativas; 

h) analisar as propostas de alterações apresentadas pelo CONVENENTE, desde que 
devidamente justificadas, e realizar eventuais ajustes necessários à aprovação, caso as 
'modificações sejam permitidas na legislação e preservem o núcleo da finalidade do CONVÊNIO 
DE SAÍDA; 

i) promover o apostilamento no convênio de saída ou no último termo aditivo de alterações 
•aprovadas relacionadas à dotação orçamentária, aos membros da equipe executora, à conta 
bancária específica, à duração das etapas, ao demonstrativo de recursos, à alteração dos 
agentes responsáveis pelo monitoramento e fiscalização do convênio de saída, à alteração do 
cronograma de desembolso e aos dados dos partícipes, nos termos dos art. 83 do Decreto n° 
48.745/2023; 

j) prorrogar de ofício a vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA no caso de atraso na liberação dos 
recursos ocasionado pelo CONCEDENTE, limitada ao período verificado ou à previsão estimada 
de atraso da liberação, conforme Cláusula 10a, SubCláusula 2a, bem como adequar, se for o 
caso, a duração das etapas considerando a nova vigência; 

k) assegurar os recursos necessários para o pleno desempenho das atividades de 
monitoramento, fiscalização e análise da prestação de contas parcial e final; 

receber e analisar, técnica e financeiramente, as prestações de contas apresentadas pelo 
CONVENENTE, aprová-las, com ou sem ressalvas, ou reprová-las, mantê-las arquivadas, à 
disposição dos órgãos de controle interno e externo, para futuras ou eventuais inspeções; 

m) instaurar o Processo Administrativo de Constituição do Crédito Estadual não Tributário 
decorrente de dano ao erário apurado em prestação de contas de transferência 

PROPOSTA: 001191/2024 PLANO DE TRABALHO: 000920/2024 N° INSTRUMENTO: 1231000496/2024 
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PROPOSTA: 00119112024 PLANO DE TRABALHO: 00092012024 N° INSTRUMENTO: 1231000496/2024 

financeiros mediante mediante parcerias — PACE-Parcerias, na hipótese de reprovação da presta 
contas final, inclusive por ocasião da omissão no dever de prestar contas; 

II — Compete ao CONVENENTE: 
a) manter atualizados o correio eletrônico, o telefone de contato e o endereço, inclusive o 
residencial, de seu representante legal, e demais requisitos do Cadastro Geral de Convenentes 
do Estado de Minas Gerais — Cagec; 

b) executar e acompanhar a execução, diretamente ou por terceiros, da reforma ou obra, dos 
serviços, doievento ou da aquisição de bens, relativa ao objeto deste CONVÊNIO DE SAÍDA, em 
conformidade com seu Plano de Trabalho e observada a legislação pertinente, e dispositivos 
relativos à segurança, higiene e medicina do trabalho; 

c) assegurar a legalidade e a regularidade das despesas realizadas para a execução do objeto 
deste CONVÊNIO DE SAÍDA, sendo permitidas somente despesas previstas no Plano de 
aplicação do Plano de Trabalho e desde que observadas as regras de utilização de recursos 
dispostas na Cláusula 9a; 

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos 
dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer 
a fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou 
órgãos de Controle; 

e) comparecer à Agência Bancária indicada pelo CONVENENTE para providenciar a 
formalização do contrato de prestação de serviços junto à instituição financeira e ativação da 
conta bancária específica para este CONVÊNIO DE SAÍDA, com vistas a possibilitar o 
recebimento dos recursos. 

f) manter e movimentar, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros de que trata a 
Cláusula 5a depositados na conta bancária específica do CONVÊNIO DE SAÍDA, cuja abertura 
deve se dar em instituição financeira oficial, nos termos do art. 59, §§2° e 3° do Decreto n° 
48.745/2023; 

g) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à 
movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio, não 
estando sujeita ao sigilo bancário perante ao Estado e respectivos órgãos de controle; 
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‘R-..„.„51. ° h) depositar o valor integral da contrapartida financeira, conforme Cláusula 6', na contac- 

	

	,.. 0 
N\').- bancária específica vinculada ao presente Convênio de Saída, em conformidade com os prazos 

estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 

i) manter aplicados os recursos, enquanto não utilizados, em conformidade com a Cláusula 
9a, Subcláusula 2a; 

j) observar que os rendimentos decorrentes da aplicação financeira dos recursos serão 
obrigatoriamente computados a crédito do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo ser aplicadas, 
exclusivamente, em seu objeto, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos, observado o disposto no art. 59 do Decreto n° 
48.745/2023; 

k) responsabilizar-se pela cobertura dos custos que eventualmente excederem o valor 
constante da Cláusula 5a; 

I) 	efetuar os pagamentos aos contratados e fornecedores exclusivamente por meio de 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, exceto, nos casos previstos no 
§ 2° do art. 61 do Decreto n° 48.745/2023, em que serão permitidas outras formas de pagamento 
que efetivém crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços 
e permitam a verificação do nexo de causalidade da receita e da despesa; 

m) não efetuar pagamentos em espécie; 

n) não realizar despesas e pagamentos com recursos do convênio de saída nas situações 
vedadas na Subcláusula 2a  da Cláusula 9a, sob pena de glosa de despesas e/ou reprovação da 
prestação de contas; 

o) verificar a adimplência de fornecedores ou prestadores de serviços cujo pagamento será 
efetuado com recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme previsto no art. 65 do Decreto n° 
48.745/2023, anexando no Sigcon-MG-Módulo Saída os comprovantes dessa verificação; 

p) não realizar pagamento antecipado com recursos do convênio de saída; 

q) registrar, no Sigcon -MG-Módulo Saída, e em outros sistemas a ele integrados, todos os 
atos realizados para execução do convênio, em até 30 dias contados da realização do ato, 
anexando documentação comprobatória, inclusive aquela relacionada à comprovação das 
despegas, e prestar informações sobre a execução sempre que solicitado pelo CONCEDENTE ou 
órgãos fiscalizadores; 
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O 

r) emitir no Sigcon-MG Módulo saída os Relatórios de Atividades, em conformidade com a 
periodicidade definida na Cláusula 9°, Subcláusula 10°, contendo todas as atividades realizadas 
pelo convenente durante o período de referência do monitoramento; 

s) sujeitar-se, no caso da não inserção no Sigcon-MG Módulo Saída da documentação 
comprobatória de despesas efetuadas à conta dos recursos deste Convênio em até 30 dias 
contados de sua realização, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas com 
documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados no art. 77 do Decreto n° 
48.745/2023; 

t) identificar eventuais necessidades de alteração do CONVÊNIO DE SAÍDA e apresentá-las 
previamente ao CONCEDENTE, observada a Cláusula Décima; 

u) informar, ao CONCEDENTE, eventuais alterações dos membros da equipe de contato do 
CONVENENTE, da equipe executora do CONVÊNIO DE SAÍDA, observado o procedimento 
disposto no parágrafo único do art. 83 do Decreto n° 48.745/2023; 

v) facilitar o acesso de servidores ou parceiros do CONCEDENTE, quando em missão de 
•i 

atividades de fiscalização ou auditoria, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 
relacionados direta ou indiretamente com a execução do CONVÊNIO DE SAÍDA; 

w) divulgar o convênio para a comunidade beneficiada, inserindo, por meio de placas, adesivos 
ou pintura, o nome e logomarca oficial do Governo de Minas Gerais nas peças de divulgação 
institucional e na identificação da reforma ou obra, evento ou bem permanente objeto do 
CONVÊNIO DE SAÍDA, de acordo com o padrão do Manual de Identidade Visual, disponível no 
sitio eletrônico da Secretaria de Estado de Governo — SEGOV — www.governo.mg.gov.br. 

x) divulgar o CONVÊNIO DE SAÍDA em sítio eletrônico próprio e em quadros de avisos de 
amplo acesso público, observada as determinações da Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro 
de 2011, e do Decreto Estadual n°45.969, de 24 de maio de 2012; 

y) Incluir em qualquer peça de divulgação e identificação de bem adquirido, produzido, 
traáformado ou construído em razão da execução do convênio de saída ou serviço produzido o 
QR Code disponibilizado pelo Sigcon-MG Módulo Saída; 

z) não permitir que constem, em nenhum dos bens adquiridos, produzidos, transformados ou 
conStruidos com recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, bem como veiculação de 
publicidade ou propaganda, cumprindo assim o que determina o § 1° do art. 37 da Constituição 

>7"-- 
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Federal de 1988 e o art. 37 da Lei Federal n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

aa) manter sigilo acerca das informações que tenha acesso em virtude do presente CONVÊNIO 
DE SAIDA, ainda que após o término da vigência, salvo quando expressamente autorizado pelo 
CONCEDENTE ou em virtude de legislação especifica; 

bb) responder, diretamente, por qualquer obrigação trabalhista ou previdenciária intentada contra 
o CONCEDENTE oriunda de qualquer membro da equipe do CONVENENTE; 

cc) utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos deste CONVÊNIO em 
conformidade com o objeto pactuado; 

dd) conservar os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do 
CONVÊNIO DE SAÍDA e responsabilizar-se pela sua guarda, manutenção, conservação e bom 
funcionamento, obrigando-se a informar ao CONCEDENTE, a qualquer época e sempre que 
solicitado, a localização e as atividades para as quais estão sendo utilizados; 

ee) não transferir o domínio do bem permanente, imóvel ou móvel, adquirido, produzido, 
transformadO ou construído com recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA até a aprovação da 
prestação dé contas final e observar, após a aprovação com ou sem ressalvas, a Cláusula 16'; 

ff) 	prestar contas, parcial, quando exigida, e final, dos recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, 
inclusive da contrapartida, nos moldes e prazos previstos na Cláusula 13', observada 
documentação especifica para o tipo de objeto do presente instrumento; 

gg) devolver ao Tesouro Estadual, na proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida, os saldos em conta corrente e de aplicação financeira, por meio de Documento de 
Arrecadação Estadual — DAE, até 30 (trinta) dias após o término da vigência; 

hh) restituir ao Tesouro Estadual eventual dano ao erário apurado pelo concedente conforme a 
Cláusula 150; 

ii) 	não subconveniar ou descentralizar os recursos para organizações da sociedade civil no 
todo ou em parte; 

II.A - Compete, ainda, ao CONVEN ENTE Município: 

jj) incluir os recursos financeiros recebidos do(a) CONCEDENTE no orçamento municipal, 
classificando-os na dotação orçamentária específica, de acordo com o objeto do presente 
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kk) promoyer o competente processo licitatório ou de dispensa ou inexigibilidade de licitação, para 
contratação de execução de reforma ou obra, serviço ou aquisição de bens objeto do presente 
instrumento, conforme determina a Lei Federal n°14.133/2021 em tempo hábil, observada a 
vigência do convênio; 

CLÁUSULA 5a — DO VALOR TOTAL 
Para a exécução do objeto deste CONVÊNIO DE SAÍDA serão alocados recursos no valor total 
de R$ 455.000,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais), de acordo com o cronograma de 
desembolso constante no Plano de Trabalho, assim discriminado: 

a) R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), a título de repasse do Tesouro do Estado a 
ser realizado pelo CONCEDENTE; 

b) R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) a título de contrapartida financeira do(a) 
CONVENENTE, correspondente ao percentual de (30%), conforme previsto na Lei Anual 
Diretrizes Orçamentárias para o presente exercício. 

CLÁUSULA 6a  - DA CONTRAPARTIDA 
Compete l ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, mediante 
deposito(s) na conta bancária específica do Convênio, até o final do mês subsequente ao 
recebimento de recursos estaduais, devendo o depósito ser, no mínimo, proporcional ao 
montantá de recursos estaduais recebidos pelo CONCEDENTE. 

SUBCLÁUSULA la: Caso o depósito ocorra em data posterior ao prazo definido nesta Cláusula, 
o valor da contrapartida financeira deverá ser acrescido do valor referente aos rendimentos que 
deveriaM ter sido obtidos mediante aplicação financeira prevista na SubCláusula 2 da Cláusula 
9', considerando a data limite em que a contrapartida deveria ter sido depositada até a data de 
seu efetivo depósito. 

SUBCLÁUSULA 2a: As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no 
mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida, conforme art.59, § 8°  do 
Decreto n°  48.745/2023; 

CLÁUSULA 7a  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros a serem repassados pelo(a) CONCEDENTE correrão à conta da dotação 
orçamentária n°  1231 20 608 111 4420 0001 4 4 40 41 01 O 15 1 (R$ 350.000,00), consignada no 
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Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais para o presente exercício. 	 Q 

SUBCLÁUSULA la: Os recursos relativos à contrapartida financeira correrão à conta da dotação 
orçamentária n° 02 01 09 01 20 606 0004 1.038 4.4.90.52.00.00 do orçamento do(a) 
CONVENENTE, consignada para o presente exercício. 

SUBCLÁUSULA 2a: Os recursos para atender a despesa de exercícios futuros estão previstos no 
Plano Plurianual de Ação Governamental — PPAG. 

CLÁUSULA 8 - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
Os recursos a serem repassados pelos partícipes, inclusive os relativos à contrapartida financeira, 
serão depositados, integralmente, na conta bancária vinculada ao CONVÊNIO DE SAÍDA, a ser 
abertá em instituição financeira oficial pelo Poder Executivo Estadual, em nome do 
CONVENENTE, em 1 (uma) única parcela, ou em quantas parcelas estiverem previstas no 
Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho. 

SUBÇLÁUSULA 	O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste CONVÊNIO DE 
SAÍDA não será oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores. 

SUBCLÁUSULA 2a: A liberação de recursos pelo(a) CONCEDENTE ocorrerá mediante a 
observação do Cronograma de Desembolso e da legislação eleitoral, bem como mediante a 
verificação da efetiva disponibilidade financeira e da adimplência e regularidade do(a) 
CONVENENTE, conforme art. 56 do Decreto n° 48.745/2023. 

SUBCLÁUSULA 3a: Verificada a ocorrência das seguintes impropriedades, as parcelas ficarão 
retidas até a constatação do saneamento, exceto na hipótese de o objeto do convênio configurar 
um :'serviço essencial, nos termos do §1° do art. 56 do Decreto n° 48.745/2023 
a) quando não houver demonstração do cumprimento proporcional da contrapartida pactuada; 
b) quando a análise do Relatório de Atividades concluir pela não demonstração da execução 
das metas previstas para o período, injustificadamente; 
c) quando não for finalizada a apresentação da prestação de contas parcial no prazo previsto 
no instrumento; 
d) quando houver evidências de irregularidade não sanada na aplicação de parcela 
anteriormente recebida; 
e); 	quando constatado o não cumprimento pelo convenente das obrigações estabelecidas no 
instrumento; 
f) 	quando o convenente deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras 
abontadas pelo órgão CONCEDENTE, bem como pelos órgãos de controle interno ou externo; 
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	1. 4 )` g) 	quando não for comprovada a inserção de placa, com fins de divulgação, em obra' 
executada no âmbito do convênio de saída, após a celebração do instrumento, conforme su_i em 
"z", do item, II, da Cláusula 3a. 

CLÁUSULA 9a — DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA somente poderão ser utilizados para pagamento de 
despesas previstas neste instrumento e no Plano de Trabalho, devendo a movimentação 
financeira ser realizada conforme subitem "I", item II, da Cláusula 4a. 

SUBCLÁOSULA la: Na utilização dos recursos é vedado ao CONVEN ENTE, sob pena de glosa 
de despesas e reprovação da prestação de contas: 
a) UtiliZar os recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda 
que em caráter de emergência; 
b) Realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste instrumento; 
c) Realizar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento, salvo quando o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a sua vigência, incluindo o fornecimento do bem ou a 
prestação, do serviço, mediante justificativa do convenente e aprovação do CONCEDENTE; 
d) Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência ou similar; 
e) Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, inclusive 
referentes a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora do prazo, exceto no que se refere às 
multas dácorrentes exclusivamente de atrasos da Administração Pública do Poder Executivo 
Estadual na liberação de recursos financeiros, quando essas despesas forem previamente 
autorizadás pelo ordenador de despesa do órgão CONCEDENTE, ou quando previstas em 
legislação específica; 
f) Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, diretamente vinculada ao objeto do convênio, prevista claramente no plano de 
trabalho,,dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal; , 
g) Reálizar pagamento a servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de 
órgão oúentidade pública da Administração Pública direta ou indireta dos entes federados, 
ressalvada a hipótese prevista no art. 54, V, do Decreto n° 48.745/2023, e aquelas previstas em 
lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 
h) Realizar pagamento à requisição e a utilização, pelo convenente ou empresa contratada, de 
Cadastro Específico do Instituto Nacional de Seguridade Social — CEI — vinculado ao Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ — utilizado por órgãos ou entidades do Estado de Minas 
Gerais. ' 

SUBCLÃUSULA 2a: Os recursos deste CONVÊNIO, enquanto não utilizados, devem ser 
aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
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de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua 101.  
finalidade. 

SUBCLNUSULA 3a: Na hipótese de utilização de recursos estaduais relativos ao convênio, é 
vedado áo CONVENENTE contratar fornecedor ou prestador de serviço que esteja inadimplente 
com o Estado de Minas Gerais, se responsabilizando por consultar, antes de solicitar a entrega 
do bem ou a prestação do serviço, a situação do fornecedor ou prestador de serviço selecionado 
no CadaStro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de 
Minas (Cadin-MG), no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública do Poder Executivo Estadual (Cafimp) e perante a Fazenda Pública 
Estadual, nos termos do art. 65 do Decreto n° 48.745/2023, devendo registrar no Sigcon-MG 
Módulo Saída o comprovante da consulta. 

SUBCLÁUSULA 4a: O pagamento de tributos, obrigações e encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto deste CONVÊNIO é 
responSabilidade exclusiva do CONVENENTE, que deverá comprová-lo na prestação de contas, 
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública do Poder 
ExecutiVo Estadual a inadimplência do CONVENENTE em relação ao referido pagamento, ônus 
incidentes sobre o objeto deste convênio ou danos decorrentes de restrição à sua execução. 

SUBCÉÁUSULA 5a: Os rendimentos decorrentes da aplicação serão obrigatoriamente 
computados a crédito do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo ser aplicados no objeto deste 
instrurnento, dispensada a formalização de aditamento, quando a utilização não implicar em 
ampliação ou reprogramação do objeto, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidas para os recursos transferidos. 

SUBCIÁUSULA 6a: Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta 
especifica deste Convênio serão registrados no Sigcon-MG Módulo Saída e os respectivos 
pagamentos serão efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de 
titulandade dos fornecedores e prestadores de serviço, facultada a dispensa deste último 
procedimento nos seguintes casos, em que poderá ser realizado em conta corrente de titularidade 
do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado no Sigcon-MG Módulo Saída o beneficiário 
final da despesa: 

I — ern situações excepcionais, no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados 
às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em 
valores além da contrapartida PACTUADA, desde que com autorização do ordenador de 
despásas do CONCEDENTE e mediante apresentação dos documentos listados no §3° do art. 69 
do Dácreto n° 48.745/2023. 
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SUBCLÁUSULA 7a: O (A) CONVENENTE registrará, no Sigcon-MG Módulo Saída, e em 'butros 
sistemas a ele integrados, os atos relacionados à execução do convênio, em até 30 dias contados 
da realização do ato, anexando documentação comprobatória, inclusive aquela relacionada à 
comprovação das despesas, conforme previsto no §1° do art. 50 do Decreto n°48.745/2023 de 
forma a viabilizar o monitoramento e a fiscalização da execução pelo CONCEDENTE. 

SUBCLÁUSULA 8a: A comprovação das despesas realizadas na execução do convênio de que 
trata a Súbcláusula 7a  esta Cláusula será feita a partir de notas ou comprovantes fiscais, com 
data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ do convenente, do convênio de saída, do CNPJ 
ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço e com a identificação do CONCEDENTE, para fins 
de comprovação das despesas. 

SUBCLÁUSULA 9a: O CONVENENTE emitirá, no Sigcon-MG-Módulo Saída, o Relatório de 
Atividades, observando o previsto no art. 74 do Decreto n° 48.745/2023, descrevendo todas as 
atividadés realizadas e eventuais justificativas para metas previstas não cumpridas, a cada 180 
dias, contados desde o início da vigência do instrumento, em até quarenta e cinco dias após 
concluído o período a ser monitorado. 

CLÁUSULA 10a — DAS ALTERAÇÕES 
O presénte instrumento e seu Plano de Trabalho poderão ser alterados, mediante proposta de 
alteração de qualquer uma das partes e celebração de termo aditivo, observados os requisitos 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Capítulo VI do Decreto n° 48.745/2023, sendo 
vedada a alteração que resulte na modificação do núcleo da finalidade do CONVÊNIO DE SAÍDA. 

SUBCLÁUSULA la: A proposta do CONVENENTE de alteração deste CONVÊNIO DE SAÍDA, 
devidámente formalizada e justificada, deverá ser registrada no Sistema de Gestão de Convênios, 
Portarias e Contratos do Estado de Minas Gerais — SIGCON-MG — Módulo Saída com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência, levando-se em conta o tempo 
necessário para análises e decisão do(a) CONCEDENTE. 

SUBCLÁUSULA 2a: O CONCEDENTE prorrogará de ofício a vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA, 
mediánte justificativa formalizada no SIGCON-MG — Módulo Saída, nos casos de atraso na 
liberação de recursos ocasionado pelo CONCEDENTE, limitada a prorrogação ao exato período 
verifiado ou previsão estimada de atraso da liberação dos recursos. 

SUBCLÁUSULA 3a:  É permitida a realização de até dois aditamentos que impliquem em 
reprogramação, redução ou ampliação do objeto, não sendo aplicável este limite aos convênios 
de sáida envolvendo serviços essenciais durante situação de emergência ou estado de 
calaMidade pública, reconhecido pelo Estado de Minas Gerais, e aos convênios de saída de 
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natureza continuada. 	 "Ze• —•""4. 

SUBCLÁUSULA 4a: A alteração do convênio de saída relacionada exclusivamente à dotação 
orçamentária, aos membros da equipe executora, à conta bancária específica, à duração das 
etapas, à adequação do demonstrativo de recursos, à alteração do servidor ou da equipe 
responsável pelo monitoramento e pela fiscalização do convênio de saída, à alteração do 
cronograrna de desembolso e à atualização de dados dos partícipes, e que não acarretar a 
modificação do objeto, do núcleo da finalidade, da data de término da vigência e do valor - salvo 
pela ocasião de uso de rendimentos - é dispensada de formalização do termo aditivo, sendo 
necessário' o registro da proposta de alteração no SIGCON-MG — Módulo Saída, prévio parecer 
da área técnica e aprovação do CONCEDENTE e a posterior apostila no último termo aditivo, 
conforme 'o art. 83 do Decreto n° 48.745/2023. 

CLÁUSULA 11 a  — DO MONITORAMENTO 
O CONCEDENTE promoverá o monitoramento da execução do objeto deste convênio de saída, 
nos termós dos arts. 70 e 71 do Decreto n° 48.745/2023, e analisará os registros de execução, 
documentos e relatórios de atividades produzidos pelo convenente, em regra, por seleção 
amostral,, sendo, contudo, permitido ao órgão CONCEDENTE estabelecer que todos os registros, 
relatórios e documentos recebidos deverão ser analisados. 

SUBCLÁUSULA ia:  Os registos de execução e relatórios de atividades e demais documentos 
produzidos pelo convenente serão obrigatoriamente analisados pelo órgão CONCEDENTE nas 
hipóteses de indício de descumprimento injustificado do alcance das metas do convênio de saída, 
recebimento de denúncia de irregularidade na execução parcial do objeto e no caso de convênio 
de natureza continuada. 

SUBCLAUSULA 2a: A análise dos registros de execução e relatórios de atividades realizadas 
deverá contemplar: 
I) A Verificação da a regularidade das informações registradas pelo CONVEN ENTE no 
Sigcon- 'MG Módulo Saída; 
II) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas, por meio da 
verificação da compatibilidade entre o pactuado e o efetivamente executado; 
III) as liberações de recursos do Estado e os aportes de contrapartida, conforme cronograma 
pactuado. 

SUBCLÁUSULA 3a: Para o monitoramento deste convênio de saída o representante legal do 
órgão CONCEDENTE realizará a designação de servidor ou equipe habilitada a monitorar a 
execução do convênio de saída em tempo hábil e de modo efi z, observado artigo 70 do 
Decreto

' 
n° 48.745/2023. 
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SUBCLÁUSULA 4a: Os agentes responsáveis pelo monitoramento designados nos termos 	d. 
70 do Decreto n° 48.745/2023, deverão registrar no Sigcon-MG Módulo Saída eventuais 
ocorrências, notificações, a análise feita dos registros de execução e relatórios de atividades. 

SUBCLÁUSULA 5a: Durante a vigência do convênio de saída, a conformidade financeira da 
execução do objeto pactuado em relação ao previsto no plano de trabalho e no projeto básico 
deverá sér analisada pelo órgão CONCEDENTE quando, a partir das atividades de 
monitoramento, ou pelo recebimento de denúncias, for verificado o descumprimento injustificado 
das metas físicas ou indício de aplicação irregular dos recursos transferidos. 

SUBCLÁUSULA 6a: No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o 
CONCEDENTE poderá: 
I - vale-se do apoio técnico de terceiros; 

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem 
próximds ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; 
II! - reor'ientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades 
identificadas na execução do instrumento; 

IV - programar visitas técnicas in loco ao local da execução, quando identificada a necessidade. 

SUBCLÁUSULA 7a: Se verificadas, a qualquer tempo, a omissão no dever de registro no Sigcon-
MG dos atos relativos à execução, o inadimplemento da obrigação de emissão do Relatório de 
Atividades na periodicidade estabelecida na Cláusula 9a  deste instrumento, ou ocorrência de 
impropriedades na execução deste CONVÊNIO DE SAÍDA, o CONCEDENTE notificará o 
CONVENIENTE, fixando o prazo máximo de 30 (trinta) dias, para o saneamento ou apresentação 
de justificativas, sob pena da rescisão deste instrumento. 

SUBCLÁUSULA tia: Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 
30 (trihta) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, adotar 
as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento. 

SUBÇLÁUSULA 9a: As comunicações decorrentes das atividades de monitoramento e 
fiscalização serão realizadas preferencialmente por meio eletrônico, devendo a notificação ser 
registrada no Sigcon-MG Módulo Saída, 

SUBCLÁUSULA 10a: No caso de paralisação, o CONCEDENTE poderá assumir ou transferir a 
respensabilidade sobre a execução deste CONVÊNIO DE SAÍDA para evitar a descontinuidade 
de seu objeto. 
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CLÁUSULA 12a  — DA FISCALIZAÇÃO 
o CONCEDENTE, a partir de servidor ou equipe designada, exercerá a atribuição de fiscalização 
da execução deste convênio de saída, nos termos do art. 72 do Decreto n° 48.745/2023, com a 
finalidade de verificar, na execução do instrumento, considerando o plano de trabalho, o 
cumprimento das obrigações previstas no termo de convênio e da legislação aplicável, com vistas 
á garantia da regular consecução do objeto e alcance da finalidade pactuada. 

SUBCLÁUSULA la: A designação de agente ou equipe responsável pela fiscalização será feita 
pelo responsável legal do órgão CONCEDENTE, nos termos do art. 70 do Decreto n° 
48.745/2023. 

SUBCLÁUSULA 2a: O agente ou equipe responsável pela fiscalização registrará todas as 
ocorrências relacionadas à consecução do objeto aferidas a partir da fiscalização no Sigcon-MG 
Modulo Saída, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

SUBCLÁUSULA 3a: O agente responsável pela fiscalização, sempre que possível, deverá 
realizar visita técnica in loco nos locais de execução do objeto do convênio de saída, durante a 
vigência 'ou após o seu término, para subsidiar a fiscalização do convênio de saída, 
especialrnente nas hipóteses em que esta for essencial para a verificação do cumprimento do 
objeto. 

SUBCLÁUSULA 4a: Os agentes da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, do 
controle interno e externo e de terceiros incumbidos do apoio técnico para monitoramento e a 
fiscalização terão acesso livre aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a 
este CONVÊNIO DE SAÍDA, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

SUBCLÁUSULA 5a: Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
obstáciiio à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder 
Executivo Estadual, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento 
e fiscalização dos recursos estaduais transferidos, ficará sujeito à responsabilização 
adminiStrativa, civil e penal. 

CLÁUSULA 13a  — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve 
conter documentos, informações e demonstrativos, que possibilitem ao CONCEDENTE verificar a 
regularidade da gestão dos recursos públicos durante a execução do convênio de saída, de 
acordó com as regras previstas no Capítulo VII do Decreto n° 48.745/2023. 
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SUBCLÁUSULA la: O CONVENENTE encaminhará no Sigcon-MG Módulo Saída a prestaçãiSe 
contas: 
a) PARCIAL: quando a liberação dos recursos ocorrer em 2 (duas) ou mais parcelas, nos termos 
do § 2° do art. 91 do Decreto n° 48.745/2023; 
b) FINAL até 90 (noventa) dias após o término da vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA, em 
conformidade com o disposto no § 4° do art. 91 do Decreto n° 48.745/2023, atendendo às 
instruções do(a) CONCEDENTE. 

SUBCLÁUSULA 2a: O CONVENENTE deverá encaminhar a prestação de contas parcial no 
Sigcon-IVIG Módulo Saída até 30 dias antes da data prevista no cronograma de desembolso do 
plano deitrabalho para o repasse subsequente. 

SUBCLÁUSULA 3a: As prestações de contas serão constituídas pela documentação listada nos 
arts. 93 e 94 do Decreto n° 48.745/2023. 

SUBCLÁUSULA 4a: Não serão aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de 
validade' vencido. 

SUBCLAUSULA 5a: Finalizada a análise da prestação de contas, o CONCEDENTE deverá 
registrar no Sigcon-MG Módulo Saída: 

, 1. Parecer Técnico: para avaliação do cumprimento do objeto, nos termos do art. 97, I, do Decreto 
n° 48,745/2023; 

2. Parecer Financeiro: para avaliação da correta aplicação dos recursos, nos termos do art. 97, II, 
do Decreto n° 48.745/2023. 

SUBCLÁUSULA 6a: As despesas serão comprovadas mediante documentos registrados pelo 
CONVENENTE no Sigcon-MG Módulo saída, nos termos da Cláusula 9a, em formato nato-digital 
ou digitálizado. 

SUBCLÁUSULA 7a: Cabe ao CONCEDENTE e, se extinto, a seu sucessor, promover a 
conferência da documentação apresentada, adotar as medidas administrativas internas, notificar 
o CONVENENTE para saneamento das irregularidades e eventual devolução de recursos e emitir 
pareceres técnico e financeiro, aprovando, com ou sem ressalvas, ou reprovando a prestação de 
contas,, bem como promover o arquivamento dos processos, que ficarão à disposição dos órgãos 
fiscalizadores. 

SUBCLÁUSULA 8a: Constatadas quaisquer irregularidades após a análise da prestação de 
contas final, o(a) CONCEDENTE notificará o CONVENENTE, fixando o prazo máximo de 45 
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(quarenta e cinco) dias a partir da data do recebimento da notificação, para saneamento 
irregularidades ou devolução dos recursos, atualizados nos termos do art. 101, do Decreto n° 
48.745/2023. 

SUBCLÁUSULA 9a: As irregularidades constatadas na análise de prestação de contas de que 
trata a Subcláusula 7a  serão notificadas ao CONVENENTE, preferencialmente, por meio 
eletrônico, devendo também ser registrada no Sigcon-MG Módulo Saída a comunicação feita. 

SUBCLÁUSULA 10a: O CONCEDENTE deverá instaurar o Processo Administrativo de 
Constituição do Crédito Estadual não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em 
prestação de contas de transferências de recursos financeiros mediante parcerias — PACE — 
Parcerias, nos termos do Decreto n°46.830, de 2015, se verificada a omissão do convenente no 
dever de prestação de contas ou se da análise da prestação de contas final deste convênio de 
saída, identificar a prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte dano ao erário. 

SUBCLÁUSULA lia:  O CONCEDENTE deverá efetuara registro da inadimplência do 
convenente no SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA —Siafi-MG:, nas 
seguintes hipóteses: 

I - Reprovação da prestação de contas final do convênio de saída, independente da causa, 
quando o convenente for entidade privada sem fins lucrativos; 
II- Reprovação da prestação de contas final em decorrência da omissão no dever de prestar 
contas, quando o convenente for ente federado ou pessoa jurídica a ele vinculado; 
III- Reprovação da prestação de contas quando o convenente for ente federado ou pessoa 
jurídica a ele vinculado, que não tenha como causa a omissão, após o julgamento pelo Tribunal 
de Contas competente da Tomada de Contas Especial, ou procedimento análogo. 

SUBCLÁUSULA 12a: Caso ocorra o registro de inadimplência no SIAFI-MG previsto na 
Subcláusula 11a, este será realizado tanto para o CONVENENTE quanto para o 
INTERVENIENTE. 

SUBCLÁUSULA 13a: Além das providências previstas nas SUBCLÁUSULAS 10a e 11a, na 
hipótese de não encaminhamento da prestação de contas final no prazo determinado ou de 
reprovação da prestação de contas, em sede de Processo Administrativo de Constituição do 
Crédito Estadual não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em prestação de contas de 
transferências de recursos financeiros mediante parcerias — PACE — Parcerias — observados o 
Decreto Estadual n° 46.830/2015, o CONCEDENTE deverá: 
a) inscrever o responsável pela causa da não aprovação da prestação de contas ou por sua 
omissão em conta de controle "Diversos Responsáveis em Apuração" no .álor correspondente ao 
dano; 
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b) baixar o registro contábil da parceria; e 
c) encaminhar os autos à autoridade administrativa competente para instauração de tomada de 
contas especial. 

CLÁUSULA 14 — DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
Os partícipes poderão, a qualquer tempo, denunciar ou rescindir este CONVÊNIO DE SAÍDA, 

I 
mediante notificaçao com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em face de superveniência de 
impedimento que o torne formal ou materialmente inexequível. 

SUBCLÁUSULA 1a: Constitui motivo para rescisão unilateral a critério do CONCEDENTE, 
observado o art. 109 do Decreto n° 48.745/2023, as seguintes situações: 
a) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção insanável de informação em 
documento apresentado ao CAGEC ou na celebração do CONVÊNIO DE SAÍDA; 
b) a inadimplência pelo CONVENENTE de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) o não cumprimento das metas fixadas ou a utilização dos recursos em desacordo com o 
Plano de Trabalho, sem prévia autorização do CONCEDENTE, ainda que em caráter de 
emergênda; 
d) a aplicação financeira dos recursos em desacordo com o disposto na Subcláusula 2' da 
Cláusula 9' 
e) a utilização dos bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos 
do CONVÊNIO DE SAÍDA em finalidade distinta ou para uso pessoal a qualquer título; 
f) a falta de apresentação de contas, nos prazos estabelecidos, ou a não aprovação da 
prestaçãO de contas parcial; 
g) a verificação de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado pelo 
CONCEDENTE. 

SUBCLÁ SULA 2a: Em qualquer das hipóteses de denúncia ou rescisão, ficam os partícipes 
vinculados às responsabilidades, inclusive de prestar contas, relativas ao prazo em que tenham 
participado do CONVÊNIO DE SAÍDA, nos termos da Cláusula 13. 

CLÁUSULA 15' — DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 
O CONVENENTE deverá restituir ao Tesouro Estadual saldos financeiros remanescentes 
verificados quando da ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste CONVÊNIO 
DE SAIDA, bem como eventual dano ao erário apurado pelo CONCEDENTE, sob pena de 
reprovação o das contas e instauração de Processo Administrativo de Constituição de Crédito 
Estadual não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em prestação de contas de 
transferências de recursos financeiros mediante parcerias — FACE- Parcerias. 

Ji"st  
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SUBCLÁUSULA la: Os saldos em conta corrente e de aplicação financeira remanescentes, V--
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos pelo CONVENENTE na proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida, por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE) até 30 (trinta) dias após o 
término da vigência, conforme art. 93, inciso VII, do Decreto n° 48.745/2023 

SUBCLÁUSULA 2a: No caso de denúncia e rescisão, a devolução dos saldos em conta corrente 
e de aplicação financeira remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas de 
aplicação financeira realizadas, deverão ser devolvidas aos partícipes, observando-se a 
proporcionalidade dos recursos, em até 30 (trinta) dias após a denúncia ou rescisão, 
independente da data em que foram aportados pelas partes, observado os §§ 2° e 3° do art. 110 
do Decreto ri°  48.745/2023. 

SUBCLÁUSULA 3a: Na hipótese de o CONCEDENTE verificar indício de dano ao erário na 
execução deSte CONVÊNIO DE SAÍDA, o CONVENENTE deverá restituir ao Tesouro Estadual o 
valor correspbridente, nos termos do art. 101 do Decreto Estadual n Decreto n° 48.745/202. 

CLÁUSULA 16a — DA PROPRIEDADE DOS BENS E DO DIREITO AUTORAL 
Os bens adqUiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do convênio 

destinam-se ao uso exclusivo do CONVENENTE, para atendimento à comunidade e pessoas 
beneficiadas, 'sendo vedada a sua utilização para uso pessoal a qualquer título. 

SUBCLÁUSULA la: Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos 
do convênio incorporam-se automaticamente ao patrimônio do CONVENENTE após a aprovação 
da prestação de contas final. 

SUBCLÁUSULA 2a: Sendo o CONVENENTE Administração Pública Municipal ou Entidade  
Pública, os bens adquiridos deverão ser incluídos em sua carga patrimonial, com identificação 
patrimonial dos bens permanentes. 

SUBCLÁUSULA 3a: É vedado ao CONVENENTE transferir o domínio do bem imóvel ou móvel 
permanente adquirido, produzido, transformado ou construído com recursos do CONVÊNIO DE 
SAÍDA até a aprovação da prestação de contas final. 

SUBCLÁUSULA 4a: A transferência do domínio do bem após a aprovação da prestação de 
contas final depende da manutenção de sua aplicação em prol de interesse público, de 
formalização de instrumento jurídico próprio pelo CONVENENTE e de observância da legisla 
que rege a matéria. 
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SUBCLÁUSULA 5a: Após a aprovação da prestação de contas final, na hipótese de o bem não 
ter mais valor contábil, o CONCEDENTE poderá aprovar a sua alienação, devendo os eventuais 
recursos arrecadados pelo CONVENENTE com esse procedimento serem utilizados, no caso de 
ente federado ou pessoa jurídica a ele vinculado, em prol de interesse público, e no caso de 
convenente entidade privada sem fins lucrativos, em suas finalidades estatutárias. 

SUBCLÁUSULA 6a: Verificado o uso pessoal, ou o descumprimento do previsto nas 
subclausulaS 4a  e 5° desta cláusula, os bens adquiridos, produzidos, transformados ou 
construídos 'com recursos do convênio deverão ser revertidos ao patrimônio do CONCEDENTE, 
ou, na impoSsibilidade da devolução desses, o valor equivalente. 

SUBCLÁUSULA 7a: O Estado de Minas Gerais será considerado coautor do programa, projeto 
ou atividade objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA, para fins de definição dos direitos autorais, de 
imagem e da propriedade, inclusive intelectual, dos dados gerados e dos produtos desenvolvidos 
na execução do convênio. 

CLÁUSULA 17 — DA PUBLICAÇÃO 
Para eficácia deste instrumento, o CONCEDENTE providenciará a publicação do seu extrato no 
Órgão Oficial Minas Gerais, em consonância com as normas estatuídas no caput do art. 37 da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 44 Decreto n° 48.745/2023. 

CLÁUSULA 18' — DO FORO 
Para dirimitL  qualquer questão decorrente deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de 
Belo Horizonte — MG, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: Sendo o CONVEN ENTE Administração Pública Municipal, as causas e 
conflitos serão processados e julgados originariamente pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, nos termos da subitem "j", do inciso I, do art. 106 da Constituição Estadual. 

E, por estarem assim justas e avençadas, as PARTES assinam, eletronicamente, o presente 
instrumento, aceitando e reconhecendo como válida as assinaturas digitais. 
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SECRETÁRIO DE  DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  

DEIRÓ MOREIRA MARRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 

27 de Maio de 2024 

SIGCON Saída 
SISTEMA DE GESTÃO DE 
CONVÊNIOS E PARCERIAS 

Documento assinado com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n°47.222, de 26 
de julho de 2017: 

- Eletronicamente por:DEIRO MOREIRA MARRA, 491.xxx.xxx-04, como Responsável Legal em 27/05/2024 
16:32:18. 
- Eletronicamente por THALES ALMEIDA PEREIRA FERNANDES, 527.xxx.xxx-30, como Responsável Legal 
Concedente ou Adm Público Oeep em 28/05/2024 17:46:58. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando nesse 

https://www.convenio .mg.gov.br/sigconv2/autenticidade?cid=432648&ca=2707537659,  informando o código 

verificador 432648 e código CRC 2707537659 

THALES ALMEIDA PEREIRA FERNANDES 

www.sigconsaidaang.gov.br  
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TERMO DO CONVÊNIO 

CLÁUSULA 1' — DO OBJETO 
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Tipo Instrumento: CONVÊNIO 

CONVÊNIO DE SAÍDA N° 1231000646/2024/SEAPA 

CONVÊNIO DE SAÍDA N° 1231000646/2024/SEAPA 

CONVÊNIO  DE SAÍDA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - SEAPA E O MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO PARA OS FINS NELE 
ESPECIFICADOS. 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - SEAPA, sediada na RODOVIA PAPA 
JOÃO PAULO II, 4001, 100  ANDAR - ED. GERAIS, SERRA VERDE, BELO HORIZONTE - MG, 
31.630-901, inscrita no CNPJ soba n° 18.715.573/0001-67, neste ato representado por seu 
SECRETÁRIO DE ESTADO, THALES ALMEIDA PEREIRA FERNANDES, CPF n° 527.xxx.xxx-
30, doravante denominado CONCEDENTE e o MUNICÍPIO PATROCÍNIO, sediado(a) na 
AVENIDA PRAÇA OLÍMPIO GARCIA BRANDÃO, 1452, CENTRO, PATROCÍNIO - MG, 38.740-
072, inscritO(a) no CNPJ sob o n° 18.468.033/0001-26, adiante denominado(a) apenas 
CONVENENTE, representado(a) por seu PREFEITO, DEIRÓ MOREIRA MARRA, portador(a) do 
CPF n° 491xxx.xxx-04, RESOLVEM, com base na legislação vigente, em especial na Lei Federal 
n°4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021, na Lei 
Estadual 	18.692, de 30 de dezembro de 2009, no Plano Plurianual de Ação Governamental — 
PPAG —, na Lei Anual de Diretrizes Orçamentárias — LDO —, no Decreto Estadual n° 48.745, de 
29 de dezembro de 2023, na Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais — TdEMG — n° 03/2013 e na Resolução Conjunta SEGOV/AGE n° 001/2024, de 31 de 
janeiro de 2024, publicada em 10 de fevereiro de 2024, celebrar o presente CONVÊNIO DE 
SAÍDA, mediante as seguintes cláusulas e condições, previamente entendidas e expressamente 
aceitas: 
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Constitui objeto do presente CONVÊNIO DE SADA a conjugação de esforços, com atuação ‘1).-,  
harmônica e sem intuito lucrativo, para a realização de repasse de recursos financeiros estaduais 
ao município destinado para aquisição de maquinado e/ou implementos agrícolas visando à 
melhoria da infraestrutura rural local, conforme Plano de Trabalho, devidamente aprovado pelo 
CONCEDENTE e parte integrante deste instrumento, para todos os fins de direito, na condição de 
seu anexo'  . 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: Toda a documentação apresentada pelo CONVENENTE e aceita pelo 
CONCEDENTE no SIGCON-MG - Módulo Saída, integram este Termo de Convênio, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA 2a  — DA FINALIDADE 
Constitui l finalidade do presente CONVÊNIO DE SAÍDA a melhoria e o fortalecimento da 
infraestrutura rural do município em apoio às atividades/processos de produção de alimentos, na 
melhoria das estradas rurais, confecção de silos trincheira, cacimbas, poços para peixes, aterro, 
terrapladagem, construção de barragens de contenção de água de chuva, obras ambientais, etc. 
A aquisição de mais uma retroescavadeira, assim como proposto, complementará as aquisições 
já previstas no Convênio 1231000496/2024 , e qualificará ainda mais o setor agropecuário do 
município' , melhorando cada vez mais os serviços prestados aos produtores rurais e agricultores 
da região. 

CLÁUSULA 3a  — DA VIGÊNCIA 
Este instrumento vigorará por 365 dias, a contar da data de sua publicação, computando-se, 
neste prazo, o previsto para execução do objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo a vigência 
ser prorrogada observado o procedimento constante da Cláusula 10a 

CLÁUSULA 4a — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
I - Compete ao CONCEDENTE: 
a) realizar no Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e Contratos do Estado de Minas 
Gerais i(SIGCON — MG - Modulo Saída) a tramitação de processos, a notificação e a transmissão 
de documentos para a celebração, a programação orçamentária, a liberação de recursos, o 
monitoramento e fiscalização da execução e a análise de prestação de contas do convênio de 
saída, Sendo, ainda, nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados 
direta ente no sistema; 

b) pUblicar o extrato do CONVÊNIO DE SAíDA e de seus aditivos, no Diário Oficial do Estado, 
no prazo e na forma legal, para que o instrumento produza seu feitos legais e jurídicos; 
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c) dar ciência da assinatura deste CONVÊNIO DE SAÍDA ao Poder Legislativo do(a) 	,1-1  
CONVENENTE; 

d) repassar ao CONVENENTE os recursos financeiros necessários à execução do objeto 
previsto na, Cláusula 1a deste CONVÊNIO DE SAÍDA, de acordo com a Cláusula 8'; 

e) orientar o CONVENENTE quanto à correta execução do objeto deste convênio de saída; 

f) monitorar e fiscalizar, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste 
CONVÊNIO DE SAÍDA; 

g) notificar o CONVENENTE sobre qualquer irregularidade identificada no uso dos recursos 
públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, constatadas a partir das atividades de 
monitoramento e fiscalização e da análise da prestação de contas parcial, com a fixação de prazo 
em conformidade com o Decreto n° 48.745/2023 para o saneamento ou apresentação de 
justificativas; 

h) analisar as propostas de alterações apresentadas pelo CONVENENTE, desde que 
devidamente justificadas, e realizar eventuais ajustes necessários à aprovação, caso as 
modificações sejam permitidas na legislação e preservem o núcleo da finalidade do CONVÊNIO 
DE SAÍDA; 

i) promover o apostilamento no convênio de saída ou no último termo aditivo de alterações 
aprovadas relacionadas à dotação orçamentária, aos membros da equipe executora, à conta 
bancária específica, à duração das etapas, ao demonstrativo de recursos, à alteração dos 
agentes responsáveis pelo monitoramento e fiscalização do convênio de saída, à alteração do 
cronog rama de desembolso e aos dados dos partícipes, nos termos dos art. 83 do Decreto n° 
48.745/2023; 

j) prorrogar de oficio a vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA no caso de atraso na liberação dos 
recursos ocasionado pelo CONCEDENTE, limitada ao período verificado ou à previsão estimada 
de atraso da liberação, conforme Cláusula 10a, SubCláusula 2a, bem como adequar, se for o 
caso, a duração das etapas considerando a nova vigência; 

k) assegurar os recursos necessários para o pleno desempenho das atividades de 
monitorarhento, fiscalização e análise da prestação de contas parcial e final; 

I) 	receber e analisar, técnica e financeiramente, as prestações de contas apresentadas pelo 
CONVENENTE, aprová-las, com ou sem ressalvas, ou repro, á-las, mantê-las arquivadas, à 
disposição dos órgãos de controle interno e externo, para fut 	s ou ev luais inspeções; 
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m) instaurar o Processo Administrativo de Constituição do Crédito Estadual não Tributário ni 
decorrente de dano ao erário apurado em prestação de contas de transferências de recursos 
financeiros mediante parcerias — PACE-Parcerias, na hipótese de reprovação da prestação de 
contas final, inclusive por ocasião da omissão no dever de prestar contas; 

II — Compete ao CONVENENTE: 
a) manter atualizados o correio eletrônico, o telefone de contato e o endereço, inclusive o 
residencial, de seu representante legal, e demais requisitos do Cadastro Geral de Convenentes 
do Estado de Minas Gerais — Cagec; 

b) executar e acompanhar a execução, diretamente ou por terceiros, da reforma ou obra, dos 
serviços, do evento ou da aquisição de bens, relativa ao objeto deste CONVÊNIO DE SAÍDA, em 
conformidade com seu Plano de Trabalho e observada a legislação pertinente, e dispositivos 
relativos à segurança, higiene e medicina do trabalho; 

c) assegurar a legalidade e a regularidade das despesas realizadas para a execução do objeto 
deste COINVÊNIO DE SAÍDA, sendo permitidas somente despesas previstas no Plano de 
aplicação do Plano de Trabalho e desde que observadas as regras de utilização de recursos 
disposta S na Cláusula 9a; 

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtosie serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos 
dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer 
a fruiçãoido beneficio pela população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou 
órgãos de controle; 

e) comparecer à Agência Bancária indicada pelo CONVEN ENTE para providenciar a 
formalização do contrato de prestação de serviços junto à instituição financeira e ativação da 
conta bancária especifica para este CONVÊNIO DE SAÍDA, com vistas a possibilitar o 
recebimento dos recursos. 

f) manter e movimentar, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros de que trata a 
Cláusula 5a  depositados na conta bancária específica do CONVÊNIO DE SAÍDA, cuja abertura 
deve se dar em instituição financeira oficial, nos termos do art. 59, §§2° e 3° do Decreto n° 
48.745/2023; 

g) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à 
movimentação financeira da conta bancária especifica vinculada ao presente Convênio, não 
estando sujeita ao sigilo bancário perante ao Estado e respec os órg- 	de control • 
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h) dépositar o valor integral da contrapartida financeira, conforme Cláusula 6a, na conta 
bancária específica vinculada ao presente Convênio de Saída, em conformidade com os prazos 
estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 

i) Manter aplicados os recursos, enquanto não utilizados, em conformidade com a Cláusula 
9a, Subcláusula 2'; 

j) observar que os rendimentos decorrentes da aplicação financeira dos recursos serão 
obrigatbriamente computados a crédito do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo ser aplicadas, 
exclusivamente, em seu objeto, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos, observado o disposto no art. 59 do Decreto n° 
48.745/2023; 

k) responsabilizar-se pela cobertura dos custos que eventualmente excederem o valor 
constante da Cláusula 5'; 

I) 	efetuar os pagamentos aos contratados e fornecedores exclusivamente por meio de 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, exceto, nos casos previstos no 
§ 2° dd art. 61 do Decreto n°48.745/2023, em que serão permitidas outras formas de pagamento 
que efetivem crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços 
e permitam a verificação do nexo de causalidade da receita e da despesa; 

m) na13 efetuar pagamentos em espécie; 

n) não realizar despesas e pagamentos com recursos do convênio de saída nas situações 
vedadas na Subcláusula 2a  da Cláusula 9', sob pena de glosa de despesas e/ou reprovação da 
prestação de contas; 

o) vdrificar a adimplência de fornecedores ou prestadores de serviços cujo pagamento será 
efetuado com recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme previsto no art. 65 do Decreto n° 
48.745À2023, anexando no Sigcon-MG-Módulo Saída os comprovantes dessa verificação; 

p) não realizar pagamento antecipado com recursos do convênio de saída; 

q) régistrar, no Sigcon -MG-Módulo Saída, e em outros sistemas a ele integrados, todos os 
atos realizados para execução do convênio, em até 30 dias contados da realização do ato, 
anexando documentação comprobatória, inclusive aquela relacionada à comprovação das 
despesas, e prestar informações sobre a execução sempre qu'' \ solicitado pelo CONCEDENTE ou 
órgãos fiscalizadores; 
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r) emitir no Sigcon-MG Módulo saída os Relatórios de Atividades, em conformidade com a 
periodicidade definida na Cláusula 9a, Subcláusula 10a, contendo todas as atividades realizadas 
pelo convenente durante o período de referência do monitoramento; 

s) sujeitar-se, no caso da não inserção no Sigcon-MG Módulo Saída da documentação 
comprobatória de despesas efetuadas à conta dos recursos deste Convênio em até 30 dias 
contados de sua realização, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas com 
documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados no art. 77 do Decreto n° 
48.745/2023; 

t) identificar eventuais necessidades de alteração do CONVÊNIO DE SAÍDA e apresentá-las 
previamente ao CONCEDENTE, observada a Cláusula Décima; 

u) informar, ao CONCEDENTE, eventuais alterações dos membros da equipe de contato do 
CONVENENTE, da equipe executora do CONVÊNIO DE SAÍDA, observado o procedimento 
disposto no parágrafo único do art. 83 do Decreto n° 48.745/2023; 

v) facilitar o acesso de servidores ou parceiros do CONCEDENTE, quando em missão de 

atividades de fiscalização ou auditoria, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 
relacidnados direta ou indiretamente com a execução do CONVÊNIO DE SAÍDA; 

w) divulgar o convênio para a comunidade beneficiada, inserindo, por meio de placas, adesivos 
ou pintura, o nome e logomarca oficial do Governo de Minas Gerais nas peças de divulgação 
institucional e na identificação da reforma ou obra, evento ou bem permanente objeto do 

CONVÊNIO DE SAÍDA, de acordo com o padrão do Manual de Identidade Visual, disponível no 
sítio elétrônico da Secretaria de Estado de Governo — SEGOV — www.governo.mg.gov.br. 

x) diVulgar o CONVÊNIO DE SAÍDA em sítio eletrônico próprio e em quadros de avisos de 
amplo ácesso público, observada as determinações da Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro 
de 2011, e do Decreto Estadual n°45.969, de 24 de maio de 2012; 

y) Incluir em qualquer peça de divulgação e identificação de bem adquirido, produzido, 
transformado ou construído em razão da execução do convênio de salda ou serviço produzido o 
QR Code disponibilizado pelo Sigcon-MG Módulo Saída; 

z) não permitir que constem, em nenhum dos bens adquiridos, produzidos, transformados ou 
construídos com recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, bem como veiculação de 
publicidáde ou propaganda, cumprindo assim o que determina § 1° do art. 37 da Constituição 
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Federal de 1988 e o art. 37 da Lei Federal n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 	
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aa) manter sigilo acerca das informações que tenha acesso em virtude do presente CONVÊNIO 
DE SAÍDA, ainda que após o término da vigência, salvo quando expressamente autorizado pelo 
CONCEDENTE ou em virtude de legislação específica; 

bb) responder, diretamente, por qualquer obrigação trabalhista ou previdenciária intentada contra 
o CONCEDENTE oriunda de qualquer membro da equipe do CONVENENTE; 

cc) utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos deste CONVÊNIO em 
conformidade com o objeto pactuado; 

dd) conservar os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do 
CONVÊNIO DE SAÍDA e responsabilizar-se pela sua guarda, manutenção, conservação e bom 
funcionamento, obrigando-se a informar ao CONCEDENTE, a qualquer época e sempre que 
solicitado, a localização e as atividades para as quais estão sendo utilizados; 

ee) não transferir o domínio do bem permanente, imóvel ou móvel, adquirido, produzido, 
transformado ou construído com recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA até a aprovação da 

prestação de contas final e observar, após a aprovação com ou sem ressalvas, a Cláusula 16a; 

ff) 	prestar contas, parcial, quando exigida, e final, dos recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, 
inclusive da contrapartida, nos moldes e prazos previstos na Cláusula 13a, observada 
documentação específica para o tipo de objeto do presente instrumento; 

gg) devolver ao Tesouro Estadual, na proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida, os saldos em conta corrente e de aplicação financeira, por meio de Documento de 10 Arrecadação Estadual — DAE, até 30 (trinta) dias após o término da vigência; 

hh) restituir ao Tesouro Estadual eventual dano ao erário apurado pelo concedente conforme a 
Cláusula 15a; 

ii) 	não subconveniar ou descentralizar os recursos para organizações da sociedade civil no 
todo ou em parte; 

II.A - Compete, ainda, ao CONVEN ENTE Município: 

jj) incluir oâ recursos financeiros recebidos do(a) CONCEDENTE no orçamento municipal, 

classificando-os na dotação orçamentária específica, de acordo 'com o obj o do present 
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kk) promover o competente processo licitatório ou de dispensa ou inexigibilidade de licitação, para 
contratação de execução de reforma ou obra, serviço ou aquisição de bens objeto do presente 
instrumento, conforme determina a Lei Federal n°14.133/2021 em tempo hábil, observada a 
vigência do convênio; 

CLÁUSULA 5a  — DO VALOR TOTAL 
Para a execução do objeto deste CONVÊNIO DE SAÍDA serão alocados recursos no valor total 
de R$ 455.000,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais), de acordo com o cronograma de 
desembolso constante no Plano de Trabalho, assim discriminado: 

a) R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), a título de repasse do Tesouro do Estado a ser 
realizado pelo CONCEDENTE; 

b) R$ 5'5.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) a titulo de contrapartida financeira do(a) 
CONVEN ENTE, correspondente ao percentual de (13,75%), conforme previsto na Lei Anual 
Diretrizes Orçamentárias para o presente exercício. 

CLÁUSULA 6a - DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, mediante 
depósito(s) na conta bancária específica do Convênio, até o final do mês subsequente ao 
recebimento de recursos estaduais, devendo o depósito ser, no mínimo, proporcional ao 
montante de recursos estaduais recebidos pelo CONCEDENTE. 

SUBCLÁUSULA 	Caso o depósito ocorra em data posterior ao prazo definido nesta Cláusula, 
o valor da contrapartida financeira deverá ser acrescido do valor referente aos rendimentos que 
deveriam ter sido obtidos mediante aplicação financeira prevista na SubCiáusula 2a  da Cláusula 
9a, considerando a data limite em que a contrapartida deveria ter sido depositada até a data de 
seu efetivo depósito. 

SUBCLAUSULA 2a: As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no 
mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida, conforme art.59, § 8° do 
Decreto n° 48.745/2023; 

CLÁUSULA 7a  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros a serem repassados pelo(a) CONCEDENTE correrão à conta da dotação 
orçamentária n°1231 20 608 111 4420 0001 4 4 40 41 01 O 1 1 (R$ 400. 0,00), consignada no 
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SUBCLÁUSULA 1°: Os recursos relativos à contrapartida financeira correrão à conta da dotação 
orçamentária n° 02 01 09 01 20 606 0004 1.038 4.4.90.52.00.00 do orçamento do(a) 
CONVENENTE, consignada para o presente exercício. 

SUBCLÁUSULA 2a: Os recursos para atender a despesa de exercícios futuros estão previstos no 
Plano Plurianual de Ação Governamental — PPAG. 

CLÁUSULA 8a  - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
Os recursos a serem repassados pelos partícipes, inclusive os relativos à contrapartida financeira, 
serão depositados, integralmente, na conta bancária vinculada ao CONVÊNIO DE SAÍDA, a ser 
aberta em instituição financeira oficial pelo Poder Executivo Estadual, em nome do 

011 CONVENENTE, em 1 (uma) única parcela, ou em quantas parcelas estiverem previstas no 
Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho. 

SUBCLÁUSULA 'I a: O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste CONVÊNIO DE 
SAÍDA não será oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores. 

SUBCLÁUSULA 2a: A liberação de recursos pelo(a) CONCEDENTE ocorrerá mediante a 
observação do Cronograma de Desembolso e da legislação eleitoral, bem como mediante a 
verificação da efetiva disponibilidade financeira e da adimplência e regularidade do(a) 
CONVENENTE, conforme art. 56 do Decreto n° 48.745/2023. 

SUBCLÁUSULA 3a:  Verificada a ocorrência das seguintes impropriedades, as parcelas ficarão 
retidas até a constatação do saneamento, exceto na hipótese de o objeto do convênio configurar 
um serViço essencial, nos termos do §1° do art. 56 do Decreto n° 48.745/2023 
a) quando não houver demonstração do cumprimento proporcional da contrapartida pactuada; 
b) quando a análise do Relatório de Atividades concluir pela não demonstração da execução 
das metas previstas para o período, injustificadamente; 
c) quando não for finalizada a apresentação da prestação de contas parcial no prazo previsto 
no instrumento; 
d) quando houver evidências de irregularidade não sanada na aplicação de parcela 
anteriormente recebida; 
e) quando constatado o não cumprimento pelo convenente das obrigações estabelecidas no 
instrumento; 
f) quando o convenente deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras 
apontadas pelo órgão CONCEDENTE, bem como pelos órgãos de controle interno ou externo; 

Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais para o presente exercício. 
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g) 	quando não for comprovada a inserção de placa, com fins de divulgação, em obra 

‘51b executada no âmbito do convênio de saída, após a celebração do instrumento, conforme subitem 
"z", do item II, da Cláusula 3a. 

CLÁUSULA 9a — DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
Os recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA somente poderão ser utilizados para pagamento de 
despesas previstas neste instrumento e no Plano de Trabalho, devendo a movimentação 
financeira ser realizada conforme subitem "I", item II, da Cláusula 4a. 

SUBCLÁUSULA 	Na utilização dos recursos é vedado ao CONVEN ENTE, sob pena de glosa 
de despesas e reprovação da prestação de contas: 
a) Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda 
que em caráter de emergência; 
b) Realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste instrumento; 
c) Realizar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento, salvo quando o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a sua vigência, incluindo o fornecimento do bem ou a 
prestação do serviço, mediante justificativa do convenente e aprovação do CONCEDENTE; 
d) Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência ou similar; 
e) Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, inclusive 
referentes a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora do prazo, exceto no que se refere às 
multas decorrentes exclusivamente de atrasos da Administração Pública do Poder Executivo 
Estadual na liberação de recursos financeiros, quando essas despesas forem previamente 
autorizadas pelo ordenador de despesa do órgão CONCEDENTE, ou quando previstas em 
legislação específica; 
f) Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, diretamente vinculada ao objeto do convênio, prevista claramente no plano de 
trabalho, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal', 
g) Réalizar pagamento a servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de 
órgão ou entidade pública da Administração Pública direta ou indireta dos entes federados, 
ressalvada a hipótese prevista no art. 54, V, do Decreto n° 48.745/2023, e aquelas previstas em 
lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 
h) Realizar pagamento à requisição e a utilização, pelo convenente ou empresa contratada, de 
Cadastro Específico do Instituto Nacional de Seguridade Social — CEI — vinculado ao Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ — utilizado por órgãos ou entidades do Estado de Minas 
Gerais. 

SUBCLÁUSULA 2a: Os recursos deste CONVÊNIO, enquanto não utilizados, devem ser 
aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação fi nceira d urto prazo ou operação 
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de mercado mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua -- 	 ..,-- 
finalidade. 

SUBCLÁUSULA 3a: Na hipótese de utilização de recursos estaduais relativos ao convênio, é 
vedado ao CONVENENTE contratar fornecedor ou prestador de serviço que esteja inadimplente 
com o Estado de Minas Gerais, se responsabilizando por consultar, antes de solicitar a entrega 
do bem ou a prestação do serviço, a situação do fornecedor ou prestador de serviço selecionado 
no Cadastro Informativo de lnadimplência em relação à Administração Pública do Estado de 
Minas (Cadin-MG), no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública do Poder Executivo Estadual (Cafimp) e perante a Fazenda Pública 
Estadual, nos termos do art. 65 do Decreto n° 48.745/2023, devendo registrar no Sigcon-MG 
Módulo Saída o comprovante da consulta. 

SUBCLÁUSULA 	O pagamento de tributos, obrigações e encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto deste CONVÊNIO é 
responsabilidade exclusiva do CONVENENTE, que deverá comprová-lo na prestação de contas, 
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública do Poder 
Executivo Estadual a inadimplência do CONVENENTE em relação ao referido pagamento, ônus 
incidentes sobre o objeto deste convênio ou danos decorrentes de restrição à sua execução. 

SUBCLÁUSULA 5a: Os rendimentos decorrentes da aplicação serão obrigatoriamente 
computados a crédito do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo ser aplicados no objeto deste 
instrumento, dispensada a formalização de aditamento, quando a utilização não implicar em 
ampliação ou reprogramação do objeto, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidas para os recursos transferidos. 

SUBCLÁUSULA 6a: Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta 
específiCa deste Convênio serão registrados no Sigcon-MG Módulo Saída e os respectivos 
pagamentos serão efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço, facultada a dispensa deste último 
procedimento nos seguintes casos, em que poderá ser realizado em conta corrente de titularidade 
do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado no Sigcon-MG Módulo Saída o beneficiário 
final da 'despesa: 

I — em situações excepcionais, no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados 
às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em 
valores alem da contrapartida PACTUADA, desde que com autorização do ordenador de 
despesas do CONCEDENTE e mediante apresentação dos documentos listados no §3° do art. 69 
do Decreto n° 48.745/2023. 
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SUBCLÁUSULA 7a: O (A) CONVENENTE registrará, no Sigcon-MG Módulo Saída, e em outecEb- ---..c 
sistemas a ele integrados, os atos relacionados à execução do convênio, em até 30 dias contados',  
da realização do ato, anexando documentação comprobatória, inclusive aquela relacionada à 
comprovação 'das despesas, conforme previsto no §1° do art. 50 do Decreto n°48.745/2023 de 
forma a viabilizar o monitoramento e a fiscalização da execução pelo CONCEDENTE. 

SUBCLÁUSULA 8a: A comprovação das despesas realizadas na execução do convênio de que 
trata a Subcláusula 7a  esta Cláusula será feita a partir de notas ou comprovantes fiscais, com 
data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ do convenente, do convênio de saída, do CNPJ 
ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço e com a identificação do CONCEDENTE, para fins 
de comprovação das despesas. 

SUBCLÁUSULA 9a: O CONVENENTE emitirá, no Sigcon-MG-Módulo Saída, o Relatório de 
Atividades, observando o previsto no art. 74 do Decreto n° 48.745/2023, descrevendo todas as 
atividades realizadas e eventuais justificativas para metas previstas não cumpridas, a cada 180 
dias, contados desde o início da vigência do instrumento, em até quarenta e cinco dias após 
concluído o Período a ser monitorado. 

CLÁUSULA 10a — DAS ALTERAÇÕES 

O presente instrumento e seu Plano de Trabalho poderão ser alterados, mediante proposta de 
alteração de qualquer uma das partes e celebração de termo aditivo, observados os requisitos 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Capítulo VI do Decreto n° 48.745/2023, sendo 
vedada a alteração que resulte na modificação do núcleo da finalidade do CONVÊNIO DE SAÍDA. 

SUBCLÁUSULA 1a: A proposta do CONVENENTE de alteração deste CONVÊNIO DE SAÍDA, 
devidamente formalizada e justificada, deverá ser registrada no Sistema de Gestão de Convênios, 
Portarias e Contratos do Estado de Minas Gerais — SIGCON-MG — Módulo Saída com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência, levando-se em conta o tempo 
necessário para análises e decisão do(a) CONCEDENTE. 

SUBCLÁUSULA 2a: O CONCEDENTE prorrogará de ofício a vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA, 
mediante justificativa formalizada no SIGCON-MG — Módulo Saída, nos casos de atraso na 
liberação de recursos ocasionado pelo CONCEDENTE, limitada a prorrogação ao exato período 
verificado Ou previsão estimada de atraso da liberação dos recursos. 

SUBCLÁU$ULA 3a: É permitida a realização de até dois aditamentos que impliquem em 
reprogramação, redução ou ampliação do objeto, não sendo aplicável este limite aos convênios 
de saída envolvendo serviços essenciais durante situação de emergência ou estado de 
calamidade pública, reconhecido pelo Estado de Minas Ger , e aos cor,ivênios de saída de 
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SUBCLÁUSULA 4a: A alteração do convênio de saída relacionada exclusivamente à dotação 
orçamentária, aos membros da equipe executora, à conta bancária específica, à duração das 
etapas, à adequação do demonstrativo de recursos, à alteração do servidor ou da equipe 
responsável pelo monitoramento e pela fiscalização do convênio de saída, à alteração do 
cronograma de desembolso e à atualização de dados dos partícipes, e que não acarretar a 
modificação do objeto, do núcleo da finalidade, da data de término da vigência e do valor - salvo 
pela ocasião de uso de rendimentos - é dispensada de formalização do termo aditivo, sendo 
necessário o registro da proposta de alteração no SIGCON-MG — Módulo Saída, prévio parecer 
da área técnica e aprovação do CONCEDENTE e a posterior apostila no último termo aditivo, 
conforme o'art. 83 do Decreto n° 48.745/2023. 

CLÁUSULA 11a — DO MONITORAMENTO 

O CONCEDENTE promoverá o monitoramento da execução do objeto deste convênio de saída, 
nos termos dos arts. 70 e 71 do Decreto n° 48.745/2023, e analisará os registros de execução, 
documentos e relatórios de atividades produzidos pelo convenente, em regra, por seleção 
amostrai, sendo, contudo, permitido ao órgão CONCEDENTE estabelecer que todos os registros, 
relatórios e documentos recebidos deverão ser analisados. 

SUBCLÁUSULA 1a: Os registos de execução e relatórios de atividades e demais documentos 
produzidos pelo convenente serão obrigatoriamente analisados pelo órgão CONCEDENTE nas 
hipóteses de indicio de descumprimento injustificado do alcance das metas do convênio de saída, 

recebimento de denúncia de irregularidade na execução parcial do objeto e no caso de convênio 
de natureza continuada. 

SUBCLÁUSULA 2a: A análise dos registros de execução e relatórios de atividades realizadas 
deverá contemplar: 
I) A verificação da a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no 
Sigcon- MG Módulo Saída; 
II) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas, por meio da 
verificação da compatibilidade entre o pactuado e o efetivamente executado; 
III) as liberações de recursos do Estado e os aportes de contrapartida, conforme cronograma 
pactuado. 

SUBCLÁUSULA 3a: Para o monitoramento deste convênio de saída o representante legal do 
órgão CONCEDENTE realizará a designação de servidor ou equipe habilitada a monitorar a 
execução do convênio de saída em tempo hábil e de modo ‘‘ caz, observado artigo 70 do 
Decreto h° 48.745/2023. 

www.sigconsaida.mg.gov.br  DOCUMENTO SIGCON N°: 1236738 	 Página 13 

 

PROPOSTA: 001649/2024 PLANO DE TRABALHO: 001106/2024 N° INSTRUMENTO: 1231000646/2024 



\.5\•41CIPAL  

N° 
PROPOSTA: 001649/2024 PLANO DE TRABALHO: 001106/2024 N° INSTRUMENTO: 1231000646/2024 	 9 3 	73 

SUBCLÁOSULA 4a: Os agentes responsáveis pelo monitoramento designados nos termos do art. 
70 do Dedreto n° 48.745/2023, deverão registrar no Sigcon-MG Módulo Saída eventuais 
ocorrências, notificações, a análise feita dos registros de execução e relatórios de atividades. 

SUBCLÁUSULA 5a: Durante a vigência do convênio de saída, a conformidade financeira da 
execução do objeto pactuado em relação ao previsto no plano de trabalho e no projeto básico 
deverá ser analisada pelo órgão CONCEDENTE quando, a partir das atividades de 
monitoramento, ou pelo recebimento de denúncias, for verificado o descumprimento injustificado 
das metas físicas ou indício de aplicação irregular dos recursos transferidos. 

SUBCLÁUSULA 6a: No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o 
CONCEDENTE poderá: 
I - valer-se do apoio técnico de terceiros; 
II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem 
próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; 
III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades 
identificadas na execução do instrumento; 
IV - programar visitas técnicas in loco ao local da execução, quando identificada a necessidade. 

SUBCLÁUSULA 7a: Se verificadas, a qualquer tempo, a omissão no dever de registro no Sigcon-
MG dos atos relativos à execução, o inadimplemento da obrigação de emissão do Relatório de 
Atividades na periodicidade estabelecida na Cláusula 9a  deste instrumento, ou ocorrência de 
impropriedades na execução deste CONVÊNIO DE SAÍDA, o CONCEDENTE notificará o 
CONVENIENTE, fixando o prazo máximo de 30 (trinta) dias, para o saneamento ou apresentação 
de justificativas, sob pena da rescisão deste instrumento. 

SUBCLÁUSULA 8a: Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 
30 (trinta) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, adotar 
as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento. 

SUBCLÁUSULA 9a: As comunicações decorrentes das atividades de monitoramento e 
fiscalização serão realizadas preferencialmente por meio eletrônico, devendo a notificação ser 
registrada no Sigcon-MG Módulo Saída, 

SUBCLÁUSULA 10a: No caso de paralisação, o CONCEDENTE poderá assumir ou transferir a 
responsabilidade sobre a execução deste CONVÊNIO DE SAÍDA para evitar a descontinuidade 
de seu objeto. 
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CLÁUSULA 12 — DA FISCALIZAÇÃO 
O CONCEDENTE, a partir de servidor ou equipe designada, exercerá a atribuição de fisclação 
da execução deste convênio de saída, nos termos do art. 72 do Decreto n° 48.745/2023, com a 
finalidade de verificar, na execução do instrumento, considerando o plano de trabalho, o 
cumprimento das obrigações previstas no termo de convênio e da legislação aplicável, com vistas 
à garantia da regular consecução do objeto e alcance da finalidade pactuada. 

SUBCLÁUSULA 1a: A designação de agente ou equipe responsável pela fiscalização será feita 
pelo responsável legal do órgão CONCEDENTE, nos termos do art. 70 do Decreto n° 
48.745/2023. 

SUBCLÁUSULA 2a: O agente ou equipe responsável pela fiscalização registrará todas as 
ocorrêkcias relacionadas à consecução do objeto aferidas a partir da fiscalização no Sigcon-MG 
Módulo saída, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

SUBCLÁUSULA 3a: O agente responsável pela fiscalização, sempre que possível, deverá 
realizar visita técnica in loco nos locais de execução do objeto do convênio de saída, durante a 
vigência ou após o seu término, para subsidiar a fiscalização do convênio de saída, 
especialmente nas hipóteses em que esta for essencial para a verificação do cumprimento do 
objeto. 

SUBCLÁUSULA 4a: Os agentes da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, do 
controle interno e externo e de terceiros incumbidos do apoio técnico para monitoramento e a 
fiscalização terão acesso livre aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a 
este CONVÊNIO DE SAÍDA, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

SUBCLÁUSULA 5a: Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder 
Executivo Estadual, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento 
e fiscalização dos recursos estaduais transferidos, ficará sujeito à responsabilização 
administrativa, civil e penal. 

CLÁUáULA 13a  — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestbção de contas tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve 
conter documentos, informações e demonstrativos, que possibilitem ao CONCEDENTE verificar a 
regularidade da gestão dos recursos públicos durante a execução do convênio de saída, de 
acordo 'com as regras previstas no Capítulo VII do Decreto n48.745/2023. 
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SUBCLÁUSULA la: O CONVENENTE encaminhará no Sigcon-MG Módulo Saída a preA4ão de 
contas: 
a) PARCIAL: quando a liberação dos recursos ocorrer em 2 (duas) ou mais parcelas, nos termos 
do § 2° do art. 91 do Decreto n° 48.745/2023; 
b) FINAL: até 90 (noventa) dias após o término da vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA, em 
conformidade com o disposto no § 4° do art. 91 do Decreto n° 48.745/2023, atendendo às 
instruções do(a) CONCEDENTE. 

SUBCLÁUSULA 2a: O CONVENENTE deverá encaminhar a prestação de contas parcial no 
Sigcon-MG Módulo Saída até 30 dias antes da data prevista no cronograma de desembolso do 
plano de trabalho para o repasse subsequente. 

SUBCLÁUSULA 3a: As prestações de contas serão constituídas pela documentação listada nos 
arts. 93 e 94 do Decreto n° 48.745/2023. 

SUBCLÁUSULA 4a: Não serão aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de 
validade vencido. 

SUBCLÁUSULA 5a: Finalizada a análise da prestação de contas, o CONCEDENTE deverá 
registrar no Sigcon-MG Módulo Saída: 

1. Parecer Técnico: para avaliação do cumprimento do objeto, nos termos do art. 97, I, do Decreto 
n° 48.745/2023; 

2. Parecer Financeiro: para avaliação da correta aplicação dos recursos, nos termos do art. 97, II, 
do Decreto n° 48.745/2023. 

SUBCLÁUSULA 6a: As despesas serão comprovadas mediante documentos registrados pelo 
CONVENENTE no Sigcon-MG Módulo saída, nos termos da Cláusula 9,  em formato nato-digital 
ou digitalizado. 

SUBCLÁUSULA 7a: Cabe ao CONCEDENTE e, se extinto, a seu sucessor, promover a 
conferência da documentação apresentada, adotar as medidas administrativas internas, notificar 
o CONVENENTE para saneamento das irregularidades e eventual devolução de recursos e emitir 
pareceres técnico e financeiro, aprovando, com ou sem ressalvas, ou reprovando a prestação de 
contas, bem como promover o arquivamento dos processos, que ficarão à disposição dos órgãos 
fiscalizadores. 

SUBCLÁUSULA 8a: Constatadas quaisquer irregularidades após a análise da prestação de 
contas final, o(a) CONCEDENTE notificará o CONVENENTEfixando o p zo máximo d 5 
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(quarenta e cinco) dias a partir da data do recebimento da notificação, para saneament 
irregularidades ou devolução dos recursos, atualizados nos termos do art. 101, do Decreto n° 
48.745/2023. 

SUBCLÁUSULA 9a: As irregularidades constatadas na análise de prestação de contas de que 
trata a Subcláusula 7' serão notificadas ao CONVENENTE, preferencialmente, por meio 
eletrônico, devendo também ser registrada no Sigcon-MG Módulo Saída a comunicação feita. 

SUBCLÁUSULA 10a: O CONCEDENTE deverá instaurar o Processo Administrativo de 
Constituição do Crédito Estadual não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em 
prestação de contas de transferências de recursos financeiros mediante parcerias — PACE — 
Parcerias, nos termos do Decreto n°46.830, de 2015, se verificada a omissão do convenente no 
dever de prestação de contas ou se da análise da prestação de contas final deste convênio de 
saída, identificar a prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte dano ao erário. 

SUBCLÁUSULA 11a: O CONCEDENTE deverá efetuar o registro da inadimplência do 
convenente no SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA —Siafi-MG:, nas 
seguintes hipóteses: 

I - Reprovação da prestação de contas final do convênio de saída, independente da causa, 
quando o convenente for entidade privada sem fins lucrativos; 
II- Reprovação da prestação de contas final em decorrência da omissão no dever de prestar 
contas, quando o convenente for ente federado ou pessoa jurídica a ele vinculado; 
III- Reprovação da prestação de contas quando o convenente for ente federado ou pessoa 
jurídica a ele vinculado, que não tenha como causa a omissão, após o julgamento pelo Tribunal 
de Contas competente da Tomada de Contas Especial, ou procedimento análogo. 

SUBCLÁUSULA 12a: Caso ocorra o registro de inadimplência no SIAFI-MG previsto na 
Subcláus,ula li a,  este será realizado tanto para o CONVENENTE quanto para o 
INTERVENIENTE. 

SUBCLÁUSULA 13a: Além das providências previstas nas SUBCLÁUSULAS 10a e lia,  na 
hipótese de não encaminhamento da prestação de contas final no prazo determinado ou de 
reprovação da prestação de contas, em sede de Processo Administrativo de Constituição do 
Crédito Estadual não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em prestação de contas de 
transferências de recursos financeiros mediante parcerias — PACE — Parcerias — observados o 
Decreto Estadual n° 46.830/2015, o CONCEDENTE deverá: 

a) inscrever o responsável pela causa da não aprovação da prestação de contas ou por sua 
omissão em conta de controle "Diversos Responsáveis em Apuração" no valor correspondente ao 
dano; 
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4:-) b) baixar o registro contábil da parceria; e 
c) encaminhar encaminhar os autos à autoridade administrativa competente para instauração de tomada de 
contas especial. 

CLÁUSULA 14 — DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
Os participes poderão, a qualquer tempo, denunciar ou rescindir este CONVÊNIO DE SAÍDA, 
mediante notificação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em face de superveniência de 
impedimento que o torne formal ou materialmente inexequível. 

SUBÇLÁUSULA 	Constitui motivo para rescisão unilateral a critério do CONCEDENTE, 
observado o art. 109 do Decreto n° 48.745/2023, as seguintes situações: 
a) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção insanável de informação em 
documento apresentado ao CAGEC ou na celebração do CONVÊNIO DE SAÍDA; 
b) a inadimplência pelo CONVENENTE de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) o não cumprimento das metas fixadas ou a utilização dos recursos em desacordo com o 
Plano de Trabalho, sem prévia autorização do CONCEDENTE, ainda que em caráter de 
emergência; 
d) a aplicação financeira dos recursos em desacordo com o disposto na Subcláusula 2a  da 
Cláusula 9a  

e) a utilização dos bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos 
do CONVÊNIO DE SAÍDA em finalidade distinta ou para uso pessoal a qualquer título; 
f) a falta de apresentação de contas, nos prazos estabelecidos, ou a não aprovação da 
prestação de contas parcial; 
g) a verificação de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado pelo 
CONCEDENTE. 

SUBCLÁUSULA 2a: Em qualquer das hipóteses de denúncia ou rescisão, ficam os partícipes 
vinculados às responsabilidades, inclusive de prestar contas, relativas ao prazo em que tenham 
participado do CONVÊNIO DE SAÍDA, nos termos da Cláusula 13. 

CLÁUSULA 15a  — DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 
O CONVENENTE deverá restituir ao Tesouro Estadual saldos financeiros remanescentes 
verificados quando da ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste CONVÊNIO 
DE SAIDA, bem como eventual dano ao erário apurado pelo CONCEDENTE, sob pena de 
reprovação o das contas e instauração de Processo Administrativo de Constituição de Crédito 
Estadual não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em prestação de contas de 
transferências de recursos financeiros mediante parcerias — 	CE- Parcerias. 
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SUBCLÁUSULA 	Os saldos em conta corrente e de aplicação financeira remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos pelo CONVENENTE na proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida, por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE) até 30 (trinta) dias após o 
término da vigência, conforme art. 93, inciso VII, do Decreto n° 48.745/2023 

SUBCLÁUSULA 2a: No caso de denúncia e rescisão, a devolução dos saldos em conta corrente 
e de aplicação financeira remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas de 
aplicação financeira realizadas, deverão ser devolvidas aos partícipes, observando-se a 
proporcionalidade dos recursos, em até 30 (trinta) dias após a denúncia ou rescisão, 
independente da data em que foram aportados pelas partes, observado os §§ 2° e 3° do art. 110 
do Decreto n° 48.745/2023. 

SUBCLÁUSULA 3a: Na hipótese de o CONCEDENTE verificar indício de dano ao erário na 
execução deste CONVÊNIO DE SAIDA, o CONVENENTE deverá restituir ao Tesouro Estadual o 
valor correspondente, nos termos do art. 101 do Decreto Estadual n Decreto n° 48.745/202. 

CLÁUSULA 16a — DA PROPRIEDADE DOS BENS E DO DIREITO AUTORAL 
Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do convênio 
destinam-se ao uso exclusivo do CONVENENTE, para atendimento à comunidade e pessoas 
beneficiadas, sendo vedada a sua utilização para uso pessoal a qualquer título. 

SUBCI4ÁUSULA 	Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos 
do convênio incorporam-se automaticamente ao patrimônio do CONVENENTE após a aprovação 
da preStação de contas final. 

SUBCLÁUSULA 2a: Sendo o CONVENENTE Administração Pública Municipal ou Entidade  
Pública, os bens adquiridos deverão ser incluídos em sua carga patrimonial, com identificação 
patrimonial dos bens permanentes. 

SUBCLÁUSULA 3a: É vedado ao CONVENENTE transferir o domínio do bem imóvel ou móvel 
permanente adquirido, produzido, transformado ou construído com recursos do CONVÊNIO DE 
SAíDA até a aprovação da prestação de contas final. 

SUBCLÁUSULA 4a: A transferência do domínio do bem após a aprovação da prestação de 
contas final depende da manutenção de sua aplicação em prol de interesse público, de 
formalização de instrumento jurídico próprio pelo CONVENENTE e de observância da legislação 
que rege a matéria. 
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SUBCLÁUSULA 5a: Após a aprovação da prestação de contas final, na hipótese de o bem não 
ter mais valor contábil, o CONCEDENTE poderá aprovar a sua alienação, devendo os eventuais 
recursos arrecadados pelo CONVENENTE com esse procedimento serem utilizados, no caso de 
ente federado ou pessoa jurídica a ele vinculado, em prol de interesse público, e no caso de 
convenente entidade privada sem fins lucrativos, em suas finalidades estatutárias. 

SUBCLÁUSULA 6a: Verificado o uso pessoal, ou o descumprimento do previsto nas 
subcláusulas 4a  e 50  desta cláusula, os bens adquiridos, produzidos, transformados ou 
construidos com recursos do convênio deverão ser revertidos ao patrimônio do CONCEDENTE, 
ou, na impossibilidade da devolução desses, o valor equivalente. 

SUBCLÁUSULA 7a: O Estado de Minas Gerais será considerado coautor do programa, projeto 
ou atividade objeto do CONVÊNIO DE SA1DA, para fins de definição dos direitos autorais, de 
imagem e da propriedade, inclusive intelectual, dos dados gerados e dos produtos desenvolvidos 
na execução do convênio. 

CLÁUSULA 17 — DA PUBLICAÇÃO 
Para eficácia deste instrumento, o CONCEDENTE providenciará a publicação do seu extrato no 
Órgão Oficial Minas Gerais, em consonância com as normas estatuídas no caput do art. 37 da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 44 Decreto n°48.745/2023. 

CLÁUSULA 18' — DO FORO 
Para dirimir qualquer questão decorrente deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de 
Belo Horizonte — MG, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: Sendo o CONVENENTE Administração Pública Municipal, as causas e 
conflitos serão processados e julgados originariamente pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, nos termos da subitem "j", do inciso I, do art. 106 da Constituição Estadual. 

E. por estarem assim justas e avençadas, as PARTES assinam, eletronicamente, o presente 
instrumento, aceitando e reconhecendo como válida as assinaturas digitais. 

PROPOSTA: 001649/2024 PLANO DE TRABALHO: 001106/2024 N° INSTRUMENTO: 1231000646/2024 
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SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
THALES ALMEIDA PEREIRA FERNANDES 

DEIRÓ MOREIRA MARRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 

18 de Junho de 2024 

S1GCON Saída 
SISTEMA DE GESTÃO DE 
CONVÊNIOS E PARCERIAS 

Documento assinado com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n°47.222, de 26 
de julho de 2017: 

- Eletronicamente por DEIRO MOREIRA MARRA, 491.xxx.xxx-04, como Responsável Legal em 18/06/2024 
10:54:21. 

- Eletronicamente por THALES ALMEIDA PEREIRA FERNANDES, 527.xxx.xxx-30, como Responsável Legal 
Concedente o Adm Público Oeep em 18/06/2024 20:58:00. 

A autenticidad deste documento pode ser conferida clicando nesse 

https://www,co venios.mg.gov.br/sigconv2/autenticidade?cid=443137&ca=2330120235,  informando o código 
verificador 44 137 e o código CRC 2330120235 

www.sigconsMa.mg.gov.br  



 

PLANO DE TRABALHO - CONVÊNIOS 

 

N MERO DE EGISTRO NO SIGCON-SAÍDA: 000920/2024 

TiTULO 

Retroescavadeira para melhoria da infraestrutura rural do Município. 

I IDENTIFI AÇÃO DO CONCEDENTE 

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E Razão 	ABASTECIMENTO - SEAPA 

Eridereço: 	ODO`i/lA PAPA JOÃO PAULO II, 4001, 100  ANDAR - ED. GERAIS 

Cidade: B LO HORIZONTE 	 UF: MG 

Têlefone/FAX (3) 3915-8541 
	

E-mail do Setor de 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

DATA DO REGISTRO: 24/05/2024 ‘,1‘  
\)WCIPA4  

-§3"  N°  F15. 	7.4  

o 

oi o 
• • •••••~ 0 

CNPJ: 18.715.573/0001-67 

Bairro: SERRA VERDE 

CEP: 	31.630-901 

gabinete@agricultura.mg.gov.br  

llome 

O
lárgaid 

Endereço 

C idade: 

 

THALES ALMEIDA PEREIRA FERNANDES 

* 4* 

 

CPF: 	527.>oocxxx-30 

Cargo: SECRETÁRIO DE ESTADO 

Bairro: 

CEP: 	3x.xxx-xx0 

  

*.* 

 

UF: ** 

     

telefone 	 (xx) xxxx-xxxx 	 E-mail Pessoal: 

INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONIVEL EM DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA, EM ATENDIMENTO À LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI N° 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018) 

IDENTIFICACÃO DO CONVENENTE 

DADOS DO CONVENENTE 

..*1. 

Razão 

Endereço: 

Cidade: 

lfelefone/FA 

PFEFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 	 CNPJ: 18.468.033/0001-26 

A \/ ENIDA PRAÇA OLÍMPIO GARCIA BRANDÃO, 1452 	 Bairro: CENTRO 

PATROCINIO 	 UF: MG CEP: 38.740-072 

(34) 3839-1800 	 E-mail 	 CONVENIOS@PATROCINIO.MG.GOV.BR  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome 

1/Orgao 

Endereço 

Cidade: 

Telefone 

Deiró Moreira Marra 

(xx) xxxx-xxxx  

CPF: 491.xxx.xxx-04 

Cargo: Prefeito 
	 Data de Vencimento do Mandato: 31/12/2024 

Bairro: ***"* 

UF: 	CEP: 3x.xxx-xx0 

E-mail pessoal: 

INFORMA ÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL EM DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA, EM ATENDIMENTO À LEI 
GERAL D PRO—EÇÀO DE DADOS (LEI NI' 13,709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018) 

III - INFO MAÇÕES GERAIS 

1 - Objeto do Convênio: * 

Repasse de recursos financeiros estaduais ao município destinado para aquisição de maquinári e/ou 
implementos2grícolas visando à melhoria da infraestrutura rural local. 

1.1 - Final"dade do Convênio: * 

Constitui final dade do presente CONVÊNIO DE SAÍDA a melhoria e o fortalecimento da infraestrutura rural do 
município em apoio às atividades/processos de produção de alimentos, na melhoria das estradas rurais, 
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PLANO DE TRABALHO - CONVÊNIOS 
RO NO SIGCON-SAIDA: 000920/2024 	 DATA DO REGISTRO: 24/05/2024 

trincheira, cacimbas, poços para peixes, aterro, terraplanagem, construção de barragens de 
contenção *e águ de chuva, obras ambientais, etc. 

1. -Justificativa F ndamentada do Convênio: * 

I Minas Gerais é u Estado que possui importante reconhecimento na produção agropecuária, sendo destaque na 
produção de dive sos gêneros alimentícios, sendo um dos Estados brasileiros com maior diversidade na produção 

I agrícola. Diante d sso, este Setor da economia gera postos de trabalho, renda e disponibiliza para o mercado, 
alimentos de alto valor nutritivo, vegetais, hortaliça, leite e carne. A agricultura tem um papel fundamental para a 
redução da pobr a e das desigualdades regionais, sendo assim, o desenvolvimento da atividade agropecuária 
deve ser vi to so o prisma dos aspectos sociais, ambientais, culturais e econômicos. Dotar o meio rural de uma 
infraestrut ra ad quada às necessidades regionais deve ser preocupação do administrador público, uma vez que 
contribui iara a ua dinamização sócio econômica. Neste cenário, o Município propõe ao Governo do Estado, por 
meio da S cretar a de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a presente Proposta de Plano de 
Trabalho, a qual apresentamos a necessidade desta municipalidade para o desenvolvimento agropecuário da 
região. A deman a deste município por retroescavadeira é grande, haja vista que atualmente contamos com uma 
população rural arente de incentivos, assim a possibilidade de investimentos no setor da agricultura, beneficiará 
diretamente a po ulação rural, sendo certo que a aquisição do item listado nesta proposta, potencializara o setor 
agropecuàrio do município, qualificando e dando agilidade aos serviços prestados aos produtores rurais e 
agricultorés da r gião. Este item será utilizado para melhoria da infraestrutura rural do município, podendo ser 
utilizados em ap io às atividades/processos de produção de alimentos, na melhoria das estradas rurais, 
confecção de sil • s trincheira, cacimbas, poços para peixes, aterro, terraplanagem, construção de barragens de 
contendo de á ua de chuva, obras ambientais, etc. Nesta oportunidade, ressaltamos que uma vez aprovado, o 
plano de rabalh será fielmente cumprido por este Município, que se responsabiliza, neste ato pela aquisição, 

I 	guarda, nlanute ção e correta utilização do bem objeto do Convênio. 

N MERO DE EGI  
r confecção  •'- silo 

• 

r tf - INFOR AÇ ik ES DE REPASSE DE RECURSOS 

2 - Repasse de N tureza Especial? NÃO 

2.1 - Nature a Es ecial: 

2.2 - Fundanentaço legal para a natureza especial do repasse: 

á - Origem Jos r cursos: 	Concedente/órgão ou Entidade Estadual Parceiro - Emenda Parlamentar/Demanda - Contrapartida 

13.1 - Paria enta es): 	Não há 

1 - Contrapártida• 

1 
1 	 Tipo Contrapartida 	 Valor 

Valor Financeiro 	 R$ 105.000,00 

5- Dotaç o Orç mentária da Contrapartida Financeira: 

02 01 090 20 6'6 0004 1.038 4.4.90.52.00.00 

- TIPO DE ATENDIMENTO 

Gênero 	 Categoria 	Especificação 
Patrulha 

AQUISIÇÃc DE BE S Permanente 	Motomecanizada 
(Retroescavadeira) 

R$ 350.000,00 

Concedente 

6.1 -VALOR 

	

Interveniente 	Contrapartida 

	

R$ 0,00 	R$ 105.000,00 

1 
7 - Conta Ospeci ica 

7.1 - BancO 	 7.2 - Agência 	 7.3 - Conta bancária: 	7.4 - Praça bancária: 

PATROCINIO 
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DATA DO REGISTRO: 24/05/2024 

 

PLANO DE TRABALHO - CONVÊNIOS 

 

NÚMERO DE REGISTRO NO SIGCON-SAÍDA: 000920/2024 

V - INFORMAÇÕES DE EXECUÇÃO 

N Fls 

8 - Pessoa S beneficiadas diretamente 

8.1 - Descírição: 	Produtor Rural 8.2 - Quantidade: 	1000 

9 - Proposta de vigência (dias corridos): 9.1 - Data prevista para inicio: 9.2 - Data prevista para término: 

365 
	

30/05/2024 	 29/05/2025 

Página 3 de 6 

VI - ENDEREÇOS 

10 - Endereço da obra ou local do evento, de prestação do serviço, ou de entrega, ou instalação do bem 
(dependendo io objeto): 

Rua/Avenid 
Rodovia/Beco/Travessa: 

AVENI A JO O ALVES DO 
NASCI ENT 

	

Número/KM: Bairro/Distrito: 	CEP Município: 	 Referência: 

1452 	CIDADE JARDIM 	38.747-050 PATROCINIO 	 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
PATROCiNIO 

- RESPONSÁVEIS PELO PRENCHIMENTO DAS INFORMAÇÕES DO CONVÊNIO 

11 - Equipe 	xecutora do Convênio: 

FUNÇÃ : RESPONSÁVEL PELO MONITORAMENTO 

11.1 - NOME j 	 11.2 - REGISTRO PROFISSIONAL 11.3 - TELEFONE 11.4 - E-MAIL 

Leticia de elo Nunes (34) 3839-1800 convenios@patrocinio.mg.gov.br  

FUNÇÃ : RESPONSÁVEL PELA DOCUMENTAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DOS TERMOS ADITIVOS 
1t1-NOME 11.2 - REGISTRO PROFISSIONAL 11.3 - TELEFONE 11.4- E-MAIL 

Leti ia de Melo Nunes (34) 3839-1800 convenios@patrocinio.mg.gov.br  

FUNÇÃ O: RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11.1 - NOME 11.2 - REGISTRO PROFISSIONAL 11.3 -TELEFONE 11.4 - E-MAIL 

Letkia de elo Nunes (34) 3839-1800 convenios@patrocinio.mg.gov.br  

VIII -I  CRO MOGRAMA DE EXECUÇÃO 

1 	ESPECIFICAÇÃO DA 	AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA 

1.1 AQUISIÇÃO DE BENS - Permanente - Patrulha Motomecanizada (Retroescavadeira) 

ETAPA(S) 

1.1.1 -LICITAÇÃO 

1.1.2 - AQUISIÇÃO 

.1.3 - UTILIZAÇÃO 

Duração 
(Dias Corridos) 

90 

90 

185 

IX - PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 

1 - DEMONSTRATIVO DE RECURSO 

TIPO 	UNID. DE 	 VL. 	 VL. 	ETAPAS ITEM 	DESCRIÇÃO 	 QUANT. 

	

DESPESA MEDIDA 	 UNITÁRIO 	TOTAL—VINCULADAS 
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ITEM TIPO 
DESPESA DESCRIÇÃO 

Material 
Ret oescavadeira nova, zero hora, 
a diesel, mínimo 4 cilindros, 
potência mínima 87hp, tração 4x4 

0,00 

76,92 

0,00 

23,08 30,00 

R$ 0,00 

R$ 350.000,00 

R$ 0,00 

R$ 105.000,00 

R$ 0,00 

PLANO DE TRABALHO CONVÊNIOS 
000920/2024 DATA DO REGISTRO: 	24/05/2024 

QUANT. UNID. DE 	 VL. 	 VL. 	ETAPAS 
MEDIDA 	 UNITÁRIO 	TOTAL 	VINCULADAS 

_104 

un 	1 	R$ 455.000,00 	R$ 455.000,00 	1.1.2 /1.1.1 / 1.1.3 

TOTAL: 	 R$ 455.000,00 

ERO JE REGISTRO NO SIGCON-SAIDA: o 

2 - VALOR TOTAL DA PROPOSTA/CONTRAPARTIDA 

ESPECIFICAÇÃO 

Concédente 

Parlamentar/Demanda 

Interveniente 

Contrapartida 

Outras fontes 

VALOR 	%CONVÊNIO 	 % L DO 

'WH R$455.000,00 100.0% 	 30% 

X - CRON 

CON ED:NTE: 

',GRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS 

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - SEAPA 

Ano 	 Mês Valor 

CON ENE 

2024 	 Junho 

TE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCINIO 

Ano 	 TIPO DE CONTRAPARTIDA 	 Mês 

R$ 350.000,00 

Valor 

2024 	 Financeiro 	 Julho R$ 105.000,00 

XI - RESE 

1 - Dotaç 4 

"VADO AO CONCEDENTE/OEEP 

es Orçamentárias: 

Dotação Orçamentária 	 SIAFI do Convênio de Valor 
12 1 20 608 111 4420 0001 4 4 40 41 01 0 15 1 R$350.000,00 

2- Nature a Continuada: 	 Não 
3 - Period cidade Envio Relatórios: 
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IX - PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 

1 - DEMONSTRATIVO DE RECURSO 



CIA E APROVAÇÃO N° As. 

	/ 	/ 
Data 

Carimbo de identificação 
R sponsável pela conferência do Plano de 

Trabalho 

Local 
/ 	/ 
Data 	 Assinatura do Representante Legal do 

Convenente 

/ 	/ 
Data 

Carimbo de identificação 
Responsável Legal do Concedente 

-r
i 

PLANO DE TRABALHO - CONVÊNIOS 
ÚMERO 'E RE ISTRO NO SIGCON-SAIDA: 000920/2024 DATA DO REGISTRO: 24/05/2024 

XII - CON ERE 

10 Plano de 
48.745/203 e 
as análise téc 

05 
rabalho está de acordo com o art. 184 da Lei Federal n° 14.133/2021, com ç o Decreto 
com a Resolução Conjunta SEGOV-AGE n° 001/2024, podendo ser aprovado?' uestacarfl-ge 

ca (s) e jurídica pelos setores competentes. 

Aprovo o presente Plano de Trabalho e autorizo a celebração do convênio de saída. 

11 

XIII - DECLA AÇÃO 

Na qu lidase de representante legal do Convenente/OSC Parceira, declaro, para fins de prova junto ao 
Conce ente/órgão ou Entidade Estadual Parceiro, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste 
qualqu r débito em mora ou situação de inadimplência com o Estado de Minas Gerais que impeça a 
transferênci de recursos de doações consignadas no orçamento estadual. 

Nome Legível do Responsável Legal do 
Convenente e 

N° do Documento de Identificação ou Carimbo 
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PLANO DE TRABALHO - CONVÊNIOS 
NUMERO DE REGIS RO NO SIGCON-SAIDA: 000920/2024 

	
DATA DO REGISTRO: 24/05/2024 

ento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n°47.222. de 26 de julho  
e 2i17 por: \ps.\ciPAL 

"ak(s 
.. 	N° Fls. 
k-- 
iii 	 o 

- ERIKA XAVIER NTONIO, 013.xxx.xxx-22, como Encaminhador, em 24/05/2024 13:21:09, 	 Joe  
o 

- DEIRO M REIR MARRA, 491.xxx.xxx-04, como Responsável Legal, em 27/05/2024 16:32:19, 	 O' 
- DEIRO M REIR MARRA, 491.xxx.xxx-04, como Responsável Legal, em 27/05/2024 16:32:52, 

 - THALES 4LMEIIA PEREIRA FERNANDES, 527.xxx.xxx-30, como Responsável Legal Concedente ou Adm Público Oeep, em 
28/05/2024 17:46.8 , 

l 

utenticidade deste documento pode ser conferida pelo link 
nv2 	 "• =4. 	 informando o código 

ificador 432649 e o código CRC 553330159 
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CNPJ: 

Bairro: 

CEP: 

R zão 

E dereç 

Ci ade: 

14 IDE TIFICAÇÃO DO CONCEDENTE 
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - SEAPA 

: 	RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, 4001, 10° ANDAR - ED. GERAIS 

BELO HORIZONTE 	 UF: MG 

PLANO DE TRABALHO - CONVÊNIOS 

DADOS 

Nome 

Clárgao 

Endereço 

Cidade: 

.Iefone 

O REPRESENTANTE LEGAL 

THALES ALMEIDA PEREIRA FERNANDES 

****. 

(XX) xxxx-xxxx 

CPF: 

Cargo: 

Bairro: 

CEP: 

527.xxx.xxx-30 

SECRETÁRIO DE ESTADO 

3x.xxx-xx0 

INF RMA ÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL EM DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA, EM ATENDIMENTO À LEI 
GER L D PROTEÇÃO DE DADOS (LEI N°13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018) 

Bairro: 

CEP: 

CENTRO 

38.740-072 UF: MG 

* 

Nome 

r:I/Órgao 

Endereço 

CidadeLh  

Telefo e 

INFOR AÇA 
GERAI DE P 

Deiró Moreira Marra CPF: 491.xxx.xxx-04 

Data de Vencimento do Mandato: 

II - IEIEN 

DADOS D 

Razão 

Endereço: 

Cidade: 

Telefone/F 

FICAÇÃO DO CONVENENTE 

CONVENENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 

AVENIDA PRAÇA OLÍMPIO GARCIA BRANDÃO, 1452 

PATROCINIO 

(34) 3839-1800 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Bairro: ***** 

CEP: 3x.xxx-xx0 

(xx) xxxx-xxxx 	 E-mail pessoal: 

DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL EM DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA, EM ATENDIMENTO À LEI 
OTEÇÃO DE DADOS (LEI N° 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018) 

31/12/2024 

ÇÕES GERAIS 

onvênio: * 

ecursos financeiros estaduais ao município destinado para aquisição de ma 
agrícolas visando à melhoria da infraestrutura rural local. 

do Convênio: * 

idade do presente CONVÊNIO DE SAÍDA a melhoria e o fortalecimento da infraestJutura r 
apoio às atividades/processos de produção de alimentos, na melhoria das estradas rurai 

Impresso no Status de: CONVÉNIO CADASTRADO - 18/07/2024 08:37 	 Página 1 de 6 
DOCUMENTO SIGCON N°: 1233680 14/06/2024 11:19 

E-mail 

Cargo: Prefeito 

CNPJ: 18.468.033/0001-26 

CONVENIOS@PATROCINIO.MG.GOV.BR  

III - INFORM 

1 - Objeto do 

Repasse de 
implemento 

1.1 - Finálidad 

Constitui fin 
município e 

www.sigcon sa ida.m .gov.br 

inário e/ou 

O DE REGISTRO NO SIGCON-SAÍDA: 001106/2024 

TITUL 

Retroesc vadeira para melhoria da infraestrutura rural do Município. 

DATA DO REGISTRO: 14/06/2024 oitme to,44,00  

(23' N° 	TA 
O 

c çfr 

18,715.573/0001-67 

SERRA VERDE 

31.630-901 

gabinete@agricultura.mg.gov.br  

UF: ** 

E-mail Pessoal: 

Telefone FAX (31)3915-8541 	 E-mail do Setor de 
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NÚMERO DER:GISTRO NO SIGCON-SAÍDA:  001106/2024 	 DATA DO REGISTRO: 14/06/2024 

confecção de ilos trincheira, cacimbas, poços para peixes, aterro, terraplanagem, construção de barragens de 
contenção de água de chuva, obras ambientais, etc. A aquisição de mais uma retroescavadeira, assim como 
proposto, complementará as aquisições já previstas no Convênio 1231000496/2024, e qualificará ainda mais o 
setor agropec ário do município, melhorando cada vez mais os serviços prestados aos produtores rurais e 
agricultores d região. 

1.2 - Justificati a Fundamentada do Convênio:* 

‘.4ACIP/44,00  

43" N°F1s. 
til O 

Là5d, 
o 

Minas erais 
produ ão de 
agrico a. Dia 
alimen os de 
reduç o da p 
deve s r vist 
infrae trutur 
contri ui par 
meio a Seer 
Trabal o, na 
região A de 
uma populaç 
benefióiará d 
como bropo 
mais o setor• 
agric7ores 
fielme te cu 
correta utiliz 

é um Estado que possui importante reconhecimento na produção agropecuária, sendo destaque na 
• iversos gêneros alimentícios, sendo um dos Estados brasileiros com maior diversidade na produção 
te disso, este Setor da economia gera postos de trabalho, renda e disponibiliza para o mercado, 
lto valor nutritivo, vegetais, hortaliça, leite e carne. A agricultura tem um papel fundamental para a 

•breza e das desigualdades regionais, sendo assim, o desenvolvimento da atividade agropecuária 
sob o prisma dos aspectos sociais, ambientais, culturais e econômicos. Dotar o meio rural de uma 
adequada às necessidades regionais deve ser preocupação do administrador público, uma vez que 
a sua dinamização sócio econômica. Neste cenário, o Município propõe ao Governo do Estado, por 
taria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a presente Proposta de Plano de 

• ual apresentamos a necessidade desta municipalidade para o desenvolvimento agropecuário da 
anda deste município por maquinário agrícola é grande, haja vista que atualmente contamos com 
o rural carente de incentivos, assim a possibilidade de investimentos no setor da agricultura 
retamente a população rural, sendo certo que a aquisição de mais uma retroescavadeira, assim 
to, complementará as aquisições já previstas no Convênio 1231000496/2024, e qualificará ainda 
gropecuário do município, melhorando cada vez mais os serviços prestados aos produtores rurais e 
a região. Nesta oportunidade, ressaltamos que uma vez aprovado, o plano de trabalho será 
prido por este Município, que se responsabiliza, neste ato pela aquisição, guarda, manutenção e 
ção do bem objeto do Convênio. 

iV - INFORMAÇÕES DE REPASSE DE RECURSOS 

2 - Repasse de 

2.1 - Natureza 

2.2 - Fund ment 

Natureza Especial? NÃO 

special: - 

ção legal para a natureza especial do repasse: 

3 - Origem dos recursos: 	Concedente/órgão ou Entidade Estadual Parceiro - Emenda Parlamentar/Demanda - Contrapartida 

3.1 - Parlamentar(es): 	Não há 

4 - Contr parti a: 

Tipo Contrapartida 

Valor Financeiro 

Valor 

R$ 55.000,00 

5 - Dota ão O çamentária da Contrapartida Financeira: 

02 01 09 1 20 06 0004 1.038 4.4.90.52.00.00 

6 - TIPO DE ATENDIMENTO 

	

Categoria 	Especificação 
Patrulha 

	

ENS Permanente 	Motomecanizada 
(Retroescavadeira) 

Gênero 

AQUISIÇÁO DE R$ 400.000,00 

Concedente 

6.1 -VALOR 

Interveniente 

R$ 0,00 

Contrapartida 

R$ 55.000,00 

fica 

7.2 - Agência 7.3 - Conta bancária: 	7.4 - Praça bancária: 

7 - Conta espec 

7.1 - Banco 

www s[gco saida.rr g .gov.br Impresso no Status de: CONVÊNIO CADASTRADO - 18/07/2024 08:37 
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N MERO DE REGI TRO NO SIGCON-SAIDA: 001106/2024 

V - INFORMAÇÕ S DE EXECUÇÃO 

8 - Pessoas beneficiadas diretamente 

8.1 - Descrição: 	Produtor Rural 

DATA DO REGISTRO: 14/06/2024 

8.2 - Quantidade: 	1000 

\30,1CIP.41.  
'S'4" 

ina 3 de 6 

PLANO DE TRABALHO - CONVÊNIOS 

9 - Proposta de vigência (dias corridos): 9.1 - Data prevista para início: 	9.2 - Data prevista para término: 

365 20/06/2024 19/06/2025 

VI - ENDE EÇO 

O - Endere o da Obra ou local do evento, de prestação do serviço, ou de entrega, ou instalação do bem 
( ependend do ebjeto): 

Rua/Aveni a/ 
Rodovia/B co/Travessa: 

AVENIDA J AO AVES DO 	 1452 	CIDADE JARDIM 	38.747-050 PATROCINIO 	 PREFEITURA 
NASCIMEN O 	 MUNICIPAL DE 

PATROCINIO 

/II - RESPNSÁVEIS PELO PRENCHIIVIENTO DAS INFORMAÇÕES DO CONVÊNIO 

111 - Equipe Executora do Convênio: 

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
1.1 - NOME 	 11.2 - REGISTRO PROFISSIONAL 11.3 - TELEFONE 	11.4 - E-MAIL 

Letícia de Ivlelo N _Ines (34) 3839-1800 	convenios@patrocinio.mg.gov.br  

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELA DOCUMENTAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DOS TERMOS ADITIVOS 
11.1 - NOME 	 11.2 - REGISTRO PROFISSIONAL 11.3 - TELEFONE 	11.4 - E-MAIL 

Número/KM: 	Bairro/Distrito: 	CEP 	Município: 	 Referência: 

Leticia de Melo Nunes (34) 3839-1800 	convenios@patrocinio.mg.gov.br  

FUNÇ 

11.1 -NOME 

O: RESPONSÁVEL PELO MONITORAMENTO 

11.2 - REGISTRO PROFISSIONAL 11.3 -TELEFONE 	11.4 - E-MAIL 

Leticia de Melo Nunes (34) 3839-1800 	convenios@patrocinio.mg.gov.br  

VIII - CRO NOG RAMA DE EXECUÇÃO 

1 	ESPECIFICAÇÃO DA 	AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA 

1.1 AQUISIÇÃO DE BENS - Permanente - Patrulha Motomecanizada (Retroescavade ra) 

ETAP (S) 	 Duração  
(Dias Corridos) 

1.1.1 -LICITAÇÃO 	 90 

1.1.2 - AQU SIÇÃO 	 90 

1.1.3 - UTIL ZAÇÃO 	 185 

IX - PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 

1 - DEMONSTRATIVO DE RECURSO 

DESCRIÇÃO TIPO 	UNID. DE 	 VL. 
	

VL. 	ETAPAS QUANT. 

	

DESPESA MEDIDA 	 UNITÁRIO 	TOTAL 	LADAS 

Impresso no Status de: CONVÊNIO CADASTRADO -18/0712024 08:37 
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Material 
Ratroescavadeira nova, zero hora, 
a diesel, minimo 4 cilindros, 
potência mínima 87hp, tração 4x4 

un 	1 	R$ 455.000,00 	R$ 455.000,00 1.1.1 / 1.1.3 / 1.1.2 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 	%CONVÊNIO 	 % LDO 

R$ 0,00 

R$ 400.000,00 

R$ 0,00 

R$ 55.000,00 

R$ 0,00 

Concedente 

Parlamentar/Demanda 

Interveniente 

Contrapartida 

Outras fontes 

87,91 

0,00 

12,09 	 13,75 

0,00 

TOTAL 100.0% 13.75% R$ 455.000,00 

CRONOG RAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS 

PLANO DE TRABALHO - CONVÉNIOS 
73 

DATA DO REGISTRO:  14/06/2024 	 O 

0, ouso. egesol~~ 

NUMER DE REGISTRO NO SIGCON-SAÍDA: 001106/2024 

IX - PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 

1 - DEMONSTRATIVO DE RECURSO 

TIPO 	UNID. DE 	 VL. 	 VL. 	ETAPAS QUANT. 

	

DESPESA MEDIDA 	 UNITÁRIO 	TOTAL VINCULADAS 
ITEM DESCRIÇÃO 

TOTAL: 	 R$ 455.000,00 

2 - VALOR TOTAL DA PROPOSTA/CONTRAPARTIDA 

CONCE ENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - SEAPA 

Ano 	 Mês 	 Valor 

CONVEN ENTE: 

Ano 

2024 	 Junho 	 R$ 400.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCINIO 

TIPO DE CONTRAPARTIDA 	 Mês 	 Valor 

2024 Financeiro 	 Julho 	 R$ 55.000,00 

1 - Dotações 

XI - RESERVADO AO CONCEDENTE/OEEP 

Orçamentárias: 

Dotação Orçamentária 	 SIAFI do Convênio de 	 Valor 

1231 20 608 111 4420 0001 4 4 40 41 01 0 15 1 	 R$400.000,00 

2 - Natureza Continuada: 	 Não 
3 - Periodicidade Envio Relatórios: 	- 

www.sigcon aida.m .gov.br 	Impresso no Status de: CONVÊNIO CADASTRADO - 18/07/2024 08:37 
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PLANO DE TRABALHO - CONVÊNIOS 
NUMERO DE !REGISTRO NO SIGCON-SAiDA: 001106/2024 DATA DO REGISTRO: 14/06/2024 
XII - CONFERÊNCIA E APROVAÇÃO 

Plano de Trabalho está de acordo com o art. 184 da Lei Federal n° 14.133/2021, com o Decreto n° 
.745/2023 e oom a Resolução Conjunta SEGOV-AGE n° 001/2024, podendo ser aprovado. Destacam-se 
análises técnica (s) e jurídica pelos setores competentes. 

Responsável pela conferência do Plano de 
Trabalho 

Aprovô o presente Plano de Trabalho e autorizo a celebração do convênio de saída. 

Carimbo de identificação 
Responsável Legal do Concedente 

XIII - DECLARAÇÃO 

Na qualidade ce representante legal do Convenente/OSC Parceira, declaro, para fins de prova junto ao 
oncedente/Órgão ou Entidade Estadual Parceiro, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste 

qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Estado de Minas Gerais que impeça a 
t ansferêncip de recursos de doações consignadas no orçamento estadual. 

/ 	/ 
Local 	 Data 	 Assinatura do Representante Legal do 

Convenente 

Nome Legível do Responsável Legal do 
Convenente e 

N° do Documento de Identificação ou Carimbo 

o 
4E 

Carimbo de identificação 

/ 	/ 
Data 

‘,11CIPAL 
NO 	40 

43' .. 	N° Fls 	-?-k 
I-• 	 73 
írl 	 O 
4,1  ,1k1 	• .."- 
d,  

4- 	 O 

	/ 	/ 	IP' 	 à 
Data 	A.-)  
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PLANO DE TRABALHO - CONVÊNIOS 
NÚM RO DE REGISTRO NO SIGCON-SAIDA: 001106/2024 DATA DO REGISTRO: 14/06/2024 

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n° 47.222. de 26 Atl-tio  
de 2017 por:  

R." • N° F14. 	TA 
73 
O 

- E IKA XAVIER ANTONIO, 013.xxx.xxx-22, como Encaminhador, em 17/06/2024 12:06:54, 	 "j--112) 
u_ 	 o 

- D IRO MOREIRA MARRA, 491.xxx.xxx-04, como Responsável Legal, em 18/06/2024 10:54:22, 	 offlie~~~.~~ 40, 

- D IRO MOREIRA MARRA, 491.xxx.xxx-04, como Responsável Legal, em 18/06/2024 10:58:44, 
- TH LES ALMEIDA PEREIRA FERNANDES, 527.xxx.xxx-30, como Responsável Legal Concedente ou Adm Público Oeep, em 
18/1 ./202420:58:00 

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo link 
https- //www.convenios.mg  gov.brIsigconv2/autenticidade?cid=443138&ca=2188117199 informando o código 
verificador 443138 e o código CRC 2188117199 
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UW119.493.732/0001-99 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO No 024/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 051/2024 

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO PLANALTO DE ARAXA - CIMPLA, 

consorcio publico de direito público, CNPJ 19.493.732/0001-99, com sede na Rua Antonio Alves da 

Costa, 300, Vila São Pedro, Araxa/MG, CEP 38183-058, neste ato representado pelo seu Presidente 

devidamente constituido em assembleia Sr. Jose Humberto Ribeiro, brasileiro, Prefeito Municipal de 

Santa Rosa da Serra/MG, CPF 787610936-53 — RG: MG5657415 expedida pela SSP/MG com 

residência no endereço Rua Antonio Bento Ferreira, 68 — Centro — Santa Rosa da Serra/MG — CEP 

38805-000 , considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 024/2024, para REGISTRO DE 

PREÇOS, publicado no DOU, DOE, AMM Processo Administrativo no 042/2024, RESOLVE registrar 

os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 10  de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, em conformidade com as disposiçõesa seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o eventual REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEICULOS DA LINHA LEVE E PESADA, VEICULOS ESPECIAIS 
E MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DOS MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS AO CIMPLA ente consorciados e demais orgãos ou entidades interessados 

que desejarem aderia à ata de registro de preços, especificado(s) Termo de Referência, anexo do 

Edital de Pregão no 024/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

BAMAQ S/A BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

18.209.965/0001-54, inscrição Estadual n. 186.140008.00-05, estabelecida à BR 381 - Rodovia 

Fernão Dias, n. 2111, Bairro Bandeirantes em Contagem-MG, CEP 32.240-090, com filial 

estabelecida à Rua Bernardo Sayao, n° 225, Lojas 1 e 2, Bairro Custodio Pereira, Uberlândia- G, 

EP: 183-05 (p) Praca Antônio A es da Costa, 380 Vila São Pedro - Araxá, MG - 
34) 3662 3637 	contatoPeirnpla.combr 



80•11/111M*11/111911.488M 
CNP., 19.493.732/0007-99 

CEP 38.406-271, inscrita no CNP] n°: 18.209.965/0007-40, neste ato representada pelos seus 
diretores, Srs. CLEMENTE DE FARIA JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira 
de identidade n. M-10.415.770, expedida pela SSP/MG, CPF/MF n. 014.230.266-08 e PINDARO LUIZ 
DE SOUSA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da carteira de identidade n° 
M1651318, inscrito no CPF sob n° 384.621.686-00, ambos com endereço comercial à BR 381 - 
Rodovia Fernão Dias, n. 2111, Km 02, Bairro Bandeirantes, Contagem/MG, CEP 32.240-090; Fone: 
(34) 3301 — 7500, E-mail: samuel.moretti@bamaq.com.br.  

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA MODELO 
UNITÁRIO 
ADJUDICADO 

TOTAL 
ADJUDICADO 

UNITÁRIO 
ORÇADO 

RETROESCAVADEIRA - 
RETROESCAVADEIRA SOBRE 
RODAS, NOVA DE FABRICA, 
ZERO HORA, CABINE COM 
CERTIFICACAO ROPS E FOPS 
FECHADA COM AR 
CONDICIONADO, MOTOR 
DE NO MINIM004 
CILINDROS 
TURBOALIMENTADO, 
POTENCIA LIQUIDA MINIMA 
DE 87 HP, CLASSIFICACAO 
DE BAIXA EMISSAO DE 
POLUENTES QUE ATENDA A 
REGULAM ENTACAO DA 
CERTIFICACAO PROCONVE 
MAR-1 MINIMO TIER 3, 
TRANSMISSAO TIPO POWER 
SHUTTLE COM NO MINIMO 
04 MARCHASA FRENTE E 04 
A RE, VELOCIDADE MAXIMA 
A FRENTE MINIMO DE 
38KM/H, CACAMBA 
DIANTEIRA DE CAPACIDADE 
MINIMA DE 1,00 M3 
COROADA, CACAMBA DO 
RETRO COM CAPACIDADE 

• MINIMA DE 0,26 M3 
COROADA, FORCA DE 
ESCAVACAO DA CACAMBA 
DO RETRO DE NO MINIMO 
50,3KN, COM 
PROFUNDIDADE DE 
ESCAVACAO DO RETRO R$ R$ 

4 15,00 UN MINIMA DE 4,70 METROS, New_Holland B110C 450.000,00 6.750.000,00 495.833,33 

 

Antônio Alves da Costa, 300 Vila São Pedro Araxa, MG C 
(34) 3662 3637r'..7.2 contatoei 	rn.br  

 



-3 da C 	 Vila São Pedro - Araxá, MG CEP: 

(3h) 3862 3637 	ntatori.,cirapia.corn.br  

‘OCIPA4  
MS2,3  

N° Fls. 

.r 	1G  

COM OU SEM BRACO 
x 	v 

EXTENSIVO, CHASSI 
INTEIRICO EM PECA UNICA, 
TANQUE DE COMBUSTIVEL 
COM NO MINIM0160 
LITROS DE CAPACIDADE, 
PNEUS DIANTEIROS DE NO 
MINIMO 12,5/80 X 18 COM 
10 LONAS, PNEUS 
TRASEIROS DE NO MINIMO 
19,5 X24 COM 10 LONAS, 
SISTEMA ELETRICO DE 
12VCOM ALTERNADOR DE 
NO MINIMO 120A, FREIOS 
DE SERVICO MULTIDISCO 
BANHADO A OLEO, FREIO 
DE ESTACIONAMENTO A 
DISCO NA SAIDA DA 
TRANSMISSAO COM 
ACIONAMENTO 
ELETRICO,SISTEMA DE 
BLOQUEIO DO DIFERENCIAL 
TRASEIRO, PESO 
OPERACIONAL DE NO 
MINIMO 6.570 KG, 
EQUIPADA COM SISTEMA 
DE MONITORAMENTO DO 
POSICIONAMENTO 
GEOGRAFICO E TELEMETRIA 
DAS FUNCOES VITAIS DO 
EQUIPAMENTO, COM 
TRANSMISSAO DE DADOS 
VIA 
SATELITE(EQUIPAMENTO 
TRANSMITE AS 
INFORMACOES MESMO EM 
AREA SEM COBERTURA DE 
CELULAR), SENDO QUE TAIS 
INFORMACOES DEVEM 
ESTAR DISPONIVEIS VIA 
INTERNET NO PORTAL DO 
FABRICANTE OU DO 
CONCESSIONARIO DA 
RETROESCAVADEIRA POR 
UM PERIODO MINIMO DE 
12 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. 



Antonio Alves d-  Cotd, 300 - Vila São Pedro - Ara.3 MSCEP . 
( 34)36623637 N.-":3 contatoPeimpla.e 	br 
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GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES SEM LIMITE DE 
HORAS,COM ASSISTENCIA 
TECNICA NO ESTADO DE 

\--v 

• 
MINAS GERAIS 
COMPROVADA POR CNPJ E 
HOMOLOGADA PELO 
FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. 
PA CARREGADEIRA - PA 
CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, NOVA DE FABRICA, 
ZERO HORA, COM MOTOR 
DIESEL DE 06 CILINDROS, 
TURBO ALIMENTADA, COM 
POTENCIA BRUTA MINIMA 
DE 130HP, CLASSIFICACAO 
DE BAIXA EMISSAO DE 
POLUENTES QUE ATENDA A 
REGULAMENTACAO DA 
CERTIFICACAO PROCONVE 
MAR-1 MINIMO TIER 3, 
CACAMBA DE APLICACAO 
GERAL DE CAPACIDADE 
MINIMA DE 1,9 M3 COM 
DENTES, CARGA DE 
TOMBAMENTO EM LINHA 
RETA MINIMA DE 8.850KG E 
CARGA DE OPERACAO 
MINIMA DE 4.100KG, 
COMANDO DA 
CARREGADEIRA TRAVES DE 
ALAVANCA UNICA DO TIPO 
JOYSTICK, CABINE FECHADA 
COM CERTIFICACAO ROPS E 
FOPS COM 
ARCONDICIONADO, 
TRANSMISSAO COM 
MINIMO DE 4 VELOCIDADES 
A FRENTE E 3 A RE, FREIO DE 
SERVICO MULTIDISCO EM 
BANHO DE OLE0 NAS .../. 
QUATRO RODAS, EQUIPADA 
COM SISTEMA 
DEMONITORAMENTO DO 
POSICIONAMENTO R$ R$ 

5 1 00 UN GEOGRAFICO E TELEMETRIA New_Holland W12D 590.000,00 8.850.000,00 637.9,31,66 
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DAS FUNCOES VITAIS DO 
EQUIPAMENTO, COM 
TRANSMISSAO DE DADOS 
VIA SATELITE 
(EQUIPAMENTO TRANSMITE 
AS INFORMACOES MESMO 
EM AREA SEM COBERTURA 
DE CELULAR), SENDO QUE 
TAIS INFORMACOES 
DEVEMESTAR DISPONIVEIS 

1 VIA INTERNET NO PORTAL 
I 
i DO FABRICANTE OU DO 

CONCESSIONARIO DAPA 
CARREGADEIRA POR UM 
PERIODO MINIMO DE 12 
MESES A CONTAR DA DATA 

, DA ENTREGA.GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES SEM 
LIMITE DE HORAS, COM 
ASSISTENCIA TECNICA NO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMPROVADA POR CNPJ E 

I 
HOMOLOGADA PELO 

I FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. 

MOTONIVELADORA - 
MOTONIVELADORA 
ARTICULADA, ZERO HORA, 
NOVA DE FABRICA, 
EQUIPADACOM CABINE 

i 
, FECHADA COM 

CERTIFICACAO ROPS E FOPS 
COM AR CONDICIONADO, 
MOTOR A DIESEL DE 06 
CILINDROS, TURBO 
ALIMENTADO, COM 
POTENCIA LIQUIDA 
VARIAVEL DE NO MINIMO 
200 HP, CLASSIFICACAO DE 
BAIXA EMISSAO DE 
POLUENTES QUE ATENDA A 
REGULAMENTACAO DA 
CERTIFICACAO PROCONVE 
MAR-1 MINIMO TIER 3, 
TORQUE MÁXIMO LIQUIDO 
DE NO MINIMO 800 NM, RG170B R$ R$ 

6 15,00 UN LAMINA CENTRAL COM New_Holland EVO 1.085.000,00 16.275.000,00 1.295.338,88 

raça Antônk Alves da Costa 300 Vila São Pedro - Araxa, MG - CEP: 38183-068 
62 3637E.-3 contato@cimpla.combr 
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MINIMO DE 3.900MM X 
620MM X 19MM, 
TRANSMISSAO 
COMMINIMO DE 06 
VELOCIDADES A FRENTE E 
03 A RE, CHASSI EM CAIXA 
FECHADA, CIRCULO COM 
ROTACAO CONTINUA DE 
360 GRAUS, ANGULO DE 
TALUDE DE 90 GRAUS, 

• 
DESLOCAMENTO LATERAL 
DA LAMINA MINIMO DE 
500MM PARA AMBOS OS 
LADOS, EIXO DIANTEIRO 
COM OSCILACAOMINIMA 
DE 16 GRAUS PARA AMBOS 
OS LADOS E VA0 LIVRE DE 
580MM, SISTEMA 
HIDRAULICOCOM BOMBA 
DE PISTOES AXIAIS E FLUXO 
VARIAVEL, TANQUE DE 
COM BUSTIVEL COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 
300 LITROS, DIRECAO 
HIDRAULICA, RIPPER 
TRASEIRO COM MINIMO DE 
03DENTES, PNEUS MINIMO 
17,5X25, FREIO DE SERVICO 
MULTIDISCO EM BANHO DE 
OLEO, PESO OPERACIONAL 
MINIMO DE 17.300 KG, 
CONTRAPESO 
DIANTEIRO/PLACA DE 
EMPUXO DE NO MINIMO 
700KG, EQUIPADA COM 
SISTEMA DE 
MONITORAMENTO DO 
POSICIONAMENTO 
GEOGRAFICOE TELEMETRIA 
DAS FUNCOES VITAIS DO 
EQUIPAMENTO, COM 
TRANSMISSAO DE DADOS 
VIA SATELITE 
(EQUIPAMENTO TRANSMITE 
AS INFORMACOES MESMO (/‘ 
EM ARFA SEM COBERTURA 
DE CELULAR), SENDO QUE 
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a Antônio Alves da Costa 300 - Vila São Pedro - Ara xá. 
‘,44, (34) 3662 3637 	contatoPcimpla.com.br  

TAIS INFORMACOES DEVEM 
ESTAR DISPONIVEIS VIA 
INTERNET NO PORTAL DO 
FABRICANTE OU DO 
CONCESSIONARIO DA 
MOTONIVELADORA POR 
UM PERIODO MINIMO DE 
12MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. 
GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES SEM LIMITE DE 
HORAS, COM ASSISTENCIA 
TECNICA NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 
COMPROVADA POR CNPJ E 
HOMOLOGADA PELO 
FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. 
TRATOR DE ESTEIRA - 
TRATOR DE ESTEIRA, ZERO 
HORA, NOVO DE FABRICA, 
EQUIPADO COMCABINE 
FECHADA COM AR 
CONDICIONADO, E 
CERTIFICACAO ROPS/FOPS, 
MOTOR A DIESEL DE06 
CILINDROS, TURBO 
ALIMENTADO, COM 
POTENCIA MINIMA DE 115 
HP, CLASSIFICACAO 
DEBAIXA EMISSAO DE 
POLUENTES QUE ATENDA A 
REGULAMENTACAO DA 
CERTIFICACAO 
PROCONVEMAR-1 MINIMO 
TIER 3, SAPATAS COM NO 
MINIMO 500MM DE 
LARGURA, LAMINA COM 
CAPACIDADE VOLUMETRICA 
DE NO MINIMO 2,8M3, 
PESO OPERACIONAL 
MINIMO DE 13.500 KG, 
TRANSMISSAO DO TIPO 
HIDROSTATICA, EQUIPADA 
COM SISTEMA DE ( (r"  
MONITORAMENTO DO R$ R$ 

7 15,00 UN POSICIONAMENTO New_Holland D140B 1.110.000,00 16.650.000,00 1.204.913,23 
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GEOGRAFICO E TELEMETRIA 
DAS FUNCOES VITAIS DO 
EQUIPAMENTO, COM 
TRANSMISSAO DE DADOS 
VIA SATELITE 
(EQUIPAMENTO TRANSMITE 
AS INFORMACOES MESMO 
EM AREA SEM COBERTURA 
DE CELULAR), SENDO QUE 
TAIS INFORMACOES DEVEM 
ESTAR DISPONIVEIS VIA 
INTERNET NO PORTAL DO 
FABRICANTE OU DO 
CONCESSIONARIO DO 
TRATOR DE ESTEIRA POR 
UM PERIODO MINIMO DE 
12 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. 
GARANTIA MINIMA DE 12 
MESESSEM LIMITE DE 
HORAS, COM ASSISTENCIA 
TECNICA NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 
COMPROVADA POR CNPJ E 
HOMOLOGADA PELO 
FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. 

10 

I 
I 
i 
I 
i 

1 
1 
I 

I 
15,00 UN 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA - 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA, 
ZERO HORA, NOVA DE 
FABRICA, EQUIPADA COM 
CABINE FECHADA COM 
CERTIFICACAO ROPS, COM 
AR CONDICIONADO, 
MOTOR A DIESEL DE 06 
CILINDROS, TURBO 
ALIMENTADO, COM 
POTENCIA MINIMA DE 155 
HP, CLASSIFICACAO DE 
BAIXA EMISSAO DE 
POLUENTES QUE ATENDA A 
REGULAM ENTACAO DA 
CERTIFICACAO PROCONVE 
MAR-1 MINIMO TIER 3, 
SAPATAS COM NO MINIMO 
600MM DE LARGURA, 
COMPRIMENTOTOTAL DA New_Holland 

E215C 
EVO 

R$ 
850.000,00 

Ci( 

R$ 
12.750.000,00 980.000,00 
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ESTEIRA MINIMO DE 
4.450MM, CACAMBA COM 
CAPACIDADE VOLUMETRICA 
DE NO MINIMO 1,3M3 COM 
DENTES, PESO 
OPERACIONAL MINIMO DE 
22.000 KG, PROFUNDIDADE 
MAXIMADE ESCAVACAO DE 
NO MINIMO 6.100MM, 
VELOCIDADE DE GIRO DO 
CHASSIS SUPERIOR DE 
NOMINIMO 11,2 RPM, 
EQUIPADA COM SISTEMA 
DE MONITORAMENTO DO 
POSICIONAMENTO 
GEOGRAFICO E TELEMETRIA 
DAS FUNCOES VITAIS DO 
EQUIPAMENTO, COM 
TRANSMISSAO DE DADOS 
VIA SATELITE 
(EQUIPAMENTO TRANSMITE 
AS INFORMACOES MESMO 
EM AREA SEM COBERTURA 
DECELULAR), SENDO QUE 
TAIS INFORMACOES DEVEM 
ESTAR DISPONIVEIS VIA 

1 INTERNET NO PORTAL DO 
I FABRICANTE OU DO 

I CONCESSIONARIO DA 

I ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
POR UM PERIODOMINIMO 
DE 12 MESES A CONTAR DA 

I DATA DA ENTREGA. 
GARANTIA MINIMA DE 12 

• MESES SEMLIMITE DE 
HORAS, COM ASSISTENCIA 
TECNICA NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 
COMPROVADA POR CNPJ E 

HOMOLOGADA PELO 
FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. 

Subtotal Adjudicado R$ 61.275.000,00 

Tod s as entregas deverão ocorrer no endereço informado na Ordem de Fornecimento de 

(,-;.:3) Praça Antônio ANte `o Pedro - Araxa, MG 
aDcimpla.com.br  

2.2. 
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cada município. 

2.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

2.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 
3.1. A existência de preços registrados implicará no compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas no instrumento convocatório e na proposta, vencedora do certame, mas não obrigará 

a contratação, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

3.2. O Licitante Detentor da Ata de Registro de Preços (ARP), doravante denominado 

CONTRATADA, estará obrigado a retirar as respectivas notas de empenhos e a celebrar o Eventual 

Contrato ou instrumento equivalente que poderão advir com os órgãos participantes, doravante 

denominados Municípios Contratantes, nas condições estabelecida neste Termo de Referência e na 

própria Ata (ARP), observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da 

notificação. 

3.2.1 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

3.2.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igualperíodo, quando solicitado 

pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desdeque ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração da CONTRATANTE. 

3.3. Quando da necessidade de contratação nos termos contratuais instituídos pela Lei Federal no 

14.133, de 2021, os ordenadores de despesas dos Municípios, órgãos CONTRATANTES, deverão 

consultar ao CIMPLA (Órgão Gerenciador) através de sua COORDENADORIA DE LICITAÇÕES para 

obter a indicação do Licitante Detentor da ARP, dos quantitativos a que este ainda se encontra 
obrigado e dos preços registrados. 

3.4. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preçosserá formalizada 

pelo órgão ou entidade interessado por intermédio de instrumento contratual ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021. 

3.5. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigênciaestabelecida em 

conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114 da Lei no 14.133,de 2021. 

3.6. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão seralterados, observado 
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o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO E/OU FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. A empresa detentora da Ata de Registro de Preço deverá atentar para ocumprimento dos 

parâmetros solicitados, uma vez que, a aceitação do objeto vincula- se ao fiel atendimento das 

especificações contidas no ANEXO I - Termo de Referênciae Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico 

Preliminar e somente serão aceitos se atenderem aos padrões exigidos e forem entregues dentro 

do prazo estabelecido; 

4.2. Verificada desconformidade dos produtos entregues, a empresa detentora da Ata de Registro 

de Preço deverá efetuar as devidas correções ou substituições no prazomáximo de 1 (um) dia útil 

após a comunicação oficial, sem ônus para o Consórcio e/ouMunicípio, podendo ser prorrogado pelo 

Consórcio e/ou Município, mediante solicitação. 

4.3. A aceitação do objeto não exclui a responsabilidade civil por vícios de forma, quantidade, 

qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas 

posteriormente. 

4.4. O objeto recusado será considerado como não entregue e os custos de retiradae devolução, 

bem como quaisquer outras despesas decorrentes, correrão por conta da licitante. 

4.5. Os produtos e as embalagens deverão respeitar as normas regulamentadoras eas certificações 
vigentes no país. 

4.6. Havendo eventuais divergências ou dúvidas entre a descrição do produto solicitado e o produto 

entregue, o Consórcio e/ou Município poderá solicitar ensaios, testes e demais provas exigidas por 

normas técnicas oficiais para comprovar a qualidade do objeto licitado, correndo as despesas por 

conta da empresa detentora da ata, com base no § 4° do artigo 140 da Lei Federal n° 14.133/21. 

5. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.1. O local e prazo de entrega do objeto será conforme estabelecido no Termo de Referência, 
cujas especificações e locais de entrega serão informadas nas ordens/autorizações de 
fornecimentos, emitidas no decorrer do tempo de vigência da Ata de Registro de Preços, sendo 
que, a responsabilidade pelo recebimento, será do funcionário oportunamente indicado pela 
secretaria municipal responsável; 

5.2. Caso a empresa detentora da ata não possa cumprir com os prazos estipulados, deverá 
apresentar justificativa por escrito, até 02 (dois) dias do vencimento do prazo deentrega do objeto, 
ficando a critério do Consórcio e/ou Município a sua aceitação; 

Praça An •  nio Aives da Costa 300 - VHa Sáo Pedra -.Ara. á 	CEP: 381 
(34)36. 6Z 3.637  	.Qctropla,..correbt- 
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5.3. Ao não cumprir o prazo estipulado para substituição sem justificativa formal aceita pelo 
Consórcio e/ou Município, decairá seu direito de fornecimento, sujeitando- se às penalidades 
previstas neste instrumento; 

6. DA VALIDADE DA ATA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, nos termos do Art.84 da Lei 
14.133/2021 contato a partir do 10  dia útil subsequente à sua publicação, e poderá ser prorrogada, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7. REVISÃO E CANCELAMENTO 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçãodos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuado, nos termos do art. 124, II, d da Lei n° 14.133, de 
2021. 
7.2.2.Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados. 

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 

7.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valorespraticados pelo mercado, 
será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.3.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador 
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

7.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
proceder ao cancelamento da ata de registro de preços. 

7.3.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizadocontratos, para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 
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7.4. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 
cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.4.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente 
com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre 
que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 

7.4.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o 
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e em outras legislações 
aplicáveis. 

7.4.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar 
os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à cancelamento da 
Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.6. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando: 

7.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivojustificado; 
7.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente noprazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
7.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste setornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
7.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei no 14.133, de 2021. 
7.6.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2, e 6 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador,assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

7.7. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

7.7.1. Por razão de interesse público; 
7.7.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
7.7.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

Praça Antônio Alves a Costa, 	Vila São Pedro Araxa, MG CEP: 1 -0 8 
(3't)3662 3637 	contato@cmpIa.corn.br  
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8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de re 
serva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. 0(s) órgão(s) participante(s) deverá(ão) comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2, 7.6.3 e 7.6.4 dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no Edital e seus anexos, 
que são parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro dePreços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 010  de julho de 2024 (02 
duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Araxá, 010  de julho de 2024 
CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITARIO DO 
PLAN:19493732000199 

Assinado de forma digital por 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITARIO DO 
PLAN:1 94937320001 99 
Dados: 2024.07.04 0936:59 -0300' 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 

GABINETE DA PREFEITA 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 052/2023 — PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4721/2023 

CONSIDERANDO, o resultado do procedimento de licitação, em 
tela, configurado na ata que integra os autos deste certame; 

CONSIDERANDO, que após os lances e negociações diretas com a 
Pregoeira, foi conseguido val4r de acordo com a prática do mercado 
de acordo com o termo de referência incerto aos autos; 

CONSIDERANDO, a interposição de recurso impetrada pela 
empresa TOPCOM COM DE IVIAQ EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° CNPJ: 
15.024.021/0001-14, assim, o cumprimento das exigências legais e 
requisitos previstos no Edital sendo recurso julgado e para o item 
0001 deferido. 

CONSIDERANDO, finalmente o que preconizado o inciso XX, do 
artigo 40, da Lei Federal n°. 10.520/2002 

Venho ADJUDICAR e HOMOLOGAR, o procedimento licitatório 
referenciado, fundamento no artigo 43 inciso VI, da Lei n° 8.666/93, 
em favor da empresa: 

TOPCOM COM DE MAQ EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA— CNPJ: 15.024.021/0001-14 — com o valor 
global de R$ 469.000,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil reais); 

Valor Total da Contratação R$ 469.000,00 (quatrocentos e sessenta e 
nove mil reais); 

Tudo conforme o mapa de apuração final incerto aos autos para A 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINA FtETROESCAVADEIRA tudo dentro 
das normas definidas no referido edital. 

CONVOQUE-SE as empresas acima mencionadas para a assinatura 
do contrato administrativo. 

Santana do Matos/RN, 27 de fevereiro de 2024. 

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Anderson Plinyo de Sousa Silva 
Código IdentificadorE9A7ED18 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 28/02/2024. Edição 3231 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/  
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D 'vidas 
Da Dúvida 	 Assunto 

Data Resposta 
181.1/2024 - 18:14:08 	Solicitação de Informações 18/01/2024 - 07:48:42 
Dú da: A BAMAQ MAQUINAS solicitas informações abaixo: 
1 • Jual a fonte do Recurso para aquisição da Retroescavadeira? 
2- 1  ual o Prazo de pagamento 
Tais solicitações se fazem necessárias por não constar no Edital e seus anexos. 
Obg 

Res osta: 1 - Qual a fonte do Recurso para aquisição da Retroescavadeira? 
Reu • ursos proprios 
2-.,aio Prazo de pagamento 
Orde cronologica de pagamento do TCE/RN 30 dias 

12/0 /2024 - 14:30:12 	Edital está divergente da descrição 	 15/01/2024 - 16:38:45 
Ouvi a: Favor verificar, poiso edital anexado é referente AQUSIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTO PARA ESCRITÓRIO es descrição ê retroescavadeira. 

Resp ta: Edital correto já está disponivel no sistema 
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ATA PARCIAL 
Prefeitura Municipal de Santana do Matos 
Prefeitura Municipal de Santana do Matos 

Pregão Eletrônico - 52/2023 

kCIPAz 
‘As 

‘23'  N° 	T,A 
73 
O 

O 

atas Relevantes 
Pu 'Içado 

11 1/2024 10:57 

Inicio de Propostas 

15/01/2024 11:30 

Limite de Impugnação 

22/01/2024 11:30 

Final de Propostas 

25/01 /2024 11:30 

Inicio da Sessão 

25/01/2024 11:31 

'te s Licitados 
Produto 	 V. Referência 	 QUI? Unidade 	 Observações 
RETROESCAVADEIRA COM ZERO HORAS 	 520. 	 , 

	

00ãO0 	 10000 UN 	 Homologado TRABALHADAS (NOVA), TRAÇÃO 4X4, MOTOR 
A DIESEL, TURBOALIMENTADO, 4 CILINDROS, 
COM NO MÍNIMO 92 HP DE POTENCIA BRUTA, 
TRANSMISSÃO COM 4 VELOCIDADES 
TOTALMENTE SINCRONIZADAS AVANTE/RÉ, 
BLOQUEIO DO DIFERENCIAL, EIXOS COM 
REDUÇÕES FINAIS POR PLANETÁRIAS 
(EXTERNAS), COM TODO CONJUNTO 
BANHADO E ARREFECIDO A ÓLEO. FREIOS DE 
SERVIÇO MULTI-DISCO E FREIO DE 
ESTACIONAMENTO APLICADO NA 
TRANSMISSÃO, ARREFECIDOS E 
LUBRIFICADOS EM BANHO DE ÓLEO AUTO 
AJUSTÁVEIS. PNEUS DIANTEIRO DE NO 
MÍNIMO 12,5/80 X 18 10 LONAS, TRASEIRO DE 
NO MÍNIMO 17,5 X 24 12 LONAS. 
CARREGADEIRA COM CAÇAMBA FRONTAL DE 
NO MÍNIMO 1,00 AA3  E NIVELADOR 
AUTOMÁTICO. RETROESCAVADEIRA COM 
CAÇAMBA TRASEIRA HD MÍNIMA DE 0,26 W E 
LARGURA DE CORTE DE 30 COM DENTES 
APARAFUSADOS, PROFUNDIDADE DE 
ESCAVAÇÃO DE NO MÍNIMO 4.680 MM, FORÇA 
DE DESAGREGAÇÃO NO BRAÇO DE NO 
MINIMO 4.800 KGF, FORÇA DE 
DESAGREGAÇÃO NA CAÇAMBA DE NO 
MÍNIMO 5.800 KGF, COMANDO DA 
ESCAVADEIRA ATRAVÉS DE DUAS 
ALAVANCAS. RESERVATÓRIO DE COMBU 

mentos Anexados ao Processo 

Códig 

0001 

ata 	 Documento 

	

/01/202 - 10:55 	 PDITAI - AQUISICAO DE MOVEIS F ELFTRODOMESTICOS odf 

	

/01/202 - 10:55 	 4 EDITAL - PRORROGACAO pclf 

	

1 /01/202 - 10:55 	 puB DO AVISO - DOU odf 

	

1 /01/202 - 10:55 	 PUB DO AVISO - FEMURN oóf 

	

15/01 /2024 - 08:41 	 FDITAI - AQIJISIÇÃO DE RFTROESCAVADEIRA odt  

	

15'01/2024 - 16:34 	 PUS DO AVISO DE PRORROGAÇÃO - DOU odf 

	

15/01/2024 16:34 	 PUS DO AVISO DF PRORROGACÃO • FEMURN.odf 
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15/01 2024- 16:45 	 POITAI - RFTROFSVAD RA - PRORROGADA° odf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
1 

Cí• 
ç), ame 	 que 

Data 

 

Assunto Frase 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 52/2023. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 52/2023. 

Acesse o seu ambiente logado para verificares detalhes. 

A pregoeira solicita à empresa VCS COMERCIO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI — 
EPP - CNPJ:21.700.911/0001-00, que apresente, com urgência, as seguintes informações 
efou documentos: 

- DECLARAÇÃO DE MARCA AUTORIZADA; 
II 	- DECLARAÇÃO QUE COMPROVE ASSISTÊNCIA TÉCNICA que se encontra 
instalada a uma distância máxima de 250 km da sede da Prefeitura Municipal de Santana do 
Matos-RN. 

25/01/2024 - 14:30:37 

15/02/2024 - 12:15:22 

15/02/1024 - 12:17:03 

Documentos solicitados para o 
processo 52/2023 

Documentos solicitados para o 
processo 52/2023 

Diligência 

  

    

A 	presente diligência deverá ser atendida no prazo de 03(três) dias úteis, 
contando a partir do recebimento desta. O pedido estará disponiviel no 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

26/02/2024 - 12:14:11 	 Diligência 	 Em razão dos fatos registrados, CONHEÇO o recurso interposto pela empresa TOPCOM — 
I 	 COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, 

por ser tempestivo e está nos moldes legais, para no mérito, dá provimento ao recurso 
interposto em desfavor da empresa VCS COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA 
— CNPJ: 21.700.911/0001-00, com a inabilitação da empresa recorrida e, por consequência, 
convocar a empresa que apresentou a proposta em sequência, tudo em consonância o 
parecer jurídico incerto aos autos, fazendo subir a decisão final á autoridade competente, no 
caso a Excelentíssima senhora Prefeita Maria Alice Silva. 

26/02)2(24 - 12:50:34 	 Documentos solicitados para o 	Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 52/2023. 
processo 52/2023 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Ven edores 
Código 

0001 

Produto 

Retroescavadeíra com 
zero horas trabalhadas 
(nova), tração 4x4, motor 
a diesel, turboallmentado, 
4 cilindros, com no 
mínimo 92 hp de potencia 
bruta, transmissão com 4 
velocidades totalmente 
sincronizadas Avante/Ré, 
bloqueio do diferencial, 
eixos com reduções finais 
por planetárias (externas), 
com todo conjunto 
banhado e arrefecido a 
óleo. Freios de serviço 
multi-disco e freio de 
estacionamento aplicado 
na transmissão, 
arrefecidos e lubrificados 
em banho de óleo auto 
ajustáveis. Pneus 
dianteiro de no mlnimo 
12,5/80 x 18 10 lonas, 
traseiro de no mínimo 
17,5 x 24 12 lonas. 
Carregadeira com 
caçamba frontal de no 
mínimo 1,00 m' e 
nivelador automático. 
Retroescavadeira com 
caçamba traseira HD 
mínima de 0,26 m' e 
largura de corte de 30 
com dentes 
aparafusados, 
profundidade de 
escavação de no mínimo 
4.680 min, força de 
desagregação no braço 
de no mínimo 4.800 kgf, 
força de desagregação na 
caçamba de no mínimo 
5.800 kgf, comando da 
escavadeira através de 
duas alavancas. 
Reservatório de combu 

Fornecedor 

TOPCOM COM DE MAQ XC870BR-I 
EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Declarações Obrigatórias 
Declaração 

XCMG 469.000,00 	1,0000 	469.000,00 

Página 2 de 

Modelo 	 Marca/ Fabricante 	 Valor de Quantidade 	Valor Total 
Referência 

Titulo 
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IPC:4  NF 4-57...-k 
.73 o Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitauo e 

que minha proposta esta em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 	 1.0 	
?)-5' 	àC)  

Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos 	e'  
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4' e 5' do 
art. 26 do decreto 10.024/2019. 

Declaração de Conhecimento do Edital 

Declaração de Inexistênco de Impeditivos 

Declaração de Não-Emprego de Menores 

Declaração de Veracidade 

*As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 
0001 - Retroescavadeira com zero horas trabalhadas (nova), tração 4x4, motor a diesel, 
turboalirnentado, 4 cilindros, com no mínimo 92 hp de potencia bruta, transmissão com 4 velocidades 
totalmente sincronizadas Avante/Ré, bloqueio do diferencial, eixos com reduções finais por planetárias 
(externas), com todo conjunto banhado e arrefecido a óleo. Freios de serviço multi-disco e freio de 
estacionamento aplicado na transmissão, arrefecidos e lubrificados em banho de óleo auto ajustáveis. 
Pneus dianteiro de no mínimo 12,5/80 x 18 10 lonas, traseiro de no mínimo 17,5 x 24 12 lonas. 
Carregadeira com caçamba frontal de no mínimo 1,00 m3  e nivelador automático. Retroescavadeira 
com caçamba traseira HD mínima de 0,26 m3  e largura de corte de 30 com dentes aparafusados, 
prdfundidade de escavação de no mínimo 4.680 mm, força de desagregação no braço de no mínimo 
4.800 kgf, força de desagregação na caçamba de no mínimo 5.800 kgf, comando da escavadeira 
através de duas alavancas. Reservatório de combu 
Fornecedor 

FORZA 
DISTRIBUIDORA DE 
MAQUINAS LTDA 

VCS COMERCIO 
SERVICOS E 
TRANSPORTES LTDA 

NOVO HORIZONTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

WC VEICULOS & 
MAQUINAS LTDA 

TOPCOM COM DE 
MAQ EQUIP E 
MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

BAMAQ S/A 
BANDEIRANTES 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

IMPLEMAQ 
TECNOLOGIA E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

CNPJ/CPF 

46.135.499/0001- 
45 

21.700.911/0001- 
00 

51.552.005/0001- 
68 

21.744.769/0001- 
94 

15.024.021/0001- 
14 

18.209.965/0016- 
30 

10.159.495/0001- 
50 

Data 

16/01/2024 - 
10:34:35 

24/01/2024 - 
14:47:41 

24/01/2024 - 
15:57:11 

24/01/2024 - 
16:16:57 

25/01/2024 - 
08:14:21 

24/01/2024 - 
20:00:00 

25/01/2024 - 
08:30:07 

Modelo 

3CX 

MR-406 

liugong 

3CX 

XC870BR-1 

13110 

I388T 

Marca/ Fabricante 

JCB DO BRASIL 
LTDA 

MULLER 

766A 

JCB 

XCMG 

NEW HOLLAND 

IMPLEMAQ 

Quantidade 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

Lance 

R$600.000,00 

R$900.000,00 

R$650.000,00 

R$550.000,00 

R$520.000,00 

R$525.000,00 

R$600.000,00 

	

Valor Total 	LC 
123/2006 

	

RS 600.000,00 	Não 

	

R$ 900.000,00 	Não 

	

R$ 650.000,00 	Sim 

	

R$ 550.000,00 	Não 

	

R$ 520.000,00 	Não 

	

RS 525.000,00 	Não 

	

R$ 600.000,00 	Sim 

Validade das Propostas 
Fornecedor CPF/CNPj 
BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 18.209.965/0016-30 
TOPCOMI COM DE MAQ EQUIP E MATERIAIS DA CONSTRUÇÃO LTDA 15.024.021/0001-14 
VCS COMERCIO SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 21.700.911/0001-00 
WC VEICULOS & MAQUINAS LTDA 21.744.769/0001-94 
FORZA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA 46.135.499/0001-45 
IMPLEMAQ TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA 10.159.495/0001-50 
NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 51.552.005/0001-68 

Validade (conforme edital) 

60 dias 

60 dás 

060 dias 

90 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

Lances Enviados 
0001 - Retroescavadeira com zero horas trabalhadas (nova), tração 4x4, motor a diesek,/ 
turboalimentado, 4 cilindros, com no mínimo 92 hp de potencia bruta, transmissão com 4 velocidades 
totalmente sincronizadas Avante/Ré, bloqueio do diferencial, eixos com reduções finais por planetárias 
(externas), com todo conjunto banhado e arrefecido a óleo. Freios de serviço multi-disco e freio de 
estacionamento aplicado na transmissão, arrefecidos e lubrificados em banho de óleo auto ajustáveis. 

mei portal de 	A autenticidade do documento pode ser verificada no sita https://valiclaarquivo.portaidecomprespublicas.com.b  COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/07/2024 as 07:33:29. 
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\ OCIP,éj1'6° 4 p,  
'lls  

,S 	N° Fls 	-?...k 
,3 Pneus dianteiro de no mínimo 12,5/80 x 18 10 lonas, traseiro de no mínimo 17,5 x 24 12 lonas.  o Carregadeira com caçamba frontal de no mínimo 1,00 m3  e nivelador automático. Retroescavade¥ 	.". com caçamba traseira HD mínima de 0,26 m3  e largura de corte de 30 com dentes aparafusados, ç)---• ó' 

profundidade de escavação de no mínimo 4.680 mm, força de desagregação no braço de no mínimo 
4 800 kgf, força de desagregação na caçamba de no mínimo 5.800 kgf, comando da escavadeira 
através de duas alavancas. Reservatório de combu  
D ta 

14/01,2024 - 10:34:35 

24/01/2024 - 14:47:41 

Valor CNPJ 	 Situação 

600.000,00 (proposta) 46.135.499/0001-45 - FORZA 	Válido 
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA 

900.000,00 (proposta) 21.700.911/0001-00 - VCS COMERCIO Cancelado - Em razão dos fatos registrados, CONHEÇO o recurso 
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 	interposto pela empresa TOPCOM — COMÉRCIO DE MAQUINAS, 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, por ser 
tempestivo e está nos moldes legais, para no mérito, da provimento ao 
recurso interposto em desfavor da empresa VCS COMERCIO 
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA — CNPJ: 21.700.911/0001-00, 
com a inabilitação da empresa recorrida e, por consequência, convocar 
a empresa que apresentou a proposta em sequência, tudo em 
consonancia o parecer jurídico incerto aos autos, fazendo subir a 
decisão final à autoridade competente, no caso a Excelentíssima 
senhora Prefeita Maria Alice Silva. 26/02/2024 12:19:38 

/01/2024 - 15:57:11 	 650.000,00 (proposta) 51.552.005/0001-68 - NOVO 
HORIZONTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

Válido 

  

    

25/01/024 - 13:40:30 

25/01/2024 - 13:36:21 

25101/2.24 - 13:37:12 

25/01/2 24.13:39:22 

25101i224 - 13:40:00 

25/01/2024 - 13:40:09 

4/01/2024 - 16:16:57 

4/01/2024 - 20:00:00 

501/2024 - 08:14:21 

5/01/204 - 08:30:07 

5/01/2024 - 13:35:48 

21.700.911/0001-00 VCS COMERCIO 
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

15.024.021/0001-14 - TOPCOM COM 
DE MAQ EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

21.700.911/0001-00 - VCS COMERCIO 
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

18.209.965/0016-30 - BAMAQ S/A 
BANDEIRANTES MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

15.024.021/0001-14 - TOPCOM COM 
DE MAQ EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

10.159.495/0001-50 - IMPLEMAQ 
TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

15.024.021/0001-14 -TOPCOM COM 
DE MAQ EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

21.744.769/0001.94- WC VEICULOS & 
MAQUINAS LIDA 

21.700.911/0001-00 - VCS COMERCIO 
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

21.744.769/0001-94 - WC VEICULOS & 
MAQUINAS LTDA 

21.700.911/0001.00 -VCS COMERCIO 
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Cancelado. Em razão dos fatos registrados, CONHEÇO o recurso 
interposto pela empresa TOPCOM —COMERCIO DE MAQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, por ser 
tempestivo e esta nos moldes legais, para no mérito, da provimento ao 
recurso interposto em desfavor da empresa VCS COMERCIO 
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA CNPJ: 21.700.911/0001-00, 
coma inabilitação da empresa recorrida e, por consequência, convocar 
a empresa que apresentou a proposta em sequência, tudo em 
consonância o parecer jurídico incerto aos autos, fazendo Subira 
decisão final à autoridade competente, no caso a Excelentíssima 
senhora Prefeita Maria Alice Silva. 26/02/2024 12:19:38 

Válido 

Válido 

Cancelado - Em razão dos fatos registrados, CONHEÇO o recurso 
interposto pela empresa TOPCOM — COMERCIO DE MAQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. por ser 
tempestivo e está nos moldes legais, para no mérito, dá provimento ao 
recurso interposto em desfavor da empresa VCS COMERCIO 
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA— CNPJ: 21.700,911/0001-00, 
coma inabilitação da empresa recorrida e, por consequência, convocar 
a empresa que apresentou a proposta em sequência, tudo em 
consonância o parecer jurídico incerto aos autos, fazendo subir a 
decisão final à autoridade competente, no caso a Excelentíssima 
senhora Prefeita Maria Alice Silva. 26/02/2024 12:19:38 

Válido 

Cancelado - Em razão dos fatos registrados, CONHEÇO o recurso 
interposto pela empresa TOPCOM — COMÉRCIO DE MAQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, por ser 
tempestivo e está nos moldes legais, para no mérito, dá provimento ao 
recurso interposto em desfavor da empresa VCS COMERCIO 
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA CNPJ: 21.700.911/0001-00, 
com a inabilitação da empresa recorrida e, por consequência, convocar 
a empresa que apresentou a proposta em sequência, tudo em 
consonância o parecer jurídico incerto aos autos, fazendo subir a 
decisão final à autoridade competente, no caso a Excelentíssima 
senhora Prefeita Maria Alice Silva, 26/02/2024 12:19:38 

Cancelado - Em razão dos fatos registrados, CONHEÇO o recurso 
interposto pela empresa TOPCOM — COMÉRCIO DE MAQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, por ser 
tempestivo e está nos moldes legais, para no mérito, dá provimento ao 
recurso interposto em desfavor da empresa VCS COMERCIO 
SERVIÇOS E TRANSPORTES LIDA— CNPJ: 21.700,911/0001-00, 
coma inabilitação da empresa recorrida e, por consequência, convocar 
a empresa que apresentou a proposta em sequência, tudo 
consonância o parecer jurídico incerto aos autos, fazendo 
decisão mal á autoridade competente, no caso a Excele 
senhor 	feita Maria Alice Silva, 26/.92i.024 12:19:38 

550.000,00 (proposta) 

525.000,00 (proposta) 

520.000,00 (proposta) 

600.000,00 (proposta) 

515.000,00 

510.000,00 

549.000,00 

505.000,00 

503.000,00 

483.500,00 

470.000,00 
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482.000,00 15.024.021/0001-14 - TOPCOM COM 
DE MAQ EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

469.000,00 15.024.021/0001-14 -TOPCOM COM 
DE MAQ EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

460.000,00 21.700.911/0001-00 -VOS COMERCIO 
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

21.700.911/0001-00 - VCS COMERCIO 
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

25/0112024 - 1 :40:37 

25/01(2024 -1 :41:18 

25/01 2024 - 1 :41:47 

25/01 2024 - 1 43:28 

25/01 2024 - 1 45:12  

Válido 

Válido 	
ttu 

Cancelado - Em razão dos fatos registrados, CONHEÇO o recurso 
interposto pela empresa TOPCOM — COMÉRCIO DE MÁQUINAS. 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, por ser 
tempestivo e está nos moldes legais, para no mérito, dá provimento ao 
recurso Interposto em desfavor da empresa VCS COMERCIO 
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA — CNPJ: 21.700.911/0001-00, 
come inabilitação da empresa recorrida e, por consequência, convocar 
a empresa que apresentou a proposta em sequência, tudo em 
consonância o parecer jurídico incerto aos autos, fazendo subira 
decisão final á autoridade competente, no casos Excelentíssima 
senhora Prefeita Maria Alice Silva. 26/02/2024 12:19:38 

445.500,00 	 Cancelado - Em razão dos fatos registrados, CONHEÇO o recurso 
interposto pela empresa TOPCOM — COMÉRCIO DE MÁQUINAS. 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, por ser 
tempestivo e está nos moldes legais, para no mérito, dá provimento ao 
recurso Interposto em desfavor da empresa VCS COMERCIO 
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA CNPJ: 21.700.911/0001-00, 
coma inabilitação da empresa recorrida e, por consequência, convocar 
a empresa que apresentou a proposta em sequência, tudo em 
consonância o parecer jurídico incerto aos autos, fazendo subira 
decisão final á autoridade competente, no caso a Excelentíssima 
senhora Prefeita Maria Alice Silva. 26/02/2024 12:19:38 

499.900,00 18.209.965/0016-30 - BAMAQ S/A 	Válido 
BANDEIRANTES MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Item 

0001 
Data/Hora 

25/01/2024 - 15:44:06 

Enviado por 

21.700.911/0001-00 - VCS COMERCIO 
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

Arquivo 

PROPOSTA AJUSTADA cio 

   

0001 

0001 

0001 

0001 

26/02/2024 - 13:09:11 

26/02/2024 - 13:09:20 

26/02/2024 - 13:09:29 

26/02/2024 - 13:12:55 

15.024.021/0001-14 -TOPCOM COM DE 
MAQ EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

15.024.021/0001-14 - TOPCOM COM DE 
MAQ EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

15.024.021/0001-14 -TOPCOM COM DE 
MAQ EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

15.024.021/0001-14 - TOPCOM COM DE 
MAQ EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Topeom - cFm-infin I3F 
REGULARIDADE FGTS vai, 
09 03.2074 odf 

TOPCOM - CFRTIDÃO NFGATIVA 
FSTAIMIA1 vai 14 03 2024 udf 

TOPCOM - CFRTIDÃO NEGATIVA 
FALFNCIA vai 	(Tf 2074 ned 

PROPOSTA 2602 odf 

Forn edor 

VCS OMERCIO 
SER COSE 
TRAN PORTES LTDA 

VCS OMERCIO 
SER COSE 
TRANSPORTES LTDA 

VCS ÇOMERCIO 
SER COS E 
TRAN PORTES LTDA 

VCS OMERC O 
SERV COS E 
TRANPORTE LTDA 

VCS qOMERCO 
SERVICOS E 
TRAN PORTE LTDA 

VCS COMERCIO 
SERVICOS E 
TRANSPORTES LTDA 

VCS COMERCIO 
SERV COS E 
TRANSPORT LTDA 

Enviado por Número órgão de 
Expedição 

- 15:40 Antonio Carlos de Souza 00 

- 15:40 Antonio Carlos de Souza 00 00 

- 15:41 Antonio Carlos de Souza 00 00 

- 15:42 Antonio Carlos de Souza 00 00 

- 15:43 Antonio Carlos de Souza 00 00 

15:43 Antonio Carlos de Souza 00 00 

- 15:43 Antonio Carlos de Souza 00 00 

Data/Hora 

24/01/2024 

24/01/2024 

24/01/2024 

24/01/2024 

24/01/2024 

24/01/2024 

24/01/2024 

Data de 
Expedição 

Dt. de Validade 	Arquivo 

Declararão 
de 
Veracidade 

Certidde 
Negativa de  
Débito% 
Pqtadi  

Certidão 
Negativa de 
LtnhitoR 
Munidoaie 

Certidão 
Negativa de  
Divida Ativa 
da União 

Certificado 
de 
Regularidade 
junto ao 
FGTS  

CPF  
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24/01/2024 - 15:44 Antonio Carlos de Souza 00 00 

24/01/2024 - 15:44 Antonio Carlos de Souza 00 

2410112024- 15:44 Antonio Carlos de Souza 

24/01/2024 - 15:44 Antonio Carlos de Souza 00 

24/01/2024 - 15:45 Antonio Carlos de Souza 00 

24/01/2024 - 15:45 Antonio Carlos de Souza 00 

24/01/2024 - 15:45 Antonio Carlos de Souza 00 

24/01/2024 - 15:45 Antonio Carlos de Souza 00 

24/01/2024 - 15:45 Antonio Carlos de Souza 00 

24/01/2024 - 15:45 Antonio Carlos de Souza 

VCS COMERCIO 
SERVICOS E 
TRANSPORTES LTDA 

VCS COMERCIO 
SERVICOS E 
TRANSPORTES LTDA 

VCS COMERCIO 
SERVICOS E 
TRANSPORTES LTDA 

VCS COMERCIO 
SERVICOS E 
TRANSPORTES LTDA 

VCS COMERCIO 
SERVICOS E 

RANSPORTES LTDA 

✓ S COMERCIO 
S RVICOS E 
TtANSPORTES LTDA 

V COMERCIO 
SE VICOS E 
TR NSPORTES LTDA 

VC COMERCIO 
SE VICOS E 

, 	TR SPORTES LTDA 

VCS 'COMERCIO 
SER ICOS E 
TRA SPORTES LTDA 

VCS COMERCIO 
SERV OS E 
TRAN PORTES LTDA 

VCS COMERCIO 
SERMOS E 
TRANSPORTES LTDA 

VCS COMERCIO 
SERVICOS E 
TRANSPORTES LTDA 

24/01/2024 - 15:43 

24/01/2024 - 15:43 

Antonio Carlos de Souza 

Antonio Carlos de Souza 

00 

00 

00 

00 

CIPAlz  

P--. N° Fis. 	''Y'• 
--4 

17.1" 	 78 t.l..tu 	i r.,0  CERTIDÃO  
C8 ...............M.......  k..:', NEGATIVA 

0> 	 4.5-  D.E 
O EALE.N.G1A 

9.11 
RECUPERAÇÃO 
JUDICIA/  

Certidão 
airaglifioada 
expedida 
nela Junta 
Comercial do 
Estado sede 
da empresa, 
emitida nos 
últimos 30  
/trinta) dias ã  
dota de 
reali7acão da 
sessão deste  
certame 

Certidão  
Neontiva 
Débitos 
Trahalhistas 

Atestado de  
Canacidade 
Técnica 

Contrato 
Ssóial 

RAI ANCO  
PATRIMONIAI  

CADASTRO 
NACIONAI  
DF PESSOA 
JURIDICA  

Declaracão 
de fatos 
knooditivóa 

Deciar-gã
tia 

 

conhecimento 
do Edital 

Derlaracão 
de Não 
emprega 
menores 

Declaracão 
da 
enouadrado 
pomo 
MF/EPP  

pFel ARAÇAQ 
DE 
FI ABORACÃO 

\\ 

VCS C MERCIO 
SERVIC S E 
TRANS ORTES LTDA 

iTOPCO COM DE MAQ 
QUIP E MATERIAIS DA 
ONSTR ÇÃO LTDA 

OPCOM COM DE MAQ 
QUIP E ATERIAIS DA 

NSTR ÇÃO LTDA 

24101/2024. 15:46 Antonio Carlos de Souza 

 

INDFPFNOFNTP 
DE 
PROPOSTA 

DECI ARAÇÃo 
DE 
llONFIDADF 

24/01/2024 - 16:37 ANDRÉ CONRADO LOPES - 	 HABILITAÇÃO 	24/01/2024 
FONTES 

25/01/2024 - 08:01 ANDRÉ CONRADO LOPES 8402297 	SECRETARIA 	22/01/2024 
FONTES 	 ESTADO E 

TRIBUTAÇÃO 

 

Declararão 
de fatos 
impeditivos 

 

20/02/2024 Certidão 
Negativa de 
Débitos 
Fstaduais 

 

25/01/2024 - 08:02 ANDRÉ CONRADO LOPES 324.246 	PREFEITURA DE 03/01/2024 
FONTES 	 MOSSORO 

25/01/2024 - 05:02 ANDRÉ CONRADO LOPES 97CE.7003.914~CrA 
FONTES 	 FEDERAL 

03/01/2024 

25/01/2024 • 08:03 ANDRÉ CONRADO LOPES 20240121013646842.94330 	22/01/2024 
FONTES 	 ECONOMICA 

FEDERAL 

PCOM OM DE MAQ 
E UIP E TERIAIS DA 
C NSTRU ÃO LTDA 

TO COM C M DE MAQ 
EQ IP EM TERIAIS DA 
CO STRU O LTDA 

TO COM C M DE MAQ 
EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

01/07/2024 

03/03/2024 Certidão 
Neoativa de 
Débitos 
Municipais 

Certidão  
Negativa de 
Divida Ativa 
da União 

19/02/2024 
	

Çartificado 
de 

C 

TOP

ON 

OM CO 
E MAT 

TRUÇÃ 

DE MAQ 
RIAIS DA 
LTDA 

25/01/2024 - 08:04 ANDRÉ CONRADO LOPES 04360407432 DETRANRN 
FONTES 

Páginá 6 de 10 

Vill porto!
1 	A 	A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarguivo.portaldecompraspublicas.c  _B 	Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/07/2024 as 07:33:29. 

PÚB ICAS Código verificador: 98EDB7 	 , 



TOPCOM COM DE MAQ 
EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

TOPCOM COM DE MAQ 
EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

TOPCOM COM DE MAQ 
EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

TOPCOM COM DE MAQ 
EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTIDA 

TOPCOM COM DE MAQ 
EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

TOPCOM COM DE MAQ 
EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

TOPCOM COM DE MAQ 
EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

TOPCOM COM DE MAQ 
EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

TOPCOM COM DE MAQ 
EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRDÇÃO LTDA 

TOPCOM COM DE MAQ 
EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

TOPCOM COM DE MAQ 
EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

25/01/2024 - 08:05 	ANDRÉ CONRADO LOPES 
FONTES 

25/01/2024 - 08:07 	ANDRÉ CONRADO LOPES 
FONTES 

25/01/2024 - 08:07 	ANDRÉ CONRADO LOPES 
FONTES 

25/01/2024 - 08:08 	ANDRÉ CONRADO LOPES 
FONTES 

25/01/2024 - 08:08 	ANDRÉ CONRADO LOPES 
FONTES 

25/01/2024 - 08:09 	ANDRÉ CONRADO LOPES 
FONTES 

25/01/2024 - 08:09 	ANDRÉ CONRADO LOPES 
FONTES 

25/01/2024 - 08:09 	ANDRÉ CONRADO LOPES 
FONTES 

25/01/2024 - 08:10 	ANDRÉ CONRADO LOPES 
FONTES 

25/01/2024 - 08:10 	ANDRÉ CONRADO LOPES 
FONTES 

25/01/2024 - 08:10 	ANDRÉ CONRADO LOPES 
FONTES 

9481303/2024 PODER 

539202/2024 	JUSTIÇA DO 
TRABALHO 

- 	 DECLARAÇÃO 

- 

- 

- 	 DECLARAÇÃO 

- 	 DECLARAÇÃO 

- 	 DIVERSOS 

- 

- 	 DIVERSOS 

- 	 RECEITA 
FEDERAL 

09/01/2024 

03/01/2024 

24/01/2024 

24/01/2024 

24/01/2024 

24/01/2024 

24/01/2024 

24/01/2024 

JUDICIARIO ,... 09/02/2024 

01/07/2024 

31/03/2024 

‘OCIP,q4  
0 

J 	N° Fls.. 1- 
111- 

O 	1 35 ,TIDÃO 

73 
O 
c> . 

21ci,,, 
OU  
RE—QUEERAÇAQ.  
JUDIC1q1 

Certidão 
Negativa 
ratl•hiloã 
Trabalhiatae 

Declaracão 
de Não 
emprega 
menores 

DECLARACAO 
D.E 
F I ABORAÇÃO 

INDEPENDFNIE  
LIE 
PROPOSTA 

DEC I ARAÇAQ 
12E 
12:2NEMADE 

Declaração 
tio 
conhecimente 
do_F_dital 

DecIaraçãci 

Veracidade 

Atestado de 
Caoacidade 
Técnica 

Contrato 
Ssriat 

SAI ANCQ 
PATRIMONIAi 

CAPASTRO 
NACIONAL 
DE PESSOA 
JURIDICA 
CNPJ 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intenção de Recurso 	 Recurso 	 Contrarrazão 
30/01/2024 - 12:04 	 02/02/2024 - 18:00 	 07/02/2024 - 18:00 

0001 - Retroescavadeira com zero horas trabalhadas (nova), tração 4x4, motor a 
diesel, turboalimentado, 4 cilindros, com no mínimo 92 hp de potencia bruta, 
transmissão com 4 velocidades totalmente sincronizadas Avante/Ré, bloqueio do 
diferencial, eixos com reduções finais por planetárias (externas), com todo conjunto 
banhado e arrefecido a óleo. Freios de serviço multi-disco e freio de estacionamento 
aplicado na transmissão, arrefecidos e lubrificados em banho de óleo auto ajustáveis. 
Pneus dianteiro de no mínimo 12,5/80 x 18 10 lonas, traseiro de no mínimo 17,5 x 24 
12 lonas. Carregadeira com caçamba frontal de no mínimo 1,00 m3  e nivelador 
autoráático. Retroescavadeira com caçamba traseira H D mínima de 0,26 m3  e largura 
de corte de 30 com dentes aparafusados, profundidade de escavação de no mínimo 
4.680 mm, força de desagregação no braço de no mínimo 4.800 kgf, força de 
desagregação na caçamba de no mínimo 5.800 kgf, comando da escavadeira através 
de duas alavancas. Reservatório de combu 

Intenções de Recurso 
CNPJ 	 Data de Envio 	 Intenção 

me portal de 	
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pik C IP,4z  

Deferido 	 N°  Fis 	•°7 
• —4 

tf. 
itt O 

.45 

15.02 .021/0001-14 - 
TOPC M COIV DE MAQ 
EQUI E MATáRIAIS DA 
CON RUÇA LTDA 

30/01/2024 - 11:53:40 A empresa declarada vencedora não declarou assistência no estado no RN, 
conforme EDITAL ITEM 4.8 A proponente deverá apresentar Declaração em 
finguagern nacional que é distribuidora da Marca autorizada para a 
comercialização de produtos, peças e serviços de assistência técnica no Brasil, e 
que se encontra instalada a uma distância máxima de 250 km da sede do 
Município. Conforme o EDITAL 8.17. Será inabilitado o licitante que não 
comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. A 
assistência técnica citada pela empresa fica no Estado do Ceará a 409km de 
Santana do Matos. 

Recursos 
Data de Envio 	 Recurso 	 Julgamento 

15.024.021/0001-14 - 	02/02/2024 - 0821:10 	Bom dia 	 Deferido TOPCOM COM DE MAQ 	 Segue em anexo recurso administrativo. RECURSO EQUIP E MATERIAIS DA 	 020224.pdf. CONSTRUÇÃQ LTDA 

CNPJ 

Jul amentos 
Data Julgamento 	Justificativa 

26/02/ 024- 12r16:03 Em razão dos fatos registrados, CONHEÇO o recurso interposto pela empresa TOPCOM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, por ser tempestivo e esta nos moldes legais, para no mérito, dá provimento ao recurso interposto em 
desta RECURSO - DILIGÊNCIA.pdf. 

Ch 
Data 	 Apelido 

15/01/2024 - 08 41:27 	 Sistema 

15/01/2024 - 1634:18 	 Sistema 

15/01/2024. 1634:29 	 Sistema 

Frase 

O Pregoeiro adicionou o arquivo (EDITAL - AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA.pdf) em 15/01/2024 às 
08:41. 

O Pregoeiro adicionou o arquivo (PUS DO AVISO DE PRORROGAÇÃO - DOU.pdf) em 15/01/2024 às 16:34. 

O Pregoeiro adicionou o arquivo (PUS DO AVISO DE PRORROGAÇÃO - FEMURN.pdf) em 15/01/2024 ás 
16:34. 

O Pregoeiro adicionou o arquivo (EDITAL - RETROESVADEIRA - PRORROGAÇÃO.pdf) em 15/01/2024 às 
16:45. 

25/01/024 - 1248:33 	 Pregoeiro 	 Boa tarde Prezados Srs 
25/01/024 -12 51:47 	 Pregoeiro 	 Estamos com problema de Instabilidade no nosso sistema Internet, razão pela qual o foi possivel a abertura 

do certame no horário aprazado. Pedimos desculpas pelo transtorno. Diante doexposto, passaremos para 
analise de porposta. 

2501/O24 - 12 51:50 	 Sistema 	 O processo esta em fase de análise das propostas 
25/01/Q24 -13 34:34 	 Sistema 	 As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 
25l01/024 -13 34:34 	 Sistema 	 Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso Ido caput do art. 31. No modo de disputa 

aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de 
duração da sessão pública. 

25/01/O24 - 1324:34 	 Sistema 	 O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 100,00. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo 
será desconsiderado. 

25/01/024 - 1334:34 	 Sistema 	 Conforme o artigo 20  da instrução normativa n°3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos. 

25/01/024 - 13:34:38 	 Sistema 	 O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 
25/01/2024 - 13:34:38 	 Sistema 	 O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 
25/01/2024 - 1335:10 	 Pregoeiro 	 Boa sorte a todos! 
25/0112024 - 13:47:13 	 Sistema 	 O item 0001 foi encerrado. 
25/01/2024 - 13347:45 	 Pregoeiro 	 Passaremos para analise de documentos de habilitação 
25/01/ 024 - 13:47:47 	 Sistema 	 O item 0001 teve como arrematante VCS COMERCIO SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - Ltda/Eireli com 

lance de R$ 445.500,00. 
25/01/ '24- 13:49:45 	 Pregoeiro 	 Retomaremos no prazo de 2 horas, para o resultado da analise. As 14:44 
25101f.'24 - 14:30:38 	 Sistema 	 Foram solicitadas diligências para o item 0001.0 prazo de envio é até ás 16:30 do dia 25/01/2024. 
25/01/ 24 - 14:30:38 	 Sistema 	 Motivo: APRESENTAR O ITEM 8.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES 8.12.1. APRESENTAÇÃO DOS 

CATÁLOGOS/OU SIMILAR DO OBJETO OFERTADOS (ATUALIZADO) E O ITEM 6 ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA - DO TERMO DE REFERENCIA 6.1. A empresa deverá possuir assistência técnica em uma 
distância rodoviária máxima de 250km da sede da prefeitura municipal de Santana do Matos. 6.2. A definição 
da distância de deslocamento rodoviário de 250 km motiva-se, pelo estudo da distância das empresas 
participantes e pelos orçamentos atuais que serviram de parâmetro para a análise de média de preços de 
mercado, demonstrando, portanto, que a distância definida ao serviço contratado pela autarquia têm caráter 
de ampla competição e menor custo. 

25/01/2.24 - 14:33:01 	 Pregoeiro 	 Após o horario estabelecido para entrega o certame ficará SUSPENSO até 26/01(amanhã) ás 11:30 

ri‘ 8 do 10 
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15/01/2024 - 16 45:32 	 Sistema 

25/01/2.24 - 15:44:06 	 Sistema 	 A diligência do item 0001 foi anexada ao processo. 
26/01/2024 - 11:30:20 	 Pregoeiro 	 Bom dia Prezados Srs. Reiniciando a sessão do certame em apreço 
26/01/2024 - 11:30:35 	 Pregoeiro 	 Passaremos para analise da documentação dillgenciad 
26/01/2024 - 12:44:56 	 Pregoeiro 	 Prezados ara. o certame ficará SUSPENSO até 30/01(terç 



3001/2024 - 10:33:28 

30 1/2024 - 10:33:50 

30/ 1/2024 - 11:44:14 

30/1/2024 - 11:44:34 

30/ 1/2024 - 11:53:40 

30/.1/2024 - 13:40:51 

301 /2024 - 13:40:51 

30/0 2024 - 13:41:42 

02/0 2024 -08:21:10 

15/0 024 - 12:15:22 

15/0 024 - 12:15:22 

15/02/024 - 13:03:15 

26/02/..24 - 12:18:03 

26/02/2 24 - 12:19:38 

26/0212'24 - 12:19:38 

6/02/204 - 12:19:38 

6/021204 - 12:19:38 

6/02/20 4 - 12:50:34 

6/02/20 - 12:50:34 

2./02/202 - 12:50:39 

2./02)202 - 12:50:39 

2 02/2024 - 13:09:11 

2/2024 - 13:09:20 

26 02/2024 13:09:29 

26 2/2024 13:12:55 

26/02/2024 + 16:22:52 

26/02/2024 1 16:23:00 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

F. VCS COMERCIO 
SERVICOS E 
TRANSPORTES L 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 
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Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor VCS COMERCIO SERVICOS E d.. TRANSPORTES LTDA. 	 ,),. .w.,....~. 0 

A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 30/01/2024 às 12:04. 

O fornecedor TOPCOM COM DE MAQ EQUIP E MATERIAIS DA CONSTRUÇÃO LTDA - Ltda/Eireli 
declarou intenção de recurso para o item 0001. 

Intenção de recurso foi deferida para o item 0001. 

Intenção: A empresa declarada vencedora não declarou assistência no estado no RN, conforme EDITAL 
ITEM 4.8 A proponente deverá apresentar Declaração em linguagem nacional que é distribuidora da Marca 
autorizada para a comercialização de produtos, peças e serviços de assistência técnica no Brasil. e que se 
encontra instalada a uma distância máxima de 250 km da sede do Município. Conforme o EDITAL 8.17. Será 
inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. A assistência técnica citada pela 
empresa fica no Estado do Ceará a 409km de Santana do Matos. 

O prazo para recursos no processo foi definido pelo pregoeiro para 02/02/2024 às 18:00, com limite de 
contrarrazão para 07/02/2024 as 18:00. 

O fornecedor TOPCOM COM DE MAQ EQUIP E MATERIAIS DA CONSTRUÇÃO LTDA - Ltda/Eireli enviou 
recurso para o item 0001. 

Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio a até as 18:00 do dia 20/02/2024. 

Motivo: A pregoeira solicita à empresa VCS COMERCIO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI — EPP - 
CNPJ:21.700.911/0001-00, que apresente, com urgência, as seguintes informações e/ou documentos: I - 
DECLARAÇÃO DE MARCA AUTORIZADA; II 	-DECLARAÇÃO QUE COMPROVE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA que se encontra instalada a uma distância máxima de 250 km da sede da Prefeitura Municipal de 
Santana do Matos-RN. 

Documentação Item 0001: Bom dia Excelentíssimo Pregoeiro, Informo que somos revenda. quantos 
assistencia técnica o representante da fabrica informou que não existe outra assistencia proxima. 

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

O fornecedor VCS COMERCIO SERVICOS E TRANSPORTES LTDA foi rejeitado no processo. 

Motivo: Em razão dos fatos registrados, CONHEÇO o recurso interposto pela empresa TOPCOM — 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, por ser 
tempestivo e está nos moldes legais, para no mérito, dá provimento ao recurso interposto em desfavor da 
empresa VCS COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA CNPJ: 21.700.911/0001-00, coma 
Inabilitação da empresa recorrida e, por consequência, convocara empresa que apresentou a proposta em 
sequência, tudo em consonância o parecer jurídico incerto aos autos, fazendo subira decisão final à 
autoridade competente, no caso a Excelentissima senhora Prefeita Maria Alice Silva. 

O fornecedor VCS COMERCIO SERVICOS E TRANSPORTES LTDA foi rejeitado para o item 0001 pelo 
pregoeiro. 

O item 0001 tem como novo arrematante TOPCOM COM DE MAO EQUIP E MATERIAIS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA com lance de R$ 469.000,00. 

Foram solicitadas diligências para o item 0001.0 prazo de envio é até às 14:50 do dia 26/02/2024. 

Motivo: APRESENTAR AS SEGUINTES CERTIDÕES VALIDAS: Certificado de Regularidadedo FGTS - 
CRF; CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À 
DIVIDA ATIVA DO ESTADO e FALÊNCIA E/OU RECUPERÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL. TENDO EM 
VISTA QUE AMBAS SE ENCONTRAM VENCIDAS NESSE MOMENTO. 

Foram solicitadas diligências para o Item 0001. O prazo de envio é até às 14:50 do dia 26/02/2024. 

Motivo: APRESENTAR AS SEGUINTES CERTIDÕES VÁLIDAS: Certificado de Regularidadedo FGTS - 
CRF; CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À 
DIVIDA ATIVA DO ESTADO e FALÊNCIA E/OU RECUPERÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL. TENDO EM 
VISTA QUE AMBAS SE ENCONTRAM VENCIDAS NESSE MOMENTO. 

A diligência do item 0001 foi anexada ao processo. 

A diligência do item 0001 foi anexada ao processo. 

A diligência do item 0001 foi anexada ao processo. 

A diligência do item 0001 foi anexada ao processo. 

O item 0001 foi adjudicado por MARIA ALICE SILVA. 

O Item 0001 foi homologado por MARIA ALICE SILVA. 

Bom dia, prezados senhores 

Estamos reinicindo o certame apartir desse momento 

MARIA DAS NEVES DE SOUZA 

Pregoeiro 

ANDERSON PLINYO DE SOUSA SILVA 

Apoio 

tonai e 	A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br  CO ¥ RAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/07/2024 as 07:33:29. icAs Código verificador: 98E0B7 
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MIRIA DAYANE BARBOSA MAFRA I 
I 

Apoio 

MONICA PAULA DA SILVA DE ASSIS 

Apoio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofí io n° 42/2024 

39 
Patrocínio/MG, 15 de Julho de 2024. 1.-V) 

A 

Ci NSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO PLANALTO DE 

A 	XA - CIMPLA 

C PJ 19.493.732/0001-99. 

Pr sidente Sr. Jose Humberto Ribeiro 

En ereço sede na Rua Antônio Alves da Costa, 300 

Ba rro Vila São Pedro - Araxá/MG - CEP 38183-058 

As unto: Adesão à Ata de Registro de Preços n" 051/2024 referente ao Pregão 

El trônico n" 024 

Pi zado Senhor. 

Com fulcro no art. 22, § 1°, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

co subo Vossa Senhoria sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços 
" 051/2024 referente ao Pregão Eletrônico n" 024/2024. A referida adesão visa à 

aq isição, por este Município de Patrocínio - MG, com recursos dos convênios n° 

12 1000646/2024/S EAPA e l 231000496/2024/SEAPA, de: [ITEM — 04 - 

R TROESCAVADEIRA — MARCA NEW HOLLAND - MODELO B110C1I, de 
ac rdo com as características construtivas mínimas indicadas na Ata de Registro de 

P eços n° 051/2024 referente ao Pregão Eletrônico n" 024/2024, independente de 
tr nscrição. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA / 
MODEL O 

UND 
MED QT D VALOR À 

INITARIO (RS) 

04 

RETROESCAVADE1RA 
RETROESCAVADEIRA 	SOBRE 
RODAS, 	NOVA 	DE 	FABRICA, 
ZERO 	HORA, 	CABINE 	COM 
CERTIFICACAO ROPS E FOPS 
FECHADA 	COM 	AR 

NEW HOLLAND 
/B 110C Und 0,  450.000,00 

7--) 

Praç Olimpio Garcia Brandão, 1452 • Telefax: (0**34) 3831 .2063 • Fone: (0-34) 3839.1800 • CEP 3874 -050 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONDICIONADO, MOTOR DE NO 
MINIM004 	CILINDROS 
TURBOALIMENTADO, 
POTENCIA LIQUIDA MINIMA DE 
87 	HP, 	CLASSIFICACAO 	DE 
BAIXA 	EMISSÃO 	DE 
POLUENTES QUE ATENDA A 
REGULAMENTACAO 	DA 
CERTIFICACAO 	PROCONVE 

.,, 
u. 
us 
c< c 

MAR- I 	MINIMO 	TIER 	3, 
TRANSMISSAO 	TIPO 	POWER 
SHUTTLE COM NO MINIMO 04 
MARCFIASA FRENTE E 04 A RE, 
VELOCIDADE 	MAXIMA 	A 
FRENTE MINIMO DE 38KM/11, 
CACAMBA 	DIANTEIRA 	DE 
CAPACIDADE MINIMA DE 1.00 
M3 COROADA. CACAMBA DO 
RETRO 	COM 	CAPACIDADE 
MINIMA DE 0,26 M3 COROADA, 
FORCA 	DE ESCAVACAO DA 
CACAMBA DO RETRO DE NO 
MINIMO 	50.3KN, 	COM 
PROFUNDIDADE 	DE 
ESCAVACAO 	DO 	RETRO 
MINIMA DE 4,70 METROS COM 
OU SEM BRACO EXTENSIVO, 
CHASSI 	INTEIRICO EM 	PECA 
UNICA. 	TANQUE 	DE 
COMBUST1VEL 	COM 	NO 
MINIMO 60 	LITROS 	DE 
CAPACIDADE, 	PNEUS 
DIANTEIROS DE NO MINIMO 
12,5/80 X 	IS 	COM 	10 LONAS. 
PNEUS 	TRASEIROS 	DE 	NO 
MINIMO 	19,5 	X24 	COM 	10 
LONAS. SISTEMA ELETRICO DE 
12VCOM ALTERNADOR DE NO 
MINI MO 	120A, 	FREIOS 	DE 
SER VICO 	MUI ,TIDISCO 
BANHADO A OLEO. FREIO DE 
ESTACIONAMENTO A DISCO NA 
SAIDA DA TRANSMISSÃO COM 
ACIONAMENTO 
ELETRICO.SIS I 	EMA 	DE 
BLOQUEIO 	DO 	DIFERENCIAL 
TRASEIRO, PESO OPERACIONAL 
DE 	NO 	MINIMO 	6.570 	KG, 
EQUIPADA COM SISTEMA DE 
MONITORAMENTO 	DO 
POSICIONAMENTO 
GEOGRAFICO E TELEMETRIA 
DAS 	FUNCOES 	VITAIS 	DO 
EQUIPAMENTO, 	COM 
TRANSMISSAO DE DADOS VIA 
SATELITE(EQUIPAMENTO 
TRANSMITE AS INFORMACOES 
MESMO 	1:-:M 	AREA 	SEM 
COBERTURA 	DE 	CELULAR). 
SENDO 	QUE 	TAIS 
INFORMACOES DEVEM ESTAR 
DISPONIVEIS VIA INTERNET NO 
PORTAL DO FABRICANTE OU 
DO 	CONCESSIONARIO 	DA 
RETROESCAVADEIRA POR UM 
PERIODO MINIMO DE 12 MESES O 

Praça Olimpio Garcia Brandão, 1452 • Telefax: (0-34) 3831.2063 • Fone: (01'34) 3839.1800 • CEP 38747-050 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A 	CONTAR 	DA 	DATA 	DA 
ENTREGA. GARANTIA MINIMA 
DE 12 MESES SEM LIMITE DE 
HORAS, 	COM 	ASSISTENCIA 
TECNICA NO ESTADO DE MINAS 

cti 

GERAIS 	COMPROVADA 	POR 
CNPJ E HOMOLOGADA PELO 
FABRICANTE 	 DO 
EQUIPAMENTO, 

R$ 900.000,00 (NOVECENTOS MIL REAIS) 

Registro que a contratação mencionada se figura como medida vantajosa para o 

Município de Patrocínio — MG, a qual necessita dos itens citados. 

Solicito que a resposta ao pedido seja encaminhada ao e-mail: 

convenios@patrocinio.mg.gov.br,  para maior agilidade. 

Atenciosamente, 

DEIRQ 	MARRA 

Prefeito MOticip e Patrocínio/MG 

Praca Olímpio Garcia Brandão, 1452 • Telefax: (0**34) 3831.2063 • Fone: (0"34) 3839.1800 • CEP 38747-050 



- Vila São Pedro - Araxã, MG - CEP: 381 
7 2) contatoecimpla.com.br  

PLAN:19493732000199 
PLAN:19493732000199 	Dados: 2024.07.18 09:50:49 -0300' 

JOSE HUMBERTO RIBEIRO 
Presidente 

CIMPLA — Consórcio Intermunicipal do Planalto de Araxá 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL Assinado de forma digital por CONSORCIO 

MULTIFINALITARIO DO 	INTERMUNICIPAL MULTIFINALfTARIO DO 

4\  ocip,qz  
.Q5' 	4RP.,0  

#:.?  
11.1 	 A Lt. 	o uà g•-• 	...so o- 	•••••T 

CNPJ19.493.732/0007-99 

AUTORIZAÇÃO N° 023/2024 PARA ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 051/2024  

Ao Município de Patrocinio/MG 
Pre ado Senhor Deiró Moreira Marra 

Conforme solicitação do Município de Patrocinio/MG, datada de 15 de julho de 2024, 
através de oficio n° 042/2024, nos termos do Art. 22, do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013 AUTORIZO o Município, a adquirir/contratar os itens da Ata de Registro de Preços n° 
051 2024 conforme solicitado no ofício retroreferido qual seja "Duas unidades de 
retroescavadeira, New Holland B 110C" efetuando a ADESÃO a referida ATA na modalidade 
Pregão Eletrônico: 024/2024 que tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEICULOS DA LINHA LEVE E PESADA, VEICULOS 
ESPECIAIS E MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS 
DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIMPLA, mediante termo contratual firmado 
entre o CIMPLA e a Empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MÁQUINAS E 
EQ JIPAMENTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 18.209.965/0001-54, inscrição Estadual n. 
186 140008.00-05, estabelecida à BR 381 - Rodovia Fernão Dias, n. 2111, Bairro Bandeirantes 
em Contagem-MG, CEP 32.240-090, com filial estabelecida à Rua Bernardo Sayao, n° 225, Lojas 
1 e 2, Bairro Custodio Pereira, Uberlândia-MG, CEP 38.406-271, inscrita no CNPJ n°: 
18.209.965/0007-40, neste ato representada pelos seus diretores, Srs. CLEMENTE DE FARIA 
JÚ.1\ 10R, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n. M-10.415.770, 
expedida pela SSP/MG, CPF/MF n. 014.230.266-08 e PINDARO LUIZ DE SOUSA, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da carteira de identidade n° M1651318, inscrito no 
CPF sob n°384.621.686-00, ambos com endereço comercial à BR 381 - Rodovia Fernão Dias, n. 
211 , Km 02, Bairro Bandeirantes, Contagem/MG, CEP 32.240-090; Fone: (34) 3301 —7500, E-
mai : samuel.moretti@bamaq.com.br. 

É importante destacar que a aquisição/contratação decorrente da solicitação de Vossa 
Senhoria que, o detentor do preço registrado poderá optar pela aceitação ou não da adesão, desde 
que não prejudique as obrigações de fornecimento anteriormente assumidas. 

Por fim, ressalto que a referida aquisição/contratação assim que for efetivada deve ser 
comunicada ao gestor da ata, CIMPLA, até o quinto dia útil da aquisição/contratação, os itens e 
quantitativos dos mesmos, sob pena de tornar sem efeito esta autorização. 

Araxá, 18 de julho de 2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício ri° 43/2024 

Patrocínio/MG, 15 de Julho de 2024. 

A 

BAMAQ S/A BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CNPJ 18.209.965/0001-54. 

DIRETORES: Sr. Clemente de Faria Junior e Sr. Pindaro Luiz de Souza 

Endereço filial na Rodovia Fernão Dias n 2111 

Bairro: Bandeirantes - Contagem/MG - CEP 32.240-090 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n" 051/2024 referente ao Pregão 

Eletrônico n" 024 

Prezado Senhor, 

Com fulcro no art. 22, § 10, do Decreto ri° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

consulto Vossa Senhoria sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços 

" 051/2024 referente ao Pregão Eletrônico n° 024/2024. A referida adesão visa à 

aquisição, por este Município de Patrocínio - MG, com recursos dos convênios n° 

I 23 1000646/2024/SEAPA e 1231000496/2024/SEAPA, de: [ITEM — 04 - 

RETROESCAVADEIRA — MARCA NEW HOLLAND - MODELO BI IOC], de 

acordo com as características construtivas mínimas indicadas na Ata de Registro de 

Preços n" 051/2024 referente ao Pregão Eletrônico n" 024/2024, independente de 

transcrição. 

.TEM DESCRIÇÃO 	M ARCA 
, 

/ 
MODEIA 

UND 
MED 

QTD  VALOR 
UNITARIO (R$) 

04 

RETROESCAVADEIRA 
RETROESCAVADEIRA 	SOBRE 
RODAS, 	NOVA 	DE 	FABRICA, 
ZERO 	HORA, 	CABINE 	COM 
CERTIFICACAO ROPS E FOPS 
FECHADA 	COM 	AR 
CONDICIONADO, MOTOR DE NO 
MINIM004 	CILINDROS 

NEW HOLLAND 
/8110C 

Lind 02 450,000,00 

a Olímpio Garcia Brandão, 1452 • Telefax: (0**34) 3831.2063 • Fone: (0"34) 3839.1800 • CEP Pra 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

TURBOALIMENTADO, 
POTENCLA LIQUIDA MINIMA DE 
87 	HP, 	CLASSIFICACAO 	DE 
BAIXA 	EMISSAO 	DE 
POLUENTES QUE ATENDA A 
REGULAMENTAC AO 	DA 
CERTIFICACAO 	PROCONVE 

u. 

MAR-1 	MINIMO 	TIER 	3, 
TRANSMISSAO 	TIPO 	POWER 
SIIUTTLE COM NO MINIMO 04 
MARCHASA FRENTE E 04 A RE. 
VELOCIDADE 	MAXIMA 	A 
FREN 	lb MINIMO DE 38KM/H. 
CACAMBA 	DIANTEIRA 	DE 
CAPACIDADE MINIMA DE 1,00 
M3 COROADA. CACAMBA DO 
RETRO 	COM 	CAPACIDADE 
MINIMA DE 0,26 M3 COROADA, 
FORCA DE ESCAVACAO DA 
CACAMBA DO RETRO DE NO . 
MINIMO 	50,3KN, 	COM 
PROFUNDIDADE 	DE 
ESCAVACAO 	DO 	RETRO 
MINIMA DE 4,70 METROS COM 
OU SEM BRACO EXTENSIVO, 
CHASSI INTEIRICO EM PECA 
UNICA, 	TANQUE 	DE 
COMBUSTIVEL 	COM 	NO 
MINIM0160 	LITROS 	DE 
CAPACIDADE, 	PNEUS 
DIANTEIROS 	DE NO MINIMO 
12,5/80 	X 	18 	COM 	I() 	LONAS, 
PNEUS 	TRASEIROS 	DE 	NO 
MINIMO 	19,5 	X24 	COM 	10 
LONAS. SISTEMA ELETRICO DE 
12VCOM ALTERNADOR DE NO 
MINIMO 	I 20A. 	FREIOS 	DE 
SERVICO 	MULTIDISCO 
BANHADO A °LEO, FREIO DE 
ESTACIONAMENTO A DISCO NA 
SAIDA DA TRANSMISSAO COM 
ACIONAMENTO 
ELETRICO.S1STEMA 	DE 
BLOQUEIO 	DO 	DIFERENCIAL 
TRASEIRO, PESO OPERACIONAL 
DE 	NO 	MINIMO 	6.570 	KG. 
EQUIPADA COM SISTEMA DE 
MONITORAMENTO 	DO 
POSICIONAMENTO 
GEOGRAFICO E TELEMETRIA 
DAS 	FUNCOES 	VITAIS 	DO 
EQUIPAMENTO. 	COM 
TRANSMISSAO DE DADOS VIA 
SATELITE(EQUIPAMENTO 
TRANSMITE AS INEORMACOES 
MESMO 	EM 	AREA 	SEM 
COBERTURA 	DE 	CELULAR). 
szots.rno 	QUE 	TAIR 
INFORMACOES DEVEM ESTAR 
DISPONIVEIS VIA INTERNET NO 
PORTAL DO FABRICANTE OU 
DO 	CONCESSIONARIO 	DA 
RETROESCAVADE1RA POR UM 
PERIODO MINIMO DE 12 MESES 
A 	CONTAR 	DA 	DATA 	DA 
ENTREGA. GARANTIA MINIMA 

Praça Olímpio Garcia Brandão, 1452. Telefax: (0-34) 3831.2063 • Fone: (0 34) 3839.1800 • CEP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

‘51•11CIPA4  
•C‘"..03  

N° 

)E 12 MESES SEM LIMITE DE 
HORAS, COM ASSISTENCIA 
TECNICA NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS COMPROVADA POR 
CNPJ E HOMOLOGADA PELO 
FABRICANTE 	 DO 
EQUIPAMENTO. 

R$ 900.000,00 (NOVECENTOS MIL REAIS) 

Registro que a contratação mencionada se figura corno medida vantajosa para o 

Munic"pio de Patrocínio — MG, a qual necessita dos itens Citados. 

S lici 

 

que a resposta ao pedido seja encaminhada ao e-mail: 11 

 

c nve os@patrocinio.mg.gov.br, para maior agilidade. 

Atenciosamente, 

DEIR 0; ERA MARRA 

Prefeito M ai de Patrocínio/MG 

à 

Praça O ímpio Garcia Brandão, 1452 • Telefax: (0**34) 3831.2063 • Fone: (0**34) 3839.1800 • C 
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CONSTEU.P.1:110N 

g MÁQUINAS 

BAMAQ 
À 

PREF ITURA MUNICIPAL DE PATROCINIO - MG 

Ao Sri. Deiro Morera Marra 

Assu to: Autorização de adesão à ata do Consorcio Intermunicipai MultIfinalitario do Planalto de Araxá - CIMPLA— MG (ATA 
DE EGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N2  024/2024 - REGISTRO DE PREÇOS N2  051/2024, PROCESSO 
ADM NISTRATIVO N° 042/2024). 

A Ba aq 5/A — Bandeirantes Máquinas e Equipamentos, autoriza a Prefeitura Municipal de Patrocínio - MG adesão da Ata de 

regis ro de preços pertencente ao Consorcio Intermunicipal Multifinalitario do Planalto de Araxá - CIMPLA - MG (ATA DE 
REGI TRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 024/2024 - REGISTRO DE PREÇOS N2  051/2024, PROCESSO 
ADM NISTRATIVO N°  042/2024) em conformidade com os valores unitários especificados na ata de registro de preço conforme 

abai 

ITEM PRODUTO UNID QUANT Marca/Modelo VALOR TOTAL (R$) 

04 

RETROESCAVADEIRA - RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, NOVA DE 
FABRICA, ZERO HORA, CABINE COM CERTIFICACAO ROPS E FOPS 
FECHADA COM AR CONDICIONADO, MOTOR DE NO MINIM004 
CILINDROS TURBOALIMENTADO, POTE NCIA LIQUIDA MINIMA DE 87 HP, 
CLASSIFICACAO DE BAIXA EMISSAO DE POLUENTES QUE ATENDA A 
REGULAMENTACAO DA CERTIFICACAO PROCONVE MAR-1. MINIMO TIER 
3, TRANSMISSAO TIPO POWER SHUTTLE COM NO MINIMO 04 
MARCHASA FRENTE E 04 A RE, VELOCIDADE MAXIMA A FRENTE 
MINIMO DE 38KM/H, CACAMBA DIANTEIRA DE CAPACIDADE MINIMA 
DE 1,00 M3COROADA, CACAMBA DO RETRO COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 0,26 M3 COROADA, FORCA DE ESCAVACAO DA CACAMBA 
DO RETRO DE NO MINIMO 50,3KN, COM PROFUNDIDADE DE 
ESCAVACAO DO RETRO MINIMA DE 4,70 METROS, COM OU SEM BRACO 
EXTENSIVO, 	CHASSI 	INTEIRICO 	EM 	PECA 	UNICA, 	TANQUE 	DE 
COMBUSTIVEL COM NO MINIM0160 LITROS DE CAPACIDADE, PNEUS 
DIANTEIROS DE NO MINIMO 12,5/80 X 18 COM 10 LONAS, PNEUS New 
TRASEIROS DE NO MINIMO 19,5X24 COM 10 LONAS, SISTEMA E LETRICO 
DE 12VCOM ALTERNADOR DE NO MINIMO 120h, FREIOS DE SERVICO 
MULTIDISCO BANHADO A OLEO, FREIO DE ESTACIONAMENTO A DISCO 
NA SAIDA DA TRANSMI5SA0 COM ACIONAMENTO ELETRICO,SISTEMA 
DE BLOQUEIO DO DIFERENCIAL TRASEIRO, PESO OPERACIONAL DE NO 
MINIMO 6.570 KG, EQUIPADA COM SISTEMA DE MONITORAMENTO DO 
POSICIONAMENTO GEOGRÁFICO E TELEMETRIA DAS FUNCOES VITAIS 
DO EQUIPAMENTO, COM TRANSMISSAO DE DADOS VIA SATEUTE 
(EQUIPAMENTO TRANSMITE AS INFORMACOES MESMO EM AREA SEM 
COBERTURA DE CELULAR), SENDO QUE TAIS INFORMACOES DEVEM 
ESTAR DISPONIVEIS VIA INTERNET NO PORTAL DO FABRICANTE OU DO 
CONCESSIONÁRIO DA RETROESCAVADEIRA POR UM PERIODO MINIMO 
DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. GARANTIA MINIMA DE 
12 MESES SEM LIMITE DE HORAS, COM ASSISTENCIA TECN1CA NO 
ESTADO DE MINAS GERAIS COMPROVADA POR CNPJ E HOMOLOGADA 
PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 

Unid . 02 
Holland/ 

B110C 
R$ 450.000,00 

TOTAL • \ R$ 900.000,00 

onta em, 16 de Julho de 2024. 

11 Fábio CM° e Melo Brandão 

G rente 

MAQ /A BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

!jMAQ TRIZ - BR 381 Rod. Pornô° Dias, KM 02, N" 2.111 - B. Bandeirantes - Contagem/MG • CEP 32320-090 1 Tel.:13113369-1000 

M ntes Cl ,s/MG • Uberlandio/MG • Varginho/MG • Salvador/BA • Teresina/PI • Fortaleza/CE • São lais/MA• Manous/AM • Maritulso/PA • Recife/PE 

www.bamoq.com.br  
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ARQUIVO DIGITAL 
Cópia do processo n° 42/2024, Pregão 24/2024, CIMPLA — 

Consórcio Intemunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá. 

Arquivo com 1.326 páginas. 
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N° 24/2024 
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ETO 
EGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
QUISIÇÃO DE VEICULOS DA LINHA LEVE E PESADA, 
EICULOS ESPECIAIS E MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA 

ATENDIMENTO AS DEMANDAS DOS MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS AO CIMPLA. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 07/06/2024 às 09:00h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

IODO DE DISPUTA: 
BERTO 
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PREAMBULO 	 I N° Fls 7-A 

PREGÃO ELETRÔNICO ELETRÔNICO N° 024/2024  
ui 

Processo Administrativo Administrativo n° 042/2024 

Torna-se público que o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO 
PLANALTO DE ARAXÁ - CIMPLA, CNPJ n. 19.493.732/0001-99, com endereço na 
Praça Antonio Alves da Costa, n.300, Vila São Pedro, cidade de Araxa/MG neste ato 
representado pelo seu Presidente o Sr. Jose Humberto Ribeiro — Prefeito Municipal de 
Santa Rosa da Serra/MG através do Pregoeiro Sr. Luiz Claudio Ferreira e equipe de 
apoio designados pela Portaria n° 13/2024 realizará licitação;  para registro de preços, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021,e demais legislação aplicável e 
Portarias n° 13/2023, 14/2023, 16/2023, 18/2023, 21/2023, 24/2023, 28/2023 e 29/2023 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 
LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 07/06/2024 às 09'00h 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Dia 07/06/2024 às 09:00h 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

1. 	DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE VEICULOS DA LINHA LEVE E PESADA, VEICULOS ESPECIAIS E 
MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DOS MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS AO C1MPLA 

1,1. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência - ANEXO IV 

1,2. Os entes consorciados que compoem o consorcios atualmente são 

M49.4.ekc  
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ENTES CONSORCIADOS 
POPULAÇÃO 

(N° HAB) MUNICIPIOS 
DISTANCIA ESTIMADA 

DA SEDE ARARÁ 
(CIMPLA) 

ARAXÁ SEDE 107.337 NAS 

2 CAMPOS ALTOS 96 KM 12.979 HAB 

IBIA 72 KM 22.229 HAB 

4 MEDEIROS 121 KM 3,900 NAS 

PEDRINOPOLIS 78 KM 3.344 NAS 

6 PERDI7FS 56 KM 17,151 HAB 

7 PRA11NHA 81 KM 3.559 HAB 

8 SANTA ROSA DA SERRA 131 KM 3.382 HAB 

9 TAPIRA 56 KM 4.118 HAB 

10 TAPIRAI 148 KM 1.690 HAB 

11 TIROS 179 KM 7.883 HAB 

12 SÃO ROQUE DE MINAS 140 KM 7,129 HAB 

13 MORADA NOVA DE MINAS 334 KM 9.067 HAB 

14 SACRAMENTO 85 KM 26.670 HAB 

15 LAGOA FORMOSA 148 KM 18.111 HAB 

16 SÃO GONÇALO DO ABAETE 248 KM 7.375 HAB 
'. ;",1 * 	°°--''', 	' ' 	' .'255.924 HAB 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e 
legislação vigente. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão  os interessados que estiverem previ ente 
credenciados no portal LICITANET (www licitanet com br). 

3,1.1. Os interessados devem possuir ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 

3.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação ede senha, 
pessoal e intransferivel, para acesso ao sistema eletrônico 

3.2. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sistema relacionado no item 3.2 e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item3.3 poderá ensejar desclassificação ou 
inabilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123,de 
2006 e do Decreto n. 8.538, de 2015 e para as sociedades cooperativas mencionadas no 
artiao 16 da Lei n°  14.133, de 2021,. 

3.6. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta 
ou indiretamente:: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores ã divulgação do edital, 

• (2).  Praça.  Arit 	. 410..ç• 	 308 	 P•é-dró.- tkr:2C4ià,Htli.G...- CEP::  
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'tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. que constem no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, 
do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União eiou tenham 
sido declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

3.6.9. Impedidas de licitar ou contratar com a contratante, bem 	 o, com os municípios 
filiados e sua Administração Direta e Indireta; 

3.6.10. Inscritas no sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF como 
impedidas ou suspensas, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018; 

3.6.11. que constem no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça; 

3.6.12. sob processo de Falência ou Recuperação Judicial (Lei Federal n° 11.101/2005).  

Ressalvas: 

a) É possível a participação de empresa em Recuperação Judicial, desde que amparada 
em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos 
da Lei Federal n° 14.133/2021, (TCU, Ao, 8.271/2011-2a Cam., DOU de 04.10,2011); 

b) A empresa em recuperação judicial deve apresentar comprovação de que o plano de 
recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do artigo 58 da Lei Federal n° 
11.101/2005, 

3.6.13. reunidas ou constituída sob a forma de consórcio, devido à baixa complexidade do 
objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm 
condições de fornecer os bens de forma independente. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

3,8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetose a 
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das 
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atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.10. O disposto no item 3.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução, 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidonea nos termos da Lei n°14.133/2021. 

3.12. A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessonatécnica. 

3.13. Os documentos necessarios à habilitação que foram juntados à plataforma 
eletrônica de licitações, serão objetos de conferência e autenticação pelos servidores 
designados como Pregoeiro Responsável e/ou Equipe de Apoio. 

3.14. Não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 
em sede de diligência, de acordo com as hipóteses previstas no artigo 64 da Lei Federal 
n° 14.133/2021 e neste edital. 

3.15. O critério de reajuste será definido nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21, na 
qual os preços contratados serão reajustados monetariamente com base no INPC (índice 
Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo 
observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

3.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 01 (um) ano, a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.17. Ficam ressalvadas as situações previstas no artigo 124 da Lei n, 14.133/2021. 

3.18. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

Antárld Akves da Codta, 3f30 	Sád Pedira - it\raxz.l. 	- C'ÉP: 381133-058 
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4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o Ato Convocatório deste 
Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitanet.com.br, sob 
pena de não conhecimento, 

	

4.2, 	Caberá ao Pregoeiro Responsável responder aos pedidos de esclarecimentos e 
decidir sobre a impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, bem como ao Departamento requisitante do objeto do 
certame, 

	

4.3. 	Qualquer modificação no Edital exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 
resguardando o tratamento isonomico aos licitantes. 

4.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, assim sendo, o proponente/licitante 
que interpor a impugnação não estará impedido de participar do certame. 

4.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 
irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder 
à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso, 

4.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional edeverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/),  proposta com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O 
SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;, 

	

5.2. 	Na cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
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:sistema, que: 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.2.2. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/21, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88; 

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas 

5.3. 	O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ri° 14.133, 
de 2021. 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno pode ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a49, 
observado o disposto nos g. 1° ao 3° do art 40, da Lei n.° 14133, de 2021.  

5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
pode, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

5.4,2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5,5. 	A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 
14133, de 2021, e neste Edital. 
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5.6. 	O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.6.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço, e 

5.6.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto, 

5.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela contratante ou de sua desconexão. 

5.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueiode 
acesso. 

5.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e Empresas 
de pequeno Porte somente será exigida conforme estabelecido na Lei Complementar n° 
123/2006, estendida aos Equiparados (pessoa física ou empresário individual 
enquadrados nas situações previstas tanto no artigo 30  da Lei Complementar ri° 123/2006 
quanto na Lei Federal n° 11.488/2007). 

5.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° '123, de 2006. 

5.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame. 

5.12. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro Responsável. 

5.13. Entende se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (cinco) dias 
úteis inicialmente concedidos. 

5.14. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará 
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decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades legalmente previstas 
(artigo 90, §50  da Lei Federal n° 14,133/2021), sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou pela revogação da licitação. 

5.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro poderá suspender a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

5.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

5.17. Caso o licitante arrematante do certame não tenha apresentado a documentação 
exigida, no todo ou em parte, será este inabilitado, podendo ser aplicadas as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocado o próximo seguindo a 
ordem de classificação. 

5.18. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.19. 	Todas as entregas deverão ocorrer no endereç,o informado na Ordem de 
Fornecimento da contratante ou de cada município, órgão ou entidade. 

5.20. 	A documentação referente a Habilitação somente sere solicitadas dos licitantes 
vencedores apos fase de disputa, não havendo necessidade do envio em conjunto ao 
cadastramento da proposta. 

6. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. valor unitário e total 
6.1.2. Marca: 
6.1.3. Fabricante; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Temia de Referência e Estudo Técnico Preliminar - ETP: indicando,no que for aplicável, 
o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso 

6.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

Praça Antônio Alves en Cze;t, 300 Vila Sse Pedro raxá. '1G CEP- 3:3483-C.58 
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6,2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

6.3. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o principio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

6,3.1, Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro. 

	

6.4. 	Nos valores propostos devem estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto, 

	

6.5. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, 

6.6. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 
Em caso de discordãncia existente entre as especificações deste objetodescntas no portal 
LICITANET e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 
prevalecerão às do TERMO DE REFERÊNCIA. 

	

6.7. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

	

6.8. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e 
Estudo Técnico Preliminar - ETP, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas àperfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação 

6.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licita_ções públicas 
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' 6.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
, aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 
' 6.9.2. 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos licitantes ou 
, contratados pode ensejar, após o devido processo legal, a responsabilização junto ao 

Tribunal de Contas da União, assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis eda empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

7. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
EFORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

	

7.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou do lote quando for o 
caso 

	

7,6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

	

7,7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

	

7.8. 	O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
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7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO 

7.9.1. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apósisso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.9.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive rio caso de lances intermediários, 

7.9.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

7.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 



173) 	;I:ntbrub Alves ca ecn4;:a. 30C: - vuo são pr,dr.0 erawo 	cEp 38123-.058 
34)62 .5657 =:';:»21 	 br 

40,„, 
00023,5 N\C°F11:4  

/- 
ír.1 	 O 

JC_S  
os) 

CPIPJ19.493.73V73001.99 

participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 

7.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor Inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

7.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

7.18. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração 

7.19. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.20. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatorio. 

7,21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
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horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários â 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7,23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

S. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 3.6 do edital, 

8.2. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio. 

8.3. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 
73, de 30 de setembro de 2022. 

8.4. 	Será desclassificada a proposta vencedora que. 

8,4.1. contiver vícios insanáveis; 

8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e 
Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação, 

8.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
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8.5, 	No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 75% (setenta e cinco) do valor orçado pela Administração. 

8.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.5.1.1. 	que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.5.1.2. 	inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.6. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.7. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove queeste é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 

8.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8,72. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

8.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência e Estudo Técnico Preliminar - ETP, sob pena de não aceitação da proposta. 

8,10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema, 

8.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
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previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência e Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

9. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os licitantes vencedores, após fase de disputa, deverão encaminhar via sistema 
aba HABILITANET no prazo de 02 horas apos solicitação do pregoeiro via chat sob pena 
de inabilitação, a documentação de habilitação nos termos deste Edital e dos arts. 62 a 70  
da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. 	As declarações obrigatorias conforme Lei 14133/2021 são atestadas pelo licitante 
no ato de cadastramento da proposta via sistema, não havendo necessidade de envio de 
declarações em conjunto aos documentos de habilitação. 

9.3. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira são: 

9.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.3.1.1. 	Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com as 
respectivas alterações, se houver, devidamente registrado e arquivado na repartição 
competente. 

9.3.1.1,1, 	Poderá ser apresentada somente a última alteração contratual, em 
atendimento ao subitem anterior, desde que esteja devidamente consolidada às demais 
alterações. 

OBSERVAOÃO:  
- 0(s) ramo(s) de atividade(s) constante(s) do Objeto Social (principal e/ou secundárias) 
deverá(ão) ser compatível(is) com o objeto ora licitado. 

9.3.1.2. 	Documentos pessoais dos socios/administradores 

9.3.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.3.2.1. Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente 
licitação, observando-se que tal atestado não seja emitido pela própria empresa ou por 
empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá onter as seguintes 
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infOrmações: Nome, CNPJ e e-d33;o completo do emitente, Descrição do produto fornecido 
ou; serviço prestado; Nome da empresa que prestou o serviço; Data de emissão, 
Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 
emitente). 

9.3.2.2. Certificado de Garantia veicular de no mínimo 12 meses a contar da data de 
entrega do veículo. 

9.3.2.2.1. Se tratando de Máquinas pesadas, a garantia não poderá conter limite de horas. 

9.3.2.3. Comprovação de assistência técnica completa homologada pelo fabricante no 
estado de Minas Gerais. 

é.3.2.4. A CIMPLA se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente 
do Atestado de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre os serviços 
Prestados, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos, aditivos, Notas Fiscais e/ou 
outros documentos comprobatorios da execução dos serviços. 

;9.3.2,5. Declaração de que a empresa assume ter pleno conhecimento das condições e 
;peculiaridades inerentes à execução do objeto da licitação, e que não utilizará desta 
; prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros, que ensejem avenças técnicas ou 
financeiras que venham a onerar quaisquer municípios pertencentes ao consórcio. 

9.3.3. A HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

	

9.3.3.1. 	Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

	

9.3.3.2. 	Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita 

' Federal do Brasil; 

	

9.3.3.3. 	Certidão Negativa de Débitos Estaduais ou prova de regularidade para com 
a Fazenda Pública Estadual, da sede da licitante; 

	

9.3.3.4. 	Certidão Negativa de Débitos Municipais (CNDM), expedida pelo Município 
sede da licitante; 

	

9.3.3.5. 	Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal — CEF; 

	

9.3.3.6. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça doTrabalho 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VIKA da Consolidação 
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das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943, ou 
outra equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei. 

	

9.3.3.7. 	Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar em nome do licitante, preferencialmente, com numero do CNPJ 
endereço respectivo, observando-se que: 
a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz 
b) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 
tanto os documentos da matriz quanto os da filial 

9.3.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

	

9.3.4.1. 	Certidão Negativa de Faláncia expedida pelo distribuidor ou distribuidores da 
sede da pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à 
sessão pública inicial da licitação ou dentro do prazo de validade constante do próprio 
documento. 

	

9.3.4.2. 	Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 3 (três) últimos exercícios 
sociais (nas conformidades do Art. 69, Inciso I da Lei Federal 14.133/2021), apresentados 
na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado 
(contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade — CRC, que comprovem a 
boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem 
encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, a 
atualização pelo ÍNDICE GERAL DE PREÇOS — DISPONIBILIDADE INTERNA — IGP-Dl, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV ou por outro indicador que o venha a 
substituir; 

9.3.4.3. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.3.4.5. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 consideradas assim como Sociedades 
Anônimas ou S/A: 

a) Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

b) Publicados em Diário Oficial; e 

c) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

d) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da licitante. 

. 	. 	. 
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9.3.4,6. Sociedades de responsabilidade limitada (LTDA)' 

a) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 

b) Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 

c) Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital-SPED, sendo 
comprovada a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, 
de acordo com o disposto no art. 78-A do decreto n° 1.800/1996 com a redação 
determinada pelo decreto n° 8.683/2019, 

9.3.4.7. Sociedade criada no exercício em curso: 

	

a) 	Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado 
na Junta comercial da sede ou domicilio da licitante. 

	

9,3.5. 	A comprovação da boa situação financeira da licitante será confirmada por 
documento assinado pelo contador da licitante legalmente habilitado junto ao CRC 
(Conselho Regional de Contadores) demonstrando que a empresa apresenta, perante o 
seu último balanço patrimonial exigível, "índice de Liquidez Geral (LG)", "índice de 
Solvência Geral (SG)" e "índice de Liquidez Corrente (LC)", segundo os valores e 
fórmulas de cálculo abaixo indicados: 

9.3.5.1. índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela 
fórmula abaixo: 

LC = AC 
PC 

9,3,5.2. índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela 
fórmula abaixo. 

SG =  AT  
PC + PELP 

9.3.5.3. índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela 
fórmula a seguir: 
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ILG = 	AT  
PC + PELP 

Legenda: 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 

9.3.5.4. JUSTIFICATIVA INDICES CONTÁBEIS — os índices contábeis indicados neste 
edital são os mais utilizados nas contratações públicas e não caracterizam restrição à 
participação, de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais (Representação n. 775.293. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 
17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260, Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do 
dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 

9.3.5.5. Declaração assinada por contador atestando os índices acima calculados. 

9.4.1. Além das declarações do item 5.2 o licitante deve assinar no sistema eletrônico as 
seguintes DECLARAÇÕES. 

9.4.1.1 que não incorre nas condições impeditivas do art. 14° da lei 14.133/21; 

9.4.1.2 estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar n° 
123/2006, cujos termos declara conhecer na integra, estando apto, portanto, a exercer o 
direito de preferência, sob as penas da lei; 

9,4,1.3 que não possui no quadro societário, servidor público da ativa, da administração 
direta ou indireta da contratante e dos municípios filiados, em atendimento à vedação 
disposta no inciso XII do artigo 18 da Lei Federal n° 12.708/2012, sendo da sua inteira 
responsabilidade a fiscalização desta vedação: 

9.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto na 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substitui-lo, ou consulanzados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
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9.7. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

9.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
:registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei n°14.133/2021.  

' 9,9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, 

9.9.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
1 propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
1 simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da Instrução  
Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.  

9,10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para(Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°): 

	

9.101. 	complernentação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

	

9.10.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

9.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.. 

9.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior, 

9.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 40  do Decreto n°8.538/2015). 

9.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
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10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
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fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.15. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da datada 
abertura da sessão deste Pregão: 

9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação clo preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital; 

9.17. Apos julgamento da proposta, sera aberto o prazo de 2 (duas) horas para os(as) 
licitantes vencedores(as) para envio dos documentos de Habilitação conforme 
estabelecido no inciso li, Art 63 da Lei 14.133/2021. 

9.18. Quanto aos documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, também serão 
aceitas certidões positivas com efeito de negativas. 

9.19. Para fins de habilitação, é facultada ao Pregoeiro Responsável a verificação de 
documento cuja validade possa ser confirmada via internet, desde que, na fase de 
habilitação, a sua verificação seja possível em sítios eletrônicos de órgãos e entidades 
das esferas municipal, estadual e federal, emissores de certidões, devendo ser tais 
documentos juntados ao processo. Todavia, ficará sob sua inteira responsabilidade a 
acessibilidade aos ditos documentos, podendo a impossibilidade de realização da 
consulta acarretar sua inabilitação, 

10. 	DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14 133, 
de 2021, 

10,2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 	; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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12,3.3, 	o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
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10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, coma indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) itern(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

10.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada 

10.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

11. DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas correrão na dotação orçamentaria designadas or cada Municipio. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei n°  14.133, de 2021. 

12.1.1. 	Serão abertos prazos de manifestação de intenção de recurso em dois 
momentos, o primeiro após a fase de disputa e o segundo apos a fase de 
habilitação, as manifestações da fase de disputa serão analisadas apos findo o 
prazo de manifestação na fase de habilitação conforme Art 40 da IN 73/2022 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.31,  
preclusão; 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

12.3.2. 	O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 
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intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no & 10 do art. 17 da 
Lei n°  14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido ã autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12,7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12,10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sede da CIMPLA 

13. 	DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

13.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante °certame, 

13.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13,1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
negociação; 
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13.2.1. 	advertência; 

	

13.2.2. 	multa; 
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13.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra quando solicitado; 

13.1.2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

13.1.3, 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1, 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

13.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5, 	fraudar a licitação 

13.1.6. 	comportar-se de modo inidõneo ou co 	raude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

13.1,61. 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6,2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1,6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13,1.8, 	praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

13.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
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impedimento de licitar e contratar e 

	

13.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

13.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

13.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

13.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

13.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integ ridade,conforryie 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

	

13.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 13.1,1, 13.1.2 e 13,1.3, a multa seráde 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

	

13A.2. 	Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 131.5, 13.1.6, 13.1.7 e 
13.1,8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa, 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)anos 
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13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 
13.1.5, 13,1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registrode 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,  

4°  da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

13.10. 	A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão compostapor 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento 

13.13,0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, 

13.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados 
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14. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

14.1. As condições de fornecimento e recebimento do objeto da licitação serão realizadas 
de acordo com o disposto no ANEXO I — Termo de Referência e Estudo Técnico 
Preliminar - ETP 

15. DO PAGAMENTO 

15.1 As condições de pagamento serão realizadas de acordo com o disposto no ANEXO I — 
Termo de Referência. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1, Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data mercada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16,3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatóno. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em diasde 
expediente na Administração. 

16,8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observadosos 
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princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16,10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, em 	.ficitanet.com.br e 
cimpla.mg.gov.br/licitacoes  

16.11. As adesoes são permitidas, desde que aja a anuencia do orgão 
gerenciador/contratante e CONTRATADA. 

16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos. 

16.13.1. 
16.13.2. 
16.13.3. 
16.13.4, 

ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II — Ata de Registro de Preço 
ANEXO III — Minuta Contratual 
ANEXO IV — Tabela de preços 

Araxa/MG, 21 de maio de 2024 

iGtAtit 
ses Pereira Cunha 

Diretor Executivo 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREÂMBULO 

Em atendimento as solicitações dos municípios consorciados e do próprio 
CIMPLA, por deliberação do Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário do Planalto de Araxá/MG, pessoa jurídica de direito público, de 
natureza autárquica, nos termos da Lei Federal no 11.107/2005 e do Decreto 
Federal no 6.017/2007, e ainda Protocolo e Estatuto inscrita no CNP.) sob o no 
19.493.732/0001-99, integra a administração indireta de todos os entes 
consorciados, atualmente formado pelos municípios de Araxá, Tapira, Perdizes, 
Pedranópolis, Pratinha, Campos Altos, Ibiá, Santa Rosa da Serra, Medeiros, Tapiraí 
e Tiros elaboramos o presente Termo de Referência, contendo as informações 
necessárias para dar subsídio à instauração de procedimento licitatório, DO TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, visando à futura e eventual contratação, com fulcro 
nos termos do Decreto Federal no 11.462/2023, pelo Sistema de Registro de Preços 
(SRP), na observância as disposições constantes nas portarias mencionadas da 
CIMPLA. 

O OBJETO DESTE PROCESSO LICITATÓRIO É O REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEICULOS DA LINHA LEVE E PESADA, 
VEICULOS ESPECIAIS E MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDIMENTO AS 
DEMANDAS DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIMPLA. 

Conforme exigência legal, o CIMPLA - Consórcio Intermunicipal 
Muttifinalitário do Planalto de Araxá realizou pesquisa de preços de mercado 
junto aos bancos de preços que são disponibilizadas pelos entes federativos e 
empresas públicas, e apurou a estimativa presente na Planilha Orçamentária, para 
atendimento das cidades que compõem o consórcio. Os valores descritos 
correspondem a integral e total remuneração que será repassada à empresa 
contratada a qualquer título, seja de mão de obra, equipamentos, maquinário, 
veículos e insumos necessários à execução dos serviços conforme este Termo de 
Referência. 
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DA COMPRA COMPARTILHADA 

	

1.1. 	O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá/MG 
objetivando o atendimento de demanda advinda de seus entes consorciados, torna 
publica o presente procedimento licitatório, tendo em vista o abastecimento e a 
celeridade na aquisição dos itens pleiteados. 

	

1.2. 	A legislação brasileira que rege as licitações públicas autoriza a realização 
de licitação compartilhada por consórcio público. O tema já era disposto na Lei 
Federal no 8.666/1993, art.112, §10, proveniente de alteração legislativa contida no 
âmbito da Lei 11.107/2023, que rege os consórcios públicos, e autoriza aos 
Consórcios Públicos a realização licitação, da qual, nos termos do edital, decorram 
contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da 
Federação consorciados. 

	

1.3. 	O Decreto Federal no 6.017/2007, que regulamenta a Lei no 11.107/05 e 
dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, denota que os 
objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes que se 
consorciarem, admitindo-se, entre outros, os seguintes: 

I - a gestão associada de serviços públicos; 
II - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de obras e 
o fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados; 
III - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos, 
inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de pessoal técnico e de 
procedimentos de licitação e de admissão de pessoal; 
IV - a produção de informações ou de estudos técnicos; 

	

1.3.1. 	Além disso, ainda no mesmo decreto explana em seu dispositivo legal: 

Art. 19. Os consórcios públicos, se constituídos para tal 
fim, podem realizar licitação cujo edital preveja contratos a 
serem celebrados pela administração direta ou indireta dos 
entes da Federação consorciados, nos termos do 5  1° do art. 
112 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

1.3.2, 	A Lei Federal 14,133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) inova 
ainda mais ao dispor em seu conteúdo jurídico o seguinte: 

Art. 181. Os entes federativos instituirão centrais de 
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compras, com o objetivo de realizar compras em grande 
escala, para atender a diversos órgãos e entidades sob sua 
competência e atingir as finalidades desta Lei. 

Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 
10.000 (dez mil) habitantes, serão preferencialmente 
constituídos consórcios públicos para a realização das 
atividades previstas no caput deste artigo, nos termos da Lei 
no 11.107, de 6 de abril de 2005. 

Nesse caso, o consórcio atuará apenas como órgão gerenciador e 
interessado, com amparo técnico e logístico para os seus consorciados, 
responsabilizando-se pela condução e gerenciamento dos procedimentos 
licitatórios. 

	

1.5. 	Alcançar este resultado corrobora com o papel desempenhado pelo •órgão 
na busca incessante por melhores práticas nas compras governamentais 
compartilhadas, com aumento da economia de escala, celeridade e segurança, 
sempre em observância aos preceitos esculpidos na legislação que envolve a 
matéria das aquisições públicas coletivas, assunto tão prestigiado na Nova Lei de 
Licitações que, há muito, parece ser uma realidade para os municípios que integram 
o CIMPLA. 

	

1.6. 	O CIMPLA presa atuar sempre de modo articulado com seus municípios 
integrantes, gerando credibilidade na gestão de suas compras, assim como 
conscientizando os consorciados e conveniados a estimarem suas demandas 
(quantitativos anuais por lotes), o mais próximo à realidade de suas localidades, bem 
como fiscalizando seus contratos, aplicando penalidades se necessário e, sobretudo, 
zelando pela segurança jurídica em suas aquisições. 

	

1.7. 	É necessário ter como primazia as boas práticas públicas, seja nas 
compras governamentais, onde a Administração Pública deve estabelecer confiança 
mútua em suas contratações, seja mediante seu papel regu lamentador, com uma 
fiscalização mais atuante e efetiva participação de servidores capacitados para bem 
exercer suas funções. 

	

1.8. 	Por tudo que foi dito, é notória a importância do CIMPLA para os 
municípios participantes, especialmente, pela articulação de alternativas para as 
necessidades locais, e, sobretudo, pelas demandas exitosas na área de gestão 
pública, neste caso especial, na administração geral. Fica assim demonstrado que a 
economia de escala foi bastante expressiva, não apenas por contribuir com a 
redução dos gastos públicos, como, também, por favorecer as demandas 
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SEDE ARAXA 
2 CAMPOS ALTOS 96 KM 

IBIA 72 KM 
4 MEDEIROS 121  KM 

PEDRINOPOLIS 78 KM 
6 PERDIZES 56 KM 
7 PRATINHA 81 KM 

SANTA ROSA DA SERRA 131 K 
9 TAPIRA 56 KM 
0 TAPIRAI 148 K 

TIROS11 179 K 
12 SÃO ROQUE DE MINAS 140 K 

Deste modo, conclui-se que a compra compartilhada a ser realizada pelo 
CIMPLA é uma estratégia eficiente e eficaz, pois causa diminuição de custos e maior 
'oferta de produto, gerando segurança na hora da execução daquilo que fora 
Contratado, sendo indispensável para os municípios que fazem parte do CIMPLA. 

1 
1 

JUSTIFICATIVA: 

;1 2.1. 	O presente certame visa à aquisição de veículos novos automotores tipo 
sedan, hatch, minivan, ambulâncias, van, retroescavadeira, carregadeira, 
motoniveladora, caminhão e ônibus escolar rural, visando suprir as necessidades 
dos Municípios consorciados ao CIMPLA, tendo em vista que os atuais automóveis 
oferecidos não garantem mais a segurança de locomoção dos usuários, bem como 
o transporte de pacientes e materiais necessários para as obras e manutenções. 

2.2. Valendo ressaltar que os atuais se encontram em defasagem pelo o uso e pelo 
tempo, apresentando constantes defeitos, em que manutenções e consertos não 
estão sendo sanáveis. 

2.3. Logo, a compra dos veículos é de suma importância, com fins de locomoção da 
equipe de cada município, que inclui servidores e terceirizados, da mesma forma 
carga /descarga dos materiais e equipamentos, a fim de possam prestar com 
excelência os serviços sem riscos de quais quer acidentes e garantindo o 
deslocamento adequado dos materiais e objetos. 
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2.4. Configurando desta forma, a necessidade da compra, a fim de suprir a 
demanda e garantir um melhor transporte sem eventuais acidentes aos usuários ou 
danificação dos objetos e matérias transportados. 

2.5. VEICULOS LEVES (SEDAN, HATCH), VANS E MINI-VANS - É de suma 
importância, com fins de locomoção da equipe de cada município, que inclui 
servidores, terceirizados e também usuários do serviço público. 

2.6. AMBULÂNCIA TIPO A (SIMPLES REMOÇÃO) - A aquisição de ambulância 
em pauta, justifica se pela necessidade do deslocamento de pacientes em decúbito 
horizontal sem risco para realizar consulta especializadas e transporte dos pacientes 
pelo SUS, visto que pequenos Municípios consorciados tem uma demanda alta dos 
serviços de grandes cidades como Belo Horizonte, Uberlândia e Uberaba como 
referência na área de Saúde. Com  isso, beneficiará toda a comunidade que 
depende do Sistema Único de Saúde, uma vez que na sua maioria dos municípios 
consorciados necessitam desse transporte até as grandes cidades. 

2.7. MÁQUINAS PESADAS (RETROESCAVADEIRA, CARREGADEIRA E 
MOTONIVELADORA) - Visa atender às necessidades das Secretarias de Obras de 
cada município em obras diversas, sendo o equipamento utilizado para execução 
dos mais diversos serviços como: manutenção em estradas vicinais; remoção de 
terra, resíduo e entulhos; limpeza em rios; carregamento de caminhões; escavações 
,em geral (trincheira, poços, valas...); auxilio em demolição de muros, paredes e 
outras pequenas construções. 

2.8. CAMINHÃO (TIPO CARGA E TOCO) - O principal quesito a ser avaliado é a 
Segurança que ele oferece, levando em consideração crescente expansão e 
evolução econômica de pequenos municípios, a presente aquisição, faz-se 
necessária primeiramente para atender a demanda desses entes, justifica-se a 
aquisição de um caminhão para auxiliar nos trabalhos e suprir a demanda por parte 
das Secretarias. 

29. ONIBUS ESCOLAR TIPO RURAL - Considerando que o CIMPLA juntamente 
cm seus entes consorciados tem por finalidade precípua o oferecimento de uma 
educação de qualidade às crianças e jovens do Sistema Municipal de Ensino, que 
nessa perspectiva, é que as condições adequadas de acesso às escolas tomam-se 
imprescindíveis, sendo a ausência de transporte escolar rural gratuito aos alunos 
uma barreira intransponível ao exercício Constitucional do Direito à Educação, 
direito este, que está garantido no inciso VII, do art. 208 da Constituição da 
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República Federativa do Brasil de 1988, in verbis: 

Art. 208 — O dever do Estado com a educação será 
efetivado mediante a garantia de (...) omissis 
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares 
de material didático escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. (grifamos) 

2.10. Configurando desta forma, a necessidade da compra, a fim de suprir a 
demanda e garantir um melhor transporte sem eventuais acidentes aos usuários ou 
danificação dos objetos e matérias transportados. 

TABELA ORÇAMENTÁRIA: 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

4.1. 	Entregar o objeto de acordo com este termo de referência e cumprir 
fielmente as obrigações nele impostas; 

4.2. 	Fornecer a CONTRATANTE garantia integral dos produtos ofertados, no 
prazo mínimo de 12 meses. 

4.2.1. 	Se tratando de máquinas pesadas, essa garantia deverá independer das 
horas usadas. 

4.3. 	Arcar com todos os impostos, taxas e contribuições, mantendo em dia 
todas as suas obrigações fiscais e tributárias e seus encargos trabalhistas e sociais; 

4.4. 	Fornecer assistência técnica completa homologada pelo fabricante no 
estado de Minas Gerais 

4.5. 	Se assegurar que sempre que for necessário deverá apresentar-se na 
pessoa de seu(s) sócio(s) para representar a empresa quando solicitado para dirimir 
algum conflito ou pendência e garantir a correta execução dos serviços de acordo 
com as condições e prazos estabelecidos pelos municípios aderentes, mantendo 
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contato direto com a mesma. A empresa deverá possuir ainda, responsável técnico, 
com qualificação em engenharia para supervisionar a execução de todos os serviços 
contratados, o que será inspecionado pelos municípios aderentes; 

4.6. 	Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos Municípios, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do empenho; 

4.7. 	Manter durante toda a vigência do(s) contrato(s), as condições 
estabelecidas no edital do certame, sendo necessário a apresentação dos 
documentos de comprovação de idoneidade fiscal e tributária para que sejam 
realizados os pagamentos. 

4.8. 	Quando emitida a Autorização de Fornecimento, a CONTRATADA terá um 
prazo máximo de 60 dias para realizar a entrega do objeto 

DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

5.1. 	Caberá à CONTRATADA realizar a troca dos produtos licitados (sem ônus 
para a contratante) sempre que o objeto estiver em desacordo com as 
especificações deste termo de referência. 

5.2. 	Sempre que necessário a contratada deverá realizar as adequações 
necessárias para manter a qualidade dos serviços prestados e atender às demandas 
dos municípios aderentes. 

DA GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1. 	O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial. 

6.1.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.1.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
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de mensagem eletrônica para esse fim. 

	

6.1.4. 	O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

	

6.1.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

RECEBIMENTO 

	

7.1. 	Os objetos serão recebidos provisoriamente, será recebida a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável peio 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 

	

7.2. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 dias 
uteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

	

7.3. 	O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade dos serviços e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

	

7.4. 	Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso lido art. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o 
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 3 dias úteis. 

	

7.5. 	O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais ou da 
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documentação prevista no item 9.1. 

	

7.6. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for 
pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento. 

	

7.7. 	O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

	

7.8. 	O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO 

	

7.9. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período, nos termos do art. 70, §30  da Instrução Normativa SEGES/ME no 
77/2022. 

	

7.9.1. 	O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- 
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 
da Lei no 14.133, de 2021. 

	

7.10. 	Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução da ordem de serviço; 
e) o valor a pagar; e 

7,11. 	Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
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equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

	

7.12. 	A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei no 14.133, de 2021. 

	

7.13. 	A Administração deverá realizar consulta aos órgãos competentes para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL 
DE 2018). 

	

7,14. 	Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

	

7.15. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

	

7.16. 	Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa, 

7.17. 	Em relação a parte incontrovertida quanto a efetiva execução do objeto, 
os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

	

8.1. 	O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias contados da 
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finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. 	O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.2. 	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

9.3, 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

9.3.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.4. 	O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO: 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

	

10.1. 	O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento peio MENOR PREÇO POR ITEM. 

	

10.2. 	Após finalizada a etapa de lances, o licitante melhor colocado deverá 
encaminhar juntamente com a proposta, folheto técnico fornecido pelo fabricante 
como forma de comprovação do atendimento aos requisitos técnicos exigidos no 
termo de referência. 
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FORMA  DE FORNECIMENTO 

10.3. 	O fornecimento do objeto será sob demanda do município aderente, e 
entregue no prazo máximo de 90 dias. 

10.4. 	A CONTRATADA deverá computar na sua proposta TODO e QUALQUER 
valor que seja necessário para cobrir todas as despesas oriundas das futuras 
solicitações que serão emitidas pelos municípios aderentes, sendo que, conforme 
disposto no preâmbulo deste termo de referência. 

10.4.1. 	Além dos custos operacionais, também deverão estar previstas na 
:proposta de preços os valores referentes a despesas com mão de obra, tributos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, fretes, insumos, 
combustíveis, deslocamento de veículos, deslocamento de maquinário, 

; compra/locação de veículos, compra/locação de maquinários e demais custos 
: inerentes à referida prestação de serviços de asseio público que aqui se pretende 

contratar. 

10.5. 	 O objeto solicitado deverá ser entregue na sede do Município 
CONTRATANTE, com Frete e todos os encargos por conta da CONTRATADA. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

	

11.1. 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

	

12.1. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional; 

11.5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Púdico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual 	MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://vvww.gov.br/empresas  e negocios/pt-
br/empreendedor; 
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11.5.3. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
idertificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
insCrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de :documento comprobatário de seus administradores; 

1L5.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

	

11.5.5. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatário 
de seus administradores; 

	

11.5.6. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

	

:11.5.7. 	Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto soda!, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

: trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.5.8. 	Documento de identificação pessoal do(s) sócio(s) administrador(es). 

11.6. 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.7. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.7.1. 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretarida Receita 
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Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
per elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

	

11.7.2. 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

	

111.3. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
áprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10  de maio de 1943; 

	

11.7,4. 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e 
Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
Sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1.9. 	O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
Pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
-adastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

	

11.10. 	Certidão negativa de falência, emitida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, sendo considerada válida se emitida até 90 (noventa) dias da data 
marcada para a sessão pública deste processo licitatório. Nas hipóteses em que a 
certidão de recuperação judicial ou extrajudicial fornecida for positiva, deve a 
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 
competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

11.10.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 3 (três) últimos 
exercícios sociais (nas conformidades do Art. 69, Inciso 1 da Lei Federal 
14.133/2021), apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente 
e regularmente habilitado (contador), registrado no Conselho • 	nal de 



on 
\À\ Cl PAL ck  

'\`\) 
N° 	-7,% 

ut  

CNP.? T9.49173-210001-94 

Contabilidade — CRC, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando 
aquelas peças de escrituração contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, a atualização peio ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS — DISPONIBILIDADE INTERNA — IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas — FGV ou por outro indicador que o venha a substituir; 

11.10.2. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

11.10.3. Sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 consideradas assim como 
Sociedades Anônimas ou S/A: 

e) Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante; 

f) Publicados em Diário Oficial; e 

g) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

h) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da licitante. 

11.10.4. Sociedades de responsabilidade limitada (LTDA): 

d) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 

e) Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 

f) Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital-SPED, 
sendo comprovada a autenticação dos livros peio recibo de entrega emitido 
pelo SPED, de acordo com o disposto no art. 78-A do decreto no 1.800/1996 
com a redação determinada pelo decreto no 8.683/2019. 

11.10.5. Sociedade criada no exercício em curso: 
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b) 	Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta comercial da sede ou domicílio da licitante. 

11.11. 	A comprovação da boa situação financeira da licitante será confirmada 
por documento assinado pelo contador da licitante legalmente habilitado junto ao 
CRC (Conselho Regional de Contadores) demonstrando que a empresa apresenta, 
perante o seu último balanço patrimonial exigível, "índice de Liquidez Geral (LG)", 
"Índice de Solvência Geral (SG)" e "índice de Liquidez Corrente (LC)", segundo os 
valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: 

11.11.1. Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado 
pela fórmula abaixo: 

ILC AC 
PC 

1111.2. índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado 
pela fórmula abaixo: 

SG 	AT 
PC + PELP 

11.11.3. índice de Liquidez Gerai (I1G) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado 
pela fórmula a seguir: 

ILG = 	AT 
PC + PELP 

Legenda: 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 

11.11.4. JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS - os índices contábeis indicados 
neste edital são os mais utilizados nas contratações públicas e não caracterizam 
restrição à participação, de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Contas do 
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'Estado de Minas Gerais (Representação n. 775.293. Rel. Conselheira Adriene 
'Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. Rel. Conselheira 
Adriene Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.12. Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da 
presente licitação, observando-se que tal atestado não seja emitido pela própria 
empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter 
as seguintes informações: Nome, CNPJ e ~ completo do emitente; Descrição 
do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da empresa que prestou o serviço: 
Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função 
que exerce juntoà emitente). 

11.13. Certificado de Garantia veicular de no mínimo 12 meses a contar da data de 
entrega do veículo. 

11.14. Se tratando de Máquinas pesadas, a garantia não poderá conter limite de 
horas. 

11.15. Comprovação de assistência técnica completa homologada pelo fabricante 
no estado de Minas Gerais. 

11.16. O fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos 

	

11.17. 	A CIMPLA se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica 
emitente do Atestado de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre 
os serviços prestados, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos, aditivos, 
Notas Fiscais e/ou outros documentos comprobatórios da execução dos serviços. 

	

11.18. 	Declaração de que a empresa assume ter pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à execução do objeto da licitação, e que não 
utilizará desta prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros, que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras que venham a onerar quaisquer municípios 
pertencentes ao consórcio. 
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ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

12.1. 	As despesas decorrentes da presente contrafação correrãodotação 
orçamentária designada por cada licitante, 

	

12,2. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
'correspondentes, mediante apostilamento, 

Araxá/ G 21 d maio de 2024 

'2Lig 
ises Pereira Cunha 

Diretor Executivo 
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ANEXO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO No 024/2024 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No XXX/XXX 

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO PLANALTO DE ARAXA 
CIMPLA, consorcio público de direito público, CNRJ 19.493.732/0001-99, com sede 
na Rua Antônio Alves da Costa, 300, Vila São Pedro, Araxá/MG, CEP 38183-058, 
neste ato representado pelo seu Presidente devidamente constituído em assembleia 
Sr. Jose Humberto Ribeiro, brasileiro, Prefeito Municipal de Santa Rosa da 
Serra/MG, CPF 787610936-53 — RG: MG5657415 expedida pela SSP/MG com 
residência no endereço Rua Antônio Bento Ferreira, 68 — Centro — Santa Rosa da 
Serra/MG — CEP 38805-000 , considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 
018/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, publicado no DOU, DOE, AMM, LICITANET 
PNCP, QUADRO DE AVISOS e 'ern tittps://cimpla.mg.govlx/licitacoes  Processo 
Administrativo no 042/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s)    CNPJ 	  com sede 
à 
Bairro 	 Cidade  	CEP 	por 	seu 	socio 
proprietário Sr.(a) 	  „ de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
no 14.133, de 10  de abril de 2021, e demais legislação aplicável, em conformidade 
com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1. 	REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
VEICULOS DA LINHA LEVE E PESADA, VEICULOS ESPECIAIS E MÁQUINAS 
RODOVIÁRIAS PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DOS MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS AO CIMPLA, 

DOS PREÇOS, ESI-ICIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.2. 	O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e 	as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
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seguem: 

	

2.2. 	Todos os serviços a serem realizados pela detentora desta Ata serão nas 
formalidades do Termo de Referência anexo neste edital e serão nas conformidades 
de cada Ordem de Serviço emitida por cada município aderente. 

	

2.3. 	Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de, 
eventualmente, algum local para prestação de serviços seja mais distante ou de 
difícil acesso. 

	

2.4. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 
preços consta como anexo a esta Ata. 

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

	

3.1. 	A existência de preços registrados implicará no compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas no instrumento convocatório, termo de 
referência e na proposta, vencedora do certame, mas não obrigará a contratação, 
sendo esta, facultada aos municípios integrantes deste consórcio, ou de outros 
entes federativos que assim o requisitarem. 

3.2. 	O Licitante Detentor da Ata de Registro de Preços (ARP), doravante 
denominado CONTRATADA, estará obrigado a retirar as respectivas notas de 
empenhos e a celebrar o Eventual Contrato ou instrumento equivalente que 
poderão advir com os órgãos participantes, doravante denominados Municípios 
Contratantes, nas condições estabelecida neste Termo de Referência e na própria 
Ata (ARP), observado o prazo ie 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da notificação. 

3.2.1. 	Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 
termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

t`J- P' 38183-0'5a prana AntQniz) 	Cdsta., 
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classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor, sem prejuízo das penalidades aplicáveis ao caso. 

3.2.2. 	O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da CONTRATANTE. 

	

3.3. 	Quando da necessidade de contratação nos termos contratuais 
instituídos pela Lei Federal no 14.133, de 2021, os ordenadores de despesas dos 
Municípios, órgãos CONTRATANTES, deverão consultar ao CIMPLA (Órgão 
Gerenciador) através de sua COORDENADORIA DE LICITAÇÕES para obter a 
indicação do Licitante Detentor da ARP, dos quantitativos a que este ainda se 
encontra obrigado e dos preços registrados. 

	

3.4. 	A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de 
Preços será formalizada pelo órgão ou entidade interessado por intermédio de 
instrumento contratual ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 
14.133, de 2021. 

	

3.5. 	Os órgãos e entidades poderão aderir à esta Ata de Registro de Preços 
na condição de não participantes do consórcio, desde que observados os requisitos 
previstos no artigo art, 86 da Lei no 14.133, de 2021, 

	

16. 	O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114 da Lei no 
14.133, de 2021. 

	

3.7. 	Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021, 

DO REGIME DE EXECUÇÃO E/OU FORMA DE FORNECIMENTO 

	

4.1. 	A empresa detentora da Ata de Registro de Preço deverá atentar para o 
cumprimento dos parâmetros solicitados e exaustivamente discorridos no Termo de 
Referência do processo licitatório, uma vez que, a aceitação do objeto vincula-se ao 
fiel atendimento das especificações contidas nele e somente serão aceitos se 
atenderem aos padrões exigidos e forem entregues dentro do prazo estabelecido; 

	

4.2. 	Verificada desconformidade dos serviços executados, a empresa 
detentora da Ata de Registro de Preço deverá efetuar as devidas correções ou 
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substituições no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após a comunicação oficial, 
sem ônus para o Consórcio e/ou Município, podendo ser prorrogado pelo Consórcio 
e/ou Município, mediante solicitação. 

	

4.3. 	A aceitação do objeto não exclui a responsabilidade civil por vícios de 
forma, quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as 
correspondentes especificações, verificadas posteriormente. 

DO PRAZO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

5.1. 	O local e prazo de execução do objeto será conforme estabelecido no 
Termo de Referência, cujas especificações e locais de execução serão informadas 
nas ordens/autorizações de serviço, emitidas no decorrer do tempo de vigência da 
Ata de Registro de Preços, sendo que, a responsabilidade pelo recebimento, será do 
funcionário oportunamente indicado pelo município aderente; 

	

5.2. 	Caso a empresa detentora da ata não possa cumprir com os prazos 
estipulados nas ordens de serviço, deverá apresentar justificativa por escrito, até 02 
(dois) dias do vencimento do prazo de início da prestação de serviços descritas no 
objeto, ficando a critério do Consórcio e/ou Município a sua aceitação. 

	

5.3. 	Ao não cumprir os prazos estipulados para refazimento de serviços caso 
ocorra sem justificativa formal aceita pelo Consórcio e/ou Município, decairá seu 
direito de fornecimento, sujeitando- se às penalidades previstas neste instrumento. 

DA VALIDADE DA ATA 

	

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, nos termos 
do Art. 84 da Lei 14.133/2021 contato a partir do 10  dia útil subsequente à sua 
publicação, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

7.1. 	Os preços registrado:. poderão ser revistos em n decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo ã AdmiMstração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

7.1A. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
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decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos do art. 124, II, d 
da Lei no 14.133, de 2021. 

7.1.2. 	Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados. 

7.2. 	Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.2.1. 	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados 
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.2.2. 	Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 
gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado. 

7.2.3. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços. 

7.2.4. 	Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade 
gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado 
contratos, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual. 

7.3. 	No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.3.1. 	Para fins do disposto neste subitern, deverá o fornecedor encaminhar 
juntamente com o pedido de aitera;ão, documentação comprobatória ou planilha 
de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviávei frente às 
condições inicialmente pactuadas. 
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7.3.2. 	Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que tome 
insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei no 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

	

7.3.3. 	Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá 
convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 
classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação, 

	

7,4. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder o cancelamento da Ata de Registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

7.5. 	O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade 
gerenciadora quando: 

	

7.5.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo 
justificado; 

	

7.5.2. 	Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido peia Administração, sem justificativa aceitável; 

	

7.5.3. 	Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

	

7.5.4. 	Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei no 14.133, de 2021. 

	

7.5.5. 	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.6,1, 
7.6.2, e 7.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

7.6. 	O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou 
parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e 
justificados: 

Por razão de interesse público; 

7.6.2. 	Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
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7.6.3. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

DAS PENALIDADES 

	

8.1. 	O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

	

8.1.1. 	As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, no honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

	

8.2. 	É da competência do Órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço, 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

	

8.3. 	0(s) órgão(s) participante(s) deverá(ão) comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2, 7.6.3 e 7.6.4 dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

	

9.1. 	As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no 
Edital e seus anexos, que são parte integrante da presente Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição. 

9.2. 	É vedado efetuar actéscirrios nos quantitativos fixados nesta Ata de 
Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 
) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

XXXXXXXXXXXXXXXX - XX, XX de >C<XXXXXX de X>0(X. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2024 
!PREGÃO ELETRÔNICO No 024/2024 
MINUTA DE CONTRATO XXX/XXX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO No 
... . . ../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 
X>000000000<, POR INTERMÉDIO DO (A) 

A 
	 por 

intermédio do(a) ........ .... . ...... ..... ........,... ..... . . . ... 	com sede no(a), na cidade 
de 	 /Estado ..., inscrito(a) no CNP] sob o no, neste ato 
representado(a) pelo(a) 	 (cargo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria no ......, de .... de 	 de 20..., portador do CPF 

no.................................  
e RG no .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a), inscrito(a) no CNP.] 
sob o no 	 sediado(a) na, doravante 	designado 

CONTRATADO, neste 	ato 	representado(a) por 	 (nome 
e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no 028/2024 e 
em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico n. 024/2024, Ata de Registro de Preço........./XXXX 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e II) 

	

1.1. 	O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 
especializada em locação de bens para festas e eventos, nas conformidades 
descritas no Termo de Referência e Planilha Orçamentária que são parte integrante 
desta Ata, nas condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n. 024/2024 e Ata de 
Registro de 

	

1.2. 	Objeto da contratação: 
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1.3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA— VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 	O prazo de vigência da contratação é de .......... ..... ............... contados 
do(a) 	 .. . ..... 	na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. 	A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E 	GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 

3.1. 	O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de condusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência e Ata de Registro de 
Preço, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. 	Não será admitida a sub.-.ontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 
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5.1. 	O valor total da contratação é de 	( 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
e administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 921 V e VI) 

	

6.3. 	O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

	

7.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado, em ; / (DD/MM/AAAA). 

	

7.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

	

7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

	

7.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 
o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 

	

7.5. 	Nas aferições finais, c(s) índice(s)utilizado(s) para reajuste sera(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

	

7.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que viedern) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

	

7.7. 	Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes 
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elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

"7.8. 	O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 

	

8.1. 	São obrigações do Contratante: 

	

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 

	

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Terrno de 
Referência; 

	

8.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sopre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

	

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

	

8.6. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência. 

	

8.7, 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

	

8.8. 	Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.9. 	Explicitamente emitir decisão• sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

8.10. 	A Administração terá o prazo de XX)000(X, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual p "odo. 
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8.11. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.12, 	Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

9.1. 	Comete infração administrativa, no 	o da Lei no 14.133, de 2021, o 

contratado que; 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo niciOneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5,-,  da Lei no 12.846, de 10  de agosto de 
2013. 
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9.2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 

	

I. 	Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

1156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 

14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei no 14.133, de 2021). 

9.3. 	Multa: 

a) Moratória de 	% ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 	 ( 	) dias; 

b) Moratória de 	( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 	( 	por 	cento), 	pela 

inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, 

b.1) 	O atraso superior a X)00(XX dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n 14.133, de 2021. 

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do 
subitem 12.1, de ....% a % do valor do Contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 
"c" do subitem 12.1, de -..°/0 a ...% do valor do Contrato. 

e) Para infração descrita na alínea "h" do subitem 12.1, a multa será de % 
a ...% do valor do Contrato. 
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f) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 
....% ...% do valor do Contrato. 

g) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 
....% a 	ok do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

[INCICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA 
DIVERSA] 

9.4. 	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, 
§90'„ da Lei no 14.133, de 2021). 

9.4.1. 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
curhulativamente com a multa (art. 156, §70, da Lei no 14.133, de 2021). 

9.4.2. 	Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
ng 14.133, de 2021); 

9,4.3. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
dp pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei no 14.133, de 2021). 

9
.4.4. 	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (>00(X) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5. 	A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. 	Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 
14.133, de 2021): 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle, 

	

9.7. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159), 

	

9.8. 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021). 

	

9.9. 	O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161, da Lei no 14.133, de 2021). 

	

9.10. 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei no 14.133/21. 

	

9.11. 	Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
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pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

	

10.1. 	O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

	

10.2. 	Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

10.2.1. 	Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

	

10.3. 	O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, 
de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	2, 
VIII) 

11.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados io Orçamento Geral da União deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 
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b) Fonte de Recursos: 

c) Programa de Trabalho: 

d) Elemento de Despesa: 

e) Plano Interno: 

f) Nota de Empenho: 

	

11.2. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, UI) 

	

12.1. 	Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 
1990 — Código de Defesa ao Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei no 14.133, de 2021. 

13.2. 	O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. 	As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021). 

13.4. 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 
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do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

	

14.1. 	Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §20, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7°, §30, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO (art. 92, §10) 

	

15.1. 	Fica eleito o Foro da Justiça Federal em 	Seção Judiciária de 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no 

14.133/21 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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OVPJ 19,493 732/0 

À Assessoria Jurídica do CIMPLA 

Assunto:  Solicitação de Parecer Jurídico 

OBJETO: AQUISIC.A0 DE VEICULOS DA LINHA LEVE E PESADA, VEICULOS 
ESPECIAIS E MAQUINAS RODOVIARIAS PARA ATENDIMENTO AS 
DEMANDAS DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIMPLA. 

Iimo.( ) 	. a , 

Na presente data, remeto o presente Processo n° 042/2024, Pregão 

Eletrônico no 024/2024, Registro de Preços à Assessoria Jurídica  do Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitano do Planalto de Araxá - CIMPLA para apresentação 
de Parecer Jurídico  sobre a Minuta de Edital do Pregão Eletrônico n. 024/2024 

do CIMPLA nos termos do art.53, da Lei no. 14.133/2021 . 

Araxá (MG), 22 de Maio de 2024. 

f' 
tvtli 
és Pereira Cunha 

Diretor Executivo do Cimpla 



GIP4)  

N° 	-97_, 	n 
o LI- 

bb 

OCOS RMI., 	td0f4F"0 	4.4WP,PF .4.12.AXA 

  

CNPJ T9.493.732,0 001-99 

AVISO LICITAÇÃO 

C1MPLA -- CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO PLANALTO DE 
ARAXA/IVI - Licitaçã.o PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024. Processo N° 042/2024 do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, na forma de Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Veículos da Linha Leve 
e Pesada. Veículos Especiais e Máquinas Rodoviárias para Atendimento as Demandas dos Municípios 
Consorciados ao Cirnpla. Abertura dia 07/06/2024 às 09:00hs na sala de disputas no portal www.licitanet.com.br  
Acesso ao Edital: https:Iilicitanct.com.br/processos e https://cimpla.mg.gov.br/licitaeoes;  Luiz Cláudio Ferreira 
— Pregoeiro, 

cÉRTitgo DE PUBLICAÇÃO 44~ para os devidts 
fie$ que ~Ou& uma aladast* ato ao fata$ da 

sede do 	pubaundes dot Mos eddriektreeve$ 
.Cemsdoso totermoratipat ittotafineatado do %natio de/Ir-sei - 

a4TA: 



Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

`17 

Po: CONSORC:'O NUE UNICIPAL MULTIR NAL ITARIO DO PLANALTO DE ARAXA - Cl MPLA 

pradora 2390 OIMPLA CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINAL TARJO DO PLANALTO DE ARAXA 

paro legal: Lei 14133/2021, kt, 28, I Tipo: Edital Modo de Dioput  

Arquivos 	Histórico 

Número Valo rnitArk, edimao 	Valer teta e acto t: 	Detalhai' 

\sg\ URAL 

N° A. 	-7-ir 

o 
524i:ii")  

o, 	0 

R), 

o 

Local: Arax 

Unidade c 

Registro de preço: Sm 

Data de divulgação no PNCP: 23/05/2024 Situação: DiuLgadao PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 23/05/2024 09:57 Morado 

Data fim de recebimento de propostas: 07/00/2024 0900 chorado de Brasília 

tacla'o PNCP: .0493732000199-10031/2024 Fonte LiciUn 

Objeto: 

Etetrônc 

ILICITANSTI - REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÂO DE VEJCULOS DA LINEI4 LEVE E DESÁD4  VEICULOS ESPECIAIS E 
MAQUINAS RODO/CARIAS PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO (:AMPLA 

Àst VALOPTOT LST4M  

RS 131.52J4, 

PICP .933' t,rfaPPfedi ,:;i5I'545.-.).373 	,'33243.3.4 
177 

Itens 



VEiCtAtO AUTOMOTOR, 
MODELO SEDAN. novo, ano 
modelo/fabricação 
2023/2024 capacidade para 
5 paswelros rricluittdo o 
motorista 5 portas incutindo 
o porra malas. cor preta. 
bicombt.stivel (gasolina e 
atentai). gargnita minima de '3 
anos, a contar do 
recebimento definitivo, frete 
incluso da origem ate a sede 
do rnunicgiio. Caracteristicas 
minimas. - Motor no minimo 
:2-O: - Transmissão automatiza 
- Rodas de liga teve, Ar 
condicionado climatizado, Air 
bags, - 

 
Alarme - Como...redor 

de bordo. - Audio com 
asterra mulcrniche irado 
AM/FM, função MP3, entrada 
USE, Bruetoorn e conexão 
pana ama riphdres Androld 
Apreel, Vidros e Travas 
Métricas nas 4 porias, 

Controle etetrcrico de 
eStabtidade, controle 
eletrOnico de tração, 
equipado com ABS e EBD 
com disco nas 4 rodas - HHC 
- Faróis e Lameiros em Led - 
indicativo de mudança de 
direção nos retroeitorras - 
maçaneta e retrovisores nas 
cores do verccto - direção 
elétrica ot. ristraWice Todos 
os equipamentos exigidos 
peto carito Nadarei de 
Transito vigente - Cor Preta 

nanai ieeosael de Contrai:ações Peiaars 

20 
	

R5 180 685.5C 	 P5351171120 

20 
	

R$ 100,20222 	 R5 20C4044.40 VEiCULOAUrOMDTOP, 
MODELO SEDAN, novo, ano 
modeloPobricação 
2023/2024 capaddade para 
E passageiros. inoteincio 
motorista. 5 porias incluindo 
o parta malas. cor preta. 
bicomiduativet. (gasolina e 
etonolt garantis mínima de 3 
anos, a cerrar do 
recebimento definitivo, frete 
inctuso dg origem ate a sede 
do municOo.Carecteristicaa 
~imas. Motor no riljnIM 10 
-"Airbo. - - Transmissão 
automática Rodas de age 
leve Ar condicionado 
cOrnatizado; - Air baga 
Alarme: - Computador de 
bordo, - Audio com sistema 
multimkila (radio AM/FM, 
função MP3. entrada USE. 
Eruergotr ê conexão para 
sinanprioneefietiroici 
Applei -Vidros e Trevas 
elétricas nas ti cortaã 
Controle eletrônico de 
estabilidade, controle 
eletrônico de tração, 
equipado com ASA e EED 
wiin disco noa 4 rodas 1-INC 
- Ferais e Lanternas em Led--
indicativo de mudança de 
direção nos retrovisores - 
maçaneta e retrovisores nas 

05,C.52024. 1358 

4255528 

4265529 

IniasilPrIO7110+ 



cores do veictito - DIretteo 

elétrica 01, nidravtica - Todos 

os equipamentos siclos 

peto inetzliao Nacional de 

Transito tagento 

4285530 	VEiCOLO AUTOMOTOR. 

MODELO HATCH, novo, ano 

modeto/fainricação 

202312024 capacidade para 

5 passageiros. iretterdo 

motorista. 5 portas incluindo 

o porta malas, cor branca. 

bicoMovittivde tgasofirta 

atanot), garantia mirim? oe 3 

anos a contar do 

recebimento daeritivo, trete 
Incluso da origem ate a sede 

do mtinicipio Caracteristicas 

mínimas. Motor no minim.o 

10; - Cavalos nc,  minimo 

80cv. Trarismissao enervai 

o automatica, - Rocias de 

tiga teve; -Acabamento 

interno tecido; • Ar 

condicionado (riso e qventet. 

As baga -Atarme. - 

n.toMputader de bordo - 

Audio com sistema 

mottimidia {rádio AM/FM. 

funçáo reP3. entrada 0.551, 

Bezetootte. Vidros e Travas 

&iate-cies nas 4 portes; 

Controte eletrônico de 

eatabkidade, controle 

eletránica de tração. 

equipado com ABS. EBD e 

EDS 00(11 freio a disco na 

dianteira e tambor ou disco 

na traseira - Farda com luz 

de condução diurna em Led 
- Indicativo cie mudança de 

direçao nos retrovisores - 

maçaneta e retrovisores nas 

cores cio veiculo - Votante da 

direção com ieultiforição - 

Limpador de para brisa 

traseiros, inxibiLizador 

eletrônico - ideie -Todos os 
equipamentos exigidos peto 

código Nen:torve de Transito 

vigente 

05106024, 13:58 
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RETROESC_AVA.DEIRA - 

RETROESCAVADEIRA SOBRE 

RODAS, NOVA DE FABRICA 

ZERO HORA, CABINE COM 
CERTIFICACAO ROPS E FCiPS 

FECHADA COM AP 

CONDIOCNADO. MOTOR DE 

NO MINN 00 4 CiLINDROS 
TURBOALJMEN7ACO, 

POTENCIA LIQUIDA MINIMA 
DE 87 HP, CLASSIeiC.ACAO 
DE FAIXA EmISSA0 DE 

POLUENTES QUE ITENCA A 

REGULAMENTACAQ CA 

CERTIFICACAO PROCONVE 

MAR-1 iviNIMO TIER 

TRANSMISSAO TIPO POWER 

SetUTTLE COM NO miNimo 

04 MAPCHASA FRENTE E 04 

A PE VELOCIDADE MÁXIMA 
A FRENTE MINier0 DE 

88KEittH CACAMDA 

DIANTEIRA CE CAPAOIDADE 
93732c00199(2C2031 

lEI RS 495 2.33.333 	 RS 7437 499,995 

    

felpel 

   

     

     



0003f14 s\I Portal Narkwat de Cerdratações Pkiblices 05G624, 13168 

MINIMA DE ICC M3 

COROADA, CACAMBA DO 

RETRO COM CAPACIDADE 

MINIf.' A DE 0,26 M3 

COROADA, FORCA DE 
ESCAVACAC DA CACAMRA 

DO RETRO DE NO MINIMO 

50,3KN, COM 

PROFUNDIDADE CE 
ESCAVACAO DO REI 	NO 

MINI MA DE 4.70 METROS, 
COM OU SEM BRADO 

EXTENSIVO, CHASSI  

INTEIRCO EM PECA UNPDA, 

TANQUE DE COMBUSTIVEL 

COM NO MI NIM,0160 LITROS 

DE CAPACIDADE PNEUS 
DIANTEIROS CE NO MINIMO 
115/80 X 18 COM 10 LONAS 

PNEUS TRASEIROS DE NO 

MINIMO 19.5 X24 COM 10 

LONAS, SISTEMA EL$RIDO 

DE 12VCOV ALTERNADOR 

DE NO MESMO 200, FREIOS 

DE 5ER,P.C.0 MULTIOISCO 
BANHADO A CLEO, FREIO DE 

ESTACIONAMENTO A DISCO 

NA SAIDA CA TRANSM,ISSA0 

COM HZ.--,',ONAMENTD: 

ELETRICCSISTEMA CE 

BLOQUEIO DO DIFERENCIAL 

TRASEIRO, PESO 

OPERACIONAL GE NO 
INI MC 6 570 KG, EQUIPADA 

COM SISTEMA DE 

MOMTORAMENTO DO 

POSr[ONAMENTO 
GEOC-RAFIGO E TELEMETRIA 

DAS PUNCCES VITAIS DO 

EQUIPAMENTO...COM 
TRANSMISSAO DE DADOS 
VIA SATEIJTBEQUIPAMENTG 

TRANSMITE AS 

INFORMACOES MESMO EM 

ARDA SEM COBERTURA DE 
CELL:LAR), SENDO QUE TAIS 

INEGRMACOES DEVEM 

ESTAR DISPONIVEIS VIA 

INTERNET N 

R$ 637.931.667 R$ 9568975,005 4265532 	PA CARREGADEIRA - PA 	15 

CARREGADEIRA SOBRE 

RODAS, NOVA CE FABRICA, 

ZERO HORA. COM  MOTOR 

DIESEL DE nó CILINDROS, 

TURBO ALIMENTADA, COM 

POT ENCIA BRUTA MIMMA 
DE 130H2 Cu \SSIRCACAD 
DE BAIXA EMISSAO CE 

POLUENTES 'QUE ATENDA A 
REGULAME NTACAO CA 

CEPTIF4C0000 PROCONVE 
MAR-) mu,,im+) TER 3 
CACAMBA. DE APLICADAS) 
GERAL DE CAPACIDADE 

MINMA DEIS MS COM 
DENTES, CARGA DE. 
TOMBAMENTO EM IMPiA 

RETA MINuA CE 2.550KG. E 

CARGA DE OPERACAO 
MINIMA DE 4 loo+c, 
COMANDO DA 

CARREGADEIRA TRAVES DE 
ALAVANCA UNICA GO TIPO 
.;CvSTICK, CABINE FECHADA 
r-rw <.- .7warar,A.r:44.Aps 

h8s:llpflOP.g0vDricOple4itais/19.4937320041990.024;$1 417 



<Voltar 

0503/2o24, t&de 

FOPS COM 

ARDONDICiONADO 
TRANSMi5SA0 COM MINO 

DE 4 VELOCIDADES A 

11 	FRENTE E 3 A RE, FREIO DE 

SERVICC MULTICISCO EM 

1 	BANHO DE OLEG' NAS 

ÚLJATRD PODAS EDLIPADA 

11 	COM SISTEMA 
R •M ENTo De 

I 	r•'i-iR_^...,.1,0,trIF.,N70 
1 
1 	.;i:u(.114Ae4CL,1 e t ELEMETRIA 

CJA.5 ,=UNCOES VITAIS DO 

11  EQUIPAMENTO COM 

TRANSMISSAO CE CACOS 

11 	VIA SATELITE 

11 	(EQUIPAMENTO TRANSMITE 
I AS INFORmAcoES MESMO 

EM AREA SEM WSEPTURA 

DE CELULAR), SENDO QUE 

1  TAIS INFORMACOES 1 
DEVEMESTAR CISPONIVEIS 

VIA IN-TEPEET NO PORTAL 

Porta NeiflI de C*at  IkU4S 

Onnn5 

,OCIP,14  

oSS  
N° As. 	-P_ik 

O 

C.5".  

\ 

  

	

r, 	,• 
•Ed1NCESIONAR-I-O-DAPA 

.92ti CARREGADEIRA POR um 
PERIODC MINIMO DE 12 

11  MESES e CONTAR CA DATA 

1  CA ENTREGA GARAWIA 

m IIMA DE 12 MESES SEM 
_ ,erTE CE HORAS. COM  

AgdTeeITENCIA TECNICA NO 

1 ESTADO DE MINAS GERAIS 
1 

 

COMPROVADA POR CNP.; E 
I ,:,',MOLOGADA PELO 

I FABRICANTE DO 

i EQUIPAMENTO 
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apresentar, durante o processo de admissão. &mon ento 
comprobatório de regularização expedido pelo relendo órgão). 
original e fotocópia da Certidão de nascimento e comprovante de 
vacinação dos filhos menores de 14 (quatorze) arnw 
original da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
1 fotografia 3x4 recentes; 

original e fotocópia do lttulo de Eleito -  com o comprovante de 
votação na Ultima eleição dos dois turnos, quando houver, ou 
comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral, disponível no 
endereço eletrônico httpi9vvicasztse.gov.br; 
original e fotocópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de 
dispensa (se do sexo masculino); 
original e fotocopia do comprovante de conclusão da escolaridade 
exigida para o exercício do Emprego Público (diploma rewstr do ou 
declaração ou atestado ou certificado de conclusão do curso emitido 
pela instituição de ensino); 
declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio ou cópia 
da última declaração de Imposto de. Renda de Pessoa 1 isteo (IRPF), 
com o respectivo recibo emitido pela Secretaria da Receita 	o 

Ministério da Fazenda: 
declaração de que não infringe o art. 37. incisos XVI e . (11 da 
Constituição da Republica Federativa do Brasil dc 1988 (a 
remunerada de cargos, empregos e funções), bem como o 
art. 37, §I0, da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 (percepção simultânea de proventos de aposentadoria com a 

— remuneração de cargo, emprego ou função pública). 
declaração de possuir disponibilidade para desempenhar atixidades em 
jornadas de trabalho além do expediente ordinário, em dias 
considerados como feriados e folgas, para conelusão/tértnino de 
trabalhos inadiáveis, 
Art. r Ficam revogadas quaisquer disposições em contrário. 

"a entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. registre-se e compra-se. 

Ponte Nova. MO, 22 de maio de 2024. 

WAGNER 
	

RÃES 
Presidente 

ó 	10 IN TERMI NICIPAL DE SAÚDE DO MEDI{) 
PIRACICABA - CISMEPI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONSOR 10 INTERMIJNICIPAL DE SAÚDE DO MEDI° 
PIRACIC BA-CISMEM, O CISMEM, torna público para 
conheci mi, to dos interessados, que no dia 07/0(92024 as 08:00 horas. 
fará a abe a do PREGÃO ELETRONICO N" 007/2024. cujo objeto 
ê o Registr do Preços pura Futura c Eventual contratação de empresa 
especializa a para locação de sistema integrado de gestão 
administrativa de contabilidade aplicada ao setor público. controle 
Interno e a tdttoris is.cursos humanos e folha de pagamento, gestão de 
património, gestão de materiais e estoque, compras, licitações e 
contratos, controle e trotas. portal da transparência e gestão de 
protocolo o processosinternos, para e Consorcio Interinunicipal de 
Sande do Médio Piracteaba Cl SMEPLMais informações poderão sei 
obtidaa na sede d 	 situado na Rua Santa Lúcia, n" 29 
Bairro Aclimação, em João Monlevadc. ou pelo telefone 31 3852 
2970. João Monlcvade, 22 de Maio de de 2024. 

CRÍST/AI DOS SANTOS ELMS. 
Agente da Contrai-ação 

dos MunicipiosManciros . ANO XVI . N" 3773 

si..,,,..,  

.§' 	EP Fls..  
/-. 70  
ai 	n 	O 
Is 	 O 

CISVERDE 
AVISO DE F DITA L 	 E LI' T RÔNIC,1 

PROCESSO 	VIÕRIO N°. 23/2024 - DISPENSA 
ELETRÔNICA N°. 010/2024 
O CISVERDE torna público o P1. N°. 023/2024, DE. N°. 010/2024. 
pode ser acessado pela Plataforma Licitar Digital, pelo Modo de 
Disputa: ABERTO Critério de julgamento MENOR PREÇO 
013.1E1-0: O presente Edital de dispensa eletrônica tem como 
injetivo adquirir "BATERIAS AUTOMOTIVAS", para atender as 
necessidades do consórcio C1SVERDE. de acordo com as 
especificações e condições estabelecidos no Termo de Referência, 
Edital, e demais anexos. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 8:00 
hs do dia 23/05/2024 rito ás 8:00 lis do dia 29/0512024-LINK 
ENVIO 	 DE 	 PROPOSTA: 
hotps:/dicitardigitaLtankhelp/eategoryiforneeedor - INICIO Oi 
SEÇÃO Pein.R:lk E FASE DE LANCES 08:00 lis do dia 
29/05/2024 - PORTAI. ELETRÔNICO: Plataforma LICITAR 
DiGrr 	www.lititardigitalcom.hr, e no Site oficial do 
consorcio: sim-sv.cisverde.mg.gov.hr  - Carangolu. 21/05/2024. 

CELSO GONÇ'A Ll'ES 
Presidente CISVERDE 

EXTRATO DE TERMO D 	 A IENTO PROCESSO 
DE LICITAÇÃO N° 019/2024 - 	N MEN TO DE N° 
003/2024 - EXIG IBI LIDADE N°. 004/2024 - ER310 DE 

(RI DENCIAMENTON°. 085/2024 

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 
CISVERIDL atra ies de seu presidente, torna público a h tbilitav.So da 

CID CLINICA INTEGRADA E DIAGNOSTICA LIDA, 
inscrita no CN.P.I sob o n' 5 I ,049,929/0001-46. com  sede à Rua José 
Costa. 67 - Centro - Man humiriniMO:  CEP: 30.970-000. para a 
realização de EXAMES DE DiAcNúsnco POR IMAGEM 
UlT RASSONOG RA FIA -- V Ri ÊNC IA 22/0/2024 18/03/2025. 
Estando, portanto.miada na presente data, Carangola. 22 maio 
de 2024. 

CELSO GOW4LIES 
presidente-do Consórcio CISVERI  

Publicado piir: 
Marco Antonio da Silvo 

Corligo Identilicador:7210C6E1 

CIMPLA 
AVISH 	 çÂo- CREI,FM 	ENT 

CONSORCIO INTERM1 1PAL 
MULTIFINA 	RIO DO PLANALTO DE ARA 
Licitação CREDENCIAMENTO 009,2024 para tredcneiament  
Empresas Especializada na Prestação de Urvicas de Locação de 
Brinquedos Infláveis e Não Infláveis Infantis Destinados a /Vender os 
Entes Consorciados ao Ciai pla 	Con sereia Intennun icipal 
Multifinalimrio do Planalto De Araria. Início dia '28/05r2024 AceSso 
ao Edital. hups.óciinplamg.gov.hrlicitaeoes, 

Publicado  
Elaine Cristina Barros Caldeira 

Odigo IdentificadorD549C608 
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'DO NORTE DE 

Minas Gerais , 23 de Maio de 2024 ti Diário Oficial dos Municípios Mineiros it ANO XVI IN 3773 

REIC1TO FERREIR1 SANTOS - 
Agente de Contrdtação 	

Publicado por: 
lia is Claudio Ferreira 

Código Identificador:9795C6DB 

CIMPLA 
AVISO DE LICITAÇÃO s REGISTRO DE PREÇO 

CIMPLA 	 CONSORCIO 	INTERNIUN ICIPAL 
MU LI IFINALITARIO DO PLANALTO DE ARAXA/MC - 
Licitação PREGÃO ELE :IRÓNICO 	024,2.024. Processo N" 
0a2, 2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na forma de Registro 
de Preço para Future Eventual Aquisição de Veículos da Linha Lese 
e Pesada, Veículos Especiais e MilqUinas Rodoviárias para 
Atendimento as Demandas dos Municípios Consorciados ao Cimpla. 
Abertura dia 070(5'2024 às 09:00hs na sala de disputas no portal 
tswts.licitarnacom.br 	Acesso 	ao 	Edital: 

ttps:111icitanet coimboprocessos 	 e 
htmslicimpla mg.uov.brillicitaeoes: 

LUIZ CLÁUDIO FERREIRA - 
Pregoeiro. 

Publicado por: 
Luiz Claudio Ferreira 

Código IdentificadorM41367EA6 

CONSORCIO UNTEM, RINICIPAL PARÁ 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO NORTE DE 

MINAS - CODANORTE 
PROCEDL 'TO LICITA-T(3RM 026/2024 CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA 003/2024 

PC 026/2024 Conexo remia Elet. 00312024 Registro de Preços para 
futura e egentual contrafação de empresa para prestação de 
serviços de; sistema modular pré-fabricado (construção off cite) 
em painéis de aço galvalurne (liga de afundido e zinco) revestido 
por espuma rtgida de poliisocianurato (PIR), com fornecimento 
integrado de materiais permanente para atender a demanda do 
CODANOÉTE e doa murticipios consorciados ao CODANORTF, 
incluindo a execução de projetos básico e executivo que se fizerem 
necessários, nos termos da Lei 14.133/202L RETIFICAÇÃO DO 
EDITAL. 1 Abertura das Propostas: 22/0/2024. 0Sb30 

1 - www.coda orte.mg.gm. br siswei.portaidecompraspublicas.com.br  
iidtacoes(4/cõdanorte.mg.gov.br  

	

I 	 Publicado por: 

	

I 	 Ingrid Rodrigues Martins 

	

I 	 Código Identificador:68/3E9581 
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CONSORCIO PUBLICO DE GESTÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS - CPGRS 
HOMOLOGAÇÃO 

ItOM ()LOCAÇÃO 

Com base nas informações constantes do processo de licitação supra 
citado, destinado ft contrafação de empresa especializada para 
fornecimento de link de intemet dedicado na velocidade de 100Mbps. 
cuja característica é banda nominal com taxas ezeliseidades) iguais de 
upload e downlood (banda simétrica de transmissão e recepção, ou 
"ifullsdupilex"), cm que devora ser dispombilizado (IP publico e lixo). 
para atender o aterro sanitário. considerando que o preço proposto 
eneontra-w compatível com os praticados por profissionais da área do 
objeto licitado, salientamos que após previa pesquisa de mercado foi o 

valor melhor apresentado para os interesses do consórcio. 
considerando também, que lói observado o disposto na Lei 14.133,21. 
considerando finalnumte ts parecer da assessoria jurídica, homologo o 
procedimento de licitação a empresa COMPANHIA ITABIRANA DF 
ifELECOIMUNICAÇOES LTDA. in.scrint no CF311.1 sob o o" 
05.684.1801000I-91, com sede à Rua agua Santa. 450, bairro Centro. 
Itabira - MC CEP 35.900-09. pelo valor total de RS 16,500.00 
(dezesseis nal e oitocentos), ein consequência, fica a re•WitilosgTipresa. 
convocada para a assinatura do respectivo contrato sti1e)tk termos' a 

is daagi- 90. eaput do citado diploma legal_ sob as penalid ' 	Ha

o 
 

73 
Publique-se, 	 u. 	 o 

Bruna Laura Soares 
Código Identificador:AF962FE2 

_—
CONSORCIO PÚBLICO DE CESTÃO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS - CPGRS 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO: 

Processo ri° 008/2024 fnexinibi I idade n° 001/2024. 

Objeto: Contrato a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de link de internei dedicado mi velocidade de 100Mbps, 
cuja característica é banda nominaL com taxas (velocidades) iguais de 
upload e doto-Mond (banda simétrica de transmissão e recepção, ou 
"fidisduplex"), em que devera ser disponibilizado (1P público e fixo), 
para atender o aterro sanitário. 

Contratado 	(a): 	COMPANHIA 	ITABTRANA 	DE 
TELECOMUNICAÇÕES LEDA 

CNPJ 05684.1S0í0001 -91 

Rum Agua Branca, 450 

Bairro: Centro 

Itabira MG 

CEP: 35,900-009 

VALOR RS 1,400,00 (mil e quatrocentos reais) mensais e RS 
16.800,00 (dezesseis mil coimem-tos reais) por exercício financeiro. 

DATA ASSINATURA: 20/05/2024 
Publicado por: 

Bruna Laura Soares 
Código Identificador:7C131)C1i611 

CONSÓRCIO PUBLICO DE GESTÃO DE R Esrnt 'os 
sóLmos CPGRs 

RATIFICAÇ Ã O 

ATO DE RECONHECIMENTO 

INEXIGIBILMADE DE LICITAÇÃO 

n' 001,-2024. Em cumprimentei ao disposto no Art. 72. 
da Lei 14,133,-2021 e suas alterações e. com  vistas às justificativas 
contidas no processo n" 0082024i RATIFICO a Inexigibilidade 
0012023, com base no Art,74 da mesma lei a favor da empresa 
COMPANHIA ITABIRANA Dl TELECOMINICAÇÕES LTDA. 
inscrita no C51111 sob o a 05.084,18010001-91, com sede is Rua Agua 
Santa, 450. bairro Centro, Itabira - MC CEP 35,900-009, para a 
contristação de empresa especializada para foniceimemo de link de 
internei dedicado na velocidade de 100Mbps, cuja característica é 
banda nominal, com taxas (velocidades) iguais de upload e download 
(banda simétrica de transmissão e recepção, ou -full-duplex"), em que 
deverá ser disponibilizado (IP público e fixo), para atender is aterro 
sanitário 

www.diariornanicipal.eomboamm-mg 



O Consorciai 	unir; 	 do do Planalto de Arairã-M 	miteirra, 
rri epígrafe, Processo Ne fi 2 2  dc. Pipo MNOR PREÇO POR DEM, 
Preço para Patina e Eventual Agi/dição de vekidos de tiriba Leve e Posada. 

is e Maquines Roraavkidos para Atendimento as Demandas dos Moo donas 
Orneie Abertura dia 07/0612024 AS 09.001u. Saia de dispostas no portal 

prn,br Acesso ao Edital: httpcifiwww.licitanetcomPfddr~ e 
trI.grsc.br/llcitacoos  

Vei 
Cansarei 
veremlicit 
httosillcimp 
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PREFEITURA ti/IUNICIPAL DE TIMÓTEO 

RESULTADO DE LICTTAÇÃO 
maão EterRówca to 19/2024 - DA.% 985373 

Municipis de Tinsineo torna priblico o resultado do Pregão Deitemos na 
O 	Processo Administrativo Cli  042/2024, que tem per olsieto a Contrafação de 

pedatizada para elaboração do Código Muni:doai de Moo ~hiante do Moracusio 
. Empresa vencedora: GRAVA SOCIEDADE INDIVIDUAL 0£ ADVOCACIA. no valer 
125 000,00 (cento e vinte e cinco mli rearsi. Todos os documentos pertinentes ao 

bem 	gomo 	arquivos, 	podem 	ser 	visualizados 	no 
goernamentatsevbr- 

lirnUtee, 21 de mato de 2024. 
EDUARDO HENRIQUE M. PEREIRA 

	.5Cm1I2do ~doai de Nane¡arrierno, Urbanismo,. Meio Ambiente 

AVISO DE IJOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 25/2024 • EIA-% 955273 

O Município de Timóteo torna palito o Edital do Pregão Eietrão 	25/2024, 
R 	Preços o0 015171524, Pfwesto Admitsistretive nc 050/2024, que trem, por olgeto 

Preços para aouis5ão de Apareino Telefone Ceitilar para smscnc0ç80 móvel para 
as necesskiades da Secnerand Municipal de Ainuroseresãn e Gestão Secretaria 
Sadde e Sessemrie Municipal de Assistênço e Desenvolvimento Social Abertura: 

13:0D horas tio orle vicummomprasgovIes Cl prodente Edital e seus anexos 
â 	disposição 	dos 	interessados 	nos 	sties 

eo.ing.govbribeitecoes. ao . vorew.compras.govbr. Melhores 
de Compras e Licitaçãos da Proforma Mui-dobrai de Tirodteci, 

2200, Bairro São ursa, Timoteo/MG, pelos teleinnes (51} 5847- 
-4 	0,11' pelo em:mi somprasernoteo@grestl.corn, 

broMeo, 20 de malta de 2024 
SIMONE ARAUJO SOUSA 

decretada Municipal de Administração e Gestão 

AVISO DE LICTTAÇÃO 
PREGÃO ELETR$PVICD Ne 15/2024 -.0ASG 985373 

, 
, 	O Marfisipio de Tinititeo torna piibtiro o Edital do Pregão Eletr. 	15/2024, 

Processo Adartin rStIvO ne 034/2024, que tern por objeto o Registro de Preços paro aguisichIo 
de medicamentos padronizados peia REMUME , Relabla More:anã de Medicamentos 
Essenciais para abestecimenns das farndcurs. da Secretaria Municipal rie Ssade do MonIcipio 
de Timóteo e anskrulatbrie.c das Unidades OSsicas de Saúde municipais, bem tomo 
medica, Mos paro compronenso de ,5o...i,C4rtr,a5 Miwrass, conforme condições a financias 
estatele 'tias no edital e rvirts anexos. Empresas vencedoras' lad Distribuidora de 
Medica Mos e Materiais bospdaiaresCtda, pelo vaiar de 55 6)350,00; Grano& Gratos Ude, 
pelo aelrr de RE 100855,00; brogoionie Lida, peio valor dC RS I70.625,CO: Reuna tMittk 
lmoortaçfe e Exopertãobes se Medicamentos Lola, pec,  valor de ISSo04.000.00, Distribuidora 
de Meleçfraetfoo Intromed tido, Delo valor de 552.560,50; Nutriminas Conv de Med, e Note 
Diet P MIl Hoop, Lola, pelo valor do pelo valor de 4524 841,00 Supra Distribuidora Mos, pelo 
veiar de 4 	initb Cefarminas Comerdo de Produtos formaceotkos Lado peão valor de 
55.211 264E00, Poritsmed, Distribuidora de taeskarnentos Lido pelo Mor de 5.5111006,00: Coo 
Oda Farinada e Manipulação lido, pelo valor de 11E14S50100; Asada Comercio de 
Medicam ntos Ltda. selo valor de RS587.940,00; Df Medical Lida, pelo cairo de 4530.145,00; 
Scimedis °mesclo de Medicarrientos Ltda, bebeis-olor de REM 920inEL Md Forma Distribuidor 
Atacadista Ltda. pelo valor de 0540.1500,00; I3h Edema Comercio Uda, pelo valor de 
5$36.000 ..,, ; Past Pherma Distribuidora e Importadora de Medicamentos e Produtos para 
Soode, po5 valor de 5$40.530,60, Protneferme Medicamentos e Produtos Mosoaatares Ltda, 
pelo smie de 1)51.4760,00; Troe Pirarem Distribuidora e Servir mi L.da, peio valor de 
05225 e4552 Comercial Cinugica Riodarence Lida, selo valor de 5522050,00; Mdedfarma 
Comercio cr Representações Ltda pelo valor 0$62 25000 PAg2 Pistribulticra de Medicamentos, 
pelo valor de 1)55' 01111011 AO Daminelli - Eirchi peio votos de 555 812,08 Morr Produtos 
Medicas e ,Dilatares tida, peio valor de 5547,500,00 111101, 005tin4 Rodrigues Rosa Chaves 
pele valor 	51.500,11D Inspire Distilludiclo E Repcesenlasão lide, pelai/Morde 452 0C1000 
COSTa Cem ga Comercie de Produtob Now Lida, pele vaies de P541.883,75. A Ata do Pregão, 
bem corno 	uivos, podem S.,kt ViSUaii2átid5 no svenvedimpresgoverriameritais.gover, 

1 
Tendia°, 20 de maio de 2024, 

ANA PALRA ROI:REGUES CAMPOS DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde e Qualidade de Vida 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIROS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TEGÃO ELETRÔNICO No 9/2024 

pública o Edital do Pregão Detrfanion sie 05/2024i 
para transporte Tora domicílio, conforme deserdo e 

ria - anexo 1 e Resoisição 5E5 1)332 de DR de fevereiro de 
me em ambiente eletd)Nco, na sninrnet no endereço: 

06/2024 as 09h0Onsin. O Edital completa e mais 
e da Prefeitura Municipal de Tiros, na Praça Santo 

fo 	174766 e endereço Sietsdnito vrems/TirosorgoovOr 
Sr/. 

TirosiMG, 22 de maio de 2024 
DENISE MARIA BARCELOS 

Pregoeira 

PREFErTURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Ne 5/2024 

Pra 
afeção de empresa especializada em desmontagem de estrutura 
armazenamento. O município de ares coraçõesiprefeitoramuriCipal 
C na ao BrasiL n0 225, hauro larclinr arnance, cep 37,41.0-500,mna 

Jate de brigamonta das propostas: 215/06/2024, tosado da fase 
4hA0min. Local: portal de compras do governo federal 

coe lei federal n.a 24,132 de 01.04.2023 e alteracães, decreto 
demais condiçbes fixadas fic4le avrso. Requisitante secreutrai 

so completo, ecos anexos, invitignaobers  tet0150, rieriseSes e 
~Modos pelos mteresaados para Moda atreves do sito 
no/Pente de licitação das GODO ás 21:000 das 1100 às 17 DP 

Très Corapbes, 21 de asseio de 2024. 
ALZIRA ARAUTO DE 

Pregoeira 

RA MUNICIPAL DE TUPACIGUARA 

IEITAÇÃO 
PIREGÃO ELETRÔNICO Ne 4/2024 

ideio de Topaciguara/MG torna público a psiIlicaçAo de processe 
Potaierio 
	

/2024, modalidade PregEo Eietrendo ns 004 	objetivando a 
Contrata* d 
	

tesa para locação de cilindros de oregbnic e recargas de oxigênio 
medicinal, dest 	a atender as unidades de saúde do mUillelpii) de 	uama/MG, 
pudim:idades e e 
	

beilecidas neste Editai e seus areeiros. A sessou seal te011Z4dn  

Po dia 10/56/2024 ás 09,00bs atra 
poderão ser Obeda5 peki 
knoçadgesta020212-024gb5ineil.com  E 
sito kttps;llwwW.WpaOggàta.rng,gov, 
na sede do departamento e no mural 

‘t/1 
ELETRÔNICO Ne 54/2024 

o 
cimento de Oriento CP-ti, era atendiMent0 à 

pia CO(105tTélIChl dela COM reserva de 5.510 

. Reeebintento das empossas por meio 
Fim do recebimento das empossas/inicio da 
Sessão de Disposta de fincou. Às 1511 do dia 
Valor estrnado da iicitaçãoi 	2070.700,00, 
mlposun informaçães, O EMtal do Pregão 
ir das 261, do dia 27/05/2024 ovavas doe 

segui 	 Menrcipia de Uberaba/MG, peto guie 
doe, Portal Nacional de Compras Públicas 
br, Plataforma eletidnica de liciteçOeS AMM 

r h 	nifiella,org,bri. Demais informaçóes podem ser 
e/ou mali: comacionaldecao.uccgurbe~eng.govbr.  

Uberaba/MG, 14 de maio de 2024. 
CARLOS DALBERTO 015 OLIVEIRAJUNIOR 

Sesseterio de Administração 

A MUNICIPAL DE URUCULA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Ne 5/2024 

A Prefeitura 	Pai de UrawEa tõfne POUCO, para conhecimento dos 
interessados, que ostó reahzarldo CHAMAMENTO PUBLICO, com baia-ação de o 
PROCEDIMENTO AUX'LIAR 06 CREDEPICIAMEF1TO. com  o °Nadam de credenciar PESSOAS 
PURIDIEAS para prestação de servIços medico., especializados em cardiologia na atenção 
Primaria do nmnan,cnp ode Urocuia/MG, nos ternmA e nas condSçães estabelecidos na presente 
satturnents g:dracma:aios 51005 anexes, nus se subordinam as normas gerais 45 LM federal 
ris 14.133/2021. Edital podere ser solicitado peio emailiiicirecautaurriCulaTtrig.gosstr, 

Druada 52 de moro de 2024. 
RUTiLia EUGENIO CAVAIC.AND NETO 

Secretário Municipal de Salde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VESPASIANO 
AVISO DE stOlUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 65/2023 

P1515 225/2 	 23 ADJUDICAÇÃO 
Obi 	 ECOS, visando a futura e eventual aquisi 

rb paro atendimento1 	srecties municipais, conforme solicitação 
Municipal de Educação do ManIc'pla oe Vespadano. Apôs. transcorrida a fase recuos 
INTerid0  admentrIAAO de recurso, A UDIC0 os ITENS nv 01, 02, 0104, GS e 064 enapre 
SARAR AUMENTOS LTDA no valor 10/6111e RS 7.702.50000. A rntegsa da publicação encontra 
Se diSMIkrel sol, endereços eierrôniços: vammeestrasiannoixgov.br  e 
warseliciterdigital.consibr. 

MARCOS miaus 128 SOUZA LIMA 
Secretário Municipal de Administração 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 74/2023 

PL 	2022 E 074120 d JULGAMENTO DO RECURSO 
A AutorIdada Superior, no uso de sures MribuiçAes regam, torna mitifico Bus 

wderessado-5 '';É decisão gue JULGOU IMPROCEDENTE o recurso apresentado pela Empresa FORT 
SERVIÇOS E SINALIZAÇAD LTDA. A Integre da potiIicação encontraste disponível nos endereços 
eletrbnicos. wiew vesoesbno me ges Dr e Ottpill.wmnolicitacuesm.corobr, 

MARCOS VIMEWS DE 50024 LIMA 
Secretario Murecioal de Administraplo 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIPINALITÁRIO DO PLANALTO DE 
ARAXA 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Na 9/2024 

O Consorthr Intermunicipai Mditifinalgarie do Planalto de Ar 
Credenciamento de Empresas EspeCializada na Presrablo de Serie 
Brinquedos Inflavets e Pião Infievess Infantis thnhnodos a Atender os En 
Dimple í Comereie intermoratipaI Multifinalitario do Piandiio De Aram lisido Creden  
dia 28/0612024 Acesso ao edital erre httpaindITIPNTINTseivisr/lirilacoes 

SANTOS 
Ae 

LUTE CLAUDIO FERRESia, 
Pregoeiro 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITAR 10 DO 
Acro RIO PARDO 

Avisa of. LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO RP Ne 1/2024 

O Consorcio PitbIlLO Interminivipsi Muitifinalitarm do Alto Rio Fardo' 
torna periallos, e Extrato de Ata de Registre de Preços no 06/2024 referente ao Pr 
Usdatárin ne 06/2024, enegão Ele:cónico Registro de Pie-05 41," 01/2024, Comer ri 01 
Comercio e Seu/icor Educadonais Ude - CNP) S.1.443,042,1421,53. Vaiar RS 55.065.137 
(cinquenta a cinco rugirdes, sessenta e Doce mil trezentos e tonta e sete reais e dnquen 
centavos), vsencis 12 meses, informações complementares atrattês do e-mail: 
Iiciteceopiscomarang gov lir, página eletrônica: hopsell,citardiguaii 

einteeas.MG, 22 de maio de 2024 
RAUL...7 COSTA SENA 

Pregoeira 

1i1/0
an 
hrt 
Rifo 
tocari 
4701 

15 

-Demais Infos/oneres 
ou pêlo email 
aos Interessados no 

altamente.el ro 
	S/ e 1;\.çigpArsqr.,,,Ap,..14  

OPIMO RODRIGUES MACHADCZ4" 	 . 41
Secretário Municipoi de Administração. inanz4sio FIE.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA LTi 
O 

4D0 

,tcarnapIiblio 

orcl0110S ao 



05/06/2024, 16:33 

 

LICITANET - Pedidos de Es reclinara 

 

CIMPLA - CONSORCIO 
1NTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITARIO DO PLANALTO 
DE ARAXA 

Pedidos de Esclarecimento 

N° 024 / 2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 042/2024 

 

LICfl'ANET mer.sau  

pU C iPA4 

N°  F-14. 	-5j7 

O 

11.2.2,m 
O 

A 03/06/2024 13:54 
Pedido - Prezad 
Incompleta, por e 
cue seja d-5,ponibili 

al ê o 

Sofieitente: 17.161241/000 	NA 
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Nome: BAMAQ SA BANDEIRANTES 	Tipo: Grande Porte 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CNPJ: 18,209.965/0001-54  

E-mail: licitacao@bamaq,com.br 	 Telefone: (31) 3330-1750 

Celular: 3498213764 

Endereço: ROD BR 38 - RODOVIA FERNAO DIAS N°: 2111 Cep: 32240-090 Bairro: 

BANDEIRANTES 

Cidade: Contagem Estado: Minas Gerais 



DECLARAÇÃO ÚNICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024 / 2024 

PROCESSO LICITATÔR10 042/2024 

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art, 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

da contratação 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 

14,133/2021. 

VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema 

VIII - que a proposta económica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas 

IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 
informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do arti o 7°, XXXIII, d 

Constituição; 
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XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV  
43-  

do art. 1° e no inciso lli do art. 50 da Constituição Federal; e 	
N° FL% 

7 3 

tlk à  IL
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XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
NA),,  

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo 

Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60.: 

§ 1° III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no Pais; 

§ 10 IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 

Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou 

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

Contagem-MG, 06 de Junho de 2024 

BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - 

18.209.965/0001-54 

06/06/2024 11:08:55 

Assinatura Digital: D5AAF0492CD7CE492EA6E07 4205BOB 
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1 - RECIUERIMEN1 O 	
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

BAMAO S/A BANDEIRANTES MAQUINAS F EQUIPAMENTOS 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

	
N° FCWRENAP 
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N° DE CODIGO CÓDIGO DO 
VIAS Db ATO EVENTO 	DTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EX 	RAORDINARIA 

Nome: 

requer a VtS4  o deferimento do seguinte ato: 
11 	1 111 1111 III 

MGE2100218007 

007  

DONTAGEM  
Local 

11 Março 2021 
Data 

Representante Legal da Empresa! Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 	  

Assinatura: 	  
Telefone de Contato: 	  

2 USO DA JUNTA COMERCI 

DECISÃO SINGULAR 

 

ECISÂO COLEGIAD 

Nome(s) Empfesarial(ais) ual(ais) ou semelhante(s): 	 Processo em Ordem 

O SIM 
	 SIM 	 À decisão 

    

   

I 
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DECISÃO SINGULAR 
r3 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

TIProcesso defendo. Publique-se e arquive-se. 

EiProcesso ieoeferido. Publique-se- 

2° Exigência 

O 
á Exigência 4° Exigência 5° Exigência 

/ 	 
Data 

   

   

  

Responsável 

4' Exigência 	5° Exigência DECISÃO.COLEGIADA 

EiProcessa eM exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

ClProcesso driferide. Publique-se e arquive-se. 

riProcesso indeferido, Publique-se. 

/ 
Data 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

2°Exigência Exigência 

Vogal 
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BAMAQ S/A 
BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CNPJ/MF 18.209.965/0001-54  
NIRE 31300043681 

\St•JkCIPAz 

•Qtj  N°  F14. 	TA 

O 

4;222...  25-)  

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2021, 
às 08:00 horas, na sede social da Barnaq S/A - Bandeirantes Máquinas e 
Equipamentos, situada na Rodovia Fernão Dias BR 381 n. 2.111, Bairro 
Bandeirantes, no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais. 

CONVOCAÇÃO: Edital de Convocação para a Assembleia Geral 
Extraordinária publicado no jornal Diário Oficial de Minas Gerais, em suas 
edições dos dias 24, 25 e 26 de fevereiro de 2021, no caderno 02, 
respectivamente nas páginas 19, 14 e 43 e no jornal Hoje em Dia, em suas 
edições dos dias 24, 25 e 26 de fevereiro de 2021, respectivamente nas 
páginas 04, 01 e 04, nos termos da Lei n° 6.404/76. 

PRESENÇAS: Acionistas representando mais de 2/3 (dois terços) do 
capital social com direito a voto, conforme assinaturas lançadas no Livro de 
Presença de Acionistas. 

MESA: Gilberto de Andrade Faria Júnior, Presidente; Clemente de Faria 
Junior, Secretário, que compõem a mesa diretora dos trabalhos. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a proposta para reforma e consolidação 
do Estatuto Social da Companhia, de modo a realizar as seguintes 
alterações: (i) Alterar o Art. 10° para garantir maior pluralidade na eleição 
de membros para o Conselho de Administração; (ii) Alterar o Art. 12°, de 
forma a criar o cargo de Diretor Presidente: (iii) Inclusão de novo Art. 15°, 
de modo a prever a competência do Diretor Presidente, bem como 
renumerar os artigos seguintes e as referências cruzadas. 

DELIBERAÇÕES: Os acionistas presentes deliberaram pela aprovação, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer objeções ou ressalvas, os itens 
(i), (ii) e (iii) da ordem do dia e a aprovação da proposta da administração 
da Companhia para reforma do Estatuto Social, nos termos da ordem do 
dia, cujo texto consolidado consta do Anexo à presenta ata. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os 
trabalhos, para lavratura desta Ata que, lida, conferida e aprovada por 
unanimidade, sem restrições ou ressalvas, será assinada por todos os 
acionistas presentes. 

A presente ata é cópia autêntica da original lavrada no livro próprio. 
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(Página de assinaturas da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da 
Barriad S/A Bandeirantes Máquinas e Equipamentos, realizada em 04 de 

março de 2021) 

Mesa: 

Gilberto de Andrade Faria Júnior 	Clemente de Faria Junior 
Presidente 	 Secretário 

Acionistas Presentes: 

BAMAQ PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Gilberto de Andrade Faria Júnior Clemente de Faria Junior 

GILBERTO DE ANDRADE FARIA JÚNIOR 

CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERN§, 

Registro Digital N°F. 
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BAMAQ S/A 
BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CNPJ/MF 18.209.965/0001-54 
NIRE 31300043681 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO 1 

DENOMINAÇÃO — SEDE E FORO — FINS — DURAÇÃO 

Art. 1  12. Sob a denominação de Barriaq S/A - Bandeirantes Máquinas e 
Equipamentos, já constituída uma sociedade por ações que se regera pelo presente 
Est tuto Social e disposições legais aplicáveis a espécie. 

Art. 22. A sociedade tem sede e foro na cidade de Contagem, estado de Minas 
Gerais, na BR 381, Rodovia Pernão Dias, O' 2.111, Bairro Bandeirantes, podendo 
por deliberação da Diretoria, manter filiais, agências ou representantes em qualquer 
cidade do país ou exterior. 

Art. 32. Constitui o objeto da sociedade o comércio, importação, exportação, assim 
corIno a representação, por conta própria e de terceiros, de máquinas, 
eqUipamentos, veículos, ônibus, caminhões, peças, partes, acessórios, 
componentes, grupo gerador, motores, pneus e produtos correlatos a seu objeto e 
a prestação de serviços de manutenção e reparação mecânica. 

Perágrafo Único - Na filial localizada na Rodovia BR 381, 2111, Bloco B, Sala 4, 
Tprreo, Bairro Ama7onas, Contagem/MG, CEP 32240-090, constitui o objeto da 
sociedade o comércio, importação, exportação, assim como a representação, por 
conta própria e de terceiros, de máquinas, equipamentos, veículos e produtos 
córrelatos ao seu objeto, exclusivamente por meio de Internet e televendas (e- 
cOmmerce). 

42. O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

Art. 52. O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 45.000.000,00 
(quarenta e cinco milhões de reais), dividido em 38.556.220 (trinta e oito milhões, 
quinhenta.s e cinquenta e seis mil, duzentas e vinte) ações ordinárias e 31.639.861 
1(trinta e um milhões, seiscentas e trinta e nove mil, oitocentas e sessenta e uma) 
ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. 

1' Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração, observadas as prescrições 
legais, promoverá a oportuna emissão e colocação, do todo ou em parte, das 
remanescentes ações do capitai autorizado, em ambas as classes, assegurado o 
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Parágrafo Segundo - Na subscrição em dinheiro, salvo a integralização no ato, a 
entrada inicial obedecerá às prescrições legais e/ou normativas em vigor, devendo 
as ações serem integralizadas, em uma ou mais chamadas, a critério do Conselho 
de Administração. 

Art. 62. As ações preferenciais não poderão ser convertidas em ordinárias e nem 
tem o direito de voto sendo-lhes garantido, entretanto, sobre o lucro líquido de cada 
exercício social, o direito de perceberem, em primeiro lugar, o dividendo mínimo de 
6% (seis por cento) ao ano, sobre o valor nominal respectivo, não cumulativo, bem 
assim de participar de todos os direitos e vantagens das ações ordinárias. 

Art. 72. Cada ação ordinária dá direito a 1 (um) voto nas deliberações da assembleia 
geral, sendo assegurado aos seus titulares, dentro do lucro líquido de cada exercício 
social, o direito de perceberem dividendo mínimo de 6% (seis por cento) ao ano 
sobre o valor nominal respectivo, não cumulativo, ressalvados os direitos das ações 
preferenciais. 

Art. 8. A sociedade deverá efetuar, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da data de representação de pedido de acionista, os atos de registros, averbação 
ou transferência de ações, bem como desdobramento de títulos múltiplos, pelos 
quais cobrará até o máximo do preço do respectivo custo. 

Art. 92. A sociedade poderá suspender, por período que não ultrapasse, cada um, 
15 (quinze) dias consecutivos, nem o total de 90 (noventa) dias durante o ano, os 
serviços de transferência, conversão e desdobramento de certificados de ações. 

CAPÍTULO III 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E SUAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 102. A sociedade terá um Conselho de Administração constituído de 3 (três) a 
5 (cinco) membros, eleitos pela assembleia geral, acionistas ou não, brasileiros 
natos ou naturalizados, com mandato de 1 (um) ano, podendo serem reeleitos. O 
Conselho de Administração terá um Presidente, a ser escolhido pelos membros, 
dentre um de seus integrantes. 

Parágrafo Primeiro - A investidura dos membros do Conselho de Administração 
f ar-se-á por termo lavrado e assinado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de 
Administração, cabendo-lhes a remuneração fixada pela assembleia geral. 

Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração reunir-se-á quando convocado 
pelo Presidente. 

Parágrafo Terceiro - O Conselho de Administração, cujas deliberações serão 
tomadas por maioria de votos, terá suas reuniões convocadas, instaladas e 
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presididas pelo Presidente, ao qual caberá, no caso de empate nas deliberaççffit, o 
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1 	 c2A21 f2c)  
Parágrafo Quarto - No caso de vaga ou impedimento temporário de qurke=-____ 
cOnselheiro, caberá ao Presidente designar o substituto. O substituto designado 
eXercerá o cargo, no caso de vaga, até o término do mandato do substituído, e no 
caso de impedimento temporário, até que cessem os motivos de tal impedimento. 

Parágrafo Quinto - Além dos casos de renúncia, morte e interdição, considerar-se-
á vago o cargo de conselheiro que, sem motivo justificado, a critério do Conselho de 
Administração, ou sem estar devidamente licenciado, deixar de comparecer a mais 
de 2 (duas) reuniões. 

Art. 112. Compete ao Conselho de Administração: 

a) Fixar a orientação geral dos negócios a sociedade, delimitando, orientando e 
fiscalizando o exato cumprimento e desenvolvimento do objetivo social, 
examinando a qualquer tempo, os livros e papéis da sociedade e solicitando 
a Diretoria os dados e informes pertinentes; 

b) Eleger e destituir os Diretores da sociedade; 

c) Na pessoa de seu Presidente, convocar, instalar e presidir as assembleias 
gerais da sociedade; 

d) Solicitar informações da Diretoria sobre contratos celebrados ou em via de 
celebração e quaisquer outros atos; 

e) Manifestar-se sobre o Relatório da Administração e as contas da Diretoria; 

1) Apresentar a assembleia geral os relatórios de cada exercício, os balanços e 
as contas de lucros e perdas, propondo a destinação do lucro líquido, inclusive 
com fixação dos dividendos, respeitando o mínimo assegurado aos senhores 
acionistas; 

g) Formular e submeter quaisquer propostas de alteração do presente estatuto 
a deliberação de assembleia geral; 

Li) Sugerir a Diretoria a adoção de normas gerais de administração e 
racionalização, e opinar, quando convocado pela Diretoria, acerca da 
implantação de métodos de trabalho; 

1) Autorizar a compra e venda e a instituição de õnus reais relativos a bens que 
não constituem objeto do comércio da sociedade; 

j) Autorizar a participação da sociedade no capital de outras empresas, a 
alienação de cotas, ações e de outros títulos representativos de participação 
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k) Autorizar a contratação de financiamentos internos e/ou externos parass",certa 	cf.  
e determinada finalidade, com vinculação, total ou parcial, do patrimônio, \\)-i  
social. 

CAPITULO IV 

DO DIRETORIA E SUAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 129. A sociedade terá um Diretoria constituída de 2 (dois) a 5 (cinco) membros, 
eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, acionistas 
ou não, com mandato de 1 (um) ano, podendo serem reeleitos, designados, 
respectivamente, como Diretor Presidente, Diretor Comercial, Diretor Financeiro, 
Diretor Administrativo e Diretor sem designação especial. 

Parágrafo Primeiro - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução, sendo 
investidos nos cargos após satisfeitas as exigências legais e por termo lavrado e 
assinado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. 

Parágrafo Segundo - Os Diretores terão direito a remuneração fixada pelo 
Conselho de Administração. 

Parágrafo Terceiro - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer 
de seus integrantes, sob a Presidência do Diretor Presidente, com as respectivas 
deliberações sendo tomadas pela maioria dos votos e, no caso de empate, caberá 
ao mesmo Diretor Presidente o voto de qualidade. 

Parágrafo Quarto - No caso de vaga ou impedimento temporário de qualquer 
Diretor, o Conselho de Administração designará outro Diretor para acumular as 
funções, ou mesmo terceiro, acionista ou não, para o substituto. O substituto 
exercerá o cargo, no caso de vaga, até o término do mandato do substituído, e no 
caso de impedimento temporário, até que cessem os motivos de tal impedimento. 

Parágrafo Quinto - Além dos casos de renúncia, morte ou interdição, considerar-
se-a vago o cargo do Diretor que, sem motivo justificado, a critério do Conselho de 
Administração, ou sem estar devidamente licenciado, deixar de exercer suas 
funções por mais de 30 (trinta) dias consecutivos. 

Art. 139. A Diretoria tem as atribuições e os poderes que a lei lhe confere para 
assegurar as atividades da sociedade. 

Art. 142. É expressamente vedado o uso ou emprego da denominação social, sob 
qualquer pretexto ou modalidade, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos acionistas ou de terceiros, especialmente a prestação de avais, endosso, 
fianças e cauções de favor, em operações ou negócios estranhos ao interesse 
social, ressalvado, entretanto, o disposto no Parágrafo Único deste artigo. 
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Parágrafo Único - Fica facultado a sociedade prestar avais, endossos, fiatiças e s.z- 	o 
cauções, exclusivamente em favor das empresas que compõem o grupo economico tx .‘  

do qual faz parte, desde que as operações ou negócios realizados sejam do 
interesse do referido grupo econômico. 

Art. 159. Compete ao Diretor Presidente: 

a) Coordenar a ação dos Diretores; 

b) Dirigir a execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da 
sociedade; 

c) Presidir as reuniões da Diretoria; 

d) Manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as 
atividades da sociedade e o andamento de suas operações: 

e) Propor e acompanhar as metas e orçamentos para o desempenho e OS 

resultados das diversas áreas da Sociedade. 

Art. 169. Compete ao Diretor Comercial: 

a) Elaborar o planejamento comercial da Companhia; 

b) Supervisionar as atividades de compra de produtos; 

c) Adotar uma política de preços competitivos; 

d) Procurar cumprir os objetivos de vendas e os limites de descontos 
estabelecidos semestralmente pelo Conselho de Administração; 

e) Estabelecer sortimento de produtos em consonância com as exigências do 
mercado. 

Art. 17. Compete ao Diretor Financeiro: 

a) Dirigir e liderar a administração e gestão das atividades financeiras da 
companhia e suas controladas; 

b) Traçar a política de prazos, de vendas e compras, juntamente com o Diretor 
Comercial; 

c) Manter rigoroso controle dos recebimentos e pagamentos da empresa; 

d) Orientar e manter sob controle o sistema contábil; 

e) Conceder créditos, ouvido o Diretor Comercial; 
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1) Representar a empresa junto a bancos e entidades financeiras em geral, ségfcipAz  
'4>k% 

prejuízo do disposto no Artigo 209; 	 N°F14 

Art. 189. Compete ao Diretor Administrativo: 

a) Dirigir o departamento de pessoal e, juntamente com o Diretor Financeiro, 
admitir e dispensar empregados, fixando-lhes as remunerações: 

b) Zelar pelo patrimônio móvel e imóvel da sociedade: 

c) Juntamente com o Diretor Financeiro, elaborar e cumprir o programa 
orçamentário; 

d) Em conjunto, ainda, com o Diretor Comercial, estabelecer o programa de 

I 	publicidade; 

e) Encarregar-se da parte de relações públicas; 

f) Juntamente com o Diretor Financeiro ou Comercial, conforme o caso, 
promover a racionalização de serviços; 

g) Praticar quaisquer atos que não sejam privativos ou, especificamente, 
atribuídos aos demais Diretores. 

Árt. 199. Compete, ainda, a cada Diretor, o desempenho de outras atribuições que 
lhe forem cometidas pela Diretoria, inclusive no tocante as empresas representadas 
pela sociedade, suas filiais, agências ou representantes. Sem prejuízo das 
atribuições previstas no Artigo 152, poderá a Diretoria baixar regulamentos e ordens 
cle serviços suprindo pontos omissos do estatuto, criando ou suprimindo 
departamentos e seções, estabelecendo normas gerais e regulamentares. 

.J!trt. 209. Os atos e contratos de qualquer natureza, que importam responsabilidade 
da sociedade, somente a obrigarão e terão validade, quando assinados por 2 (dois) 
biretores, ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador devidamente 
constituído por 2 (dois) outros Diretores. 

p
Parágrafo Único - 

A Diretoria poderá constituir em nome da sociedade, 

rocuradores ad negotia com poderes específicos no mandato, sempre com 

vigência temporária, podendo os mandatos ad judicia serem outorgados por prazo 

índeterminado. 

CAPITULO V 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 219. A assembleia geral reunir-se-á, ordinariamente, em um dos 4 (quatro) 
imeses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, nos casos 
'legais, guardados os preceitos de direito nas respectivas convocações. 
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Art. 222. A assembleia geral será convocada, instalada e presidida peio Presidente 
do l  Conselho de Administração, que escolherá dentre os acionistas presentes, um 
oul  mais secretários. 

Parágrafo Primeiro - Somente serão admitidos a votar os acionistas cujas ações 
tenham sido transferidas e registradas no livro próprio da sociedade até às 17:00 
(dezessete) horas de 5 (cinco) dias antes da primeira convocação. 

Parágrafo Segundo - Para tomar e votar nas assembleias gerais, os procuradores 
e •epresentantes legais dos acionistas, deverão apresentar a sociedade, em sua 
sede, até às 17:00 (dezessete) horas de 5 (cinco) dias antes da reunião, os 
dcicumentos comprobatórios de sua qualidade. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 232. A sociedade terá um Conselho Fiscal composto de, no mínimo, 3 (três) e, 
no máximo, 5 (cinco) membros e suplentes em igual número, acionistas ou não, o 
qual somente será instalado por deliberação da assembleia geral, nos casos 
previstos no § do Artigo 161 da Lei 6.404/76, e seu funcionamento irá apenas até 
a primeira assembleia geral ordinária após a sua instalação. 

Art. 242. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, terá seus membros 
sábstituídos nos respectivos impedimentos, ou faltas, ou em caso de vaga nos 
cargos correspondentes, pelos suplentes na ordem de suas eleições e os honorãrios 
dos membros efetivos serão fixados pela assembleia geral que os eleger. 

CAPÍTULO VII 

DO BALANÇO, LUCROS E SUA APLICAÇÃO 

rt. 252. O exercício social coincide com o ano civil, terminado no dia 31 (trinta e 
um) de dezembro de cada ano. 

Art. 262. No fim de cada exercício social proceder-se-á ao Balanço Geral e feitas as 
ortizações e depreciações legais, o lucro líquido terá a seguinte distribuição. 

a) 5% (cinco por cento) para o fundo de Reserva Legal, até o limite autorizado 
pela legislação em vigor; 

b) O quanturtt necessário ao pagamento do dividendo mínimo às ações 
preferenciais de 6% (seis por cento) ao ano, calculado sobre o respectivo 
valor nominal; 

c) O quantum necessário ao pagamento do dividendo mínimo às ações 
ordinárias de 69' (seis por cento) ao ano, calculado sobre o respectivo valor 
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d) O saldo que, por ventura, existir, ficará à disposição da assembleia geral. 

Parágrafo Primeiro - Os dividendos e as bonificações em dinheiro distribuídos, 
assim como as ações decorrentes de aumento de capital, serão colocados à 
disposição dos acionistas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da assembleia geral ordinária. 

Parágrafo Segundo - Poderá o Conselho de Administração proceder a distribuição 
em prazo menor ao previsto no parágrafo anterior ad referendum da assembleia 
geral, inclusive fazendo o pagamento até 6 (seis) parcelas, desde que integralmente 
dentro do exercício de aprovação. 

CAPÍTULO VIII 

DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

lArt. 27g. A sociedade entrará em liquidação nos casos legais, cabendo a assembleia 
igeral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deva funcionar 
idurante o período da liquidação. O Conselho Fiscal, durante a liquidação, somente 
Ifuncionará a pedido de acionistas, de acordo com o disposto nos Artigos 239  e 24° 

Ido estatuto social. 
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236.275.657-20 GILBERTO DE ANDRADE FARIA JUNIOR 
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1 	017 ATA DE REUNIA() DO CONSELHO ADMINI TRACAO 

719 1 ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES 

, 
CONTAGEM 	 Representante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 
Assinatura: 
Telefone de Contato: 11 Marco 2021  

Data 

2 -USO DA JUNTA  COMERCIAL 
E DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 
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Ej SIM 	 Ei SIM 
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i 	i 
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l' 	i 
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11  

DECISÃO 

EiProcesso 

COLEGAADA 	 2' Exigência 	3° Exigência 	4' Exigência 	5' Exigência 

Processo erri exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

deferido. Publique-se e arquive-se. 	 El 	 Cl 	 C 
Processo indeferido. Publique-se. 
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SAMAQ S/A 
BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CNPJ/MF 18.209.965/0001-54 
NIRE 31300043681 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2021, às 09:00 
horas, na sede social da Bamaq S/A - Bandeirantes Máquinas e Equipamentos, 
Situada na Rodovia Fernão Dias BR 381 ri. 2.111, Bairro Bandeirantes, no Município 
de Contagem, Estado de Minas Gerais. 

CONVOCAÇÃO: Convocação feita nos termos do § 2°, Art. 10Q do Estatuto Social. 

é'RESENÇAS: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração, 

MESA: Gilberto de Andrade Faria Júnior, Presidente; Gabriel de Andrade Faria, 
Secretário. 

1 ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (1) tomar conhecimento da renúncia do Sr, 
I Gilberto de Andrade Faria Júnior ao cargo de membro e Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia; (ii) tomar conhecimento da renúncia do Sr. Maximino 

1 Pinto Rodrigues ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia 
e do cargo de Diretor Comercial da Companhia; (iii) nomear o Sr. Pedro de Andrade 

1 Faria, conforme indicação do acionista controlador, como novo membro do Conselho 
i de Administração, com mandato até a próxima Assembleia Geral de acionistas da 
Companhia; (iv) nomear o Sr. Clemente de Faria Junior, conforme indicação do 
acionista controlador, como novo membro do Conselho de Administração, com 
mandato até a próxima Assembleia Geral de acionistas da Companhia; (v) Eleição 
do Diretor Presidente, afim de refletir as determinações descritas no Art. 12° do 

I  Estatuto Social da Companhia, conforme modificações trazidas pela Assembleia 
I  Geral Extraordinária realizada em 04 de março de 2021. 

DELIBERAÇÕES: Após discutirem a matéria constante da Ordem do Dia, os 
conselheiros, de forma unânime e sem quaisquer ressalvas ou restrições, 
deliberaram: 

Tomaram conhecimento do pedido de renúncia do Sr. Gilberto de 
Andrade Faria Júnior, brasileiro, casado, administrador, portador do 
documento de identidade no M-213.288, expedido pela SSP/MG, inscrito 
no CPF sob o no 236.275.657-20, com endereço comercial â Rodovia 
Fernão Dias BR 381 Km 02. n°2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, 
CEP 32.240-090, ao cargo de membro e Presidente do Conselho de 
Administração, apresentado por meio de comunicado enviado à 
Companhia nesta data. Os Conselheiros agradecem ao Sr. Gilberto de 
Andrade Faria Júnior pelos relevantes serviços prestados à Companhia. 

Em razão da renúncia, o Sr. Gilberto de Andrade Faria Júnior e a 
Companhia outorgam-se, de maneira recíproca, a mais ampla, plena, rasa, 
geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamarem e/ou 
pretenderem haver, em juízo ou fora dele, a qualquer tempo e/ou a 
qualquer título, com relação a todo o período em que o Sr. Gilberto de 
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cipq4  
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Andrade Fada Júnior ocupou o quadro de conselheiros Companhia;L o 

(ii) Tomaram conhecimento do pedido de renúncia do Sr. Maximino  
Rodrigues, português casado, administrador de empesas, portador do \9-' 
documento de identidade n° M-245.734, expedido pela SSP/MG, inscrito 
no CPF sob o n° 014,335.046-34, com endereço comercial à Rodovia 
Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, 
CEP 32.240-090, ao cargo de membro do Conselho de Administração e 
ao cargo de Diretor Comercial, apresentado por meio de comunicado 
enviado à Companhia nesta data. Os Conselheiros agradecem ao Sr. 
Maximino Pinto Rodrigues pelos relevantes serviços prestados à 
Companhia, por sua dedicação e contribuição durante todo o período em 
que esteve à frente de posições de liderança em sua jornada na 
Companhia. 

Em razão da renúncia, o Sr. Maximino Pinto Rodrigues e a Companhia 
outorgam-se, de maneira recíproca, a mais ampla, plena, rasa, geral e 
irrevogável quitação, para nada mais reclamarem e/ou pretenderem haver, 
em juízo ou fora dele, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, com relação 
a todo o período em que o Sr. Maximino Pinto Rodrigues ocupou o quadro 
de conselheiros e o quadro diretivo da Companhia; 

(iii) Nomearam o Sr. Pedro de Andrade Faria, brasileiro, casado sob o regime 
de separação de bens, empresário, portador do documento de identidade 
no 222654144, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 
271.782.078-76, com endereço comercial à Rodovia Fernão Dias BR 381 
Km 02, n° 2111, Bairro Ame7onas, Contagem/MG, CEP 32.240-090, como 
novo membro do Cai iselho de Administração, com mandato até a próxima 
Assembleia Geral de acionistas da Companhia que vier a ser realizada; 

(iv) Nomearam o Sr. Clemente de Faria Junior, brasileiro, casado, 
empresário, portador do documento de identidade n° MG-10.415.770, 
expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o ri° 014.230.266-08, com 
endereço comercial à Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 2111, Bairro 
Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090, como novo membro do 
Conselho de Administração, com mandato até a próxima Assembleia Geral 
de acionistas da Companhia que vier a ser realizada; 

(v) Aprovada, por unanimidade e sem ressalvas, a nomeação do Sr. Clemente 
de Faria Junior, eleito pela Reunião do Conselho de Administração 
realizada em 31 de julho de 2020, do cargo de Diretor Administrativo para 
o cargo de Diretor Presidente, com mandato até a próxima Reunião do 
Conselho de Administração a se realizar imediatamente após a 
Assembleia Gerai Ordinária da Companhia que vier a ser realizada em 
2021; 
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ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada, 
aprovada e assinada pela totalidade dos membros do Conselho de Administ~ \-\• 	,•,_ 

-' 	N° Flc 	M 
/-- 
Li 	 O 
u_ 	 O 
6-  Gi . 

‘1,  
,) 

Mesa: 

Gilberto de Andrade Faria Júnior 	 Gabriel de Andrade Faria 
Presidente da Mesa 	 Secretário da Mesa 

Conselheiros de Administração: 

Pedro de Andrade Faria 	 Gabriel de Andrade Faria 

Clemente de Faria Junior 

Conselheiros Retirantes: 

Gilberto de Andrade Faria Júnior 	 Maximino Pinto Rodrigues 

A presente ata é cópia autêntica da original, lavrada no livro próprio. 
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- -- 
Identificação do Processo 
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— 
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NsIN  

§ Fig. TA  
o 

k)  

Data 

11/03/2021 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 	 0 )̀  

e- N° F14. 

o 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGIT 
\-\1, 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BAMACI S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, de NIRE 3130004368-1 e protocolado sob o número 21/285.521-2 em 17/03/2021, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8433884, em 18/03/2021. O ato foi deferido 
eltronicamerite pelo examinador Kenia Mota Santos Machado. 
Ce1ifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim, Para sua validação, deverá ser 
acssado o sitio eletrônico do Portai de Serviços / Validar Documentos (https:// 
po  alservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
pretocolo e chave de segurança. 
Ca ,a de Processo 
:;.:744,Niirlitti'LÁmá.tW,.... ?3,4'131', 	"ZOkt..,,,, 	' 	'P'L"' 	',,tft?f;O:M517;-::4":'''''".  ..'0e2. • .4*>:¡:=C;i54:3 5fi';:*"00:: '19!eb,g;',-r4 4°-'-:,,',', 

CF F 	 Nome 
014.230.266-08CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

Do umento Principal 
,5:24 ....:*.t.'7,,:': 	• '. á--, 	'. 'I`ê 	. 	„ma -- . ,_ 	 ,A,... -w-.  
CF Nome 
238,275.657-20 GILBERTO DE ANDRADE FARIA JUNIOR 
271,782.078-76 PEDRO DE ANDRADE FARIA 
320.688.668-62 GABRIEL DE ANDRADE FARIA 
014.230.266-08 CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 
014.336.046-34 MAXIM1NO PINTO RODRIGUES 

Belo Horizonte. quinta-feira, 18 de março de 2021 

Documento assinado eletrônicarnente por Kenia Mota Santos Machado, Servidor(a) 
Público(a), em 18/03/2021, às 15:12 conforme horário oficial de Brasilia. 

A aut ncidade desse documento pode ser conferida no portai de serviços da jucemc 
informando o número do protocolo 21/285.521-2. 
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O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 
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CPF 
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Vogal 
i 	 

Data Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

,  
ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digitai 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integraçáo 
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BAMAQ S/A 
BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CNPJ 113209.965/0001-54 
NIRE 31300043681 
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........,..., ..,. `,. 
*, 

\l,  

DATA, MORA E LOCAL: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 2021, às 08:00 horas, na 
sede sOcial da Bamaq 5/A - Bandeirantes Máquinas e Equipamentos ("Companhia"), situada na 
Rodovia Fernão Dias, Km 02 da BR 381, n, 2.111, Bairro Bandeirantes, no Município de Contagem, 
Estado:de Minas Gerais. 

CONVOCAÇÃO: Edital de Convocação para a 
Oficial;de Minas Gerais, em suas edições dos 
nas páginas 02, 03 e 02 e no jornal Hoje em 
de 2021, respectivamente nas paginas OS, 04 

PUBLICAÇÕES E PRESENÇAS: Acionistas representando mais de 2/3 (dois terços) do capital social 
com 'direito a voto, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas, As 
demonstrações financeiras referentes ao exercício encerrado em 51 de dezembro de 2020, 
acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes (PwC - PricewaterhouseCoopers), foram 

publiicadas no Diário Oficial de Minas Gerais, no dia 12 de agosto 2021, fls. 02, 03 e 04, caderno 
Diarie de Terceiros e no jornal Hoje em Dia, rio dia 11 de agosto de 2021, nas fls. 05, 06 e 07. Os 
acionistas presentes declararam ciência prévia das demonstrações financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020, acompanhadas do Relatório dos 
Audítores Independentes, às quais tiveram acesso com antecedência suficiente para conhecimento 
e análise, bem como anuem com a realização de sua publicação com prazo inferior a 30 dias da 
preSente data, conforme §4° do art. 133 da Lei n. 6.404/76. 

MESA: Pedro de Andrade Faria, Presidente; Clemente de Faria Junior, Secretário, que compõem a 

mesa diretora dos trabalhos. 

ORDEM DO DIA: 

1. Em pauta Ordinária: 
; 1.1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras da Companhia relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020, 
acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes; 

; 1.2. Deliberar sobre a proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2020 e ratificar os dividendos distribuídos aos acionistas no exercício 

de 2021; 
1.3. Deliberar sobre a proposta de remuneração global mensal da administração para o 

exercício social de 2021; 
1.4. Deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia, 

; 2. Em pauta Extraordinária: 
; 	2.1. Deliberar sobre a redução do capital social da Companhia, nos termos do Art. 173 da Lei n° 6404/76; 

2.2. Deliberar sobre o aumento subsequente do capital social da Companhia, mediante a capitalização de 
valores registrados contabilrnente como reserva de lucros e de capital da Companhia, sem a emissão de 
novas ações da Companhia; 

2.3. Alteração do Art.5 do Estatuto Social da Companhia; 
2.4. Ampliação do prazo de mandato dos membros da Administração; 
2.5. Alteração do Art. 100  e do Art. 12° do Estatuto Social da Companhia. 
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DE,LIBERAÇÕES: Aprovada a lavratura da ata em forma de sumário dos fatos ocorridoas0WiçdN 

tomadas as seguintes deliberações, todas por unanimidade dos votos e sem ressalvas: ç'"\'.  N° Fis 
s-n 

Pl.eLi  

1.1. Aprovados, sem ressalvas, o relatório da administração e as demonstrações financeiras da 
Companhia relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2020, acompanhadas do 
Relatório dos Auditores Independentes (PwC - PricewaterhouseCoopers); 

1.2. Aprovada a proposta da destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2020, correspondente a R$ 14.135.482,43 (quatorze milhões, cento 
e trinta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e três centavos), da 
seguinte forma: (a) R$ 706.774,12 (setecentos e seis mil, setecentos e setenta e quatro 
reais e doze centavos) para a Reserva Legal da Companhia, (b) R$ 428.476,94 
(quatrocentos e vinte e oito mil, quatrocentos e setenta e seis reais e noventa e quatro 
centavos) para a conta de Reserva de Lucros e (c) R$ 13.000.231,37 (treze milhões, 
duzentos e trinta e um reais e trinta e sete centavos) como pagamento de dividendos 
antecipado aos acionistas, conforme ata da reunião do Conselho de Administração 
realizada em 21 de dezembro de 2020. Homologada, ainda, as deliberações do Conselho 
de Administração relativas ao pagamento antecipado aos acionistas dos dividendos 
extraordinários no valor de R$ 430,000,00 (quatrocentos e trinta mil reais), conforme ata 
da reunião realizada em 20 de julho de 2021; 

1.3. Aprovada a proposta de remuneração global mensal da administração para o exercido 
social de 2021, vigente até a próxima Assembleia Geral Ordinária, no valor de ate R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), reajustáveis, conforme variação do INPC, 
determinando-se o montante dos honorários de cada administrador em Reunião do 
Conselho de Administração, podendo o Conselho também determinar, a qualquer tempo, 
o pagamento de remuneração complementar, com base em saldo disponível do referido 

limite. 

1.4. Os acionistas aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a reeleição dos seguintes 
membros do Conselho de Administração: 

a. Pedro de Andrade Faria, brasileiro, casado, administrador, portador do documento de 
identidade na 222654144, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o na 271.782.078-76, 
residente e domiciliado no Camiho Cerro Eguzquiza, Complejo Las Piedras, Villa 22, San 
Carlos, Llruguay, Código Postal 20.000, com procurador devidamente constituído no país; 

b: Clemente de Faria Junior, brasileiro, casado, empresário, portador do documento de 
identidade n° MG-10,415.770, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o no 
014.230.266-08, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 2111, 
Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090i 

c. Gabriel de Andrade Faria, brasileiro, casado, administrador, portador do documento de 
identidade na 247243231, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 320.688.668-62, 
com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n°2111. Bairro Amazonas, 
Contagem/MG, CEP: 32240-090; 

Os acionistas aprovaram, ainda, por unanimidade e sem ressalvas, a eleição dos membros 
do Conselho de Administração: 

a. Tiago Moura kienriques de Mendonça, brasileiro, casado, engenheiro, portador do 
documento de identidade na MG-12.083.512, expedido peia SSP/MG, inscrito no CPF sob 
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o no 050.780.316-77, residente e domiciliado na Rua Jacarandá, no 449, i.-. ociafion, 	-O 
74 

Apartamento 1901, Bairro Vale do Sereno, Nova Lirna/MG, CEP 34.006-016; ;2_, 9 o 
O 

b. Bernardo Diament, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de i O .. 
•r'" 

n° 12940263, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 072.444.538-25, residente e 
domiciliado na Rua Emílio de Menezes, no 45, Apartamento 11, Bairro Santa Cecilia, São \' 

Paulo/SP, CEP 01.231-020; 

Os Conselheiros eleitos cumprirão mandato que se encerrará em 30 de abril de 2023, e declaram 
que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem foram 
condenados ou estão sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. A posse dos 
Conselheiros eleitos dar-se-á mediante assinatura do respectivo Termo de Posse. 

2. De forma Extraordinária: 

2.1. Os acionistas aprovaram, à unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a redução 
do capital social da Companhia, nos termos do Art. 173 da Lei n°. 6,404/76, no valor de R$ 
3.585,031,00 (três milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil e trinta e um reais), passando 
dos atuais R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais) para R$ 41.414.969,00 
(quarenta e um milhões, quatrocentos e quatorze mil, novecentos e sessenta e nove reais), 
com o cancelamento de 3,585.031 (três milhões, quinhentas e oitenta e cinco mil e trinta 
e uma) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, 
de titularidade da acionista Bamaq Participações Ltda., que receberá, como restituição do 
valor de tais ações os seguintes bens: 

a. 999.999 (novecentas e noventa e nove mil, novecentas e noventa e nove) quotas de 
titularidade da Companhia na BAMAQ CAMINHÕES LTDA., sociedade empresária limitada, 

inscrita no CNPJ sob o ri° 29.589,028/0001-98, com seus atos constitutivos arquivados na 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3121100722-1, com sede na 
Rodovia BR 381, n° 2111, Quadra 000A, Lote 000A Sala 01, Bairro Amazonas, 
Contagem/MG, CEP 32240-090, no valor de R$ 2.433.650,68 (dois milhões, quatrocentos 
e trinta e três mil, seiscentos e cinquenta reais e sessenta e oito centavos), conforme 
balancete especial levantado em 31/07/2021; 

b. 67 753 (sessenta e sete mil, setecentas e cinquenta e três) quotas de titularidade da 
Companhia na DEL REY ARTES GRÁFICAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade 
empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o ri° 57.912.354/0001-20, com seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
3520761338-8, com sede na Avenida Magalhães de Castro, n'. 4800, CJ 222, 22° Andar, 
Torre 1, Capital E3uilding - Corporate Center, Sala 06, Bairro Cidade Jardim, São Paulo/SP, 
CEP 05.676-120, no valor de R$ '1.151.379,42 (um milhão, cento e cinquenta e um mil, 
trezentos e setenta e nove reais e quarenta e dois centavos), conforme balancete especial 
levantado em 31/07/2021; 

c. R$ 0,90 (noventa centavos) em moeda corrente nacional a serem pagos até 30/09/2021. 

2.2. Ato continuo, os acionistas aprovaram, por unanimidade, o aumento do capital social da 
Companhia no valor de R$ 3.585.031,00 (três milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil e 
trinta e um reais), passando dos atuais R$ 41.414,969,00 (quarenta e um milhões, 
quatrocentos e quatorze mil, novecentos e sessenta e nove reais) para R$ 45.000.000,00 
(quarenta e cinco milhões de reais), mediante a capitalização de valores registrados 

Página 3 cic 5 

Ju ta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Ce ifico o registro sob o n° 8806667 em 22139/2021 	Ernpresa SAMAQ SIA ESANDEIRAN ES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. Nire 

00043681 e protocolo 216702127 - 17/09/2021. Autenticaçao. AD492/4.7.4132878AE856A4FFDES A644CA96E6CA5. Marinely de Paula Bornfirn 

ecretaria-Geral. Para validar este documento acesse http:/1www lucemg.mg.gov.br  e informe n" do protocolo 21/670.212-7 e o código de 

se urança YyXH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/09/2021 por Marinely de P 	omIlm Secr 	oral 
p. 5/1O 



N°Fi, u 	a7 /..- 	 --5 
Ii 

b9:4 
	o 

contabilrnente corno "reserva de lucros" e 'reserva de capital", sem que este aumento de 
capital implique em alterações no número de ações emitidas pela Companhia, nos termos 
do Art. '169, § 1"' da Lei n'. 6.404(76, 

2.?. Em razão das deliberações tomadas nos itens 2.1. e 2.2. acima, os acionistas aprovaram, 
por unanimidade, alterar a redação do caput do art. 5° do Estatuto Social da Companhia, 
que passará a vigorar conforme reciação abaixo, permanecendo inalteradas as demais 
disposições do Estatuto Social. 

"Art. 5', O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
45.000.000.00 (quarenta e cinco milhões de reais), dividido em 38.556.220 
(trinta e oito milhões, quinhentas e cinquenta e seis mil, duzentas e vinte) ações 
ordinárias e 28.054_830 (vinte e oito milhões, cinquenta e quatro mil, oitocentos 
e trinta) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal." 

214. Os acionistas aprovaram, à unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a alteração 
I 	no período de mandato dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da 

Companhia, de forma a amplia-lo para 2 (dois) anos. 

á.5. Em razão da deliberação tomada no item 2.4, acima, os acionistas aprovaram, por 
unanimidade, alterar a redação do caput do art. 10° e do Art. 12° do Estatuto Social da 
Companhia, que passará a vigorar conforme redação abaixo, permanecendo inalteradas as 
demais disposições do Estatuto Social. 

"Art. 100  A sociedade terá um Conselho de Administração constituído de 3 (três) 
a 5 (cinco) membros, eleitos pela assembleia geral, acionistas ou não, brasileiros 
natos ou naturalizados, com mandato de 2 (dois) anos, podendo serem reeleitos. 
O Conselho de Administração terá um Presidente, a ser escolhido pelos 
membros, dentre um de seus integrantes," 

"Art. 720. A sociedade terá uma Diretoria constituídc de 2 (dois) a 5 (cinco) 
membros, eleitos e destituiveis a qualquer tempo pelo Conselho de 
Administração, acionistas ou não, com mandato de 2 (dois) anos, podendo 
serem reeleitos, designados, respectivamente, como Diretor Presidente, Diretor 
Comercial, Diretor Financeiro, Diretor Administrativo e Diretor sem designação 
especial." 

ENiCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos, para lavratura desta 
Ata, que, lida, conferida e aprovada por unanimidade, sem restrições ou ressalvas, será assinada 
por todos os acionistas presentes. 

A Fi,resente ata e cópia autentica da original, lavrada no livro próprio. 

(Restante da página deixada em branco intencionalmente) 
(As assinaturas seguem na próxima página) 
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1 (Página de assinaturas da Ata do Assembleia Geral Ordinário e Extraordinário da Samoa 5/A Bandeirantes 
Máquinas e Equipamentos, realizada em 31 de agosto de 2021) 

Mesa: 

Pedro de Andrade Faria 	 Clemente de Faria Junior 
Presidente 	 Secretário 

1X onistas Presentes: 

1 
BAMAQ PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Gilberto de Andrade Faria Júnior Clemente de Faria Junior 

I GILBERTO DE ANDRADE FARIA JÚNIOR 	 CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 
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Identificação do Processo 
I[ jNúmero do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 

21/670.212-7 	MGE2100808936 

     

  

Data 

 

  

i. 10/09/2021 

 

Identificação do(s) Assinante(s) 

   

      

      

      

CPF Nome 

014.230.266-08 CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

236.275,657-20 G.-11.13ERTO DE ANDRADE FARIA JUNIOR 

271,782.078-76 PEDRO DE ANDRADE FARIA 
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o 1 de senil A autenciciade desse documento pode ser conferida no 
informando o número do protocolo 21/670.212-7. 

ICPF 	 
1 102.188,126-04 

Nome 
ERNANDO MOREIRA CAMPOS SILVA 

Belo Horizonte. quarta-feira, 22 de setembro de 2021 

Documento assinado eletrônicarnente por Viniclus Barbosa Mourão, Servidor(a) Publico(a), 
em 22/09/2021, ás 11:28 conforme horário oficial de Brasília. 
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eoloração Documento(s) Anexo(s) 
soloolptimenum11111r11 ,: , „,.;,,:Alladagg  

ori 
Sistema Nacional Nacional de Registro do Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 	 \4‘‘31‘N/‘  °CF: PI :• Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

2:1 	;o" 
1 

Ii 	TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL \\)-- ° 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, de NIRE 3130004368-1 e protocolado sob o número 21/670.212-7 em 17/09/2021, 
ericontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8806667, em 22/09/2021, O ato foi deferido 
elétrônicamente pelo examinador Vinícius Barbosa Mourão. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (haps:// 
portalservicos.jucerng.mg.gov.br/PortaliPages/imagemProcesso/vioUnica.jsf)  e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 
C pa de Processo 

-204,t,-1,414e. ,vggeom.eft:=? • '" riboompreogy 
Nome CPF 

014.230,266-08 
	CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

ocumento Principal 

Mt 	,a1  
PF 

Áiák., 	2¥21"42Jliket=ate ^-'óãatMirdr. 	' '',:. - ;":7;:7 ' ' ..i:.4:akilt,ninalliRW:eá.:.-" 

Nome ' 
36,275. 657-20 GILBERTO DE ANDRADE FARIA JUNIOR 

271.782,078-76  PEDRO DE ANDRADE FARIA 

14.230.266-08 CLEMENTE DE FARIA J'UNIOR 

Junta Comerclal do Estado de Minas Gerais 
Ce titio° o registro sob o n° 8806667 em 22/09/2021 oa Empresa GAMA° SfA BANDEIRANTE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 
3 000,43681 e protocolo 216702127 - 17/09/2021. Autenticação. AD492A7A132878AE856A4FFDB2DA644CA96E6CA5. Marinely de Paula Somfan 

Gretaria -Geral. Para validar este documente), acesas hatp://vvvvw.lucemg rng.gov.br  e informe n° do protocolo 21/670.212-7 e o redigo de 

se urança YyX1-1Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/09/2021 por Marinely de Paul 	rnfirn Secre —a- eral. 
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Onr1"-/' 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

ato foi deferido e assinado digitalmente por 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

MARINELY DE PAULA BOMFIM 

‘,51CIPitt 

a' N" Fls. 	-5:-‘ 
F- 	 70  
ITJ 	 O 

t5 	
O 

CC. 	  

V4../ 

Belo Horizonte. quarta-feira, 22 de setembro de 2021 

1 
1 

gill Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 8806667 em 22/09/2021 da Empresa BAMAQ SIA BANDEIRANTES MAQUINAS E 
31300043681 e protocolo 216702127 - 17/09/2021, Autenticaç.ão. AD492A7AB2878AE856A4FFDB2DA644CA96E6CA5. 
- Secreterla-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 21 
segurança YyXH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/09/2021 por Mannely de Paula • fim Sacra 

EQUIPAMENTOS, Nire 
Marinely de Paula Bomfirn 
/670.2127 e o código de 
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, 

Ministério 
, Secretaria 
, Departamento 

da Economia 
de Governo Digital 

Nacional de Registro Empresatiêi e integrauju 
ecretana de Estado de Fazenca de Minas Gerais 

N°  DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) UI, II f I 4, / ir 

NIRE (da sede cite filial, guando a 

sede for em outri UF) 

31300043681 

Código da Natureza 
Jurídica 

2054 

N° cie Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

-1.1P  .5/4‘e4 	F14 91A N° 	.4  ,-- 	 73 r-41 	 n 
1 - REQUERIMENTO  
I-. 

ILMO(A). SR (A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Geraisa- 

Nome: 	' 	BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS F, FOUIPAMENTOS 

requer a V.S o 

N° DE 	CÓDIGO 
VIAS 	DATO 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

deferimento do seguinte ato 	
I 

CÓDIGO DO 
EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO i EVENTO 

It 

N° 

il I 

FCN/REMP 

1111 
MGN2161839731 

III 11 II III 

017 ATA DE REUNIA° DO CONSELHO ADMINISTRACAO 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRAÜOR 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

CONTAGEM 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 
Assinatura: 

9 SFTFMBRO 2021 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA .IUNTA COMERCIAL 

Iiii DECISÃO SINGULAR ei DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Em r sanal(ais) Igual(ais) ou semelhante(s): 

El SIM • SIM Processo em Ordem 
À decisão 

I 
Dela 

le NÃO 	 n NÃO ___t_f_i _/_ / Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO 

ElProcesso 

SINGULAR 

Processo em exigéncia. (Vide despacho em folha anexa) 

deferido. Publique-se e arquive-se. 
Processo Mdeferido, Publique-se. 

2° Exegencea 

e 

3' Exegèrecea 	4" Exigencia 	5' Exigência 

El 

/ 	/ 

• 

Data 	 Responsável 

• c] 
DECISÃO 

Processo .r., 
Processo (Miando. 
Processo Mdeferido. 

COLEGIADA 2° Exigonces 	3' Exigeincia 	4° Exigancia 
exigência. tVide despacho em folha anexa) 

Publique-se e arquive-se. 
Publique-se. 

ell 

5' Exegrencia 

El 

I 	Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

O SERVAÇÕE 

, 	
,..,..Ç  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifido o registro sob o n° 8816383 em 28/09/2021 da Empresa BAMAQ SJA SANDEIRANT S MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 
31300043681 e protocolo 216702691 - 22/09/2021 Autenticação. 8F08A155CF537AE31AF4730C985C501F97CF. M sely de Paula Bomfim - 
Secretaria Geral Para validar este documento, acesse rettp7hrieww.jucemg.rng,gov.br  e inform rel" o protoco 	69-1 e o codego de 
segurança SUkj Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/09/2021 por Mannely de au Bomfi 
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Data 

10/09/2021 

radar 

00r141 70".  

CIAI, DO  ESTADO  DE MINAS ":01§zo. N,  
Digital 

c; 

JUNTA CO 

Capa de Processo 

dentificação do Processo 
Número do Protocolo 	1Número do Processo 

21/670.269-1 	1MGN2161839731 

identificação do(s 
CPF 

014.230.266-08 

Assinante(s)  

Nome 

CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 
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omercial do Etadõ de Minas Gerais 
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flfl T,," 

BAMAQ S/A 
BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CNPJ/MF 18.209.965/0001-54  
NIRE 31300043681 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

C 
4)0, 

•  N° 

•••'?"' 

\A--J 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 31 dias do mês de agosto de 2021, às 10:00 horas, na sede social 
Barnaq S/A - Bandeirantes Máquinas e Equipamentos ("Companhia"), situada na Rodovia 

Fernão Dias, Km 02 da BR 381 n. 2.111, Bairro Bandeirantes, no Município de Contagem, 

Estado de Minas Gerais. 

ObNVOCAÇÃO: Convocação feita nos termos do Art. 100, Parágrafo 20 da Estatuto Social. 

PBESENÇAS: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 

MESA: Pedro de Andrade Faria, Presidente, e Clemente de Faria Junior, Secretário, 

ORDEIVI DO DIA: Deliberar acerca (i) da eleição do Presidente do Conselho de Administração 

e (ii) da eleição dos membros da Diretoria. 

DELIBERAÇÕES: 
Os conselheiros presentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária e 

EXtraordinaria, realizada às 08:00 horas, do dia 31 de agosto de 2021, decidiram, de forma 
unãnime e sem quaisquer ressalvas ou restrições: 

(i) 	
Designar para o cargo de Presidente o Sr. Pedro de Andrade Faria, ficando assim 

constituído o Conselho de Administração: 

a) Presidente: Pedro de Andrade Faria, brasileiro, casado, administrador, portador do 

documento de identidade n° 222654144, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o 

n° 271.782.078-7
6, residente e domiciliado no Camiho Cerro Eguzquiza, Complejo Las 

Piedras, Villa 22. San Carlos, Uruguay, Código Postal 20.000, com procurador 

devidamente constituído no país; 

13) Conselheiros: Clemente de Faria Junior, brasileiro, casado, empresário, portador do 

documento de identidade n° MG-10.415,770,  expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF 

sob o n° 014.230.266-08,  com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 

02, n° 2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090, 
Gabriel de Andrade 

Faria, brasileiro, casado, administrador,  portador do documento de identidade n° 

247243231, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 320.688.668
-62,  com 

endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 2111, Bairro Amazonas, 

Contagem/MG, CEP: 32240-090, Tiago Moura Henriques de Mendonça, brasileiro, 

casado, engenheiro, portador do documento de identidade no MG-12.083,5
12, 

expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 050.780.316-77, residente e 
domiciliado na Rua Jacarandá, n° 449, Bloco 02, Apartamento 1901, Bairro Vale do 

Sereno, Nova Lima/MG, CEP 34.006-016, e Bernardo Diament, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador do documento de identidade n° 12940263, expedido pela 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 072.444.538-25, residente e domiciliado na Rua Emílio 
de Menezes, n° 45, Apartamento 11, Bairro Santa Cecília, São Paulo/SP, CEP 01_231- 

020. 
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N.aelPai 
‘1\\)  

N°Fl 

a 1 
o 
r") 

Aprovar a reeleição dos seguintes rremhros da Diretori 	

\-0-)  
a) Clemente de Faria Junior, brasileiro, casado, empresário, portador do documento de 

identidade n° MG-10.415.770, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 
014230266-08, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 
2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32240-090, para o cargo de Diretor 
Presidente; 

b) Pindaro Luiz de Sousa, brasileiro, divorciado, administrador, portador do documento 
de identidade n° M-1.651,318, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 
384.621.686-00, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 
2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090, para o cargo de Diretor 
Financeiro da Companhia; 

Aprovar, ainda, a eleição dos seguintes membros da Diretoria: 

a) Fábio Roberto Leite, brasileiro, casado, administrador, portador do documento de 
identidade n° 27013244, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 250,968.828-
61, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 2111, Bairro 
Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090, para o cargo de Diretor Comercial da 

Companhia: 

b) Rodrigo Fernandes Nicácio, brasileiro, casado, administrador, portador do 
documento de identidade n° M-7.610.553, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob 

o n° 031.410.116-05, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, 
n° 2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090, para o cargo de Diretor 

Administrativo da Companhia. 

Ols Diretores eleitos cumprirão mandato até 30 de abril de 2023, e declaram que não estão 
inipedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia e nem foram 
c ndenados ou estão sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que 

rnporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

cional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
p 'Aplica ou a propriedade. A posse dos Diretores eleitos dar-se-á mediante assinatura do 

respectivo Termo de Posse. 

E CERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada, aprovada e 
a sinada pela totalidade dos membros do Conselho de Administração. MESA: Pedro de 

ndrade Faria — Presidente da Mesa; Clemente de Faria Junior -- Secretário da Mesa, 

ONSELHEIROS PRESENTES: (i) Pedro de Andrade Faria; (ii) Clemente de Faria Junior; (iii) 

G
abriel de Andrade Faria; (iv) Tiago Moura Henriques de Mendonça; e (v) Bernardo Dian-ient, 

A presente ata e cópia autêntica da original, lavrada no livro próprio. 

Mesa: 

Pedro de Andrade Faria 
Presidente 	 Secretário 

Clementede Faria Junior 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERN,gp , 

Registro Digital 	
tsl° Fls. 

o 
,u-ec. 9%49 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 	Número do Processo 

21/670.269-1 	;MGN2161839731 

Identificação do(s) Assinante(s) 

10/0.9/2021 

CPF Nome 

!014230.266-08 CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

271.782.078-76 PEDRO DE ANDRADE FARIA 
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Junt Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certi iço o registro sob o n° 8816383 em 28/09/2021 da Empresa SAMAO S/A BANDEIRANTES 
3130 043681 e protocolo 216702691 - 22/09i2021. Autenticação: 8F08A155CF537AE31AF4730C985 

ecrètária 	Pare validar este documento, acesse http://www.jucerng.mg.gov.br  e informe n° d 
se 	dança SUkj Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2810912021 por Marinely de Paula 

AQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 
1F97CF. Marinely de Paula Bornfirn - 
otocola 21/670 	e o código de 
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El 

R" 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

‘OCIP 

N° F1, 	v;:-N 

O 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL u) 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS. de NIRE 3130004368-1 e protocolado sob o número 21/670.269-1 em 22/09/2021, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8816383, em 28/09/2021. O ato foi deferido 
eletrônicamente pelo examinador Kenia Mota Santos Machado. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
partalservicos.jucemg.mg.gov.brIPortal/pagesiimagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
prdtocolo e chave de segurança. 
Ca a de Processo 

mm% 
CR 

CRF  
0114.230.266-08 	CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

Documento Principal 

	 ....,r„..ã.o..j.~WOWfWgIOgkr2grigUeffekti't  

' 110111116§1•12 
Nome 

DE ANDRADE FARIA 271.782.078-7 
014.230.266-08 LEMENTE DE FARIA JUNIOR 

Declaração Documento(s) An 
¡Wel, 	=-LEUIRAPWSP"Sitnr ,  - 
CPF 	 Nome 
102.1 8.126-04 	FERNANDO MOREIRA CAMPOS SILVA 

Belo Horizonte. terça-feira, 28 de setembro de 2021 

Documento assinado eletrônicamente por Kenia Mota Santos Machado, Servidor(a) 
Público(a), em 28/09/2021, às 08:58 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/670.269-1. 
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onn 8,,, 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digitai 

O ato foi deferido e assinado digitalmentepor: 

entificação doAssinante(s) 
PF 	 [Nome 

73.638.956-00 
	tMARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte, terça-feira.28 de setembro de 2021 

JOnta Comercial do Estado de Minas Gerais 
edifico o registro sott o n'' 8816383 em 28,0t.);2021 da Empresa BANIAQ $lA BANDEIRAN ES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nir 
1300043681 e protocolo 216702691 - 22/09/2021, Autenticação: 8F08A155CF537AE31AF4730C985C501F97CF, Mannely de Paula Bomfim 
acretena-Geral. Para validar este documento, acesse http://ww.s.jucerng.mg,gov.br  e informe 	rotocolo 21/ 	1 e o código d 

Segurança SUkj Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 28109/2021 por Marinely de Pula Bo, fim Se 
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III 1111 

N° FCN/REMP 

1111 11\ II 

'22.tÀ á.* 	2. 	tik 	 hi O, 	h. 	• 	"'1./ 
Nome: 

QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO  
ATA DE REUNIA() DO CONSELHO ADMINISTRACAO 
ALTERACAO DE SÓCIO/ADMINISTRADOR 

1 	ENTRADA DE SOCID/ADMINISTRADOR 

MGN2161839731  

2001 

N° DE CODIG CÓDIGO DO 
VIAS DO ATÓ EVENTO 

017 
2003 

2054 

Código da Natureza 
Jurldica 

31300043681 
- REoueRimEN (0 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for aro outra UFl 

ILMO(A), SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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CONTiGEM 
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Processo em exigéricia, (Vide despacho em folha anexa) 
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Data 
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Presidente da 
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2" Extgancia 	3 Exigência 	4 Exgénala 	r Emgerscia 
DECISÃO COLEGIADA  
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BAMAQ S/A 
BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CNPJ/MF 18.209.965/0001-54  
NIRE 31300043681 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 31 dias do mês de agosto de 2021, às 10:00 horas, na sede social 
Barriaq 5/A - Bandeirantes Máquinas e Equipamentos ("Companhia"), situada na Rodovia 

Fernão Dias, Km 02 da BR 381 n. 2.111, Bairro Bandeirantes, no Município de Contagem, 

Estado de Minas Gerais. 

CONVOCAÇÃO: Convocação feita nos termos do Art, 100, Parágrafo 20 do Estatuto Social 

1PRESENÇAS: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 

MESA: Pedro de Andrade Faria, Presidente, e Clemente de Faria Junior, Secretário 

ORDEM DO DIA: Deliberar acerca (i) da eleição do Presidente do Conselho de Administração 

e ("ii) da eleição dos membros da Diretoria. 

DELIBERAÇÕES: Os conselheiros presentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, realizada às 08:00 horas, do dia 31 de agosto de 2021, decidiram, de forma 
unânime e sem quaisquer ressalvas ou restrições: 

Designar para o cargo de Presidente o Sr, Pedro de Andrade Faria, ficando assim 
constituído o Conselho de Administração: 

a) Presidente: Pedro de Andrade Faria, brasileira, casado, administrador, portador do 
documento de identidade n° 222654144, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o 

ri°  271,782.078-76, residente e domiciliado no Can-Niiio Cerro Eguzquiza, Complejo Las 
Piedras, Villa 22, San Carlos, Uruguay, Código Postal 20.000, com procurador 
devidamente constituído no país; 

b) Conselheiros: Clemente de Faria Junior, brasileiro, casado, empresário, portador do 
documento de identidade no MG-10.415.770, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF 
sob o n° 014.230.266-08, com endereço comercia; na Rodovia Pernão Dias BR 381 Km 
02, n° 2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090, Gabriel de Andrade 

Faria, brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade n° 
247243231, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 320.688.668-62, com 
endereço comerciai na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 2111, Bairro Amazonas, 
Contagem/MG, CEP: 32240-090, Tiago Moura Henriques de Mendonça, brasileiro, 

casado, engenheiro, portador do documento de identidade n° MG-12.083.512, 
expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 050.780.316-77, residente e 
domiciliado na Rua Jacaranda, n° 449, Bloco 02, Apartamento 1901, Bairro Vale do 
Sereno, Nova Linna/MG, CEP 34.006-016, e Bernardo Diament, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador do documento de identidade n° 12940263, expedido pela 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o ri° 072.444.538-25, residente e domiciliado na Rua Emílio 
de Menezes, n°45, Apartamento 11, Bairro Santa Cecília, São Paulo/SP, CEP 01.231- 

020. 
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Pedro de Andrade Faria 	 Clemente de Faria Junior 
Secretário 
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Presidente 

\OURA, 
••••Oç‹. 

o 

Aprovar a reeleição dos seguirres membros da Diretoria: 
\AI) 

a) Clemente de Faria Junior, brasileiro, casado, empresário, portador do documento de 
identidade n° MG-10,415.770, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 
014.230.266-08, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 
21:11, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32240-090, para o cargo de Diretor 

Presidente; 

b) Pindaro Luiz de Sousa, brasileiro, divorciado, administrador, portador do documento 
de identidade n° M-1.651.318, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 
3B4.621,686-00, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 
2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090, para o cargo de Diretor 

Financeiro da Companhia; 

Aprovar, ainda, a eleição dos seguintes membros da Diretoria: 

a) Fábio Roberto Leite, brasileiro, casado, administrador, portador do documento de 
identidade n°27013244, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 250,968.828-
/61, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 2111, Bairro 
Amazonas, Contagem/MG, CEP 32240-090, para o cargo de Diretor Comercial da 

: Companhia; 

b) Rodrigo Fernandes tilicácio, brasileiro, casado, administrador, portador do 
' documento de identidade n° M-7.610353, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob 

o n° 031.410.116-05, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, 
n° 2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32240-090, para o cargo de Diretor 
Administrativo da Companhia, 

Os Diretores eleitos cumprirão mandato até 30 de abril de 2023, e declaram que não estão 
impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem foram 
condenados ou estão sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita 
ou uborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. A posse dos Diretores eleitos dar-se-á mediante assinatura do 
respectivo Termo de Posse, 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada, aprovada e 
asSinada pela totalidade dos membros do Conselho de Administração. MESA: Pedro de 

Andrade Faria — Presidente da Mesa; Clemente de Faria Junior — Secretário da Mesa. 
CONSELHEIROS PRESENTES: (i) Pedro de Andrade Faria; (ii) Clemente de Faria Junior; (iii) 
Gábriel de Andrade Faria; (iv) Tiago Moura Henriques de Mendonça; e (v) Bernardo Diament. 

A presente ata é cópia autentica da original, lavrada 	 livro próprio. 

Mesa: 

1 
1 

1 
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N°  
Cai  
u_ 	 O 

Sistema Nacional de Registro de EmpresaS Mercantil SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais  
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

27 

Belo Horizon ça-feira,28 d setembro de 2021 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL v‘),_ 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, de NIRE 3130004368-1 e protocolado sob o número 21/670.269-1 em 22/09/2021, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8816383, em 28/09/2021. O ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador Kenia Mota Santos Machado. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, 

 Marinely de Paula Bomfim, Para sua validação, deverá ser 
acossado o sitio eletránico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaU 	

e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processo 

4.230.266-08 

Documento Princi 

Nome 
CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

-76 	PEDRO DE ANDRADE FARIA  

014.2 0,266-08 	CLEMENTE DE FARIA JUNIOR  

DecIaraçO Ooumentc.($)Afl 

8.126-04 FERNANDO MOREIRA CAMPOS SILVA  

Documento assinado eletrônicamente por Kenia Mota Santos Machado, Servidor(a) 
Público(a), em 8/09/2021, às 08:58 conforme horário oficial de Brasilia. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços d 
informando o número do protocolo 21/670.269-1, 
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Exigéncsa 	3 Exigência Exigênc. 	&Exigéncia 

Vogal 

Presidente da 

 

Turma 

Vogal 	 Vogal 

   

NP DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

ao 
WhniStériocide Economia 
Secreta', de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integrecao 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

Nr de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Geras 

Nome: 	BAMAO S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comardo) 

requer a V.Sa o deter-rent° do seguinte ato: 

INP DE CÓDIGO rDIGO DO 
VIAS DO ATO VENTO 	OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO  

ALTERACAO 
ABERTURADE FILIAL EM OUTRA UF 
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	CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

WIRE (da sede ou filial, guiando a 	eedigo da Natureza 
sede ror em outra UF) 	 Juddice 

31300043681 	2054 
- REQUERIM NT  

1 

002 
I  026 

051 

\OCIP,44 ,.., 
,e 

--; 	N° Fls. 	.-,, ---; 
1-- 
17, 	 c 
là_ 	 5.2 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 	  
Assinatura: 	  
Telefone de Contato: 	  

ata 

Local 

2 - USO DA JUNIA COIERCIAL  
El DECISÃO SINGULAR 	

DECiSÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s) 

Ei SIM 
Processo em Ordem 

decisão U sim 

/ 	/ 	 
Data 

/ 	/   El NÃO 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsava' 

 

Responsavel 

 

DECISÃO SINGULAR 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deierido, Publique-se e arquive-se. 

13 Processo mdefendo, Publique-se. 

r Exigencia 	 Exigênca 	4 Exignda 	5 E xigericia 

O O 

I 
Data 	 Res.ponsevel 

DECISÃO COLEGIADA 
E] Processo em exigência, (Vide despache em folha anexa) 

nProcesso defendo. Publique-se e arquive-se. 

OProcesso Hdeferido, Publique-se. 

1  Data 

OBSERVAÇ DE 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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BAMAQ S/A 
BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CNPJ/MF 18.209,965/0001-54 
NIRE 31300043681 

ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA 

43' 
1--- 
El 

\•\\\) 
JN° 

\4\CIP,4 
440,3  

F. 	,....‘ -A O 

....". 

\-\)- 

DATA. HORA E LOCAL: Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de setembro de 2022, às 08:00 
horas, na sede social da Bamaq S/A - Bandeirantes Máquinas e Equipamentos, situada na 
Rodovia Fernão Dias BR 381 n. 2.111, Bairro Bandeirantes, no Município de Contagem, 
Estado de Minas Gerais. 

1 
CONVOCAÇÃO: Convocação feita nos termos do A. 120, § 3' do Estatuto Social. 

PRESENÇAS: Presente a totalidade dos membros da Diretoria. 

lVIESA: Clemente de Faria Junior, Presidente da Mesa; Pindaro Luiz de Sousa, Secretário da 
Mesa. 

ORDEIVI DO DIA: Deliberar sobre a proposta de abertura de filial na cidade de Marabá/PA. 

DELIBERAÇÕES: Aprovada a lavratura da ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, foi 
deliberado, por unanimidade dos votos e sem quaisquer ressalvas, a proposta de constituição 
de filial na Rodovia BR 230, S/N, Km 12,5, Lote OS, Quadra 000, Bairro Nova Marabá, 
'Marabá/PA, CEP 68.507-765. 

1 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa deu por encerrados os 

' trabalhos, lavrando-se a presente ata, que após lida à totalidade dos presentes foi por eles 
aprovada e assinada, sem restriçoes ou ressalvas. MESA: Clemente de Fada Junior — 

1 Presidente da Mesa; Pindaro Luiz de Sousa — Secretário da Mesa. DIRETORES PRESENTES: 
1(1) Clemente de Faria Junior; (ii) Pindaro Luiz de Sousa; (iii) Fábio Roberto Leite; e (iv) Rodrigo 
Fernandes Nicácio. 

A presente ata é copia autêntica da original lavrada no livro próprio. 

Mesa: 

Clemente de Faria Junior 	 Pindaro Luiz de Sousa 
Presidente 	 Secretário 

Jur1a ComercaI dc Estado de Minas Gerais 
Cartifico o registro sob o n' 9630920 em 10/10/2022 da Empresa BAMAQ S1A BANDEIRANTES AQUINAS E EQUIPAMENTOS. Nire 
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Borflm - Secretena-Geral. Para validar este documentc, acesse httpl/www.lucemg.mg.govibr e informe 	rotocolo 2 	75-6 e o código de 
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Orinit g4 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

o 
Documento Principal 	 o2R1  c> 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 
22/504.775-6 	MGE2200887273 	 30/09/2022 

Identificação do(s)Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

014230266-08 
	

CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

á84.621.686-00 
	

PINDARO LUIZ DE SOUSA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
ertifico 3 registro sob o n° 9630920 em 10/10/2022 da Empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES f,  AQUINAS E 

00043681 e protocolo 225047756 - 07110/2022. Autenticação. FAA7F530039B7ABF292E5DF6C72132C4851C8 
Elomfim Secretada-Geral, Para validar este documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov,br e infor 	protocolo 2 
segurança nni76 Esta cópia foi autenticada digitalmente e •assInada em 1010/2022 por Marinely de P a Bo fim Se 

EQUIPAMENTOS, Niro 
6CEC. Marinely de Paula 
2/504.775-6 e o código de 

ral. 
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O n i'14qu 
Ministério da Economia, 
Secretaria de Governo Digitat 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado jo,Fda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Relatório de Filiais Abertas 

Informamos que, do processo 22/504,775-6 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 9630920 em 10/10/2022 da 
empresa 3130004368-1 BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, consta a abertura da(s) 
seguinte(s) 

NIRE CNPJ ENDEREÇO 

15 	2 1 -9 18.209,965/0022-89 RODOVIA BR 230 SN KM 	125 LOTE 05 QUADRADO - BAIRRO 
NOVA MARABA CEP 68507-765 - MARABA/PA 

10 de out de 2022 

Junte Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifica o registro sob o n° 9630920 em 10/10/2022 da Empresa BAMAQ SIA BANDEIRANT S MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Niro 
31300043681 e protocolo 225047756 - 07/10/2022. Autenticação: FAA7F530039B7ABF292E F6C72B2C485 	EC. Marinely de Paula 
Bornfim - Secretaria Geral Para validar este documento, acesse http://www.jucerrig,mg,gov.br  e forme n° do pr • oIo 22/594.775-6 e o código de 
segurança hH7B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/10/2022 por Marinely e P 'LM Bo m Secrea 	eral 

pág. 5,7 
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\ o,‘CIP.44 

N° Fls, 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o numero do protocolo 22/504.775-6. 

O L": 	 O 
J L  TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAk 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, de NIRE 3130004368-1 e protocolado sob o número 22/504.775-6 em 07/10/2022, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9630920, em 10/10/2022: O ato foi deferido 
eletrônicamente pelo examinador Vinicius Barbosa Mourão. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/P  rtal/pages/imagemP esso/viallnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processo 

014.230.266-0 CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

Documento Principal 

Belo Horizonte.segunda-feira, 10 de outubro de 2022 

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Barbosa Moura°, Servidor(a) Público(a), 
10/2022, às 11:29 conforme horário oficial de Brasília. 

Página 1 de 1 

J nta Comercial do Estado de Minas Gerais 
ertifico o registro sob o ri° 9630920 em 10/10/2C)22 da Empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nice 

3 300043681 e protocolo 225047756 - 07/10/2022. Autenticação: FAA7F530D39B7ABF292E5DF6C7 	C4851C86CEC. Marinely de Paula I 
OfIlfirn - Secretaria-Geral. Para validar este documemc, acesse http://ww‘v.lucerng,mg,gov,br e informe 	otocolo 221504.775-6 e o código de 

s 	urança hH7B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/10/2022 por Mannely de Paul 	m Secr 
pão. 6,7 

CPF 
	

Nome 
014.230.266-08 

	
CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

384.621.686-00 
	

PINDARO LUIZ DE OUSA 



onn!„.9, 

JUNTA COMERCIAL. DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digitai 

OCIPAL 
kls 

o 

9 ato foi defendo e assinado digitalmente por: 
D1% 1 t<' 

1.1 t-dentificação do(s) ASSitlartteW 
CPF 	 l 	Nome 

8-73.638.956-00 	MAR1NELY DE PAULA BONIFIN1 

Belo Horizonte, segunda-feira, 10 de outubro de 2022 

Junta .:omercial do Estado de Minas Gerais 
ertifrco o registro sob a n° 9630920 em 10/10/2022 da Empresa BAMAC."1 SIA BANDEIRANT 	MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 

31300043681 e protocolo 225047756 - 07/10/2022. Autenticação: FAA7F53DO39B7ABF292E5OF C72132C4651C86CEC. Marinely de Paula 
Bomfim Secretaria -Geral. Para validar este documento. .ease http://www.jucerng.mg.gov.br  e informe na do ("too* 22/504.775-6 e o código de 
segurança hH7B Esta côpia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/10/2022 por Marinely de Paula Se m Secretária 
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N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciai) 

„OCIPA4 

N°  Fls 
72$ 

1,1 

‘5,  

1\)-- 

1 
NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for cin outra Ur) 

31300043681 

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e inter-tração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

N° de Matricula do -X9ente-
Auxiliar do Demarco 

Nome: .4* 	"' 	t • * 	 " 	k 01/ 

CÓDIGO CÓDIGO DO 
DO ATO EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO i EVENTO 

ATA DE REUNIAO 00 CONSELHO ADMINIST 
ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES 

017 
219 

CONTAGEM 
Local 

10 JANEIRO 2023 
Data 

Representante Legal da empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 	  
Assinatura: 	  
Telefone de Contato: 	  

D CIS O COLEGIADA 
2- USO DA JUNTA COMER 
Ei DECISÃO SINGULAR 

Exigencla 3' Eidgencia 2° Exigência 5 Exigência DECISÃO SINGULAR 
Process em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

(.3 Processdefendo. Publique-se e arquive-se. 

El Processo Indeferido. Publique-se. 

Responsável Data 

f.ome(s) 	igual(ais) ousemelhante(s): 

Ei SIM El sim Processo em Ordem 
A decisão 

! 	 
Data 

n NAO 	I   Li NÃO_(_/ __ 	 

Data 	 Responsável 
Data 	 Responsável 

Responsável 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Min 

(de Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V,S' o deferimento do seguinte ato: 

Gerais 

N° FCN/ EMP 

111 II 	1111 	1111 
MGN2337183258 N° DE 

VIAS 
ACAO 

1 - REOURII.4N TO 

Código da Natureza 
Jurldica 

2054 

DECISAO CtLEGIADA 

ElProces- em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
ProcessO deferido. Publique-se e arquive-se. 

Ei Processo Indeferido. Publique-se. 

2' Exigência 

E 

Exi anoja 4a Exigência 50  Exigência 

/ 	I 
Data 

      

    

Vogal Vogal 

  

Vogal 

 

Presidente da 	Turma 

BSEFIVAÇOES  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n" 9923579 em t 6i01/2023 Cã Empresa DAMÃO S/A BANDEIRANT 
31300043681 e protocolo 230154930 - 10/01/2023. Autenticação. D3454A69CFC8F79389874EC29 
- 

 
Secretaria Geral Para validar este documento, acesse http://www.lucemg.mg.gov.br  e inforrn 

segurança 1 pMD Esta cópia fel autenticada digitalmente e assinada em 23/01/2023 por Marinely d 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Ni 
208119C76CE1. 	nely de Paula Bomf 

93-0 e o código 
eral 

o protocol 
Bornfim 

.444. 



segurança LpMID Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/01/2023 por Mannely de P 

()marcial do Estado de Minas Gerais 
..ertifico o registro sob a n° 9923579 em 16/01/2023 da Empresa SAMAQ SIA ANDEI ANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. Nlir 
31300043681 e protocolo 230154930 - 10/01/2023. Autenticação. 03454A69CFC8F79389874EC29134020 1190760E1. Marinely de Paula Bomfir 

Secretana-Geral. Para validar este documento, emasse http://www.jucemg.mg  gov.br  e informe 	do rotocelo 23/015A93-0 e o código d 

(14CUS 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS G,ER 
\. 3 '

/MN.A.  
s\-° •44 

4,r .D0,3  

O 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Data 

10/01/2023 

Página 1 de 1 

pág. 2/ 

Cesso Identificação do P 

CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

014.230.266-08 

¡Número do Protocolo 

23/015.493-O 

Número do Processo Módulo Integrador 

NIGN2337183258 



onn.co  

BAMAQ S/A 
BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CNPJ 18209,965/0001-54 
NIRE 31300043681 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

\)1..s,xo1P,qz  
\4• 	4,,, 

... 	N° Fiz, 	-7,4  i.- 
LT) 	 O 

22R 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 04 (quatro) dias do mês de novembro de 2022, às 09:00 horas, 
na sede social da Barnaq S/A - Bandeirantes Máquinas e Equipamentos, situada na Rodovia 
Fernão Dias BR 381 n. 2.111, Bairro Bandeirantes, no Município de Contagem, Estado de Minas 
Gerais, 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Convocação dispensada em razão de presentes a totalidade 
dos membros do Conselho de Administração. 

MESA: Pedro de Andrade Faria, Presidente; Clemente de Faria Junior, Secretário, 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (1) destituição imotivada do Diretor Comercial da 
Companhia, Fábio Roberto Leite; e (ii) nomear Guilherme Barros Nogueira como novo Diretor 
Comercial da Companhia. 

DELIBERAÇÕES: Após discutirem a matéria constante da Ordem do Dia, os conselheiros, de 
forma unânime e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram: 

(i) Destituir de forma imativada, Fábio Roberto Leite, do cargo de Diretor Comercial 
da Companhia. Em razão da destituição, Fábio Roberto Leite e a Companhia 
outorgam-se, de maneira reciproca, a mais ampla, plena, rasa, geral e irrevogável 
quitação, para nada mais reclamarem e/ou pretenderem haver, em juizo ou fora 
dele, a qualquer tempo e/ou a qualquer titulo, com relação a todo o período em 
que Fábio Roberto Leite ocupou o quadro de Diretores da Companhia; 

(ii) Nomear Guilherme Barros Nogueira, brasileiro, casado, administrador, portador 
do documento de identidade n° MG-8.451.400, expedido pela S5P/MG, inscrito no 
CPF sob o n°050,111.306-14, com endereço comercial à Rodovia Fernão Dias BR 
381 Km 02, n° 2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090, como novo 
Diretor Comercial, com mandato até a próxima Reunião do Conselho de 
Administração a se realizar imediatamente após a Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia que vier a ser realizada em 2023. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada, aprovada e 
assinada pela totalidade dos membros do Conselho de Administração. MESA: Pedro de 
Andrade Faria — Presidente da Mesa; Clemente de Faria Junior — Secretário da Mesa. 
'CONSELHEIROS PRESENTES: (i) Pedro de Andrade Faria; (ii) Clemente de Faria Junior; (iii) 
'Gabriel de Andrade Faria; (iv) Tiago Moura Henriques de Mendonça; e (v) Bernardo Diament. 

IA presente ata é cópia autêntica da original, lavrada no livro próprio. 

Mesa: 

Pedro de Andrade Faria 	 Clemente de Faria Junior 
Presidente da Mesa 	 Secretário da Mesa 

Página 1 de 1 

, 

Junta Cernercial do Estado de Minas Gerais fi# 
Certifica o registro sob o n° 9923579 em 16/01/2023 da Empresa BAMAQ S/A BANDEIR NTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Na 
313000Á0681 e protocolo 230154930 - 10/01/2023. Autenticação. D3454A69CFC8F79389874EC 9B40202.119C7OCE1. Marinely de Paula Boniti 
- Secretaria-Geral. Para validar este documento, acesse http.//www.jucerng.rng.gov.br  e informe 	rotocolo 23 	.493-0 e o código c 

, 
segurat4a LpMD Esta cópia toi autenticada digitalrnente e assinada em 23/01/2023 nor Marineiy de P 	fim 	eral 
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O 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

ntificação do Processo 
Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 

23/015.493-0 	MGN2337183258 

Data 

10/01/202 

CPF 	 Nome 

,014.230266-08 

271/82.078-76 

CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

PEDRO DE ANDRADE FARIA 

Página 1 de 1 

ciai do Estado de Minas Gerais 
co o registro sob o n° 9923579 em 16/0 ;12023 da Empresa BAIMAQ SIA BANDEI 

31 30O0436a1 e protocolo 230154930 - 10/01/2023. Autenticaçâo 03454A69CFC8F79389874E 
- Secretaria-Geral. Para validar este documento, aceuse http:Iimmv.jucerng.rrig,gov.br  e info 
seg Jrança LptvID Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/01/2023 por Marinely 

ANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nir, 
0208119C76CE1. Marinely de Paula Borrifa 

o proto 	5.493-9 e o código d 
Bom era 

pág. 4/ 

identificação do(s) Assinante(s) 



CPF Nome 
014.230.266-08 CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

Documento Piincipal 

":Mf'j~arkRi'.047 	 eeNgal*  iaeigjr5?.' 

O FARIA 

CPF Nome 

,£ 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
0 

 WCIPAt  ,,, 
•.  Governo do Estado de Minas Gerais  

Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais  
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 	 f - 	 . + 

CL 	 O 

„,........,.. o 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, de NIRE 3130004368-1 e protocolado sob o número 23/015,493-0 em 10/01/2023, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9923579. em 16/01 /2023. O ato foi deferido 
eletrônicamente pelo examinador Kenia Mota Santos Machado, 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (htips:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

apa de Processo 
egonz,":4';  

014.230.266-08  CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 
PEDRO DE AND 

Declaração Documento(s) Anexo(s) 

FERNANDO MOREIRA CAMPOS SILVA 

Belo Horizonte. segunda-feira, 16 de Janeiro de 2023 

Documento assinado eletrônicamente por Kenia Mota Santos Machado, Servidor(a) 
Público(a), em 16/01/2023, às 13:06 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucery_ig 
informando o número do protocolo 23/015.493-0. 

Página 1 de 1 

271.782.078-76 

Junta Comercial do Estado de Minas Geres 
Certifico o registro sob a n° 9923579 em 16/01/2023 da Empresa BAMAG SIA SANDE: NTES 
3,3d0043681 e protocolo 230154930- 10/01/2023. Autenticação. D3454A69CFC8F79389874E 	B402 
- Secretária-Geral, Para validar este documento, acesse http://u.nrvw.jecemg.rng.goy.br  e informe n° 
segurança t..pMD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/01/2023 por Marinely de Pau 

AQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nir( 
C76CE1. Marinely de Paula Somfin 
tocolo ' 	5. ,  f 3-0 e o código 
m ecret4L.  
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

\)t4\CIPA4 

<23^  N° Fls. 	7:A  
7Ci 171 	 O 

\\1-. 

Identificação da(s) Assinante(s) 

MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 

c=( 
Jun a Cornercà1 do Estado de Minas Gerais 
Cerifico o registro sob o n° 9923579 em 16/01/2023 da Empresa BAMAQ S/A BANDEIR NTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, NirE 

1300043681 e protocolo 230154930. 10/01/2023. Autenticaçào: 03454A69CFC8F79369874EC29B4020B119C76CE1. Maiinely de Paula Bomfirr 
- S cretaria-Geral. Para validar este documento, acesse rittp://www.Wcemg.mg.gov.br  e nfor 	o° do protoco 	.493-0 e o código dE 
seg rança LpMD Esta copla tOI autenticada digitalmente e assinada ern 23/01/2023 por MarInely d Pa ia Bomfi 	ecr t 1 .Geral 
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Ministério 
Secretaria >. 	Departamento 
Secretaria 

da Economia 
de Governo Digital 

Nacional de Registro Einpreschai e Integração 
de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 	ii r, ,-.„ :-. n  , 
UtII) 	.. .i't 

\ . , 'Is 	ç.'C  Fl.l s  Q.-  
i--- 	N°P 

A ji 	 O u- 	 o 
Q.--- 

2054  

NIRE (da sede ()o 
sede for em outra 

31300043681 

filial, quando a 
UF) 

Código da Natureza 
jurídica 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comercie 

1 -1-LEQUERIMEN I e) 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	1 	S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS .9A64AO 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

1 
requer e V.S° o deferimento do seguinte ato. 

N° DE 	C.I5áGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO I EVENTO 

11 

N°  

RIZ 

FCN/REMP 

MGE2300392327 
111 Illi 

1 	017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO 

, 

S.S2t1IA.GEISA 
Locai 

.3_MALS12023 
Data 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 	  
Assinatura: 	  
Telefone de Contato: 	  

  

   

2 - USO DA' JUNTA COMERCIAL 
DECISÃO SINGULAR 	 fl DECISÃO COLEGIADA 

• 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s). 
SIM 	, 	SIM Processo em Ordem 

A decisão 

I 	i 
Data 

Ell NÃO n NÃO _i/ 	 _L _' Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SIINGULAR 

fJProceso 

EProces 

nProcesso 
1 

. 
20 Esigencla 	3 Exigência 	4' Exigência 

em exigência, (Vide despacho em falha anexa) 
o defendo. Publique-se e arquive-se. 	 El 	 El 

indeferido Publique-se. 

1 	1 

E 
5' Ex,gência 

Data 	 Responsável 

0 

n 

DECiSÃO 

IllProceso 
Processo 

ProcTo 

OLEGIADA 	 2,  Exigência 	30  Esigéncia 
em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
defendo. Publique-se e arquive-se. 	 13 
indeferido. Publique-se. 

4° E xigênca 

El 

5' Exigência 

IIII 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 
I 

Presidente da 	__ Turma 

OBSERV •ÇÕES  

, 
________________&________ 

J nta Comercial do Estaco de Minas Geras 
certifico o registro sob o n" 10407026 aro 17/05/2023 da Empresa BAMAQ S/A BANDEIR NTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS,Nir 

1300043681 e protocolo 232679517 - 16/05/2023, Autenticação: 5882EE6E4AC792C4A5C8E8B4D9 	-18199EE5EE. - oly de Paula Bomfir 
- Secretária Gerei Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov,br e informo n° ri protocolo 	267.951-7 e o código d. 

pág. 
segurança kidc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/05/2023 por Marinely de P 	fim S 	
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Data 

15/05/2023 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

N°F1c 	

3(:)  

Capa de Processo 	 t 3  o 

Identificação do Processo 
1- 
Numero do Protocolo 	INúmero do Processo Módulo Integrador 

23/267.951-7 	MGE2300392327 

Identificação do(s) Assinante(s) 

[CPF 	 Nome 

014.230.266-08 CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

Página 1 de 1 

JuntE, Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10407026 em 17/05/2023 da Empresa f3AMAC.2 S/A BANDEI ANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nir 
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BAMAQ S/A 
BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CNPJ/MF 18.209.965/0001-54 
NIRE 31300043681 

Onn-in{i 

„.‘\\)\•41CIPAL.L..:0  

N° 
O 

U- 

V 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 12 dias do mês de maio de 2023, às 10:00 horas, na sede social 
da Bamaq S/A - Bandeirantes Máquinas e Equipamentos ("Companhia"), situada na Rodovia 
Fernão Dias, Km 02 da BR 381 n. 2.111, Bairro Bandeirantes, no Município de Contagem. 

Estado de Minas Gerais. 

CONVOCAÇÃO: Convocação feita nos termos do Art. 10°, Parágrafo 2' do Estatuto Social. 

PRESENÇAS: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 

MESA: Pedro de Andrade Faria, Presidente, e Clemente de Faria Junior, Secretário. 

ORDEM DO DIA: Deliberar acerca (i) da prorrogação do mandato do Presidente do Conselho 
de Administração; e (ii) prorrogação dos mandatos dos membros da Diretoria. 

DELIBERAÇÕES: Os conselheiros presentes, cujos mandatos foram prorrogados por mais 60 
(sessenta) dias pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada às 0800 horas, do dia 12 de 
maio de 2023, decidiram, de forma unânime e sem quaisquer ressalvas ou restrições: 

Concordar com a prorrogação do mandato do atual Presidente, o Sr. Pedro de 
Andrade Faria, permanecendo assim constituído o Conselho de Administração: 

a) Presidente: Pedro de Andrade Faria, brasileiro, casado, administrador, portador do 
documento de identidade n° 222654144 expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
n° 271.782.078-76, residente e domiciliado no Camitrio Cerro Eguzquiza, Complejo Las 
Piedras, Villa 22, San Carlos, Uruguay, Código Postal 20.000, com procurador 

devidamente constituído no pais; 

b) Conselheiros: Clemente de Faria Junior, brasileiro, casado, empresário, portador do 
documento de identidade n° MG-10.415.770, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF 

sob o n° 014.230,266-08, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 

02, ri° 2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG,  CEP 32.240-090, Gabriel de Andrade 

Faria, brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade n° 
247243231, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 320.688,668-62, com 
endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 2111, Bairro Amazonas, 

Contagem/MG, CEP: 32240-090, Tiago Moura Henriques de Mendonça, brasileiro, 

casado, engenheiro, portador do documento de identidade n° MG-12.083.512, 
expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 050,780.316-77, residente e 

domiciliado na Rua Jacarandá, n" 449, Bloco 02, Apartamento 1901, Bairro Vale do 

Sereno, Nova Lima/MG, CEP 34.006-016, e Bernardo Diarnent, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador do documenta de identidade n° 12940263, expedido pela 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 072.444.538-25, residente e domiciliado na Rua Emílio 
de Menezes, n° 45, Apartamento 11, Bairro Santa Cecilia, São Paulo/SP, CEP 01,231- 

020. 
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72) 	onns, 

Aprovar a prorrogação dos mandatos dos seguintes membros da Diretoria, também 
por mais 60 (sessenta) dias: 

a) Clemente de Faria Junior, brasileiro, casado, empresário, portador do documento de 
identidade n° MG-10.415.770, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 
014230,266-08, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 
2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32240-090, para o cargo de Diretor 
Presidente da Companhia; 

b) Pindaro Luiz de Sousa, brasileiro, divorciado, administrador, portador do documento 
de identidade ri° M-1.651.318, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o ri° 
384.621.686-00, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 
2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090, para o cargo de Diretor 
Financeiro da Companhia; 

c) Guilherme Barros Nogueira, brasileiro, casado, administrador, portador do 
documento de identidade n° MG-8.451.400, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF 
sob o no 050.111.306-14, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 
02, n°2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090, para o cargo de Diretor 
Comercial da Companhia; 

d) Rodrigo Fernandes Nicácio, brasileiro, casado, administrador portador do 
documento de identidade no M-7.610.553, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob 
o n° 031410.116-05, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, 
n° 2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090, para o cargo de Diretor 
Administrativo da Companhia. 

Os Diretores acima cumprirão mandato por mais 60 (sessenta) dias, até 30 de junho de 2023, e 
declaram que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da 
Companhia, e nem foram condenados ou estão sob efeito de condenação, a pena que vede, 
ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada, aprovada e 
assinada pela totalidade dos membros do Conselho de Administração. MESA: Pedro de 

Andrade Faria — Presidente da Mesa; Clemente de Faria Junior — Secretário da Mesa, 

CONSELHEIROS PRESENTES: (i) Pedro de Andrade Faria; (ii) Clemente de Faria Junior, (II') 
Gabriel de Andrade Faria; (Iv) Tiago Moura Henriques de Mendonça; e (v) Bernardo Diament 

A presente ata é cópia autêntica da original, lavrada no livro próprio. 

Mesa: 

Pedro de Andrade Faria 
Presidente 	 Secretário 
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CLEMENTE DE FARIA JUNIOR  

ocumento Principal 

Nome 
CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

2 71.782.078-76 
	PEDRO DE ANDRADE FARIA 

Belo Horizonte. quarta-feira, 17 de maio de 2023 

Documento assinado eletrônicarnente por Kenia Mota Santos Machado, Servidor(a) 
Público(a), em 17/05/2023, às 16:09 conforrne horário oficial de Brasília. 

C PF 
C14.230.266-08 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

\ODIPAL 

.cf 	N° Ar  
to 

I-- 
LTJ 	 -..J 

C) 

 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL V\- 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, de NIRE 3130004368-1 e protocolado sob o número 23/267.951-7 em 16/05/2023, 
dncontra-se registrado na Junta Comercial sob o numero 10407026, em 17/05/2023. O ato foi deferido 
eletriinicamente pelo examinador Kenia Mota Santos Machado. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim, Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicostjucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnicajsf)  e informar o número de 

Protocolo e chave de segurança, 
Capa de Processo 
3
:P" ii5e,,,---~e~eteee~rtwteeitit°etettt~e-

eetWe~e~tmsttweztefig4~ttt3~.;  ett: ett°~~-~et tekteleteeieetet, 	 ' 44,;-*PF.ANO4nCt  

OtW 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucemq 
informando o número do protocolo 23/267.951-7. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Geras 
Certifico o registro sob o n° 10407026 em 17/05/2023 da Empresa BAMAQ SIA BANDEI ANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. Nir 
31300043681 e protocolo 232679517 - 16/0/2023, Autenticação: 5882EE6E4AC792C4A5CBFBB4D90C918199EE5EF, Marinely de Paula Bornfii 
- Secretaria-Geral. Para validar este documento, acesse httollwww.jucemg.mg.gov.lor e informe n° do protocolo 23/267,951-7 e o código c 
segurança kidc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/05/2023 por Marinely de P ui a omfim Se 	ã °Deral, 

Pâg. 6  
pr 

CPF Nome 



1—dirtificação do(s) Assinante(s) 
'Nome 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital \OCIP44 

NI` 

N° 
Lr] 

k)  cr- 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por 

Belo Horizonte, quarta-feira, 17 de maio de 2023 
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Ju t Comercial do Estado de Minas Gerais 
C rtifICO o registro sob o n° 0407026 em 17/05/2023 os Empresa BAMAQ StA 6ANtE1IANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, N
31t
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5' Exigência 2' Exigência 

El 
34 Exigência 	4" Exigência DECISÃO SINGLLAR 

r3 Processo em exigencia. (Vide despacho em falha anexa) 
Processo detencia. Publique-se e arquive-Se. 

ElProcesso indefendo. Publique-se. 

Data Responsável 

2° Exigência 5" Exigencla 	4. Exigência 

• JA' ... 	Minis-Orlo da ECOnOtnla 
it4,74I4i'll. 	Secretaria de Governo Dicr-)tal 

Departamento Nacional de Registro EmpresanaI e integragao 
;:i•ri-' 'Lifi,il;` 	Secreferia de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

N' DO PROTOCOLO (Uso a Juntacli 	a() 

f:°F1PI : MIRE (da sede ou filial, guando a 
sede for em outra Un i  

31300043681 

Código da Natureza 
Juridim) 

2054 

N° de Matricula do 	ente 
Auxdrar do Comercto $..- 	 .._ 

C ... 	c,  — 
1 - REQUERIME ro 	 c,- - 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial da Estado de Minas Gerais  

Nome: 	BAMAQ SfA BANDEIRANTES NIA0111NAS E EQIIIPAMENTOS 

requer a V.S" o dellerimento 

N" DE 	CÓDIGO 
VIAS 	00 ATO 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

do seguinte ato 
I 

CÓDIGO DO 
EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO A ro ,i EVENTO 

l'il" 

Ill 1 	I 

FON/REMP 

ell 
MGE2300392067 

11  II 1111111  

1 	I 	007  ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

CONTAGEM 	
Representante Legai da Empresa i Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: Local 
Assinatura: 
Telefone de Contato: 'i MAJO .2,23 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL  
E] DECISÃO SlInfGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Ernpresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s) 

El Sm LII SIM 
Processo em Ordem 

À decisdo 

I 
Data 

NÃO 	/ 	 NÂO / I 
Data 	 Responsável 

Responsável 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

OProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
E:1 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

13 Processo indeferido. Publique-se- 

Data 

E 

Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

5' Exigência 

Vogal 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Cenifi o o registro sob o n° 10402298 em 16;05,2223 da Emprese BAMAQ S/A BANDEI 	TES MAQUINAS 
313004436B1 e protocolo 232679304 - 16105/2023. Autenticacao: 173AF6588022640E7BF5115FCE73EA9ED1 C6531,  

Secret rla-Geral. Para validar este documento, acesse http:!/www.uCZem9Jg.g0Vbr e Informe n° do protoco ln 
segurança SWVZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2023 por Menne -de Paula Bopr rnfl 

E EQUIPAMENTOS, Nire 
Marinely de Paula Bomfirn - 
3/2E7.930-4 e o código de 
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ta Cpmrciai do Estado de Minas Gerais 
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BAMAQ SIA 
BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CNPJ 18.209.965/0001-54 
NIRE 31300043681 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

CIP,4z.  ,. 

43- --,7 o N° Fls. 
I- 

3j1  () 

DATA. HORA E LOCAL Aos 12 (doze) dias do mês de maio de 2023, às 08:00 horas, na sede social 
da Bamaq S/A - Bandeirantes Máquinas e Equipamentos ("Companhia"), situada na Rodovia Fernão 
Dias, Km 02 da BR 381, n. 2.111, Bairro Bandeirantes, no Município de Contagem, Estado de Minas 
Gerais. 

CONVOCAÇÃO: Edital de Convocação para a Assembleia Geral Extraordinária publicado no jornal 
Hoje em Dia, em suas edições dos dias 04, 05 e 06 de maio de 2023, respectivamente nas páginas 
03, 06 e 02, nos termos da Lei n° 6.404/76. 

PRESENÇAS: Acionistas representando mais de 2/3 (dois terços) do capital social com direito a 

voto, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. 

MESA: Pedro de Andrade Faria, Presidente; Clemente de Faria Junior, Secretário, que compõem a 
mesa diretora dos trabalhos 

ORDEM DO DIA: (i) Deliberar sobre a proposta de prorrogação dos mandatos dos membros do 
Conselho de Administração por mais 60 (sessenta) dias. 

DELIBERAÇÕES: Aprovada a lavratura da ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, foram 
tomadas as seguintes deliberações, todas par unanimidade dos votos e sem ressalvas: 

(i) 	Aprovada, sem ressalvas, a proposta de prorrogação do prazo dos mandatos dos 
membros do Conselho de Administração por mais 60 (sessenta) dias, Assim, ficam 

II 	
prorrogados os mandatos dos atuais membros, quais sejam: 

a. Pedro de Andrade Faria (Presidente), brasileiro, casado, administrador, portador do 
documento de identidade n° 222654144, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob 
o n° 271.782.078-76, residente e domiciliado no Camifio Cerro Eguzquiza, Complejo 
Las Piedras, Villa 22, San Carlos, Uruguay, Código Postal 20.000, com procurador 
devidamente constituído no pais; 
Clemente de Faria Junior, brasileiro, casado, empresário, portador do documento 
de identidade n° MG-10.415.770, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 
014230.266-08, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 
2111, Bairro Amazonas, Contagern/MG, CEP 32.240-090; 
Gabriel de Andrade Faria, brasileiro, casado, administrador, portador do 
documento de identidade n° 247243231, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob 

o n° 320.688.668-62, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 
02, n°2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP: 32240-090; 

d. Tiago Moura Henriques de Mendonça, brasileiro, casado, engenheiro, portador do 
documento de identidade n° MG-12.083.512, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF 
sob o n° 050.780.316-77, residente e domiciliado na Rua Jacarandá, n° 449, Bloco 02, 
Apartamento 1901, Bairro Vale do Sereno, Nova Lima/MG, CEP 34.006-016; 

e. Bernardo Diament, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de 
identidade n°12940263, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 072,444.538-
25, residente e domiciliado na Rua Emílio de Menezes, ri° 45. Apartamento 11, Bairro 
Santa Cecilia, São Paulo/SP, CEP 01.231-020. 

Página 4 de 2 

b. 

c- 

ita Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10402296 em 16/05/2023 da Empresa SAMAO S/A BANDEIRA 
3h300043681 e protocolo 232679304 - 16/05/2023, Autenticação, 173AF658602264DE7E3F5115FC 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.picemg.mg.goy.br  e informe 
Segurança swvZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2023 por Mannely 

ES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 
3EA9E01C6531, Marinely de Paula Bomfim • 

n° do protocolo 23/267.930-4 e o código de 
Ia Borrai 	et.. 	e, I. 

, Pag, 3/7 



'7 

1 Os Conselheiros cumprirão mandato até 30 de junho de 2023, e declaram que não estão it-np B:", 

por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem foram condenados ou  

efeito dei condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargipúttiiithos; --\3 
4,  ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; QA C: tra13  

o 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de "def -  \ d 

d- 	‘  
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 	•;•,- 	..".. 

\(\l'  

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a :ratar, foram suspensos os trabalhos, para lavratura desta 
Ata, que, lida, conferida e aprovada por unanimidade, sem restrições ou ressalvas, será assinada 
por todos os acionistas presentes 

A presente ata é cópia autentica da original, lavrada no livro próprio. 

Mesa: 

Pedro de Andrade Faria 
Presidente 

Clemente de Faria Junior 
Secretário 

Acionisitas Presentes: 

BAMAQ PARTICIPAÇÕES S/A 
Gilberto de Andrade Faria Júnior Clemente de Faria Junior 

 

CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 
GILBERTO DE ANDRADE FARIA JÚNIOR 
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Data Responsável 

2" Exigência 3' Exigência 	4,  Exigência 	5" Exigência 

E 
DECISÃO COLEGIADA 

ProceSso arn exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido, Publique-se e arquive-se. 

EiProcesso Indeferido. Publique-se. 

ç 
Ministério da Economia 
S cretaria de Governo Digital 

' 	, 	. 	epartarnento Nac-onal de Registro Empresarial e Integração 
'-' 	Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta 	omercial).-.  

..,à1NICIPAz  ,.., 

C- 
i-- 	No  FIG. 	197  '--1 
ti-  
t:‘ 	o 
0-  

NIRE (da sede ou 
sede for em nula 

31300043681 

filial guando a 
UF) 

Código cia Natureza 
Jurídica 

2054 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar ao Comércio 

1 - REQUERIMENTO i..,- 

ILMO(A),. SR (A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais  

MAQUINAS E EDI IIPAMFNTOSi  Nome. RAMAQ S/A BANDEIRANTES 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP 

requer a V,S° 

N° DE 	COD 
VIAS 	DO ATO 

b deferimento do seguinte ato' 

GO CÓDIGO 00 
EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

11 11111111111 
MGP2300642243 

1111 I li i 	I 

1 	ot8 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA 
015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

CONTAGEM 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 
Assinatura: 

'17 	2023 	 Telefone de Contato: ..11.1_L3O 
Data 

2- USO DPl JUNTA COMERCIAL  

El DECISÃO SINGULAR le DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresanal(eis) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 []iM 
Processo em Ordem 

Á decisão 

/ 	I 
Data 

1 

/ 	 n NÃO n NAci _/ 	 __J _J Responsevel 
Data 	Responsável 	 Data 	Responsável 

DECISÂ 	SINGULAR 	 2° Fxtrtème4 a 	 3°  Exigência 	4,  Exigência 	5' Exigenua 
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edifico o registro sob o n° 10700654 em 31/07/2023 da Empresa BAMAQ 5/A BANDEIRANTES Ivi UlNAS E EQUIPAMENTOS, Nii e 
1300043681 e protocolo 234283939 - 27107/2023. Autenticação: 234A97E730EAF724893308CF83C699F250C71. Mannely de Paula Bomêm - 1 

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucerng.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/428.393-9 e o código de 
segurança 79011 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/0812023 por Marinely d 	la Bomfim 	'r-  -ral. 
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BAMAQ S/A 
BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CNPJ 18209.965/0001-54 
NIRE 31300043681 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

1DATA. HORA E LOCAL: Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho de 2023, às 08:00 horas, na sede 
isocial da Bamaq 5/A - Bandeirantes Máquinas e Equipamentos ("Companhia"), situada na Rodovia 
Fernão Dias, Km 02 da BR 381, n. 2.111, Bairro Bandeirantes, no Município de Contagem, Estado de 
Minas Gerais, 

CONVOCAÇÃO: Edital de Convocação para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
publicado no jornal Hoje em Dia, em suas edições dos dias 06, 07 e 08 de julho de 2023, 
respectivamente nas páginas 03, 03 e 04, nos termos da Lei n° 6.404/76. 

PUBLICAÇÕES E PRESENÇAS: Acionistas representando mais de 2/3 (dois terços) do capital social 
com direito a voto, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. As 
demonstrações financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes (KPMG Auditores Independentes Ltda.), 
foram publicadas no jornal Hoje em Dia, no dia 04 de maio de 2023, na fl. 02. 

MESA: Pedro de Andrade Faria, Presidente; Clemente de Faria Junior, Secretário, que compõem a 
mesa diretora dos trabalhos 

ORDEM DO DIA: 

1. Em pauta Ordinária: 
1.1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras da Companhia relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022, 
acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes; 

1.2. Deliberar sobre a proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2022 e ratificar os dividendos distribuídos aos acionistas no exercício 
de 2022; 

13. Deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; 
1.4. Deliberar sobre a proposta de remuneração global mensal da administração para o 

exercício social de 2023. 

2. Em pauta Extraordinária: 
2.1. Deliberar sobre a inclusão de novas atividades ao objeto social da Companhia e alteração 

do Art. 30  do Estatuto Social para refletir tal deliberação; 
2.2. Deliberar sobre a ampliação do limite máximo de membros do Conselho de Administração 

e alteração do Art. 10' do Estatuto Social para refletir tal deliberação. 

DELIBERAÇÕES: Aprovada a lavratura da ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, foram 
tomadas as seguintes deliberações, todas por unanimidade dos votos e sem ressalvas: 

1. De forma Ordinária: 

	

1.1. 	Aprovados, sem ressalvas, o relatório da administração e as demonstrações financeiras da 
Companhia relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, acompanhadas do 
Relatório dos Auditores Independentes (KPMG Auditores Independentes Ltda.), 

	

1,2. 	Aprovada a proposta da destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022, correspondente a R$ 94.719.735,65 (noventa e quatro milhões, 

,(‘ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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segurança 7R1u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/08/2023 por Marineiy 	la 	Ti 	e 	'rja-Garal 
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	 ..... 
setecentos e dezenove mil, setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), da 
seguinte forma. (a) R$ 60.719.735,65 (sessenta milhões, setecentos e dezenove mil, 
setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) para a conta de Reserva de 
Lucros e (b) R$ 34.000.000,00 (trinta e quatro milhões de reais) como pagamento 
antecipado aos acionistas dos dividendos extraordinários, conforme ata da reunião do 
Conselho de Administração realizada em 29 de julho de 2022, 21 de setembro de 2022 e 23 
de dezembro de 2022; 

1.3.1  Os acionistas aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a reeleição dos seguintes 
membros do Conselho de Administração: 

Pedro de Andrade Faria, brasileiro, casado, administrador, portador do documento de 
identidade n° 222654144, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 271.782.078-
76, residente e domiciliado no Cambio Cerro Eguzquiza, Complejo Las Piedras, Villa 22, 
San Carlos,1Jruguay, Código Postal 20.000, com procurador devidamente constituído no 
país; 

lb) 	Clemente de Faria Junior, brasileiro, casado, empresário, portador do documento de 
identidade n' MG-10.415.770, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 
014.230.266-08, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n°2111, 
Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090; 

Gabriel de Andrade Faria, brasileiro, casado, administrador, portador do documento 
de identidade n° 247243231, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 
320.688.668-62, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n°2111, 
Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP: 32240-090; 

Tiago Moura Henriques de Mendonça, brasileiro, casado, engenheiro, portador do 
documento de identidade n° MG-12.083.512, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF 
sob o n° 050.780.316-77, residente e domiciliado na Rua Jacarandá, n° 449, Bloco 02, 
Apartamento 1901, Bairro Vaie do Sereno, Nova Lima/MG, CEP 34.006-016. 

Os acionistas aprovaram, ainda, por unanimidade e sem ressalvas, a eleição dos membros do 
Conselho de Administração: 

Juliana Utrabo Rodrigues Tubino, brasileira, casada, administradora, portadora do 
documento de identidade n° 28115911, expedido pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 
016.674,909-58, residente e domiciliada na Rua Américo Alves Pereira Filho, n° 531, 
Bairro Vila Morumbi, São Paulo/SP, CEP 05.688-000; 

Luiz Carlos Passetti, brasileiro, casado, auditor, portador do documento de identidade 
n° 10809747, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 001.625,898-32, com 
endereço comercial à Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 2111, Bairro Amazonas, 
Contagem/MG, CEP 32.240-090; 

Maximino Pinto Rodrigues, português, casado, administrador, portador do documento 
de identidade n° M-245.734, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 
014.335.046-34, com endereço comercial à Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n°2111, 
Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090. 

Os Conselheiros eleitos cumprirão mandato que se encerrará em 30 de abril de 2025. e declaram 
que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem foram 
tfondenados ou estão sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
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defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. A posse dos 
Conselheiros eleitos dar-se-á mediante assinatura do respectivo Termo de Posse. 

	

1.4. 	Aprovada a proposta de remuneração global mensal da administração para o exercício 
social de 2023, vigente até a próxima Assembleia Geral Ordinária, no valor de até R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), reajustáveis, conforme variação do INPC, 
determinando-se o montante dos honorários de cada membro em Reunião do Conselho de 
Administração, podendo o Conselho também determinar, a qualquer tempo, o pagamento 
de remuneração complementar, com base em saldo disponível do referido limite 

2. De forma Extraordinária: 

	

2.1. 	Os acionistas aprovaram, à unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a inclusão 
de novas atividades ao objeto social da Companhia e, por consequência, a alteração do Art. 
3° do Estatuto Social para refletir tal deliberação, que passará a vigorar conforme redação 
abaixo, permanecendo inalteradas as demais disposições do Estatuto Social que não foram 
expressamente modificadas neste ato: 

"Art. 3'. Constitui o objeto social da Companhia o comercio, importação, exportação, 
assim como a representação, por conta própria e de terceiros, de máquinas, 
equipamentos, veículos, ônibus, caminhões, peças, portes, acessórios, componentes, 
grupo gerador, motores, pneus e produtos correlatas a seu objeto, a prestação de 
serviços de manutenção, reparação mecânica, prestação de serviços de intermediação 
e agenciamento de negócios, exceto imobiliários, e análise, exame, pesquisa, coleta, 
compilação e fornecimento de dados e informações, inclusive cadastro e similares." 

2.2. 	Os acionistas aprovaram, à unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a ampliação 
do limite máximo de membros do Conselho de Administração e, por consequência, a 
alteração do Art, 10° do Estatuto Social para refletir tal deliberação, que passará a vigorar 
conforme redação abaixo, permanecendo inalteradas as demais disposições do Estatuto 
Social que não foram expressamente modificadas neste ato: 

"Art. 100. A Companhia terá um Conselho de Administração constituído de 3 (três) o 
70 (dez) membros, eleitos pela assembleia geral, acionistas ou não, brasileiros natos ou 
naturalizados, com mandato de 2 (dois) anos, podendo serem reeleitos. O Conselho de 
Administração terá um Presidente, a ser escolhido pelos membros, dentre um de seus 

integrantes." 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos, para lavratura desta 
Ata, que, lida, conferida e aprovada por unanimidade, sem restrições ou ressalvas, será assinada 
por todos os acionistas presentes. 

A presente ata é cópia autentica da original, lavrada no livro próprio. 

(Restante do pagino deixada em branco intencionalmente) 
(As assinaturas seguem no próxima página) 
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Certifico o registro Sob o n°  10700654 em 31/07/2023 da Empresa BAMAQ S/A BAN 
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7R1u Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada ern 01/08/2023 por Mannely de Paula I3 
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O documento acima foi proposto para assinatura Jigital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas dique no link: 
https://www.portaldeassinaturas.carn.briVertficar/EF9E-D362-8FD8-0B2F  ou vá até o sita httpsi/t~/vportaIdeassioaturas.com.br:4-43 e utilize o código 
abaixo para verificar se este deruirnento é valido. zzCIR4i. 

4°0_0  
•  Código para verificação: EFSE-0362-9FD8-082F 	 N° Fls. 
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem corno seu(s) status em 07/07/2023 é(são) : 

Ruy Adriana Borges Muniz (ADMINISTRADOR) - 464.189.546-53 
em 07/07/202321:13 UTC-03:00 
Tipo: Certificado Digital - EDIMINAS S A EDITORA GRAFICA 
INDUSTRIAL DE MINAS -19207.588/0001-87 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o ne 10700654 em 31/07/2023 da Empresa BAMAQ SiA BANDEIRAN fES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 31300043681 
e protocolo 234283939 - 27/07/2023. Autenticação: 234A97E73DEAF7241393300CF83C699F250C71. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria Geral 
Para validar este documento, acesse http://vinivei.iucemg.mg.gov.br  e informe ri" do protocolo 23/428..393-9 e o código de segurança 7Rlu Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 01/08/2023 por Mannely de Paula Bomfim Secretaria, - - -1. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O doclumerito acima foi proposto para assinatura digital ria plátaiorma IziSign. Para verificar as assinaturas dique no link: 
https://ravor.portaldeassinaturas.com.lor/Verdicar/6942-65A1-65E1-E876  ou vá até o site neps://www,portaideassinaturas.com.br:443  e utilize o código 
abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 6942-65A1-65E1-E876 
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Hash do Documento 

56bmNgAhluosukt0mePAZI-ii6ZALc4DI1kyvn YX9HCUA. 

O(s) mimeis) indicado(si para assinatura, bem como sou(s) status em 03/05/2023 é(são) • 

Ruy Adriana Borges Muniz (ADMINISTRADOR) - 4418946-53 
em 03/05/2023 20:44 UTC-03:00 
Tipq: Certificado Digital - EDIMINAS S A EDITORA GFIAFICA 
INDOSTFIIAL DE MINAS - 19.207.588/0001-87 

unta C:amarelai do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o M 10700654 em 31/07i2023 da Empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 31300043681 
e protecolo 234283939 - 27/0712023. Autenticação 234A97E73DEAF724893308CF83C699F250C71. Marinely de Paula Bornfim - Secretaria Geral 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/428,393-9 e o cocsigo cl 	uranca 7R1u Esta cópia 
foi autSinticada digitalmente e assinada em 01/08/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretári- 	al. 

ag, 32/37 "trA5 



Anexo 

o 
Uo o 

O 	..#-• 
.m.....••••...~.4.51è 

MGP2300642243 

Identificação do Processo 
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„...ocipAz  _ 
Registro Digital 

N° 	TA 

Identificaçã 	) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

014.230.266-08 	CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

1Data 

18/07/202 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10700654 em 31/07/2023 da Empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, Fernando Moreira Campos Silva, com inscrição ativa rio(a) CRCi( NIG) sob o n 107562, expedida em 
19/08/2018, inscrito no CPF n°  102.188.126-04, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis, que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) a/são autentico(s) e condiz(em) com o(s) 
original(ais). 

Documento(s) apresentado(s): 

1 Puelicacao HO 06.07 Digital - 2 página(s) 

2. Publicacao HO 06.07 Impresso - 1 página(s) 

3. Publicacao ND 07,07 Digital -2 pagina(s) 

4, PublIcacao ND 07,07 Impresso - 1 pagina(s) 

5, PublIcacao HD 08,07 Digital - 2 página(s) 

8. Pufflicacao HO 08.07 Impresso -1 página(s) 

7. CRC Fernando -2 página(s) 

8. Balance Patrimonial 2022 HO Impresso - 1 pagina(s) 

9. Balanco Patrimonial 2022 HO Digital - 5 página(s) 

Contage 	G .18 de julho de 2023. 

Nome do declarante que assina digitalmente Fernando Moreira Campos Silva 

unta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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1300043681 e protocolo 234283939 - 27/07/2023. Autenticaçáo. 234A97E730EAF724E39330; 83C899F250071. Marineiy de Paula Bombm - 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, de NIRE 3130004368-1 e protocolado sob o número 23/428,393-9 em 27/07/2023, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 10700654, em 31/0712023. O ato foi defendo 
eletrânicamente pelo examinador Kenia Mota Santos Machado. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, devera ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov,br/Portai/pages/imagemProcesso/viaUnica,jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processo 
I2 A."-trX r;'rfh,'ltgN MI MN 475,t- 

CPF Nome 
Q14230266-08 CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

4 

Documento Principal 

Ititei..'4L~AtiffilMOSIMONME:"r-4.40ingazestempa :,,„-,,-,xi.L.,:.4, ,,.„,„ 
CPF Nome 
014230266-08 CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 
271.782.078-.76 PEDRO DE ANDRADE FARIA 
236.275.657-20 GILBERTO DE ANDRADE FARIA JUNIOR 

Anexo 
fittNR:012-1:544aJJ.„ 4,-wmwtezigrielP",  
CPF Nome 
014,230.266-08 CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da gazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Anexo 	 

t5M.Y.Z5355W-:..  
CPF Nome 
014.230.266-08 

Anexo 

CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

Arq. molgiumffinge 

14.230.266-08 CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

Anexo 
*tlftehe,  
CPF Nome 
014.230,266-08 CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da juc,emq 
informando o número do protocolo 23/428.393-9, 
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N° n, 

Sistema Naciona de Registro de Empresas Mercantil SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

CPF Nome 
CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 014.230.266-08 

CPF Nome 
FERNANDO MOREIRA CAMPOS SILVA 102.188.126-04 

CPF Nome 
014,230.266-08 CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

.r.-->(--- 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 	 J i. 
C rtifico o registro sob o n° 10700554 em 31:07,2022 da Empresa EIAMAQ S/A 6 i1DEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. Nire ' 
3 300043681 e protocolo 234283939 - 27/072023. Autenticacão: 234A97E73DEAF72489330 ..F83C699F25 	1. Marinely de Paula Sointim - 
S cretária-Geral. Para validar este documento acesse littp://www.jucemg.rng.gov.br  e 	orm n° d 	3/428.393-9 e o código de 
s gurança 7R1u Esta cópia foi autenticada dignaimante e assinada em 01/08/2023 por Marin 	-ul om6m Soer 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL .4)  
exo 

...- -. 

CPF Nome 
014.230.266-08 CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

o  

Anexo 

CPF Nome 

CPF Nome 
CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 014.230.266-08 

~gr .  ff.1~ 

102.188,126-04 ERNANDO MOREIRA CAMPOS SILVA 

Belo Horizonte, segunda-feira, 31 de julho de 2023 

Documento assinado eletrônicamente por Kenia Mota Santos Machado, Servidor(a) 
Público(a), em 31/07/2023, as 09:26 conforme horário oficial de Brasília, 

j 	,M 
s= 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucerno 
informando o número do protocolo 23/428,393-9. 
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JUNTA COMERCIAL O ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 	 \OCIPilz  

<?" N°Ftc. 

1>à„ 	 -g., 

i deferido e assinado digitalmente por 

ação do(s) 	inante a) 
Nome 

1MARINELY DE PAULA 80 FIIVI 
L_ 

Belo Horizonte. segunda-feira, 31 de julho de 2023 
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,.?: 4•:::-4fir. ?:°';,'S 	Dapartamento 
',,r, 	,.•Ii.i!Z' 	Sacretaria 

Ministério 
Sãcreterie 

da Economia 
de Governo Digital 

Nacional de Registro Empresarial e Integração 
de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

N DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

‘4,\.N\a/c1Pqz  
44: 

-o 
--. 	N°Fic. 	-- 

e. 	 O 
xiii 	 C> 

,:....-.........., 	..." 2054  
hr" de Matricula do Agente  NIRE (da Sede ou 

sede for uni outra 

31300043681 

,filial, quando a 
Lin 

Código da Natureza 
&indica Auxiliar do Comércio 

ENTO 
 

1 - REQUhRI 
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	II'imill 	4. r4 ,•er 	L.,.h.. 	tis. 	xa 	0 	.j.ki 	i, 	ti 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.5 4 d deferimento do seguinte ato: 

N'' DE 	cóDtpo CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO) EVENTO M0E230066072  

nal 

N°  

1 

FCN/REMP 

11111111 1 1 11 1 11 

01TIT ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO ADMINISTRACAO 

1 

1 
, 

CONTAGEM 
Local 

17 JULHO 2023 
Data 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 	  
Assinatura: 
Telefone de Contata: 

2- USO DA UNTA COMERCIAL 

• DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA  
Nome(s) Emilresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): n sim Processo em Ordem 

À gazas:á- o 

r 	i 

• SIM 

Data 

n NÃO ! 	f` 	 n NÃO i 	1 Responsável 
Data 	 Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

riProcesso em exigéncia. (Vide despacho em folha anexa) 
deferido. Publique-se e arquive-se. 
indeferido. Publique-se. 

2. Exigência 

El 

3° Exigência 40  Exigência 	5' Exigência 

El 

/ 	i 

—1 Processo 

nProceso 

Data 	 Responsável 
DECISÃO tOLEGIADA 

oro exigência. (Vide despacho oro folha anexa) 
deferido. Publique-se e arquive-se. 
indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 

2° Exigência „V Exigência 	4. Exigência 	5' Exigência 

El 	 rl 	 El 

ii Proceso 
E] Proceso 
E] Proceso 

I 

I 
1 

I _ 	. 

Data Vogal 

Presidente da 

Vogal 

Turma 

Vogal 

OBSERVAiÇOES 

\ 
tJ..i nta Comercial do Estado de Minas Gerais  
ertifico o registro sob o n' 11.1700214 em 01/08,2023 da Empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, NirE 
1300043881 e protocolo 234284102 - 31107;2023. Autenticaçao: 9EEC46221842E373E2FF89966664898A4E65, Mannely de Paula Borrifirn 

4' ecretaria-Geral. Para validar este documento, acesse http;//www+jucemg.mg.gov,br e nf. rn , n` do pr. , • • • 
fim Seer Segurança aUHR Esta copia foi autenticada digitalmente 5.  e assinada em 01/08/2023 por Marina de 'aula • 	

42184.4:10 3  2 rzo código ch 
teria;G.erált. - 
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¡ri 
Là- 

Capa de Processo 
\\)- 

Registro Digital 

Identificação do Processo 
[Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 

1 23/428.410-2 	MGE2300660721 
L_ 	 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 'Nome 

014.230.266-08 	;CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

Data 

,18/07/2023 
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1 
: 	 NIRE 31300043681 	 \)-) 

1 
1 	 ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO ' 1 1 , i 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 14 dias do mês de julho de 2023, às 10:00 horas, na sede social 
da Barnaq S/A - Bandeirantes Máquinas e Equipamentos ( Companhia"),  situada na Rodovia 
Fernão Dias, Km 02 da BR 381 n. 2.111, Bairro Bandeirantes, no Município de Contagem, 
E tado de Minas Gerais. 

! , , 	 ....,,, 
iii 	 o nn sr--,7 - 
: 
,i 

, 
ii 

C  ..§.31-̀» '̂‘ANk  ° FIP:4 4°-'"?;', ,-. ' 	 BAMAQ 5/A 	 -A 1 

	

	 il, 	o 
BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 
i 

CNPJ/MF 18.209 965/0001-54 	 ,e,,,_—.........„ o 

ONVOCAÇÃO: Convocação feita nos termos do Art. 10°, Parágrafo 2° do Estatuto Social. 

RESENÇAS: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 

MESA: Pedro de Andrade Faria, Presidente, e Clemente de Faria Junior, Secretário, 

ORDEM DO DIA: Deliberar acerca (i) da eleição do Presidente do Conselho de Administração 
e (ii) da eleição dos membros da Diretoria, 

DELIBERAÇÕES: Os conselheiros presentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, realizada às 08:00 horas, do dia 14 de julho de 2023, decidiram, de forma 
unânime e sem quaisquer ressalvas ou restrições: 

Designar para o cargo de Presidente o Sr. Pedro de Andrade Faria, ficando assim 
constituído o Conselho de Administração: 

a) Presidente: Pedro de Andrade Faria, brasileiro, casado, administrador, portador do 
documento de identidade n° 222654144, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
n° 271.782.078-76, residente e domiciliado no Camiõo Cerro Eguzquiza, Cornplejo Las 
Piedras, Villa 22, San Carlos, Uruguay, Código Postal 20.000, com procurador 
devidamente constituído no país; 

b) Conselheiros: Clemente de Faria Junior, brasileiro, casado, empresário, portador do 
documento de identidade n° MG-10.415.770, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF 
sob o n°014230266-08 com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 
02, n° 2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090, Gabriel de Andrade 
Faria, brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade n° 
247243231, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 320.688.668-62, com 
endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 2111, Bairro Amazonas, 
Contagem/MG, CEP: 32240-090, Tiago Moura Henriques de Mendonça, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador do documento de identidade n° MG-12.083.512, 
expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 050.780.316-77, residente e 
domiciliado na Rua Jacarandá, ri° 449, Bloco 02, Apartamento 1901, Bairro Vale do 
Sereno, Nova lima/MG, CEP 34.006-016, Juliana Lltrabo Rodrigues Tubino, 
brasileira, casada, administradora, portadora do documento de identidade n° 
28115911, expedido pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o n°016674909-58 residente e 
domiciliada na Rua Américo Alves Pereira Filho, n° 531, Bairro Vila Morurnbi, São 
Paulo/SP, CEP 05_688-000, Luiz Carlos Passetti, brasileiro, casado, auditor, portador 
do documento de identidade n° 10809747, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob 
o n° 001.625-898-32, com endereço comercial à Rodovia Fernão Dias 8R 381 Km 02, 
n° 2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090, e Maximino Pinto 
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Rodrigues, português, casado, administrador, portador do documento de identidade 
n° M-245734, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 014.335.046-34, com 
endereço comercial à Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 2111, Bairro AmazcOti,CIN 
Contagem/MG, CEP 32.240-090. 

N'FIR 

(ii) 	Aprovar a reeleição dos seguintes membros da Diretoria: 	 o 

a) Clemente de Faria Junior, brasileiro, casado, empresário, portador do documento de \V 
identidade n° MG-10.415.770, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 
014.230.266-08, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 
2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090, para o cargo de Diretor 
Presidente; 

b) Pindaro Luiz de Sousa, brasileiro, divorciado, administrador, portador do documento 
de identidade n° M-1.651.318, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o no 
384.621.686-00, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, n° 
2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090, para o cargo de Diretor 
Financeiro da Companhia; 

c) Guilherme Barros Nogueira, brasileiro, casado, administrador, portador do 
documento de identidade n° MG-8.451.400, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF 
sob o n° 050.111.306-14, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 
02, n° 2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090, para o cargo de Diretor 
Comercial da Companhia; 

d) Rodrigo Fernandes Nicácio, brasileiro, casado, administrador, portador do 
documento de identidade n° M-7.610.553, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob 
o n° 031410,116-05, com endereço comercial na Rodovia Fernão Dias BR 381 Km 02, 
n° 2111, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32.240-090, para o cargo de Diretor 
Administrativo da Companhia. 

Os Diretores eleitos cumprirão mandato até 30 de abril de 2025, e declaram que não estão 
impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem foram 
condenados ou estão sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorréncia, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. A posse dos Diretores eleitos dar-se-a mediante assinatura do 
respectivo Termo de Posse. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada, aprovada e 
assinada pela totalidade dos membros do Conselho de Administração. MESA: Pedro de 
Andrade Faria — Presidente da Mesa; Clemente de Faria Junior — Secretário da Mesa. 
CONSELHEIROS PRESENTES: (i) Pedro de Andrade Faria; (ii) Clemente de Faria Junior; (iii) 
Gabriel de Andrade Faria; (iv) Tiago Moura Henriques de Mendonça; (v) Juliana Utrabo 
Rodrigues Tubino; (vi) Luiz Carlos Passetti; (vii) Maxirnino Pinto Rodrigues. 

A presente ata é cópia autêntica da original, lavrada no livro próprio. 

(As assinaturas seguem na próxima página) 
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(Página de assinaturas da Ata da Reunido do Conselho de Administração da Bomaq 5/A Bandeirantes 	 1 
Máquinas e Equipamentos, realizada em 74 de julho de 2023)  0 3̀1s1  1

I 0"." • K▪ l, .. 	No 
 /-.  

":1 	 7▪ 3 Mesa: 	 ii u.. 

14)  
Pedro de Andrade Faria 	 Clemente de Faria Junior 

Presidente 	 Secretário 

1 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GEIS 

0\)N Az40  Registro Digitai 
if 	N° Fls. 

d- 	 ..-- 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 	{-N-0.mero do Processo Módulo Inte redor 	 ' '1Data  	1 
23/428.410-2 	MGE2300660721 	 8/07/2023 

segurança aUHR Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/08/2023 por Marinely ePa la Bomfl 

unta Comercial do Estado de Minas Gerais 
ertrfico O registro sob o ri°  10709214 em 01/06/2023 ca Empresa BAMAQ SiA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. Nire 

0043681 e protocolo 234284102 - 31/07/2023. Autenticação. 9EEC46221842E373E2FF89966664898A4E68, Mannely de Paula 8om8m - ecretária-Geral. Para validar este documento ecessehtto://www.jucerng.mg.gov.br  e inform n " do protocolo 	10-2 e o código de 
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Identificação do(s) Assinante(s) 
iCPF 	 TNome 

014.230.266-08 

271.782.078-76 

Documento Principal 
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onr 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

\.Nts\SCIP41‘  

N° FiS 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, de NIRE 3130004368-1 e protocolado sob o número 23/428,410-2 em 31/07/2023, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 10709214, em 01/08/2023. O ato foi deferido 
eletrônicamente pelo examinador Zulene Figueiredo. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portai/pages/irnagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processo 

••— 
CPF 	 Nome  
014.230,266-08 	CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

Documento Principal 

attlanfili,~1104‘.. ..l°41Z454""Z.&v.e°,:: igageMenetuaRenergaRiKr' 
014.230,266-08 	CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 
271.782.078-76 	PEDRO DE ANDRADE FARIA 

Belo Horizonte. terça-feira, 01 de agosto de 2023 

Documento assinado eletrônicamente por Zulene Figueiredo, Servidor(a) Público(a), em 
01/08/2023, ás 15:44 conforme horário oficial de Brasília. 

CPF 	 Nome 

9-410,5WPW2h,u? 

A autencidade desse documento pode ser conferida rio portal de serviços da iucemg 
informando o número do protocolo 23/428.410-2, 
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unta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CitinSG2 

Registro Digitai 	 0\3NICIP.,4‘ 

N°Fts. 
u_ 

j-^

o  

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 	 \-\=V 

identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

873.638.956-00 	MAR1NELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte, terça-feira, 01 de agosto de 2023 

Ju,Ita Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°  10709214 em 01/08/2023 da Empresa BAMAQ S/A BANDEIRIkNTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Mire 
31300043681 e protocolo 234284102- 31/07/2023 Autenticageo 9EEC46221B42E373E2FF89966664898A4E65. Marinely de Paula Bornfim - 
Secretária-Geral. Para validar este documento acesso nnp //www.iucemg.rng,gov.br  e informe n° do protocol 3/428.410-2 e o código de 
segurança aUHR Esta cópia fol autenbcada digitalmente e assinada em 01/08/2023 por Manne 	aula Bom('. ecro e 
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Responsável 
11:1 NÃO   fl NÃO _J»_/ 	 

Data 

Responsável 
(SÃO COLEGIADA EC 

rinNTAGFM 
Local 

8 JANFIRO 2024 
Data 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: 	  
Assinatura: 
Telefone de Contato: 

DECISÃO COLEGIADA 

- LISO DA JUNTA CO E Cl 
n DECISÃO SINGULAR 

Data 

Nome(s) Empresarial(ais) igualais) ou serrielhante(s). 

Responsável 

Processo em Ordem 
A decisão 

I 	I- 
Data 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
ri Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido, Publique-se e arquive-se. 
—1Processo indeferido. Publique-se. 

2° Exigência 	3° Exigência 4° Exigência 	5° Exigência 

[1] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

nProcesso deferido, Publique-se e arquive-se. 
Processo indeferido. Publique-se. 

2° Exigência 

LI 

Vogal 	 Vogal 

/ 	 
Data Vogal 

Presidente da 	Turma 
RV ES 

Data 

3° Exigencia 44  Exigéntin 5° ExIgêncta 

i, 	Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registra Empresanal e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

-• 	. 

N°00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

O (J r). 
N,5

N  
\‘°CI  

(3-  N° Fls. 
2054  

MIRE Na sede ou filial, quando a 
sedo tal-  iam outro UF) 

31300043681 

Código da Natureza 
Juridica 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

‘.:-,5 	 o 1 - 1-,t' E C) U E 1-2 I M E N i t i 	 - 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais  
r‘l Nome: 	BAMAO S/A BANDEIRANTES MAQUINAS F FOUIPAMFNTOS 

requer 

N° DE 
VIAS 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

CÓDIGO CÓDIGO DO 
DO ATO 	EVENTO 	OTDE DESCRIÇÃO DO ATO ! EVENTO 

1 

N° 

II 

FCN/REMP 

111011011 
MGE2400017880 

1 111 

017  ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO 

,..„....---, 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

edifico o registro sob o n° 11440097 em 2101 /7024 da Empresa BAMAQ S/A BAN IRANTES MAQ'IJINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 
31300043681 e protocolo 240533551 - 22/01/2024 Autenticação; 3FD6A4C46CEAA129FOAEB691F282E96269411E37, Marinely de Paula Bomfim - Secretaria Geral Para validar este documento, acosse http:11wwwjuatmg.mg.gov.br e info 	n° do prolocol• ^ 53 355-1 e o código de 

•O segurança o8YU Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2024 por Marinely ,i r r ula Elomfi 	e 	ter - 	eral. ,..-. 
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 LT1 

Nd 	-1 

rData 

12/01/2024 

001 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

•identificação do Processo 
Número do Protocolo 	¡Número do Processo Módulo Integrador 

24/053,355-1 	 -1-MGE2400017880 

dentificação do (s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

014.230.266-08 	CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o ri.' 11440097 em 23/01/2024 da Empresa BAMAQ STA BANDEI ANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 
1300043681 e protocolo 240533551 - 22/01/2024. Autenticação: 3FD6A4C48CEAA129FOAEB691F262E96269411E37. Marinely de Paula Bomfirn - Secretária -Geral, Para validar este documento, acesse http.//www,jucemg,mg 90v br e informe 	do protocolo 24 	355-1 e o código de segurança o8YU Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada oro 24/01/2024 por Marinely de 	Bornfirn S 
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BAMAQ 5/A 
BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CNPJ/MF 18.209.965/0001-54 
NIRE 31300043681 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

DATA. HORA E LOCAL: Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2023, às 10:00 
horas, na sede social da Barnaq S/A - Bandeirantes Máquinas e Equipamentos, situada na 
Rodovia Fernão Dias BR 381 n 2.111, Bairro Bandeirantes, no Município de Contagem, Estado 
de Minas Gerais. 

CONVOCAÇÃO: Convocação feita nos termos do Art. 100, Parágrafo 20  do Estatuto Social 

PRESENÇAS, Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 

COMPOSIÇÃO DA MESA. Pedro de Andrade Faria, Presidente da Mesa, Clemente de Faria 
Junior, Secretário da Mesa 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a proposta de distribuição de dividendos extraordinarios, 
ad referendum da Assembleia Geral, conforme autoriza o Parágrafo 2° do Artigo 25° do 
Estatuto Social. 

DELIBERAÇÕES: Instalada a Reunião, após discussão e votação da matéria constante da 
ordem do dia, os membros do Conselho de A,dministração deliberaram por unanimidade de 
votos e sem qualquer objeção a proposta de distribuição de dividendos no valor de R$ 
0,166155 por ação. Os dividendos serão creditados aos acionistas conforme a posição 
acionária final registrada em 31 de julho de 2023, devendo o pagamento ser efetuado até o 
dia 31 de agosto de 2023. A distribuição de dividendos ora aprovada ficará sujeita a ratificação 
pela próxima Assembleia Geral Ordinária a ser realizada. 

ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa deu 
por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que após lida à totalidade dos 
presentes foi por eles aprovada e assinada. Mesa: Pedro de Andrade Faria — Presidente da 
Mesa; Clemente de Faria Junior — Secretário da Mesa. Conselheiros Presentes: (a) Pedro de 
Andrade Faria; (b) Clemente de Faria Junior; (c) Gabriel de Andrade Faria; (d) Tiago Moura 
Henriques de Mendonça; (e) Bernardo Diament. 

A presente ata é cópia autêntica da original lavrada em iivro próprio. 

Mesa: 

Pedro de Andrade Faria 	 Clemente de Faria Junior 
Presidente da Mesa 	 Secretário da Mesa 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11440097 em 23/01/2024 da Empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Niro 
1300043681 e protocolo 240533551 -22/01/2024, Autenticação: 3FD6A4C4B0EAA129FOAEB691F28p6269411E37. Marinely de Paula Bomfirn 

toco 
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takelP 
A4  

N° F14 k- 	 ;3 
14â 

QL 
C, NàN,  

\\\'' 
Data 
12/01/2024 

OrIn5r,(:, 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digkal 

Documento Principal 

[identificação do Processo 
Número do Protocolo 	Número do Processo ~Lilo Integrador 

	 i 	 24/053,355-1 	 MGE2400017880 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

014.230.266-08 	CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

271.782.078-76 	PEDRO DE ANDRADE FARIA 

: 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
ertiflec o registro sob o ri° 11440097 em 23/01;2024 da Empresa BAMAO S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. Nire 
1300043681 e protocolo 240533551 - 22/01/2024. Autenticação: 3FD5A4C4BCEAA1 29FOAEB691F282E96269411E37. Marinely de Paula Bomfim :- Secretária -Geral. Para validar este documento, acesse http,f/www.jucemg.n.gov.br  e inform 	do protocol* 4/053.355-1 e o código de surança o8YU Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2024 por Marinely d 	Bom 	Secre 	er I 	_ 
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CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 
PEDRO DE ANDRADE FARIA  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

\)xANCIPAz 

( J̀  N° 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, de NIRE 3130004368-1 e protocolado sob o número 24/053.355-1 em 22/01/2024, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 11440097, em 23/01/2024. O ato foi deferido 
eletrônicamente pelo examinador Zulene Figueiredo. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemprocesso/vialJnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo  

Documento Príncipe 

Nome 

CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

nenallanwãwtetd. 

gatirmWeVat:Cteig-ew---vW-i,  

-'''2,41141WOMINIMNNeini 

CPF 
014.230.266-08 

014 230.266-08 
271.782.078-76 

Belo Horizonte. terça-feira. 23 de janeiro de 2024 

Documento assinado eletrônicamente por Zulene Figueiredo, Servidor(a) Público(a) em 
23/01/2024, às 14:33 conforme horário oficial de Brasllia. 

A autencidade desse documento pode ser conferida n 
informando o número do protocolo 24/053,355-1. 

 

da 	 me 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11440097 em 23/0112024 da Empresa BAMAQ S/A BAN EIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 
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Assinante(s) 
rNome 

MARINELY DE PAULA BOMFIM 

00+ 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE5,41 

Registro Digital 
N°  Fls, /-- 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

jidentificação d 
CPF 

638.956-00 

Belo Horizonte. terça-feira, 23 de Janeirqe 2024 

unta Comercial do Estado de Minas Gerais 
o 

o registro sob o n° 11440097 em 23/01/2024 da Empresa E3AMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 
1300043681 e protocolo 240533551 - 22/01/2024. Autenticaçào: 3FD6A4C4BCEAA129FOAEB691F282E96269411E37. Mannely de Paula BomIlm - Seereiária-Geral. Para validar este documento, acesse nttp://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° d 	 1 e o código de o protocolo 24/053.355- segurança otWU Esta cópia foi autent;cada digitalmente e assinada em 24/01/2024 por Marinely de Paula Bornfim 	 eral. 
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' 	ini 
 Wid 	Economia da Economa 

Secretaria os Governo Digital 
, 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

t4,1CIPA 
I^v.,  

•J 	N° Fias  (--. 
u. 	O 

2054  

NIRE (de se0e ou filial, quando a 
sede for err: outra UF) 

31300043681 

Código da Natureza 
Jurldica 

NP de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

-HEOU RlMbNlo 	 
\4- 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado deMinas Gerais 
Nome: 	RAMAQ 8/A BANDFIRANTFS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	óDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QT E DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N° 

Ill 

FCN/REMP 

11E111 
MGE2400097230 

1 01 IIIIII 

1 	17  ATA DE REUNIAO DO CONSELHO AD IN STRACAO 

CONTAGEM 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Locai 	 Nome: 

Assinatura: 
29 JANEIRO 2024 	 • Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 	  

fl  DECISÃO SINGULAR U DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) 

EiSIM  
Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

Ei Sm Processo em Ordem 
A decisão 

/ 	/ 
Data 

n NAJ 	/ 	i 	 El NÃO 	; 	/ Responsável Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

ri Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

n Processo indeferido, Publique-se. 

2* Exigência 3° Exigência 4° Exigência 	5° Exigência 

O 
/ 	i 
Data 	 Responsável 

1 	i 

• 

DECISÁb 
PrOeSSQ 
Propesso 
Pr7aSSO 

COLEGIADA 
2° Exigência 	3° Exigência 

em exigéncia. (Vide despacho em folha anexa) 
deferido, Publique-se e arquive-se. 
indeferido. Publique-se. 

4° Existon' 	cla 	5' Ekiejénzte 

El 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 
Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11483863 em 05/02/2024 da Empresa BAMAQ SIA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 
31300043681 e protocolo 240942698 - 01/02/2024. Autenticação.. 74DF20FF8AB09E6E41429C1E81226D88B303C3C. Marinely de Paula Bomfirn - Secretaria -Geral. Para validar este documento, acesse http.//www.jucerng mg.goy.br  e irif. 	do proto 	094,269-8 e o código de 
segurança 9ITu Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2024 por Marinely. 	Bo 	 i 	_ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
[Agitai 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrado 

24/094.269-8 	 MGE2400097230 

Data 

01/02/2024 

Identificação do 
CPF 

014.230.266-08 

)Assinante(s) 
;Nome 

CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

nta Comercial do Estado de Minas Gerais 
edifico o registro sob o n° 11483863 aro 05.'02/2024 da Empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS 

00043681 e protocolo 240942698 - 01/0212024, Autenticação: 74DF20FF8A609E6E41429C1E81226138883D3C3C. 
retaria-Geral. Para validar este documento, acesse rittp://www.Jucemg.ing.gov.br  e info 	° do protocolo 2 

gurança 9ITu Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2024 por Marinely d'aula Bomfirn S 

E EQUIPAMENTOS, Nire 
Marinely de Paula Bomfirn 

94.269-8 e o código de 
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BAMAQ 5/A 
BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CN;°J/MF 18.209.965/0001 -54 
NIRE 31300043681 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2024, às 10:00 horas, na 
sede social da Bamaq S/A - Bandeirantes Máquinas e Equipamentos (Companhia), situada na 
Rodovia Fernão Dias BR 381 ri, 2.111, Bairro Bandeirantes, no Município de Contagem, Estado 
de Minas Gerais. 

CONVOCAÇÃO: Convocação feita nos termos do Art. 10°, Parágrafo 2° do Estatuto Social. 

PRESENÇAS: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Pedro de Andrade Faria, Presidente da Mesa, Clemente de Faria 
Junior, Secretário da Mesa. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a Companhia figurar como Devedora Solidária em 
quaisquer operações celebradas entre o Banco Stellantis S.A., instituição financeira de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 62237,425/0001-76 e a sociedade Comercial de Veículos 
Delta Ltda., inscrita no CNPJ sob o ri° 71,102.370/0001-88, as quais pertencem ao mesmo 
Grupo Económico, bem como para que a referida sociedade preste quaisquer garantias 
vinculadas às referidas operações, sejam elas reais ou fidejussórias. 

DELIBERAÇÕES: Instalada a Reunião, após discussão e votação da matéria constante da 
ordem do dia, considerando (i) o disposto Parágrafo do Art.14° do Estatuto Social da 
Companhia; (ii) que a Companhia e a Comercial de Veículos Delta Ltda, inscrita no CNPJ sob 
o n°71.102.370/0001-88, fazem parte do mesmo Grupo Econômico; e (iii) que as operações 
de crédito/obrigações contraídas pela Comercial de Veículos Delta Ltda junto ao Banco 
Stellantis S.A são de total interesse do Grupo, os membros do Conselho de Administração 
deliberaram por unanimidade de votos e sem qualquer objeção que a Companhia assuma a 
condição de avalista, fiadora, devedora solidária ou terceira garantidora em todas e quaisquer 
obrigações contraídas pela Comercial de Veículos Deita Ltda., junto ao Banco Stellantis S.A., 
especialmente, mas não exclusivamente, na Cédula de Crédito Bancário n'. 23 e seus 
respectivos aditamentos, assim como em quaisquer outras operações de credito já celebradas 
ou que venham a ser celebradas pela Comercial de Veículos Delta Ltda, e o Banco Stellantis 
S.A., ficando expressamente ratificadas as garantias prestadas anteriormente, Ficam os 
administradores da sociedade autorizados a assinar todo e qualquer documento necessário 
à consecução das deliberações tomadas nesta reunião. 

ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa deu 
por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que após lida à totalidade dos 
presentes foi por eles aprovada e assinada. Mesa: Pedro de Andrade Faria — Presidente da 
Mesa; Clemente de Faria Junior — Secretário da Mesa. Conselheiros Presentes: (i) Pedro de 
Andrade Faria; (ii) Clemente de Faria Junior; (iii) Gabriel de Andrade Faria; (iv) Tiago Moura 
Henriques de Mendonça; (v) Juliana Utrabo Rodrigues Tubino; (vi) Luiz Carlos Passetti; (vii) 
Maximino Pinto Rodrigues. 

A presente ata é cópia autentica da original lavrada em livro próprio. 

(As assinaturas seguem na próxima página) 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11483863 em 05/0212024 da Empresa BAMAQ SIA BANIIIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 
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Mesa: 
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Pedro de de Andrade Faria 	 Clemente de Faria Junior 
Presidente da Mesa 	 Secretário da Mesa 
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J nta Comercial do Estado de Minas Gerais 
nifico o registro sob o ri* 11483853 em 05/02/2024 aa Empresa BAMAQ S/A BANO IRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. Nire 
300043681 e protocolo 240942698 - 01/02/2024 Autenticaçac: 74DF2DFF8ABO9E6E41429C1E8122608863D3C3C. Marinely de Paula Bomfim - 

S cretária-Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucemg.mg.goy.br  e informe n'• do protocolo 24/094.269-6 e o código de 
segurança 9ITu Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2024 por Marineiy de Pau 	tn, Se 	r I. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

!Identificação do Processo 

;Número do Protocolo 	1Numero do Processo Modulo Integrador 

24/094.269-8 	 MGE2400097230 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

014.230.266-08 	CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

271.782.078-76 	PEDRO DE ANDRADE FARIA 

Página 1 de 1 

Data 

01/02/2024 01/02/2024 

.1Inta Comerciai do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11483863 em 05/02/2024 da Empresa BAMAQ S/A B NDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 

0043681 e protocolo 240942698 - 01/02/2024 Autenticação 740F2DFF8A809E6E41429C1E8122608883D3C3C, Marinely do Paula f3omfim - 
Secretéria-Geral. Para validar este documento acesse hripii/www.jucerng.rng.gov.br  e informe n° do protocolo 24/094 269-8 e o código de 

urança 9ITu Esta cópia foi autenticada digitalmeme e assinada em 05/02/2024 por Madnely de P. a i'iomfim 

Registro Digital 

Documento Principal 



onn- 74 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 	 CNA\ IP,44 
Secretaria de Estado 	Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

) 
1:; 	 ) 

'7> 
C> 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITÁL \à,y 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, de NIRE 3130004368-1 e protocolado sob o número 24/094.269-8 em 01/02/2024, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 11483863, em 05/02/2024. O ato foi deferido 
eletrônicamente pelo examinador Zulene Figueiredo, 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim, Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços 1 Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnicaàsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processo 

CPF Nome 
014.230.266-08 	CLEMENTE DE FARIA JUNIOR  

Documento Principal 

MAN'OggagORIUMMOIn„..as4WWW 	a;  aaaa 
CPF Nome 
014 230,266-08 CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 
271 782.078-76 PEDRO DE ANDRADE FARIA 

Belo Horizonte. segunda-feira, 05 de fevereiro de 2024 

Documento assinado eletrônicamente por Zulene Figueiredo, Servidor(a) Público(a), em 
05/02/2024, as 15:15 conforme horário oficial de Brasilia. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no 
informando o número do protocolo 24/094.269-8. 

da 'uc 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11483863 em 05/02/2024 da Empresa BAMAQ SíA BA DEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 
31300043681 e protocolo 240942698 - 01/02/2024. Autenticação 740F20FF8AB09E6E41429C1E81226088B3D3C3C. Marinely de Paula Bornfim - 
Secretaria Geral Para validar este documento. acesse http://www,iucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 24/094 269-8 e o código de 

'segurança 9ITu Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2024 por Marinely de 	Bomfim 	rei. 
pg. 617 



Nd' 

on0.57 ji  

JUNTA CO ERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

873,638.956-00 	MARINELY DE PAULA ESONIFIM 

Belo Horizonte seigunda-fetra, 05 de fevereiro de 2024 

unta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11483863 em 05/0212024 da Empresa BAMAQ SIA BANO IRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 
31300043681 e protocolo 240942698 - 01/02/2024. Autenticação: 740F2DEFBABO9E6E41429 1E81226088B3D3C3C. Marinely de Paula Bomfim - 
Secretaria Geral Para validar este documento, auesse http://sirivw.jucemg.mg.govibr  e informe n° do protocolo 24/094 269-8 e o código de 
segurança 9fTu Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2024 por Marinely de P ula Bomfirn Secr 

pão. 717 
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, 	Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

e?j 	Departamento Nacional de Registro Empresanal e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

, 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

\.-.1)CIP4/ ° 
NO 	".....̀ 

(3-  N° Fls. 
1-- 	 "A 
i.ti 	 0 
'-;:,- 	/I 	..,.c  d. 

WIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em [ardê uF) 

31300 

Código da Natureza 
Jurídica 

2054 ,043681 

N° de Matricula do Agente 
Auxilia( do cornardo 

1- NeQuERimENTo 	 ç --' 	 ‘..) 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 	\\P 
Nome 	zliiva 	A :..L.Di 	r::,.• 	e 	-,,, 	, 	e 

requer a V.S°o 

N° DE 	CCM:91GO 
VIAS 	DO ATO 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

deferimento do seguinte ato: 

CÓDIGO DO 
EVENTO 	OTDE DESCRIÇÃO DO ATO : EVENTO 

il 

N° 

ili 

FCN/REMF' 

Illl 
MGN24844 

1 III III 
788 

II 

1 	017 ATA DE REUNIA° DO CONSELHO ADMINISTRACAO 
1 
, 

1 

2005 1 SAIDA DE SOCIOIADMINISTRADOR 

CONTAerF/s4  
Local 

4 MARÇO 2024 
Data 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: 	  
Assinatura: 	  
Telefone de Contato: 

   

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) npresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):  
El sim 

Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
L  1  Processo deferido. Publigue-se e arquive-se, 

E3 Procsso indeferido. Publique-se, ir 

SIM Processo em Ordem 
sék decisão 

Data 

NAO 1 	/ Responsável 
Data Responsável 

2* Exigéncia 3° Exigéncia 	4° Exigência Exiganda 

n NÃO 	/ / 	 

/ 	 
Data 

 

Responsável 
DE lSAO COLEGIADA 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 
Processo indeferido, Publique-se, 

2° Exigência 	3 Exigancis 

O O 
4" Exogencia 	5" Exigência 

Vogai 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSER AÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11570204 em 13103/2024 da Empresa BAMAQ 5,,A BA 	IRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 
31300043681 e protocolo 241590698 - 11/03/2024. Autenticação: 5B2F48E335C1708C89 77CF2847AF58497C170. Marinely de Paula Bomfirn - 
Secretária-Geral Para validar este documento, acesse httpz//www.jucerng.mg.gov.br  e informe n°  do protocolo 24/159.069-8 e o código de 
segurança ZKzE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/03/2024 por Marinely d aul Bo 	 al. , 

/ 
Data 



(:? 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS k 	4,0  

Registro Digitai 
N°FI. 

5 

Capa de Processo 31 - 3 
\-4),  

  

Identificação do Processo 
Numero do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 	 ;Data 

MGN21844178135 	 06/03/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CP F 	 !Nome 

014230.266-08 	!CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11570204 em 13/03/2024 da Empresa t3AMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 
313000436.81 e protocolo 241590698 - 11/03/2024 Autenticaçan: 582F48E335C17D8C89077CF2847AF58497C 170, Marinely de Paula Bomfim - 
Secretaria Geral Para validar este documento, acesse fittp://www.jucemg.mg,gov.br  e infor 	° do prot. 	24/159 069-8 e o código de 
segurança ZKzE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/03(2024 por Marinely 	Ula 80 m Sec t4a-,Geral. 

pág. 216 
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BAMAQ 5/A 
BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CNP I 18 209 965/0001-54 
NIRE 31300043681 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2024, às 09:00 horas, na 
sede social da Bamaq S/A - Bandeirantes Máquinas e Equipamentos, situada na Rodovia 
Fernão Dias BR 381 n. 2.111, Bairro Bandeirantes, no Município de Contagem. Estado de Minas 
Gerais. 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Convocação dispensada em razão de presentes a totalidade 
dos membros do Conselho de Administração. 

MESA: Pedro de Andrade Faria, Presidente; Clemente de Faria Junior, Secretário. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a destituição im tivada do Diretor Administrativo da 
Companhia, Rodrigo Fernandes Nicácio 

DELIBERAÇÕES: Após discutirem a matéria constante da Ordem do Dia, os conselheiros, de 
forma unânime e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram: 

(i) 	Destituir de forma 'motivada, Rodrigo Fernandes Nicácio, do cargo de Diretor 
Administrativo da Companhia. Em razão da destituição, Rodrigo Fernandes Nicácio 
e a Companhia outorgam-se, de maneira recíproca, a mais ampla, plena, rasa, geral 
e irrevogável quitação, para nada mais reclamarem e/ou pretenderem haver, em 
juízo ou fora dele, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, com relação a todo o 
período em que Rodrigo Fernandes Nicacio ocupou o quadro de Diretores da 
Companhia. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada, aprovada e 
assinada pela totalidade dos membros do Conselho de Administração. MESA: Pedro de 
Andrade Faria — Presidente da Mesa; Clemente de Faria Junior — Secretário da Mesa. 
CONSELHEIROS PRESENTES: (i) Pedro de Andrade Faria; (ii) Clemente de Faria Junior; (iii) 
Gabriel de Andrade Faria; (iv) Tiago Moura Henriques de Mendonça; (v) Juliana Utrabo 
Rodrigues Tubino; (vi) Luiz Carlos Passetti; (vii) Maximino Pinto Rodrigues. 

A presente ata e cópia autêntica da original, lavrada no livro próprio. 

Mesa: 

Pedro de Andrade Faria 	 Clemente de Faria Junior 
Presidente da Mesa 	 Secretário da Mesa 

Página 1 de 1 

[Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11570204 em 13/03/2024 da Empresa 8AMAQ SiA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 
31300043681 e protocolo 241590698 - 11/03/2024. Autenticação: 5B2F48E335C.17D8C89077CF2847AF58497C170. Mannely de Paula Bomfim - 
Secretária-Geral, Para validar este documento, &cesse http://www.jucemg.mg,goy,br e informe no do protocolo 24/159.069-8 e o código de 
segurança ZKzE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada ern 13/03/2024 por Madnely de Pula omfim Secr 	_ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 	 \.). C I PA 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 
24/159.069-8 	 MGN2484417885 	 06/03/2024 

identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

014.230.266-08 	CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

271.782.078-76 	PEDRO DE ANDRADE FARIA 

Página 1 de 1 

Junta C mt ercial do Estado de Minas Gerais 
Certific o registro sob o n° 11570204 em 13/0312024 da Empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 313000 3681 e protocolo 241590698 - 11/03/2024. Autenticação: 5B2F48E335C17D8C89077CF2847AF58497C170. Marinely de Paula Bornfim - Secreta le-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg,mg.gov.br  e informe n° do protocolo 24/159.069-8 e o código de seguran ZKzE Esta cópia foi autenticada digitalmenle e assinada em 13/03/2024 por Marinely de P 	omfim 3erit. eral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil- SlNREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda cke Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (N°F1. ‘CIP4s 4s--'s--')  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, de NIRE 3130004368-1 e protocolado sob o número 24/159,069-8 em 11/03/2024, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 11570204, em 13/03/2024. O ato foi deferido 
eletrônicamente pelo examinador Kenia Mota Santos Machado, 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrónico do Portal de Serviços / Validar Documentos (haps:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processe 

-,çár-ot744.to  

CPF Nome 
014.230.266-08 CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 

Documento Principal 
MbEttocifj: -22:reffintfisti~ 	4:CM:rigliti.303ç,..112MA64fflpwcott.;  jrnin';.:;;;„ 	---, 
CPF Nome 
014230. 6 CLEMENTE DE FARIA JUNIOR 
271.782.078-76 PEDRO DE ANDRADE FARIA 

Belo Horizonte. quarta-feira, 13 de março de 2024 

Documento assinado eletrônicamente por Kenia Mota Santos Machado, Servidor(a) 
Público(a), em 13/03/2024, às 17:26 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucemg 
informando o número do protocolo 24/1 59.069-8. 
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Junta mercial do Estado de Minas Gerais 
Certifi o o registro sob o n° 11570204 em 13/0312024 da Empresa SAMAQ SIA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nire 
31300143681 e protocolo 241590698 - 11/03/2024 Autenticação: 5B2F48E335C17D8C89077CF2847AF58497C170. Marinely dp Paula Scrnfim - 
Secre ária Geral Para validar este documento, acesse http://www,jucemg.rng.gov.br  e informe no do protocolo 24/159 069- e o código de 
segur nça Z.KzE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/03/2024 por Marinely de P. 	 Bomfim Se 	

ra 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

            

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

        

        

873.638.956-00 	NIARINELY DE PAULA BONIFIM 

Belo Horizonte. quarta-feira, 13 de março de 2024 

0,)t41 C INi  
4. 	'' 40:)<.,,, 

J 	N° Fl. -7 i--. 	 - i 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11570204 em 13/03/2024 da Empresa BAMAQ SIA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. Nire 
31303043681 e protocolo 241590698 - 11/03/2024. Autenticação: 5B2F48E335C1708C89077CF2847AF58497C170. Marinely de Paula Bornfim - 
Secretaria Geral Para validar este documento, acosse http://www,jecerng.mg.gov.br  e informe n° . • tocolo 	69-8 e o código de 
segurança ZKzE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/03/2024 por Marinely de Pau 	 rei, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

..,- 
CADASTRO NACIONAL NACIONAL DA PESSOA JURIDICA N'  

I-- 
G] 

< 

NÚMERO DE INSCRIÇÂO 
18.209.965/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
C, 01/03/1974 

I 

.. 

NOME EMPRESARIAL 
BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TiTUIC 00 ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) 
• -•-•-•drOr. 

PORTE 
DEMAIS 

C:D[71GO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

C.OD)G0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ónibus e microónibus novos e usados 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comercio de veículos automotores 
46.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e cárnaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e aces.sorios novos para veicules automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e 
Peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
74.90-1-04 - Atividades de interrnediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JuRIDICA 
2054 - Sociedade Anónima Fechada 

LOGRADOURO 
ROD BR 381 - RODOVIA FERNAO DIAS 

NÚMERO 
2111 

COMPLEMENTO 
• •••••**** 

CEP 
32.240-090 

SAIR RO,DISTRI-0 
BANDEIRANTES 

munnciPio 
CONTAGEM 

uF 
MG 

ENDEREÇO ELE TRONICO 
CONTAB643AMAQ.COM.BR  

TELEFONE 
(31) 3369-1016/ (31) 	9-1016 

ENTE FEDERATIVO RESPON 	2_ (EEP) 
dr..**• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/04/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**".~. 141~1111r. 

Fls. 
"'"Tá, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

ErhÉtido no dia 17/05/2024 às 11:27:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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CAI A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.209,965/0001-54 
Razão 

Social: 
Endereço: 

BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROO FERNAO DIAS 2111 BR 381 / BANDEIRANTES / CONTAGEM / MG / 
32240-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servia) - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/05/2024 a 20/06/2024 

Certificação Número: 2024052207280209017742 

Informação obtida em 05/06/2024 15:12:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Pãgi de 1. 

PODER JUDICIÁRX9 
J:. IÇA D. TRABALW 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 4 

Nome: BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 18.209.965/0001-54 
Certidão n°: 27577715/2024 
Expedição: 19/04/2024, às 17:41:35 
Validade: 16/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BAMAQ SA BANDEIRA/MS MAQUINAS E EQUIPAM:IMOS (MWRIT E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.209.965/0001-54, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla.Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CNPJ: 18.209.96510001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFS) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfligov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:52:46 do dia 29/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/10/2024. 
Código de controle da certidão: 1261.5946.136CB.A730 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



\GIRA, 
`.0 

°Fls. 	'A 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM, 
02/04/2024 	"d, 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
01/07/2024 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

oN 
tElf 

NOME/NOME EMPRESARIAL: BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 	614 	0 .00- 
05 

CNPJ/CPF: 18,209, 	5 	001-54 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: ROD BR 381 NÚMERO: 2111 

COMPLEMENTO: BAIRRO: BANDEIRANTES CEP: 32240500 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: CONTAGEM UF., MG 

           

   

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

   

    

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para laVratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imoveis, esta certidão somente tara validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos'da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

   

           

           

       

DESCRIÇÃO 

   

    

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA 

    

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

    

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda"g.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

   

           

 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000749430037 



MUNICÍPIO DE CONTAGEM 1 MG 
Secretaria Municipal de Fazenda 
Subsecretária de ReceitN Municipal 

ERTIDA0 POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITO 

/ 
LTi 	8 
ittfig.C.JEW" 

\\)-- 

/Nome: SA BANDEIRPJ4TES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 3  

CPF/CN n°: .209.965/0001-54 
1 1 

1 1 
1 1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever outras dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que constam sob sua responsabilidade créditos relativos a tributos 
administrados pela Secretaria Municipal Adjunta da Receita e/ou inscritos em Divida Ativa 
junto à Procuradoria da Fazenda Municipal cuia exigibilidade está suspensa, nos termos do 
art. 151 da Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), 

Conforme disposto nos art. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos 
efeitos da certidão negativa, 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http://receita,contagem.mg.gov.br  

Dados de emissão da certidão 

Número da certidão._. 	63173 

08/04/2024 
Data de emissão ........... . 

Data de validade 	. - 	07/07/2024 

Controle de autenticidade: 	317406297 7406 

Observações: 
1,A quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples 

Nacional (DASN) e no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
(PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples Nacional deverá ser comprovada mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa 
da UniãO. 

A quitação do ITSInos casos de transmissão onerosa de bens imóveis ou de direitos sobre 
estes deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão especifica para comprovação da 
quitação do imposto. 

Certidão emitida gratuitamente através da internet no enderece shttp:/,'receitacentag m.rriggov,br 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



O 03 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

CONTAGEM 

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA(,_,0\)"‘cIP'44 •S<,  
Fls. 

O 

Â 	o 
CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta com:rca, até a — 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: BAMAQ SA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CNPJ: 18.209.965/0001-54 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do ad 80  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPFICNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses apôs a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 12 de Abril de 2024 ás 15:41 

CONTAGEM, 12 de Abril de 2024 -ás 15:41 

Código de Autenticação: 2404-1215-4144-0074-9051 

Para validar esta certidão. acesse o sitio do T.1MG (wsAfw.lImg.jus br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por procesamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada com indicio de pos 	dulteraçs 	tentativa 
de fraude, 



N° 
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CONS I RU C 1 iON 
• 

DECLARAÇÃO/CONCESSIONÁRIO AUTORIZADO — NEW HOLLAND CONSTRUCTION 

o 
o 

o 

\\)-, 
CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n 01.844.555/0020-45, com 

seqle à Av. General David Sarnoff ne 2237 — Bairro Cidade Industrial - CEP.: 32.210-900 Contagem / MG, 

DECLARA e ATESTA para os devidos fins de direito, inclusive para atendimento ao contido na Lei n.e 8.666, de 

21/1 06/93, e suas posteriores alterações, que a empresa, e suas filiais: 
1 

BAMAQ S/A — BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

É, atualmente, concessionária da marca New Holland Construction, autorizada a operar nos Estados de Minas 

Gerais, Alagoas, Amazonas, Bahia, Cearà, Maranhão, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí Mato Grosso, Tocantins 
e Goiás,  nos termos, condições e limitações estabelecidos no Contrato de Distribuição firmado entre as partes, 1 

sendo autorizada a proceder à comercialização de produtos, partes e peças para máquinas de Construção da 

referida marca, bem como a prestar-lhes os serviços de assistência técnica, dentro dos limites territoriais desse 

Estado, respeitando a área de concessão (Municipios) estabelecida no referido Contrato. 

MATRIZ —CONTAGEM /MG 

BAMAQ. S/A— BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENDEREÇO: BR 381, ROD. FERNÃO DIAS KM 02, Ne 2.111 
BAIRRO BANDEIRANTES - CEP.: 32.240-090 -- CONTAGEM — MG 
CNPJ Ne.: 18.209.965/0001-54 —1E Na.: 186.140.008-0005 

1 

• FILIAL - VARGINHA / G 

BAMAQ S/A — BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENDEREÇO: AVENIDA PRINCESA DO SUL Ne 2350, BAIRRO: JARDIM RIBEIRO 
CEP: 37.068002 - VARGINHA (MG) 
CNPJ: 18.209.965/0004-05-1E: 7071400080348  

41, 	 FILLAL - MONTES CLAROS / MG 

BAMAQ SIA- BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENDEREÇO: AV. DULCE SARMENTO, 1896, BAIRRO: VILA !PIRANGA 
CEP 39401-485 - MONTES CLAROS (MG) 

18,209.965/0003-16 — IE: 4331400080278 

• FILIAI.— UBERLANDIA / MG 

'ENDEREÇO: RUA BERNARDO SAYÁO, 225, BAIRRO: CUSTODIO PEREIRA 
1 0EP: CEP 3840S-234 UBERLANDIA / MG 
;CNP): 18.209.965/0007-40— 7021400080623 

   



FILIAL — MANAUS / AM 

BAMAQ 5/A BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 1 
AVE MAX TEIXEIRA Na 47— BAIRRO: COLONIA SANTO ANTONIO 

1 CEP.: 69,093-770 — MANAUS / AM 
CNPJ.: 18,209.965/001S-50 — IE.: 05.337.459-2 NL 

FIUAL — SALVADOR / BA 

BAMAQ 5/A BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
RUA DR. ALTINO TEIXEIRA Na,: 1003 
BAIRRO: PORTO SECO PIRAJÁ — CEP.: 41.233-010 - SALVADOR — BA 
CNPJ Na.: 18,209.965/0008-20 - IE Na.: 68442531  

• FILIAL FORTALEZA / CE 

BAMAQ 5/A — BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROD BR-116 - KM 09— Na 9.611- Bairro MESSEJANA 
CEP.: 60.842-395-- FORTALEZA / CE 
CNPJ Na • 18 209 965/0010-45 - 06,390808-5 

FILIAL— SÃO LUIZ / MÁ 

BAMAQ S/A BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENDEREÇO: AVENIDA ENGENHEIRO EMILIANO MACIEIRA Na 19 
ROD BR 135 KM 09 DISTRITO INDUSTRIAL 
BAIRRO: MARACANA CEP.: 65.095-602 —SÃO LUIZ / MA 
CNPJ.: 18.209.965/0014-79 —IE.: 12386759-2  

FILIAL — MARITUBA/ PA 

Mb/AOS/A BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENDEREÇO: RODOVIA BR 316 Na 6500— BAIRRO DECONVILLE 
CEP.: 67.200-000 — MARITUBA / PA 
CNPJ.: 18.209.956/0013-98 — IE.: 15.373.195-8 

• FILIAL — RECIFE.! PE  
BAMAQ 5/A BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENDEREÇO: AVENIDA PROFESSOR MORAES REGO, 574, GALPAO 0000 
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CEP.: 50,670-420 — BAIRRO: VARZEA, RECIFE / PE 
CNPJ.: 18.209.965/0016-30 —CACEPE: 0745249-76 

  

FILIAL —TERESINA / PI 

BAMAQS/A BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENDEREÇO: AVENIDA BARÃO DE GURGUEIA N2 1881, BAIRRO: VERMELHA 
CEP: 64.018.500 --TERESINA / PI 
CNN : 18.209 965/0012-07 - IE.: 194854175 

• — APARE A DE GOIANIA /GO 

BAMAQ 5/A —BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENDEREÇO: RUA DOUTOR LEOPOLDO DE BULHOE5 S/N 
CEP: 74912-570— BAIRRO: VILA SANTA - APARECIDA DE GOIAMA (GO) 
CNP): 18.209.965/0019-83— IE: 107697580 

• FILIAL— CUIABA / MT 
BAMAQSA BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
R A (LOT PRQ N ESPERANCA II) 5/N 
CEP.: 78.059-461 — BAIRRO; JARDIM INDUSTRIARIARIO, CUIABA/ MT 
CNN,: 18.209 955,002146 — INSCRIÇÃO ESTADUAL: 13,788.617-9  

Ressalte-se que o quanto aqui atestado não nova os termos do contrato firmado entre as partes mas apenas e 

tão somente, esclarece a sua atual condição de concessionária autorizada a operar na região, 

Por ser verdade firmamos a presente, a qual terá validade até 31 de Dezembro de 2024 

Contagem/MG, 04 de Dezembro de 2023 

/yí4J,.-7 

	

	 Cfr'e'2  

CN H INDUSTRIAL BRASIL LTDA 
01.844.555/0020-45 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atetarnos, que a empresa BAMAQ SA BANDEIRANTES MÁQUINAS E 
PAMENTOS, inscrita no CNPJ sob o número 18.209.98510001-54 e 

IE 	140,,008.0005. estabelecida à SR 381, ROD. Fernão Dias- Km 
2 n° 2111- Bairro Bandeirantes — CEP,: 32240-090 — Contagem / MG, 

; or eceu para Mineração Durimbatia LAda2  estado do MG inscrita no 
CN 	23.640.204/0002-73 o (s) seguinte equipamento (s): 

DESCRIÇÃO 	OTO) 
TRATOR DE ESTEIRAS 	O 

ue os compromissos assumidos pela empresa foram 
mente, nada constando em nossos arquivos que a 

ou tecnicamente. 

Poços de Caldas, 07 de Maio de 2.013 

NUMERAÇÃO QURIMBABA L DA 
CNEJ 23,640.204/0002-73 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa BAMAQ SIA BANDEIRANTES MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS, inscrita no CNPJ sob o no 18.209.965/0001-54, sediada na BR381 - Rodovia 

Fernão Dias, 2111, bairro Bandeirantes em Contagem/MG - CEP: 32.240-090, forneceu para 

CONSERVEI LTDA, inscrita no CNP] sob o no 38.717.104/0001-94, sediada na Avenida de 

Lima, 261, bairro Dona Tunica em Pará de Minas/MG - CEP: 35.661-015, o seguinte 

equipamento: 

EQUIPAMENTOS MARCA MODELO QUANTIDADE 

RETRO ESCAVADEIRA , 	NEW HOLLAND B95C 01 

Eles vêm correspondendo as nossas expectativas, apresentando um bom desempenho, sendo 

que até o momento, não há restrições no que tange a pontualidade na entrega e 

operacionalidade dos equipamentos adquiridos, efetuando ainda um bom atendimento de 

acessórios e peças originais de reposição e manute nção. 

Por ser verdade, firmamos o presente atestado. 

Pará de Minas, 10 de maio de 2024 

MÁRCIO TAD£LILEITE 
Is:3^J:21-0-300 

gov 

CONSERVEL LTDA 
Márcio Tadeu Leite - Diretor - CPF: 620. 	6-34 
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Cel aia 13, São Lo 
2-1018 

o 	7470-000 
7-5424 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos, que a empresa BANIAQ SA BANDEIRANTES MÁQUI 
EQUIPAMENTOS, Inscrita no CNRI sob o número 18.209.965/0001-54 e 
IE n°: 186_140.008.0005, estabelecida à BR 381, ROD. Fernão Dias- Km 
02- n° 2111- Bairro Bandeirantes — CEP.: 32240-090 — Contagem / MG, 
forneceu para o cliente CONSTRUTORA E INCORPO 	ORA RIBEIRO 
LTDA, estado do MG inscrita no CNN n° 	686.965/0001-78 o (s) 
seguinte equipamento (s): 

 

MARCA 
Neliiiv HoHand 

ODE 0 1  DESCRIÇAO 	TD  

   

  

TRATOR. DE ESTEIRAS 

   

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a 
desabone comerciai ou tecnicamente_ 

CONSTRUTO EINCORPORADORA RIBEIRO LTDA 
C J.s3.686\965/0001-78 

Assinaturacarimbo do emissor 



onn5:9,5 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

  

ATESTAMOS que a empresa BAMAQ SA BANDEIRANTES MÁQUINAS E 
BQUIPAMENTOS, Inscrita no CNN sob o número 18.209.965/0001-54, IE na.: 186.140.008-
0005, estabelecida à BR 381 — Rod. Fernão Dias - km02, ng 2.111, Bairro Bandeirantes — 
CEP.: 32.240-090 — Contagem / MG, forneceu em 11/11/2020 e 22/12/2020 para PAULO 
CESAR RIBEIRO DE FREITAS, CPF: 364.485.166-20, através das notas fiscais 41.115 e 
42.556, respectivamente, os seguintes equipamentos: 

MARCA PRODUTODESCRIÇÃO MODELO QTD 
New Holland ESCAVADEIRA HIDRAULICA E215C 02 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comerciai ou 
tecnicamente. 

FORMIGA, 31/10/2022 
Assinado de forma digital por 

PAULO CESAR 	PAULO CESAR RIBEIRO DE 
RIBEIRO DE 	FREITAS:36448516620 

FREITAS:36448516620 Dados: 2022.10.31 11:27:23 
-03'00' 

PAULO CESAR RIBEIRO DE FREITAS 
CPF: 364.485.166-20 



BAMAQ 
tviÁaut NAS 

Indicadores das Demonstrações contábeis, data base 31 
*Valores expressos em R$ mil 

1 - índice de Liquidez Corrente 

12/2021 

BAMAQ S/A - Bandeirantes Máquinas e Equipamentos 
www.bamaqmaquinas.com.br  

BAMAQ 5/A - BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  
CNN 18.209.965/0001-54 

2 - índice de Solvência Geral 

AT  
(PC + ELP) 

3 - índice de Liquidez Geral 

(AC + RIP) 
(PC + ELP) 

4- índice de individamento Geral 

(PC + ELP) 
AT 

AT (Ativo Total) 
AC (Ativo Circulante) 
RLP (Realizável Longo Prazo) 
PC (Passivo Circulante) 
ELP (Exigível a Longo Prazo) 

Contagem, 23 de maio de 2022 

Célia Viana da Silva 
CONTADOR CRC/MG - 086.967/0-6 

190.198 
113.170 

213. 
118.293 

196.069 
118.293 

118.293 
213.881 

213,881 
190.198 

5.871 
113.170 

5.123 

AC  
PC 

Certada da 2 -Orícia de teetee de ~o 
Rtaddltd0d, porwenticidede, et eseireetere(e)  
(~113 culo nom DA an.v 

tesumunm da 	e. 
Contagem, . 	erti 244. 
SUO DE CONSU 	2$411 
dõDlei0 D3GU 
Quanddade de a 
ear.at,RV t2,4 TJ 

Ato(i) prateado(*) par, 

danada* a vendada de tfizelosijan.jusàor 
¢d,  

£74MUrrik 
3~Mst 

.2a o 

, ......s. 	 . 
r2 	

4'"fl'  '''.. "(1% 0 44 •,:rl'' 	O) 

ri 	m  g.  E '.'e' " g. e 0  3 

"t"I'°t'.A.;a•ek.,  .,-,:., 0,% 

1= .z    

:-.... , .74:41 1",,̀1"..a..trjZIeltUtes lite  ......,. 

1,68 
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BALANÇO PATRIMONIAL Soeu 1 

Entidade: 	 BAMAQ SÃ BANDEIRANTES MAQUINAS EQUIPAMENTOS 

Período da Escrituração: 01/0112021 a 31/12/2021 
	 CNPJ: 18.209.965/0001-54 

Número de Ordem do Livro: 655 
Período Selecionado; 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Balanço i DfkE Consolidado 

Saldo Finai 

ATIVO R$ 131.464.979,91 R$ 229.965.161,21 

ATIVO CIRCULANTE R$ 108.481.325,14 R$ 203 460 272,53 

DISPONIEILIDADES R$ 37.872,592,28 R$ 62.959.714,13 

CAIXA 1 R$ 35.218,39 R$ 26.578,95 

CAIXA R$ 35.218,39 R$ 26.578.95 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 607,026,02 R$ 940.162.21 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 607,026,02 R$ 940.162,21 

APLICACOES FINANCEIRAS R$ 37.230.347,87 R$ 61.992.972.97 

APLICACOES FINANCEIRAS R$ 37.230.347,87 R$ 61992.972,97 

CREDITOS MERCANTIS R$ 2.563.675,65 R$ 5,04-5,693,73 

CONTAS CORRENTES -GAR R$ 674.374,11 R$ 1.211.956,17 
PENDENT 

CONTAS 
PENDENTE 	

CORRENTES -GAR. 
1  R$ 674.374,11 R$ 1,211.956,17 

CREDITO AGUARDANDO LIBERACAC R$ 1.889.301,54 R$ 3.833.737,56 

CARTA0 DE CREDITO R$ 1.889.301,54 R$ 3,833.737.56 
1 

CLIENTES R$ 24.418.122,72 R$ 46.526.973,98 

CLIENTES R$ 24.386,938,11 R$ 46,456.045,18 

DURLICATAS A RECEBER R$ 24.386.938,11 RS 46458.045,18 

TITUHOS A RECEBER R$ 31,184,61 R$ 68.92860 

TITyLOS A RECEBER R$ 0,00 R$ 68,000,00 

CRÉDITOS R$ 31.184,61 R$ 928,80 

CREDITOS DIVERSOS R$ 13.841.041,43 R$ 16.967.047,24 

ADIANTAMENTO A FUNCIONARIOS R$ 7.645,54 R49.197,22 

ADIANTAMENTO A FUNCIONARIOS R$ 7.645,54 R$ 49,197,22 

ADIANTAMENTOS 
FORNECEDORES 	

A R$ 806.344,12 R$ 1.720.919,02 

FORNECEDORES 
ADIANTAMENTOS A 12$ 218.099,42 R$ 788.194,70 

EM ANDAMENTO 
ADIANTAMENTO IMPORTACOES R$ 0,00 R$ 0,00 

DEVOLUÇÃO DE COMPRA R$ 388.244,70 R$ 932 724.32 

IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 1507,46924 R$ 1.829.514,33 

ICMS A RECUPERAR R$ 1.507.469,24 R$ 1.829.514,33 

IR A RECUPERAR R$ 7121,395,05 R$ 8.895.532,50 

IR A RECUPERAR R$ 7 121 395,6)6 1-k5 8,85.832,5D 

CSIL A RECUPERAR R3 2.144,539,45 R3 3.011043,46 

csa, A RECUPERAR R3 2144.539,45 R3 3,011 043 46 

Este relatáno foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai — Sped 

Versão 9.0 4 do Visualizador 



BALANÇO PATRIMONIAL 

C PA 4:  
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Entidade: 	 BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS EQUIPAMENTOS 

Periodo da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 	 CNPJ: 18.209.965/0001-54 

Número de Ordem do Livro: 655 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Bala ço / DRE Consolidado 

PIS A RECUPERAR 

PIS A RECUPERAR 

COFINS A RECUPERAR 

COFINS A RECUPERAR 

ATIVO FISCAL DIFERIDO 

ATIVO FISCAL DIFERIDO 

STOQUES 

MAQUINAS NOVAS 

MAQUINAS NOVAS 

PECAS REPOSICAO 

PECAS REPOSICAO 

IMPLEMENTOS 

IMPLEMENTOS 

SERVICOS EM ANDAMENTO 

SERVICOS EM ANDAMENTO 

ESTOQUE TERCEIROS 
ESTOQUE TERCEIROS 

DE ONSTRACAO/EXPOSICAO 
MERCADORIAS EM TRANSITO 

MERCADORIAS EM TRANSITO 
OUTRAS MERCADORIAS E 

R DUTOS 
MERCADORIAS FPT 

MERCADORIAS FPT 

APLIC DE RECURSOS EM DESPESAS 

seriição 

DESPESAS ANTECIPADAS 

DESPESAS ANTECIPADAS 

CONTAS TRANS REGISTROS FISCAIS 
CONTAS TRANS REGISTROS 

FISCAIS 
CONTAS TRANS REGISTROS 

FISCAIS 
ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

EALIZAVEL A LONGO PRAZO 

IONDIREMPCOLIGADAS/CONTR 

CREDACION/DIRET/COLIGCONT 

MUTUO TERCEIROS 

Nata 	 Salda Iniciai 
R$000 R$ 164,88 

R$0,00 R$ 164,88 

R$ 1.517.334,02 R$ 1.859,39 

R$ 1.517.334,02 R$ 1.059.39 

R$ 936.314,01 R$ 1.459,516,44 

R$ 936,314,01 R$ 1.459.516,44 

R$ 29.651,352,54 Ra 71.649,026,34 

R$ 11.923.023,66 R$ 23,049.969,02 

R$ 11.923.023,66 R$23.049.969,02 

R$ 15619357,56 R$ 27,966.391.37 

R$ 15,619 357,56 R$ 27 966.391,37 

R$ 280.761,97 R$ 112.140,27 

R$ 280.761,97 R$ 112.14027 

R$ 312.228,92 R$ 444.831,46 

R$ 312.228,92 R$ 444.831,46 

R$ 0,00 R$ 199,80 

R$000 , R$ 199,80 

R$ 565.449,93 R$ 18,696.664,20 

R$ 279.635,79 R$ 18.580,483,13 

R$ 285,814,14 R$ 116,181,07 

R$ 950.530,50 R$ 1.378.830,22 

R$ 950630,50 R$ 1,378630,22 

R$ 134.540,52 R$ 311.817,11 

R$ 134.540,52 R$ 311.617,11 

R$ 134.540,52 RS 311 817,11 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 3.343.854,72 R$ 8.693.935,18 

R$ 3.343.864,72 R$ 8.693.935,18 

R$ 1.800,880,63 R$ 7 075 662,02 

R$ 1.800.880,63 R$ 6,534.856,42 

R$ 0,00 R$ 540.805,60 

Este etário foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versã 9.0.4 do Visualizador Página 2 de 5 



Saldo inicial 	 Saldo Anal 

	

R$ 1.542.984,09 	 R$ 1.618 273, :6 

	

R5 t518.984,09 518.984,09 	 R$ 1.594.273.16 

	

R$ 24.000,00 	 R$ 24.000,00 

	

R$ 19.639 790,05 	 R$ 17.810.953,50 

	

a813.435,65 	 R$ 83.333,00 

	

R$ 2.8i3.43565 	 R$ 83.333,00 

	

R5 2.813.435,65 	 R$ 83.333,00 

	

R$ 6.715.686,29 	 R$ 8 842 598.66 

	

R$ 14.057.941,70 	 R$ 16.690.983.84 

	

R$ 14.057.941,70 	 R$ 16.690.983,84 

	

R$ (7.342.255,41) 	 R$ (7.848.385,18) 

	

R$ (7342.25541) 	 R$ (7648.385,18) 

	

R$ 2853.622,75 	 R$ 3.105.592,79 

	

R$ 2.853,622,75 	 R$ 3.105.592,79 

	

R$ 4.555.367,70 	 R$ 5.697.693,41 

	

R$ (1,701,744,95) 	 R$ (2.592.100,62) 

	

R$ 3.500.000,00 	 R$ 3.500.000,00 

	

R$ 3.500.000,00 	 1* 3,500 000,00 

	

1* 3.500.000,00 	 R$ 3.500.000,00 

	

R$ 686,12 	 R$ 686,12 

	

R$686,12 	 R$686,12 

	

R$ 686,12 	 R$686,12 

	

1* 3.756,359,24 	 R$ 2.278.742,93 

	

1* 3 756,359,24 	 1* 2.278.742,93 

	

R$ 8.900.329,45 	 1* 8 344.719,04 

R$ (5.143.970,21) 

R$ 131.464.979,91 

R$ 74,177.480,28 

R$ 747 187,50 

R$ 12.187,50 

R$ 12 187,50 

R$ 735,000,00 

R$ 735.000,00 

R$ (6.065.976,11) 

R$ 229.965.161,21 

R$ 117.891.583,31 

R$ 564.87566 

R$ 4,875,06 

R$ 4.875,06 

R$ 560.000,00 

R$ 560.000,00 
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Entidade: 	 BAMA0 SA BANDEIRANTES MAQUINAS EQUIPAMENTOS 	G.3 

Período da Escrituração.  01/01/2021 a 31/12/2021 	 CNPJ: 18.209.960001-54 

Número de Ordem do Livro: 855 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Balanço / DRE Consolidado 

elescindo 	 Nota 

DEPOSITOS JUDICIAIS E FISCAIS 

DEPOSITOS JUDICIAIS E FISCAIS 

CAUCOES 

ATIVO PERMANENTE 

INVESTIMENTOS 

INVESTIMENTOS 
PART SOCIETARIAS 

EXPONTANEAS 

ATIVO IMOBILIZADO 

BENS EM OPERACAO 

IMOVEIS 

(-) DEPRECIACOES 

(-) 	DEPRECIACOES 

BENFEITORIAS 

BENFEITORIAS 

BENFEITORIAS 

(-) 	AMORTIZACOES BENFEITORIAS 
ENS LOCADOS 

INTANGIVEL 

INTANGIVEL 

INTANGIVEL 

OBRAS DE ARTE E ADORNO 

OBRAS DE ARTE E ADORNO 

OBRAS DE ARTE E ADORNO 

ATIVOS DE ARRENDAMENTO 

ATIVOS DE ARRENDAMENTO 

CONTRATO DE ALUGUEIS DE 
I VEIS 

(-) 	AMORT17_ACAO CONTRATO DE 
UGUEIS DE IMOVEIS 

P SSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

DEBITOS MERCANTIS 

EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS 

EMPRESTIMOSIFNANCIAMENTOS 

BANCOS- SALDO DEVEDOR 

BANCOS-CONTA GARANTIDA 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versao 9.0.4 do Visualizador 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

  

-,) 
BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS EQUIPAMENTOS 	 N° Fls. 

u_i 	i3 

Per odo da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 	 CNPJ: 18.209.965/0001-54 	 o, 
s',à.• AQI___. 	$-?1 

Entidade: 

Núrtero de Ordem do Livro: 655 

Per oclo Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Bal nço ORE Consolidado 

Descrição 	 Nata 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES DIVERSOS 

FORNECEDORES DIVERSOS 

FORNECEDORES TERCEIROS 

FORNECEDORES TERCEIROS 

OUTRAS CONTAS A PAGAR 

OUTRAS CONTAS A PAGAR 

OUTRAS CONTAS A PAGRA 

VALORES RECEBIDOS 
AF.TECIPADAMENTE 

VALORES RECEBIDOS 
ANTECIPADAMENTE 

VALORES RECEBIDOS 
ANTECIPADAMENTE 

DEVOLUÇÃO DE VENDA 

DEVOLUÇÃO DE VENDA 

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 

ENCARGOS SOCIAIS 

HONORARIOS E PROLABORES 

(-) 

	

	ENCARGOS COM PESSOAL 

ENCARGOS SOCIAIS 

ENCARGOS SOCIAIS 

PROVISOES SOCIAIS 

OUTRAS OBRIGACOES SOCIAIS 

OBRIGACOES FISCAIS 

Saldo:Iniciar 	 Saldo Finai 
R$ 48.142.064,57 	 R$ 82.830.511,07 

IMPOSTOS RECOLHER 

ICMS 

ISS 

PIS 

1 	 COFINS 

(-) 	IPI 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES 
RETIDOS 

IR RETIDO 

ISS RETIDO 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Verso 9,0.4 do Visualizador 

	

R$ 39.720.523,33 	 R$ 64.740.23426 

	

R$ 39.720.523,33 	 R$ 64,740.234,26 

	

R$ 8.421.541,24 
	

R$ 18.090.077,01 

	

R$ 8.421.541,24 
	

R$ 18.090.077,01 

	

R$ 0,00 
	

R$ 199,80 

	

R$ 0,00 
	

R$ 199,60 

	

R$ 687 126,20 
	

R$ 1.116.615,96 

	

R$ 687,126,20 
	

R$ 1.116,61596 

	

R$ 687.126,20 
	

R$ 1.116.615,96 

	

R$ 6.728542,72 
	

R$ 13,668.816,49 

	

R$ 5.528.451,70 
	

R$ 11.752.450,74 

	

R$ 5.528.451,70 
	

R$ 11752.450,74 

	

R$ 1.200.091,02 
	

R$ 1 916 365,75 

	

R$ 1200.091,02 
	

R$ 1.916,365,75 

	

R$ 2.963.958.45 
	

R$ 3,936,766,37 

	

R$ 2,963.958,45 
	

R$ 1936,766,37 

	

R$ 0,00 
	

R$ 0,00 

	

R$ (435,12) 
	

R$ 1.002,09 

	

R$ 632.717,88 
	

R$ 901.682,14 

	

R$ 0,00 
	

R$ 0,00 

	

R$ 2.331.358,09 
	

R$ 3.028.025,22 

	

RS 317,60 
	

RS 6.056,92 

	

R$ 9,373.467,95 
	

R$ 9.752.549,25 

	

R$ 1.114.997,29 
	

R$ 2,338.849,09 

	

R$ 921.805,59 
	

R$ 2.030.044,77 

	

R$ 2.087,98 
	

R$ 42.690.95 

	

R$ 35.166,18 
	

R$ 46 177,98 

	

R$ 163.952,12 
	

R$ 219.935,39 

	

R$ (8.014,58) 
	

RS 0,30 

	

R$ 398.152,13 
	

R$ 61C 864,80 

	

R$ 350.922,04 
	

R$ 563.820,76 

	

R$ 5.900,36 
	

R$ 10 323,05 



PROVISOES 

PROVISOES DE IRPJ E CSLL 

PASSIVO FISCAL DIFERIDO 

PASSIVO FISCAL DIFERIDO 

PROVISOES 

PROVISOES JUDICIAIS 

PROVISOES JUDICIAIS 

PASSIVO DE ARRENDAMENTO 
CIRCULANTE 

PASSIVO DE ARRENDAMENTO 
CIRCULANTE 

CONTRATOS DE IMOVEIS 
CIRCULANTE 

OBRIGACOES A LONGO PRAZO 

OBRIGACOES A LONGO PRAZO 

OBRIGACOES A LONGO PRAZO 

RECEITA DIFERIDA 

PASSIVO DE ARRENDAMENTO NÃO 
OIRCULANTE 

PASSIVO DE ARRENDAMENTO NÃO 
CIRCULANTE 

CONTRATOS !MOVEIS NÃO 
CIRCULANTE 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

RESERVAS 

RESERVAS DE CAPITAL 

RESERVAS DE CAPITAL 

RESERVAS DE LUCROS 

RESERVAS DE LUCROS 

RESULTADOS ACUMULADOS 

RESULTADOS ACUMULADOS 

RESULTADOS ACUMULADOS 

\pLICIPAt, 
\!1\ BALANÇO PATRIMONIAL 

E itidade: 	 BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS EQUIPAMENTOS 	0 
F- 

Periodo da Escrituração: 01)101/2021 a 31/12/2021 	 CNPJ: 18.209.965/0001-54à i i n ,,  o(2) .- '. 

N . mero de Ordem do Livro' 655 

P dodo Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Bãlanço / DRE Consolidado 

Descrição 	 N. 	 Saldo tnicial 	 Saldo Final 

INSS RETIDO 	 R$ 503697 	 R$ 9 000,78 

PIS/COFINSiCSLL- RETIDO 	 R$ 36292,76 R$ 27.720,21 

	

R$ 7.860.31853 
	

RS 6 802 835,36 

	

R$ 7.860,318,53 
	

R$ 6,802.835,36 

	

R$ 0,00 
	

R$ 0.00 

	

R$ 0,00 
	

R$ 0,00 

	

R$ 3.739.146,52 
	

R$ 3.994.677,35 

	

R$ 3.739.146,52 
	

R$ 3.994.677,35 

	

R$ 3,739.14652 
	

R$ 3,994.677,35 

	

R$ 1.795.986,37 
	

R$ 2,026,771,76 

	

R$ 1.795.986,37 	 R$ 2.026.771,76 

	

R$ 1.795,986,37 	 R$ 2.026,771,76 

	

R$ 3.263.939,06 	 R$ 16485.226,97 

	

R$ 694.633,48 	 R$ 15.749.589,36 

	

R$694.633,48 	 R$ 15.749.589,36 

	

R$ 694.63348 	 R$ 15.749.589,36 

	

R$ 2.569.305,58 	 R$ 735,637,61 

	

R$ 2,569.305,58 	 R$ 735.637,61 

	

R$ 2.569,305.58 	 R$ 735.637,61 

	

R$ 54.023.560,57 	 R$ 95.588.350,93 

	

R$ 44.935.824,61 	 R$ 44 935 824,61 

	

R$ 44.935,824,61 	 R$ 44.935824,61 

	

R$ 44.935.824.61 	 R$ 44 935.824.61 

	

RS 9,087.735,96 	 R$ 50.514.876,38 

	

R$ 337.534,85 	 RS 41.514.876,38 

	

R$ 337 534,85 	 R$ 41,514 876,38 

	

R$ 8,750.201,11 	 R$ 9,000.000,00 

	

R$ 8,750.201,11 	 R$ 9.000,000,00 

	

R$ 0,00 	 R$ 137,649,94 

	

R$ 0,00 	 R$ 137.649,94 

	

R$ 0,00 	 R$ 137 649,94 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Vers 9.0.4 do Visualizador 

  

  



R$ 14.135.482,43 

R$ 419.756,003,70 

R$ 450.278,456,71 

R$ 339,089,708,38 

R$ 337.562.930,94 

R$ 337.562.930,94 

R$ 1.526.777,44 

R$ 1.526,77744 

R$ 85,018.997,97 

R$ 41.796.977.42 

R$ 41.796,977.42 

R$ 170.00 

R$ 170,00 

R$ 1.085.389,98 

R$ 1,085.389,98 

R$ 13.847.075,30 

47,075,30 

R$ 136.226,75 

R$ 136.226,75 

R$ 80.493,57 

R$ 80.493,57 

R$ 559.921,60 

R$ 559.921,60 

R$ 21.747,50 

R$ 21,747,50 

R$ 9.628.637,71 

R$ 9,628.637,71 

R$ 1.684.927,60 

R$ 1.654.927,60 

R$ 15.917.150,96 

R$ 15,917,150,96 

R$ 7.329.959.02 

.877 835,25 

RS 6.877.835.25 

R$ 5,28 

R$ 5,28 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

E3AMAQ SÃ BANDEIRANTES MAQUINAS EQUIPAMENTOS 
° N 	--Uk. 

-3- 	; 

CNPJ; 18.209.965/0001-545-  
O 

40`)  

Entidade: 

PeriOdo da Escrituração' 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 655 

Período Selecionado, 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Balanço / DRE Consolidado 

Etstção  

ResItado do do Exercicio 

RECEITA LIQUIDA 

RECEITAS 
VENDAS MAQUINAS E IMPLEMENTOS 

NOVAS 

VENDAS MAQUINAS CONSTRUCAO NOVAS 

VENDAS MAQUINAS CONSTRUCAO NOVAS 

VENDAS IMPLEMENTOS 

VENDA IMPLEMENTOS 

VENDAS PECAS - BALCAO 

Pf4CAS BALCAO - NEw HOLLAND 

PECAS BALCAO - NEVy HOLLAND 

PECAS BALCAO MULLER 

PECAS BALCAO - MULLER 

PECAS BALCAO - AGRICOLA 

PECAS BALCAO - AGRICOLA 

PECAS OUTRAS MARCAS 

PECAS OUTRAS MARCAS 

PECAS BAZAR -BALCAO 

PECAS BAZAR - BALCAO 

PECAS GARANTIA/INTERNAS -BAZAR 

PECAS GARANTIA/INTERNAS -BAZAR 

MERCADORIAS IMPORTADAS 

MERCADORIAS IMPORTADAS 

VENDA PECAS USADAS 

VENDA PECAS USADAS 

VENDA PNEUS AUTOMOVEIS 

VENDA PNEUS AUTOMOVEIS 

VENDA MERCADORIAS FPT 

VENDA MERCADORIAS FPT 

VENDA MERCADORIAS EQUIPE 

VENDA MERCADORIAS EQUIPE 

VENDAS PECAS - OFICINA 

VENDAS PECAS NEW HOLLAND -OFICINA 

VENDAS PECAS NEW HOLLAND -OFICINA 

VBNDAS PECAS MULLER - OFICINA 

VENDAS PECAS MULLER -OFICINA 

Saldo atual 
R$ 54.279.658,15 

R$ 608,326.141.40 

R$ 662 424 335,25 

R$ 502,638.195,61 

R$ 501,343,353,23 

R$ 501.343,353,23 

R$ 1.294.842,38 

R$ 1.294.842,38 

R$ 133.187.814,34 

R$ 51.390.344,33 

R$ 51.390.344,33 

R$ 32.27 

R$ 32,27 

R$ 483,488.30 

R$ 483,488,30 

R$ 19,055.933,87 

R$ 19.055.933,87 

R$ 133.885,11 

R$ 133.885,11 

R$ 35,385,6' 

R$ 35.385,61 

R$ 195.343,00 

R$ 198.343,00 

R$ 7,850,00 

85 7,850,00 

8$ 19.607.070,15 

R$ 19.607.070 15 

R$ 4.803.611,98 

R$ 4.803.611,96 

R$ 37.473.869,42 

R$ 37,473,889,42 

R$ 9.305.395,51 

R$ 8.513.656,05 

R$ 5.513,656,05 

R$ 383,20 

R$ 383,20 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO 
 	 _  	 c(irt 

Entidade: 	 BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS EQUIPAMENTOS 	

u- N° F,15,. 

'6 	 ç> Período da E4crituração: 01/01/2021 a 31112/2021 	 CNN.: 18,209.96510001-54 	6,  
\\),, 

Número de Ordem do Livro: 655 

Período SeleOionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Balanço i DIR Consolidado 
, , 

Descriçião 

	

	 Nota 	 Saldo anterior 	 Saldo atuai 
i 

VENDAS PECAS FORO - OFICINA 

VENDAS PECAS FORO - OFICINA 

VENDAS PECAS OUTRAS - OFICINA , 
VENDAS PECAS OUTRAS -OFICINA , 
VENDAS PECAS FPT- OFICINA 1 
VENDAS RECAS OUTRAS -OFICINA 1 
VENDA DE PEÇAS EQUIPE OFICINA , 
VENDA DE PEÇAS EQUIPE OFICINA , 

PECAS GARANTIA1INTERNA 
PECAS GARANTIA/INTERNA - NEW 

HOLLAND 
PECAS GARANTIA/INTERNA - NEW 

HOLLAND : 

R$ 25,079.35 

R$ 25 079,35 

R$ 353.834,45 

R$ 353.834,45 

R$ 71.077,39 

R$ 71.077,39 

R$ 2,127,30 

R$ 2.127,30 

R$ 5,556.977,98 

R$ 4.591.543,69 

R$ 4.591.543,69 

R$ 6.91 .06 

R$ 8.391,06 

R$ 63.884,71 

R$ 63.884,71 

R$ 715,510,23 

51023 R$ 715. 	. 
R$ 43.401,97 

R$43.401,97 

R$ 92.815,58 

R$ 92.815,58 

R$ (0,00) 

R$ (3,00) 

R$ 41.430,74 

R$ 41,430,74 

R$ 6.596.601,01 

R$ 5.199.264,01 

R$ 5,199.264,01 

R$ 1.397,337.00 

R$ 1.397.337,00 

R$ 4.303.772,61 

R$ 4.303.772,61 
R$ 4.303.772,81 

R$ 7.201.550,62 

R$ 7 201 580,62 

R$ 3,037,33 

R$ 3.037.33 

R$ 642.56847 

R$ 642 56847 

R$ 139.526.39 

R$ 139.526.39 

R$ 6.224,07 

R$ 6.224,07 

R$ 5.230.978,47 

R$ 5 110 893,12 

R$ 5 110 893,12 

R$ 90,84 

R$ 90,84 

R$ 2,448,13 

R$ 2.445,13 

R$ 82.970,71 

R$ 82.970.71 

R$ 12.585.78 

R$ 12.585,78 

R$ 4.065,12 

R$ 4.065.12 

R$ 5.023,48 

R$ 5.023.48 

R$ 12,901,29 

R$ 12.901.29 

R$ 7.263.293,92 

R$ 6.630.545,34 

R$ 6.630.545,34 

R$ 632.748.48 

R$ 632.74848 

R$ 4.798.657,50 

R$ 4.798,657,80 
R$ 4798.657,80 

RS 4.706,412,60 
R$ 4,706.41260 

PECAS GARANTIA/INTERNA - rvIULL 

PECAS GARANTIA/INTERNAMULLER 
PECAS 4ARANTIA/INTERNA - FORO 

PECASGARANTININTERNA - FORD 

PECASIGARINT- OUTRAS MARCAS 
PECAS GARANTIA/INTERNA -OUTRAS 

MARCAS,' 
PECAS GARANTIA INTERNA PNEUS 

PECAS GARANTIA INTERNA PNEUS 
PECAS GARANTIA/INTERNA - 

IMPLEMENTOS 
PECAS GARANTIA/INTERNA - 

IMPLEMENTOS 
PECAS GARANTIA INTERNA FPT 

PECAS GARANTIA INTERNA FPT 

PECAS GARANTIA INTERNA EQUIPE 
PECAS GARANTIA INIERNA EQUIPE 

VENDAS SERVICOS 

MAC,  DE OBRA - NEW HOLLAND 

MAO DE OBRA - NEW HOLLAND 

COMISSOES - VENDA DIRETA 

CDM1SSOES VENDA DIRETA 

SERVICO - GARANTIA/INTERNO 

SERVICO DAR-INTER - NEW HOLLAND 
SERViC0 DAR-INTER - NEW HOLLAND 

OUTRAS RECEITAS DEPARTAMENTAIS 

COMISSOES E SONIFICACOES 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO )".‘1N\  FUIPA.£4..7--1. 
-0 

Entidade: 	 BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS EQUIPAMENTOS 	 t‘'..J-t 	. k)  
Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 	 CNPJi 18.209.96510001.-54

.. c 	c) 

Núnero de Ordem do Livro: 655 	 O- 

Peri do Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Balanço / DRE Consolidado 

Descrição 
COMISSOES/80NIFICACOES 

4

1.  OMISSOESIBONIFICACOES 

(-) )DEDUCOES RECEITASOPERACIONAIS 

(DEDUCOES 

(- DEVOLUCOES VENDAS 

( ) DEVOLUCOES MAQUINAS 

(-) DEVOLUCAO PECAS 

( ) DEVOLUCAO IMPLEMENTOS 

( ) DEVOLUCOES INTERNAS (GARANTIA 

( ) DEVOLUCAO OUTROS NEGOCIOS 

(-) DEDUCOES ICMS 

1.- ICMS VENDAS 

(-) ICMS MAQUINAS 

(-) (OMS PECAS 

(-) ICMS IMPLEMENTOS 

( ) ICMS INTERNAS / GARANTIA 

DEDUCOES PIS (- 

(- 

( PIS VENDAS 

( ) PIS PECAS 

( ) PIS IMPLEMENTOS 

( ) PIS INTERNAS/GARANT)A 

( ) PIS SERVICOS EM ANDAMENTO 

IS OUTROS NEGOCIOS 

DEDUCOES COFINS 

( ) CORNS VENDAS 

COFINS PECAS 

-) COFINS IMPLEMENTOS 

-) COFINS INTERNAS/GARANTIA 

-) COFINS SER VICOS EMANDAMENTO 

COFINS OUTROS NEGOCIOS 

DEDUCOES ABATIMENTOS 

( ) ABATIMENTO VENDAS 

-) ABATIMENTO MAQUINAS 
-) ABATIMENTO PECAS 
-) ABATIMENTO SERVICOS 
NDAMENTO 
DEDUCOES -135 

Note 	 Saído aritenor Saldo atual 
R$ 7,201.580,62 R$ 4.706,412,60 

R$ 7,201.580,62 R$ 4.706.412,60 

R$ (44.265.012,72) R$ (63,730.237,32) 

R$ (14.773.680,47) R$ (23,152.193,61) 

R$ (14.773.680,47) R$ (23152.193,61) 

R$ (12.343.900,00) R$ (21.002.318,62) 

R$ (2.224.678,10) R$ (2.085,684,57) 

R$ (25.155,35) R$ (24,349,39) 

R$ (4.311.24) R$ (39,126,08) 

R$ (175,635.78) R$ (714,95) 

R$ (24.573.193,42) R$ (34.789.898,32) 

R$ (24.573.193,42) R$ (34.789.898,32) 

R$ (23,046.181,40) R$ (30.367.263,78) 

R$ (1.483.055,75) R$ (4.306.653.75) 

R$ (45.154,15) R$ (112.095,63) 

R$(3,926.71) R$ (3.885,16) 

R$ (707.093,92) R$ (890.801.19) 

R$ (707.093,92) R$ (890.801,19) 

R$ (535.288,48) R$ (702,543,18) 

R$ (21.928,58) R$ (14.622,66) 

R$ (9,452,64) R$ (6143,99) 

R$ (139.356,84) R$ (167.503,16) 

R$ 156,57 R$ 11,80 

R$ (3.254.483,80) R$ (4.102.937,98) 

R$ (3.254.483,80) R$ (4.102.937,98) 

R$ (2.463.784,15) R$ (3.235.825,11) 

R$(101.004,31) R$ (67.352,79) 

R$• (42.894,42) R$ (28.299,74) 

R$ (641.872,89) R$ (771,514,68) 

R$.720,97 R$ 54,34 

R$ (571,947,15) R$ (356.811,56) 

R$ (571.947,15) R$ (356.811,56) 

R$ (326,225,00) RS (281.077,40) 

R$ (59 756.69) R$ (4609,46) 

R$ (183.965,46) R$ (71.124,70) 

R$ (306,203,82) R$ (437.207,41) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.4 do Visualizacior 



(-) IS S VENDAS 

(-) ISS SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

(-) DáUCOES - IPI 

(-) IPI VENDAS 

(-) IP VENDAS 
(-) DEDUCOES OUTRAS RECEITAS 

DEPAR-AMENTAIS (537.685,38)  
(-) DEDUCOES OUTRAS RECEITAS 

DEPARTAMENTAIS 
(-) DEDUCOES OUTRAS RECEITAS 

DEPAR-AMENTAIS 
(-) DEDUCOES OUTRAS RECEITAS 

DEPARTAMENTAIS 
RECEITAS FINANCEIRAS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

RECITAS DIVERSAS 

RECEITAS DIVERSAS 

RECEITAS DERIVADAS DE APLICAC 

RECEITAS DERIVADAS DE APLICAC 

VARIACAO MONETARIA ATIVA 

VARIACAO MONETARIA ATIVA 

OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS 

OUTROS RESULTADOSOPERACIONAIS 

RESULT INVESTI.NAO RELEVANTES 

RESULT.INVESTINAO RELEVANTES 

RECEITAS EVENTUAIS 

RECEITAS EVENTUAIS 

RESULTADOS NAO OPERACIONAIS 

GANHOS E PERDAS DE CAPITAL 

GANI-OS E PERDAS NO IMOBILIZADO 

GANHOS E PERDAS NO IMOBILIZADO 

RESULT. INVEST P/EQUIV, PATRIM 

RESULT, INVEST. P/EQUIV. PATRIM 

(-) CUSTO  E DESPESAS 

(-) CU TO DE VENDAS OPERACIONAIS 
(-) CUSTO S MAQUINAS E 

IMPLEMENTOSNOVAS 
(-) CURTO MAQUINAS NEW HOLLAND 

(-) CUSTO MAQUINAS NEW HOLLAND 

(-) CURTOS IMPLEMENTOS 

n r;.r, 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCIC10 

\. (4.1CIPAz 	 

N° Flc.  _ 

Entidade: 	 BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS EQUIPAMENTOS 
 

Període da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 	 CNPJ: 18.209.965/0001-54 	 o 

' 	Númerd de Ordem do Livro: 655 	 M.--- 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 	 , 

BalançO/ ORE Consolidado 

Descrísião  Nota 	 Saldo anterior Saldo atuei 

R$ (306.203,82) R$ (437 207,41) 

R$ (306.203,82) R$ (437 207,41) 

R$ (78410,14) RS (387,25) 

R$ (78410,14) R$ (387,25) 

R$ (78.410,14) R$ (387,25) 

R$ R$ (313.369,88) 

R$ (537.685,38) R$ (313 369,88) 

R$ (537.685,38) R$ (313.369,88) 

R$ (537.685,38) R$ (313,369,88) 

R$ 5.234.90946 R$ 3.863.415,29 

R$5.234,909,46 R$ 3.863.415,29 

R$ 958.358,00 R$ 572.983,33 

R$ 958.358,00 R$ 572.983,33 

R$ 817.809,24 R$ 3.246.719,84 

R$ 817,809,24 RS 3.246.719,84 

R$ 3.458.74222 R$ 43.712,12 

R$ 3.458.742,22 R$ 43.712,12 

R$ 373.914,12 R$ 3.732,86 

R$ 373.914,12 R$ 3.732,86 

R$ 1.722,30 R$ 1.939,16 

R$ 1.722,30 RS 1.939.16 

R$372.191,82 RS 1.793.70 

R$ 372.191,82 R$ 1.793,70 

R$ 1,469.840,89 R$ 1.371.852.60 

R$ 1.469.840,89 R$ 1.371,952,60 

R$ 674.918,34 R$ 500.258,15 

R$ 674.919,34 R$ 600.258,15 

R$ 943.467,17 R$ 771.594,45 

R$ 943.467,17 R$ 771,594,45 

R$ (405.620.521.27) R$ (554.046.483,25) 

R$ (336.912.898,02) R$ (476.965.289,31) 

R$ (260.584.088.57) R$ (363,663.318,94) 

R$ (259.397.516,40) R$ (362.982193,17) 

R$ (259.397.516,40) R$ (362.982.193,17) 

ris (1,186.572,17) R$ (681.125,77) 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO 	 ,,.. 

ç,-. 	-... 
,-:- 

Entidade: 	 BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS EQUIPAMENTOS  
l) 

PeNodo da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 	 CNPJ: 18.209.965/0001-54 - -- ,-..., 	..-.. 
Huero de Ordem do Livro: 655 	 \: k 
Pedocio Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Balanço / DRE Consolidado 

Deadtiçãe aldo ante 
(-) CUSTO IMPLEMENTOS R 	186,572,17) R$ (681.125, 

(J) CUSTOS PECAS - BALCAO R$ (61.652.311,94) R$ (97.180.533,03) 

(1-) CUSTOS PECAS BALCAO -NHOLLAND R$ (30.415.889,35) R$ (32.366.346,04) 

(-) CUSTOS PECAS BALCAO -NIOLLAND R$ (30.415.889,35) R$ (32.366.346,04) 

(L) CUSTOS PECAS BALCAO - MULLER R$ (3.986,19) R$ (96.48) 
1 
(-) CUSTOS PECAS BALCAO -MULLER R$ (3.986,19) .48) 

(+) CUSTOS PECAS BALCAO - FORD R$ (866.610,06) R$ (384.482,99) 

1-) CUSTOS PECAS BALCAO - FORD R$ (866.610,06) R$ (384.482,99) 

(T) CUSTOS PECAS BALCAO-OMARCAS R$ (8.159.588,20) R$ (12.801.258,60) 

1-) CUSTOS PECAS BALCAO-OMARCAS R$ (8.159.568,20) R$ (12,801.258,60) 

(+) CUSTOS PECAS BAZAR BALCAO R$ (208.200,22) R$ (102 305,58) 

CUSTOS PECAS BAZAR BALCAO R$ (208.200,22) R$ (102.305,58) 

(+) CUSTO MERCADORIA PECAS USADAS R$ (20.830,45) R$ (5.636,67) 

((-) CUSTO MERCADORIA PECAS USADAS R$ (20,830,45) R$ (5.636,67) 

() CUSTOS PNEUS IMPORT- BALCAO R$ (451 883,30) R$ (183.774,37) 

H CUSTOS PNEUS IMPORT- BALCAO R$ (451.683,30) R$ (183.774,37) 

(j) CUSTOS PNEUS AUTOMOVEIS - BALCAO R$ (6 966 344,76) R$ (16,560,579,03) 

H CUSTOS PNEUS AUTOMOVEIS - BALCAO R$ (6.966.344,76) R$ (16.560.579,03) 

(-) CUSTO MERCADORIAS FPT 34.765,12) R$ (3.253.647,24) 
I 

(-) R$ (1,034,765,12) R$ (3.253.647,24) CUSTO MERCADORIAS FPT 

(1 CUSTO MERCADORIA EQUIPE R$ (13.524.214,29) R$ (31.522.406,03) 

,r)  CUSTO MERCADORIA EQUIPE R$ (13.524.214,29) R$ (31.522.406,03) 

(-CUSTOS PECAS - OFICINA R$• (4.589.544,74) R$ (5.866.075.46) 

(-) CUSTOS PECAS OFICINA-NHOLLANC) R$ (4,339.882,24) R$ (5.353.424,41) 

(T) CUSTOS PECAS OFICINA-NHOLLAND R$ (4.339.882.24) R$ (5.353.424.41) 

(-) CUSTOS PECAS OFICINA - MULLER R$ (0,00) RS (86,99) 

(() CUSTOS PECAS OFICINA -MULLER R$ (0,00) R$ (86,99) 

CUSTOS PECAS OFICINA - FORD R$ (11.783,64) R$ (1.062,29) 

(+) CUSTOS PECAS OFICINA - FORD R$ (11.783,64) R$ (1.062,29) 

(- CUSTOS PECAS OFICINA-OMARCAS R$ (202.270,72) R$ (432.451,07) 

(1) CUSTOS PECAS OFICINA-OMARCAS R$ (202.270,72) R$ (432.451,07) 

(-5CUSTOS PNEUS IMPORTADOS OFICINA R$ (2.036,26) R$ (5200,00) 

(-) CUSTOS PNEUS IMPORTADOS OFICINA R$ (2.036,26) R$ (5.200,00) 

(- CUSTO MERCADORIAS FTP OFICINA R$ (32 269.23) R$ (69.374,0)) 

(-) CUSTO MERCADORIAS FTP OFICINA R$ (32269,23) R$ (69.374.01) 

(-) CUSTO EQUIPE OFICINA R$ (1.302,65) R$ (4.476,69) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.4 do Visualizador 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO  
Q N- 	I.Fig, 	i-i• , ......._...... .... 	 ____, 

Er tidade: 	 BAMAQ SA É3ANDEIRANTES MAQUINAS EQUIPAMENTOS 	 w i , 	o I o 1 
s",‘").5  

Ptsrlodo da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 	 CNPJ: 18.209.965/0001-54  

NIClmero de Ordem do Livro: 655 
 

Perlado Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Balanço/ DRE Consolidado 	
, 

p. doão Nota 	 Saldo anterior Saldo atoe) 
11 (-) CUSTO EQUIPE OFICINA R$ (1.302,65) R$ (4.476,69) 

(1) CUSTOS PECAS GARANTIMNTERNA 1 R$ (3.373.095,59) R$ (3.768.031,80) 

H CUSTO PECAS GAR/INT - NEW HOLLAND R$ (2.720.058,97) R$ (3 329 308,90) 
)CUSTO PECAS/GARANTIA - NEW 

HOLLAND R$ (a720.058,97) R $ (3.329 308,90)  

(h) CUSTOS PECAS GAR/INT- MULLER R$ (2.307,37) R$ (74,53) 

CUSTO PECAS/GARANTIA -MULLER R$ R$ (2.307,37) (74,53) 

(I-) CUSTOS PECAS GAR/INT - FORD R$ (61.702,08) R$ (403,65) 
I 
H CUSTO PECAS/GARANTIA - FORO R$ (61,702,08) R$ (403,65) 

()CUSTOS PECAS GAR/INT-OMARCAS R$ (505.531,98) R$ (420.081.13) 
-) CUSTO PECAS/GARANTIA -OUTRAS 

MARCA R$ (505.531,98) R$ (420.081.13) 

(-) CUSTOS PECAS GAR / INT-FPT R$ (42.575,53) R$ (5.152.74) 
F-) CUSTO PECAS GARANTIA / INTERNAS- 

FPT R$ (42.575,53) R$ (5.152.74) 

(-I) PECAS GARANTIA INTERNA EQUIPE R$ (40.919,66) R$ (13.010,85) 

(11 ) PECAS GARANTIA INTERNA EQUIPE R$ (40.919,66) R$ (13.010.85) 

(-CUSTOS SERVICOS R$ (4.794.742,32) R$ (6.487.694,91) 

(-", CUSTOS MAO-DE-OBRA -NEW HOLLAND R$ (4.794.742,32) R$ (6,467,694,91) 

()CUSTOS MAO-DE-OBRA -NEW HOLLAND R$ (4.794,742,32) R$ (6.487.694,91) 

CUSTO PECAS IVECO 
1 

R$ (179,514,86) R$ 364,83 

CUSTO PECAS VECO R$ (179314,86) R$ 364,83 
CUSTO PECAS IVECO 364,83 R$ (179.514,86) R$ 

(-) (DESPESAS OPERACIONAIS DE VENDA 
1 R$ (15.950.880.21) R$ (16.739.566,48) 

(-) DESPESAS DEPTOS(POR CCUSTOS) R$ (15.950.880,21) R$ (16.739,556,48) 
(-)DESPESAS COM VENDAS E R$ (6.762.372,09) R$ (9.332.000,29) 

(-) DESPESAS DE VENDAS I R$ (6.762.372,09) R$ (9.332.000,29) 
(-) DESPESAS COM VENDAS II R$ (8.978.293,68) R$ (7 296 886,571 
(-) DESPESAS COM VENDAS II R$ (8,978.293,68) R$ (7.296.886,57) 
(-) DESPESAS COM VENDAS III R$ (210.214,44) R$ (110.679,62) 
HIDEsPEsAs COM VENDAS III R$ (210.214.44) R$ (110.679,62) 

(-) DESPESAS R$ (42.882358,53) R$ (54.314 961 .22) 
(-) CESPESAS R$ (42.882.658,53) R$ (54.314.981,22) 
(-) DESP.PROPAG.PROMOCAO VENDAS R$ (281,456,14) R$ (282.513,17) 

I (-)pESRPROPAGPROMOCAO VENDAS R$ (281.456,14) R$ (282313,17) 
(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ 120.268.367.431 R$ 124.116.982,64) 
(-) (DESPESAS COM PESSOAL R$ (20.268,367,43) R$ (24,116.98284) 

(-) DESPESAS DE FUNCIONAMENTO R$ (22.332.834,96) R$ (27.479.986,85) 
I , 

    

     

Este relatbrio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.01. do Visualizador 
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OrInp 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 
, 

ç‘s- 
Entidade: 	 BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS EQUIPAMENTOS 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 	 CNPJ: 18.209.965/000 

Número de Ordem do Livro: 655 
Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Balanço / DRE Consolidado 

Nota 

i-) JESP FUNCIONAMENTO 

Sádo 
RS .̀22 1-32 53-24,96) R$ (22 479 986,85) 

(-) ROVISAO PARA PERDAS DE ESTOQUE R$ (0,00) R$ (2435.498.56) 

PROVISAO PARA PERDAS DE ESTOQUE R$ (0,00) R$ (2.435.498,56) 

(-) R SULTADOS FINANCEIROS R$ (1,533.628,19) R$(1.653.642,71) 

(-) ESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.533.628,19) R$ (1.653.642,71) 

)-)bESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.533.628,19) R$ (1.415.894,52) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.533.628,19) R$ (1 415 894,52) 

(-) VARIACOES MONETARIAS PASSIVA R$ (0,00) R$ (237.748,19) 

(-) VARIACOES MONETARIAS PASSIVA R$ (OPO) R$ (237.748,19) 

(-) PARTICIPACAO NO LUCRO R$ (8.340.456,32) R$ (4.373,003,53) 

(-) PROVISOES R$ (8340.456,32) R$ (4.373.003.53) 

(-) IMPOSTO DE RENDA R$ (6.932.808.32) R$ (6.279.632,93) 

(-) IMPOSTO DE RENDA R$ (5.087.260,17) R$ (4.607,852,12) 

(- PROVISA0 P/ CONTRIB SOCIAL R$ (1,846,548,15) R$ (1.671.780,81) 

P °VISA° PARA PERDAS DE ESTOQUE R$ (1.407.648,00) R$ 1.996.629,40 

P OVISAO PARA PERDAS DE ESTOQUE R$ (1.407.648,00) R$ 1.906.629,40 

URACAO DE CUSTOS R$ (0,00) R$ (0,00) 

-j ESPESAS COM PRODUCAO R$ (184.782,28) R$ (22/573,17) 

-) ESPESAS COM PRODUCAO R$ (184.782,28) R$ (222.873,17) 

(- I (4465,47) R$ (1.116.32) DESPESA COM VENDA 

(-) DESPESA COM VENDA I R$ (4.465,47) R$ (1,116,32) 

(- DESPESAS COM VENDAS II R$ (180,316,81) R$ (221 756,85) 

(-) DESPESAS VENDAS R$ (180.316,81) R$ (221.756,85) 

(-) DESPESAS PRODUCAO R$ (2.771.384,72) R$ (2.641.555,88) 

(-) DESPESAS PRODUCAO R$ (2.771.384,72) R$ (2.641.555,88) 

(- DESPESAS PROPAG PROM DE VENDAS R$ (7.350,69) R$ (12.260,86) 

( ) DESPESAS PROPAG PROM DE VENDAS R$ (7,350,69) R$ (12.260.86) 

-) DESPESA C/PESSOAL R$ (1.814.597,20) R$ (1,479267,70) 

(-) DESPESA C/PESSOAL R$ (1,814.597,20) R$ (1.479.267170) 

(-) DESPESAS DE FUNCIONAMENTO R$ (949.436,83) R$ (1.150.027,32) 

(-) DESPESAS FUNCIONAMENTO R$ (949436,83) R$ (1,150.027,32) 

CUSTO DIRETO MAO DE OBRA R$ 2.956.167,00 R$ 2.864,429,05 

CUSTO DIRETO MAO DE OBRA R$ 2.956.167,00 R$ 2.864,429,05 

CUSTO DIRETO MAO DE OBRA R$ 2,956.167,00 R$ 2864,429,05 

CUSTO DIRETO MAO DE OBRA R$ 2,956167,00 R$2,864.429,05 

Este r atório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9,0.4 do Visualizador 
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MINISTÉRIO DA DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped 

	 Vers o: 9O3 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL IGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITUtAR DA ESDRITUWAD 
RIRE 	 CNPJ 

31300043681 	 18.209565/0001-54 

- 	NOME EMPRESARIAL 
BANIA° SA BANDEIRANTES MAQUINAS EQUIPAMENTOS 

_ 
tE)ENTI'FICAÇAO DA ESCRITURAÇAQ 

¡FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 
Livro Diário 
NATUREZA DO LIVRO 
Do Geral 

' IIDENTIFICADÃO DO ARQUIVO IHASH) 

tlitC 00.6F.71.32.C6.99.E2.6F.5088 92.A2.AB.00.5C.12 12 D450 

PERIODO DA ESCRITURAÇÃO 
61/01/2021 a 31112(2021 
NÚMERO DO LIVRO 
655 

ESTE LivRo Fc)A. ASSINADO-COM qs SEGUINTE:.S. CERT FCADOS OGITAiS 
VALIDADE Re...spL:e4,..0,NALsAveL  

QUX.IFicAçÂo 1308  IGNATÂRIO 	CPPICMPJ 	 NWI OE,  

CLEMENTE DE FARIA 489135783825449029 16/04/2020 a 

	

JUNIOR:01423026608 	9 	 16/04/2023 
CELIO VIANA DA 	625248909117211615 18(07/2019a 

	

SILVA:05019805637 	 3 	 18/07/2022 

NÚMERODORECIO: 

8C.00.6F.71 .32,C6.99$2.6F.50.08,92, 
A2.AB.00.5C 12 12.D4130-3 

crituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 24/06/2022 às 18:21:07 

31.54.15.09.23.C8.F731 

 

38.87,1D.A8,76.FD.3F.08 

Considera-se autenticado o livro contabii a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8934/1994. 

Este recibo comprova a autenticaoa, 

Eit3ASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996. com  a alteraçâo do Decreto n°8683/2015, e arts. 
Lei Complementar n° 1247/2014. 

Diretor 	 01423026608 

Contabilista 	 05019805637 

Sim 

Não 

9-A, 39-6 da Lei n" 8.934 	m a alteraoào 



entidade total de linhas do arquivo 
diita 

1677518 

Empresar 	 BANIA° SA BANDEIRANTES MAQUINAS EQUIPAMENTOS 

ureza do Livro 	 Diário Gerai 

N'mero de ordem 

ntidade total de linhas do arquivo 
di 

D ta de inicio 

D ta de término 

656 

1677518 

01/01/2021 

31/1212021 

TER 
	

DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 	 BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS EQUIPAMENTOS 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 	 CNPJ. 18.209.965/0001-54 

Número de Ordem do Livro: 655 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

ERMO 

N e Empresarial 

N RE 

PJ 

N 
	era de Ordem 

N u eza do Livro 

unicípio 

D ta do arquivamento dos atos 

C n titutivos 
D ta de arquivamento do ato de 

versão de sociedade simples em 
s cíedade empresária 

D ta de encerramento do exercício social 

BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS EQUIPAMENTOS 

31300043881 

18,209 965/0001-54 

655 

Moio Geral 

CONTAGEM 

14/0311974 

31/12/2021 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escritur 	g' 1- Speci 

Versão 9.0.4 do Visualizador Página 1 de 1 
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BAMAQ S/A - BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CNPJ 18.209,965/0001-54 

Indicadores das Demonstrações contábeis, data base /12/2022 (Em miihares de reais} 

1- índice de Liquidez Corrente 

AC 349.251 = 1,52 

PC 229.992 

2- índice de Solvência Geral 

AT 398.084 = 1,65 

(PC + ELP) 241.776 

3- índice de Liquidez Geral 

(AC + RLP) = 
	349.251 
	

32,087 	= 1,58 

(PC + ELP) 
	

229.992 	11.784 

4.- índice de Endividamento Geral 

(PC + ELP) = 
AT 

241.776 = 	60,7% 

398,084 

 

AT (Ativo Total) 
AC (Ativo Circulante) 
RIP (Realizável a Longo Prazo) 
PC (Passivo Circulante) 
ELP (Exigível a Longo Prazo) 

398.084 
349 251 
32.087 
229.992 
11.784 

Contagem, 09 de mato de 2023 

CELIO   	r A DA 	
Assinado de forma digital por 
Calo VIANA DA 

SILVA:05019805637 SILVA05019805637 
Dados: 2023,05.09 140616 -0300 

Célio Viana Da Silva 
CONTADOR CRC/MG - 086.967/0-6 
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BAMAQ S.A. BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

índices 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2023 

índices de Liquidez Geral 

	

Ativo Circulante Reabzavel a longo prazo 
	1,76 

Passivo Circulante + Exigivel a longoprazo 

Liquidez Correute 

Ativo Circulante 

Passlvo Circulante 

Sol 	riria Geral 

Ativo 

+ Passivo não circuante 

Célia Viana da Sava 

Controller de Operações 

Contador — CRCMG 086967/0 
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CIMPLA - CONSORCIO INTERMUNICIPAL 
	 I 80 

ciirvi>b:. 	MULTIFINALITARIO DO PLANALTO DE ARAXA 	 UCITÃNET 

N.11 C IN.  

/.... 	 •-.t 
CL 

j LS- 2...  4)' 
C, 	 '-‘,. 

O 

a. O 
1 

q(a) PReswENTE no(a) CNP: A - CONSORCIO INTERMUNJOIFAl MULTIANAWARIO DO PLANALTO DE ARMA comunica aos interessados o participY
-_,

as os do PREGÃO 
ELETRÔNICO 024/204 referente é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE trticul.OS DA i.INHA LEVE E PESADA VELCUIDS ESPECIAIS C MÁQUINAS RODOVIÁRIAS 
PARA ATENDIMENTCAAS DEMANDAS DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIMPLA. que ADJUDICA nos termos do inciso IV ao Art. 71 da Lei n°  14.123/2021, o objeto do certame n(s) amprosa(s): 

Fornecedor CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA 35.741.144/0001-83 

Unitário 

	

0tuant. 	Un 	Marca 	Modelo 	Adjudicado 	Total Adjudicado 	Unhado Orçado 	Total Orçado 	Econ. %, 	Econ. RS 

	

23,00 	UN 	TOVOTA 	COROtA 2.0 	ES 168,000,00 	R$ 3360.000,00 	R$ 100.585,58 	R$ 3.811,711,20 	8.0593% 	R$ 12 585.50 
AtE 

Oescáição: VEICULO AUTOMOTOR, MODELO SEDAN, novo, ano 	o/fabricação 2023/2024 capacidade para 5 passageiros, incluindo o avotortsta, (1 pertas incluindo o porta malas, cor brota 
latoombustivel :clasolina e otanm), garantia mínima de d anos, e conter do recebimento definitivo, !feta incluso da origem ate a sede do munictplo, Caractedstioas miremos. - Motor no mktime 2 1- 
rtanannana0 antemande - Rodas da liga leve; Ar Condicionado clImati-,rado;Air ba.gs, -Alarme - Computador de bordo; -Aula coro sistema mullimUia (radio AMIFM, função PA P3, entrada USD. 
Elluo10001 e cOlbMãO para StnaltdatmesAndroid e Apple): Vidros e Travas Maricas riZ4 4 portas: Controle eletrônico do estabilidade, controlo eletrônico do tração, equipaao com ARS n VED com amo 
nas 4 rodas 4NC- Faróis cl entornas em Led - Indicativo do mudança ao directio nos rotrebesetes -. maçaneta o rol mosores nas cores da veiculo Mração Métrica nu htteachea Todos os 
equiparnentosimogistos polo odatoo Nacional de Transito vigente, • Cor Preta, 

	

Subtotal 	 Subtotal 8,0693 	RS 

	

Adjudicado: R$ 	 Orçado: ES 	% 	251.711,20 

	

3,360.600,00 	 3.011.711,20 

Fornece0or RIO DOCE COMERCIO DE VEICULOS LTDA 13.426363/0001-40 

Unitário 
itero 	Ousas. 	Un 	Marca 	Modekt 	Adjudicado 	Total Adjudicado 	Unitário Orçado 	Total Orçado 	Econ. %, 	Ecoo, RS 

3 	53,00 	UN 	RENAUt 	STEPWAY 	Ré 87.000,00 	RS 4,350.000,00 	Ré 81.290,10 	R$ 4364.505,00 	3.3323% 	RS 290,10 
7EN 1.0 

Oescrição:l VEICULO AUTOMOTOR. MODELO HATCH, novo, ano modolottabritaçâo 2323/2024 capacidade para 5 passageiros, Incitando o moinaste. 5 godas incluindo aporta malas, cor branca. 
etcombustieel (gasolina e etenen, garantia enedne de Sanas, a contar do recabimento detintevo, troto incluso da origem ate a sede do montarem, Cacamertaticas mínimas Motor no mimem O. 
Cavalos ndmInimo 50cv:- Transmissão manual ou autorrolticer. - Rodas de liga leve, -Acabamento interno tecido -Ar condtmenado (frio e quente); -Ai, boga -Alarme; - Comperadot de bordo, - Aud,o 
bom alotaria multerddia {radia AM(EM, tenção MP3. entrada USE, Bluetooth)... Vidros e Travas elétricas nas 4 panas; Controla eloirdnice de estabilidade, controle eletrônico do tração. equipado core 
ARS, FRO b FDS com freio a disco ria dianteira e tambor ou ataco no traseira-- Faróis com luz de condução diurna em I eel InCtadvb de mudança eu te ração nos retrovisorns maçaneta e 
MiTOVISOrek nas cores do veiculo Volante do direção com Mundenção _Ampadordo para tinta traseiros imobtlizador Mairt5teco litiC -Todos os couiparnentos exigidos polo ~go Nacional an 
Transito vento. 

	

Subtotal 	 Subtotal 0,3323 	RS 

	

Adjudicado: RS 	 Orçado: RS 	1k 	14.505,00 

	

4.350.080,00 	 4264405,30 

Fornecedor : BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - 18:209: 65/0001-54 

Unhado 
nem 	, Quard, 	Un 	Marca 	Modelo 	Adjudicado 	Total Adjudicado 	Unitário Orçado 	Total Orçado 	Econ.% 	Econ R$ 

4 	15.00 	1714 	New Dolland 	131100 	14$ 450,000.00 	RS 5,750 000,00 	R$ 495.833,33 	R$ 7,437.500,00 	9.2436 1k 	14$ 45.333,33 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 042/2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 



Item 	Q . Un 	Marca 	Modelo 	 Adiudicado 	Total Adjudicado 	Unitário 01.411r":: 	N)IFIC; 	 <-)CD  

Unitário 

11 	 Ecetr0 i 9.  ' 
Das crIção; R TROESOAVADEIRA - RFTROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, NOVA DE FABRICA, ZERO HORA CASINO COM CERTIFICADA° R S E FOPS FECHADA COM AR 
CONDICIONA MOTOR DE NO MINIM004 CILINDROS TURBOAUMENTADO, POTÊNCIA LIQUIDA MINIMA DE Si HP, CLASSIFICARÃO DE BAIXA OMISSÃO DF ROI UENTES QUE ATENOAA 
PEGUtAMENtACAO DA CORTIFICACAO PROCONVE MAR-1 MINIMO TIF,R 3, TRANSMISSÃO TIPO POWER SIUTTI. E COM NO MÍNIMO 04 MARCHASA FRENTE E 04 A RI., VOA °CIDADE 
MAXIMA A FR NTE MINIMO DE 35KM111, CADAMBA DIANTEIRA DE CAPACIDADE MÍNIMA 0E, ',St) M3 COROADA, CACAMBA DO RETRO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 020 M3 COROADA 
f 'ORCA DE ESCAVACAO DA CACAMBA DO RETRO DE NO MIN/MO 50,1KN, COM PROCURO 0401 DF ESCAVACAC3 DO RETRO MINIMA DF 4,70 METROS COM OU SEM DRACO 
EXTENSIVO, CHASSI INTERICO EM PECA UNICA, TANQUE DE COMBUSTIVEL COM NO MINIM0160 I ITROS DF CAPACIDADE, PNEUS DIANTEIROS DF NO MÍNIMO 125180 X 18 COM 10 
4 ORAS, PNEUS 'I RASEIROS DE NO MIRIM() 195X24 COM 10 LONAS, SISTEMA FLETRICO DF 12VCOM At TERNADOR DOMO MÍNIMO 1204, FREIOS DE SERVIDO MUI TIDISCO BANHADO 
A OLEO, FREIO DF ESTACIONAMENTO A DISCO NA SAIDA DA TRANSMISSÃO COM ACIONAMENTO ELETRICO,SIS TEMA tJE: BLOQUEIO DO nwERFNCIN TRASEIRO, PESO 
OPERACIONAL DF NO MINIMO 6.570 KG, EQUIPADA COM SISTEMA DE MONITORAMENTO DO POSICIONAMENTO GEOGRÁFICO E TELEMETRIA DAS FUNCOES VITAIS CO 
EQUIPAMENTO COM TRANSMISSAD DE DADOS VIA SATELITSEQUIPAMENTO TRANSMITE AS INFORMACOES MESMO EM ARFA SOM COBERTURA DE CELUi AR), SENDO QUE TAIS 
INFORMACOES DEVEM ESTAR 07000NIVFIS VIA INTERNET NO PORTAI DO FABRICANTE OU DO CONCESSIONÁRIO DA RETROF,SCAVADEIRA POR UM POR DOO MINIMO DE 12 MESES 
A CONTAR D DATA DA ENTREGA, GARANTIA MININIA DE. 17 MESES SEM OMITE DE HORAS,COM ASSISTENCIA TECNICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS COMPROVADA POR CNN E 
HOMOLOGAR PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 

Now,Holtand 	WI R$5$0.00000 	R$ 8.850 00000 	R$637.931,87 	RS 9 568. 7,5136% 	P5 47,931,6/ 

   

Dosoriedo: 	 Cl 	A CARREGAOEIRASOSRE RODAS, NOVA DO FABRICA. RO  HORA, COM MOTOR DIESEL DE OS CRINDROS, TURBO ALIMENTADA, COM POIENCÍA  
CÍRUTAMINIM DE ISOHF CLASSIFICACAO DE BAIXA EMISSÃO DE POLUENTES QUE ATENDA A REGULAMENTACAO DACERDEIDACAO PROCONVE MAR-1 MÍNIMO TER 3, DADAMBA, DF 
APLICAM° 	DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 1S 143 COM DENTES, CARGA DE TOMBAMENTO FM I IRRA RETA MÍNIMA DF 6 860KG E CARGA DE OPERACAO ~IMA DE 4.1001(0, 
COMANDO 	CORDEIRA TRAVES DE ALAVANCA UNICA 130 TIPO JOYSTICK, CABINE FECHADA COM CERTIFICADA° ROPS E FOPS COM ARDONDICIONA130, TRANSMISSA0 COM 
MIRIM° DE 4 LOCIDADESA FRENTE E 3 A RE FREIO DE SERVICO MUI TIDISCO EM BANHO DE OIRO NAS QUATRO RODAS EQUIPADA COM SISTEMA DENONITORAMENTO DO 
POSICIONAM O OE0~1C0 E TELEMETRIA DAS FUNCOES VITAIS DO EQUIPAMENTO, COM TRANSIdesAo DE DADOS VIA SATFLITE (EQUIPAMENTO TRANSMITE AS 
INFORMACCIMESMO EM ARFA SEM COBERTURA DE CELULAR), SENDO QUE TAIS INEORMACOES DEVEME,STAR DISPONÍVEIS VIA INTERNET NO PORTAL 00 FABRICANTE 00 00 
CONCESSIONARID RAPA CARREGADEIRA POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA GARANTIÃ MÍNIMA or 17 MESES SEM LIMITE DE HORAS, COM 
ASSISTENCIA TECELOA NO ESTADO DE MINAS GERAIS COMPROVADA POR CNPJ E HOMOLOGADA PFL O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, 

15,00 UN 	NowHolland 	RG170B EVO 	P5108500000 500,00 	R$ 1295.338,89 2 	16,2381% 	R$ 210,33889 

DescrieMt: MOTONIVELADORA MOTONIVEADORA ARTICULADA, ZERO HORA. NOVA DE FABRICA, FQUIPADACOM CABINE FECHADA COM CERTIFICACAO ROPS E FOPS COM AR 
CONDICIONADO, MOTØRA-I)IESEL DE 06 CILINDROS, TURBOALIMENTADO, COM POTENCIA LIQUIDA VARIAVEL DF. NO MÍNIMO 290 HP, CIASSISCACAO Di. BAIXA EMISSA0 DEI  
POLUENTES QUE ATEIMAR RF,GUIAMENTACAD DA CERTIFICADA° PROCONVE MAR-1 MÍNIMO TIOS 3, TORQUE MAXIM() LIQUIDO DO NO MÍNIMO 800 MM, LAMINA CENTRAI, COM 
MÍNIMO DE 3,900MM X 620MM X 19MM, TRANSMÍSSA0 COMMINIMO DE 86 vn ociDADF.s A gR£STE F 03A RE, CHASSI EM CAIXA FECHADA, CIRCULO COM ROTACAO CONTINUADO 
360 GRAUS. 4110010 00 TAI 01)0 00 99 GRAUS, DESLOCAMENTO LATERAL DA LAMINA MIRIM° DE: SOOMNI PAIUS AMBOS 051 ADOS, FIXO DIANTEIRO COM OSCII ACAOMINIMA DE 16 
GRAUS PARA AMBOS OS LADOS O VÃO LIVRE DE 580MM, SISTEMA HIDRAULICOCOM BOMBA DE FÍSTOESAXIAÍS E FLUXO VARIAVE,I„ TANQUE DE COMBUSEVEL COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DF 3001 TROS, DIRt ',CÃO HIDRAULICA, RIPPER TRASEIRO COM ~IMO DE 03DENTES, PNEUS MÍNIMO 17,51(25, FREIO DE SERVICO MUI TIDISCO EM RANHO DE 01 Eo, PESO 
OPERACIONN MÍNIMO DE 113001(6 CONTRAPESO DiANTE.IRCAPt ACA DE EMPUXO DE NO MÍNIMO 700I90, EQUIPADA COM SISTEMA DF MCNITORAMENTO DO POSICIONAMENTO 
GEOGRAFICOF TELEMETRIA DAS FUNCOES VITAIS DO EQUIPAMENTO, COM THANSMISSA0 DF DADOS VIA SAIll ITE (EQUIPAMEN)O TRANSMITE AS INFORMACOES MESMO EM ARFA 
SEM COBERTURA DO CELULAR), SENDO QUE TAIS INFORMACOES. DEVEM ESTAR DISPONÍVEIS VIA INTERNET Ne PORTAL DO FABRICANTE 0000 CONCESSIONARIO DA 
MOTONIVELADORA POR UM PERDOO MÍNIMO DE 12MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES SEMI wirre DE HORAS, COM ASSISTENCIA TECNICA 
NO ESTADO QE MINAS GERAIS COMPROVADA POR CNPJ E HOMOLOGADA ME) FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 

11,70 	IIN 	New Horand 	01408 	R$ 1,110,000,00 	RS 15850040.00 	 913,74 	RE 18073698,57 	7.8771% 

Descrição: 11147014 DE ESTEIRA TRATOR DE ESTEIRA, 70110 HORA, NOVO DE FABRICA, EQUIPADO COMCABINF 01-CHAOA COM AR CONDICIONADO O CERTIFICADA° ROPSWORS, 
MOTOR A I)IFSH 0106 Cli INDROS, TURBO AUMENTADO, COM POTENCIA MINIMACW 115 HP, CLASSIFGACAO DEDAIXA EMISSÃO DF POLUENTES ODE Al ENDA A REGUÍ AMENTACAO 
DA DFRTIF ,CACAO PRODONVEMAR.,1 MINN° T1ER 3, SAPATAS COM NO MÍNIMO SOOMM DE LARGURA, ;ANONA COM CAPACIDADE VOE umr-rwcA OF NO MÍNIMO 2,9913, PESO 
OPERACIONAL MINIMO DF 13 500 KG, TRANSMISSÃO DO TIPO HIDROSTATICA, EQUIPADA COM SISTEMA DE MONITORAMENTO DO POSICIONAMENTO GPOQRAFIDO O TELEMETRIA 
DAS AUNCOES VITAIS DO EQUIPAMENTO. COM  TRANSMISSÃO DE DAnos VIA SATELITE (EQUIPAMENTO TRANSMITE AS INFORMACOFS MESMO EM ARFA SEM COBERTURA DE 
CELULAR), SONDO OLIF TAIS INFORMACOF,S DEVEM ESTAR DISPONÍVEIS VIA INTERNET NO PORTAL DO FABRICANTE OU DO CONCESSIONARIO DO TRATOR DF ESTOIRA POR UM 
PERÍODO 141141140 1* 12 MESES A CONTAR DA DATA ØA ENTREGA GARANTIA MÍNIMA De 12 MESESSEM OMITE DE HORAS, COM ASSISTENC IA TECNICA NO ESTADO DF MIMAS GERAIS 
COMPROVADA POR CINPJ E HOMOLOGADA PELO FABRICANTE 00 EQUIPAMENTO. 

10 	1600UM 	New Hellend 	E215C EVO 	55850.001,00 	R$ 12,7 
	

R$ 14,700,000,00 
	

80 

Dasorloao: ESCAVADEIRA HIDRAULICA- ESCAVADEIRAHIDRAULICA, ZERO HORA, NOVA DE FABRICA. F.OUIPADACOM CABINE FECHADA COM CERTIFICADA° ROPS, CO 
CONDICONADO, MOTOR 4011$01 DE 06 GB 1110110$ TURBO ALIMENTADO, COM POTENC IA MINIMA DE 156140 CIASSIFICACAO DE BAIXA EMISSÃO DP POLUENTES QUE ATEM 
RECULAMENTÃOAO DA CERTIFICARÃO RROCONVE MAR -1 MÍNIMO TIOS S SAPATAS COM NO MININ10 COOMM DE LARGURA, COMPRIMENTOTOTAL DA ESTEIRA MINIMO DO 4.4 
CACAMBA COM CAPACIDADE VOLUMETRICA nE NO MÍNIMO t35,13 COM DENTES, PESO OPERACIONAL MIRIM() DE 77000 KG, PROEUNDWADE MAXIMADE ESCAVACAO DONO MÍNIMO 
6.100MM, VELOCIDADE 730 0110 00 01145015 SUPERIOR DE NONLIN/M0 112 RPM. EQUIPADA COM SISTEMA DE MONITORAMENTO DO POSICIONAMENTO GEOGRAFICO F 
TELEMETRIA DAS FUNCOES VITAIS 00 EQUIPAMENTO, COM TRANSMISSÃO DE DADOS VIA SATELITE (EQUIPAMENTO TRANSMITE AS INFORMACCIES MESMO EM ARE-ASEM 
COBERTURA DECEI 01.45), SENDO QUE, TAIS INFORMACOES DEVEM ESTAR DISF'ONIVEIS VIA INTERNET NO PORTAI DO FABRICANTE OU DO CONDESSIONARIO DA FSCAVAOEIRA 
HIMAULICAP,DR UM PERIODOMINIM0 0E, 17 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. GARANTIA MINIMA DF 17 MESES SEMI IMITE DE HORAS, COM ASSISTENCIATECNICA NO 
ESTADO DE Et NAS GERAIS COMPROVADA POR CNN 0 HOMOIOGADA 0010 FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 

	

Subtotai 	 Suldotaf 

	

Adjudicado: R$ 	 Orçado: RS 

	

275.000,00 	 69210250,80 

Fornecedor : CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTES LTDA - 25.521.683/0001-53 

1,4954 

Econ. R$ 
Unitede 

Modelo 	 Adjudicado 	Total AdlIidIçdo 	Unitário Oroado 

	

.000.00 	RS 7 960 	CO 	145 665,621,15  

Total Orçado, 	Econ, 0,4, Item 



<cs 
N° F14 

Lii 
	

001 
Bafo 	 Um 	Mama 	Modelo 	Adjudicado 	Total Adjudicado 	UnItri.Orçado 	V--Total CRoado'-' Econ. % 

Dascrioão( ROLO COMPACTADOR - ROI OC DMPACTADOR VIDRATORIO, ZERO HORA, NOVO DE FABRICA, COM CIE INDRO I SO E KIT PE DE CARNEIRO, COM CABINE f-EC14ADA COM AR 
CONDICIONADO E PROTECAO ROPS E FOP$1, MOTOR TURBINADO. CLASSIFICADA° DE BAIXA EM1SSA0 DE POI LIS NTES QUE ATENDA A REGIA AMENTACAO DA CERDF/CACAO 
PL4000ILVE MAR-1 MINIMO VER 3, COMNO MINIMO 110HP DE POTENVA E COM NO MAXIM() 04 CILINDROS, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 11.900 KG, IRANSMISSA0 HIDROSTATICA 

M TRACAO NO EIXO TRASEIRO E NO CIL INDRO LARGURA MINIMA DO CILINDRO (TAMBOR) DE 7.130 MM OS PORO (TAMBOR) COM ESPESSURA ACNIMA DF 21, MM, SiSTEMA 
VIBRADA° COM NO MINIMO DUAS PREDUENCIAS, SENDOA ALTA COM MINIMO DE 3314Z E BAIXA COM MIRIM° DE MHZ, PNEUS TRASEIROS MINIMO 23,1 X 25 SER, VAIS LIVRE DO 
SCI1 O DE NO MIRIM° DE 380 MM, IMPACTO DINÂMICO (FORCADE COMPACTACAO) MINIMO DE 30500KG, CAPACIDADE DE RAMPAS COM MIRIM() DE 40% SSTEMA ELETISICO COM NO 
MÁXIMO 12V E COM NO MAXIM() UMA BATERIA, TANQUE DE COMBUSTIVEL MINIMO DE 235 LITROS, EQUIPADO COM SISTEMA DE MONITORAMENTO DO 
POSIGIONAMENTOGEOGRAFIÇO E TELEMETRIA DAS EUSCOE.S VITAIS DO EQUIPAMENTO, COM 1RANSMISSA0 DF DADOS VIA SATELITE (EQUIPAMENTO TRANSMITE AS 
INEORMACOES MESMO EM ARFA SEM COBERTURA DE CELULAR), SENDO QUE TAIS INEORMACOF,S DEVEM ESTAR DISPONIVE/S VIA ENTERNETNO PORTAI DO FABRICNFE OU DO 
DONCESSIONARIO DO RO(.000MPACTADOR, POR UM PERIODOMINIMD DE IP MESES A CONTAR DA DATA DA EM1RECA, GARANTIA MINIMA DE 12 MESES SEMI !MITE DE HORAS, COM 
AS5ISTENCIATFCNICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS COMPROVADA POR CNP) F HOMOt OGADA PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 

	

Subtotal 
	

Subtotal 20.3751 	RS 

	

Adjudicado: RS 
	

Orçado: R$ 	% 2.OS43175,2 

	

7.950,000,00 
	

9.954,317,25 

L GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 	 rotat Orçado 	 Econorola % 	 Economia ES 

445 75 936,000,0C1 
	

R5 57.170.790,34 
	

11,7422% 	 10 735 790 34 
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N° Fls. 	-7 

t‘k. 
à 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PRESIDENTE, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n° 
14,13312021, o resultado do procedimento lideatário em eplgrafe, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇA0 DE VEICULOS DA 
LINHA LEVE E PESADA VEICULOS ESPECIAIS E MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CIMPLA 

Fornecedor: CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA - 35.741.144/0001-83 

	

Unitário 	 Total 	Unitário 	 Econ. 	Economia 

	

item 	Quant. 	Un 	Marca 	Modelo 	Adjudicado 	Adjudicado 	Orçado 	Total Orçado 	 RS 

20,00 UN TOYOTA COROLA 	 R$ 	 R$ 	R$ 	 R$ 6,96 	RS 
2.0 XEI 	166.000,00 	3.360,000,00 	180,585,56 	3.611.711,20 	 12.585,56 

Descrição: VEICULO AUTOMOTOR, MODELO SEDAN, novo, ano modelo/fabricação 2023/2024 capacidade para 5 passageiros, incluindo o motorista, 5 
portas Incluindo o porta malas cor preta, bicombustível (gasolina e Manai), garantia minima de 3 anos, a cantar do recebimento definitivo, frete incluso da 
origem ata a sede do municiai°, Caracteristicas mínimas: - Motor no mínimo 2.0: - Transmissão automática - Rodas de liga leve; Ar condicionado 
climatizado: Air bags: -Alarme - Computador de bordo; Audio com sistema multimfdia (rádio AMIFNI, função MP3, entrada USB, Bluetooth e conexão para 
smartphones Android e Apple); Vidros e Travas Métricas nas 4 porias Controle eletrônico de estabilidade, controle eletrônico de tração, equipado com ABS 
a EBD com disco nas 4 rodas — itHC — Faróis e Lanternas em Led Indicativo de mudança de direção nos retrovisores — maçaneta e retrovisores nas cores 
do veiculo— direção elétrica ou hidráulica Todos os equipamentos exigidos pelo código Nacional de Transito vigente. - Cor Preta. 

	

Subtotal Adjudicado R$ 1360.00000 
	

Subtotal Orçado: R$ 	6,9693 	 R$ 
3.611.711,20 	% 	251.711,20 

Fornecedor: RIO DOCE COMERCIO DE VEICULOS LTDA- 13.426.763/0001-40 

	

Unitário 	Total 	Unitário 	 Econ. 	Economia 

	

Item 	Quant Un 	Marca 	Modelo 	Adjudicado 	Adjudicado 	Orçado 	Total Orçado 

	

3 	50,00 UN 	RENAULT 	STEPWAY 	RS 87.000.00 	 R$ 	R$ 	 R$ 	0,33 	R$ 290,10 
ZEN 1.0 	 4,350.000,00 	87,290,10 	4.364,505,00 

Descrição: VElCULO AUTOMOTOR, MODELO HATCH, novo, ano modelo/fabricação 202312024 capacidade para 5 passageiros, incluindo o motorista, 5 1 
piarias incluindo o porta malas, cor branca, bicombustivel (gasolina e etanol), garantia mínima de 3 anos, a contar do recebimento definitivo, frete incluso da 
ongem ate a sede do rnunicipia. Características minimas. Motor no minimo TO; - Cavalos no mínimo 80cv; - Transmissão manual ou automática: ,‘ Rodas de 
liga leva; -Acabamento interno tecido; - Ar condicionado (frio e quente) Air baga - Alarme( - Computador de bordo; - Audio com sistema multirnidia (rádio 
AM/FM, função MP3. entrada USO, Bluetooth); - Vidros e Travas elétricas nas 4 portas: Controle eletrônico de estabilidade, controle eletrônico de tração, 
equipado com ABS, EBD e EDS com freio a disco na dianteira e tambor ou disco na traseira — Faróis com luz de condução diurna em Led — Indicativo de 
rebdança de direção nos retrovisores — maçaneta e retrovisores nas cores do veículo —Volante de direção com multifunção — Limpador de para brisa 
traseiros — imobilizador eletrônico —1-1HC —Todos os equipamentos exigidos pelo código Nacional de Transito vigente. 

Subtotal Adjudicado R$ 4.350.000,00 

	

Subtotal Orçado: R$ 	0,3323 
	

R$ 

	

4.364.505,00 	% 	14,505,00 



Subtotal Orçado. R$ 	11,4654 
69.210258,89 	% 7.935.256,89 

RS 

r 

CIPA,,  

•Q3'. 
	

N°  Fls 

Fornecedor : BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E E UIPA ENtETOS - 
18.209.965/0001-54 	 c- 	c- 

	

Unitãrlo 	 Total 	UnItárlo 	 Econ, 	Economia 

Quant. Un Marca 	Modelo Adjudicado Adjudicado 	Orçado TotalOrçado 	 RS 

	

4 
	

15,00 UN 	NewoHolland 	BIIOC 	 R$ 	 RS 	 R$ 	 R$ 	9,24 	R$ 45 83 . 

	

450.000,00 	6.750.000,00 	495.833,33 	7.437.499,99 

1 Descrição: RETROESCAVADEIRA- RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, NOVA DE FABRICA, ZERO HORA, CABINE COM CERTIFICACAO ROPS 
' FOPS FECHADA COM AR CONDICIONADO, MOTOR DE NO MININ1004 CILINDROS TURBOALIMENTADO, POTENCIA LIQUIDA MINIMA DE 87 HP, 

CLASSIFICACAO DE BAIXA EMISSAO DE POLUENTES QUE ATENDAA REGULAMENTACAO DA CERTIFICACAO PROCONVE MAR -1 MINIMO TIER 3, 
1  TRANSMISSAO TIPO POWER SHUTTLE COM NO MINIMO 04 MARCHASA FRENTE E 04 ARE, VELOCIDADE MAXIMA A FRENTE MINIMO DE 

1 38KM/H, CACAMBA DIANTEIRA DE CAPACIDADE MINIMA DE 1,00 M3 COROADA, CACAMBA DO RETRO COM CAPACIDADE MINIMA DE 0,26 M3 
COROADA, FORCA DE ESCAVACAO DA CACAMBA DO RETRO DE NO MINIMO 50,3KN, COM PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO DO RETRO "ANIMA 

I, DE 4.70 METROS, COM OU SEM BRADO EXTENSIVO, CHASSI INTEIRICO EM PECA UNICA, TANQUE DE COMBUSTIVEL COM NO MINIM0160 
'LITROS DE CAPACIDADE, PNEUS DIANTEIROS DE NO MINIMO 12,5/80 X 18 COM 10 LONAS, PNEUS TRASEIROS DE NO MINIMO 19,5 X24 COM 10 
'LONAS, SISTEMA ELETRICO DE 12VCOM ALTERNADOR DE NO MINIMO 120A, FREIOS DE SERVICO MUTT-IDISCO BANHADO A OLEO, FREIO DE 1 
ESTACIONAMENTO A DISCO NA SAIDA DA TRANSMISSAO COM ACIONAMENTO ELETRICO,SISTEMA DE BLOQUEIO DO DIFERENCIAL TRASEIRO, 
'PESO OPERACIONAL DE NO MINIMO 6,570 KG, EQUIPADA COM SISTEMA DE MONITORAMENTO DO POSICIONAMENTO GEOGRAFICO E 
TELEMETRIA DAS FUNCOES VITAIS DO EQUIPAMENTO, COM TRANSMISSAO DE DADOS VIA SATELITE(EQUIPAMENTO TRANSMITE AS 
INFORMACOES MESMO EM ARE_A SEM COBERTURA DE CEL,UtAR), SENDO QUE TAIS INFORMACOES DEVEM ESTAR DISPONIVHS VIA 
INTERNET NO PORTAL DO FABRICANTE OU DO CONCESSIONARIO DA FLETROESCAVADEIRA POR UM PERÍODO MINIMO DE 12 MESES A 
CONTAR [3A DATA DA ENTREGA GARANTIA MINIMA DE 1? MESES SEM LIMITE DE HORAS COM ASSISTENCIA TECNICA NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS COMPROVADA POR CNPJ E HOMOLOGADA PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 

	

5 	15,00 	UN 	New_Holland 	W120 	 R$ 	 R$ 	 R$ 	7,51 	85 47 931,66 

	

590 000,00 	8,850.000,00 	537.931,66 	9.558.975,00 

Descrição: PA CARREGADEIRA- PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, NOVA DE FABRICA, ZERO HORA, COM MOTOR DIESEL DE 06 CILINDROS, 
TURBO ALIMENTADA, COM POTENCIA BRUTA MINIMA DE 'I 30HP, CLASSIFICACAO DE BAIXA EMISSAO DE POLUENTES QUE ATENDAA 
FLEGULAMENTACAO DA CERTIFICACAO PROCONVE MAR -1 MINIMOTIER 3, CACAMBA DE APLICACAO GERAL DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,9 
M3 COM DENTES, CARGA DE -TOMBAMENTO EM LINHA RETA MINIMA DE 8.850KG E CARGA DE OPERACAO MINIMA DE 41 00KG, COMANDO DA 
CARREGADEIRA TRAVES DE ALAVANCA UNICA DO TIPO JOYSTICK, CABINE FECHADA COM CERT IFICACAO ROPS E FOPS COM 
AFLCONDICTONADO, TRANSMISSAO COM MINIMO DE 4 VELOCIDADES A FRENTE E 3 A RE, FREIO DE SERVICO MULTIDISCO EM BANHO DE 
OLE0 NAS QUATRO RODAS, EQUIPADA COM SISTEMA DEMONITORAMENTO DO POSICIONAMENTO GEOGRÁFICO E TELEMETRIA DAS 
FUNCOES VITAIS DO EQUIPAMENTO, COM TRANSMISSAO DE DADOS VIA SATELFTE (EQUIPAMENTO TRANSMITE AS INFORMACOES MESMO EM 
ARFA SEM COBERTURA DE CELULAR), SENDO QUE TAIS INFORMACOES DEVEMESTAR DISPONIVEIS VIA INTERNET NO PORTAL DO 
FABRICANTE OU DO CONCESSIONARIO DAPA CARREGADEIRA POR UM PERI000 MINIMO DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA GARANTIA MINIMA DE 12 MESES SEM LIMITE DE HORAS, COM ASSISTENCIA TECNICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS COMPROVADA 
POR CNPJ E HOMOLOGADA PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, 

15,00 UN Now_Holiand R017013 	 R$ 	 R$ 	 RS 	 R$ 16,23 	 R$ 

	

EVO 	1.085.000,00 	16.275,000,00 	1.295.338.88 	19.430.083,32 
	

210.338,88 

De'acrição: MOTONIVELADORA MOTONIVELADORAARTICULADA, ZERO HORA, NOVA DE FABRICA, EQUIPADACOM CABINE FECHADA COM 
CERTIFICACAO ROPS E FOPS COM AR CONDICIONADO, MOTOR A DIESEL DE 06 CILINDROS. TURBO ALIMENTADO, COM POTENCIA LIQUIDA 
VARIAVEL DE NO MINIMO 200 HP, CLASSIFICACAO DE BAIXA EMISSAO DE POLUENTES QUE ATENDAA REGULAMENTACAO DA CERTIFICACAO 
PROCONVE MAR -1 MINIMO TIER 3, TORQUE MAXIMO LIQUIDO DE NO MINIMO 800 NM, LAMINA CENTRAL COM MIRIM() DE 3.900MM X 620MM X 
19MM, TRANSMISSAO COMMINIMO DE 06 VELOCIDADES A FRENTE E 03 A RE, CHASSI EM CAIXA FECHADA, CIRCULO COM ROTACAO 
CONTINUA DE 360 GRAUS, ANGULO DE TALUDE DE 90 GRAUS, DESLOCAMENTO LATERAL DA LAMINA MÍNIMO DE SOOMM PARAAMBOS OS 
LADOS, EIXO DIANTEIRO COM OSCILACAOMINIMA DE 16 GRAUS PARAAMBOS OS LADOS E VAO LIVRE DE 580MM, SISTEMA HIDRAULICOCOM 1 
BOMBA DE PISTOES AXIAIS E FLUXO VARIAVEL, TANQUE DE COMBUSTIVEL COM CAPACIDADE MINIMA DE 300 LITROS, DIFLECAOILIDRAULICA. 
RIPPER TRASEIRO COM MÍNIMO DE 03DENTES, PNEUS MINIMO 17,5X25, FREIO DE SERMO MULTIDISCO EM BANHO DE OLEO, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 17.300 KG, CONTRAPESO DIANTEIRO/PLACA DE EMPUXO DE NO MINIMO 700KG, EQUIPADA COM SISTEMA DE 
MONITORAMENTO DO POSICIONAMENTO GEOGRAFICOE TELEMETRIA DAS FUNCOES VITAIS DO EQUIPAMENTO, COM TRANSMISSAO DE 
DADOS VIA SATELITE (EQUIPAMENTO TRANSMITE AS INFORMACOES MESMO EM AREA SEM COBERTURA DE CELULAR) SENDO QUE TAIS 
INFORMACOES DEVEM ESTAR DISPONIVEIS VIA INTERNET NO PORTAL DO FABRICANTE OU DO CONCESSIONARIO DA MOTONIVELADORA 
POR UM PERIGO° MINIMO IDE 12MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, GARANTIA MINIMA DE 12 MESES SEM LIMITE DE HORAS, COM 
ASSISTENCIA TECNICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS COMPROVADA POR CNPJ E HOMOLOGADA PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO.  

	

7 	15,00 	UN 	NewHoIIand 	D140B 	 R$ 	 R$ 	 R$ 	 R$ 
	

R$ 94,913,23 

	

1,110.000,00 	16.650,000,00 	1.204.91 3,23 	18 073 698,57 

Subtotal Adjudicado R$ 61.275,000,00 



	

Unitário 	Total 	Unitário 
'ter, 	Quant. 	Un 	Marca 	Modelo 	Adjudicado 	Adjudicado 	Orçado 	Total Orçado 

Econ. 
Dí3 17 
Economia 

RS 

Descrição: TRATOR DE ESTEIRA - TRATOR DE ESTEIRA, ZERO HORA, NOVO DE FABRICA, EQUIPADO COMCABINE FECHADA COM AR 	‘..IN ICIPA( 
CONDICIONADO. E CERTIFICACAO ROPS/FOPS, MOTOR A DIESEL 0E06 CILINDROS, TURBO ALIMENTADO, COM POTENCIA MINIMA DE 	 HP . 13. , , 	-:o c's  
CLASSIFICACAO DEBAIXA EMISSAO DE POLUENTES QUE ATENDAA REGULAMENTACAO DA CERTIFICACAO PROCONVEMAR-1 MINIMe IER 3IY°  F's. 
SAPATAS COM NO MINIMO 500MM DE LARGURA, LAMINA COM CAPACIDADE VOLUMETRICA DE NO MINIMO 2,8M3, PESO OPERACIONk. MINIM 4. 	XI 
DE 13.500 KG, TRANSMISSAO DO TIPO HIDROSTATICA, EQUIPADA COM SISTEMA DE MONITORAMENTO DO POSICIONAMENTO GEOGt‘FIC  ...........14„.  
TELIEMETRIA DAS FUNCOES VITAIS DO EQUIPAMENTO. COM  TRANSMISSÃO DE DADOS VIA SATELITE (EQUIPAMENTO TRANSMITE AS 0.- 	 o,•2 

011' 

15.00 UN 	New_ Holland 	E215C 	 R$ 	 R$ 	 R$ 	 R$ 	13.26 	 RS 

	

EVO 	850.000,00 	12.750.000,00 	980,000,00 	142700.000,00 	 130.000,00 

Descrição: ESCAVADEIRA HIDRAULICA- ESCAVADEIRA HIDRAULICA, ZERO HORA, NOVA DE FABRICA, EQUIPADA COM CABINE FECHADA COM 
CERTIFICACAO ROPS, COM AR CONDICIONADO, MOTOR A DIESEL DE 06 CILINDROS, TURBO ALIMENTADO, COM POTENCIA MINIMA DE 155 HP, 
CLÃSSIFICACAO DE BAIXA EMISSAO DE POLUENTES QUE ATENDA A REGULAMENTADA° DA CERTIFICACAO PROCONVE MAR-1 MIRIM TIER 3, 
SAPATAS COM NO MINIMO 600MM DE LARGURA, COMPRIMENTOTOTAL DA ESTEIRA MINIMO DE 4.450MM, CACAMBA COM CAPACIDADE 
VOLUMETRICA DE NO MINIMO 1,3M3 COM DENTES, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 22.000 KG, PROFUNDIDADE MAXIMADE ESCAVACAO DE 
NO MINIMO 6 100MM, VELOCIDADE DE GIRO DO CHASSIS SUPERIOR DE NOMINIMO 11,2 RPM, EQUIPADA COM SISTEMA DE MONITORAMENTO 
DO POSICIONAMENTO GEOGRAFICO E TELEMETRIA DAS FUNCOES VITAIS DO EQUIPAMENTO, COM TRANSMISSAO DE DADOS VIA SATELITF 
(EQUIPAMENTO TRANSMITE AS INFORMACOES MESMO EM AREA SEM COBERTURA DECELULAR), SENDO QUE TAIS INFORMACOES DEVEM 
ESTAR DISPONIVEIS VIA INTERNET NO PORTAL DO FABRICANTE OU DO CONCESSIONARIO DA ESCAVADEIRA HIDRAULICA POR UM 
PER!ODOMINIMO DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES SEMLIMITE DE HORAS, COM ASSISTENCIA 
TECNICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS COMPROVADA POR CNPJ E HOMOLOGADA PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 

Subtotal Adjudicado R$ 61.275.000,00 

	

Subtotal Orçado, RS 	11,4654 	 RS 

	

69.210,256,89 	 .56,89 

Fornecedor: CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTES LTDA - 
25.521.683/0001-53 

	

Unitário 	 Total 	Unitário 
item 	Quant. 	Un 	Marca 	Modelo 	Adjudicado 	Adjudicado 	Orçado 	Total Orçado 	Econ. % 	Economia RS 

	

15,00 	UN 	SANY 	SSR120 	 R$ 	 R$ 	 R$ 	20,37 R$ 135.62 

	

530.000,00 	7.950.000,00 	665.621,15 	9.984.317,25 

Descrição: ROLO COMPACTADOR - ROLOCOMPACTADOR VIBRATORIO, ZERO HORA, NOVO DE FABRICA*  COM CILINDRO LISO E KI V PE DE 
CARNEIRO, COM CABINE FECHADA COM AR CONDICIONADO E PROTECAO 'ROPS E 'FOPS', MOTOR TURBINADO, CLASSIFICACAO DE BAIXA 
EMISSA0 DE POLUENTES QUE ATENDA A REGULAMENTACAO DA CERTIFICACAO PROCONVE MAR-1 MINIMO TIER 3, COMNO MINIMO 110HP DE 
POTENCIA E COM NO MAXIM° 04 CILINDROS, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 11.900 KG, TRANSMISSÃO HIDROSTATICA COM TRACAO NO 
EIXO TRASEIRO E NO CILINDRO, LARGURA MINIMA DO CILINDRO (TAMBOR) DE 2.130 MM, CILINDRO (TAMBOR) COM ESPESSURA MINIMA DF 25 
MM 	ISTEMA DE VIBRACAO COM NO MINIMO DUAS FREQUENCIAS, SENDOA ALTA COM MINIMO DE 33HZ E BAIXA COM MINIMO DE 31HZ, 
PNEUS TRASEIROS MINIMO 23.1 X 26 - 8PR, VAO LIVRE DO SOLO DE NO MINIMO DE 380 MM, IMPACTO DINAMICO (FORCADE COMPACTACAO) 
MINIMO DE 30.000KG, CAPACIDADE DE RAMPAS COM MINIMO DE 40%, SISTEMA ELETRICO COM NO MÁXIMO 12V E COM NO MAXIMO UMA 
BATERIA, TANQUE DE COMBUSTIVEL MINIMO DE 235 LITROS, EQUIPADO COM SISTEMA DE MONITORAMENTO DO 
POSICIONAMENTOGEOGRAFICO E TELEMETRIA DAS FUNCOES VITAIS DO EQUIPAMENTO, COM TRANSMISSAO DE DADOS VIA SATELITE 
(Eou)PAmENTo TRANSMI1 E AS INFORMACOES MESMO EM AREA SEM COBERTURA DE CELULAR), SENDO QUE TAIS INFORMACOES DEVEM 
ESTAR DISPONIVEIS VIA INTERNETNO PORTAL DO FABRICANTE OU DO CONCESSIONARIO DO ROLOCOMPACTADOR, POR UM 
PERIODOMINIMO DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES SEMLIMITE DE HORAS, COM ASSISTENCIA 
TECNICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS COMPROVADA POR CNPJ E HOMOLOGADA PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 

INFORMACOES MESMO EM AREA SEM COBERTURA DE CELULAR)*  SENDO QUE TAIS INFORMACOES DEVEM ESTAR DISPONIVEIS VIA 	
\‘-\ INTERNET NO PORTAL DO FABRICANTE OU DO CONCESSIONARIO DO TRATOR DE ESTEIRA POR UM PERIODO MINIMO DE 12 MESES A 

CONTAR DA DATA DA ENTREGA. GARANTIA MINIMA DE 12 MESESSEM LIMITE DE HORAS, COM ASSISTENCIATECNICA NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS COMPROVADA POR CNPJ E HOMOLOGADA PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 

Subtotal Adjudicado R$ 7.950.000,00 
	

Subtotal Orçado: R$ 
	

RS 

	

9.984.317,25 
	 2.034.317,25 
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Total Adjudicado 	 Total Orçada 	 Economia % Economia R$ 

R$ 76,935,000,00 	 R$ 87.170.790,34 117422% 	 10.235.790.34 

H MOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos, 

Araxã- G , 01 de Julho de 2024 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO No 024/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 051/2024 

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO PLANALTO DE ARAXA - CIMPLA, 
consorcio publico de direito público, CNPJ 19.493.732/0001-99, com sede na Rua Antonio Alves da 
Costa, 300, Vila São Pedro, Araxa/MG, CEP 38183-058, neste ato representado pelo seu Presidente 
devidamente constituído em assembleia Sr. Jose Humberto Ribeiro, brasileiro, Prefeito Municipal de 
Santa Rosa da Serra/MG, CPF 787610936-53 RG: MG5657415 expedida pela SSP/MG com 

— residência no endereço Rua Antonio Bento Ferreira, 68 — Centro — Santa Rosa da Serra/MG — CEP 
38805-000 , considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 024/2024, para REGISTRO DE 
PREÇOS, publicado no DOU, DOE, AMM Processo Administrativo rio 042/2024, RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 10  de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, em conformidade com as disposiçõesa seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o eventual REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEICULOS DA LINHA LEVE E PESADA, VEICULOS ESPECIAIS 
E MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DOS MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS AO CIMPLA ente consorciados e demais orgãos ou entidades interessados 
que desejarem aderia à ata de registro de preços, especificado(s) Termo de Referência, anexo do 
Edital de Pregão no 024/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

BAMAQ S/A BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o ri. 
18.209.965/0001-54, inscrição Estadual n. 186.140008.00-05, estabelecida à BR 381 - Rodovia 
Fernão Dias, ri. 2111, Bairro Bandeirantes em Contagem-MG, CEP 32.240-090, com filial 
estabelecida à Rua Bernardo Sayao, n° 225, Lojas 1 e 2, Bairro Custodio Pereira, Uberlândia-MG, 
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CEP 38,406-271, inscrita no CNPJ n°: 18.209,965/0007-40, neste ato representada pelos seus 
diretores, Srs. CLEMENTE DE FARIA JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira 
de identidade n. M-10.415.770, expedida pela SSP/MG, CPF/MF n. 014.230.266-08 e PÍNCARO LUIZ 
DE SOUSA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da carteira de identidade n° 

M1651318, inscrito no CPF sob n° 384.621.686-00, ambos com endereço comercial à BR 381 - 
Rodovia Fernão Dias, n. 2111, Km 02, Bairro Bandeirantes, Contagem/MG, CEP 31240-090; Fone: 
(34) 3301 — 7500, E-mail: samuel.moretti©barnaq.corn.br, 

ITEM  
— 

QUANT. UNID, DESCRIÇÃO MARCA MODELO 
UNITÁRIO 
ADJUDICADO 

TOTAL 
ADJUDICADO 

UNITÁRIO 
ORÇADO 

4 

1 

I 
1$,00 UN 

RETROESCAVADE RA - 
RETROESCAVADEIRA SOBRE 
RODAS, NOVA DE FABRICA, 
ZERO HORA, CABINE COM 
CERTIFICACAO ROPS E FOPS 
FECHADA COM AR 
CONDICIONADO, MOTOR 
DE NO MINIM004 
CILINDROS 
TURBOALIMENTADO, 
POTENCIA LIQUIDA MINIMA 
DE 87 HP, CLASSIFICACAO 
DE BAIXA EMISSAO DE 
POLUENTES QUE ATENDA A 
REGULAMENTACAO DA 
CERTIFICACAO PROCONVE 
MAR4 MINIMO TIER 3, 
TRANSMISSAO TIPO POWER 
SHU 	I I LE COM NO MINIMO 
04 MARCHASA FRENTE E 04 
A RE, VELOCIDADE MAXIMA 
A FRENTE MINIMO DE 
38KM/11, CACAMBA 
DIANTEIRA DE CAPACIDADE 
MINIMA DE 1,00 M3 
COROADA, CACAMBA DO 
RETRO COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 0,26 M3 
COROADA, FORCA DE 
ESCAVACAO DA CACAM BA 
DO RETRO DE NO MINIMO 
50,3KN, COM 
PROFUNDIDADE DE 
ESCAVACAO DO RETRO 
MINIMA DE 4,70 METROS, Ne 	Holland B 10C 

R$ 
450.000,00 

R$ 
6.750.000,00 495,83 	33  i 

‘,9 Praça Anttnic,,  Alves da Costa, 300 Vila Sâo Podre - Araxa. MG - CEP: 38183-058 
)134 ) 3'6623637 R') contategIcimpla.evrrt 



1-1 
COM OU SEM BRACO 
EXTENSIVO, CHASSI 
INTEIRICO EM PECA UNICA, 
TANQUE DE COMBUSTIVEL 
COM NO MINIM0160 
LITROS DE CAPACIDADE, 
PNEUS DIANTEIROS DE NO 
MINIMO 12,5/80 X 18 COM 
10 LONAS, PNEUS 
TRASEIROS DE NO MIMO 
19,5 X24 COM 10 LONAS, 
SISTEMA ELETRICO DE 
12VCOM ALTERNADOR DE 
NO MINIMO 120A, FREIOS 
DE SERVICO MULTIDISCO 
BANHADO A OLEO, FREIO 
DE ESTACIONAMENTO A 
DISCO NA SAIDA DA 
TRANSMISSAO COM 
ACIONAMENTO 
ELETRICO,SISTEMA DE 
BLOQUEIO DO DIFERENCIAL 
TRASEIRO, PESO 
OPERACIONAL DE NO 
MINIMO 6.570 KG, 
EQUIPADA COM SISTEMA 
DE MONITORAMENTO DO 
POSICIONAMENTO 
GEOGRAFICO E TELEMETRIA 
DAS FUNCOES VITAIS DO 
EQUIPAMENTO, COM 
TRANSMISSAO DE DADOS 
VIA 
SATELITE(EQUIPAMENTO 
TRANSMITE AS 
INFORMACOES MESMO EM 
AREA SEM COBERTURA DE 
CELULAR), SENDO QUE TAIS 
INFORMACOES DEVEM 
ESTAR DISPONIVEIS VIA 
INTERNET NO PORTAL DO 
FABRICANTE OU DO 
CONCESSIONARIO DA 
RETROESCAVADEIRA POR 
UM PERIODO MINIMO DE 
12 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. 

Antônk Alves 
"N. 



001 

)-) CNP) 79393.732/0001-99 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES SEM LIMITE DE 
HORAS,COM ASSISTENCIA 
TECNICA NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 
COMPROVADA POR CNPJ E 
HOMOLOGADA PELO 
FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. 

— 

5 15,00 UN 

PA CARREGADEIRA - PA 
CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, NOVA DE FABRICA, 
ZERO HORA, COM MOTOR 
DIESEL DE 06 CILINDROS, 
TURBO ALIMENTADA, COM 
POTENCIA BRUTA MINIMA 
DE 130HP, CLASSIFICACAO 

E BAIXA EMISSAO DE 
POLUENTES QUE ATENDA A 
REGULAMENTACAO DA 
CERTIFICACAO PROCONVE 
MAR-1 MINIMO TlER 3, 
CACAMBA DE APLICACAO 
GERAL DE CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1,9 M3 COM 
DENTES, CARGA DE 
TOMBAMENTO EM LINHA 
RETA MINIMA DE 8.850KG E 
CARGA DE OPERACAO 
MINIMA DE 4.100KG, 
COMANDO DA 
CARREGADEIRA TRAVES DE 
ALAVANCA UNICA DO TIPO 
JOYSTICK, CABINE FECHADA 
COM CERTIFICACAO ROPS E 
FOPS COM 
ARCONDICIONADO, 
TRANSMISSAO COM 
MINIMO DE 4 VELOCIDADES 
A FRENTE E 3 A RE, FREIO DE 
SERVICO MULTIDISCO EM 
BANHO DE OLE0 NAS 
QUATRO RODAS, EQUIPADA 
COM SISTEMA 
DEMONITORAMENTO DO 
POSICIONAMENTO 
GEOGRAFICO E TELEMETRIA New_HollandiW12D 

R$ 
590.000,00 

R$ 
8.850.000,00 637,931,66 

Praça Anionle Alves ria co,:;ez, 300- Voa São Pedro - &roxa, MC) CEP. 38183-#)58 
(34) 3662 5637 f.:?; o.c..totate-,:àcirdp)..-.) com br 



DAS FUNCOES VITAIS DO 
EQUIPAMENTO, COM 
TRANSMISSAO DE DADOS 
VIA SATELITE 
(EQUIPAMENTO TRANSMITE 
AS INFORMACOES MESMO 
EM AREA SEM COBERTURA 
DE CELULAR), SENDO QUE 
TAIS INFORMACOES 
DEVEMESTAR DISPONIVEIS 
VIA INTERNET NO PORTAL 
DO FABRICANTE OU DO 
CONCESSIONARIO DAPA 
CARREGADEIRA POR UM 
PERIODO MINIMO DE 12 
MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA,GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES SEM 
LIMITE DE HORAS, COM 
ASSISTENCIA TECNICA NO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMPROVADA POR CNP.) E 
HOMOLOGADA PELO 
FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO, 

6 6 15,00 UN 

MOTONIVELADORA - 
MOTONIVELADORA 
ARTICULADA, ZERO HORA, 
NOVA DE FABRICA, 
EQUIPADACOM CABINE 
FECHADA COM 
CERTIFICACAO ROPS E FOPS 
COM AR CONDICIONADO, 
MOTOR A DIESEL DE 06 
CILINDROS, TURBO 
ALIMENTADO, COM 
POTENCIA LIQUIDA 
VARIAVEL DE NO MINIMO 
200 HP, CLASSIFICACAO DE 
BAIXA EMISSA0 DE 
POLUENTES QUE ATENDA A 
REGULAMENTACAO DA 
CERTIFICACAO PROCONVE 
MAR-1 MINIMO TIER 3, 
TORQUE mAXIMO LIQUIDO 
DE NO MINIMO 800 NM, 
LAMINA CENTRAL COM Ne _Holtand 

RG17OB 
EVO 

RS 
L085000,QQ 16.27 	000,00 L295338,38 I 
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MINIMO DE 3.900MM X 
620IVIM X 19MM, 
TRANSMISSAO 
COMMINIMO DE 06 
VELOCIDADES A FRENTE E 
03 A RE, CHASSI EM CAIXA 
FECHADA, CIRCULO COM 
ROTACAO CONTINUA DE 
360 GRAUS, ANGULO DE 
TALUDE DE 90 GRAUS, 
DESLOCAMENTO LATERAL 

A LAMINA MINIMO DE 
SOOMM PARA AMBOS OS 
LADOS, EIXO DIANTEIRO 
COM OSCILACAOMINIMA 
DE 16 GRAUS PARA AMBOS 
OS LADOS E VAO LIVRE DE 
580MM, SISTEMA 
HIDRAULICOCOM BOMBA 
DE PISTOES AXIAIS E FLUXO 
VARIAVEL, TANQUE DE 
COMBUSTIVEL COM 
CAPACIDADE MIN1MA DE 
300 LITROS, DIRECAO 
HIDRAULICA, R1PPER 
TRASEIRO COM MINIMO DE 
03DENTES, PNEUS MINIMO 
17,5X25, FREIO DE SER VICO 
MULTIDISCO EM BANHO DE 
OLEO, PESO OPERACIONAL 
MINIMO DE 17.300 KG, 
CONTRAPESO 
DIANTEIRO/PLACA DE 
EMPUXO DE NO MINIMO 
700KG, EQUIPADA COM 
SISTEMA DE 
MONITORAMENTO DO 
POSICIONAMENTO 
GEOGRAFICOE TELEMETRIA 
DAS FUNCOES VITAIS DO 
EQUIPAMENTO, COM 
TRANSMISSAO DE DADOS 
VIA SATELITE 
(EQUIPAMENTO TRANSMITE 
AS INFORMACOES MESMO 
EM AREA SEM COBERTURA 
DE CELULAR), SENDO QUE 



TAIS INFORMACOES DEVE 
• ESTAR DISPONIVEIS VIA 

INTERNET NO PORTAL DO 
• FABRICANTE OU DO 

CONCESSIONARIO DA 
MOTONIVELADORA POR 
UM PERIODO MINIMO DE 
12MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. 
GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES SEM LIMITE DE 
HORAS, COM ASSISTENCIA 
TECNICA NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 
COMPROVADA POR CNPJ E 
HOMOLOGADA PELO 
FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. 
TRATOR DE ESTEIRA - 
TRATOR DE ESTEIRA, ZERO 
HORA, NOVO DE FABRICA, 
EQUIPADO COMCABINE 
FECHADA COM AR 
CONDICIONADO, E 
CERTIFICACAO ROPS/FOPS, 
MOTOR A DIESEL 0E06 
CILINDROS, TURBO 
ALIMENTADO, COM 
POTENCIA MINIMA DE 115 
HP, CLASSIFICACAO 
DEBAIXA EMISSAO DE 
POLUENTES QUE ATENDA A 
REGULAMENTACAO DA 
CERTIFICACAO 
PROCONVEMAR-1 MINIMO 
TIER 3, SAPATAS COM NO 
MINIMO 500MM DE 
LARGURA, LAMINA COM 
CAPACIDADE VOLUMETRICA 
DE NO MINIMO 2,8M3, 
PESO OPERACIONAL 
MINIMO DE 13,500 KG, 
TRANSMISSA0 DO TIPO 
HIDROSTATICA, EQUIPADA 
COM SISTEMA DE 
MONITORAMENTO DO R$ R$ 

7 15,00 	1 UN POSICIONAMENTO New_Holland D14 B 1.110.000,00 16.650.000,00 204,913,23 
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GEOGRAFICO E TELEMETRIA 
DAS FUNCOES VITAIS DO 
EQUIPAMENTO, COM 
TRANSMISSAO DE DADOS 
VIA SATELITE 
(EQUIPAMENTO TRANSMITE 
AS INFORMACOES MESMO 
EM AREA SEM COBERTURA 
DE CELULAR), SENDO QUE 
TAIS INFORMACOES DEVEM 
ESTAR DISPONIVEIS VIA 
INTERNET NO PORTAL DO 
FABRICANTE OU DO 
CONCESSIONARIO DO 
TRATOR DE ESTEIRA POR 
UM PERIODO MINIMO DE 
12 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. 
GARANTIA MINIMA DE 12 
MESESSEM LIMITE DE 
HORAS, COM ASSISTENCIA 
TECNICA NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 
COMPROVADA POR CNPJ E 
HOMOLOGADA PELO 
FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA - 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA, 
ZERO HORA, NOVA DE 
FABRICA, EQUIPADA COM 
CABINE FECHADA COM 
CERTIFICACAO ROPS, COM 
AR CONDICIONADO, 
MOTOR A DIESEL DE 06 
CILINDROS, TURBO 
AUMENTADO, COM 
POTENCIA MINIMA DE 155 
HP, CLASSIFICACAO DE 
BAIXA EMISSAO DE 
POLUENTES QUE ATENDA A 
REGULAMENTACAO DA 
CERTIFICACAO PROCONVE 
MAR-1 MINIMO TIER 3, 
SAPATAS COM NO MINIMO 
600MM DE LARGURA, E215C R$ R$ 

10 15,00 UN COMPRIMENTOTOTAL DA New Holl 	icl EVO 850 000,00 12.750,000,00 980.000,00 



P 

ESTEIRA MINIMO DE 
4,450MM, CACAMBA COM 
CAPACIDADE VOLUMETRICA 
DE NO MINIMO 1,3M3 COM 
DENTES, PESO 
OPERACIONAL MINIMO DE 
22.000 KG, PROFUNDIDADE 
MAXIMADE ESCAVACAO DE 
NO MINIMO 6.100MM, 
VELOCIDADE DE GIRO DO 
CHASSIS SUPERIOR DE 
NOMINIMO 11,2 RPM, 
EQUIPADA COM SISTEMA 
DE MONITORAMENTO DO 
POSICIONAMENTO 
GEOGRAFICO E TELEMETRIA 
DAS FUNCOES VITAIS DO 
EQUIPAMENTO, COM 

• TRANSMISSAO DE DADOS 
VIA SATELITE 

• (EQUIPAMENTO TRANSMITE 
AS INFORMACOES MESMO 
EM AREA SEM COBERTURA 
DECELULAR), SENDO QUE 
TAIS INFORMACOES DEVEM 
ESTAR DISPONIVEIS VIA 
INTERNET NO PORTAL DO 
FABRICANTE OU DO 
CONCESSIONARIO DA 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
POR UM PERIODOMINIMO 
DE 12 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. 

1 GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES SEMLIMITE DE 
HORAS, COM ASSISTENCIA 
TECNICA NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 
COMPROVADA POR CNPJ E 
HOMOLOGADA PELO 
FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. 

Subtotal Adjudicado R$ 61.275.000,00 

2.2. Tbdas as entregas deverão ocorrer no endereço informado na Ordem de Fornecimento de 
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3,6. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão seralterados, 
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cada município. 

2.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

2.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a ,esta Ata. 

31. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 
3,1. A existência de preços registrados implicará no compromisso de fornecimento nas condições 

eStabelecidas no instrumento convocatório e na proposta, vencedora do certame, mas não obrigará 
a contratação, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada. 

3.2, O Licitante Detentor da Ata de Registro de Preços (ARP), doravante denominado 
CONTRATADA, estará obrigado a retirar as respectivas notas de empenhos e a celebrar o Eventual 
Contrato ou instrumento equivalente que poderão advir com os órgãos participantes, doravante 
denominados Municípios Contratantes, nas condições estabelecida neste Termo de Referência e na 
própria Ata (ARP), observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
notificação. 

3.2.1 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 
os 'licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
prOpostas pelo licitante vencedor. 

3.2,2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igualperíodo, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desdeque ocorra motivo justificado e aceito pela 
AdMinistração da CONTRATANTE. 

3.1 Quando da necessidade de contratação nos termos contratuais instituídos pela Lei Federal no 
14.133, de 2021, os ordenadores de despesas dos Municípios, órgãos CONTRATANTES, deverão 
consultar ao CIMPLA (Órgão Gerenciador) através de sua COORDENADORIA DE LICITAÇÕES para 
obter a indicação do Licitante Detentor da ARP, dos quantitativos a que este ainda se encontra 
obrigado e dos preços registrados. 

3.4.1 A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preçosserà formalizada 
pelo órgão ou entidade interessado por intermédio de instrumento contratual ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14,133. de 2021. 

3.5.1 0 contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigênciaestabelecida em 
conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114 da Lei no 14.1334e 2021. 



o disposto no art. 124 da Lei no 14.133. de 2021. 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO E/OU FORMA DE FORNECIMENTO 

CNPJ 19,493,731/00C11-99 

Uti 

tsd-  45Ç  
V, 	 à 

4.1. A empresa detentora da Ata de Registro de Preço deverá atentar para ocumprimento dos 
parâmetros solicitados, uma vez que, a aceitação do objeto vincula- se ao fiel atendimento das 
especificações contidas no ANEXO I - Termo de Referênciae Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico 
Preliminar e somente serão aceitos se atenderem aos padrões exigidos e forem entregues dentro 
do prazo estabelecido; 

4.2. Verificada desconformidade dos produtos entregues, a empresa detentora da Ata de Registro 
de Preço deverá efetuar as devidas correções ou substituições no prazomáximo de 1 (um) dia útil 
após a comunicação oficial, sem ônus para o Consórcio e/ou Município, podendo ser prorrogado pelo 
Consórcio e/ou Município, mediante solicitação. 

4.3. A aceitação do objeto não exclui a responsabilidade civil por vícios de forma, quantidade, 

qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas 
posteriorrnente. 

4.4. O objeto recusado será considerado como não entregue e os custos de retiradae devolução, 
bem como quaisquer outras despesas decorrentes, correrão por conta da licitante. 

4.5. Os produtos e as embalagens deverão respeitar as normas regulamentadoras eas certificações 
vigentes no país. 

4.6. Havendo eventuais divergências ou dúvidas entre a descrição do produto solicitado e o produto 

entregue, o Consórcio e/ou Município poderá solicitar ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para comprovar a qualidade do objeto licitado, correndo as despesas por 
conta da empresa detentora da ata, com base no § 40  do artigo 140 da Lei Federal no 14.133/21. 

5. DO RAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.1. O local e prazo de entrega do objeto será conforme estabelecido no Termo de Referência, 
cujas dspecificações e locais de entrega serão informadas nas ordens/autorizações de 
fornecimentos, emitidas no decorrer do tempo de vigência da Ata de Registro de Preços, sendo 
que, a responsabilidade pelo recebimento, será do funcionário oportunamente indicado pela 
secretaria municipal responsável; 

5.2. Caso a empresa detentora da ata não possa cumprir com os prazos estipulados, deverá 
apresentar justificativa por escrito, até 02 (dois) dias do vencimento do prazo deentrega do objeto, 
ficando critério do Consórcio e/ou Município a sua aceitação; 

Anti•Ônjo,.,A•hte..!;•da. saata,..300 --,-, Vila São Pé.dtá Aroac'á, MG - CEP: 38383-058 
• . 	(34)3562 3632: 	,. o.onft.atatPorimpla.coao...,.br: 
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5.3. Ao não cumprir o prazo estipulado para substituição sem justificativa formal aceita pelo 
Consórcio e/ou Município, decairá seu direito de fornecimento, sujeitando- se às penalidades 
previstas neste instrumento; 

6. DA VALIDADE DA ATA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, nos termos do Art.84 da Lei 
14.133/2021 contato a partir do 10  dia útil subsequente à sua publicação, e poderá ser prorrogada, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7. REVISÃO E CANCELAMENTO 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçãodos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7,2, Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
pratitados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuado, nos termos do art. 124, II, d da Lei no 14.133, de 
2021. 
7.2.2,Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados. 

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superyeniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 

7,3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valorespraticados peio mercado, 
seã liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.3.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador 
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, 
pana verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

7.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
proCeder ao cancelamento da ata de registro de preços. 

7,3,4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizadocontratos, para que avaliem a 
conyeniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

C:à)Praça Arrionío Alves dr,  Costa 300 Va Sad Pedro Ara Ra. MG - CEP- 3683056 
k..r, 4:34 / 3662 3637 Ij co-ntater(C,cin'te.:a com br 
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7,4, No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 
cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso, 

7.4.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente 
com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre 
que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 

7.4.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o 
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e em outras legislações 
aplicáveis. 

7,4.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar 
os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Não' havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à cancelamento da 
Ata de litegistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.6. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando: 

7.6.1. Descurnprir as condições da ata de registro de preços, sem motivojustificado; 
7.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente noprazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
7,6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste setornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
7,6.4, Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei no 14.133, de 2021, 
7.6.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7,6.1, 7.6.2, e 6 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador,assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

7.7. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenCiador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

7.7.1. Por razão de interesse público; 
7.7.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
7.7.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

8. DAS iPENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
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8.1.1, As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de re 
serva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descurhprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O(s) órgão(s) participante(s) deverá(ão) comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas nos 'itens 7.6.1, 7.6,2, 7.6,3 e 7.6.4 dada a necessidade de instauração de 
procedirnento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no Edital e seus anexos, 
que são parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

9.2, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 010  de julho de 2024 (02 
duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Araxá, 010  de julho de 2024 
CONSORGO 	 Ass,nacla de I.  et ma dkpai por 
INTERMUNICIPAI. 	cONSOACV IP/TERMO:V(11W 
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José Humberto Ribeiro 
Presidente do CIMPLA 

(Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá) 
CNP.] 19.493.732/0001-99 

CLEMENTE DE 
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462168600g; Representante legal 
NDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CNP) 18.209.965/0001-54 
BAMAQ S/A 
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EXTRATO DE PUBLICIDADE ATA DE REGISTRO DE PREÇO , PROCESSO 
042/2024- PREGÃO 024/2024 ATA DE REGISTRO 051/2024, 
Aos 04 de julho de 2024, com o objeto de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEICULOS DA LINHA LEVE E PESADA, VEICULOS 
ESPECIAIS E MAQUINAS RODOVIARIAS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIMPLA, certifica que foram registrados os 
preços das Proponente(s) Vencedora(s): BAMAQ S/A BANDEIRANTES MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS, CNPJ 18.209.965/0001-54 referente aos itens 4-
retroescavadeira, 5- Pa carregadeira, 6- Motoniveladora, 7-Trator de Esteira, 10-
Escavadeira Hidraulica, com Subtotal de R$ 61.275.000,00, Araxá, 04 de julho de 
2024. José Humberto Ribeiro 

EXTRATO DE PUBLICIDADE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PROCESSO 
042/2024- PREGÃO 024/2024 ATA DE REGISTRO 052/2024. 
Aos 04 de julho de 2024, com o objeto de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEICULOS DA LINHA LEVE E PESADA, VEICULOS 
ESPECIAIS E MAQUINAS RODOVIARIAS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIMPLA, certifica que foram registrados os 
preços das Proponente(s) Vencedora(s):RIO DOCE COMERCIO DE VEICULO LTDA, 
CNPJ 13,426.763/0001-40 referente ao item 3 veiculo automotor, modelo hatch, com 
Subtotal de R$ 4,350.000,00, Araxá, 04 de julho de 2024. José Humberto Ribeiro 
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R gistro 

lização 23/05/2024 

at: A axa/MG Órgão: CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULFIFINALITARIO DO PLANALTO DE ARAXA - CIMPLA 

idade compradora: 2390 - CIMPLA - CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO PLANALTO DE ARAXA 

de da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal Lei 14.133/2021 Art. 28. I Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto 

Daa fim 

Id ontra 

Objeto: 

ILICITANE 
MÁQUINA 

e preço: Sim 

Portal Nacional de Contratações Públicas  

e recebimento de propostas: 07/06/2024 09.00 (horário de Brasília) 

ção PNCP: 19493732000199-1-000031/2024 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas Eireli 

- REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEICULOS DA LINHA LEVE E PESADA, VEICULOS ESPECIAIS E 
RODOVIÁRIAS PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIMPLA 

V LOR T AL ESTIMADO DA COMPRA 	 VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA 

R 13153 746,395 	 RS 76.935.000.00 

Arquivos 	Histórico 

9 28_edi 

licitanet_te 

net_te 

bamaq 

Data z: 

23/05/2024 

03/07/2024 

03/07/2024 

04/07/2024 

isJ716403898.zip 

imo_de_homologacao_1720011712.pdf 

o_de_adjudicacao_1720011783.pdf 

sa_bandeirantes_1720097221.pdf Ata de Registro de 
Preço 

_1720097240.pdf 04/07/2024 

Tipo 	 Baixar 

Edital 	 4 
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N°F14 

DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO 

ATUALIZADA 

Empresa: 

Nome: BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Nome Fantasia: BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

E-mail : licitacao@bamaq.com.br  

TelefOne : (31) 3330-1750 

Whateapp : (34) 9821-3764 

CNP*PF : 18.209.965/0001-54 

Tipo: Grande Porte 

Cep : 32240-090 

Endereço: ROD BR 381 - RODOVIA FERNAO DIAS N' :2111 

Cidade: Contagem 

Estado : Minas Gerais 

www.patrocinio.mg.gov.br  — (34) 3839-1800 — Praça Olímpio Garcia Brandão 1452, Ci 
CEP 38747-050 



Voltar Imprimi 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.209.965/0001-54 
Razão Social: BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Endereço: 	ROD FERNAO DIAS 2111 BR 381 / BANDEIRANTES / CONTAGEM / MG / 32240-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, 
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade:29/06/2024 a 28/07/2024 

Certificação Número: 2024062900370209017732 

Informação obtida em 08/07/2024 15:17:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CNPJ: 18.209.965/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:52:46 do dia 29/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/10/2024. 
Código de controle da certidão: 1261.5946.B6CB.A730 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

a me: BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (MATRIZ E 
LIAIS) 

C PJ: 18.209.965/0001-54 
C rtidão n°: 29583493/2024 
E pedição: 29/04/2024, às 14:47:02 
V lidada: 26/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

sua expedição. 

C rtifica-se que BAMAQ SA BANDEIRANTES xnunms E EQUIPAMENTOS (MATRIZ E 
FITAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.209.965/0001-54, NÃO CONSTA 
co o inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Cei tidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
da Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os' dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a iodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A ceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
au enticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
In ernet (http://www.tst.jus.br). 
Ce idão emitida gratuitamente. 

INF RMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
nec ssários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
lina implantes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
êst belecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
aco dos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
ec.lhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
mo umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
e xecução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
ra alho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
ispsição legal, contiver força executiva. 

.; 

Dúvidas e sugestões: endttst.jus.br  
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CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

06/05/2024 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
04/08/2024 

NOME/NOME EMPRESARIAL: BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 186140008.00- 
05 CNPJ/CPF: 18.209.965/0001-54 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: ROD BR 381 NÚMERO: 2111 

COMPLEMENTO: BAIRRO: BANDEIRANTES CEP: 32240500 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: CONTAGEM UF: MG 

• 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

• CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000759554782 
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UNICÍPIO DE CONTAGEM MG 
Secretaria Municipal de Fazenda 
Subsecretaria de Receita Municipal 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CPF/CNFJ n°: 18.209.965/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar •e inscrever outras dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que constam sob sua responsabilidade créditos relativos a tributos 
administrados pela Secretaria Municipal Adjunta da Receita efou inscritos em Divida Ativa 
junto à Procuradoria da Fazenda Municipal cuja exigibilidade está suspensa, nos termos do 
art. 151 da Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966-- Código Tributário Nacional (CTN). 

Conforme disposto nos art. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos 
eféit.os da certidão negativa. 

A aceitação desta certidão está condicionada à venficação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço: http://receita.contagem.mg.gov.br  

Dados de emissão da certidão 

Número da certidão.... 87326 

20/05/2024 Data de emissão 

Data de validade .. 	. 	. 18/08/2024 

Controlada autenticidade 480524161480524 

Observações: 
1. Aquitação de tributos devidos mensalmente e declarados na DeclaraçãoAnuai de Simples 

Nacional (DASN) e no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
(PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples Nacional deverá ser comprovada mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa 
da União. 

2.A quitação do ITBI nos casos de transmissão onerosa de bens móveis ou de direitos sobre 
estes deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão especifica para comprovação da 
quitação do imposto. 

Certidão emitida gratuitamente através da internet rio ande wilttp://receita.con 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
18.209.965/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/03/1974 

NOME EMPRESARIAL 
BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.11-1-01 -Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-03 -Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.12-9-01 -Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO 
ROD BR 381 - RODOVIA FERNAO DIAS 

NÚMERO 
2111 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
32.240-090 

BAIRRO/DISTRITO 
BANDEIRANTES 

MUNICIPIO 
CONTAGEM 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTAB@BAMAQ.COM.BR  

TELEFONE 
(31) 3369-1016/ (31) 3369-1016 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/04/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/06/2024 às 16:31:37 (data e hora de Brasília). 

about:blank 1/1 









Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
CONTAGEM 

CERTIDÃO CÍVEL CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recúperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CNI:).1: 18.209.965/0001-54 

Observações: 
a) C;rtidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do C nselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) eáta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Cert dão solicitada em 14 de Junho de 2024 às 15:23 

CONTAGEM, 14 de Junho de 2024 às 15:23 

CoScigo de Autenticação: 2406-1415-2344-0853-2733 

Parlvalidar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AIJ ENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processame to eletrônico ualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 



g MAQUINAS 
BAMAQ 

;314CIPAL 

N° Fls 

>-w 
DECLARAÇÕES 

empresa Bamaq SA Bandeirantes Maquinas e Equipamentos, CNPJ n°. 

18.209.965/0001-54, sediada à Rodovia Fernão Dias, BR 381, N° 2.111 — Bairro 

Bandeiras — Contagem/MG — CEP: 32.240-090, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Samuel Moretti, inscrito no CPF sob o n° 271.493.188-00 e RG sob o n° 

9.810.237-7, DECLARA, sob as penas da lei, 
1 1 

Oue não emprego menor conforme decreto n° 4.358 de 05 de Setembro de 2002, 
regulamentam a Lei n°9.854 de 27 de Outubro 1999; 

Oue não possuo em seu quadro societário servidor público municipal, nos termos do 
d. 90,  inciso III. 

'Contagem, 25 de julho de 2024. 

aq SA B 
Samuel Moretti 
Procurador 
Cl: 29.810.237-7 (SSP/SP) 
CPF: 271.493.188-00 

aquinas e Equipamentos 

BAM41 5/A BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

BAMACI MATRIZ CR 381 Rod. Fernao Dias, KM 02, N°2.111 - B Bandeirantes - Contagem/MG - CEP 32320-090 1Tel.: 	000 

Montes :Faros/MG • Uberitindia/MG • Varginha/mG • Salvador/BA • Teresina/P1 • Fortaleza/CE. Seio Lis/MA• Monavs/AM • MantobalPA 

www.bamaq.com.br  



PARECER JURÍDICO 

Município de de Patrocínio. Adesão a Ata de Registro de Preços. Aquisição de Retroescavadeiras 

em atendimento a convênios firmados entre o Município e a Secretaria de Estado de Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento — SEAPA. lntensão de aderir à Ata de Registro de Preços n° 51 do 

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá — CIMPLA, decorrente do Pregão 

Eletrônico n° 024/2024. Justificada a vantagem da adesão, comprovada a adequação do preço 

registrado com os preços de mercado e obtida a concordância do órgão gerenciador e do 

fornecedor registrado, é possível a contratação. Inteligência do art. 86 da Lei n° 14.133/2021, 

regulamentada pelo Decreto Municipal n°4.315/2024. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta consultoria do Município de Patrocínio, para 

análise jurídica da legalidade de adesão de Ata de Registro de Preços para aquisição de 02 

(duas) retroescavadeiras em decorrência dos convênios n° 1231000496/2024/SEAPA 

1231000646/2024/SEAPA, firmados com a Secretaria de Estado de Agricultura Pecuária e 

Abastecimento. 

Pretende a Secretaria Municipal de Obras Públicas aderir à Ata de Registro de Preços 

do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá — CIMPLA, decorrente do 

Pregão Eletrônico n° 024/2024, em razão da similaridade de objeto. 

O presente feito foi instruído com diversos documentos, dentre os quais: 

a) Comunicação Interna 715/2024 

b) Solicitações de compra 

c) Documento de Formalização de Demanda 

d) Estudo Técnico Preliminar 

e) Documentos de pesquisa de preços 

O Solicitação de adesão ao CIMPLA 

g) Autorização de adesão do CIMPLA 

h) Consulta ao fornecedor detentor da ata 

i) Concordância do fornecedor 

j) Cópia integral do processo de Pregão Eletrônico n° 024/2024 do CIMPLA 
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digital salvo em pen drive e impressos os seguintes documentos: 

a. Edital 

b. Publicação do edital 

c. Documentos de habilitação da empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

d. Ata do pregão 

e. Termo de Adjudicação 

f. Termo de Homologação 

g. Ata de Registro de Preços n° 051/2024 

h. Comprovantes de publicação 

k) Documentos de habilitação. 

I) 	Declaração de disponibilidade orçamentária e financeira. 

m) Análise da agente de contratação. 

É o relatório, passo a fundamentação. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data e considerará tão 

somente os aspectos estritamente jurídicos da questão, partindo-se da premissa básica de que, 

aó propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às 

póssibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em 

consideração as análises econômicas e sociais de sua competência. 

O Sistema de Registro de Preços - SRP é procedimento auxiliar das licitações e 

caracterizado como um "conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação 

diréta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços 

relàtivos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações 

futÚras" (art. 6° XLV da Lei n° 14.133/2021). 

A Lei de Licitações, Lei n° 14.133/2021, no art. 6° também conceitua as figuras do órgão 

gerênciador como responsável pela realização e gerenciamento do registro de preços, órgão 

participante, aquele que participa dos procedimentos iniciais da contratação e o órgão não 

participante, aquele que não participa dos procedimentos iniciais da contratação. 

Assim, a Lei possibilita que um órgão não participante possa aderir ao preç 
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pOr um órgão gerenciador e adquirir bens ou contratar os serviços constantes da ata. Para que 

haja adesão à ata de registro de preços a Lei estabelece alguns requisitos e condições, veja-se: 

Art. 86. 	  
§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
§ 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante 

poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei n° 14.770, de 2023) 

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, 

estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023) 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 

registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de 

registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. (Incluído pela Lei n° 14.770, 

de 2023) 
§ 4° As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2° deste artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 5° O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2° 

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (grifos nossos) 

Da leitura dos dispositivos transcritos é possível identificar os seguintes requisitos: 

1. Deve-se justificar a vantagem da adesão. 

2. Deve-se comprovar que os preços registrados são compatíveis com os preços de 

mercado, através de pesquisas de preços na forma do art. 24 da Lei. 

3. Deve-se consultar o órgão gerenciador e o fornecedor, que devem autorizar e aceitar 

a adesão. 
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Preenchidos esses requisitos, será possível a adesão até o limite de 50% (cinquenta por 

cento) do quantitativo do item. Limitado o total de adesões ao dobro do quantitativo do item. 

Importante destacar que a redação original do §3° do art. 86 levava à interpretação que 

não seria possível a adesão a atas de registro de preços de entes municipais. Mas o Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, na consulta n° 1.120.126, já havia firmado entendimento, 

em caráter normativo que cabe aos municípios regulamentar o sistema de registro de preços e 

avaliar a conveniência ou não de adesão a registro de preços de outros entes, veja-se: 

O § 3° do art. 86 da Lei n° 14.133/21 dispõe sobre norma específica, aplicável apenas à 
Administração Pública federal, cabendo ao Estado de Minas Gerais, em âmbito regional, e 
aos municípios mineiros, no âmbito local, regulamentar, com fundamento no art. 78, § 1 °, da 
mesma Lei, os procedimentos auxiliares, entre os quais se insere o sistema de registro de 
preços, oportunidade em que poderá dispor acerca da possibilidade ou não de adesão a atas 
de registro de preços municipais, além das distritais, estaduais e federais, inclusive dos 

consórcios públicos criados nessas esferas. 

Mas, com as alterações introduzidas pela Lei n° 14.770, de 2023, com a nova redação 

do § 3° do art. 86 acima transcrito, restou claro que os municípios podem aderir a registro de 

preços de outros entes municipais, contanto que se tenha realizado por meio de licitação. 

No âmbito do Município de Patrocínio o registro de preços é regulamentado pelo Decreto 

n° 4.315/2024, alterado pelo Decreto n° 4.410/2024, que autorizou a adesão a registro de 

preços nos seguintes termos: 
Art. 59-A. O Município de Patrocínio poderá aderir à ata de registro de preços de 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, inclusive 
consórcios, na condição de não participante, observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

Veja-se que a norma municipal reproduz os requisitos da Lei de Licitações, de modo que 

preenchidos os requisitos da Lei n° 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 4.315/2024, é 

Possível a adesão a registro de preços de outros entes, inclusive de consórcios. 
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Cabe então verificar se estão preenchidos os requisitos necessários à adesão. 

3. DA ANÁLISE DO PROCESSO 
A contratação decorre de dois convênios firmados com a Secretaria de Estado de 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento — SEAPA (Convênio de Saída n° 

1231000496/2024/SEAPA e Convênio de Saída n° 1231000646/2024/SEAPA). 

O documento de formalização de demanda indica a necessidade de contratação diante 

da formalização dos convênios. 

Na elaboração do Estudo Técnico Preliminar foram observados os requisitos do § 1° do 

art. 18 da Lei n° 14.133/2021. Descreveu-se o objeto e a necessidade da contratação. Foram 

estabelecidos os requisitos necessários para a contratação. A estimativa de quantidade foi 

considerada de acordo com os convênios firmados. 

No levantamento de mercado foram consultadas empresas fornecedoras. Também 

cuidou-se de pesquisar contratações de outros órgãos públicos. Tendo sido levantadas duas 

possibilidades de aquisição, abertura de processo licitatório ou adesão a ata de registro de 

preços. Optando-se pela adesão, em razão da vantagem na redução de preços e prazos. 

A estimativa do valor da contratação foi feita através de pesquisa de preços de mercado 

com fornecedores, justificando-se a escolha aleatória dos fornecedores consultados, assim 

como o pedido formal de cotação, atendendo assim o exigido no art. 23, § 1°, IV da Lei n° 

14.133/2021. Também utilizou como referência contratações similares realizadas por outros 

órgãos públicos art. 23, § 1°, II. 

O que levou à conclusão pela vantagem na adesão, pois dos preços pesquisados 

obteve-se uma média de preço superior ao valor registrado. De fato, o valor registrado na ARP 

do CIMPLA é o menor dentre os pesquisados. 

Na descrição da solução como um todo também se apresenta a necessidade decorrente 

dos convênios, que busca fortalecer a infraestrutura rural do município. 

Quanto ao parcelamento do item trata-se de apenas um item, não havendo que se falar 

em parcelamento. 

No tópico dos resultados pretendidos foram descritas as finalidades a que se destinarão 

as máquinas, visando aumentar a eficiência operacional e reduzir o tempo necessário para a 

conclusão de tarefas. 

Não foram identificadas providências as serem adotadas previamente pela 

administração, assim como eventuais contratações correlatas ou interdependent e-impactos 
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ambientais diretos. 

No posicionamento conclusivo, a equipe técnica indica que a melhor solução é a 

aquisição através da adesão à Ata de Registro de Preços n° 051/2024 do CIMPLA - Consorcio 

Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá, com a contratação da empresa BAMAQ S/A 

BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, para o fornecimento das máquinas 

pretendidas. E, alternativamente, caso não autorizada a adesão, a abertura de processo 

licitatório. 

O estudo técnico está acompanhado dos documentos que comprovam as pesquisas de 

C 

preços. 

Aprovado o estudo técnico foram expedidos ofícios ao CIMPLA - Consorcio 

Internnunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá e à empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS solicitando autorização para adesão. Ambos se manifestaram 

favoráveis. 

Foi encaminhado pen drive com arquivo com cópia integral do Pregão Eletrônico n° 

024/2024 do CIMPLA, de onde se extraiu as copias dos seguintes documentos: Edital, 

Publicação do edital, Documentos de habilitação da empresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, Ata do pregão, Termo de Adjudicação, Termo de 

Homologação, Ata de Registro de Preços n° 051/2024 e comprovantes de publicação. 

Do item 3.5. do termo de referência anexo ao edital extrai-se a previsão de adesão: 

3.5. Os órgãos e entidades poderão aderir à esta Ata de Registro de Preços na condição 
de não participantes do consórcio, desde que observados os requisitos previstos no art. 86 
da Lei n°14.133, de 2021. 

O Secretário Municipal de Obras apresentou justificativa da vantagem da adesão onde 

comprova que o preço registrado está adequado ao valor de mercado. 

Assim, conclui-se que foram atendidas as exigências do § 2° do art. 86 da Lei n° 

14.133/2021 e art. 59-A do Decreto Municipal n°4.315/2024. 

Dos documentos de habilitação da empresa constata-se a regularidade para contratar 

com a administração pública. As certidões vencidas foram renovadas, conforme atestou a 

agente de contratação. 

A Lei de Licitações ainda estabelece que o limite máximo de adesões por cada ente será 

de até 50% do quantitativo do item. No caso, o item retroescavadeira conta com quantitativo de 

15 unidades. Sendo do interesse aderir a apenas 02 unidades, o quantitativo está adequado. 

, 

01 _ano Mac .1. 2345 - Salas 301;302 - 	a c g:c 
CN11.1 	786.239/0014141 	l'elePax.  (11/x0 31- 3291 l—l.,\ nsullo 



ANGELO ZAMPAR 

ernda Oláno MacuI 2345 S 301L'O Bairro Smto Agotmho B M r - CEP O. 	1 

CNN 02.7s 	91-64 	(Da ) 31 291 947 	amadeia,consul na. omla 

1 

Là ._./..Á.t...._ 	
.3 

(-3 
j., 	""-.• 

CONSULTORIA LTDA 

4. CONCLUSÃO 

Assim sendo, tendo em vista a conformidade com a legislação que rege a matéria, as 

'justificativas coligidas aos autos, bem como os esclarecimentos prestados, opina-se pela 

iviabilidade jurídica da adesão à Ata de Registro de Preços n° 051/2024 do CIMPLA - Consorcio 

Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá, com a contratação da empresa BAMAQ S/A 

BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

É o parecer. 

Patrocínio, 26 de julho de 2024. 

Consultor Jurídico OAB-MG 92.513 
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Prefeitura Municipal de Patrocínio 
Estado de Minas Gerais 

\pUCIPAI  
" 

N° Fls. 

ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS 

Análise do pedido e documentos 

Trata-se de de solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas para abertura de 

proceáso de adesão à Ata de Registro de Preçosn° 051/2024, Pregão Eletrônico n° 024/2024 do 

Consárcio Intermunicipal Multifinalitario do Planalto de Araxá - CIMPLA, para aquisição de duas 

Retroescavadeiras para atender o Município de Patrocínio MG. 

O pedido veio acompanhado das solicitações n° 0144204 e 0144206, Documento de 

Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Documento de Formalização da Pesquisa 

de Preços, Solicitação de adesão ao CIMPLA, Autorização de adesão do CIMPLA, Consulta ao 

fornecedor detentor da ata, Concordância do fornecedor. Pendrive com arquivo do Pregão 

Eletrôhio n° 024/2024 do CIMPLA e impressos, o Edital e publicação, Documentos de habilitação 

da emPresa BAMAQ S/A BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, Ata do pregão, 

Termo de Adjudicação, Termo de Homologação, Ata de Registro de Preços n° 

051/20?4,Comprovantes de publicação. 

Na documentação de habilitação da empresa consta: 

à) Cópia do estatuto social; 

p) Ata de eleição do conselho de administração; 

C) Ata de eleição do presidente do conselho de administração 

á) Comprovante de inscrição no CNPJ 

Certidão de regularidade do FGTS - vencido em 20/06/2024 

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas — válida até 16/10/2024 

g) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da união 

— válida até 26/10/2024 

h) Certidão de Débitos Tributários do Estado de Minas Gerais — vencida em 01/07/2024 

i) Certidão Positivo com efeitos de negativa de débitos municipais — vencida em 

07/07/2024; 

j) Certidão cível de falência e concordata negativa — vencida em 12/07/2024 

1) Atestados de capacidade técnica 

I) Balanço patrimonial; 

ri) índices financeiros 

Ás certidões vencidas foram atualizadas, sendo apresentadas: 

www.patrocinio.mg.gov.br  —(34) 3839-1800 — Praça Olímpio Garcia Brandão 1.452, Cidade JardimCEP 	1 
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Prefeitura Municipal de Patrocínio 
Estado de Minas Gerais 

a) Certificado de Regularidade do FGTS — válida até 28/07/2024; 

b) Certidão de Débitos Tributários do Estado de Minas Gerais — válida até em 04/08/2024 

c) Certidão Positivo com efeitos de negativa de débitos municipais — válida até 

18/08/2024; 

d) Certidão chiei de falência e concordata negativa — válida até 14/09/2024. 

Constato assim que a empresa atende as condições de habilitação. 

O Secretário Municipal de Obras Públicas justificou a vantagem da adesão e 

cqmpatibilidade dos valores registrados conforme exigência do art. 86 da Lei n° 14.133/2021 e art. 

59-A Decreto Municipal 4.351/2024. 

Assim, encaminho o processo para autorização do Sr. Prefeito para posterior publicação 

de aviso de intensão de registro de preços. 

Patrocinio,26 de julho de 2024. 

C-(.7  
Lú ia de Fátima Lacerda 
Agente de Contratação 
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO 

LICITATÓRIO  

À Comissão Permanente de Licitação 

Processo n°: 82/2024 
Modalidade: Pregão Registro de Preços 
Edital n°: 48/2024 

BJETO: AQUISIÇÃO DE DUAS RETROESCAVADEIRAS NOVAS, 
)ERO HORA, A DIESEL, PARA ATENDER A DEMANDA DO 

MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO, CONFORME CONVÊNIOS FIRMADOS 
A SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

BASTECIMENTO - SEAPA, CONVÊNIO DE SAÍDA N° 
1231000496/2024/SEAPA 	E 	CONVÊNIO 	DE 	SAÍDA 

°1231000643/2024/SEAPA. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, fica V. Senhoria cie e da AUTORIZAÇÃO para a 
abertura de processo licitatório em epígrafe c b nforme solicitação efetuada, 
devendo esta comissão providenciar suas e 	s subseqüentes. 

Atenciosamente, 

Patrocínio-MG, 26 de julh 

DEI i M. P MARRA 
cipal 

www.patrocinio.mg.gov.br  — (34) 3839-1800— Praça Olímpio Garcia Brandão 1452, Ci 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 

PROCURADORIA MUNICIPAL 
DECRETO N°4.361 DE 04 DE ABRIL DE 2024. 

DECRETO N° 4.361 DE 04 DE ABRIL DE 2024. 

Nomeia Agentes Públicos para os processos de contratação no 
âmbito da Lei n" 14.133, de 21 de abril de 2021 no âmbito do 
Município de Patrocínio — Minas Gerais. 

O Prefeito do Município de Patrocínio, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do art. 71 da 
Lei Orgânica Municipal e considerando a Lei Federal n° 14.133 de 01 
de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que 
institui o marco regulaário para as contrafações públicas; 

RESOLVE: 

Art. 1" Nomear agentes que atuarão nos processos de contratação no 
âmbito da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 na pessoa dos 
seguintes servidores: 

I — Agentes de Contratação: 
a) Lúcia de Fátima Lacerda 
Suplente: Vanessa Patrícia Ferreira 
II — Equipe de Apoio: 
a) Tatiane Martins Resende 
b) Sandra Prates dos Santos Cantarino 

II - Agente de Contratação: 
a) Ulara de Souza Monteiro Pinheiro 
II — Equipe de Apoio 
a) Jose Maria das Chagas 
b) Bruno da Silva França 

II — Comissão de Contratação: 
Presidente: Lúcia de Fátima Lacerda 
Suplente: Vanessa Patrícia Ferreira 
a) Tatiane Martins Resende 
b) Sandra Prates dos Santos Cantarino 

rn — Equipe de Planejamento da Contratação da Secretaria Municipal 
de Educação: 
a) Emilson Barbosa de Souza 
b) Fabiana Souza Gonçalves Silva 

IV - Equipe de Planejamento da Contratação da Secretaria Municipal 
de Administração e Desenvolvimento Econômico: 
a) Cristiane Castro Alves 
b) Samanta Ferreira Reis 

V — Equipe de Planejamento da Contratação da Secretaria Municipal 
de Urbanismo: 
a) Paulo Cesar Maia de Queiroz 
b) Luiz Fernando de Andrade Saldanha 

VI — Equipe de Planejamento da Contrafação da Secretaria Municipal 
de Saúde: 
a) Andrea Silva Raad Guarda 
b) Vinicius Ferreira Dias 

VI — Equipe de Planejamento da Contratação da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos: 
a) Leandro Joaquim Silva Andrade 
b) Marina Fernandez Alvarenga Oliveira 
c) Rosineide Abadia Machado 
d) Geovana Rodrigues Gonçalves 
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Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Decreto n° 4.350/2024. 

Patrocínio, 04 de abril de 2024. 

DEIRO MOREIRA MARRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 

VII— Equipe de Planejamento da Contratação da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Recursos Humanos: 
a) Marcos Antônio Ribeiro 	 423' 	sa.0 

b) Ana de Souza Santos Fernandes 	 1-..? 	No 

VIII — Equipe de Planejamento da Contratação da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente: 

ã a) Reila Priscila Silva 	
\A' b) Julio Cezar de Oliveira Filho 

IX — Equipe de Planejamento da Contratação da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária e Infraestrutura Rural: 
a) Heleno Rodrigo Gonçalves 
b) Rubia Eduardo Pereira 

X — Equipe de Planejamento da Contratação da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social: 
a) Sara Cristina dos Anjos Freitas Araujo 
b) Julian° Siqueira Rocha 

XI — Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
a) Carla Cristina Silva 
b) Lilian Cristina Barbosa 

XII— Equipe de Planejamento da Contratação da Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer: 
a) Ellen Samanta Assunção 
b) Mirian Lauriel Fernandes 

XII — Equipe de Planejamento da Contratação da Secretaria Municipal 
de Segurança Pública, Trânsito e Transporte: 
a) Maria Jose Pereira 
b) Erika Rodrigues da Silva Oliveira 

XIII — Equipe de Planejamento da Contratação da Procuradoria Geral 
do Município: 
a) Gabriella Vieira da Silva 
b) Daniela Abrahão Pereira Melo Oliveira 

XIV — Equipe de Planejamento da Contratação da secretaria de 
Compras a Licitação: 
a) — Camilla Aparecida de Oliveira 
b)— Pollyanna Rodrigues Nunes da Silva 

Art. 2° Os agentes de contratação serão responsáveis pela condução 
dos procedimentos licitatórios de contratação de bens e serviços, obras 
e serviços comuns de engenharia, originados no âmbito da Lei Federal 
n° 14.133, de 01 e abril de 2021, seguindo estritamente as previsões e 
regras gerais estabelecidas na Lei e regulamentos editados pelo 
Município. 

Art. 3° A Comissão de Contratação será responsável pela condução 
dos procedimentos licitatórios de contratação de bens e serviços 
especiais, obras e serviços especiais de engenharia, originados no 
âmbito da Lei Federal if 14.133, de 01 e abril de 2021, seguindo 
estritamente as previsões e regras gerais estabelecidas na Lei e 
regulamentos editados pelo Município. 

Art. 4" As atribuições e atividades do Agente de Contratação, Equipe 
de Apoio, Comissão de Contratação e Equipe de Planejamento são 
aquelas dispostas no Decreto n° 4.315 de 22 de janeiro de 2024. 
Parágrafo único. A Equipe de Planejamento será auxiliada e auxiliará 
os técnicos das Secretarias Municipais na fase de planejamento da 
contratação. 



Alessandra Aparecida de Oliveira 
Código Identificador:A84DEE4F 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 05/04/2024. Edição 3740a 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  



- Secretaria Municipal de Planejamento e Recursos Humanos; 
Gessica de Sousa Silva Alves 

VI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
Rodrigo Gonçalves dos Reis 

PROCURADORIA MUNICIPAL 
DECRETO N° 4.352 DE 04 DE ABRIL DE 2024. 

DECRETO N° 4.362 DE 04 DE ABRIL DE 2024. 

Nomeia Agentes de Fiscalização para os processos de contratação 
no âmbito da Lei e 14.133, de 21 de abril de 2021 no âmbito do 
Município de Patrocínio — Minas Gerais. 

O Prefeito do Município de Patrocínio, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do art. 71 da 
Lei Orgânica Municipal e considerando a Lei Federal É" 14.133 de 01 
de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos AcIministratvos, que 
institui o marco reaulatOrio para as contratações públicas; 

DECRETA 

Art. 14  Nomear Gestores dos Contratos nas pessoas dos seguintes 
agentes públicos: 
I - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 
Econômico - Ailon Luiz Junion.  
II- Secretaria Municipal de Urbanismo - Arthur Roque Dias; 
111 - Secretaria Municipal de Saúde - Fabiana de Oliveira 
Bustamante; 
IV - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Diefferson 
Virgílio dos Santos; 
V - Secretaria Municipal de Planejamento e Recursos Humanos - 
Jose Mauricio Ribeiro: 
VI - Secretaria Municipal de Meio Arabiente - Antônio Geraldo de 
Oliveira; 
VII - Secretaria Municipal de Educação - Edson Jose Leonel de 
Oliveira: 
VIII - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Infraestrutura 
Rural - Fabiano Marcos Ribeiro; 
IX - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - Angela Maria 
Alves Lucas; 
X - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Maria Aparecida 
Patinei: 
XI - Secretaria Municipal de Espones e Lazer - Willian Rodrigo Silva 
Cabral; 
XII - Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e 
Transporte Nillson Batista Pinheiro Peres: 
XIII - Secretaria Municipal der Compras e Licitação - Kaio Simão 
Dorneles 
XIV - Procuradoria Geral do Município - Anderson Aprigio Souza 
Cunha. 

Art. 2' Nomear como fiscais lécnieos das Secretarias Municipais os 
seguintes agentes públicos: 
1 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 
Econômico; 
Jose Geraldo Marques 
II - Secretaria Municipal de Urbanismo; 
Orlando Vargas da Silva Neto 

III - Secretaria Municipal de Sande: 
Flavia Camila Pares Nunes .- 

IV - Secretaria Municipal de (Aras e Serviços Urbanos: 
André de Oliveira 

11/04/20 4, "i4: 
Prefeitura Municipal de Patrocínio 

 

ESTADO DE MEN.AS  GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 
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Prefeitura Municipal de Patrocínio owelP,44,,  

VII - Secretaria Municipal de Educação:  -o 
Jordania Silva Souza 	 l•-. N° Ri. 	-% 

Cã 
VIII - Secretaria Municipa', de Agricultura. Pecuária e Infraestrutura 	 tà 	R 
Rural; 	

d- 
c• 	 ...-" 

Fabiano Marcos Ribeiro 
\\1' 

IX - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 
Jose Donizete de Oliveira 

X - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
Fernanda Raad Guarda 

XI - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 
Gabrielly Godinho Mendes 

XII - Secretaria Municipal de Se,nrança Pública, Tránsito e 

Transporte; 
Rafael Henrique Assunção 

XIII- Secretaria Municipal de Compras e Licitação; 
Sara Teixeira de Lima 

XIV - Procuradoria Geral do Município; 
Marcela Teixeira de Lima 

Art. 3° Nomear fiscais administrativos nas pessoas dos seguintes 
agentes públicos: 

I - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 
Econômico; 
Wesley Alan de Souza 
II- Secretaria Municipal de Urbanismo; 
Cris de Souza 

III - Secretaria Municipal de Saúde: 
Laira Carolina Arvelos 

IV- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 
Paulo Henrique Costa Campos 

V - Secretaria Municipal de Planejamento e Recursos Humanos; 
Marcia Maria Romão 

VI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
Lucas Freitas dos Santos 

VII - Secretaria Municipal de Educação: 
Suzana Maria de Avila Guarda 

VIII - Secretaria Municipal de-  Agricultura, Pecuária e Infraestrutura 

Rural: 
Gisele Regina de Oliveira 

DI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 
Janilse Cristina Martins Silva 

X - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
João Henrique de Souza França 

XI - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 
Roberto Eustaquio Avatar 

XII - Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e 
Transporte; 
Mariana Ribeiro Gurreri 

• 
XIII- Secretaria Municipal de C0117'...--E- e TJciiação; 
Thatiana Oliveira santos Freitas 

XIV - Procuradoria Geral do :Município. 
Karoline Wellen de Carvalho 

https:i wviraLdiariomunicipal.corn.bríamrn-mg/materiai0BDDASSFI03AFcvsrei.k6creilSoOL1TAwOREE05Gb307ly UCP7B svrn0P8d12BhtcOrw3.1... 
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Art. 4" As atribuiçôes e a,.ivicides d 	agentes de fiscalização são 

aquelas dispostas no Decreto n°  4.315 de 22 de janeiro de 2024. 

Art. 6" Este Decrete entra em vipr na data de sua publicação, ficando 
relmgado o Decreto n" 4.:15 

Patrocínio, 04 de abril de 2024. 

DEIRCS MOREIRA MARRA 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Alessandra Aparecida de Oliveira 
Código Identificador:OBDDA88F 

Matéria publicada no Diário O cial dos Municípios Mineiros 
no dia 05/04/2024. Edição 3740a 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no siter.  
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Processo n°: 82/2024 
Modalidade: Pregão Registro de Preços 
Edital n°: 48/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DUAS RETROESCAVADEIRAS NOVAS, 
' ZERO HORA, A DIESEL, PARA ATENDER A DEMANDA DO 

III  MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO, CONFORME CONVÊNIOS FIRMADOS 
" COM A SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

I I  ABASTECIMENTO - SEAPA, CONVÊNIO DE SAÍDA N° 
1231000496/2024/SEAPA 	E 	CONVÊNIO 	DE 	SAÍDA 
N°1231000643/2024/SEAPA. 

Ailon Luiz Júnior, Secretario Municipal de Administração e Desenvolvimento 
Econômico da Prefeitura Municipal de Patrocinio, no uso de suas 
atribuições legais, havendo a devida autorização, DETERMINA a abertura do 

I I  presente procedimento de licitação acima identificado, autuando-o sob o n° 
1 82/2024. 

Patrocínio-MG, 26 de julho de 2024. 

AILON LIiIZ JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvime to Econômico 

\Juww.patrocinio.mg.gov.br  — (34) 3839-1800 — Praça Olímpio Garcia Brandão 1452, Cidade Jardim 
CEP 38747-050 



AVISO DE INTENÇÃO DE ADESÃO 

Protesso n'': 82/2024 
Modalidade: Pregão Registro de Preços 
Edital n°: 48/2024 

Ol3!JETO: AQUISIÇÃO DE DUAS RETROESCAVADEIRAS NOVAS, 
ZERO HORA, A DIESEL, PARA ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO, CONFORME CONVÊNIOS FIRMADOS 
COM A SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - SEAPA, CONVÊNIO DE SAÍDA N° 
1231000496/2024/SEAPA 	E 	CONVÊNIO 	DE 	SAÍDA 
N° 231000643/2024/SEAPA. 

O Município de Patrocínio - MG, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Compras e Licitações, torna público a intenção Adesão ao Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n° 24/2024 do CIMPLA — CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO PLANALTO DE ARAXÁ, CNPJ 19.493.732/0001-
99 Ata de Registro de Preços n° 51/2024. Objeto: Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de veículos da linha leve e pesada, veículos 
especiais e máquinas rodoviárias para atendimento às demandas dos 
m nicípios consorciados ao CIMPLA, para aquisições de duas 
retroescavadeiras marca New Holland Modelo B110C. Fornecedor registrado: 
BAMAQ S/A BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, CNPJ 
18.209.965/0001-54. Valor total da futura contratação é de R$ 900.000,00 
(novecentos mil reais). Maiores informações, bem como vistas do processo de 
adesão poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitações, no 
erídereço Avenida João Alves do Nascimento, n° 1.452, bairro Cidade Jardim, 
oú ainda pelo e-mail: licitacao • satrocinio.rnf.. 	br no Portal Nacional de 

_ 

retario Municipal de Compras. 

Cóntratações Públicas — PNCP 
de julho de 2024. 

t-br. Patrocínio, 26 



Decorrido o prazo supramencionado, a ausência de • 
sua manifestação será havida como consentimento à 
formalização da retificação em apreço nos termos em 
que se acha proposta. 

Patrocínio - MG, 18 de julho de 2024 

81 4-J.477J— et.03m.sr.- rb.414,-. 
_ 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMóVEIS DA 
MARCA DE PATROCÍNIO - MG 

JA 	TE JABER Bl • " 	SA- OFICIA i 

r rem registrara° uma 
ão no número de alunos no Estado. 
Ntores corro a mudança de perfil dos 

segundo ele, nem todos os estados brasilei-
ros possuem. 

anu. Isso muuvelf a um -a 
vel na procura pela continuidade e conclusão 
do processo de habilitação", pontua. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PATROCÍNIO - MG 

PRORROGAÇÃO 

rocesso n°: 72/2024 
Iodalidade: Pegão - Registro de Preços 
ditai n°:40/2024 
po: Menor Preço Por Item 
bjeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
SIÇÕES DE PEÇAS E PARA PRESTAÇÃO 
ERVIÇOS MECANICOS, PARA ATENDER A 
A DE VEICL LOS LEVES, MÉDIO DIESEL, 

1/4DOS E MÁQUINAS LINHA AMARELA DO 
CIPIO DE PATROCÍNIO/MG. 
ica prorrogado para o dia 12 de agosto de 
às 09:00 horas, a abertura do referido pra-

), para compiementação de especificações 
hs no Anexo X e na plataforma Licitanet. 
ópias de Edital e informações complementa-
rão obtidas junto a Comissão Permanente de 
itação, no e-mail: licita-
patrocinio.mg.gov.br, no Portal Nacional de 
tratações Públicas - PNCP: 
//www.gov.br/pncp/pt-br  e na plataforma 

net: https://wvvw.licitanet.com.br/.  
atrocínio-MG, 26 de julho de 2024. 

' 'ida de Fátima Lacerda 
gente de Contratação 

AVISO DE INTENÇÃO DE ADESÃO 

rocesso n°:822024 
Ilodalidade: Pregão Registro de Preços 
ditai n°:48/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DUAS 
RETROESCAVADE IRAS NOVAS, ZERO HORA, A 
DIESEL, PARA ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO, CONFORME 
CONVÊNIOS FIRMADOS COM A SECRETARIA 
DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - SEAPA, CONVÉNIO DE 
SAÍDA N° 1231000496/2024/SEAPA E 
CONVÊNIO DE SAIDA 
N°1231000643/2024/SEAPA, 

O Município de Patrocínio - MG, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Compras e Licitações, 
torna públicoé intenção Adesão ao Pregão Eletrô-
nico para Registro de Preços n° 24/2024 do 
CIMPLA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
PLANALTO DE ARAXÁ, CNPJ 19.493.732/0001-
99, Ata de Registro de Preços n° 51/2024. Objeto: 
Registro de Preços para futura e eventual aquisi-
ção de veículos da linha leve e pesada, veículos 
especiais e máquinas rodoviárias para atendimen-
to às demandas dos municípios consorciados ao 
CIMPLA, para aquisições de duas retroescavadei-
ras marca New Holland Modelo B110C. Fornece-
dor registrado: BAMAQ S/A BANDEIRANTES 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, CNPJ 
18.209.965/0001-54. Valor total da futura contrata-
ção é de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). 
Maiores informações, bem como vistas do proces-
so de adesão poderão ser obtidas junto à Comis-
são Permanente de Licitações, no endereço Aveni-
da João Alves do Nascimento, n° 1.452, bairro 
Cidade Jardim, ou ainda pelo e-mail: licita-
cao@patrocinio.mg.gov.br  no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br.  

Patrocínio, 26 de julho de 2024. 

Rinaldo Santos de Freitas 
Secretario Municipal de Compras. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PATROCÍNIO - MG 

„,'Q"S^.  
AVISO DE EDITAL RESUMIDO' 

Processo n°: 81/2024 
Modalidade: Pregão 
Edital n°:47/2024 
Tipo: Menor Preço Por Item 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO DE 

PASSEIO E UM CAMINHÃO COM BAÚ, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE PATROCINIO/MG. 

A Prefeitura Municipal de Patrocínio torna 
público que no dia 14 de agosto de 2024 às 
09:00 hs, realizará Pregão na Modalidade Ele-
trônica através da plataforma Licitanet licita-
ções on-line, disponível no endereço 
https://www.licitanet.com.br/.  

Cópias de Edital e informações complemen-
tares serão obtidas junto a Comissão Perma-
nente de Licitação, no e-mail: licita-
cao@patrocinio.mg.gov.br,  no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br  e na plataforma 
Licitanet: https://www.licitanet.com.br/ 

Patrocínio-MG, 26 de julho de 2024. 

Lúcia de Fátima Lacerda 
Agente de Contratação 

ÃO DO PERÍMETRO DO IMÓVEL - 
GLEBA 01 

óvel com a área de 10,02,51 ha de terras 
po ha de cultura de 1°, e 0,61,07 ha de 

e 2,13,44 ha de campos, conforme o 
Divisão. 
confrontações do roteiro perimétrico da  
itamente com o mapa do imóvel georre-
e encontram no site do SIGEF/INCRA 
para consulta através do link' 

gef.incra.gov.br/geo/  parce-
e/9c444625-0a5b-4d91-jaelit-
de/. 

PÃO D ERIMETRO DO1N4ÓVEL 
EBA02 t,  

ove' com a área de 10,3271 ha de terras 
)0 ha de cultura de la, e 0,61,07 ha de 

e 2,43,64 ha de campos, conforme o 
Divisão. 
confrontações co roteiro perimétrico da  
ntamente com o mapa do imóvel georre-
e encontram no site do SIGEF/INCRA 
para consulta através do link:  

gef.incra.g v.br/geo/  parce-
e/d 1034484 57 be-„4369-b 8e3-
ic/. 

)ÃO DO PERIMETRO.D0 IMÓVEL - 
GLEBA 03 , 

óvel com a área de 10,9'1 ,92 ha de terras 
)0 ha de cultura de 1', e 0,61,11 ha de 
°, e 3,02,81 ha ce campos, conforme o 
Divisão. 
confrontações dó roteiro perimétrico da  
ntamente .--•om o mapa do imóvel georre-
'e encontram no site do SIGEF/INCRA 

Para consulta através do link:  
gef.incra.gcv.br/geo/  parce-
e/94d0. 068b-r719-489b-97ea- 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO DO IMÓVEL - 
GLEBA 04 

O referido imóvel com a área de 9,84,56 ha de terras 
sendo 7,28,04 ha de cultura de la, e 0,61,03 ha de 
cultura de 2°, e 1,9549 ha de campos, conforme o 
processo de Divisão. 
Os limites e confrontações do roteiro perimétrico da 
área total juntamente com o mapa do imóvel georre-
ferenciado se encontram no site do SIGEF/INCRA 
disponível para consulta através do link:  
https://sigef.incra.gov.br/geo/  parce-
la/detalhe/a 81d 398 b-9416-4 e 82-9861-
fe945109acd5/. 

DESCRIÇÃO DO PERIMETRO DO IMÓVEL - 
GLEBA 05 

O referido imóvel com a área de 8,28,15 ha de terras 
sendo 7,28,00 ha de cultura de la, e 1,00,15 ha de 
cultura de 28, conforme o processo de Divisão. 
Os limites e confrontações do roteiro perimétrico da  
área total, juntamente com o mapa do imóvel georre-
ferenciado se encontram no site do SIGEF/INCRA 
disponível para consulta através do link:  
https://sigef.incra.gov.br/geo/  parce-
la/detal he/c696fa 69-1151-4237-a 3fd-
119753aa04d7/. 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO DO IMÓVEL - 
GLEBA 06 

O referido imóvel coma área de 39,38,73 ha de terras 
de campos, conforme o processo de Divisão. 
Os limites e confrontações do roteiro perimétrico da  
área total juntamente com o mapa do imóvel georre-
ferenciado se encontram no site do SIGEF/INCRA 
disponível cara consulta através do link:  
https://sigef.incra.gov.br/geo/  parce-
la/detalhenef02b35-9cf8-43a7-8eab-04e082c4bef3/. 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO DO IMÓVEL- 
GLEBA 07 

°referido imóvel coma área de 20,07,91 ha de terras 

de campos, conforme o processo de Divisão. 
Os limites e confrontações do roteiro perimétrico da  
área total, juntamente com o mapa do imóvel aeorre-
ferenciado se encontram no site do SIGEF/INCRA 
disponível Para consulta através do link:  
https://sigef.incra.gov.br/geo/  parce-
la/detalhe/9594c0ef-3635-4014-bc5e-
40e8eb0ef77a/. 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO DO IMÓVEL - 
GLEBA 08 

O referido imóvel com a área de 15,24,97 ha de 
terras de campos, conforme o processo de Divisão. 
Os limites e confrontações do roteiro perimétrico da 
área total, juntamente com o mapa do imóvel georre-
ferenciado se encontram no site do SIGEF/INCRA 
disponível para consulta através do link:  
https://sigef.incra.gov.br/geo/  parce-
la/detalhe/b 704f 3d 4-a 9a 2-43 e 2-890 c-
c6e2461deb67/. 

Informamos que o laudo, memorial descritivo e 
mapas elaborados pelo técnico agropecuário agrôno-
mo Silvano Marques Ribeiro, CFTA 036.697.866-78, 
se encontram em nossa Serventia, situada na Aveni-
da Faria Pereira, n° 2944, Bairro São Cristóvão, e 
estão à disposição para análise e esclarecimento de 
possíveis questões a serem levantadas durante o 
período de funcionamento de 9h00 até as 17h00. 
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à 

AVISO 00 marndo 
PROCESSO Ir/. 42021124 

EltienusicoN5 15102024 Obiclec Aquisição de da..., marg-
01101 em rdradentdo de bmis mostro renegais, materiais cletrieus 

no.tain de mem.% ao-dando a dentanda da Secrueura Je 
do nemicipio de Mora. Claros - 910.(rwelusiao para 

mien:remoem empresas de porta.° Perro e mien/din.:C. 
dedor oditidwal). EnomnInhomendlocebimmeo das propostas e dos 

Ide babilileMoi As proposIns e os desalmemos de habilita-
Cio do .16 na com.inhad.. croldi.m.ie  per meio 1010111000 00 
sitio o licinged-uorm.Aprtacetudlo das proposoaa ed10 doe* 
n,eet,e dc babilierogo: Até ás 08/100rein do dia 09 de Agosto de 2024. 
Abu 	de ouIu pública c do envie elc lanceai Is 09000min do dia 
011 de/O 	 dc 2024. O Nd./ etre disponi.] nO Cedem'. dee... 

00es.moole.110034113•80ebtlichmod 
Mudes (Ruiu; 26 de julho de 2024 

Welmanon 0e0041s. de Olideire 
Nateiro 

4 mi -26 1971610 - 

atolde, prounia le00055.3103/.0.41-00, domado 
opa Senhor-adro Ideais &Moio Coo -SanniCara, 

, conforme armaria GRAMA n" 3.N14 de lide abeil lie 
2074, 011101 chumeiem. Md. de primmalificdiAn 0/ 017/21123 
e dirimi de Mil._ lbmtmai- P0414:24-01. romeambe Ppm:doia 
169001 atei 	Lis Moca da Moia. Claros. Md. 00 /00.000.09. 
SIgkecia. 02 doge) motes. contado da ata e(Moldra. Ame*. por 
eme. Saiso 19/117/204. SanclaciaMidectiol de 5.. 
200e00014: 42 124 - Modeliderki inesidtailidade rio Ladro& n" 
17021221. CO 	lOprue aio rwunoi firoutwires impingem do 
c.a pari 	para inertmento temporário. ~cio dos aervi- 
COS de 510103 	linda à saúde. deposta 36000.5018982024-00, 
delirada à f 	ir de sairde lailson de Quadros Dedinho, enes 
2.219610. coar 	portaria CONNIS na 33911 de 18 de 0001 dá 21124, 
edital de o 	pala de préatrualiRmwie 0177O1123 e plano 
de trabalho 	n 00420 2441. Contratado: /unda(ão de Solde 
DEson de Q 	o fradinho. Valor: RS 300.000,00. Via:Enche 12 
(dom) mese, tains da seensainatem Amimado por meio 4109210m 
73/072014. Soa 	ei, . 	• ' 
Preammo: 42/. 24 - Modalidade: InesiMbiliddle de doirado n' 
181/2024. 	: Contralagiu da wackdale empenaria Clinica Movi- 
mel:Os Lido p podado de ameiCas do  P0590.1.0* de fiei& 
terapia, aedo 	rebela SIA.119, para aturdimento ambulatorial 
(anime& dom lato atui., do SliS de-oncolegicm, dr acordo 
corá oç mudos alneedns as twrigrareadlo denoda Idcgolds 
rentIOncial) e me 
tat de chame. 
timedto 
ulUoerlaoo,cooi 
22/07-2974. Surre 
P 	 492.20, 
164/102.1. OkiecO: 
linett
citaflhO 

'18'17;4. 177jru.'11. 	De Recursos Memora. ileWITallei De 
: Ironia:150.de de Lichecão 

Na Lei 0..drel Anual De 2014 PO( 
Pmenda. 	

0aa 

	

li Pariamen 	Na Mndalidade Mardreiancia Lm, 

De 	

Fina- 

0 f9,1,2,10 	11,11 	Oek, e ra 	IMeinados Ao Reforço lao floreio 
idade rebela No: canoa Doe Ama. 160 E 160-4 Da ramdimi-
çan 1)
Das Asalos II Servida • S.& Na Politica De Arcoção Rodalalm Ii 
Dopara:kC E Elido( 	De Estaboleibuculoil De Saúde EMerdelpios 
12005000 Comaim bui 	o A:demolem 143635, Derms.lo A 
S. De Safale DdS. • 415010016,49610 Co. 2219644, Carne 
Resultroão SEI/NO 	.478 Dolo 11040.10 Do 2024. MIM De Clig. 
moam. Pah. De 	ellficag.N 110220.20 Plano De T. 
100. Comido: F0444/2 01. Conmeado: Fundaeão de Surde LtlIeore de 
Qtddres 4,odiebe. MI 11S I 90.00(1,01). Vigencia: 	Mon) merca 
calados arre *ninai . Assiro& nomeio &girai em 23/1/7/2024. 
bromaria 60001750 
Fsemasnir 447.2024 	 breargibilidade de Licknío aO 
192/2020. 10-bjmin 	 firam:Moo proveniente dc 
emenda p.4aeeevtr 	 ao curceio das med- 
iei de Menção cepsiall 	d 511600. pr00010 36000.581587/2024-00. 
delindo à fireeledlo cl ande 1111101 de Quadros Godinho, ones 
2215646. conforme pn 	(19.919 ea 3.590 de 18 de abril de 2024, 
crldal de ebarmarealo Mi 	de pre-gualili.d. 000 01172023 ergam, 
dr imbuas* Comem, 	724.01. Comutador Fundação de Saúde 
Dibron de Quadros Cedi bo. Valuta 6,0 400.090.00. Vigardebe II 
(00,09 05009. onnobinv da 	mainatura. Assinado imv meio digital rol 
21/072024. ScenTaria Sri 61030140 Pcsedn 
1000010: 4402024 - 	Per Ineisigibilidnde de Licilaide ei 
193/20:14.01rjelordspasbe recamo Ancomiro provenicradde enxada 
parlamerara More 	mnpuredu ao ramciu doi 1en'4100 de 
d emão 	lias. 	, prdonsrz 34000.591911 202400, demi- 
nado à Ihn 	de tarde Ison &Quadras Dedinho, fl. 2201640. 
conforme paelha 0191*02 • 3.M6 dc 74 de abril ele 7024.01110) de 
char.menio diblico demi--imbricação na  007,2073 e plano de mato-
lho. Codrake PO4-18/24-01, Marrado: Fredaçâo de Sei:dera:onde 
Quadros Ciodigho. Vidor. R 300.000,00. Viger' mia: 11 idear) amam, 
melados de s. estimatura . sw.do  por meio digiol can 23/092024. 
Meretaria lifunkipal do 055 
Vimes., 14050.4 - II 	idade: leceimibilidade do Lidem-do n" 
100'2024. °bidê: Remisse munam firmei:boa &conotes de pio-
sinempes 4001.1001 00 lei arnentaria anual de 2024 por mondas 
otirlamerateno o modelada troofmEntriu toa'finalidade &Mi& 
nos ermos do em. IN) e 1 a da constituivio do eto& de mios 
girai, destina.* ao mIhreo custei. das acerar c oamed do sande 
la pditica dc aramar inspirai mirado* c meerggoiadc eveheileci-
morria de oid: immieiples Min. limais. indicadlo parlamenrar 
1451.44. delinm •t .11.930 • Md& 1E1 	d 	Crodird 
mm52219646, deplume resoba SERMO 0.470 de NI& abril de 
2024, alei do cbmeenuento 	lias de pré-qualilicaglo rd 007/1023 
e plane de trabalho. Contrato: 	* 21.0 I . Coetrmadm Fundmin de 
Saúde M.e& Quadros 0041: Valor, 50 338.019,00.Vigrboid 12 
Medo nor. end./is. ema 'narreis asai.50 por main dig. me 
23/0712024. Seercoria 91.. de 
Peasara.: 45020.14 - Modal' 	• lecalgibilidede de 1 Abacrld nv 
195/2024. Libiterm 	 LIni00 financeiros deconenles de pov- 

oe 	orp 	Meia aduai de 2024 pire  mem,  
solido:O 	enkulocie um, finagd.odu &finida, 
01,0 o 100- ala eenclibricio do miado de Mina, 

doara. desafinados ao referço do &min 0.10/001 ,u 	3 
na politica &dont. botpiteler orgentin emergem:ia de esedwIrd 
mem. de solde c municípios de Med gerei, t.te-mio parlam.. 
140500. desfiro& á P.mrlagão de saindo dl,. de Quadros Cidedio. 
cem 2219646. trunfem. rimei.. 5E5130 0.478 d070 de PM de 
2024, edital a, ebinnamenle nidifico de prepoallSOOM re 00232023 
O plano de bedelho. formato: P0450/24-01. Corennado: Fundação de 
Saúde Dila. de Quarlws Godidie, Valor A5 1.400.011000. Vigimeid 
12 (doacl incses. comadoe de can assinem-e. Ominado por meio dighal 
00 23 072024. Secrerada Municipal dc 3004e. 

Sion** Claros 993. ali& idiva de 2021 
Alada remada Maleims Lopes Mateira Ramado 

0:011:01 elo COngrals. Lierned. 

29 ein-26 19716s7 .1 

EXTRATO DE TEIMO ADITIVO 
PA !RAIO 716/2024 

Prormsre 03972023. Modalidade: Cima:maneta Priblice 052/2023. 
Obj.]: CO•11-.11/400 de sociedade 01119.árb pan Mb.. <mediei& 
do pargo de apoiado ao.10 i.,ddr da 500 toda da Vereda sena rdril 
do municipau de Modes 04101/040. 	/mese &Aditamento: 
Powragia. c prazo de execução devim no iode 2.1 da -CI /9/001 
SEGUNDA" do canado originei por 02 Idnisl meses, iniciando.. no 
dia 25/08/2024 com icor* Scal no dia 24110121125. Repacluamme as 
planillaua orçam/Mei. coinramais acostadas em mon, dedos& com 
ao demonsdrdivos bom/medos. dcresecodrase co valer glithel. pre-
via, na ''CI.5 CSULA QLINTA" do condam original, n quantia dc RS 
33.9E3,39 (*Sebe rels mil novecentos c sessenta c Ma rads c vima e 
1900C c0110,0,C.Tal valor .1-responde ir 14,640040 vaiororig)nalm.te 
comraodo. Com  eme denteei., n adoido centram passa. vignmr 0,1 
RS 165.753,39 Mude. 00000441 c eido nail se.eolm tordena e 
tres rms e trino e nove cerda/mi. amManrodde I ai na. 4.10301 	rads 
aldecaes. Assine. ror meio digitar em El& julho de 2024. Renata-
ria Muirierpal de Saúde. 
Prema. 31012020. 	 Liciraçã* 
080.202.3.09.101019.creaw0t au tale, previsto r.a "eldmdaScsuadf 
ao coem000 original a nome. de RS 85.255.23 oitenta r 	nrii 
400e11115 viNuerrra e ciam doi, c vime c eis 00/150901, 0, qual 
apoiam 5,1336 do valor Mitialsonle costumado, eleiivo ao man-
mente compiementor do mês de tombo de 2074ern conformidade cora 
O Portaria 0614645 ate 4.631, ilC 17 de juntai de 2024, referente no 
repasse da meielOncie fionseint complemental ao Piso da Enforna-
eco Será financiado com recoso Mem! nomes de deilmne dimanem 

02,12 02.10302.11060.4.010 dmamede, 	_ fi,h,;  1579 
- momo federal: 1605. Com  101 30100/10, o vo/o, total do oremo 
pana a viger em R5 90427.17139 (momo &Nies, acionei. e vinte 
e Oearmd, Reno 053/mie e um reais e cinciumte e 5001 0,011001). ktm-
demoro Lei d. 8.666 de 21*14.93 e nas altera*o. Assinado por 
meio Salto em19 tio Relha de 2024. 

Ponto elennOIG,. 26 de julho &VOO. 
Mein Popo& Poleiro Topo Pudins Mimalho 
Germ. de Cordreos !AIS de lingislo de Preço& 

R em -26 1971606 - 1 

Morro da Garça 

Prefeitura Municipal 

NOVA DATADO PREGÃO PRESENCIAI. 70 011/2124 
Procesio 0410202. fon., palie. O. a ema Mo dd 40 1FR1009Fil 

do dia 13002024. na Prefeitura Municipal, atirada na Foça S/* 
Sebastião, .440, Cedo, &sia Cidade, 0010 realiewlà acedo de reee-
bimento e abulem dos cevelopcs contendo a Prop.la Comercial 
Damenoniatio de Debilitação do tipo -termine Preto por item-, Regia. 
Solo iam..., pana aduieidio dc meterál Técnico Lalomoriel e linepi- 
talar, Rerificadlo Mn /ditai c 	cedem*, aciona 00 talcifmad 
0381 3925.111 O. 	licitemegmorrodagaddinp-morbe no Podido 
das 0900Ornin ás 10100min. 

3 mia -26 19713.• 

Nazareno 

Prefeitura Municipal 

0107/24-0E044/24 
PL 010/24- 00047n24 

P1.010124 -CONCORRENCIA 006324 
lema piddice Pl. 0102 24 PE na 00024. 019: Regime de preços para 
Mitra e eventual femocimenlo de e0er,..10 usinado PC11: 20 1,11% e 
/ CM 30 MOA convericional e bombeado. Abertura: 124/1024 Is de 
P1.0105114 PE 00 042124.014' Reg*oin de premm pura £010000 even-
tual aquisição de oxigenea berrailahre medicinal indotrial. Abem.: 
/403024 10 91, P1, 0101/24 Conedréncia no 001424,01.1: Contatay.do 
de empresa ondeia..n paro ennertução ele arquibancada nal-omiti-
dado Qvilonsbola do /imane, dbm-rune 02•09/24 Os 9n. ditais: anima 
eamsend.mg.IPartbr . loa Raio/C...eles de Carvalho - Prefeito. 

3 em &R le7137S - I 

Nova Porteirinha 

Prefeitura Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO 
DE PREÇOS NT 01/02024 

Toma peolien O avivo de 110040, rdjeivuhdo a menramollo de 
enorme pan, miais/do de ',amuaiuo de playground.intaal a Povos 
imos refeitedo e caixas ele som ampEreosdas, pra atender a deinodo 
/0014 00 CEMEISi A.113000 Da Sumularia Slonietiol De Eduencão De 
Nova Poncirádircida Ranhe.. dal* Proposiaisa de 15/012024 

09:04/20240190145M-05eitura e 050enmatiP000os.07/03,2024 
Ou 0900h - Inicio] ala Semi. 09.00n dr, dia 07018/2024. 
menor contam polo endereço derdnitonvenalici.digiolcombn. 
&Mamo110 900,4 do ineniciplo, rodou l'ammer.lo Almeida. Nevo, 
750, Gemo, Nova PorteirinlobrePulene atendo Pereire-Prepoins 

3 010-26 1971151-1 

Novo Oriente 
de Minas 

Prefeitura Municipal 

21000, 11(111.1IGIUU 074.24, nueÃo 0LE1RONICO 0130.4. 
Objeto: Repstro de frep),, p R.a e eientual conisigeo de mobili-
kir* Cdtripdlideld *ScOlarts 40 64,10. de Novo Or.& de Mimo 
Abalo,: 0/4/06)2430 lb, lufar setor de SONOt. Remendes da 1.2 
lantim, Prerelo 

1 em -26 1.971590 - I 

Orizânia 

Prefeitura Municipal 

vxnurn oit CON/RICITIS- PROCESSO 
1413/41-(911111 03121114 

Objani Apureis. de mobilia.i/l 4,/olor, artigo de ter/tonado c Mo 
teuniento nnalients, nos &men aao necorsidadea da Reciclaria Muni- 
Mpal 00 1110000200 Cultura, amam= &ruim an Mune de epliemao 

	

projart atilo dado 51(2 	rie IDA 1 901001167 2021 
lamecs. Liciradrin 031/2024 Pnitidir Elerdoico 012/2024, de com 
ramuda& com a Ler 14.133.20215_ Emproa contratada, Contraio 
054/2074 2.1,10 litiontlobbita do NIZIrri2.05 EMIL Valor 	RS 
I 231 061(0 	3' '024 ' - Do 	Co, ' • 	Se •Iortin 
00 Elerriniettli,Ltaur Vala Global: R$ 0.75600; Contr.& 040/2024 
1,40010 Oponeis Poribra Lida: Pilar Olololi 05 30,213.92: Corno 
1.957/2024 Reide Jirt: amie ferreira 'ME: Vateddlurrel:R5 19.799501; 
ilueteno .9.58.202490ecuricam Diernbuidom de Mudei]. Meei.- 
mis Lida: Velos 	21.650.00; Code. 05912024 13113110/, 
• e (.:ia Lidai Vildr átNI. 	15.793.00; Coando 0610207.4 'De 
hef F-989P39dPitedor Leddi:Valur Olobal: RS 26.093.601 Caule. 
i1/112024 Buraco Mai,* UddreSor Olirbel: R$ 40239.00 Cordata 
1/02/21/2447/1/ Comercio e Soim Ornicbldai Vidor Olobal: 05 20,214,01: 
Coute. 063/21/24 Atniso Brasil liatabolePo Lidar 'Olor eildedi 05 
24990.05. Proo de agitai 31/12/2024tPublaqueree, Orttinie- PO. 
2e de judio de 2024- Ioda I Mie Filho- ibpdreilo Municipal. 

.5 em -Cd 11015M 'e 

Ouro Preto 

Prefeitura Municipal 

INEX1001011.100.10-1 V- 12611024 
lb a público O 003:34o do 	 12P202d dri podo 
no om 74, inciso II da I ai 14.133:71 ctio dm corro obter]. enh 
rompão da empe. WII Pedido., !traficas c Stasi dg laia mito- 

dn coma Wasbingem lirmiteim para integrar a pragrarnagão 
a/aI'uOlaltONounoalIalhi,iulli Conceição 1M lapa, hnno da grade& 
menina do inotiMpin de Oure Piem - Minas Gorda. Tendo enmn fav.* 
miCa a emp.. 0111 Prad0ç:9m Adi:doas o Alude:ris 17/13A, CNP/ 

07.934 744i131151-12 men o valer ungireis c* RSI(Or perfseendo 
o vaior siou, de 01/04000 teme mil reais). Ocrêncin de Compilo 
ele:iodam. 

DI3P549.9 Na. 0312024 
Toma ddireo o emulo. da Dagen= nr. 0330024, cem fulcro 110 
oito 750  inciso ri da lei ri. 14.13312021, cujo objeto a corrtmlawdo 
de empo. especializada pana prearmin de cervinos de noni.amen-
rommbiental por meio de 50,05.Acronaces Rcreorammer -felpidadas 
(atoles), incidindo organizada, armassearronto c ir.sfarência caa 
inumais pam Saudada Modera* de Meti An.., e Doutivialvi-
mento Moteesivel de into Poio, tendo como voo:Mana empina Pir 
mus None Lida. ME, COPO 16.102.70001101TR pmao o calor 
glebal &RS 	 do Compras e Liciladiee. 

PARDA° ELEIRDNICU Nr. 12/21124 
pablieo o residindo do 12e440' Eletr&dro 0'. 12 2124. pico: 

equhiplo de anoreffio radiam-laca edosioNsio para come Nam-
orai pra onsdireento da Sondaria 34i00einal de Neide. Lieilante 

00 9111 g 5/4 Indoutos à/ledice Ododolesica. 3314131, 
52,979.126/1001-45. coai odor global de 40 040.940,26. O Puni-
cipo de Oito Proa &judies e buinclop no:escote objeto- Cartola 
de Compras c Ideitodes. 

in.F.GÃO KI SÔNICO 10 ,023,2024 
1.90  OnNica • rLldlICAÇ,S040 Pngallo Kleáthico 07.30024 - aqui-
Violo de implement. agric.* Yiea rnercad., e Nu de Inocbironto 
eu propsos por meie donlnito nu alappoblIcrRbir dc 071010min 
do dia 9007/2024. NE da 0711110in do dia 12 0/02024. Inicio da OCAS, 
• 70:2 Ido 12/0111024 a, 9*Idemin. Ideal no lida browargip. 
oumo00em6gov.60panalcidadae (em seguida alicio nanapadnen 
°depois licitamln), derencia de Compres c tinimo... 

8 cm .26 1971524- I 

Pains 

Prefeitura Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO DA C,ONCORRCNCIA 
LLETRONICA PÇ 0132074 

A Prefeitura Punicipl de Paias tomo públieo 051000 01 imcre 
dolo rcpuldicold da r.lizacilo do Processo Ilcitatefin N• 5532024. 
Modalidadd Cone:men-eia Cletranim 013/2024. Tipo: Mcaid Prego 
Olold. Objeto; Contra:mão dc empresa de mo:Maria nu amoranture c 
milaniNnno puiu execução deolka, de rravimeamiâiedálziaternpattede 
Redime CrOneeled de Faria e Rua Fradisco Pedro Vigild.n, 00 94)00 
AIVOMb; Ruo Chia Rabelo, no Uno Vártmor lendas no Muna 
cirdo de PainalcIal. Recuo.: C.,Coio de 500 004 130100034612024 

SEINFRA, Aberiurada 5..addo Mr 0650 do 04. 04 &Agosto do 2024. 
Soluteve clestâneo: hupriParoolleinsombri Tel 07) 332101205. 
Mat.-urdia Rabelo Gemes - Prefeito 610.1fflicipaLL Edilaldiwuative..1 
nes. da DiefOlma sradapáruand.guabr 

O61 

Pará de Minas 

Prefeitura Municipal 

AVISO DL LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO 
20•03152e24 - 	10902024112 110602024 

Objeto: 009000500 do CAMInli.. NICL. 	{.. 
00. vefeulott My2,. 0,001.1105 N01405 frui 	N5..1. pedem:cgr 
les 0 Gola municipal Topo; moo prop 005 ouposio toldeis serão 
recebidos 000 410 06/030024 ás 09:00 lovas c a abotoa sere no dia 
09114)2014 4.000:10. 0 ali. cedera ser obtido na ancora na Diretoria 
de Compra e Curandow armado dos alias impar Ipandeminorintspi 
brIlieboopif e bunc/Nivornorlaldereinpritspublicaancrobrf. Peta de 
Mimo, 26 de peso ide 2024. Anderso 1004 Coimaria:a Voto Prego 
eiro 

30m-261971168 , 1 

AVISO DE LICITAÇÃO SOO A MODALIDADE 
PREGÃO DP 9411/2024 -PBC 171330024. 

ObjeoPpuisisio dc IMPO. e Poi000liM000.3IPC11  atende dege- 
As pmpodas itskiaie nebe recebida, aze o dia 14,08/2024 0,00:09 
1100 	 ,ed dia 1442312024 as 09:19 0 Mital pudera ser 
obtida na Imagens rdereriade Compras c Come*. evado dos sio, 
tI prlIparadoninadog.pow.hdlicitacoul c hopmgern-wp.oldeerma 
progeddleaccom.hd Paid de Minas, 24 de pilha 40 2)24. Animarei 
Asse duitinadea Scona. Pregoeiro 011eisl. 

2 ma -26 1971294 1 

Patrocínio 

Prefeitura Municipal 

AVISOS DIVERSOS 
Propr., TC 5602024. anudelibuier Caneurrenein Piobliea, Editei 
7c0224, 'ripa: peno em, Olobal. Ten. de Adiudieagan C amora 
106801000300: Colunado:10 &empresa maccialirada na damas. de 
0011100 140 mareddie e apliurgão de cuncreto betundreem usinado a 
gered(CDUQ)nom.i000ioderreirodeM/610, anconfomidade com 
o Immo dc IMANnela, referente an Coireeido i300,00440407024 d0 
SEINMIN -00000010000 Estado de infr.strunIng. 'Mobilidade e P. 
&rias. Adjudico 0000544000 pronaliscome da Liciiaçáo na 56 2624 
a favor da erropesa: Parann Fraimentação ragerrl.ia e Sandnerele 
Lir., com Cri/ri sob o na 03.691.134/0001-04. 110 valor glubel do RS 
428.030,00 touetrucentes e sino e oiro mil 1.01, eus sena. togo 
dioães dO julgamento efeleado pele (*.mão rercasoente de Loto/O' 
abes doo Prefeito. Np coe .4/00340 ,010 referida Norkm aro 
juditiont c lepin efeito. Porceliiiii-b10. 19 de luto de 2024, DeirS 
Poeira Pano -Prefeini bluoienael. 

Prot.. na: 162024. blodiaideder Concontnen PBC._ Edital os: 
7/2024.24/00: Peace Poro 034431. Manou da troemos Objeto Coar 
Copio de eMpreeieSpoolalleada 110 prenacao de betvicos derroco& 
O aplicação de concreto bountinonowinado 1 queorment i131 no muni-
efiri de YeanwinioN1C5 000 .nformidadecr. arrolo dc Referencia, 

.2 di &AVARA S 	1 
de Emalo da Infraestroloro Mobilidade e Patrotio Pano: Ilickilurn 
71 ."Bal d 	" 	Amo 	P 	75' 	çIIS000hO  
e dameamend Elori.mme CNP, sub o ig03.691.134/0001-94. nu dor 
dobai de 11S428.000.00 Voam:emes vinte. oba mil reais). Pipi. 

12(daze) mss. Data, 10 do jullin de 2424_ Deita Moreira Morra 
Prefeito Municipal. 

Moremo db 82104. Modalidade. Pregar, 0...miinee dc elNYK. Idirsi 
nh 4102024. Alem de incude de adesão Nom Aguisicão tIo dum 
rearoescsodeircs oram acro hora. a diesel. Paaa deltdd a .11seede 
do Idoniclpio de Parrodnio conf.,ro cornMelos dmodoa cem (coro-
ride de Estado dc Aminthow Recairia e Abasicelmearn - SIMPA - 
CONVp910 DE una* 12310004915,20245EOPO e CONVEM> 
131-1 AO DO 00r12311:00644-20241004 PO. O blunicipio de leairerinio 

pne iracrmédio da Accolarie Municipal de Conaisna e LMnamlep 
torna público 110000040 Oderim ao Pecado Flettletio toa Regado] 
de Dentel e 24-0.404 do CIMPLA- CONSORCIO wrrEam0001c1- 

020 PI0050I:10 DP OPORÁ, CNP, 14,490,131/116011.50,Ab de  
ruo.. e. Proç., 51/2024. Org.]: ANL,. de Piada Pem falos- 
o evemunl munieãe de regul. da Relu 1000 e p.a., /Medos espe-
ciais c miquinasnalotikias rara atendimento IS dcorandes dos nernio 
cid0 consorciados ao MIMA, peru cquiddies de duas rumem, 
suleira, maca New 11011400 Modelo 131100. Femecedm regisradm 
15,04,013 SiA RAVIEIP.ANTFS 1.1 dQUINAS Ia 6.1)111PANIEN1IM. 
CNP/ 01.2rd.*5514001-54. Valor *nal da future eirrentadai ido RS 
001.01111,110 rnevemenvii a,lil redil, litions informairwl. bere Ceror 
Molas do preces. de :dm00 poder10 ser obridm Mem d Contado 
Pc.mandire obo Licimeões. 00 ell<brug) /muni& 1010 0100$ de 1100'-
no0//4055a 1.452, 00iolo5j90to ainda pelo:n.3i lielbearlp. 
palmeinitung.suclo na Portal Sobem' de Contrelmão iseblices - 
PNCP, Mino` Piestmontiripplobr. Patrodnio, 26 de julho 40 2(24 
Rineldo Moo Je P.Oiiaa - ~afia Municipal &Comina. 

Preemso Tr. 3112024, Modalidade' Corworrência 	Fdeal 
01 202.4. Tipo, Menor Preço 01..11. Dei. resumido. Objern: fon.-
tegão de amime, espeeialula roa empo& de eribestação de media 
lensio de manobro petecas,  e transrommaão o 0013.00 de Uma- 
nodo Ama - IC119 SM lados. O Deparannora dc Asse e 1.4, 
006 de Paeocinio :urna publica ide no 010 02 Ou Scombire de 2024 

08:00.I.. reallead Carnewiderinidráblita rei Modnlidede Wein-mica 
0014.01100 0.1070mm 	Iiduocá 	dispegivd no cedo 
von Lmanitineeddikii.d.eme.hei. copias do rdiud illformecdr, 
.mplememares sedo detidas judo a Ceado Fenecemo de Liei. 
O59. no mddeo eduz% rafteida, &rirás cplpdaenaeomilm Tele-
fone 0341 bolo. 2ME e através dos Silo, hupsidynt-dlicitancLemn. 
ide latpssideepa.001ra..p0o0011taw-licirat000s020241. PmrodnidNIG. 
Onde Julho 191 20324. Ronaldo Coroa de Lima - Suprintendenle do 
II/Eco- ocrommozmo de kw.1,1 c Psgoto do Pateriernio. 

Moreira Maio 
Preteriu Munielpal. 

16 em -26 1971512 - 1 

Paulistas 

Prefeitura Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 024/3021 
PlkiRIMilismiridti loneapáblico Estralo de Edital. laroecs. Lua.. 

Ladrai .038/21124, amido Ideldmico rd 0202024. 00308 Registro 
do Preços /00 .9001440 /arrebata de inawriain maduro poma-
nente equiramel1,o rum atendimento às Sevam. Mi Munieipin 
de 000a:ide/810. Imolo .14 910030 Elcuanica dia OS de amido de 2024 

0819000,11. Infamados relc doma: lido.odipautirdat magoe*, 
li nJad c dumni, mimos ontermanwm dapenivers na Mc do Muni-
do& latotoilandiainsanspiabr ou prol: htlorAiciundirileleore, 

infoomplo e colercniontmo 900111005003 00 via pooli 10011.,  
eePprottoornsopoutr. Em coo do dimordlacie 	ia/empalio 

, 
er.'" 	

licitmdigimi.eom.bre ,ite oficiai do Municip. 
o sio oficia slir, prevalecer.. ' 

0.01 	I.aoila,00,oI 	sebe  001115104 	 0O1,2,3 
n - lar 

'71109.1 

EXTRATO DR COMTRATOS 
EXTRATO 119/2024 

Processo 301.7424 - Porklideder In:a/gibi... 6: Licitai. na 
142/2024 Objeto: Repte00 da moamos rinarmeibM PmemMem de 
mote. 	moldar para incremento tempmatioau.s.ud. semeada 
de atcoM especializada à soide praNso on 3900039327312024-00, 
destro. fanfado educacional elto media São Francisco - tomi-
tai chis oh. ieas Dr. IsMin Ribeira da Silveira, mos 7398100 manfonne 
Ninaria (1. 1 MS na 3.6.36 do 29 &abril do 21124.11bd &chamamento 
piddieo dc pve - dualificacM na  007 21123 c 01.0 de radralhe. COrl-
re.:0036 /2101. licarmodo: Fund.. ralu.donalAbohlddro São 
Frangeme. 'aba: 09 126100,000 Mg•Incia: 13 (ded mera, conlados 
da sua assi ...mina. por meio digital em 1910/2024. Secretaria 
Municipal Saúde. 
Piares.: 11494074 - Modalidade: inceigibilidade de lidero. os 
177/2021. Mcro: Repesco do em.,0 llva,soiro pranrcnienrc d.e 
emende pare tremo para Meramente mi custeio dos semMov de men-
eio emedia 
á frounderle 

da porteio 081/613 13.9 de -4/067102. ob-
páblid lO i9,2023. Cometei P0429/244l1. Con-
vire.. Lida, Valei: RS 161.35408. Vigiada: 

da sua assinarem Assinada por meie fisgo em 
'a SluniciNI de Saúda 

	

- 	Inmigibilidade de Ideiemio ad 
cpessc do ~risos financeiros decommecs de pra-

ri lei ovç001rriãlo11 de 2094 voe e,ieleduo 
Miriade Inamieribmiceom Gollidade dermAld. tos 

lemung do arb. 00 01 	l00.00LI 000500000 do meado de minas gerais. 
deMdeárs 	Mi cuilein dm mim, e sendins de sabdm na poli- 
tica 03 110,100 boa 	urgOncie ernmgDreie de mabelecimenros 
de rad& c munida dc Nlines (Orais, indicação rarlarecnor 144031, 
&Nine& OITO, 	Nos. Unhem das Merc. dc Mantes Cleros, 
Sante Cemb com 2 49990, eindomme resolução SAS 	9.475 
Ir 30 lIn abril de 94 e plano de cabale. Coava. 00432 24-01. 

Contra 	• Ineeoeala ,  . 	 . 
Valor S 2 	'Manche 121.00111e., esnadoe da saa 
miam. Açamai, itor 	o Arriem cin /0-11421124 Seamoda Municiam 
de Saúde. 

• 
pao na $00000 laS 
no, mim. dos as 

Doou ento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6°  do Decreto 0047.222,  de 26 de julho de 2017, 

A eu 'cidade deste documento pode ser verificada no endereço hitp://wwwáomabninasgerais.mg.gov.br/autenticidadc,  sob o número 32024072 200109026. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
AVISO DE INTENÇÃO DE ADESÃO PROCESSO N": 82/2024 

MODALIDADE: PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS EDITAL N°: 48/2024 

AVISO DE INTENÇÃO DE ADESÃO 

Processo n": 82/2024 
Modalidade: Pregão Registro de Preços 
Edital n°: 48/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DUAS RETROESCAVADEIRAS 
NOVAS, ZERO HORA, A DIESEL, PARA ATENDER A DEMANDA 
DO MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO, CONFORME CONVÊNIOS 
FIRMADOS COM A SECRETARIA DE ESTADO DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - SEAPA, 
CONVÊNIO DE SAÍDA N° 1231000496/2024/SEAPA E 
CONVÊNIO DE SAÍDA N9231000643/2024/SEAPA. 

O Município de Patrocínio - MG, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Compras e Licitações, torna público a intenção Adesão 
ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 24/2024 do CENIPLA 
— CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO PLANALTO DE ARAXÁ, 
CNPJ 19.493.732/0001-99, Ata de Registro de Preços n° 51/2024. 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
veículos da linha leve e pesada, veículos especiais e máquitms 
rodoviárias para atendimento às demandas dos municípios 
consorciados ao CIMPLA, para aquisições de duas retroescavadeiras 
marca New Holland Modelo B II OC. Fornecedor registrado: BAMAQ 
S/A BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, CNPJ 
18.209.965/0001-54. Valor total da finura contratação é de R$ 
900.000,00 (novecentos mil reais). Maiores informações, bem como 
vistas do processo de adesão poderão ser obtidas junto à Comissão 
Permanente de Licitações, no endereço Avenida João Alves do 
Nascimento, n° 1.452, bairro Cidade Jardim, ou ainda pelo e-mail: 
licitacao@patrocinio.mg.gov.br  no Portal Nacional de Contratações 
Públicas — PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br. Patrocínio, 26 de 
julho de 2024. 

RINALDO SANTOS DE FREITAS — 
Secretario Municipal de Compras. 

Publicado por: 
Alessandra Aparecida de Oliveira 
Código Identificador:1ABF9FCD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 29/07/2024. Edição 3820 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.beamm-mg/ 
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Pricesso n°: 82/2024 - AVISO DE INTENÇÃO DE 
ADESÃO - Obj: AQUISIÇÃO DE DUAS 

ROgROESCAVADEIRAS NOVAS, ZERO HORA, A 
DIESEL, PARA ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO, CONFORME 

CONVÊNIOS FIRMADOS COM A SECRETARIA DE 
ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

M Publicado: 29 Julho 2024 

AVISO DE INTENÇÃO DE ADESÃO 
Processo n°: 82/2024 
Modalidade: Pregão Registro de Preços 
Edital rf: 48/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DUAS RETROESCAVADEIRAS NOVAS, ZERO HORA, A DIESEL, 
PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE PATROCINIO, CONFORME CONVENIOS 
FIRMADOS COM A SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E 
ABASTECIMENTO - SEAPA, CONVENIO DE SAIDA N° 1231000496/2024/SEAPA E CONVÊNIO 
DE SAIDA N°1231000643/2024/SEAPA. 
O Município de Patrocínio - MG, por intermédio da Secretaria Municipal de Compras e 
Licitações, torna público a inten_ção Adesão ao Pre_gão Eletrônico para Registro de Preços n° 
24/2024 do CIMPLA — CONSORCIO INTERMUNIGIPAL DO PLANALTO LJE ARAXA, CNPJ 
19.493.732/0001-99, Ata de Registro de Preços n° 51/2024. Objeto: Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de veículos da linha leve e pesada, veículos especiais e máquinas 
rodoviárias para atendimento às demandas dos municipios consorciados ao CIMPLA, para 
aquisições cie duas retroescavadeiras marca New Holland Modelo B110C. Fornecedor registrado: 
BAMAQ S/A BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, CNPJ 18.209.965/0001-54. 
Valor total da futura contratação é de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). Maiores informações, 
bem como vistas do processo de adesão poderão ser obtidas ¡unto à Comissão Perm 	de 
Licitações, no endereço Avenida João Alves do Nascimento, n° 1.452, bai o Gidad 
ainda pelo e-mail: Este endereço  se email está ndo 	 Vo 	do J 



%-) 

para vê-id.">licitacao@patrocinio.mg.gov.br  no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP: 
http.5~goilkjp_ncpipt-br.  Patrocínio, 26 de julho de 2024. 
Rinaidoisantos de Freitas — Secretario Municipal de Compras. 

Prefeitura Municipal de Patrocínio - MG 1 Praça Dr. Olímpio Garcia Brandão, 1452- Centro Fone (34) 3839-1800 
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E ital n° 48/2024 
Último tuoUroydo 02/08/2024 

v.‘ICIP,41.4,,erat  

43. 	çït% 
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o 

41)-- 
Loca Patrocinio/MG órgão: MUNICIPIO DE PATROCINIO Unidade compradora: 00104001- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Mod. Idade da contrafação: Pregão - Presencial Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28. I Tipo: Edtal Modo de Disputa: Aberto Registro de preço: Sim 

Data e divulgação no PNCP: 02/08/2024 Situação: Divulgada no PNCP Data de inicio de recebimento de propostas: 26/07/202416:00 (horário de Brasília) 

Data m de recebimento de propostas: 29/07/2024 17:30 (horário ce Brasília) 

Id co atação PNCP: 18468033000126-1-000178/2024 Fonte: W4M AUTOMACAO E CONTROLE LTDA 

Justjfi ativa da Modalidade Presencial: 

ADE 	0 AO PREGÃO N°24/2024 DO CIMPLA - CONSORCIO I NTERMUNICI PAL DO PLANALTO DE ARAXA/MG. 

O DE DOAS RETROESCAVADEIRAS NOVAS. ZERO HORA. A DIESEL. PARAATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE PATROCINIO, CONFORME CONVENIOS FIRMADOS COM A 
ARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO - SEAPLA, CONVENHO DE SAIDA N 1231000496/2024/SEAPA E CONVENIO DE SAIDA N 
643/2024/SEAPA. 

VALO TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

96 9 • • .00000 

 

, 	ite s 	Arquivos 	Histórico 

Descrição 	 Ouantidade: 	 Valor unitário estimado 	 Valor total. estimado 	 Detalhar 

• Objet 

AQUI 
SECR 
12310 

 

SI  

 

RETROFSFWADEIRA NOVA ZERO 
NORA A DIESEL MINIMO 4 CIUNDROS 
POTENCIA MINIMA 87HR TRACAO 4X4. 
DEMAIS ESPECFICACOES NO TERMO 
DE REFERENCIA 

R$ 450,00000 	 95450.000.00 

Nian 

RETROESCMADEIRA NOVA ZERO 
NORA A DIESEL MINIMO 4 CIUNDROS 
ROTENCIA MINIMA 871-IPTRAO.A0 41(4. 
DEMAIS ESPECIF1CAODES NO TERMO 
DE REFERENCIA 

R$ 450.000,00 R$ 450 000,00 

°soim 1-2 de 2 kens 

lar) 

CL (roas polL 

ccvel ci(P(01(r) 

133/21 OP't 

• (1h '100.  
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111 ,..yarido 	Ccroité E1asiond. de ContrataçCes PUbIrsrs om cr 1:060 deEbraativ 	 isõe 
ésiabalésidas rOl Decroto o" 	- 9 do ayorté de 2f)21. 

O de:sess./pé/imante sie.ssa .sso'sáo és Psit:ti é um e. >force> coc1unto Ser csa 
ocraolc:laric se.tos ind1cados sompsr o atue:Eric comité. 

aricquaçac heled:golOade e canoa:dee das informar.Oes e dés arquivos 
PNCP por :srsa 	 sâo esErsa serscursbiEeado dos 

concepséis dEes; 1. 

lações 	a0 
egacs 	lacedes sonhe' te 

AGRADECIME TO ACS PARCEIROS 



Ciência aos interessados, observadas as prescr es legais pertinentes. 

l
3atrocinio-MG, 8 de agosto de 2024. 

DEIR MARRA 
feito 4i nicipal 

x-41 c ipqz  

4(sR 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E  N)) 

REGISTRO DE PREÇOS  

Processo n°: 82/2024 
Modalidade: Pregão RP 
Edital n°: 48/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DUAS RETROESCAVADEIRAS NOVAS, ZERO HORA, 
A DIESEL, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO, 
CONFORME CONVÊNIOS FIRMADOS COM A SECRETARIA DE ESTADO DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - SEAPA, CONVÊNIO DE 
SAÍDA N° 1231000496/2024/SEAPA E CONVÊNIO DE SAÍDA 
N°1231000643/2024/SEAPA, REFERENTE À ADESÃO AO PREGÃO 

IELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2024 DO CIMPLA 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO PLANALTO DE ARAXÁ, CNPJ 
19.493.732/0001-99, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2024. 

Adjudico, homologo e registro o procedimento da Licitação n° 82/2024 a favor da 
empresa: BAMAQ S/A BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, com 
CNPJ sob o n° 18.209.965/0001-54, no valor global de R$ 900.000,00 (novecentos mil 
reais), nos termos e condições do julgamento efetuado pela Comissão Permanente de 
Licitações desta Prefeitura, para que a adjudicação nele referida produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

www.patrocinio.mg.gov.br  — (34) 3839-1800 — Praça Olímpio Garcia Brandão 1452, Cidade Jardim 
CEP 38747-050 
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Contrato n° 82/2024 
Processo n°: 82/2024 

Modalidade: Pregão RP 

Edital n°: 48/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DUAS RETROESCAVADEIRAS NOVAS, ZERO HORA, 
A DIESEL, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO, 
CONFORME CONVÊNIOS FIRMADOS COM A SECRETARIA DE ESTADO DE 
kokGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - SEAPA, CONVÊNIO DE 
SAÍDA N° 1231000496/2024/SEAPA E CONVÊNIO DE SAÍDA 
N°1231000643/2024/SEAPA, REFERENTE À ADESÃO AO PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2024 DO CIMPLA — 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO PLANALTO DE ARAXÁ, CNPJ 
19.493.732/0001-99, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2024. 

O Município de Patrocínio, inscrito no CNPJ sob o n° 18.468.033/0001-26, com sede 

na Av. João Alves do Nascimento n° 1452, na cidade de Patrocínio/MG, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal pelo Prefeito Municipal, Deiró Moreira Marra, 

brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n°. M 3.091.814, expedida pela 

SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob n° 491.320.596-04, residente e domiciliado nesta 

cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa BAMAQ S/A 
BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS inscrita no CNPJ sob o n° 

18.209.965/0001-54, sediada na BR 381 — Rodovia Fernão Dias, n° 2.111, Bairro 

Bandeirantes, na cidade de Contagem/MG, neste ato representada pelo seu 

representante legal ou pelo procurador, procuração apresentada nos 

autos,doravante designada CONTRATADA,tendo em vista o que consta no referido 

processo licitatório e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021, e do Decreto municipal n° 4.315/20247 e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do referido Pregão 

Eletrônico, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

www.patrocinio.mg.gov.br  — (34) 3839-1800 — Praça Olímpio Garcia Brandão 1452, Cidade Jardim 
CEP 38747-050 
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. O objeto do presente instrumento é aquisição de duas retroescavadeirasnou-vp' 5,,....) á?  . o 
zero hora, a diesel, para atender a demanda do município de Patrocínio, conforme 

6onvênios firmados com a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 

bastecimento - SEAPA, Convênio de Saída n° 1231000496/2024/SEAPA e 

donvênio de Saída n°1231000643/2024/SEAPA, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta da Contratada; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Z.1. O prazo de entrega do objeto licitado será de até 30 (trinta) dias, após a 
solicitação e emissão da AF — Autorização de Fornecimento. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da 
ata de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a Contratada. 

6LÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

1..1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e 
juntada aos autos do processo correspondente. 

c3( 

  

  

LÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
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5.1. Valor 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), 
referente aos seguintes itens: 

UN RETROESCAVADEIRA NOVA ZERO HORA A DIESEL MINIMO 4 CILINDROS POTENCIA MINIMA 87HP TRACAO 
4X4. DEMAIS ESPECIFICACOES NO TERMO DE REFERENCIA. RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, NOVA 
DE FABRICA, ZERO HORA, CABINE COM CERTIFICACAO ROPS E FOPS FECHADA COM AR CONDICIONADO, 
MOTOR DE NO MINIM004 CILINDROS TURBOALIMENTADO, POTENCIA LIQUIDA MINIMA DE 87 HP, 
CLASSIFICACAO DE BAIXA EMISSAO DE POLUENTES QUE ATENDA A REGULAMENTACAO DA CERTIFICACAO 
PROCONVE MAR-1 MINIMO TIER 3, TRANSMISSAO TIPO POWER SHUTTLE COM NO MINIMO 04 MARCHASA 
FRENTE E 04 A RE, VELOCIDADE MAXIMA A FRENTE MINIMO DE 38KM/H, CACAMBA DIANTEIRA DE 
CAPACIDADE MINIMA DE 1,00 M3 COROADA, CACAMBA DO RETRO COM CAPACIDADE MINIMA DE 0,26 M3 
COROADA, FORCA DE ESCAVACAO DA CACAMBA DO RETRO DE NO MINIMO 50,3KN, COM PROFUNDIDADE 
DE ESCAVACAO DO RETRO MINIMA DE 4,70 METROS COM OU SEM BRACO EXTENSIVO, GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES SEM LIMITE DE HORAS, COM ASSISTENCIA TECNICA NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS COMPROVADA POR CNPJ E HOMOLOGADA PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, NO RAIO DE 
200KM DO MUNICIPIO DE PATROCINIO-MO.MOTOR A DIESEL DO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, 
DE NO MINIMO 04 CICINDROS, CABINE COM CERTIFICACAO ROPS E FOPS FECHADA COM AR 
CONDICIONADO, MOTOR DE NO MINIM004 CILINDROS TURBOALIMENTADO, POTENCIA LIQUIDA MINIMA 
DE 87 HP, CLASSIFICACAO DE BAIXA EMISSAO DE POLUENTES QUE ATENDA A REGULAMENTACAO DA 
CERTIFICACAO PROCONVE MAR-1 MINIMO TIER 3, TRANSMISSAO TIPO POWER SHUTTLE COM NO MINIMO 
04 MARCHASA FRENTE E 04 A RE, VELOCIDADE MAXIMA A FRENTE MINIMO DE 38KM/H, CACAMBA 
DIANTEIRA DE CAPACIDADE MINIMA DE 1,00 M3 COROADA, CACAMBA DO RETRO COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 0,26 M3 COROADA, FORCA DE ESCAVACAO DA CACAMBA DO RETRO DE NO MINIMO 50,3KN, 
COM PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO DO RETRO MINIMA DE 4,70 METROS COM OU SEM BRACO 
EXTENSIVO, CHASSI INTEIRICO EM PECA UNICA, TANQUE DE COMBUSTIVEL COM NO MINIM0160 
LITROS DE CAPACIDADE, PNEUS DIANTEIROS DE NO MINIMO 12,5/80 X 18 COM 10 LONAS, PNEUS 
TRASEIROS DE NO MINIMO 19,5 X24 COM 10 LONAS, SISTEMA ELETRICO DE 12VCOM ALTERNADOR DE 
NO MINIMO 120A, FREIOS DE SERVICO MULTIDISCO BANHADO A OLEO, FREIO DE ESTACIONAMENTO A 
DISCO NA SAIDA DA TRANSMISSAO COM ACIONAMENTO ELETRICO,SISTEMA DE BLOQUEIO DO 
DIFERENCIAI TRASEIRO, PESO OPERACIONAL DE NO MINIMO 6.570 KG, EQUIPADA COM SISTEMA DE 
MONITORAMENTO DO POSICIONAMENTO GEOGRAFICO E TELEMETRIA DAS FUNCOES VITAIS DO 
EQUIPAMENTO, COM TRANSMISSAO DE DADOS VIA SATELITE(EQUIPAMENTO TRANSMITE AS INFORMACOES 
MESMO EM AREA SEM COBERTURA DE CELULAR), SENDO QUE TAIS INFORMACOES DEVEM ESTAR 
DISPONIVEIS VIA INTERNET NO PORTAI DO FABRICANTE OU DO CONCESSIONARIO DA 
RETROESCAVADEIRA POR UM PERIODO MINIMO DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES SEM LIMITE DE HORAS, COM ASSISTENCIA TECNICA NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS COMPROVADA POR CNPJ E HOMOLOGADA PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, NO RAIO 
DE 200KM DO MUNICIPIO DE PATROCINIO -MG. 
MARCA/MODELO: NEW HOLLAND B110C 
VALOR UNITÁRIO : R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais). 

UM RETROESCAVADEIRA NOVA ZERO HORA A DIESEL MINIMO 4 CILINDROS POTENCIA MINIMA 87HP TRACAO 
4X4. DEMAIS ESPECIFICACOES NO TERMO DE REFERENCIA. RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, NOVA 
DE FABRICA, ZERO HORA, CAPINE COM CERTIFICACAO ROPS E FOPS FECHADA COM AR CONDICIONADO, 
MOTOR DE NO MINIM004 CILINDROS TURBOALIMENTADO, POTENCIA LIQUIDA MINIMA DE 87 HP, 
CLASSIFICACAO DE BAIXA EMISSAO DE POLUENTES QUE ATENDA A REGULAMENTACAO DA CERTIFICACAO 
PROCONVE MAR-1 MINIMO TIER 3, TRANSMISSAO TIPO POWER SHUTTLE COM NO MINIMO 04 MARCHASA 
FRENTE E 04 A RE, VELOCIDADE MAXIMA A FRENTE MINIMO DE 38KM/H, CACAMBA DIANTEIRA DE 
CAPACIDADE MINIMA DE 1,00 M3 COROADA, CACAMBA DO RETRO COM CAPACIDADE MINIMA DE 0,26 M3 
COROADA, FORCA DE ESCAVACAO DA CACAMBA DO RETRO DE NO MINIMO 50,3KN, COM PROFUNDIDADE 
DE ESCAVACAO DO RETRO MINIMA DE 4,70 METROS COM OU SEM BRACO EXTENSIVO, GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES SEM LIMITE DE HORAS, COM ASSISTENCIA TECNICA NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS COMPROVADA POR CNPJ E HOMOLOGADA PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, NO RAIO DE 
200KM DO MUNICIPIO DE PATROCINIO-MG.MOTOR A DIESEL DO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, 
DE NO MINIMO 04 CICINDROS, CABINE COM CERTIFICACAO ROPS E FOPS FECHADA COM AR 
CONDICIONADO, MOTOR DE NO MINIM004 CILINDROS TURBOALIMENTADO, POTENCIA LIQUIDA MINIMA 
DE 87 HP, CLASSIFICACAO DE BAIXA EMISSAO DE POLUENTES QUE ATENDA A REGULAMENTACAO DA 
CERTIFICACAO PROCONVE MAR-1 MINIMO TIER 3, TRANSMISSAO TIPO POWER SHUTTLE COM NO MINIMO 
04 MARCHASA FRENTE E 04 A RE, VELOCIDADE MAXIMA A FRENTE MINIMO DE 38K4/H, CACAMBA 
DIANTEIRA DE CAPACIDADE MINIMA DE 1,00 143 COROADA, CACAMBA DO RETRO COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 0,26 M3 COROADA, FORCA DE ESCAVACAO DA CACAMBA DO RETRO DE NO MINIMO 50,3KN, 
COM PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO DO RETRO MINIMA DE 4,70 METROS COM OU SEM BRACO 
EXTENSIVO, CHASSI INTEIRICO EM PECA UNICA, TANQUE DE COMBUSTIVEL COM NO MINIM0160 
LITROS DE CAPACIDADE, PNEUS DIANTEIROS DE NO MINIMO 12,5/80 X 18 COM 10 LONAS, PNEUS 
TRASEIROS DE NO MINIMO 19,5 X24 COM 10 LONAS, SISTEMA ELETRICO DE 12VCOM ALTERNADOR DE 
NO MINIMO 120A, FREIOS DE SERVICO MULTIDISCO BANHADO A OLEO, FREIO DE ESTACIONAMENTO A 
DISCO NA SAIDA DA TRANSMISSAO COM ACIONAMENTO ELETRICO,SISTEMA DE BLOQUEIO DO 
DIFERENCIAI TRASEIRO, PESO OPERACIONAL DE NO MINIMO 6.570 KG, EQUIPADA COM SISTEMA DE 
MONITORAMENTO DO POSICIONAMENTO GEOGRAFICO E TELEMETRIA DAS FUNCOES VITAIS DO 
EQUIPAMENTO, COM TRANSMISSAO DE DADOS VIA SATELITE(EQUIPAMENTO TRANSMITE AS INFORMACOES 
MESMO EM AREA SEM COBERTURA DE CELULAR), SENDO QUE TAIS INFORMACOES DEVEM ESTAR 
DISPONIVEIS VIA INTERNET NO PORTAL DO FABRICANTE OU DO CONCESSIONARIO DA 
RETROESCAVADEIRA POR UM PERIODO MINIMO DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES SEM LIMITE DE HORAS, COM ASSISTENCIA TECNICA NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS COMPROVADA POR CNPJ E HOMOLOGADA PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, NO RAIO 
DE 200KM DO MUNICIPIO DE PATROCINIO-MG. 
MARCA/MODELO: NEW HOLLAND H110C 
VALOR UNITÁRIO: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 

01 01 

02 01 
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51.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5i1  3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
à Contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

52. Forma de pagamento 

5.2.1 O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física 
otli eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, 
cm assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

si2 5. .2 A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento 
fi cal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN 
RFB N° 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1°, §1° do Decreto Municipal 
18.272/23 e Portaria SMFA n°11/2023 c/c §5°, artigo 2° da IN RFB N°1234. 

5.2.3 As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em 
al uma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição 
e pressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 10, §3° do Decreto 
Municipal 18.272/23 c/c artigo 4° da IN RFB N° 1234. 

I 

5.á. Condições de pagamento 
1 

5.3.1. O pagamento será realizado pela Gerência de Orçamento e Finanças ou 
equivalente do Órgão recebedor, em até 30 (trinta) dias contados da entrega e 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Órgão Recebedor. 

1 
5.3.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, 
modelo (se houver) e o quantitativo efetivamente entregue. 

1 
5.3.3. Deverão ser informados pelo fornecedor no corpo da Nota Fiscal/Fatura os 
seguintes dados: Número do processo, modalidade/número, lote(s), item(ns), 
número da Nota de Empenho, tributos e informações bancárias para fins de 
pagamento. 

1 
5.3.4. Havendo irregularidades na emissão da Nota Fiscal/Fatura o prazo para 
pagamento será contado a partir da sua reapresentação devidamente regularizada. 

I 
I 
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CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da Contratada, os preços iniciais 
serão reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC (índice 
nacional de preços consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

'vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
inovo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
'termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. Das obrigações da Contratada 

7.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
Com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

7.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
op autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
Oclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7 1Ã. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
o0 em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
vêrificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
erhpregados; 
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.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 	 ,z. 

	

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 	W-)  
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
cevidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
Orevidenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratantee não poderá 
clnerar o objeto do contrato; 

7.1.7Atender, no prazo máximo indicado pela Secretaria solicitante dias úteis, a 
convocação para retirada da(s) Nota(s) de Empenho. 

.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação 
ern cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.1.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier 
c usar ao Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto 
u terceiros a seu serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

ficalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

7 1.10. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, 
securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 
sobre seu pessoal necessário à execução deste contrato. 

7.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

7.1.12. 	Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 

7 1.13. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

1.14. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem 
execução deste contrato. 
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Das obrigações da Contratante 

7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado. 

7.2.2. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação e 
qualificações exigidas no edital, durante toda a execução do contrato, em 
Cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei n° 14.133/21. 

7.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela Contratada correspondente 
ao fornecimento do produto. 

7.2.4. Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do fornecimento. 

I 	- CLAUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

1 8.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em 
razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei 
n° 13.709/209/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

icumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual. 

I 8.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 
I suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar 
acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento 
não previstos. 

8.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, 
consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, 
tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

8.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base 
de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual. 

8.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha 
acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

8.5.1A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base 
de dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a 
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8.6. A Contratada fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias 
que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido 
acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da ocorrência de qualquer uma das 
hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas nas 
hipóteses legalmente previstas. 

8.6.1. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, 
dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 
execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

8.6.1.1. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver 
conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar seu 
tratamento. 

8.7. A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de 
vazamento, perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de 
dados. 

8.7.1. A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções que 
possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de 
dados. 

8.7.2. A Contratada que descumprir nos termos da Lei n° 13.709/2018 suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do 
objeto descrito no presente instrumento contratual fica obrigado a assumir total 
responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo 
sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

8.8. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com 
Contratante para os assuntos pertinentes à Lei n° 13.709/2018 suas alterações e 
regulamentações posteriores. 

8.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na 
presente cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a 
Contratada e a Contratante, bem como, entre a Contratada e os seus 
colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena 
das sanções previstas na Lei n° 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 
posteriores, salvo decisão judicial contrária. 
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O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusiãa 	o o 

	

Á., 	 sujeitará a Contratada a processo administrativo para apuração de responsabilida 	õ(Y{• (3- 
e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais.  

9. CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA— INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

O não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 
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. Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima deságass-55,2L. i 	1 
as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave 

d) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida à Contratada que entregar o objeto contratual em desacordo 
com as especificações, condições e qualidade contratadas ou com 
irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a 
que se destina; 

(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência 
ao licitante ou contratada que retardar o procedimento de contratação, 
descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, tais como: 

I — propor recursos manifestamente protelatórios em sede de 
contratação direta; 

II — deixar de providenciar o cadastramento da empresa 
vencedora da licitação ou da contratação direta junto ao 
Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo 
concedido, salvo por motivo justificado e aceito pela 
administração; 

III — deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos 
previstas em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz; 
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XV — não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo 
dos prepostos, nem informar à gestão e à fiscalização do 
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V — deixar de complementar o valor da garantia recolhida após 
solicitação do Contratante; 

VI — não devolver os valores pagos indevidamente pelo 
Contratante; 

VII — não manter, durante a execução do contrato, todas as 
condições exigidas para a habilitação, em caso de licitação, ou 
para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, 
quaisquer outras obrigações; 

VIII — deixar de regularizar, no prazo definido pela 
administração, os documentos exigidos pela legislação para 
fins de liquidação e pagamento da despesa; 

IX — manter funcionário sem qualificação para a execução do 
objeto; 

X — utilizar as dependências do Contratante para fins diversos 
do objeto do contrato; 

XI — deixar de substituir empregado cujo comportamento for 
incompatível com o interesse público, em especial quando 
solicitado pela administração; 

XII — deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-
transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, 
bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

XIII — deixar de apresentar, quando solicitado, documentação 
fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 

XIV — deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo 
concedido na hipótese de a Contratada enquadrar-se como 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, 
nos termos da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 



contrato, no prazo de dois dias, a alteração 
sobretudo quando este ato frustrar a regular 
instauração de processo sancionador; 

\\\• 	''. u.o_cs  
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XVI — subcontratar o objeto ou a execução de serviços em 
percentual superior ao permitido no contrato, ou de forma que 
configure inexistência de condições reais de prestação do 
serviço ou fornecimento do bem. 

e) O atraso superior ao requisitado pela secretaria solicitante, ou a 
manutenção da irregularidade, autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

19.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado aoContratante. 

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 
curnulativamente com a multa 

10.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente 

10.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.$. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
proCedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidOneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.7.', A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que Utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ílícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
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o, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendtios 
k aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridic 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Cadastro de 
Fornecedores do Município - SUCAF. 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
'\ para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 62 do Decreto 
\municipal n° 18.096, de 2022. 

OLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei n° 14.111/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
'\ empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
\ contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

11.. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

, , II  
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. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimentoc,,to 
esequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçãi, 
or meio de termo indenizatório, obedecidas as condicionantes legais. 

1.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que aContratada mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
àfinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

-o 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
02 .01.09.01.20. 606.0004. 00.1038.4.4.90. 52 .230017000000000 - Máquinas 

e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis, Decretos 
municipais n° 18.096/2022, n° 17.813/2022 e n° 18.324/2023, e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 

14.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, 
que implique custos adicionais, ou alteração conceituai dos projetos. 

Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. 

Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto 
contratualmente. 

Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente 
pelo titular da Secretaria ou da Entidade em cuja dotação orçamentária 
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a despesa ocorrerá, em processo próprio, com a justificativa  
imprescindibilidade da alteração contratual para se atingir o interesse \-1)--) 
público. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei n°14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1 O foro da justiça estadual na comarca do Município de Patrocínio é o 
competente para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da 
Lei n°14.133/21. 

Patrocínio, 14 de agosto de 2024. 

DEI RO MOREIRA 	Assinado de forma digital por DEIRO 
MOREIRA MARRA:49132059604 

MARRA:49132059604 Dados: 2024.08.19 08:38:08 -0300' 

Prefeitura Municipal de Patrocínio 
CONTRATANTE 

CLEMENTE DE FARIAPIT,Ii 
JUNIOR:01423026608 

PIN DARO LUIZ DPER'IL 
SOUSA:3846216812';̀'' 

600 

Bamaq S/A Bandeirantes Máquinas e Equipamentos 
CONTRATADA 

LOCA DE 	Assinado de forma 

TESTEMUNHAS: FATIMA
digital por LUCIA DE 
FATIMA 

LACERDA-8758 LACE00A87589303615 
Dados, 20240819 

1 	 9303615 	09:32D0-0300 	 2° 

Documento assinado digitalmente 

mbv HEITOR OLIVEIRALOPESX1MER 
allto 	Data: 19/08/2024 0925:96-0300 

verifique em https:jivofidarattgov.br 

     

LUCIA DE FATIMA LACERDA 	 HEITOR OLIVEIRA LOPES XAVIER 
CPF: 875.893.036-15 	 CPF: 022.951.586-05 
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N° AF/CI 

0120677 
- MODALIDADE 

Pregão 48/2024 

ORGÃC: 	02 EXECUTIVO 
ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCINIO 
UNIDADE: 09 SECRET.MUNIC.DE  OBRAS PÚBLICAS 
SUBUN1DADE: 01 SECRET.MUNIC.DE  OBRAS E SERV.URBANOS 
FUNÇÃ : 	20 AGRICULTURA 

CRE OR 

DATA IOEMPENHC 

1210:12024 

INSTITUCIONAL FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

TIPO 

Global 

SUBFUNÇÃO: 606 
PROGRAIV1A: 0004 
PRORATIV 1.038 
ELEMENTO: 4.4.90.52.23.00 
FONTE REC: 1700 
CENTRO DE CUSTO: 1 

EXTENSÃO RURAL 
MAIS DESENVOLVIMENTO RURAL 
PATRULHA MECANIZADA 
Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congên 
CENTRAL 

Prefeitura Municipal de Patrocínio 
Praça Olímpio Garcia Brandão 1452 - Patrocínio/MG 

Cep: 38.740-000 - Telefone: (34)38391800 
CNPJ: 18.468.033/0001-26 

N•41C 

N° 	
s'e 	  

NOTA DE EMPENHO 
D 

t U.5(1 	0013185 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 N° DA FICHA 

020109012060600040010384490522300170000000C (607/1  
OBJET• DA DESPESA 

MAQUNAS EQU1P AGRICOLAR RODOVIARIOS 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

EM ATÉ 30 DIAS EXERCÍCIO: 2024 

RAZÃO 
BAMAQ 

SOCIAL: 

SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CÓDIGO: 

001344 
CNPJ/CPF: 

18.209.965/0001-54 _ 

ROD. 
ENDEREÇO: 

'ERNÃO DIAS, 2111 BR 381 
BAIRRO: 
BANDEIRANTES 

CEP: 

32.240-000 
CIDAJE: 
CONTAGEM 

- UF: 
MG 

TELEFONE: 
(31) 3369-1000 

FAX: 

(31) 3369-1090 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ISENTO 

Autorizamos 

Ordenadora: 

o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços obedecidas as condições e especificações constantes desta nota de empenho. 

Documento assinado digitalmente por: 	999.361.866-72 

Assinatura:FAmo DOS REIS FERREIRA 

ESP CIFICA sÃO DOS MATERIAIS OU SERVI OS 

ITEM QTDE UN D/R DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

% 
DESC 

% 
1MP. 

VALOR 

TOTAL 

1 1 UN D RETROESCAVADEIRA NOVA ZERO HORA A DIESEL - NI - 450.000,0000 O O 450.000,00 
MINIMO 4 CILINDROS POTENCIA MINIMA 87HP 
TRACAO 4X4. DEMAIS ESPECIFICACOES NO TERMO 
DE REFERENCIA. 

VALOR DOS PRODUTOS: DESCONTOS: IMPOSTOS: FRETE: GUIA ORÇAMENTARIA: GUIA EXTRA: TOTAL GERAL: 
450.000,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00 

HIST RICO DO EMPENHO 

Responsável Nome do responsável: 

},.Documento de identidade: 

AGÊNCIA: BA O: N° CONTA: NP CHEQUE: TESOUREIRA: 

I RECURSO ID5513 AQUISICAO DE RETROESCAVADE1RAS NOVAS, ZERO HORA, A DIESEL, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE 
"ATDOCINIO, CONFORME CONVENIOS FIRMADOS COM A SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO - SEAPLA, 
.20NVENIO DE SAIDA N 1231000496/2024/SEAPA , SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

DATA 
D MONS I RATIVO D DO 	ÇA0 E (...IONTAB 

Contador: 

12/08/2024 
CONTABILIZAÇÃO. INICIAL OU SALDO: 

901.000,00 

EMPENHADO: 	 SALDO DISPONÍVEL: 	
OSE GERALDO FERNANDES PERES DE SOUZA 

450.000,00 	 451.000,00 

exectição 
A liquidação da despesa a que se refere a presente nota de empenho, foi procedida com base no documento apresentado, onde demonstra a entrega do material ou 

do serviço. 

Data: 	/ 	/ 	Cargo: 	 Assinatura: 
_... 	... 	 , 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Face liquidação processada autorizo o pagamento ao favorecido, atendidas as 
fo 	alidades legais. 

D : 	/ / 	 

Recebi(emos) o valor total da presente nota de empenho que dou plena, geral e 

irrevogável quitação à Prefeitura Municipal de Patrocínio. 

Data: 	/ 	/ 	 
Responsável 

Pá na 



Responsável 
Dat 	/ 	/ 	 

Nome do responsável: Responsável 

Documento de identidade: 

DATA CONTABILIZAÇÃO: 

12/08{2024  

EMPENHADO 	 SALDO DISPONÍVEL: 

450.000,00 	 1.000,00 

Contador: 
OSE GERALDO FERNANDES PERES DE SOUZ 

LtE;MONS 
INICIAL OU SALDO: 

451.000,00 

A liqui ação da despesa a que se refere a presente nota de empenho, foi procedida com base no documento apresentado, onde demonstra a entrega do material ou 
execuç o do serviço. 

ata: / / 	Cargo: 	 Assinatura: 	  

Face a iquidação processada autorizo o pagamento ao favorecido, atendidas as 

formalidades legais. 

VRecebi(emos) o valor total da presente nota de empenho que dou plena, geral e 
irrevogável quitação à Prefeitura Municipal de Patrocínio. 

Data: 	/ 	/ 	 

: 
1 
i 
i 
I 

,- \-1 	-,o 
Prefeitura Municipal de Patrocínio 	,s- 	o_ 

.6' No Flã 
. 	- Praça Olímpio Garcia Brandão 1452 - Patrocínio/MG 	P--- 

iii  
Cep: 38.740-000 - Telefone: (34)38391800 	

k 	

0  

CNPJ: 18.468.033/0001-26 	 vd 	)k 5 
`) 

 NOTA DE EMPENHO 

0013186 

- 

o 
DATA DO EMPENHC 

12/08/2024 

TIPO 

Global _ Pregão 48/2024 

MODALIDADE .---"Afà N° AF/CI 

0120678 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENT 	\.\ 

020109012060600040010384490522300170000000(  

N° DA FICHA 

(607/1 
OBJETO DA 

[ MAQUINAS EQUIP 
DESPESA 

AGRICOLAR RODO VIARIOS 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

EM ATÉ 30 DIAS EXERCÍCIO: 2024 

INSTITU IONAL FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
ORGÃO: 02 EXECUTIVO SUBFUNÇÃO: 606 EXTENSÃO RURAL 
ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCINIO PROGRAMA: 0004 MAIS DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 09 SECRET.MUNIC.DE  OBRAS PÚBLICAS PRORATIV 	1.038 PATRULHA MECANIZADA 
SUBUNIDAD : 01 SECRET.MUNIC.DE  OBRAS E SERV.URBANOS ELEMENTO-  4490 52 23 00 Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários 
FUNÇÃO: 20 AGRICULTURA FONTE REC: 	1700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congên 

CENTRO DE CUSTO: 	I CENTRAL 
CRZDO 
RAZ40 S 
BA AQ 

IAL: 
A BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CÓDIGO: 
001344 

CNPJ/CPF: 
18.209.965/0001-54 _ 

ENDEREÇ : BAIRRO: CEP: 
ROD. FER14O DIAS, 2111 BR 381 BANDEIRANTES _ 32.240-000 
CIDADE: UF: TELEFONE: FAX: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
CONTAGE MG (31) 3369-1000 (31) 3369-1090 ISENTO 

Autoriza s o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços obedecidas as condições e especificações constantes desta nota de empenho. 
Documento assinado digitalmente por: 	999.361.866-72 

Ordena ora: 	 Assinatura:FAnio DOS REIS FERREIRA 
‘ .. 

ESPECI ICA ÃO DOS MATERIAIS OU SERVI OS 

ITEM Q iirE UN D/R DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

% 
DESC 

% 
IMP. 

VALOR 
TOTAL 

UN D RETROESCAVADEIRA NOVA ZERO HORA A DIESEL - NI - 450.000,0000 O O 450.000,00 
MINIMO 4 CILINDROS POTENCIA MINIMA 87HP 
TRACAO 4X4. DEMAIS ESPECIFICACOES NO TERMO 
DE REFERENCIA. 

I 

VALOR IK)S PRODUTOS: DESCONTOS: IMPOSTOS: FRETE: GUIA ORÇAMENTARIA: GUIA EXTRA: TOTAL GERAL: 
450.000,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00 

HIST RICO DO EMPENHO 
rRECUR O ID5513 AQUISICAO DE RETROESCAVADEIRAS NOVAS, ZERO HORA, A DIESEL, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE 

TRO INIO, CONFORME CONVENIOS FIRMADOS COM A SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO - 
EAPL CONVENIO DE SAIDA N231000643/2024/SEAPA. , SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

OUTkAS INFORMA OES 

BANCO: AGENCIA: N° CONTA: N° CHEQUE: TESOUREIRA: 	
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N° DO ~CESSO 

0000082 / 2024 
o 

DATA DA E ssitc 
12/08/2024 
CONDIÇÃO E PAGAMENTO: 

EM ATÉ 3 DIAS 

FORNEC DOR: 
RAZÃO SO 

BAMA 
ENDEREÇO 
ROD. FERN ODIAS, 2111 BR 381 

CIDADE: 

CONTA EM 

1 

ALMOXARIFADO DE OBRAS ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS: 

Este documento foi assinado digitalmente. 
Para 
veja o 

verificar 
arquivo 

a assinatura do documento, 
A-0120677-0-2024-01.pdf. 

se 
Documento assinado digitalmente por: 

FABIO DOS REIS FERREIRA 
999.361.866-72 

ASSINATURA 

\NC° FIP: 41:)VNA  AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

O 	DE MATERIAIS 

StG 	0120677 
DATA DE INICIC 	DATA DE TÉRMINC 

12/08/2024 	08/08/2025 

EXERCÍCIO:  20241 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 -N° DO EMPENHO 

02010901206060004001038449052230017000000000 13185 

MODALIDADE 

Pregão 48/2024 

UF: 

MG 
TELEFONE: 

(31) 3369-1000 
FAX: 

(31) 3369-1090 

BAIRRO: 

_ BANDEIRANTES 

CÓDIGO: 

001344 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ISENTO 

CNPJ/CPF: 

18.209.965/0001-54 
CEP: 

32.240-000 

Prefeitura Municipal de Patrocínio 
Praça Olímpio Garcia Brandão 1452 - Patrocínio/MG 

Cep: 38.740-000 - Telefone: (34)38391800 

CNPJ: 18.468.033/0001-26 

- TIPO 

Global 

IAL: 

SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CODIGO CENTRO DE CUSTO: 
CENTRAL 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO MARCA REQ SOL 
VALOR 

UNITÁRIO 
% 

DESC 
% 

IMP 
VALOR 
TOTAL 

0001 1 UN RETROESCAVADEIRA NOVA ZERO HORA A DIESEL 
MINIMO 4 CILINDROS POTENCIA MINIMA 87HP 
TRACAO 4X4. DEMAIS ESPECIFICACOES NO TERMO 
DE REFERENCIA. 

- NI - 0228005 0144842 450.000,0000 0,00 0,00 R$450.000,00 

VALOR DOS PRODUTOS: TOTAL DO FRETE: TOTAL DOS IMPOSTOS: ,TOTAL GERAL: 

450.000,0000 0,00 0,00 R$450.000,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES: 
(OBJETO: 

RECURSO ID5513AQUISICAO DE RETROESCAVADEIRAS NOVAS, ZERO HORA, A DIESEL, PARAATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE 
PATROCINIO, CONFORME CONVENIOS FIRMADOS COM A SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO - 
SEAPLA, CONVENIO DE SAIDA N 1231000496/2024/SEAPA , SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.  



CODIGO: s' CENTRO DE CUSTO: 
CENTRAL 

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS: ALMOXARIFADO DE OBRAS 

CNPJ/CPF: 

18.209.965/0001-54 

N°  DO EMPENHO 

13186 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02010901206060004001038449052230017000000000 

1Cif3)44  

Prefeitura Municipal de Patrocínio 
Praça Olímpio Garcia Brandão 1452 - Patrocínio/MG 

Cep: 38.740-000 - Telefone: (34)38391800 

CNPI: 18.468.033/0001-26 

MODALIDADE 

Pregão 48/2024 

-J\UTORIZAÇÁO DE FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS O 

O 0120678 
0-) 	 

• DATA DE INICIC 	DATA DE TÉRMINC 

12/08/2024 	08/08/2025 

EXERCÍCIO: 2024 IÇÃO DE PAGAMENTO: 

DA EM1SSÃC 

8/2024 
DAT 

C 

12/

ON 

 

EM TÉ 30 DIAS 

FO 

N° DO PROCESSO TIPO 

0000082 / 2024 Global 

ECEDOR:  
AO SOCIAL: 

AO SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CÓDIGO: 

001344 
BRECO: 
. FERNÃO DIAS, 2111 BR 381 

BAIRRO: 

BANDEIRANTES 
CEP: 

32.240-000 
CIDADE: 

CONTAGEM 
TELEFONE: 

(31) 3369-1000 
FAX: 

,(31) 3369-1090 _ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ISENTO 
LTF: 

MG 

Página 1 de 1 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO MARCA REQ SOL 
VALOR 

UNITÁRIO 

% 
DESC 

% 
1MP 

VALOR 
TOTAL 

0001 1 UN RETROESCAVADEIRA NOVA ZERO HORA A DIESEL 
MINIMO 4 CILINDROS POTENCIA MINIMA 87HP 
TRACAO 4X4. DEMAIS ESPECIFICACOES NO TERMO 
DE REFERENCIA. 

- NI - 0228006 0144843 450.000,0000 000 000 R$450.000,00 

VALOR DOS PRODUTOS: TOTAL DO FRETE: TOTAL DOS IMPOSTOS: TOTAI GE : 
450.000,0000 0,00 0,00 RS450.000,00 

OU1tRAS INFORMAÇÕES: 
'OBJE O: 

REC1IRSO ID5513 AQUISICAO DE RETROESCAVADEIRAS NOVAS, ZERO HORA, A DIESEL, PARAATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE 
PAT 	CINIO, CONFORME CONVENIOS FIRMADOS COM A SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO - 

,SEA LA,CONVENIO DE SAIDA N231000643/2024/SEAPA. , SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.  

tHISTORICO: 

	A 	 ASSINATURA 

Documento assinado digitalmente por: 

FABIO DOS REIS FERREIRA 

999.361.866-72 

ste documento foi assinado digitalmente. 
ara verificar a assinatura do documento, 
eja o arquivo A-0120678-0-2024-01.pdf. 



N° Fls. 

TERÇA-FEIRA, 20 DE AGOSTO DE 2024-15 DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS MINEIROS 

Crapálino da a 011:0 Ma. lithlrigmás nem Sturdespro de 16,0000po 
• donforme espeaficatães ásracierishasn'amstantes no Edital 

Anexos. Ftunaim.toJesproposus po,Sncio ci'etn3nico:.4 
'st.% borasdo dia 21,82024 as 001Eravdo dia 049-9912024.0bartura 

Dias propostas por moo fielninicty ttts -09111.15nsindin 04,002024 

.td.álo de Disputa Aberro. O Edital ra integra assantra•se distási• 
25 1 	2024 

dos interessados no sita musamedrinepolisntg.gov  br e (16461: 
6,1 

Da 	hentr -COPOS 175.000.0111 pol -MIO De "'33 
Mo Dlotone (03.4)3355.2909,un 3395 2002. /MU DM' II I, 

álgoato•de,2094:~9...dmetiliDEM srewrisino 0112NICIPAL 
-,orurn"bfuawlços 01.111L1000 PRANSIX3RT E 

4 mu -19 19799.81 , 1 

MINA GERAIS 
064066 05 denaáo hipm e 000 (11.0)(0wWIlClIl0dl0;l0l.  
spartiopeba.mg.gov  lar Informatdam amo dolçIdOne 

1 	2. no horário de 13:0,1 as 17;00 heras e Oravas 	emad 
opebanaggpurnafiehamg.goslm Parannebadoldi 19 do 

(1 40027.1. moldo Cosia tateio - 1611110110 04100109(41 
24,20 -19 1979761 - 1 

Passa Quatro 

Prefeitura Municipal 

.r. 	D.F.110910I.OGAÇÃO E ATA DE REGISTRO 
D PREÇOS -.PREGÃO ELETRONICO N019,1024, 

Objeto omecitnemo Evumnal E Modelado Da Materiais 11141.0,11. 
006. 	41041470; 1210812024. Empas cretraladr. Ara 6' 053.2024: 
Hicholel 	Dein E Serviços 1.991a.CNP5: 33.702 32010001/14. Valer 
RS 42.0 D. Empresa oanwahuld Ata n9  100412024. Délhi Maris 
Cmino - I - ME. CNIM. 11.109 08310001•79. Valor' lOS 1,475,00.. 
Fm 11 marlratadn: 	n" 09512024' Pobasin PlasDead 61.934641106 
Uda. 	41.664.97110I01-92. Ahlor RS 27 321.40 Empresa con- 
tratada: (247 (0462024; 010pi 16004 .931004,, de Matai:ti,. de Como1. 

IMOD v 	12.019'n25. Dotações vigentes do omammlo. FR.-Dist 
Dopar Gonçalves .. Pra:DD Municipal 

3 em .13 19793.51 1 

'X RATO DE 110S101.00AÇA0 MATA DE REGISTRO 
D PREÇOS- PREGÃO ELETRÔNICO 2: 0242024. 

Objeto: .ornairnento Eventual EP...dado DeArrefattm De Concreto. 
1106e1t íre. /10102024. Empresa 1011e1646: Ma n9  097:2024: 
Balug Indúvia Corno-cio de Arretares tdePalieds 0,90 ecourdlo 
1.14260 COPO: 07 964.67710001-17 Valor R5 134.050,00. 
129381 24 ate 12'09.2025. Doinhes viam," do ersamaito Ilermque 
Dogue Gonçalves 09100110 6100101011 

2011,11 (074150.) 

1116470 06 IRIDOLOGAÇÃO E TERMO 
DE 609TR11-0 -ADESÃO 169001121123. 

Ohje Conlratacão De Empresa E-amuá/didacta Ma Predattio De Servi- 
ços: 	~dane AlanuttaDão PretMilVar1 Conetiva Em Csmtrais 
Talclite o (PABX). Itanotigaçâo: 29.0712024. Empresa conlraladv 
Central e 171,2024: Niaodo Telxonmnica~ e Conmmio E110,1, 
CORE 5.295.172:001-95. 1000i0:12.1 81.804,1.91. Vigèneitt. 2M07.2024 
até 28:1 ,"2025. Dotações vigentes do ornamento. 1-leauháld Neguehs 
Ctondal 	PrefeiM Shmicival 

2001 131979368- E 

Passos 

Prefeitura Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO NW9/20.24 
PRES( ADN1. SM 207,2024-- Realizará 10l000a590 de siamesa PI. 

05-000 

	

	013.114 (44,041. de sevios de hvacão mmipernentos, 
$0 9762 mit/anão de eventos, na modalidade de Pregão Lle, 
paio Sistema do Registro de Preço., tha tio- SIENOR PliEÇO 

I 	'hl. Abolaria da Saha, dia 0910912024 sts 126 Local. masa 
lici 	talvantr. Passos. (Ode $40160 002021.0.16016446006  
0115 	efeito Municipal. 

2 an -19 197961.7 1 

PREGÃO ELETRONICON9061.2024 
191  21102024-- 1(e1l10148 aontraucazt de =Dom Parst 

40 00(314001 de arbitragem 40 (9(10,-! de sada, os modali-
dade Pregão netrenico. pelo Sist., de Registro de 11,Nu. 40 (104 
MEN( R PREÇO GLOBAL. Abo-uns dl Smsão dia 05307202441 
011100 01. Laxai: smodiditardigitaidonthr. Patsos. 19 de agasto de 
2024, 920n0e de Paulo Campei< .• Secretaria Municipal d< Esperte, 
[em .100140010. 

an 	97.9.96 

PREGÃO ELETRÔNICO N.063/2024 
PR 	.4034. 08 21812024 6110,200 Contrataçâo de 01046011 (002 

44011.  ledo fodansolo e 1001100100 0$52 Guarda Civil Municipal, na 
oDdal dVd9d9  491610 EM. m1008(.93 de 0,00,60dd Dee.. do 
1331 1, 016(30 PREÇO POR LO1E. Abertura dá Sessão dia 5.0109:3124 

41(11 30110fl. Local• ovavlicitardigitaLeandst Passos. 19 de agosto 
00 

	

	. Adindo Aparecido do Nasameam Secterárin Municipal de 
-a PUbliea e Defesa Social. 

1016 -19 1979690 • 1 

4(05 	
PREGÃO ELETRÔNICO 9706250624

. A009. Stv 21412024.- Realinstr Mura e eventual DolisDáo de 
squadmples Ocntplas para animais do Programa Animal Comi, 
. na modalidade de Pregaht Eletrônico pelo Sittana de RegisVa 

de 	do tapo MENOR PREÇO 000 1161,01. Aberhira dá Sessão 
dia 	2024 is 12h. Local, ummlichardigitalhorruhr. Passos, 19 de 
• 402024.0.16.44ão Domingos da Silva - Smretário 

biente. Agropecuária e Abastecimento 
0011 .10 1909635 . 1 

Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE 

PREGÃO EI.ETRONICO 02812024 
, Autônomo de Agin o 1664100 110 Pashmtbáli Pad 101.11-

041 1'0004066   modahdatle Pmgão Eletnintom ornes do Sistema de 
0091. .44 ProVo. lipo Menor New pür Item, aâo ottion Ragist 
35, 8 remo ,[airado OboOooa010Ilool aquisição ate irintatata de 
100' II, higieme limpem, berft cano equipannattos de limpo. orn 
Dual para atendo demanda tx-linanda pana o consumo at,  00330 01 
021 	0104001. abrangendo na divos,. setores SAAE Sm,iço 
5,002 04006 do Agua e Esgoto do PastevAID Recebi:nado dos DopeI,  
las. 	as 09:00 borm da. 032092024. Abulam das petlaostas. 09.00 

84 02,93:2024. Ludal:Datarerrna 00 licitates AMAI LICITA: 
Impa hmmlicita arg.br Eselanximatom Dita:tonava pela plataforma 
dolO,  095es, httpw9amin110itamg.00.Telethne do Setor de I icitahNds: 

5) 320,4254. 0-01111: beiratmddtsaacpassos.conalsr. PatmosMIG, 15 
ode W24 (456114, Pereira Santos - Oireler do SAAR. 

106-IS 1979854 .1 

Patrocínio 

Prefeitura Municipal 

60(00 00 flOSIOLOCAÇÃO E EXTRATO DO 
CONTRATO PROCESSO PP: 82.2024. 

Modalidade: Pregão I10 1,40,0 0" 48/2024 Teimo de adjudhartão, 

vadeias nova; átn, hora, a 10001Lralo $3000?. 81,00,48do 000, 
p 00  

de Estado de ~imito, P.:cuida c Abastoárnado SEAPA. Coo, 
04010 de Satda 	12310004902112400EAPA e Convértio ele Salda 

para regisma de prema41 s 2 .2024 de (IMOLA . Comárcin Incamunt. 
crpal do Planalto de Atas:h COPO 45.190 7321,001,050 0,I100R0001EO 
de Preços ria 5 td2024. Adjudico, lwieoIo,00,oOi!Ooo procedinscrito 
Ia Licita...Mo n" 02,10242 Pavor da empem: BASIAQ 0"A 0171l101. 
PASTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, man COPO  sob o 01  
19.209.965.0001-54, no valor global de 15 900.000.101 (0059100101 
nid «Dis), neS SaMOS e 00ndiáthes julgansoto efetuado pela Comia-
;do penrian.mts 051 Lieiladhms 004. Dereiturs, para ME adindidatho 
0011 101701011* produu 10010 jusidicos Dg°, efeitos. Pahoelniodallt, 
40 agosto* 2024. 

Prormáto o'. 9212024. Modalidade: 09e01.0 RP Edital 317 46,2024. 
Extraio do Contado °tetas,: AquisiDie do Dou remoesuntadeins 
00061, 11(0 hora, a 41106. 4602 armila datoodn do Immicipin de 
Patrocinie. rentrxmc derivámos finuados com a Secretaria de Itsude de 
Agractallara.Petuária Abastecnareme - SOAVA, Consdnin Saar: n9  
12310004951202401E00PA e Candiais, de Salda n'123100004312024' 
SEMPA. teta-eme adesko no ptmd0 el.aroVtieo 	Pre- 
ços 	24/2024 	005,601.0 Contorcia Intámtamicipa: 	Danalto 
AI Aramá. CNP., 19.493.7320001-Th :SE de Registo de Pomos 
n" 502024. Partes-  Prefeitura Municipal de hatocrido 0101(1460011 
31000000 	BANDURANTES SIAQ/INAS E EQUIPAMEN- 
TOS. com  CNP, sob e n9  18.209.90510001-54. 	uler gleba/ 41 =0 
9991.000,00 Droveoentos mil mais). Praáo dl en0e42930 09,020 01111. 
andamo do couliato:12tdoze9nluVeS.0211; 0 de agOsto 402024 1)0096 
Morada Marra . Pmfoiro Municipal. 

O era 191900123. 1 

Peçanha 

Prefeitura Municipal 

AVISO oF, LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO 2002024- PL 8812024 

09.01stm da Pavio para futura e csmatual rerplitht20 de DOM 
riais 01 inlormática. Doa Ateritim 300l9.2024 as 08b30mint 

pr2000.e055.61 	asmampecanim raggosiv. Informe- 
" pecanbadhárnail áttni Tel.. 133) 3411-2592 -P.E,  ( amos 

2cm .16 1979516. 1 

Pedra Azul 

Prefeitura Municipal 

.1,0,190 01, LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO,  02.11102024 

PROCESSO LICITATÓRIO N9.04912024 s REDtmrtto DE PREÇOS 
- A Defeitura de Pedra Azul - MO. rorna-de público que esiará 001(1. 
02000 o iscelsimen.o das . POSE..I 	. :ço: 02610 .5,1610 
TAÇÃO DE HABILITAÇÃO exclusivamente no FORMATO IMF- 
'IROMICO Oravas do sita s.vv. 	cornkr do dia 209981024 
n 3008,202.1 ate ás 010:00 min e ás 146.30 min do dia 3000812024, 
00)110010l490100  dO 4691(600 de meto, °Nascendo o REGISTRO 
DE 06.E006 OBIEDVANDO A CONTRA-DIÇÃO 04t117000 
E.2.1PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPIMAGEM 
na sede do munieipio d.< Pedra 40111 • MO. O edital Dant as informa-
mNes 9mph:incutam, estàodismenlvais 60 1111 ossavliehardigVálamm 

whampedradrulmg.gosbr OU NO SETOR DE LICITAÇOES NO 
PR1710I0:100 da Prefeitura 0901.01 Palra Azei -MG. 

Puha indMIG 19,062024 
Ricardo Lucas Malot Costa 

Agente de CoutrarastleálhogDoo 
4 mo -19 (016041.! 

Pedras de Maria 
da Cruz 

Prefeitura Municipal 

P612000 ELETRÔNICO 970012024 
Public:soa de Edital. 00,01,10,, ('0(121 41 Maria da C512.900. 

001(0 Mádida Doce.. Lieitaterie n' calâal Pregão Uetrônice 
02,2024. Objeto. Registo de News dou futura c evealtual adoisi Mio 
de 40000015 alintentiaos 0600019. Aboluta da sess.,. pública no dia 

3622-41410 sita. momporlaldmarupiasoulthea, can.01 10 (0.01011: lici. 
10011015 0001121001010,0d200001( gov br. 

2 em .19 197992.8 - 1 

Pedrinópolis 

Prefeitura Municipal 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N90082024 
Temos,  público a realização do Practsso Lica:á/ide 0  047,312411. 
modalidade Concortência Eletrônica 474,2002020, 0010 ,100(0 troa 
107 eentratação 00 anmsva especializada, incluindo n fornevimado 
48 512108,0 00,00 do obra, par0 aMvução das atm'. de 08)00,00,6 
117100,011040 00 10cilitia 1101. 	10101i4000 	A9011,41, Oaadd° 

PREGÃO ELETRÔNICO 29. 0152024 
Eánn-se ',afico á realização do PonceDo Lieitadtrio n9  044...:312.4 

oderdade Pregão EletrOniat 0.0152524. cujo objeto trata de dont:a. 
umãode empresa espmializsda, incluindo° fornaimente rnálaial 
rnão de ohm para prestação de 5005004400(00ão& porthes 125100, 
brados do Canil Municipal de Pedvintipolia-MG, pua atomler o Dome-
nio 099330392, trantdaincia especial, 47 indicação" 91090. nádo plmo 
SIOCON-  935224, udittame especificayslás earaálsvidicas constan-
Ids do Tomo de Ihtfcránáia Miem 100,10 4.41(11 Recabiroario da, 
papadas Nd meio eletránnov A partir das 081xtras dl dia 21.0812024 
às 010 bolos do dis 010012024. Abemos das Depostas For  meie ele. 
tônico: As 092t05mM do dia 0291902024. Inicio da Stásio 40 00,970 
de 000500 ,9, 129605646 do dia 0720912024. Medo de Disputa:Aberto. 
O €0010 01 integra eneorara-se disposição dos intavárálos no sie 
monspdárinopolis.mg.govhr e hltpdámaásdicitaneldem.lx e .1010 00 
Rua Mall0e.1 0...-vaino 447 - Sala 05 - Baino Centro -CEP 39. 172.000 
- PsdrinopeliáM10.1-kmais infonna/des pereleforie {03413335.2001 
ou 3355.2002. Pdhindpolis 19 de Agosm de 2029. 1.30150.9 12111,-
0012. SECRETARIO SR Má:IP:XL 01, 001,000, SERVIÇOS PI:MU-
COS O TRANSPORTE 

'0949 878 

PREGÃO EI.ETRONICO Ns 0172024 
Torna•st públioo realizottio do Processo licitimario ná 24102024,0 
mal/ilida& Pregtto Eletrônico u"017.2024. 0190101014 vala de mm10,-
10510 de empresa especialitoda, incluindo o fmnecimado 00 10,64,1 
1010(0' dá ohm PE6  6601312,1e.111*,. do peredoltübedod,,..n.o 
de genDão de omda do Municipio de Paldra9po110,1,I0. pais Mandar 
o dmvánio ná 927040r. Transleráncia 03041,30. 0' indicação: 68175, 

do plano 11000N: 910652 e o ddro.Daio rd 92779» hansfortm- 

theme estDedicaMtes coacErislicas conslantes do temo de DIStiamta 
-10,000;no Edital. Rmebitnento det, propostas por meie eletninico, 
A Datil-das 00 horas do dia 21100,2024 1,14 horáa 40 41, 0310102024. 
Ahedura das pamos(as tEr indo 11e0010107 A, 1.41035600 do dia 
o 'V/ 	assa 	Di p do 	1 - 	5 
dia 03109,3724. Modo dd Disputa'. tkIterte. O Edital na integra endon- 

- 	disposição dos interessados no site vassmpedrinopolisnig.dev. 
Sr e InIndhommliehaneldem br ainda na Rua Mande] 0e00150447 
- Sala 05 -191irto Cámtre -CEP 38.179-900- PedrinOpsdisMe Danais 
ini-onnaçOes pelo talaiene (03413355.MMI 33551022. Pedrindpe 
19 de Agodo de 2024.1. MOSSA ORME% SECRETARIOSII.MICh 
('74. 00 OUROS. SERVIÇOS PUELICOS E TRANSPORTE 

5 crn .19 1979809 . 1 

Pequeri 

Prefeitura Municipal 

PROCESSO N` 10312024 
MODALIDADE pnGÀo ELETRONIC0199  01712024, No Sistema 
Registro de Pretos. Mipo 61020019 PREÇO POR 1.0010'. P101016215 
bed 

41 50(148* e produto, dehigiene para *18400 11 naossidadas da ensebe 
116100506(1001(0810101040 Pequeri. A sessão saa mttltmda no dia 
30001024, ás 091100min. 
0,0,1,00 ,5' 10412024 Modalidade Pregld 0,0100,00 0' 0(01024.016 

Escorias-se aterro na PrefetEra Shmicipati. 	Peqndi.. o edital nalhá 
reme a athrisi 00 &materiais pedagetgiam paraatender as neesmsidades 
das Secretarias klunicitois de Educação e Promoção Social 0610044,' 
10001 00110218 media 02.11912124. 4500000,001. 
Os etblais comptefos encontrun-se dispánaitiets no site smvmpuper9 
rng 00,5 br. (vis R C. 51.1420. 0010061. 

4 ata -E 9 909000.11  

Periquito 

Prefeitura Municipal 

PROCESSO LICITATÓRIO 99:0932024 
.911100) 06 1.ICITAÇÀ0 • O Moniciptic do PeriquiltoMiCh Comas 

Drio N9,0442024, na modalidade Pregão RIO-Unido 00.01474124. 
troo M.E. Preto por Item. edjo 06,10,0 aquisiçáo dos segannles tipos 

01 	DM- 1 ihrgd 	'g' V de fábrica. O km, adap- 
tado para Ambuldneta Simples Remoção, corn recursos moscada:Dá 
da Etdsolusào SMS 209  0 403. 2510 junho de M924 e 01 (anD Velado 
dm automotor 01E6 com recursos provadentes Resolutito SES 
09  9.432, 24 de abril de 2024, 0 krn. redoma 40610ç000 00115120(01 
do Termo de Re0e190,0..0 abertura seri dia 03,0912-024 091100, na 
Pia:aromo Licitar Ogiol- sosom.licittadigtral uttnásr CD interessa-
dos poderão obter infenna0D na 321$ 00 reunida, da Preleirura, ne 
Asenida Senador Getalie de Carsalbn, 271 - Conno - Periquitm310. 

- 	" 	de 81100 is IRMO e du 131100 as 161100 
InfonahMas TelMax. 05031 3299.3010 3295.3003. POnIlI' 400,. 
car001pe004n0t0t044006r. Rafada Escoabelle Rodrigues Agata de 
Conoalatio 

PROCESSO LICITATA00700D06912224.115150 00 REDESIGNA9 
ÇAIS 00 OVEA DA DISPENSA FIEI. MONICA DE LICITAÇÃO - O 
0(0,1150 (40 PermunDSIG. comunica amivès 00 Agentet da Chamada-
ção, que Avirá o ProávásoLicitattirio 5ih(168.2024.na Dispense Elerts 
ides N2.0.2.D0924. lipn Menor Posto 01,401. 0109 401055 é a contraussão 
de smsido de amalharia Can iernecimente de materiais e mão de obra 
P212 pammallatão atm 01,11 intammado em trtmbo 86 IdOrn na estrada 
• reg, ande. 	confmme coordsmadas 7.051010.370 

42916'22.72101 00051410010 no dia 20 de agosto de 2024. a ('4010 000 
0111100, 001 osduitmada para nn dm 20 10 200110 de 2024. As 0811(01. 
na Matafonna t hilar 	- sms-adicitardigitaldorobr. (14 001000 

d 131110010 ohm infonnatastt na tale do reuniNes la Prelhinda, 
Aras& Senador Odirlio de Carvalho, 271 Centos - M1iq4ito.9.10. 
nes diaá úteis no Imaimo do 08000 ás [(6(01 das 156(011 161000. 
InfenntOes 0e00a0. 00a33) 32903010 3299.1013. 100411: 100,61. 
codMperiquitomg.govbr. Rufada Emarattelle 64001:0,  Ag-mte de 
Cántralatdo 

Mdit 401000940.1 

Piedade do 
Rio Grande 

Prefeitura Municipal 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
ád.110212024. PROC. 0512024 

Old Contralacão de empresa espeetalizade 	ado-as pua e060090 
1010(0(090 de quadra esportiva na conamidade dá Ca', do Rie 
Grande. Shmsão 04.0012024 00 tOli. 
Mottão Devinda, 0221024.0101,s 072.2024.001 fenuaásio 00 
004106 41 Preces para a 000100)1 dantrálnáâo 	anpreou COPOS!' 
(04110 na predaç)u 	davitd mafissitaal de path., P111 101104 
ao danandas anunkipaid 	0510912024 às edth. Editais dispsmi- 
veis no PNCP e no dits, mavotãodadedoriograndázng ges.brt 	(30) 
3375-1122. 

3,01.10 1999946 - 1 

Pimenta 

Prefeitura Municipal 

Objeto: 016' para amdsiçáo de Fahmulas infantis. Duras 1101.0111 e 
Diplomatas Alinnotaret Especiais para atendimento da Secrelann de 
Satade do Mmoiciplo de FtmentaVslti Susi, 03.19V24 00.010000n. 
1000(31 ,00 stle ovamlicitancidorn 04. e 0050.1013,0120lts000.hdpl0.  
tal ...feitura: Infonnadited 1371 3412-2520 1912016 (010. 15,00,24. 
Altysson I. O. Oliveira - Pregoeiro 

2 em .15 1909100. 1  

Pintópolis 

Prefeitura Municipal 

EXTRATO 100 (905100A410 01322024. 
Pad,. Prefeitura municipal de )°1110t040v010 001033(62 0.0050, 
91)Eira - 	Preces., 04993/24 IneDgibilidade 01.32024. Ordem; 
Prestação de serviços de avessoria emsultotin ras áreas de cadabi. 
h0000501l,a02,j&,oço,no,hwo,l,00.o401ç01,l,essmução orhamars-
Lin e mussita, a Iona pramenhva e potshmio do contam pára aten-
da as necesstdades do 11111001i01e de pintámolis. Valed global em RS 
50050.00.101010 da vid.:meia ma 05 de agosto de 2024 rim 10 rigéricia 
san 31 de janeiro de 2025. Asainoura em 05 de agtdlo de 2024 

300-191979993.1 

Pirapora 

Prefeitura Municipal 

AVISO 12E St-SPEN10.0- PREGÃO ELETRÔNICO 
COM MEV:101RO 06 1100(055 02212024 

Pr00es10lá0101031en".07012024 Oblittn: aqui sithn de marsaims. da lim-
pem para atender tás nocasidadea da Pmfeihim Municital de Pitaporn. 
10. A Prefeitura Muniam( de Pimpam MG, a110010 da DireRna do 

Licilatples 1011.4 3311000,, qua. decide SUSPENDER o comam, rara-ente 
ao 

 
(400100 09eg10 0001006,60 040 094504 00 gádos II' 022M/24. 

aosidavodo a analisa da impognadtlotinwrada. Anosa dam de elna9 
Era sua divulgada as Drma 	Demais ssclareennsmIts, Rha 
Antdrdo Dascindadot 274 , Camas 0,0 dias ii011 de sagunda ses- 

ou p010 11110010 138) 3940-0121 Pdavora.2.10. 19918,2024 Poliana 
Alves Anojo Motins Pregoeira 

300a -19 1900177- 

Associação dos Municípios 
da Bacia do Médio São 
Francisco -AMMESF 

HOMOLOGAÇÃO 
EXTRAIO DF. ATA DE REGISTRO DE. PREÇO 0112024 

A AMMESE tom titblico 0100.11 da. MIA DE REOI10TR1.) 
PREÇO 011:2424. 0161 510.10030 com a indimásio clã tsáitratadm n 
CONSORCIO LITRO PISOMmserito no ('500151.070.790-000.97 
.. &amarram do Edttal tá" 00812024, Poma:mane Licitatorio  5.0  
0002024 Itmão 010470105 (07:302.1 Registre De Prodm C052024. 
Obtao. ReSisrm do pragt para Ema c eventual contrafaça. do 
00(160(2 4002 fornecimeoto dl brinquedos e poquinhot para ntarda. 
01 neeewidoles. dos SIUDICIPIOS CONSORCIADOS A 0104(4,0.  
0100 I06)0 MI NICIP/OS DA BACIA IX> MÉDIO SÃO FRAN. 
CISCO - AIMMESE de 850040 edna cstgamisa Desistas no intrrth 
01010 00000011011,. Firmando entre a ASILEM:. e O CONSORCIO 
[ODOR PISOS, inscrito tio CDP1 55.890.731.0001-117. cnni sede Dl 
1200 Pedro Pandon,.19229, beim, Dimitto Indatarial Waldenur Oliveira 
Verdi, cidade dc 590 10411 40 Rio Pm1o. estado de Sito Podo, CEP 
15.035-49P. inscrita no C001 má,  o 6. 22.7.23.5.11001-15. no valor 
letal 419501 RS 127.350.00030P (emalo e vinte e sde 	Iram10 
e carquada ntil roais). 99didade de 12(d10e9 mass. 1(00 108 assinatur. 
2210712024.Pdaperá. 09.40 •0001(11  do 2024 

Ana PerDra 5.42 
19.:idadc 

cna -15 1979289. 

Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6°  do Decreto 0047.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://wivwdomalminasgerais.mg.gov.briautenticidade, sob o número 3202408192050240215. 



   

  

DIÁRIO DOS MUNICIRIOS MINEIROS TERÇA-FEIRA, 20 DE AGOSTO DE 2024 -15 MINAS GERAIS 
400005 ser 	=der 	pra 	 NI 

.6ehang.gov br InfortnNeau atravw do tolefene: 
03147044442. o, borido de 13:00 na 17:00 horas e atrevas do cmail 
000406 pamoptbamprzegnmemeha.mg.goebr. 0905pe00d603 19 00 
agosto oe N17.31. A00440 Coma Melo - Prefeito Municipal 

28 em-19 1979761.1 

Passa Quatro 

Prefeitura Municipal 

RX ERAM DE 11()MOTOCAÇÃO E ATA DE REGISTRO 
RA: PREÇOS- PREGAO ELETRÔNICO N. 019.001.1. 

Objeto Remecimedto Evenmal E ParNiado De Malmiai, 416108003 
ous 	mologago: 12108.2024. ropn...na contratada: Ma i,' .200:2024; 
11140011 Comercio 1.1.60viges I tda, CEPO: 313302 12310001-14. 040,0' 
RI 42 94.00. Empresa 0em00010811: AN 9° 09412024 Nelia Mana 
aNvino 001 • ME. CNP.L. 11 109 063:0001.78 Valor: 051.102.70. 
Ernpres. oemtraNde: Ata n' 0953224.  Pol6aen Plasticos e Derivado, 

EL 41 664 371,8N01-97 ',Noz 002732!.40. ErineeN 
tratada ta n.096.2024: leml. 0440 Alaeado ale 7100001. 05 Cenina. 
vão £104. COPE 07 013.42580001-04 Valor RS 283280..14 131 gèneia: 
12084 24 até 12002025 Doraptes Ngemesdo oreamato. 110001100 
NoguNa Gonçalves , Prefeito Munscipal 

3 em .13 1979351 .1 

EXLIRATO DE HOMOLOGAÇÃO RALA DE REGISTRO 
De PREÇOS- PRE031.0 ELETRÔNICO N. 014/2024. 

00400.4 Fome:imanta Evenlual 0P4r14140 1100 .40000001 Do Concreto. 
Remoi. gago: I1:412024. Limpeza conirmada: Ata n°107:2024: 
00110*1111040l*100 Cemorcio de Anda508 Metelcos e de Concreto 
0.10. 0190. COPO: 0:U64.6700001-17. Valor: RE 13.1.050,00. 1.6gamue 
124004024 06 12100402.5 Exxaneresvig.adesdoorNen.mto Hannyue 
bloguciaa Gcnpahes 10,012514 Municipal 

2 ao -15 1979357 - 1 

11.1043000 00 140610130GAL360 E. TERMO 
DE CONTRATO -ADESÃO 304954000; 

(0910 0' CoolmtagoDcErnprma 090ec0004da01009e1111142,1000ea01- 
980 Sob Demanda De Manulengo Preventiva E Contliva £70 22000,19 
'1010004 110  (PABX). 1180,,eo0ne4o: 29,07:Z324. Penni-asa contratada: 
Cmgmt na 17142024: 6318ãodo Teleceanuni 	 agNas o Com./ 	19 0.10:0. 
C001 63291.1721001235. 00IN-, RS 81.864,110. 011-enda: 29387.2024 
012 209070202!. D0100404 vigNIN 40 100:unNto IlendreN 140008105 
lionnall. -.Prefeito Municipal 

2 cru .11 1979368 • 1 

Passos 

Prefeitura Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO M07912024 
PROL' ADM N°20712014 -147411zará 700000415, 47 anpresa pana 

man. 00451,0 preatago 090 amaNNs do locago 00 e44001010000. 
Nat., Is para realizago 40 eventos.00 modalidade do Nego 610 
trinds, pelo Sistema de Regiann Proão, do Ppo MENOR PREÇO 

POR"%
NE Abalou da Seuão dia 01601821124 .0 020, 	0060. 

.1aLeetn.lar. Passo. 19 de agosto de 2024. Diego Roddge de 
01119,1 •• Prareito Municipal. 

2100-191979660.1 

PREGÃO ELETRÔNICO :80061,2024 
PROC .00004. 0? 215/2024 - Rodizerl 0onlimage de 001110111  Paro 

mestagn de 8,---vipos de arbitragem dc Rachel da salne. 	nealali- 
444.8 e Pregão Mane:Noa. pelo 0111851 44 Regism de PrNe. do ripo 
MEV/ P. PREÇO GLOBAL Abatia da &Não dia 0609:2024 
061130*n. 1.60081: wwvalieilardigeal mudo 100,800 19 da moste do 
2024 lncente 44 Paul,: Campei, • %metano M00e1801 de Esporte, 
Lazer 0)0010,501.  

28788 19 1979696 1 

PREGÃO ELETRÔNICO V063,2024 
PROC 20054.00  21812024 Realizará coagulação de emprNa para 

0084006 de fardamenlo e a1004e509 para 000504 Civil Municipal,00 
nerladidade de Pregão EletreNizo. pelo Sistema do Registro 40 17,17.41. 
tipo 511811105 PREÇO POR 13011:. Abalvra da SaNsão dia 0909:31/24 
ao 08hR00in. Local. wwwlicitanliNtaLcom.L. Pmsoa. 19 de agosto 
da 21 2.4 Azlindo Aparecido do Naselmon, Scerelárin Municipal de 
0000 ano Piddica DefeNSocial. 

an -19 1979688 -1 

PREGÃO ELETRÔNICO N.06082024 
PR(X. 0DM. N°20400024-- Realizará filma e eventual 008190., 40 
vaza peadmplaa ene-0081as pau animais do Pmgrarna Animal Come. 
MINN. Ia modalidade de Pregão Eleionnico. pelo Siga. de Registro 
de Neg., do 000 MENOR PREÇO POR ITEM. Abertura da &Nano 
dia 0 081.31.2024 às 1210. Local: wwvalicitardigital.comão. Pata, 19 do 
56007 030 2024. Sebastião Do4Oing.310 Silva - 0N:re0i4o Municipal 
do Moo, (091,1000.Apropecuaria o Alvatannento. 

2001 •19 1979655 • I 

Serviço Autônomo de Agua 
e Esgoto - SAAE 

PREGÃO Et.ETRONICO 02812024 
O ner lÇO AnNnome de Agua e Esgoto de 0a900040 Cara 01711. 

no 11,iOçl400,004alidl000 Pregão Eletrônico, através do Sislana de 
Regi .08 de ITNue. 	Menor P.P. Par 	Fkido é,  R:40- 
0o dc Não destinado (atura e eventual agui8eTão 00 910241;, do 
00,10150 higiahe 0 lirriNza, Nan como equiparnanNs ale 100060.40 00 
geral. para atender it demanda estimada pam o connimo ao longe de 
0211014110009.almemendo divanoz N(eres. do SOAR Senlão 
AuNnorto Agua e INg., de 0a9440510 0e020075010 41, propos. 
tas. 5,6 Ls 09:00 bocas de 03311982024. Abem. das pe,,Nras. 09.00 
100*154 0340012024. ENNI:Plataromm 40 Licdwades ALINI 
hrlpsZialunticitaNglar 18.841a00eimm009: Dircurnmte pe.. plataforma 
do li nortes: litlps-ZnentnlicilaregIN Telefone do,  Setor .001 1015000000 
139) 3500 931256. rennil: licilse10888406apasses.00n02r. PaNds,MG, 14 
de anos. de Z124 1801051140,  Pereira Sant.. Dircuar do 0000. 

4 an -19 1979854 - 

Patrocínio 

Prefeitura Municipal 

AVISO DE 1106101.0448.0.0 lã EXTRATO DO 
CONTRATO PROCESSOS'. 820024. 

61.1ali004e: Prego RR Edna': 96. 4801024 107,00 40 adjudicação, 
nomologago c remato de preão0biate:31.50Nigo de d11.1000auma- 
vadeiras novas. zero 08.0, e diesel, para a tevidN0 dmnanda do anNi• 

p 	Paa 	 - 	f • 	5 ta, 
do Estado de Agricultura. 10411050 AbaNceirnergo - SCAP4, 12000 
O10111de 5(04. 11' I23160049101024,SE000 e Conaeenie do Sai& 

01000643:202LSEA00. referente 1 adesão ao pregão 11,0505.110 
para regiNro do 000105 90 78:2024 CIMPL - Consórcio Inammimi,  
cipal do Planalto da :Vage, CNP, 19.493.732.0001-00. Ata de Registro 
4009990000 51:2024. Adjud.a. 101004000 e regiglro e procedimento 

INI10408,  nã 822024 a faver da empresa: 130810Q EIA  00NI)181-
0A5I001 61.6Q11110AS E. EQUIPAMENTOS, cens CNILI sob o nã 
18.209.9650001354, no valor global da RS 900.0110.842 Novecentos 
O111,75101,10,91090001 coodiebea .101111,8am~ efetuado pelo Cernis. 
080 0900214110 de ricilnaeles dw1a Nnleinda, Rara gue a 1,11,1611.0.0  
nele refesiN1 pmelun anp jundicos c legai, 	Ntmeing66.1(1. 
de agosto de 2027. 

Prot=so 01 012024 Modalidade. Prego RI: 006001 	48.2024 
Nando 4,, Centra, ONNo: •Squisicão de duas 0e00e0e40000.: 
novas. zero hom. a diesel, para alendu ro ckNanda 40 mamieipio 504 
Pamocinio, confonmccomenme Eirmadoe cem a Secretaria de Eszad 
AgnedIlma. 000140i0701051100000410 - SEIVA, Convenio 40 0.1 
12.31000496120.24/SEAPA e Coménio de Sai& N123100064382024 
SEAPA. renmente á adento ao zasão eletrOnico posa regNIM,  de 666 
pos na 241252440 CIMPLA Consdrcio Intemunteipel do 10061110 
de Ama, CEPO 19.490.731008113010, Ata de Registo de Pregos 
04  51121074. Pode,: 09017000 Municipal de INToemio e a emPmaa 
BANIAQ 0,0 BANDEIRANTES MAQUINAS E EQILIPANIEN- 

doin CNN so0 o 0.10 209.96.60001,54, ue valor global de RS 
940.000.00 11116,...ndos nu! reaigo. Prall,  de en0040:30 10inta1 dias 
Vigência aNaNratte 1.2(070e)mNe0.0014: 8 de agosto de 2824 revirá 
Llomira Marra - Profano Municipal. 

cm -19 1980123 -1 

Peçanha 

Prefeitura Municipal 

AVISO DE LICIITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO 2062.024-111.8882024 

Obrou, Repern de ling,  num futura e anual.: aquisição de n8ate.. 
0(412 41 informánca 0.00 .0100000; 30 DEN724 04 081130min. Incei 
10674;6e00009410,040 	tema peemeN010.1646.be 0000,. 

licitareeanhaitgroaileem 	(33)3411-2072 , 404003 
ciou.  Rem OIÇO. 00661.0 

2050306 1979516 1 

Pedra Azul 

Prefeitura Municipal 

AVISO DE Llea ração 
PREGÃO E1.ETR0310 O M.01212024 

PROCESSO 131C11:01ÔR10 049.12104 REGISTRO DE PREÇOS 
- A PreNitura de Pedra Azul -- 040. unna-se públieo cpR estará mali-
zande.  o recebimeme das PROPOSTAS DE PREÇOS E (000 11.10.' 
TIÇÃO DE HABILITAÇÃO exclasirarcente no VORMAIO ELE. 
T000IC01000000 dos. 0.000 lienardigital noin.hr do dia 20,13102124 
O 35008..2024 854 .=s 08.15:00 naio e 66 140530 min doai. 30108:2024. 
RFS IniNo 0086317 diaputa de preços, olneovando o REGISTRO 
0/4 PREÇOS 00.118116061100 A C001TRAI:W.60 FUTURA DE 
EMPRESA PARO PRESTAÇÂO SE SERVIÇO 00 000PE07300161 

s•We 	munizipie dc Podre And • 8.1C. O alital cem as informa- 
NgescomplernNuareseaudisponiveis no site,uw.liciNnfieiNreom 
1813 000:660d15210 1010 0ov.10 018 NO SETOR DF ULTEMYLES NO 
1110010040 Prefeinda Mana de £0105 0201 31:10. 

£1401 00011040 10,08:2024 
Ricardo luzas Mace Costa 

Ageane 40 Co90081.50P0040000 
4 em -19 1980043 -1 

Pedras de Maria 
da Cruz 

Prefeitura Municipal 

1118.EGÃO ELETRÔNICO :N.0102024 
PuNicapao de Edital. O Llunietmo Pedras de Maria da C00004610, 

tonla 	11roce0so L(0italeuie n` 023.0024. Pregão Igetreania, 
0820231. 06.0, Registro de Preços pana futura e eventual amtisiNlo 
400004100 alimenticios e $4000. .0.0010,500004104  001100 ne dia 
-119 2034 08/015 , Pot. 1E00 leleRme: (38) 99714-2271 ou 

352234140. silo: 0.0701 po09I4014mp000publ100.e159 ,0r 140e080211: INL 
00e0000000904e90e1090000.01g gov 

2091319 0999031-1 

Pedrinópolis 

Prefeitura Municipal 

( (.16:01.11118.ÉNCIA ELETRÔNICA N600872024 
'16r. ze 6061aN a 8*07808,400000,011110007000 04712024111 
modalidade Como001,1.7 Eletrdnica o 00/82024, enje objeto tala 
de 0antraReN3 de empresa esiaxializad, incluindo ° fernecimento 
de maleriaI 0 01.10 dc obra. para <86:0100 das 010040 de enmstrugu e 
implantação de Avenida naNn eann hdorlineeão 161 /N.W. 000140  

(691400 010* RI 	Rcs. g P0409000'   
lis-N1G. confoinm ap0011.8.0e, 044,108*04040,110401111,0 00001  
o Nus A..0. RecebirnaN das proposla8potmeNNENPNico..6 partir 
das 08 heras do dia 2110/02024.8s09 horas do dia 04109.2024.0beriura 
das p6668068 por meio tgetremipa...Q. 09505910 do dia 04,09.20.14. 

ScNão de Ilispulade Pregos: Às 091,055-nin do dia 04:110,2024. 
7<0,900 41 Dispa: Aberto. 0 Edital na inttasra encanta.. disposi3 
No dos .nteressados no sito wavepoárinopolismg.goNbr e 1.110090 

	

ler - Nda R L,1 eol Se 	°7 al 
- Bairro Coadro -CEP38 178-000 • Pedri0e000i0013. Ihn:1•4000 e40
008.7; 801.11e0000e (113.11 0515.270041 3355.2001 Pedria. por s. 19 d 
1000090 40 28.2.4. 1.01211038 C1.110100 SE0IeETM610, MUNICIPAL 
00 000201, SERVIÇOS PUB13.18:00 E TRANSPORTE. 

	

. 	418n 319 1979881 - 1 
• 

11111884110 ELETRÔNICO 0152024 
Tuna-so 7101100 a rNlizzeão do NO-NNso 1,001t41.590- nã 04402024 
mcGalidade Pregão ElelremiN3n8N11:2024, cujo übjem tale de eonlva, 
tagodo omprNaNneeielnadt incluindo o fanNimento do mannial 
in81144,18000 para prastação•de Navios 41 0,17N07140 081001  040$80R, 
1004.801 40 Canil MuNcinal lo PodrintSpolis-MG, para atender 00018800-
Mn.° 031/392, Can:Nair:Ma especial. na indicação: 20090. 0,140 Nano 
804007<: 935284, conforme cspecáfiraNSes e carletudalicis eonslan-

figs do "fama do 0009019,14 -- Anexo 1 dezie EditelzKacebimano das 

	

tr
ia: 	Neid dem:4.0 A partir das 08 bretãs do dia 21:08,024 

9fieras do dia 11000912024.10100,00*  Ne(propealus NT meie elo. 
6nico. AS 099010. do alie 02119r. Nieie 40 000.0,. de. Disputa 

41 Preços. Às 09110501in 410 01. 0.261 12024. Modo de Disputa: Aberto. 
O E4i14 oa integra enoontra-se 410800)160 dos in10e00ules 00 .00 
Nne6.1661nnepalismgzonebr e ImpNeNamlicitaneleterahr ainda na 
Rua Manoel Saverino 0044.5010  05.00070 Centro 0010 30 170000 
-0e4010e00,lis0810.13050ig0001enna8de5 	telenme 103413355.2001 
_...0033,55,2D02,,Podrinópalina: Agosto de 2024. 0,00(10.0, C111.1. 

LNI5P.106.40C3REI4WRIMM 	1. DE OBRAS, SERVIÇOS PORO!. 
COS E TRANSPORTE.. 

San 19 1979878 1 

P0eE0010 ELETRONICO PR 01712024 
TornaNc público a railização do Processo LicilaRnio n" 046,2024 no 
.nodatidade Pmgdo Eletrãxeco n701782024, cujo 06008,0004e mo.-
tavão de arrimem meialinodu. incluindo forneeimento de matial 
e mão de obra para tNN:indotle rennma. de porosa, lelhado 4, 1,000 
de punção de renda cNNIunicipio de Pallin660.1101810, para atender 
o 6.8n001io n.9278402. Transfmencia Especial, indicago: 68175. 
0045. nlano 9100014: 0096520 00,0004)0 nn 9277999. 00000010, 
015 emeecial. 07  indieago: 00004,0° do plano SIOCON. 680115, 
fornac 000010i040,5050 04000000040050 constamos do 0550 40 retNéricia 
-10000 Oro Edital. Rocebirnen10 das proN0Im por meio cletreznico: 
A partir 4:0 08100050 do dia 21400/21124 de 14 bm. do dia 0310912024. 
Abermra das proposIN 000 meio ele'sónico: As 14107011n de dia 
0309.1024 I " 4 00050 40 10 p0 d 46, -- 	'05 ' 313 
dia 03.139,224. Modo de Disputa: A100410. 0 02.1 na integra 4,1030-
00.40 à disposição 4e6 i0I0000and.0 no alie navvepedrinepolismg.gnv. 
bre blIpLeL68733 lici1aneLeom.hr e ainda na Rua 0,040.01 509'99109° 47 
Sala OS -Reine Calho .CO7 38.17830010 Pednn6p0116610.10anais 
• ' 	pai -I- • 	Tr4 3305 '001 3355 Na02 Pedri 6 I', 

19 &Agosto de 23024.13ARISSA C111110E0 0E000E.T8R10 MUNICI-
PAL DE OBRAS. SERVIÇOS 103031.1000 E TRANSPORTE 

0 00 ,29 5910070.0 

Pequeri 

Prefeitura Municipal 

PROCERSO 0100100044 
MODALIDADE POPA) 40 ELETRÔNICO N, 0172024, No SisNoa 
Registro de Proona. -fino MENOR PREÇO 000 1.07. E". 004.66300 
ken P00 	04 - 	Pai 	cd"ref 

de fraldas e pmdutos clebiOene pare ataNder as necessidades da Creche 
* 17001004,4,100910001000 Num A ressão será realinda 008 dia 
311,06,2024, 0918000u0. 
P00007990 0" 10432024 010,1400,2,40 010040 010:000.0 n°01802024, no 
Si 	Regi 5 10 Prece °TN° NILNOR PREC -/ POR I 010- 
60contra•se aberto na Nefeahma Municipal do Peoari, o edital 1018- 

, 	1 	não /h 	ped yegicoa 	040 	Nal 
das Secretaria, Municipais de- 031.2.120 Prornogo Social. A seNão 
843-31 realizada no dia 0210912024, às 00500001i0, 
Os editais moreetos encontnam-se disponiveis 00 900 0100l48680071 
rng por 100 Lais R C. Nxssar.Prezwira. 

40104919090301* 

Periquito 

Prefeitura Municipal 

PROCESSO...KIT:01'08RM Ne:08312024 
A4150 DE LICITAÇÃO -- 	Municipeo de 0er117i00N10. coem- 
'. 	40 do kg 	4 COO tack g abrirá IN 	I 

Nino 00e273,2024, P1 mod.alidede Prego ElettenNo 0'.014:2024. 
bpo Menar Naco pot Item. Ne° objen/ annisieão dos negnintes t1RN 
40 0010400 (l1 turn) Skemlo Iltrgão original de fhbrica. 0 km. adap-
tado para Ambuleneia 0.01.10cm:100o. com recors1N provenLmaez 
da 160046140 0E0 145  9 003. 2041 )00700 107.31 e 01 0101 lNeolo 
tipo amenNor Hata, com recozam provaiimles da 00010150 90,0 
na 9.432, 24 de abril de 2024, 0 km. oonforme descriefies 00615611604 
40 	Feferálcia. abaluran,ra dia 0380942024N 091,00. 
NaNfonna LiciLv DiNNI - 000seliciO04i0010.e0,0.50. 0071100001.
dos pukzão obter informaNães na sala de rselidos da Prefebure. na 
350e00499 Senador °elidia de Carvalho, 271 -00900.Periquito:MO, 
nos elins Mei, no lamino de 081610 00 0010000 das (15700%,  161800 
Informag. Tel1F0g, (0833) 329053710 329833013. Emeil: 01010. 
08510P00111.400.100.100910.0010010 Escorabeile Redrigues - Agente de 
Chdratego 

PROCESSO LICITATÓRIC1148,0682024. AVISO 00 0000.010616.-
ÇÃO 00 00210 DA DISPENSA ELETRÔNICA 00 LICITAÇÃO - O 
NIunicirde de P9inui0,6.10, comunico att-aree do Anal. 00 12000000, 
cata que 4500114 0P100000 li110,5e0ioN',060'1024. na Dispensa Eletró. 
nina Ns:026. -24. tipo Ntscr INNO(11,Nal.cuiedluerONNennamgo 
de 63-eviee deaNgeoloiria Nau fornecimetiN de materiais e mão da obra 
para 00i004004040 000 piso int:armado 00 1090100de leann na Ntrada 
do 0271re07 Rindo. localizada conforme 80003008400 1910016_3S 
4211822.711: gue ecomma no dia 20 de agosto& 2024 a panir da, 
08000. 84 r6180940a Nua no dia 26 de agosto de 2024,10 001100. 
na Plamãortna I kilar 0,0.8% - pavNlicitardigNaLcom br. Os inla-3s- 
anda, g ' 	010000 f 	010 	'1 00 00' uns da 11001e10  a. 
Avadda Ralador CeNlio de Carvalho, 270 -01000- Perigui1N610. 
nos dias Meia no 1.1010 de 001000 a, 11000 e das 50105)6, 16000. 
0e01000136e8 IN.Tmc 110.131 3298-3010 .1 3298-3013. Emad: 110100 
00e4.74;pe0,gui000ng.g104 00. Ratielz Esearabelle 10001,0,00 -- Agente do 
Contralago 

8 em 319 1979948 • 1 

Piedade do 
Rio Grande 

Prefeitura Municipal 

CONCORRÊNCIA EI.ETRÔNICA 
9N. 00312024 • P000. 051/2024 

ON C,80002690 de empresa espNienzada em obras pua enoeuvão 
o de 9.4813 Npertiva na animalidade dO Cmzeiro do Rio 
40. 04,00:3674 88,00 

deo 
 

0°:120'2024 - Proa 0522024 061 0,000.0013,  
Lm de 192.1 para 10,45011 uNdratanão 00 Nmresa espaia, 

Nada na pregação de Nreine PN,N.67.1  000040000. 104000040 
19 denumdas 616111.1646.65. ScNno. 05:09.2024 17 011 Editais dispeni-
vais no PNCP no ãile, p•mavpiedadedoviogruale.rng goalar. 7011  )20 
3334-1122 

3 100 19 1979940- 1 

Pimenta 

Prefeitura Municipal 

01. 24/243 PL N. 51124 
018100.: RE. para 0741*194047 £08001410 In(antis. Dieta,. £01001107 
Suplementas Alimentares Especiais para alcruhrnento da Secreta. de 
W.E. do 0,000140010 NmentaNIG. 000140: 00,0012401 aNhezZmin. 
Edital no sita v.avvalicitaneLeonahr, e 00091..pe0008 mg.g_7'.hrpo0 
0l0'efainn8 InformapeN: (37) 3412-2820 1740en01010. 14108.24. 
AÉLLson I. II. 0110004 -000010.100. 

an 15 1979346 

Pintópolis 

Prefeitura Municipal 

EA-TRATO 1)0 coN1RA 00 0332:2024. 
Pule, Prefeitura municipal dc 118006011VM0 00 miga, E-vonta- 

Rirei: • ine N oc.000 047:0124 Inexagibilidado 0030024,04000,5'. 
Proteção da serviços de 1,r-Suf ia e NauultNin WS áreas de cullehi. 

leNtaaria 0e076.0 	1000011144001,000420159004114. 
us c 15404ae02, auddszu prava/dava e peestago da Naatas, 4000 400,1' 
da as neansidades do momiclpio de pirenpolis. Valor global o,, 14.6 
01 050 00.19101700,0u. cm OS deNNeNde N8124. gim da :Nenen, 
em 31 de janaero 4122V 0,Linatura No 05 de agrado de N824. 1.60 
Lopes doa SaaiN3 - Prefeno de Pintepoli: 

5 000 .80 1979993 - 1 

Pirapora 

Prefeitura Municipal 

50104) 01 SUSPENSÃO- PREGÃO ELETRONIM 
COM 0000502100 00 PRELOS 001123121124 

Processo Lica:Cedo n.07682024 (Mato: agnielek. de nateriaisde lim-
peza para atender 66 necus)d,,d, da Pzefeitum Municipal de Piralanw 

PtaiNtiaa Nfinviciml do Nrapors MG, 1104106 da Dindcain .00 
1.00008060 torra público nua decide SUSPENDER o NTIatne rotteenle 

	

ao Edital do Pregão 0.1000000 cem mgists: 	00e0'.6 022.2024. 
considetandon. analiN da impuNnago :mi:errada. A nova date de 0110-
rum 004 dindgada 0lE400sdll04, fNmais enclaucinNulos 05 10,0 
2.1163610 Neammago. 274 Lentro. 1.1 dias 4808 de segunda e sea- 

	

I. I I. 	4p -00005 0 o10 ba 
GOk pelo ;detone 61/U 3740.6121 NrarmraN181. 14:00,2070.. PeNna 
Alves Araujo Martins -18-0-63Nira 

3 em 191980177 - I 

Associação dos Municípios 
da Bacia do Médio São 
Francisco - AMMESF 

11091101015000001 
EXTRAIO DE JOTA DE REGISTRO DE PREÇO 01002024 

A ANNIESE tome público 0741014 da AIA DE 0E0114118.0 DE 
PREÇO 0112224- RETINC.ACAO ocm a,odi,1500 40 00051241, 0  
CONSORGOEIDER PISOS. 5nsern0 no CEPO *55,070.011 10401007 

cloaarrente do ENtal 101  0002024, Prooutrnento LiciletNio 
006:202.1 Pmgão Eletninit0 00742024 Registre De 074000 090.21520 
Objvao. 400110,, de Mn. pau goma e eventual contranaplo de 
empresa para fomecimerdo de brinquedos e parguinhos para atenda 
50 neeemidedee dos MUNICIPIOS CONSORCIADOS A ASSOCIA-
ÇÃO 00S NIENRERIOS I)* 004010 (01 001110 :Fio FRAN. 
ctsco -AMMESE 40 000040 00000 as 0086404110 picantes no 151101-
500010 0660006t1t6Ik6 67616666t, MI. 6 A61610511  00 CONSORCIO 
L1DEIC P10CPI. inNrilo no COPO n 11.870.731:00:11•97. com  0040 100  
0,88 Pedro P4040. o229. h/01001.6.1N Industrial Wahlerna-  Oliveira 
10041. 00507 40 São 0184,00 Rio Prato, estado de São Paulo, (30 
15.035-190, inscrita no COPO .01000. 22.723.06491001391. no 0rt60 
total global RS 12.73150.001.188l(0e0o e vinte e selo milhães. IrezaNtos 
0019000110 mil 0018), Validade& I 314,10ei000e1111.04 da aNinatura: 
22037:2024.008pon. 09. 000004°00e 2024 

Ana P00058 008 
Previdentle 

Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 60  do Decreto 0047.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jomalminasgerais.mg.gov.briautenticidade, sob o número 3202408192050240215. 



  

 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Processo n°: 82/2024 
Modalidade: Pregão RP 
Edital n°: 48/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DUAS RETROESCAVADEIRAS NOVAS, ZERO HORA, 
A DIESEL, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO, 
CONFORME CONVÊNIOS FIRMADOS COM A SECRETARIA DE ESTADO DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - SEAPA, CONVÊNIO DE 
SAÍDA N° 1231000496/ 2024/SEAPA E CONVÊNIO DE SAÍDA 
N 1231000643/2024/SEAPA, REFERENTE À ADESÃO AO PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2024 DO CIMPLA - 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO PLANALTO DE ARAXÁ, CNPJ 
19.493.732/0001-99, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2024. 

Eu, Lúcia de Fátima Lacerda, Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de 
Patrocinio, encerro o presente processo, que contém  N5'2JJ  páginas, do número: 
	ao número  5  

Patrocínio, 21 de agosto de 2024. 

Lúcia de Fátima Lacerda 
Agente de Contratação 

www.patrocinio.mg.gov.br  —(34) 3839-1800 — Praça Olímpio Garcia Brandão 1452, Cidade Jardim 
CEP 38747-050 


